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“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 
 
 

1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 ENTIDADES DE CLASSE 
DELIBERAÇÃO Nº 804, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 249, 
Seção 1, pág. 316) 
Aprova a Interpretação Técnica ICPC 22 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, que 
trata de incerteza sobre o tratamento de tributos sobre o lucro. 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em 
reunião realizada nesta data, com fundamento nos §§ 3º e 5º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1º do art. 22 da Lei nº 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, deliberou: 
I - aprovar e tornar obrigatória, para as companhias abertas, a Interpretação Técnica ICPC 22 emitida 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, anexo à presente Deliberação, que trata de 
incerteza sobre o tratamento de tributos sobre o lucro; 
II - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
aplicando-se aos exercícios sociais iniciados a partir de 1º de janeiro de 2019. 
MARCELO BARBOSA 

 
DELIBERAÇÃO Nº 805, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 249, 
Seção 1, pág. 317) 
Aprova o Pronunciamento Técnico CPC 42 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, que 
trata de contabilidade em economia hiperinflacionária. 
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O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em 
reunião realizada nesta data, com fundamento nos §§ 3º e 5º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1º do art. 22 da Lei nº 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, deliberou: 
I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas, o Pronunciamento Técnico CPC 42, 
emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, anexo à presente Deliberação, que trata 
de contabilidade em economia hiperinflacionária; e 
II - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
aplicando-se aos exercícios sociais iniciados a partir de 1º de janeiro de 2018. 
MARCELO BARBOSA 

 
DELIBERAÇÃO Nº 806, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 249, 
Seção 1, pág. 318) 
Aprova a Interpretação Técnica ICPC 23 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, que 
trata da aplicação da abordagem de atualização monetária prevista no Pronunciamento 
Técnico CPC 42. 
 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em 
reunião realizada nesta data, com fundamento nos §§ 3º e 5º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1º do art. 22 da Lei nº 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, deliberou: 
I - aprovar e tornar obrigatória, para as companhias abertas, a Interpretação Técnica ICPC 23 emitida 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, anexo à presente Deliberação, que trata da 
aplicação da abordagem de atualização monetária prevista no Pronunciamento Técnico CPC 42; e 
II - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
aplicando-se aos exercícios sociais iniciados a partir de 1º de janeiro de 2018. 
MARCELO BARBOSA 

 
 

2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 FGTS e GEFIP 
CIRCULAR Nº 839, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 249, 
Seção 1, pág. 316) 
Publica o Manual FGTS Movimentação da Conta Vinculada, como instrumento 
disciplinador do saque do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS e tendo em vista o disposto no artigo 7º, inciso II da Lei 8.036/1990, de 
11.05.1990, regulamentada pelo Decreto nº 99.684/1990, de 08.11.1990, dá conhecimento da 
publicação do Manual FGTS Movimentação da Conta Vinculada, que disciplina a movimentação das 
contas vinculadas do FGTS, pelos trabalhadores e seus dependentes, diretores não empregados e 
seus dependentes, e empregadores. 
1. O Manual FGTS Movimentação da Conta Vinculada encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx, FGTS Manuais Operacionais. 
2. Fica revogada a Circular Caixa nº 821, de 13 de agosto de 2018. 
3. Esta Circular Caixa entra em vigor na data de sua publicação. 
ROBERTO BARROS BARRETO Vice Presidente Fundos de Governo e Loterias 
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2.02 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
LEI Nº 13.778, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 27/12/2018 (nº 248, Seção 1, 
pág. 1) 
Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), para possibilitar a aplicação de recursos em operações de crédito 
destinadas às entidades hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuam no 
campo para pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma 
complementar do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - O art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 9º - .................................................................... 
I - ................................................................................ 
.................................................................................... 
n) consignação de recebíveis, exclusivamente para operações de crédito destinadas às entidades 
hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuam no campo para pessoas com 
deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma complementar do Sistema Único de Saúde 
(SUS), em percentual máximo a ser definido pelo Ministério da Saúde; e 
o) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS; 
........................................................................................ 
§ 2º - Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, em saneamento básico, em 
infraestrutura urbana e em operações de crédito destinadas às entidades hospitalares filantrópicas, 
bem como a instituições que atuam no campo para pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos 
que participem de forma complementar do SUS, desde que as disponibilidades financeiras sejam 
mantidas em volume que satisfaça as condições de liquidez e de remuneração mínima necessária à 
preservação do poder aquisitivo da moeda. 
§ 3º - O programa de aplicações deverá destinar: 
I - no mínimo, 60% (sessenta por cento) para investimentos em habitação popular; e, II - 5% (cinco 
por cento) para operações de crédito destinadas às entidades hospitalares filantrópicas, bem como a 
instituições que atuam no campo para pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que participem 
de forma complementar do SUS. 
§ 3º-A - Os recursos previstos no inciso II do § 3º deste artigo não utilizados pelas entidades 
hospitalares filantrópicas, bem como pelas instituições que atuam no campo para pessoas com 
deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma complementar do SUS poderão ser 
destinados a aplicações em habitação, em saneamento básico e em infraestrutura urbana. 
.......................................................................................... 
§ 9º - A Caixa Econômica Federal, o Banco do Brasil S.A. e o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES) poderão atuar como agentes financeiros autorizados para aplicação dos 
recursos do FGTS em operações de crédito destinadas às entidades hospitalares filantrópicas, bem 
como a instituições que atuam no campo para pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que 
participem de forma complementar do SUS. 
§ 10 - Nas operações de crédito destinadas às entidades hospitalares filantrópicas, bem como a 
instituições que atuam no campo para pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que participem 
de forma complementar do SUS, serão observadas as seguintes condições: 
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I - a taxa de juros efetiva não será superior àquela cobrada para o financiamento habitacional na 
modalidade pró-cotista ou a outra que venha a substituí-la; 
II - a tarifa operacional única não será superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da 
operação; e 
III - o risco das operações de crédito ficará a cargo dos agentes financeiros de que trata o § 9º deste 
artigo. 
§ 11 - As entidades hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuam no campo para 
pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma complementar do SUS 
deverão, para contratar operações de crédito com recursos do FGTS, atender ao disposto nos incisos 
II e III do caput do art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009." (NR) 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 26 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Gilberto Magalhães Occhi 
Caio Luiz de Almeida Vieira de Mello 

 
LEI Nº 13.784, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 249, Seção 1, 
pág. 1) 
Altera a Lei nº 10.457, de 14 de maio de 2002, substituindo a expressão "Dia do Bacharel 
em Turismo" por "Dia Nacional do Turismólogo e dos Profissionais do Turismo". 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - O art. 1º da Lei nº 10.457, de 14 de maio de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1º - Fica instituído o Dia Nacional do Turismólogo e dos Profissionais do Turismo, a ser 
comemorado, anualmente, em todo o território nacional, no dia 27 de setembro." (NR) 
Art. 2º - A ementa da Lei nº 10.457, de 14 de maio de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Institui o Dia Nacional do Turismólogo e dos Profissionais do Turismo." 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 27 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Torquato Jardim 

 
LEI Nº 13.785, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 249, Seção 1, 
pág. 1) 
Determina o registro de veículo pelo guia de turismo que for adquirente de veículo ou que 
utilizar veículo próprio, de cônjuge ou de dependente, no desempenho de suas atividades 
profissionais e estabelece regras a serem observadas pelo guia-motorista na execução dos 
serviços de transporte turístico. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Esta Lei determina o registro de veículo pelo guia de turismo que for adquirente de veículo 
ou que utilizar veículo próprio, de cônjuge ou de dependente, no desempenho de suas atividades 
profissionais. 
Art. 2º - O guia de turismo que guiar seu próprio automóvel ou utilitário no desempenho de suas 
atividades profissionais, conjugando-as à prestação de serviços de transportes turísticos, deverá 
registrar seu veículo. 
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§ 1º - Para cada guia de turismo, apenas um veículo poderá ser registrado, podendo sê-lo o de seu 
cônjuge ou o de seu dependente ou, ainda, o veículo em relação ao qual o guia se encontra na 
condição de adquirente mediante alienação fiduciária. 
§ 2º - O veículo do guia de turismo deverá ser registrado nos órgãos de turismo de cada Município, se 
houver tal exigência, e no do Estado de circulação, bem como no Cadastro dos Prestadores de 
Serviços Turísticos (Cadastur). 
§ 3º - Para os efeitos desta Lei, é vedado o registro de veículos de menos de três portas, excetuada 
aquela de acesso ao porta-malas, e de veículos que ultrapassem o prazo de cinco anos da data de sua 
fabricação. 
Art. 3º - Independentemente da vistoria ordinária do veículo, poderá a entidade competente para o 
registro, a qualquer tempo, inspecioná-lo e vistoriá-lo, determinando, se for o caso, a baixa definitiva 
do seu registro ou a baixa temporária para reformas, até que o veículo seja aprovado em nova 
vistoria. 
Art. 4º - Em caso de venda de veículo cadastrado na categoria veículo de guia, deverá o seu 
proprietário providenciar requerimento de baixa do registro nas entidades cadastradoras no prazo 
de quinze dias da data da venda. 
Art. 5º - O guia-motorista observará as regras técnicas de sua função previstas na Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), e em outros diplomas pertinentes. 
Parágrafo único - O guia-motorista, na execução dos serviços de transporte turístico, deverá atender, 
ainda, às seguintes disposições: 
I - zelar pela segurança e pelo conforto dos passageiros; 
II - apresentar-se, quando em serviço, devidamente identificado com crachá; 
III - diligenciar a obtenção de transporte para os passageiros no caso de interrupção de viagens; 
IV - prestar à fiscalização os esclarecimentos que lhe forem solicitados; 
V - fornecer à fiscalização os documentos que lhe forem regularmente exigidos. 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 27 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Torquato Jardim 

 
LEI Nº 13.786, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 249, Seção 1, 
pág. 1) 
Altera as Leis nos 4.591, de 16 de dezembro de 1964, e 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
para disciplinar a resolução do contrato por inadimplemento do adquirente de unidade 
imobiliária em incorporação imobiliária e em parcelamento de solo urbano. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Esta Lei altera as Leis nos 4.591, de 16 de dezembro de 1964, e 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, para disciplinar a resolução do contrato por inadimplemento do adquirente de unidade 
imobiliária em incorporação imobiliária e em parcelamento de solo urbano. 
Art. 2º - A Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 35-
A, 43-A e 67-A: 
"Art. 35-A - Os contratos de compra e venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de 
unidades autônomas integrantes de incorporação imobiliária serão iniciados por quadro-resumo, que 
deverá conter: 
I - o preço total a ser pago pelo imóvel; 
II - o valor da parcela do preço a ser tratada como entrada, a sua forma de pagamento, com destaque 
para o valor pago à vista, e os seus percentuais sobre o valor total do contrato; 
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III - o valor referente à corretagem, suas condições de pagamento e a identificação precisa de seu 
beneficiário; 
IV - a forma de pagamento do preço, com indicação clara dos valores e vencimentos das parcelas; 
V - os índices de correção monetária aplicáveis ao contrato e, quando houver pluralidade de índices, 
o período de aplicação de cada um; 
VI - as consequências do desfazimento do contrato, seja por meio de distrato, seja por meio de 
resolução contratual motivada por inadimplemento de obrigação do adquirente ou do incorporador, 
com destaque negritado para as penalidades aplicáveis e para os prazos para devolução de valores 
ao adquirente; 
VII - as taxas de juros eventualmente aplicadas, se mensais ou anuais, se nominais ou efetivas, o seu 
período de incidência e o sistema de amortização; 
VIII - as informações acerca da possibilidade do exercício, por parte do adquirente do imóvel, do 
direito de arrependimento previsto no art. 49 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), em todos os contratos firmados em estandes de vendas e fora da sede do 
incorporador ou do estabelecimento comercial; 
IX - o prazo para quitação das obrigações pelo adquirente após a obtenção do auto de conclusão da 
obra pelo incorporador; 
X - as informações acerca dos ônus que recaiam sobre o imóvel, em especial quando o vinculem 
como garantia real do financiamento destinado à construção do investimento; 
XI - o número do registro do memorial de incorporação, a matrícula do imóvel e a identificação do 
cartório de registro de imóveis competente; 
XII - o termo final para obtenção do auto de conclusão da obra (habite-se) e os efeitos contratuais da 
intempestividade prevista no art. 43-A desta Lei. 
§ 1º - Identificada a ausência de quaisquer das informações previstas no caput deste artigo, será 
concedido prazo de 30 (trinta) dias para aditamento do contrato e saneamento da omissão, findo o 
qual, essa omissão, se não sanada, caracterizará justa causa para rescisão contratual por parte do 
adquirente. 
§ 2º - A efetivação das consequências do desfazimento do contrato, referidas no inciso VI 
do caput deste artigo, dependerá de anuência prévia e específica do adquirente a seu respeito, 
mediante assinatura junto a essas cláusulas, que deverão ser redigidas conforme o disposto no § 4º 
do art. 54 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)." 
"Art. 43-A - A entrega do imóvel em até 180 (cento e oitenta) dias corridos da data estipulada 
contratualmente como data prevista para conclusão do empreendimento, desde que expressamente 
pactuado, de forma clara e destacada, não dará causa à resolução do contrato por parte do 
adquirente nem ensejará o pagamento de qualquer penalidade pelo incorporador. 
§ 1º - Se a entrega do imóvel ultrapassar o prazo estabelecido no caput deste artigo, desde que o 
adquirente não tenha dado causa ao atraso, poderá ser promovida por este a resolução do contrato, 
sem prejuízo da devolução da integralidade de todos os valores pagos e da multa estabelecida, em 
até 60 (sessenta) dias corridos contados da resolução, corrigidos nos termos do § 8º do art. 67-A 
desta Lei. 
§ 2º - Na hipótese de a entrega do imóvel estender-se por prazo superior àquele previsto 
no caput deste artigo, e não se tratar de resolução do contrato, será devida ao adquirente 
adimplente, por ocasião da entrega da unidade, indenização de 1% (um por cento) do valor 
efetivamente pago à incorporadora, para cada mês de atraso, pro rata die, corrigido 
monetariamente conforme índice estipulado em contrato. 
§ 3º - A multa prevista no § 2º deste artigo, referente a mora no cumprimento da obrigação, em 
hipótese alguma poderá ser cumulada com a multa estabelecida no § 1º deste artigo, que trata da 
inexecução total da obrigação." 
"Art. 67-A - Em caso de desfazimento do contrato celebrado exclusivamente com o incorporador, 
mediante distrato ou resolução por inadimplemento absoluto de obrigação do adquirente, este fará 
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jus à restituição das quantias que houver pago diretamente ao incorporador, atualizadas com base 
no índice contratualmente estabelecido para a correção monetária das parcelas do preço do imóvel, 
delas deduzidas, cumulativamente: 
I - a integralidade da comissão de corretagem; 
II - a pena convencional, que não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por cento) da quantia paga. 
§ 1º - Para exigir a pena convencional, não é necessário que o incorporador alegue prejuízo. 
§ 2º - Em função do período em que teve disponibilizada a unidade imobiliária, responde ainda o 
adquirente, em caso de resolução ou de distrato, sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste 
artigo, pelos seguintes valores: 
I - quantias correspondentes aos impostos reais incidentes sobre o imóvel; 
II - cotas de condomínio e contribuições devidas a associações de moradores; 
III - valor correspondente à fruição do imóvel, equivalente à 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o 
valor atualizado do contrato, pro rata die; 
IV - demais encargos incidentes sobre o imóvel e despesas previstas no contrato. 
§ 3º - Os débitos do adquirente correspondentes às deduções de que trata o § 2º deste artigo 
poderão ser pagos mediante compensação com a quantia a ser restituída. 
§ 4º - Os descontos e as retenções de que trata este artigo, após o desfazimento do contrato, estão 
limitados aos valores efetivamente pagos pelo adquirente, salvo em relação às quantias relativas à 
fruição do imóvel. 
§ 5º - Quando a incorporação estiver submetida ao regime do patrimônio de afetação, de que tratam 
os arts. 31-A a 31-F desta Lei, o incorporador restituirá os valores pagos pelo adquirente, deduzidos 
os valores descritos neste artigo e atualizados com base no índice contratualmente estabelecido para 
a correção monetária das parcelas do preço do imóvel, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 
habite-se ou documento equivalente expedido pelo órgão público municipal competente, admitindo-
se, nessa hipótese, que a pena referida no inciso II do caput deste artigo seja estabelecida até o 
limite de 50% (cinquenta por cento) da quantia paga. 
§ 6º - Caso a incorporação não esteja submetida ao regime do patrimônio de afetação de que trata a 
Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, e após as deduções a que se referem os parágrafos anteriores, 
se houver remanescente a ser ressarcido ao adquirente, o pagamento será realizado em parcela 
única, após o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data do desfazimento do contrato. 
§ 7º - Caso ocorra a revenda da unidade antes de transcorrido o prazo a que se referem os §§ 5º ou 
6º deste artigo, o valor remanescente devido ao adquirente será pago em até 30 (trinta) dias da 
revenda. 
§ 8º - O valor remanescente a ser pago ao adquirente nos termos do § 7º deste artigo deve ser 
atualizado com base no índice contratualmente estabelecido para a correção monetária das parcelas 
do preço do imóvel. 
§ 9º - Não incidirá a cláusula penal contratualmente prevista na hipótese de o adquirente que der 
causa ao desfazimento do contrato encontrar comprador substituto que o sub-rogue nos direitos e 
obrigações originalmente assumidos, desde que haja a devida anuência do incorporador e a 
aprovação dos cadastros e da capacidade financeira e econômica do comprador substituto. 
§ 10 - Os contratos firmados em estandes de vendas e fora da sede do incorporador permitem ao 
adquirente o exercício do direito de arrependimento, durante o prazo improrrogável de 7 (sete) dias, 
com a devolução de todos os valores eventualmente antecipados, inclusive a comissão de 
corretagem. 
§ 11 - Caberá ao adquirente demonstrar o exercício tempestivo do direito de arrependimento por 
meio de carta registrada, com aviso de recebimento, considerada a data da postagem como data 
inicial da contagem do prazo a que se refere o § 10 deste artigo. 
§ 12 - Transcorrido o prazo de 7 (sete) dias a que se refere o § 10 deste artigo sem que tenha sido 
exercido o direito de arrependimento, será observada a irretratabilidade do contrato de 
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incorporação imobiliária, conforme disposto no § 2º do art. 32 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 
1964. 
§ 13 - Poderão as partes, em comum acordo, por meio de instrumento específico de distrato, definir 
condições diferenciadas das previstas nesta Lei. 
§ 14 - Nas hipóteses de leilão de imóvel objeto de contrato de compra e venda com pagamento 
parcelado, com ou sem garantia real, de promessa de compra e venda ou de cessão e de compra e 
venda com pacto adjeto de alienação fiduciária em garantia, realizado o leilão no contexto de 
execução judicial ou de procedimento extrajudicial de execução ou de resolução, a restituição far-se-
á de acordo com os critérios estabelecidos na respectiva lei especial ou com as normas aplicáveis à 
execução em geral." 
Art. 3º - A Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 26-A - Os contratos de compra e venda, cessão ou promessa de cessão de loteamento devem 
ser iniciados por quadro-resumo, que deverá conter, além das indicações constantes do art. 26 desta 
Lei: 
I - o preço total a ser pago pelo imóvel; 
II - o valor referente à corretagem, suas condições de pagamento e a identificação precisa de seu 
beneficiário; 
III - a forma de pagamento do preço, com indicação clara dos valores e vencimentos das parcelas; 
IV - os índices de correção monetária aplicáveis ao contrato e, quando houver pluralidade de índices, 
o período de aplicação de cada um; 
V - as consequências do desfazimento do contrato, seja mediante distrato, seja por meio de 
resolução contratual motivada por inadimplemento de obrigação do adquirente ou do loteador, com 
destaque negritado para as penalidades aplicáveis e para os prazos para devolução de valores ao 
adquirente; 
VI - as taxas de juros eventualmente aplicadas, se mensais ou anuais, se nominais ou efetivas, o seu 
período de incidência e o sistema de amortização; 
VII - as informações acerca da possibilidade do exercício, por parte do adquirente do imóvel, do 
direito de arrependimento previsto no art. 49 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), em todos os contratos firmados em estandes de vendas e fora da sede do 
loteador ou do estabelecimento comercial; 
VIII - o prazo para quitação das obrigações pelo adquirente após a obtenção do termo de vistoria de 
obras; 
IX - informações acerca dos ônus que recaiam sobre o imóvel; 
X - o número do registro do loteamento ou do desmembramento, a matrícula do imóvel e a 
identificação do cartório de registro de imóveis competente; 
XI - o termo final para a execução do projeto referido no § 1º do art. 12 desta Lei e a data do 
protocolo do pedido de emissão do termo de vistoria de obras. 
§ 1º - Identificada a ausência de quaisquer das informações previstas no caput deste artigo, será 
concedido prazo de 30 (trinta) dias para aditamento do contrato e saneamento da omissão, findo o 
qual, essa omissão, se não sanada, caracterizará justa causa para rescisão contratual por parte do 
adquirente. 
§ 2º - A efetivação das consequências do desfazimento do contrato, mencionadas no inciso V 
do caput deste artigo, dependerá de anuência prévia e específica do adquirente a seu respeito, 
mediante assinatura junto a essas cláusulas, que deverão ser redigidas conforme o disposto no § 4º 
do art. 54 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)." 
"Art. 32-A - Em caso de resolução contratual por fato imputado ao adquirente, respeitado o disposto 
no § 2º deste artigo, deverão ser restituídos os valores pagos por ele, atualizados com base no índice 
contratualmente estabelecido para a correção monetária das parcelas do preço do imóvel, podendo 
ser descontados dos valores pagos os seguintes itens: 
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I - os valores correspondentes à eventual fruição do imóvel, até o equivalente a 0,75% (setenta e 
cinco centésimos por cento) sobre o valor atualizado do contrato, cujo prazo será contado a partir da 
data da transmissão da posse do imóvel ao adquirente até sua restituição ao loteador; 
II - o montante devido por cláusula penal e despesas administrativas, inclusive arras ou sinal, limitado 
a um desconto de 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato; 
III - os encargos moratórios relativos às prestações pagas em atraso pelo adquirente; 
IV - os débitos de impostos sobre a propriedade predial e territorial urbana, contribuições 
condominiais, associativas ou outras de igual natureza que sejam a estas equiparadas e tarifas 
vinculadas ao lote, bem como tributos, custas e emolumentos incidentes sobre a restituição e/ou 
rescisão; 
V - a comissão de corretagem, desde que integrada ao preço do lote. 
§ 1º - O pagamento da restituição ocorrerá em até 12 (doze) parcelas mensais, com início após o 
seguinte prazo de carência: 
I - em loteamentos com obras em andamento: no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias após o 
prazo previsto em contrato para conclusão das obras; 
II - em loteamentos com obras concluídas: no prazo máximo de 12 (doze) meses após a formalização 
da rescisão contratual. 
§ 2º - Somente será efetuado registro do contrato de nova venda se for comprovado o início da 
restituição do valor pago pelo vendedor ao titular do registro cancelado na forma e condições 
pactuadas no distrato, dispensada essa comprovação nos casos em que o adquirente não for 
localizado ou não tiver se manifestado, nos termos do art. 32 desta Lei. 
§ 3º - O procedimento previsto neste artigo não se aplica aos contratos e escrituras de compra e 
venda de lote sob a modalidade de alienação fiduciária nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro de 1997." 
"Art. 34 - ................................................................................................................... 
§ 1º - ........................................................................................................................... 
§ 2º - No prazo de 60 (sessenta) dias, contado da constituição em mora, fica o loteador, na hipótese 
do caput deste artigo, obrigado a alienar o imóvel mediante leilão judicial ou extrajudicial, nos 
termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997." (NR) 
"Art. 35 - Se ocorrer o cancelamento do registro por inadimplemento do contrato, e tiver sido 
realizado o pagamento de mais de 1/3 (um terço) do preço ajustado, o oficial do registro de imóveis 
mencionará esse fato e a quantia paga no ato do cancelamento, e somente será efetuado novo 
registro relativo ao mesmo lote, mediante apresentação do distrato assinado pelas partes e a 
comprovação do pagamento da parcela única ou da primeira parcela do montante a ser restituído ao 
adquirente, na forma do art. 32-A desta Lei, ao titular do registro cancelado, ou mediante depósito 
em dinheiro à sua disposição no registro de imóveis. 
........................................................................................................................................... 
§ 3º - A obrigação de comprovação prévia de pagamento da parcela única ou da primeira parcela 
como condição para efetivação de novo registro, prevista no caput deste artigo, poderá ser 
dispensada se as partes convencionarem de modo diverso e de forma expressa no documento de 
distrato por elas assinado." (NR) 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 27 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Torquato Jardim 
Eduardo Refinetti Guardia 

 
LEI Nº 13.787, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 249, Seção 1, 
pág. 3) 
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Dispõe sobre a digitalização e a utilização de sistemas informatizados para a guarda, o 
armazenamento e o manuseio de prontuário de paciente. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - A digitalização e a utilização de sistemas informatizados para a guarda, o armazenamento e 
o manuseio de prontuário de paciente são regidas por esta Lei e pela Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018. 
Art. 2º - O processo de digitalização de prontuário de paciente será realizado de forma a assegurar a 
integridade, a autenticidade e a confidencialidade do documento digital. 
§ 1º - Os métodos de digitalização devem reproduzir todas as informações contidas nos documentos 
originais. 
§ 2º - No processo de digitalização será utilizado certificado digital emitido no âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) ou outro padrão legalmente aceito. 
§ 3º - O processo de digitalização deve obedecer a requisitos dispostos em regulamento. 
Art. 3º - Os documentos originais poderão ser destruídos após a sua digitalização, observados os 
requisitos constantes do art. 2º desta Lei, e após análise obrigatória de comissão permanente de 
revisão de prontuários e avaliação de documentos, especificamente criada para essa finalidade. 
§ 1º - A comissão a que se refere o caput deste artigo constatará a integridade dos documentos 
digitais e avalizará a eliminação dos documentos que os originaram. 
§ 2º - Os documentos de valor histórico, assim identificados pela comissão a que se refere 
o caput deste artigo, serão preservados de acordo com o disposto na legislação arquivística. 
Art. 4º - Os meios de armazenamento de documentos digitais deverão protegê-los do acesso, do uso, 
da alteração, da reprodução e da destruição não autorizados. 
Parágrafo único - Os documentos oriundos da digitalização de prontuários de pacientes serão 
controlados por meio de sistema especializado de gerenciamento eletrônico de documentos, cujas 
características e requisitos serão especificados em regulamento. 
Art. 5º - O documento digitalizado em conformidade com as normas estabelecidas nesta Lei e nos 
respectivos regulamentos terá o mesmo valor probatório do documento original para todos os fins 
de direito. 
§ 1º - Para fins do disposto no caput deste artigo é mandatório que a guarda, o armazenamento e o 
manuseio dos documentos digitalizados também estejam em conformidade com as normas 
estabelecidas nesta Lei e nos respectivos regulamentos. 
§ 2º - Poderão ser implementados sistemas de certificação para a verificação da conformidade 
normativa dos processos referida no caput deste artigo. 
Art. 6º - Decorrido o prazo mínimo de 20 (vinte) anos a partir do último registro, os prontuários em 
suporte de papel e os digitalizados poderão ser eliminados. 
§ 1º - Prazos diferenciados para a guarda de prontuário de paciente, em papel ou digitalizado, 
poderão ser fixados em regulamento, de acordo com o potencial de uso em estudos e pesquisas nas 
áreas das ciências da saúde, humanas e sociais, bem como para fins legais e probatórios. 
§ 2º - Alternativamente à eliminação, o prontuário poderá ser devolvido ao paciente. 
§ 3º - O processo de eliminação deverá resguardar a intimidade do paciente e o sigilo e a 
confidencialidade das informações. 
§ 4º - A destinação final de todos os prontuários e a sua eliminação serão registradas na forma de 
regulamento. 
§ 5º - As disposições deste artigo aplicam-se a todos os prontuários de paciente, independentemente 
de sua forma de armazenamento, inclusive aos microfilmados e aos arquivados eletronicamente em 
meio óptico, bem como aos constituídos por documentos gerados e mantidos originalmente de 
forma eletrônica. 
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Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 27 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Torquato Jardim 
Gustavo do Vale Rocha 

 
LEI Nº 13.788, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 249, Seção 1, 
pág. 3) 
Altera a Lei nº 11.798, de 29 de outubro de 2008, para dispor sobre a composição do 
Conselho da Justiça Federal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Os §§ 6º e 7º do art. 2º da Lei nº 11.798, de 29 de outubro de 2008, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 2º - .......................................................................... 
.......................................................................................... 
§ 6º - A Corregedoria-Geral da Justiça Federal será dirigida pelo Ministro do Superior Tribunal de 
Justiça eleito Corregedor-Geral conforme o Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 
§ 7º - O Corregedor-Geral será substituído pelo Ministro do Superior Tribunal de Justiça eleito Vice-
Corregedor-Geral nas faltas e impedimentos daquele, ou, ainda, por delegação, conforme o 
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 
.........................................................................................." (NR) 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 27 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Torquato Jardim 
Eliseu Padilha 
Grace Maria Fernandes Mendonça 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 868, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 
(nº 249, Seção 1, pág. 3) 
Atualiza o marco legal do saneamento básico e altera a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 
2000, para atribuir à Agência Nacional de Águas competência para editar normas de 
referência nacionais sobre o serviço de saneamento; a Lei nº 10.768, de 19 de novembro 
de 2003, para alterar as atribuições do cargo de Especialista em Recursos Hídricos; a Lei nº 
11.445, de 5 de janeiro de 2007, para aprimorar as condições estruturais do saneamento 
básico no País; e a Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017, para autorizar a União a 
participar de fundo com a finalidade exclusiva de financiar serviços técnicos 
especializados. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
Art. 1º - A ementa da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas - ANA, entidade federal de implementação da 
Política Nacional de Recursos Hídricos, de coordenação do Sistema Nacional de Gerenciamento de 
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Recursos Hídricos e responsável pela instituição de normas de referência nacionais para a regulação 
da prestação dos serviços públicos de saneamento básico." (NR) 
Art. 2º - A Lei nº 9.984, de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 1º - Esta Lei cria a Agência Nacional de Águas - ANA, entidade federal de implementação da 
Política Nacional de Recursos Hídricos, integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos e responsável pela instituição de normas de referência nacionais para a regulação 
da prestação dos serviços públicos de saneamento básico, e estabelece regras para a sua atuação, a 
sua estrutura administrativa e as suas fontes de recursos." (NR) 
"Art. 3º - Fica criada a ANA, autarquia sob regime especial, com autonomia administrativa e 
financeira, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, com a finalidade de implementar, no âmbito 
de suas competências, a Política Nacional de Recursos Hídricos, integrante do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos e responsável pela instituição de normas de referência 
nacionais para a regulação da prestação dos serviços públicos de saneamento básico. 
............................................................................." (NR) 
"Art. 4º - ............................................................................ 
............................................................................................ 
XXIII-A - declarar a situação crítica de escassez quantitativa ou qualitativa de recursos hídricos nos 
corpos hídricos que impactem o atendimento aos usos múltiplos localizados em rios de domínio da 
União por prazo determinado, com base em estudos e dados de monitoramento, observados os 
critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos, quando houver; e 
XXIV-A - estabelecer e fiscalizar o cumprimento de regras de uso da água a fim de assegurar os usos 
múltiplos durante a vigência da declaração de situação crítica de escassez de recursos hídricos a que 
se refere o inciso XXIII-A. 
.......................................................................................... 
§ 9º-A - As regras a que se refere o inciso XXIV-A do caput serão aplicadas aos corpos hídricos 
abrangidos pela declaração de situação crítica de escassez de recursos hídricos a que se refere o 
inciso XXIII-A do caput. 
§ 10-A - A ANA poderá delegar as competências estabelecidas nos incisos V e XII do caput, por meio 
de convênio ou de outro instrumento, a outros órgãos e entidades da administração pública federal, 
estadual e distrital." (NR) 
"Art. 4º-C - A ANA instituirá as normas de referência nacionais para a regulação da prestação de 
serviços públicos de saneamento básico por seus titulares e suas entidades reguladoras e 
fiscalizadoras responsáveis, observadas as diretrizes para a função de regulação estabelecidas na Lei 
nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 
§ 1º - À ANA caberá estabelecer, entre outras, normas de referência nacionais sobre: 
I - os padrões de qualidade e eficiência na prestação, na manutenção e na operação dos sistemas de 
saneamento básico; 
II - a regulação tarifária dos serviços públicos de saneamento básico, com vistas a promover a 
prestação dos serviços adequada, o uso racional de recursos naturais e o equilíbrio econômico-
financeiro das atividades; 
III - a padronização dos instrumentos negociais de prestação de serviços públicos de saneamento 
básico, firmados entre o titular do serviço público e o delegatário, os quais contemplarão metas de 
qualidade, eficiência e ampliação da cobertura dos serviços, além de especificar a matriz de riscos e 
os mecanismos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro das atividades; 
IV - os critérios para a contabilidade regulatória decorrente da prestação de serviços de saneamento 
básico; e 
V - a redução progressiva da perda de água. 
§ 2º - As normas de referência nacionais para a regulação da prestação de serviços públicos de 
saneamento básico contemplarão os componentes a que se refere o inciso I do caput do art. 2º da 
Lei nº 11.445, de 2007, e serão instituídas pela ANA de forma progressiva. 
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§ 3º - As normas de referência nacionais para a regulação do setor de saneamento básico deverão: 
I - estimular a livre concorrência, a competitividade, a eficiência e a sustentabilidade econômica na 
prestação dos serviços; 
II - estimular a cooperação entre os entes federativos com vistas à prestação, à contratação e à 
regulação dos serviços de forma adequada e eficiente, de forma a buscar a universalização dos 
serviços e a modicidade tarifária; 
III - promover a prestação adequada dos serviços de saneamento básico com atendimento pleno aos 
usuários, observados os princípios da regularidade, da continuidade, da eficiência, da segurança, da 
atualidade, da generalidade, da cortesia, da modicidade tarifária, da utilização racional dos recursos 
hídricos e da universalização dos serviços públicos de saneamento básico; e 
IV - possibilitar a adoção de métodos, técnicas e processos adequados às peculiaridades locais e 
regionais. 
§ 4º - No processo de instituição das normas de referência, a ANA: 
I - avaliará as melhores práticas regulatórias do setor, ouvidas as entidades encarregadas da 
regulação e da fiscalização; e 
II - realizará consultas e audiências públicas, a fim de garantir a transparência e a publicidade dos 
atos e possibilitar a análise de impacto regulatório das normas propostas. 
§ 5º - A ANA disponibilizará, em caráter voluntário e sujeito à concordância entre as partes, ação 
mediadora ou arbitral aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal, nos conflitos entre estes ou 
entre eles e as suas agências reguladoras e prestadoras de serviços de saneamento básico. 
§ 6º - A ANA avaliará o impacto regulatório e o cumprimento das normas de referência de que trata o 
§ 1º pelos órgãos e pelas entidades responsáveis pela regulação e pela fiscalização dos serviços 
públicos. 
§ 7º - No exercício das competências a que se refere este artigo, a ANA zelará pela uniformidade 
regulatória do setor de saneamento básico e a segurança jurídica na prestação e na regulação dos 
serviços, observado o disposto no inciso IV do § 3º. 
§ 8º - Para fins do disposto no inciso II do § 1º, as normas de referência de regulação tarifária 
estabelecerão, quando couber, o compartilhamento dos ganhos de produtividade com os usuários 
dos serviços de saneamento básico e os mecanismos de subsídios para as populações de baixa renda, 
para possibilitar a universalização dos serviços, observado o disposto no art. 31 da Lei nº 11.445, de 
2007. 
§ 9º - Para fins do disposto no inciso III do § 1º, as normas de referência regulatórias estabelecerão 
parâmetros e condições para investimentos que permitam garantir a manutenção dos níveis de 
serviços desejados durante a vigência dos contratos. 
§ 10 - Caberá à ANA elaborar estudos técnicos para o desenvolvimento das melhores práticas 
regulatórias para os serviços de saneamento básico, além de guias e manuais para subsidiar o 
desenvolvimento das referidas práticas. 
§ 11 - Caberá à ANA promover a capacitação de recursos humanos para a regulação adequada e 
eficiente do setor de saneamento básico. 
§ 12 - A ANA contribuirá para a articulação entre o Plano Nacional de Saneamento Básico, o Plano 
Nacional de Resíduos Sólidos e o Plano Nacional de Recursos Hídricos." (NR) 
"Art. 4º-D - O acesso aos recursos públicos federais ou à contratação de financiamentos com 
recursos da União ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da administração 
pública federal, quando destinados aos serviços de saneamento básico, será condicionado ao 
cumprimento das normas de referência nacionais para a regulação da prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico estabelecidas pela ANA, observado o disposto no art. 50 da Lei nº 
11.445, de 2007. 
§ 1º - A ANA disciplinará, por meio de ato normativo, os requisitos e os procedimentos a serem 
observados, pelas entidades encarregadas da regulação e da fiscalização dos serviços de 
saneamento, para a comprovação do atendimento às normas regulatórias de referência publicadas. 
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§ 2º - A restrição ao acesso de recursos públicos federais e de financiamento prevista 
no caput somente produzirá efeitos após o estabelecimento, pela ANA, das normas regulatórias de 
referência, respeitadas as regras dos contratos assinados anteriormente à vigência das normas 
estabelecidas pela ANA. 
§ 3º - O disposto no caput não se aplica: 
I - às ações de saneamento básico em: 
a) áreas rurais; 
b) comunidades tradicionais, incluídas as áreas quilombolas; e 
c) áreas indígenas; e 
II - às soluções individuais que não constituem serviço público em áreas rurais ou urbanas." (NR) 
"Art. 8º - A ANA dará publicidade aos pedidos de outorga de direito de uso de recursos hídricos de 
domínio da União, por meio de publicação em seu sítio eletrônico, e os atos administrativos que 
deles resultarem serão publicados no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico da ANA." (NR) 
"Art. 8º-B - A ANA poderá criar mecanismos de credenciamento e descredenciamento de técnicos, 
empresas especializadas, consultores independentes e auditores externos, para obter, analisar e 
atestar informações ou dados necessários ao desempenho de suas atividades." (NR) 
"Art. 11 - ............................................................................... 
§ 1º - É vedado aos dirigentes da ANA, conforme disposto em seu regimento interno, ter interesse 
direto ou indireto em empresa relacionada com o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos e em empresa relacionada com a prestação de serviços públicos de saneamento básico. 
.........................................................................................." (NR) 
"Art. 13 - ............................................................................... 
................................................................................................ 
IX - assinar contratos e convênios e ordenar despesas; 
X - exercer o poder disciplinar, nos termos da legislação; e 
XI - A - encaminhar ao Comitê Interministerial de Saneamento Básico os relatórios analisados pela 
Diretoria Colegiada e os demais assuntos do interesse desse órgão." (NR) 
"Art. 17-B - A ANA poderá requisitar servidores de órgãos, autarquias e fundações públicas da 
administração pública federal até 1º de agosto de 2021. 
§ 1º - As requisições realizadas na forma do caput estão sujeitas ao limite numérico definido pelo 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
§ 2º - Aos servidores requisitados na forma deste artigo, são assegurados todos os direitos e 
vantagens a que faça jus no órgão ou entidade de origem, considerando-se o período de requisição 
para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo exercício no cargo que ocupe no órgão ou 
entidade de origem." (NR) 
Art. 3º - A Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 3º - São atribuições do cargo de Especialista em Recursos Hídricos o exercício de atividades de 
nível superior de elevada complexidade e responsabilidade relativas: 
I-A - à gestão de recursos hídricos, que envolvam a regulação, a outorga e a fiscalização do uso de 
recursos hídricos; 
II-A - à elaboração e à proposição de normas de referência nacionais para a regulação da prestação 
dos serviços públicos de saneamento básico; 
III-A - à implementação, à operacionalização e à avaliação dos instrumentos da Política Nacional de 
Recursos Hídricos; 
IV-A - à análise e ao desenvolvimento de programas e projetos sobre: 
a) despoluição de bacias hidrográficas; 
b) eventos críticos em recursos hídricos; e 
c) promoção do uso integrado de solo e água; 
V-A - à promoção de ações educacionais em recursos hídricos e à regulação do saneamento básico; e 
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VI-A - a outras ações e atividades análogas decorrentes do cumprimento das atribuições 
institucionais da ANA. 
Parágrafo único - Integram as atribuições do cargo de Especialista em Recursos Hídricos a promoção 
e o fomento ao desenvolvimento de pesquisas científicas e tecnológicas destinadas ao 
conhecimento, ao uso sustentável, à conservação e à gestão de recursos hídricos, além da instituição 
de normas de referência nacionais para a regulação da prestação dos serviços públicos de 
saneamento básico, da promoção de cooperação e da divulgação técnico-científica, e a transferência 
de tecnologia nas áreas." (NR) 
Art. 4º - A ementa da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, cria o Comitê Interministerial de 
Saneamento Básico, altera a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei nº 8.036, de 11 de maio 
de 1990, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e 
revoga a Lei nº 6.528, de 11 de maio de 1978." (NR) 
Art. 5º - A Lei nº 11.445, de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 2º - Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 
I - A - saneamento básico - conjunto de serviços, infraestruturas e instalações operacionais de: 
a) abastecimento de água potável, constituído pelas atividades, pela disponibilização, pela 
manutenção, pela infraestrutura e pelas instalações necessárias ao abastecimento público de água 
potável, desde a captação até as ligações prediais e os seus instrumentos de medição; 
b) esgotamento sanitário, constituído pelas atividades, pela disponibilização e pela manutenção de 
infraestrutura e das instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final 
adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até a sua destinação final para a 
produção de água de reuso ou o seu lançamento final no meio ambiente; 
c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, constituídos pelas atividades, pela infraestrutura e 
pelas instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final 
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos de limpeza urbanas; e 
d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, constituídos pelas atividades, pela infraestrutura e 
pelas instalações operacionais de drenagem de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção 
para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais 
drenadas, contempladas a limpeza e a fiscalização preventiva das redes; 
II - gestão associada - associação voluntária entre entes federativos, por meio de convênio de 
cooperação ou de consórcio público, conforme disposto no art. 241 da Constituição; 
III - universalização - ampliação progressiva do acesso ao saneamento básico para os domicílios 
ocupados do País; 
IV - controle social - conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade 
informações, representações técnicas e participação nos processos de formulação de políticas, de 
planejamento e de avaliação relacionados com os serviços públicos de saneamento básico; 
V - prestação regionalizada - prestação de serviço de saneamento básico em que único prestador 
atende a dois ou mais titulares; 
VI - subsídios - instrumentos econômicos de política social para garantir a universalização do acesso 
ao saneamento básico, especialmente para populações e localidades de baixa renda; 
VII - áreas rurais - áreas não urbanizadas de cidade ou vila, áreas urbanas isoladas, aglomerados 
rurais de extensão urbana, aglomerados rurais isolados (povoado), aglomerados rurais isolados 
(núcleo), aglomerados rurais isolados (lugarejo), aldeias e zonas rurais, assim definidas pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 
VIII - pequenas comunidades - comunidades com população residente em áreas rurais ou urbanas de 
Municípios com até cinquenta mil habitantes; 
IX - localidades de pequeno porte - vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, lugarejos e aldeias, 
assim definidos pelo IBGE; e 
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X - núcleo urbano informal consolidado - aquele de difícil reversão, considerados o tempo da 
ocupação, a natureza das edificações, a localização das vias de circulação e a presença de 
equipamentos públicos, entre outras circunstâncias a serem avaliadas pelo Município. 
Art. 2º-A - A definição do disposto no inciso VIII do caput do art. 2º desta Lei especifica as áreas a que 
se refere o inciso VI do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012." (NR) 
"Art. 3º - Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos seguintes 
princípios fundamentais: 
I - universalização do acesso; 
II - integralidade, compreendida como o conjunto de atividades e componentes de cada um dos 
diversos serviços de saneamento básico, que propicia à população o acesso de acordo com suas 
necessidades e maximiza a eficácia das ações e dos resultados; 
III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos 
realizados de forma adequada à saúde pública e à proteção do meio ambiente; 
IV - disponibilidade, nas áreas urbanas, de serviços de drenagem e manejo das águas pluviais, 
limpeza e fiscalização preventiva das redes, adequados à saúde pública e à segurança da vida e do 
patrimônio público e privado; 
V - A - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e regionais; 
VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de combate à 
pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde, de recursos hídricos e 
outras de interesse social relevante, destinadas à melhoria da qualidade de vida, para as quais o 
saneamento básico seja fator determinante; 
VII - eficiência e sustentabilidade econômica; 
VIII - estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento e à utilização de tecnologias apropriadas, 
consideradas a capacidade de pagamento dos usuários, a adoção de soluções graduais e progressivas 
e a melhoria da qualidade com ganhos de eficiência e redução dos custos para os usuários; 
IX - A - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos decisórios 
institucionalizados; 
X - A - controle social; 
XI - A - segurança, qualidade, regularidade e continuidade; 
XII - A - integração das infraestruturas e dos serviços com a gestão eficiente dos recursos hídricos; e 
XIII - A - combate às perdas de água, inclusive na distribuição de água tratada, e estímulo à 
racionalização de seu consumo pelos usuários e fomento à eficiência energética, ao reuso de 
efluentes sanitários e ao aproveitamento de águas de chuva." (NR) 
"Art. 7º - .................................................................................................................... 
I - de coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados na alínea"c" do inciso I do caput do 
art. 2º; 
II - de triagem, para fins de reuso ou reciclagem, de tratamento, inclusive por compostagem, e de 
disposição final dos resíduos relacionados na alínea "c" do inciso I do caput do art. 2º; e 
................................................................................................" (NR) 
"Art. 8º-C - Os Municípios e o Distrito Federal são os titulares dos serviços públicos de saneamento 
básico. 
§ 1º - Na hipótese de interesse comum, o exercício da titularidade dos serviços de saneamento 
básico será realizado por meio: 
I - de colegiado interfederativo formado a partir da instituição de região metropolitana, aglomeração 
urbana ou microrregião; ou 
II - de instrumentos de gestão associada, por meio de consórcios públicos ou de convênios de 
cooperação, nos termos estabelecidos no art. 241 da Constituição. 
§ 2º - Na hipótese prevista no inciso I do § 1º, o exercício da titularidade dos serviços públicos de 
saneamento básico observará o disposto na Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015. 



 

  28 

 

§ 3º - O exercício da titularidade na forma prevista no § 2º 1º poderá ter como objeto a prestação 
conjunta de uma ou mais atividades previstas no inciso I do caput do art. 2º. 
§ 4º - Nas hipóteses de consórcio público ou de convênio de cooperação, nos termos do disposto no 
inciso II do § 1º, os entes federativos estabelecerão a agência reguladora que será responsável pela 
regulação e pela fiscalização dos serviços prestados no âmbito da gestão associada. 
§ 5º - Os serviços públicos de saneamento básico nas regiões metropolitanas, nas aglomerações 
urbanas e nas microrregiões serão fiscalizados e regulados por entidade reguladora estadual, 
distrital, regional ou intermunicipal, que observará os princípios estabelecidos no art. 21." (NR) 
"Art. 8º-D - Excetuam-se da hipótese prevista no § 6º do art. 13 da Lei nº 11.107, de 2005, os casos 
de alienação do controle acionário de companhia estatal prestadora de serviços públicos de 
saneamento básico. 
§ 1º - Anteriormente à alienação de controle acionário a que se refere o caput, a ser realizada por 
meio de licitação na forma prevista na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, ou na Lei nº 11.079, 
de 30 de dezembro de 2004, o controlador comunicará formalmente a sua decisão aos titulares dos 
serviços de saneamento atendidos pela companhia. 
§ 2º - A comunicação formal a que se refere o § 1º deverá: 
I - contemplar os estudos de viabilidade e a minuta do edital de licitação e os seus anexos, os quais 
poderão estabelecer novas obrigações, escopo, prazos e metas de atendimento para a prestação dos 
serviços de saneamento, a serem observados pela companhia após a alienação do seu controle 
acionário; e 
II - dispor sobre as condições e o prazo para a anuência, pelos titulares dos serviços de saneamento, 
a respeito da continuidade dos contratos de programa vigentes, permitida ao titular a apresentação 
de sugestões de melhoria nas condições propostas. 
§ 3º - A anuência prevista no inciso II do § 2º será formalizada por meio de manifestação do titular, 
que precederá à alienação de controle da companhia. 
§ 4º - A anuência quanto à continuidade dos contratos implicará a adesão automática às novas 
obrigações, ao escopo, aos prazos e às metas de atendimento para a prestação dos serviços de 
saneamento, se estabelecidas, as quais prevalecerão sobre aquelas constantes dos contratos de 
programa vigentes. 
§ 5º - Os instrumentos de gestão associada poderão ser oportunamente adequados, no que couber, 
às novas obrigações, ao escopo, aos prazos e às metas de atendimento para a prestação de serviços 
de saneamento, a serem observadas pela companhia posteriormente à alienação de seu controle. 
§ 6º - Os Municípios que decidirem pela não continuidade dos contratos de programa assumirão a 
prestação dos serviços públicos de saneamento básico e procederão ao pagamento de indenizações 
devidas em razão de investimentos realizados e ainda não amortizados ou depreciados, na forma 
prevista na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 
§ 7º - O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, às hipóteses de delegação ou de 
subdelegação de serviços à iniciativa privada." (NR) 
"Art. 9º - ................................................................................ 
............................................................................................... 
II - prestar diretamente ou delegar a prestação dos serviços; 
III - definir a entidade responsável pela regulação e pela fiscalização dos serviços públicos de 
saneamento básico e os procedimentos para a sua atuação, observado o disposto no § 5º do art. 8ºC; 
IV - definir os parâmetros a serem adotados para a garantia do atendimento essencial à saúde 
pública, inclusive quanto ao volume mínimo per capita de água para abastecimento público, 
observadas as normas nacionais relativas à potabilidade da água; 
V - estabelecer os direitos e os deveres dos usuários; 
VI - estabelecer os mecanismos e os procedimentos de controle social, observado o disposto no 
inciso IV do caput do art. 2º; 
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VII - implementar sistema de informações sobre os serviços públicos de saneamento básico, 
articulado com o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico - Sinisa, o Sistema 
Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - Sinir e o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, observadas a metodologia e a periodicidade estabelecidas pelo 
Ministério das Cidades; e 
VIII - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação da entidade reguladora, nas 
hipóteses e nas condições previstas na legislação e nos contratos." (NR) 
"Art. 10-C - Nas hipóteses legais de dispensa de licitação, anteriormente à celebração de contrato de 
programa, previsto na Lei nº 11.107, de 2005, o titular dos serviços publicará edital de chamamento 
público com vistas a angariar a proposta de manifestação de interesse mais eficiente e vantajosa 
para a prestação descentralizada dos serviços públicos de saneamento. 
§ 1º - O titular ouvirá o órgão responsável pela regulação e pela fiscalização dos serviços sobre a 
minuta de edital de chamamento público, anteriormente a sua publicação, e o órgão se manifestará 
no prazo de trinta dias. 
§ 2º - O edital de chamamento público a que se refere o caput estabelecerá prazo mínimo de 
sessenta dias para apresentação das propostas, que conterão, entre outros: 
I - o objeto e o prazo de vigência do contrato, compatível com a amortização dos investimentos 
realizados, inclusive quanto a eventual prorrogação; 
II - a forma de remuneração e de atualização dos valores contratuais; 
III - as tarifas a serem praticadas e a metodologia de reajuste, conforme as diretrizes regulatórias do 
setor de saneamento básico; 
IV - o plano e o cronograma de investimentos a serem realizados para a prestação adequada dos 
serviços públicos de saneamento básico; 
V - os índices de qualidade de serviços e as metas parciais e finais a serem atingidas, de acordo com o 
plano e o cronograma propostos; e 
VI - o valor estimado do contrato de programa ou do contrato. 
§ 3º - O proponente poderá adicionar à sua proposta de tarifa a ser praticada, conforme previsto no 
edital, percentual mínimo de adicional tarifário que será destinado à conta estadual para a promoção 
de programas de saneamento básico, que priorizará o financiamento de investimentos em 
saneamento básico nos Municípios que apresentarem os menores índices de cobertura, de acordo 
com os parâmetros estabelecidos em lei estadual. 
§ 4º - Na hipótese de, no mínimo, um prestador de serviço além do interessado em celebrar contrato 
de programa demonstrar interesse no chamamento previsto no caput, será instituído processo 
licitatório, nos termos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 8.987, de 1995, e 
na Lei nº 11.079, de 2004. 
§ 5º - Na hipótese de não haver o número de interessados previsto no § 4º no chamamento público, 
o titular poderá proceder à assinatura de contrato de programa com dispensa de licitação, conforme 
o disposto no inciso XXVI do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993. 
§ 6º - O chamamento público previsto no caput não será exigível nas seguintes hipóteses: 
I - prorrogação única do prazo de vigência dos contratos de programa pelo prazo de até dois anos; e 
II - celebração ou aditamento de contratos de programa vigentes, no contexto de alienação do 
controle acionário de companhia estatal prestadora de serviços públicos de saneamento básico ou 
de delegação de seus serviços à iniciativa privada. 
§ 7º - O edital de chamamento público será divulgado: 
I - no Diário Oficial do ente federativo, II - no sítio eletrônico oficial do ente federativo; 
III - em local de ampla circulação de pessoas na sede da administração pública; e 
IV - nos meios necessários para garantir ampla publicidade. 
§ 8º - As condições estabelecidas no processo licitatório ou no contrato de programa deverão ser 
compatíveis com os termos do chamamento público. 
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§ 9º - O Município responsável pelo chamamento poderá informar outros municípios localizados na 
mesma região sobre sua intenção de realizá-lo, no intuito de possibilitar uma atuação conjunta, 
observados os instrumentos de gestão associada previstos no inciso II do § 1º do art. 8ºC. 
§ 10 - Para atender ao disposto no § 9º, o titular poderá pleitear recursos do fundo previsto na Lei nº 
13.529, de 4 de dezembro de 2017." (NR) 
"Art. 10-D - Sem prejuízo do disposto nesta Lei e na Lei nº 11.107, de 2005, as cláusulas essenciais do 
contrato de concessão, estabelecidas nos art. 23 e art. 23- A da Lei nº 8.987, de 1995, serão 
reproduzidas nos contratos de programa para prestação de serviços de saneamento básico, exceto 
na hipótese de absoluta incompatibilidade devidamente motivada pelo titular do serviço público." 
(NR) 
"Art. 11 - ..................................................................................... 
..................................................................................................... 
II - a existência de estudo que comprove a viabilidade técnica e econômico-financeira da prestação 
dos serviços, nos termos estabelecidos no respectivo plano de saneamento básico; 
................................................................................................... 
§ 2º - .......................................................................................... 
.................................................................................................... 
II - a inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão dos serviços, de redução 
de perdas na distribuição de água tratada, de qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da 
energia e de outros recursos naturais, em conformidade com os serviços a serem prestados; 
............................................................................................... 
§ 5º-A - Na hipótese de não existência de plano de saneamento básico aprovado nos termos 
estabelecidos no § 1º do art. 19, as condições de validade previstas nos incisos I e II 
do caput poderão ser supridas pela aprovação pelo titular de estudo que fundamente a contratação, 
com o diagnóstico e a comprovação da viabilidade técnica e econômico-financeira da prestação dos 
serviços, observado o disposto no § 2º. 
§ 6º - O disposto no § 5ºA não exclui a obrigatoriedade de elaboração pelo titular do plano de 
saneamento básico, nos termos estabelecidos no art. 19. 
§ 7º - A elaboração superveniente do plano de saneamento básico poderá ensejar medidas para 
assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados com base no 
disposto no § 5º-A." (NR) 
"Art. 11-B - Na hipótese de prestação dos serviços públicos de saneamento básico por meio de 
contrato de programa, o prestador de serviços poderá, desde que haja autorização expressa do 
titular dos serviços, subdelegar o objeto contratado total ou parcialmente. 
§ 1º - A subdelegação fica condicionada à comprovação técnica, por parte do prestador de serviços, 
do benefício em termos de qualidade dos serviços públicos de saneamento básico. 
§ 2º - Os contratos de subdelegação disporão sobre os limites da sub-rogação de direitos e 
obrigações do prestador de serviços pelo subdelegatário e observarão, no que couber, o disposto no 
§ 2º do art. 11 e serão precedidos de procedimento licitatório na forma prevista na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 8.987, de 1995, e na Lei nº 11.079, de 2004. 
§ 3º - O contrato de subdelegação poderá ter por objeto serviços públicos de saneamento básico que 
sejam objeto de um ou mais contratos." (NR) 
"Art. 13 - ........................................................................................ 
§ 1º-A - Os recursos dos fundos a que se refere o caput poderão ser utilizados como fontes ou 
garantias em operações de crédito para financiamento dos investimentos necessários à 
universalização dos serviços públicos de saneamento básico. 
§ 2º-A - Na hipótese de delegação onerosa de serviços de saneamento básico pelo titular, os recursos 
decorrentes da outorga pagos ao titular deverão ser destinados aos fundos previstos no caput e 
utilizados para fins de universalização dos serviços de saneamento nas áreas de responsabilidade do 
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titular e, após a universalização dos serviços sob responsabilidade do titular, poderão ser utilizados 
para outras finalidades." (NR) 
"Art. 17 - .................................................................................... 
§ 1º-A - O plano de saneamento básico elaborado para o conjunto de Municípios poderá contemplar 
um ou mais elementos do saneamento básico, com vistas à otimização do planejamento e da 
prestação dos serviços. 
§ 2º-A - As disposições constantes do plano de saneamento básico elaborado para o conjunto de 
Municípios prevalecerão sobre aquelas constantes dos planos municipais de saneamento, quando 
existirem. 
§ 3º-A - A existência de plano de saneamento básico elaborado para o conjunto de Municípios 
atenderá ao requisito estabelecido no inciso I do caput do art. 11 e dispensará a necessidade de 
elaboração e publicação de planos de saneamento pelos Municípios contemplados pelo plano 
regional. 
§ 4º-A - O plano de saneamento básico para o conjunto de Municípios poderá ser elaborado com 
suporte de órgãos e entidades da administração pública federal e estadual e será convalidado em 
cada um dos Municípios por ele abrangidos, por meio da publicação de ato do Poder Executivo. 
§ 5º-A - Na hipótese de os Municípios integrarem região metropolitana, o plano de saneamento 
básico elaborado para o conjunto de Municípios será convalidado pelo colegiado de que trata o art. 
8º da Lei nº 13.089, de 2015, naquilo que concernir ao interesse comum, dispensada a convalidação 
prevista no § 4ºA." (NR) 
"Art. 19 - ................................................................................... 
.................................................................................................... 
§ 1º - Os planos de saneamento básico serão aprovados por ato dos titulares e poderão ser 
elaborados com base em estudos fornecidos pelos prestadores de cada serviço. 
.................................................................................................. 
§ 9º-A - Os Municípios com população inferior a vinte mil habitantes poderão apresentar planos 
simplificados com menor nível de detalhamento dos aspectos previstos nos incisos I ao V do caput, 
conforme regulamentação do Ministério das Cidades." (NR) 
"Art. 22 - .................................................................................. 
................................................................................................. 
III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos 
integrantes do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência; e 
IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos quanto a 
modicidade tarifária, por meio de mecanismos que induzam a eficiência e a eficácia dos serviços e 
que permitam o compartilhamento dos ganhos de produtividade com os usuários." (NR) 
"Art. 23 - ...................................................................................... 
....................................................................................................... 
VI - monitoramento dos custos, quando aplicável; 
........................................................................................................ 
XI - medidas de segurança, de contingência e de emergência, inclusive quanto a racionamento; 
.................................................................................................. 
XIII - A diretrizes para a redução progressiva da perda de água. 
§ 1º - A regulação de serviços públicos de saneamento básico poderá ser delegada pelos titulares a 
qualquer entidade reguladora e o ato de delegação explicitará a forma de atuação e a abrangência 
das atividades a serem desempenhadas pelas partes envolvidas. 
....................................................................................................... 
§ 4º-A - No estabelecimento de metas, indicadores e métodos de monitoramento, poderá ser 
utilizada a comparação do desempenho de diferentes prestadores de serviços." (NR) 
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"Art. 25-B - A Agência Nacional de Águas - ANA instituirá normas de referência nacionais para a 
regulação da prestação dos serviços públicos de saneamento básico e por seus titulares e suas 
entidades reguladoras e fiscalizadoras, observada a legislação federal pertinente. 
§ 1º - O acesso aos recursos públicos federais ou à contratação de financiamentos com recursos da 
União ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da administração pública 
federal, quando destinados aos serviços de saneamento básico, será condicionado ao cumprimento 
das normas de referência nacionais para a regulação da prestação dos serviços públicos de 
saneamento básico estabelecidas pela ANA, observado o disposto no art. 50 desta Lei e no art. 4ºD 
da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000. 
§ 2º - A restrição ao acesso de recursos públicos federais e de financiamento prevista no § 1º 
somente produzirá efeitos após o estabelecimento, pela ANA, das normas de referência nacionais, 
respeitadas as regras dos contratos assinados anteriormente à vigência das normas da ANA. 
§ 3º - O disposto no caput não se aplica: 
I - às ações de saneamento básico em: 
a) áreas rurais; 
b) comunidades tradicionais, incluídas as áreas quilombolas; e 
c) áreas indígenas; e 
II - às soluções individuais que não constituem serviço público em áreas rurais ou urbanas." (NR) 
"Art. 29 - Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade econômico-financeira 
assegurada por meio de remuneração pela cobrança dos serviços, na forma estabelecida a seguir, e, 
quando necessário, por outras formas adicionais como subsídios ou subvenções: 
I - abastecimento de água e esgotamento sanitário - na forma de taxas, tarifas e outros preços 
públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou para ambos, conjuntamente; 
II - limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, exceto o serviço a que se refere o inciso III 
do caput do art. 7º - na forma de taxas, tarifas e outros preços públicos, conforme o regime de 
prestação do serviço ou das suas atividades; e 
III - drenagem e manejo de águas pluviais urbanas - na forma de tributos, inclusive taxas, conforme o 
regime de prestação do serviço ou das suas atividades. 
............................................................................................................." (NR) 
"Art. 30 - Observado o disposto no art. 29, a estrutura de remuneração e de cobrança dos serviços 
públicos de saneamento básico considerará os seguintes fatores: 
.........................................................................................................." (NR) 
"Art. 35 - As taxas ou as tarifas decorrentes da prestação de serviço de limpeza urbana e manejo de 
resíduos sólidos considerarão a destinação adequada dos resíduos coletados e o nível de renda da 
população da área atendida, de forma isolada ou combinada, e poderão, ainda, considerar: 
I - as características dos lotes e as áreas que podem ser neles edificadas; 
II - o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio; 
III - o consumo de água; e 
IV - A - a frequência de coleta. 
§ 1º-A - Na hipótese de prestação sob regime de delegação, as taxas e as tarifas relativas às 
atividades previstas nos incisos I e II do caput do art. 7º poderão ser arrecadadas pelo delegatário 
diretamente do usuário. 
§ 2º-A - Na atividade prevista no inciso III do caput do art. 7º, não será aplicada a cobrança de taxa 
ou tarifa. 
§ 3º-A - A cobrança de taxa ou tarifa a que se refere o § 1º poderá ser realizada na fatura de 
consumo de outros serviços públicos, com a anuência da prestadora do serviço público." (NR) 
"Art. 40 - ................................................................................. 
................................................................................................. 
II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza nos sistemas, 
respeitados os padrões de qualidade e continuidade estabelecidos pela regulação do serviço; 
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..........................................................................................................." (NR) 
"Art. 43 - ........................................................................................... 
§ 1º - A União definirá os parâmetros mínimos de potabilidade da água. 
§ 2º - A entidade reguladora estabelecerá os limites máximos de perda na distribuição de água 
tratada, que poderão ser reduzidos gradualmente, conforme sejam verificados os avanços 
tecnológicos e os maiores investimentos em medidas para diminuição do desperdício." (NR) 
"Art. 45 - As edificações permanentes urbanas serão conectadas às redes públicas de abastecimento 
de água e de esgotamento sanitário disponíveis e sujeitas ao pagamento de taxas, tarifas e outros 
preços públicos decorrentes da disponibilização e da manutenção da infraestrutura e do uso desses 
serviços. 
.............................................................................................................. 
§ 3º-A - Quando não viabilizada a conexão da edificação à rede de esgoto existente, o usuário não 
ficará isento dos pagamentos previstos no caput, exceto nas hipóteses de disposição e de tratamento 
dos esgotos sanitários por métodos alternativos, conforme as normas estabelecidas pela entidade 
reguladora e a legislação sobre o meio ambiente. 
§ 4º-A - O pagamento de taxa ou de tarifa, na forma prevista no § 3ºA, não isenta o usuário da 
obrigação de conectar-se à rede pública de esgotamento sanitário e o descumprimento da obrigação 
sujeita o usuário ao pagamento de multa e às demais sanções previstas na legislação. 
§ 5º-A - A entidade reguladora ou o titular dos serviços públicos de saneamento básico poderá 
estabelecer prazos e incentivos para a ligação das edificações à rede de esgotamento sanitário. 
§ 6º-A - O serviço de conexão de edificação ocupada por família de baixa renda à rede de 
esgotamento sanitário poderá gozar de gratuidade, ainda que o serviço público de saneamento 
básico seja prestado de forma indireta, observado, quando couber, o reequilíbrio econômico-
financeiro dos contratos. 
§ 7º-A - Para fins de concessão da gratuidade prevista no § 6ºA, caberá ao titular regulamentar os 
critérios para enquadramento das famílias de baixa renda, consideradas as peculiaridades locais e 
regionais." (NR) 
"Art. 46-A - Sem prejuízo da adoção dos mecanismos a que se refere o art. 46, a ANA poderá 
recomendar, independentemente da dominialidade dos corpos hídricos que formem determinada 
bacia hidrográfica, a restrição ou a interrupção do uso de recursos hídricos e a prioridade do uso para 
o consumo humano e para a dessedentação de animais." (NR) 
"Art. 48 - ................................................................................... 
.................................................................................................. 
III - uniformização da regulação do setor e divulgação de melhores práticas, conforme o disposto na 
Lei nº 9.984, de 2000; 
..................................................................................................... 
VII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural, inclusive por meio da 
utilização de soluções compatíveis com as suas características econômicas e sociais peculiares; 
...................................................................................................... 
IX - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, considerados fatores como nível de 
renda e cobertura, grau de urbanização, concentração populacional, porte populacional municipal, 
áreas rurais e comunidades tradicionais e indígenas, disponibilidade hídrica, riscos sanitários, 
epidemiológicos e ambientais; 
.......................................................................................... 
XII - combate à perda de água e racionalização de seu consumo pelos usuários; 
XIII - A - estímulo ao desenvolvimento e ao aperfeiçoamento de equipamentos e métodos 
economizadores de água; 
XIV - A - promoção da segurança jurídica e da redução dos riscos regulatórios, com vistas a estimular 
investimentos públicos e privados no setor; e 
XV - A - estímulo à integração das bases de dados do setor. 
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.................................................................................................." (NR) 
"Art. 49 - .................................................................................... 
I - contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades regionais, a geração de 
emprego e de renda, a inclusão social e a promoção da saúde pública; 
II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e à ampliação dos serviços e das 
ações de saneamento básico nas áreas ocupadas por populações de baixa renda, incluídos os núcleos 
urbanos informais consolidados, quando não se encontrarem em situação de risco; 
....................................................................................................... 
IV - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às populações rurais e às pequenas 
comunidades; 
...................................................................................................... 
XII - promover a educação ambiental destinada à economia de água pelos usuários; e 
XIII - A - promover a capacitação técnica do setor." (NR) 
"Art. 50 - ................................................................................ 
I - ........................................................................................... 
a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e financeira dos serviços; e 
b) eficiência e eficácia na prestação dos serviços de saneamento básico; 
II - à operação adequada e à manutenção dos empreendimentos anteriormente financiados com os 
recursos mencionados no caput; 
III - A - à observância às normas de referência nacionais para a regulação dos serviços públicos de 
saneamento básico expedidas pela ANA; 
IV - A - ao cumprimento de índice de perda de água na distribuição, conforme definido em ato do 
Ministro de Estado das Cidades; e 
V - A - ao fornecimento de informações atualizadas para o Sinisa, conforme os critérios, os métodos e 
a periodicidade estabelecidos pelo Ministério das Cidades. 
§ 1º - Na aplicação de recursos não onerosos da União, será dada prioridade aos serviços prestados 
por gestão associada ou que visem ao atendimento dos Municípios com maiores déficits de 
atendimento e cuja população não tenha capacidade de pagamento compatível com a viabilidade 
econômico-financeira dos serviços, vedada a aplicação em empreendimentos contratados de forma 
onerosa. 
.......................................................................................... 
§ 5º - No fomento à melhoria da prestação dos serviços públicos de saneamento básico, a União 
poderá conceder benefícios ou incentivos orçamentários, fiscais ou creditícios como contrapartida ao 
alcance de metas de desempenho operacional previamente estabelecidas. 
.................................................................................... 
§ 8º-A - A manutenção das condições e do acesso aos recursos a que se refere o caput dependerá da 
continuidade da observância aos atos normativos e à conformidade dos órgãos e das entidades 
reguladoras ao disposto no inciso III-A do caput." (NR) 
"Art. 52 - ............................................................................... 
I - o Plano Nacional de Saneamento Básico, que conterá: 
............................................................................................. 
c) a proposição de programas, projetos e ações necessários para atingir os objetivos e as metas da 
política federal de saneamento básico, com identificação das fontes de financiamento, de forma a 
ampliar os investimentos públicos e privados no setor; 
............................................................................................... 
§ 1º - O Plano Nacional de Saneamento Básico deverá: 
................................................................................................ 
II - tratar especificamente das ações da União relativas ao saneamento básico nas áreas indígenas, 
nas reservas extrativistas da União e nas comunidades quilombolas; 
III - A - contemplar programa específico para ações de saneamento básico em áreas rurais; 
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IV - A - contemplar ações específicas de segurança hídrica; e 
V - A - contemplar ações de saneamento básico em núcleos urbanos informais ocupados por 
populações de baixa renda, quando estes forem consolidados e não se encontrarem em situação de 
risco. 
................................................................................................." (NR) 
"Art. 53 - ................................................................................... 
..................................................................................................... 
§ 3º-A - Compete ao Ministério das Cidades a organização, a implementação e a gestão do Sinisa, 
além de estabelecer os critérios, os métodos e a periodicidade para o preenchimento das 
informações pelos titulares, pelas entidades reguladoras e pelos prestadores dos serviços e para a 
auditoria do Sinisa. 
§ 4º-A - A ANA e o Ministério das Cidades promoverão a interoperabilidade do Sistema Nacional de 
Informações sobre Recursos Hídricos com o Sinisa. 
§ 5º-A - O Ministério das Cidades dará ampla transparência e publicidade aos sistemas de 
informações por ele geridos e considerará as demandas dos órgãos e das entidades envolvidos na 
política federal de saneamento básico, para fornecer os dados necessários ao desenvolvimento, à 
implementação e à avaliação das políticas públicas do setor. 
§ 6º-A - O Ministério das Cidades estabelecerá mecanismo sistemático de auditoria das informações 
inseridas no Sinisa. 
§ 7º-A - Os titulares, os prestadores de serviços de saneamento básico e as entidades reguladoras 
fornecerão as informações a serem inseridas no Sinisa." (NR) 
"Art. 53-D - Fica criado o Comitê Interministerial de Saneamento Básico - Cisb, colegiado que, sob a 
presidência do Ministério das Cidades, tem a finalidade de assegurar a implementação da política 
federal de saneamento básico e de articular a atuação dos órgãos e das entidades federais na 
alocação de recursos financeiros em ações de saneamento básico. 
Parágrafo único - A composição do Cisb será definida em ato do Poder Executivo federal." (NR) 
"Art. 53-E - Compete ao Cisb: 
I - coordenar, integrar, articular e avaliar a gestão, em âmbito federal, do Plano Nacional de 
Saneamento Básico; 
II - acompanhar o processo de articulação e as medidas que visem à destinação dos recursos para o 
saneamento básico, no âmbito do Poder Executivo federal; 
III - garantir a racionalidade da aplicação dos recursos federais no setor de saneamento básico com 
vistas à universalização dos serviços e à ampliação dos investimentos públicos e privados no setor; 
IV - elaborar estudos técnicos para subsidiar a tomada de decisões sobre a alocação de recursos 
federais no âmbito da política federal de saneamento básico; e 
V - avaliar e aprovar orientações para a aplicação dos recursos federais em saneamento básico." (NR) 
"Art. 53-F - Regimento interno disporá sobre a organização e o funcionamento do Cisb." (NR) 
Art. 6º - A Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 1º - Fica a União autorizada a participar de fundo com a finalidade exclusiva de financiar 
serviços técnicos profissionais especializados, com vistas a apoiar: 
I - a estruturação e o desenvolvimento de projetos de concessão e de parcerias público-privadas da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em regime isolado ou consorciado; 
II - o planejamento e o gerenciamento de ações de desenvolvimento urbano, com prioridade para as 
ações de saneamento básico, por meio de assistência técnica para: 
a) elaboração de estudos, planos setoriais e projetos de engenharia; 
b) elaboração e revisão de planos de saneamento básico, especialmente daqueles que estimulem e 
apoiem a gestão associada, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 8-C da Lei nº 11.445, de 5 
de janeiro de 2007; 
c) avaliação e acreditação de projetos e obras de infraestrutura; 
d) gerenciamento de obras de infraestrutura; e 
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e) regulação de serviços públicos; e 
III - a execução de obras de infraestrutura. 
§ 1º - É vedada a utilização dos recursos originários do Orçamento Geral da União para a execução de 
obras, exceto para o apoio ao gerenciamento das obras. 
§ 2º - A assistência técnica de que trata o caput será fornecida a Estados, Distrito Federal, Municípios 
e prestadores públicos de serviços urbanos, individualmente ou em conjunto." (NR) 
"Art. 2º - .......................................................................... 
........................................................................................... 
§ 3º - ................................................................................... 
............................................................................................. 
II - por doações de qualquer natureza, inclusive de Estados, Distrito Federal, Municípios, outros 
países, organismos internacionais e organismos multilaterais; 
III - pelo reembolso de valores despendidos pelo agente administrador e pelas bonificações 
decorrentes da contratação dos serviços de que trata o art. 1º; 
.............................................................................. 
V - pelos recursos derivados de alienação de bens e direitos, ou de publicações, material técnico, 
dados e informações; e 
VI - outros recursos definidos em lei. 
§ 4º - .................................................................................. 
I - as atividades e os serviços técnicos necessários à estruturação e ao desenvolvimento das 
concessões e das parcerias público-privadas passíveis de contratação no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em regime isolado ou consorciado; 
II - os serviços de assistência técnica a serem financiados pelo fundo; 
III - o apoio à execução de obras, observado o disposto no § 1º do art. 1º; 
IV - a forma de remuneração da instituição administradora do fundo; 
V - os limites máximos de participação do fundo no financiamento das atividades e dos serviços 
técnicos por projeto; 
VI - as regras de participação do fundo nas modalidades de assistência técnica apoiadas; 
VII - o chamamento público para verificar o interesse dos entes federativos, em regime isolado ou 
consorciado, em realizar concessões e parcerias públicoprivadas, exceto em condições específicas a 
serem definidas pelo Conselho de Participação do Fundo a que se refere o art. 4º; 
VIII - o procedimento para o reembolso de que trata o inciso III do § 3º; 
IX - as sanções aplicáveis na hipótese de descumprimento dos termos pactuados com os 
beneficiários; 
X - a contratação de instituições parceiras de qualquer natureza para a consecução de suas 
finalidades; e 
XI - a contratação de serviços técnicos especializados. 
.............................................................................................. 
§ 10 - O chamamento público de que trata o inciso VII do § 4º, não se aplica à hipótese de 
estruturação de concessões de titularidade da União, permitida a seleção dos empreendimentos 
diretamente pelo Conselho de Participação do Fundo de que trata o art. 4º. 
§ 11 - Os recursos destinados à assistência técnica relativa aos serviços de saneamento básico serão 
segregados dos demais e não poderão ser destinados para outras finalidades do fundo." (NR) 
Art. 7º - Fica autorizada a transformação, sem aumento de despesa, por ato do Poder Executivo 
federal, de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS com valores remuneratórios 
totais correspondentes a: 
I - quatro Cargos Comissionados de Gerência Executiva - CGE, sendo: 
a) dois CGE I; e 
b) dois CGE III; 
II - doze Cargos Comissionados Técnicos - CCT V; e 
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III - dez Cargos Comissionados Técnicos - CCT II. 
Art. 8º - Ficam revogados: 
I - o § 2º do art. 4º da Lei nº 9.984, de 2000; e 
II - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.445, de 2007: 
a) os incisos I, XI, XII e XIII do caput do art. 2º; 
b) o parágrafo único do art. 13; e 
c) o parágrafo único do art. 43; e 
III - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.529, de 2017. 
a) o parágrafo único do art. 1º; e 
b) o § 3º do art. 4º. 
Art. 9º - Esta Medida Provisória entra em vigor: 
I - quanto ao art. 5º, na parte em que acrescenta o art. 10-C à Lei nº 11.445, de 2007, doze meses 
após a data de sua publicação; e 
II - quanto aos demais dispositivos, na data de sua publicação. 
Brasília, 27 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Esteves Pedro Colnago Junior 
Edson Gonçalves Duarte 
Alexandre Baldy de Sant'Anna Braga 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 869, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 
(nº 249, Seção 1, pág. 8) 
Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, para dispor sobre a proteção de dados 
pessoais e para criar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, e dá outras 
providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
Art. 1º - A Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 3º - .......................................................................... 
.................................................................................... 
II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou o fornecimento de bens ou serviços ou o 
tratamento de dados de indivíduos localizados no território nacional; ou 
..................................................................................................." (NR) 
"Art. 4º - .................................................................................... 
.............................................................................................. 
II - .......................................................................................... 
................................................................................................ 
b) acadêmicos; 
.................................................................................................. 
§ 2º - O tratamento dos dados a que se refere o inciso III do caput por pessoa jurídica de direito 
privado só será admitido em procedimentos sob a tutela de pessoa jurídica de direito público, 
hipótese na qual será observada a limitação de que trata o § 3º. 
§ 3º - Os dados pessoais constantes de bancos de dados constituídos para os fins de que trata o 
inciso III do caput não poderão ser tratados em sua totalidade por pessoas jurídicas de direito 
privado, não incluídas as controladas pelo Poder Público." (NR) 
"Art. 5º - ................................................................................. 
............................................................................................... 
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VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador para atuar como canal de comunicação entre o 
controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados; 
............................................................................................. 
XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta ou pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede 
e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a 
pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, científico, tecnológico ou estatístico; e 
XIX - autoridade nacional: órgão da administração pública responsável por zelar, implementar e 
fiscalizar o cumprimento desta Lei." (NR) 
"Art. 11 - ............................................................................... 
............................................................................................. 
§ 4º - É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre controladores de dados pessoais 
sensíveis referentes à saúde com objetivo de obter vantagem econômica, exceto nas hipóteses de: 
I - portabilidade de dados quando consentido pelo titular; ou 
II - necessidade de comunicação para a adequada prestação de serviços de saúde suplementar." (NR) 
"Art. 20 - O titular dos dados tem direito a solicitar a revisão de decisões tomadas unicamente com 
base em tratamento automatizado de dados pessoais que afetem seus interesses, incluídas as 
decisões destinadas a definir o seu perfil pessoal, profissional, de consumo e de crédito ou os 
aspectos de sua personalidade. 
.........................................................................................." (NR) 
"Art. 26 - ........................................................................... 
§ 1º - ................................................................................ 
........................................................................................... 
III - se for indicado um encarregado para as operações de tratamento de dados pessoais, nos termos 
do art. 39; 
IV - quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada em contratos, convênios ou 
instrumentos congêneres; 
V - na hipótese de a transferência dos dados objetivar a prevenção de fraudes e irregularidades, ou 
proteger e resguardar a segurança e a integridade do titular dos dados; ou 
VI - nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente, observadas as disposições desta Lei. 
........................................................................................." (NR) 
"Art. 27 - A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais de pessoa jurídica de direito 
público a pessoa jurídica de direito privado dependerá de consentimento do titular, exceto: 
..........................................................................................." (NR) 
"Art. 29 - A autoridade nacional poderá solicitar, a qualquer momento, aos órgãos e às entidades do 
Poder Público a realização de operações de tratamento de dados pessoais, as informações 
específicas sobre o âmbito e a natureza dos dados e outros detalhes do tratamento realizado e 
poderá emitir parecer técnico complementar para garantir o cumprimento desta Lei." (NR) 
"Art. 55-A - Fica criada, sem aumento de despesa, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - 
ANPD, órgão da administração pública federal, integrante da Presidência da República." (NR) 
"Art. 55-B - É assegurada autonomia técnica à ANPD." (NR) 
"Art. 55-C - ANPD é composta por: 
I - Conselho Diretor, órgão máximo de direção; 
II - Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade; 
III - Corregedoria; 
IV - Ouvidoria; 
V - órgão de assessoramento jurídico próprio; e 
VI - unidades administrativas e unidades especializadas necessárias à aplicação do disposto nesta 
Lei." (NR) 
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"Art. 55-D - O Conselho Diretor da ANPD será composto por cinco diretores, incluído o Diretor-
Presidente. 
§ 1º - Os membros do Conselho Diretor da ANPD serão nomeados pelo Presidente da República e 
ocuparão cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superior - DAS de nível 5." (NR) 
§ 2º - Os membros do Conselho Diretor serão escolhidos dentre brasileiros, de reputação ilibada, 
com nível superior de educação e elevado conceito no campo de especialidade dos cargos para os 
quais serão nomeados. 
§ 3º - O mandato dos membros do Conselho Diretor será de quatro anos. 
§ 4º - Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor nomeados serão de dois, de três, de 
quatro, de cinco e de seis anos, conforme estabelecido no ato de nomeação. 
§ 5º - Na hipótese de vacância do cargo no curso do mandato de membro do Conselho Diretor, o 
prazo remanescente será completado pelo sucessor." (NR) 
"Art. 55-E - Os membros do Conselho Diretor somente perderão seus cargos em virtude de renúncia, 
condenação judicial transitada em julgado ou pena de demissão decorrente de processo 
administrativo disciplinar. 
§ 1º - Nos termos do caput, cabe ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da 
República instaurar o processo administrativo disciplinar, que será conduzido por comissão especial 
constituída por servidores públicos federais estáveis. 
§ 2º - Compete ao Presidente da República determinar o afastamento preventivo, caso necessário, e 
proferir o julgamento." (NR) 
"Art. 55-F - Aplica-se aos membros do Conselho Diretor, após o exercício do cargo, o disposto no art. 
6º da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013. 
Parágrafo único - A infração ao disposto no caput caracteriza ato de improbidade administrativa." 
(NR) 
"Art. 55-G - Ato do Presidente da República disporá sobre a estrutura regimental da ANPD. 
Parágrafo único - Até a data de entrada em vigor de sua estrutura regimental, a ANPD receberá o 
apoio técnico e administrativo da Casa Civil da Presidência da República para o exercício de suas 
atividades." (NR) 
"Art. 55-H - Os cargos em comissão e as funções de confiança da ANPD serão remanejados de outros 
órgãos e entidades do Poder Executivo federal." (NR) 
"Art. 55-I - Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança da ANPD serão 
indicados pelo Conselho Diretor e nomeados ou designados pelo Diretor-Presidente." (NR) 
"Art. 55-J - Compete à ANPD: 
I - zelar pela proteção dos dados pessoais; 
II - editar normas e procedimentos sobre a proteção de dados pessoais; 
III - deliberar, na esfera administrativa, sobre a interpretação desta Lei, suas competências e os casos 
omissos; 
IV - requisitar informações, a qualquer momento, aos controladores e operadores de dados pessoais 
que realizem operações de tratamento de dados pessoais; 
V - implementar mecanismos simplificados, inclusive por meio eletrônico, para o registro de 
reclamações sobre o tratamento de dados pessoais em desconformidade com esta Lei; 
VI - fiscalizar e aplicar sanções na hipótese de tratamento de dados realizado em descumprimento à 
legislação, mediante processo administrativo que assegure o contraditório, a ampla defesa e o 
direito de recurso; 
VII - comunicar às autoridades competentes as infrações penais das quais tiver conhecimento; 
VIII - comunicar aos órgãos de controle interno o descumprimento do disposto nesta Lei praticado 
por órgãos e entidades da administração pública federal; 
IX - difundir na sociedade o conhecimento sobre as normas e as políticas públicas de proteção de 
dados pessoais e sobre as medidas de segurança; 
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X - estimular a adoção de padrões para serviços e produtos que facilitem o exercício de controle e 
proteção dos titulares sobre seus dados pessoais, consideradas as especificidades das atividades e o 
porte dos controladores; 
XI - elaborar estudos sobre as práticas nacionais e internacionais de proteção de dados pessoais e 
privacidade; 
XII - promover ações de cooperação com autoridades de proteção de dados pessoais de outros 
países, de natureza internacional ou transnacional; 
XIII - realizar consultas públicas para colher sugestões sobre temas de relevante interesse público na 
área de atuação da ANPD; 
XIV - realizar, previamente à edição de resoluções, a oitiva de entidades ou órgãos da administração 
pública que sejam responsáveis pela regulação de setores específicos da atividade econômica; 
XV - articular-se com as autoridades reguladoras públicas para exercer suas competências em setores 
específicos de atividades econômicas e governamentais sujeitas à regulação; e 
XVI - elaborar relatórios de gestão anuais acerca de suas atividades. 
§ 1º - A ANPD, na edição de suas normas, deverá observar a exigência de mínima intervenção, 
assegurados os fundamentos e os princípios previstos nesta Lei e o disposto no art. 170 da 
Constituição. 
§ 2º - A ANPD e os órgãos e entidades públicos responsáveis pela regulação de setores específicos da 
atividade econômica e governamental devem coordenar suas atividades, nas correspondentes 
esferas de atuação, com vistas a assegurar o cumprimento de suas atribuições com a maior eficiência 
e promover o adequado funcionamento dos setores regulados, conforme legislação específica, e o 
tratamento de dados pessoais, na forma desta Lei. 
§ 3º - A ANPD manterá fórum permanente de comunicação, inclusive por meio de cooperação 
técnica, com órgãos e entidades da administração pública que sejam responsáveis pela regulação de 
setores específicos da atividade econômica e governamental, a fim de facilitar as competências 
regulatória, fiscalizatória e punitiva da ANPD. 
§ 4º - No exercício das competências de que trata o caput, a autoridade competente deverá zelar 
pela preservação do segredo empresarial e do sigilo das informações, nos termos da lei, sob pena de 
responsabilidade. 
§ 5º - As reclamações colhidas conforme o disposto no inciso V do caput poderão ser analisadas de 
forma agregada e as eventuais providências delas decorrentes poderão ser adotadas de forma 
padronizada." (NR) 
"Art. 55-K. A aplicação das sanções previstas nesta Lei compete exclusivamente à ANPD, cujas demais 
competências prevalecerão, no que se refere à proteção de dados pessoais, sobre as competências 
correlatas de outras entidades ou órgãos da administração pública. 
Parágrafo único - A ANPD articulará sua atuação com o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor 
do Ministério da Justiça e com outros órgãos e entidades com competências sancionatórias e 
normativas afetas ao tema de proteção de dados pessoais, e será o órgão central de interpretação 
desta Lei e do estabelecimento de normas e diretrizes para a sua implementação." (NR) 
"Art. 58-A. O Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade será composto por 
vinte e três representantes, titulares suplentes, dos seguintes órgãos: 
I - seis do Poder Executivo federal; 
II - um do Senado Federal; 
III - um da Câmara dos Deputados; 
IV - um do Conselho Nacional de Justiça; 
V - um do Conselho Nacional do Ministério Público; 
VI - um do Comitê Gestor da Internet no Brasil; 
VII - quatro de entidades da sociedade civil com atuação comprovada em proteção de dados 
pessoais; 
VIII - quatro de instituições científicas, tecnológicas e de inovação; e 
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IX - quatro de entidades representativas do setor empresarial relacionado à área de tratamento de 
dados pessoais. 
§ 1º - Os representantes serão designados pelo Presidente da República. 
§ 2º - Os representantes de que tratam os incisos I a VI do caput e seus suplentes serão indicados 
pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades da administração pública. 
§ 3º - Os representantes de que tratam os incisos VII, VIII e IX do caput e seus suplentes: 
I - serão indicados na forma de regulamento; 
II - terão mandato de dois anos, permitida uma recondução; e 
III - não poderão ser membros do Comitê Gestor da Internet no Brasil. 
§ 4º - A participação no Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade será 
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada." (NR) 
"Art. 58-B. Compete ao Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade: 
I - propor diretrizes estratégicas e fornecer subsídios para a elaboração da Política Nacional de 
Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade e para a atuação da ANPD; 
II - elaborar relatórios anuais de avaliação da execução das ações da Política Nacional de Proteção de 
Dados Pessoais e da Privacidade; 
III - sugerir ações a serem realizadas pela ANPD; 
IV - elaborar estudos e realizar debates e audiências públicas sobre a proteção de dados pessoais e 
da privacidade; e 
V - disseminar o conhecimento sobre a proteção de dados pessoais e da privacidade à população em 
geral." (NR) 
"Art. 65. Esta Lei entra em vigor: 
I - quanto aos art. 55-A, art. 55-B, art. 55-C, art. 55-D, art. 55-E, art. 55-F, art. 55-G, art. 55-H, art. 55-I, 
art. 55-J, art. 55-K, art. 58-A e art. 58-B, no dia 28 de dezembro de 2018; e 
II - vinte e quatro meses após a data de sua publicação quanto aos demais artigos." (NR) 
Art. 2º A Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 2º - ............................................................................. 
........................................................................................... 
V - o Gabinete de Segurança Institucional; 
VI - a Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca; e 
VII - a Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais. 
.............................................................................................." (NR) 
"Seção VI-A 
Da Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais 
Art. 12-A - À Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais compete exercer as competências 
estabelecidas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018." (NR) 
Art. 3º - Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 13.709, de 2018: 
I - o § 4º do art. 4º; 
II - os § 1º e § 2º do art. 7º; e 
III - o art. 62. 
Art. 4º - Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 27 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Esteves Pedro Colnago Junior 

 
DECRETO Nº 9.629, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 27/12/2018 (nº 248, 
Seção 1, pág. 17) 
declara a revogação, para os fins do art. 16 da Lei Complementar nº 95, 26 de fevereiro de 
1998, de decretos relativos aos setores da indústria, do comércio exterior e dos serviços. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, decreta: 
Art. 1º - Fica declarada a revogação do: 
I - Decreto nº 916, de 24 de outubro de 1890; 
II - Decreto nº 66.108, de 23 de janeiro de 1970; 
III - Decreto nº 5.042, de 8 de abril de 2004; 
IV - Decreto nº 5.398, de 23 de março de 2005; 
V - Decreto nº 5.453, de 2 de junho de 2005; 
VI - Decreto nº 6.229, de 9 de outubro de 2007; 
VII - Decreto nº 6.547, de 25 de agosto de 2008; e 
VIII - o Decreto nº 7.474, de 11 de maio de 2011; 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 26 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Marcos Jorge 

 
DECRETO Nº 9.653, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 249, 
Seção 1, pág. 17) 
Reconhece como de interesse do Governo brasileiro a participação estrangeira no capital 
social do BBN - Banco Brasileiro de Negócios S.A. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 52, parágrafo único, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, 
DECRETA : 
Art. 1º - É do interesse do Governo brasileiro a participação estrangeira de até cem por cento no 
capital do BBN - Banco Brasileiro de Negócios S.A., sediado em São Paulo, Estado de São Paulo. 
Art. 2º - O Banco Central do Brasil adotará as providências necessárias para a execução do disposto 
neste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 27 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Eduardo Refinetti Guardia 
Ilan Goldfajn 

 
DECRETO Nº 9.655, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 249, 
Seção 1, pág. 17) 
Dispõe sobre a execução do Vigésimo Nono Protocolo Adicional ao Acordo de 
Complementação Econômica nº 36 (29PA-ACE36), firmado entre a República Federativa do 
Brasil, a República Argentina, a República do Paraguai e a República Oriental do Uruguai, 
Estados Partes do Mercosul, e o Estado Plurinacional da Bolívia. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e 
Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que criou a Associação Latino-Americana de 
Integração - Aladi, firmado pela República Federativa do Brasil em 12 de agosto de 1980 e 
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promulgado pelo Decreto nº 87.054, de 23 de março de 1982, prevê a modalidade de Acordo de 
Complementação Econômica; 
Considerando que os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil, da República Argentina, da 
República do Paraguai, da República Oriental do Uruguai, Estados Partes do Mercosul, e do Estado 
Plurinacional da Bolívia, com base no Tratado de Montevidéu de 1980, firmaram em 17 de dezembro 
de 1996, em Fortaleza, o Acordo de Complementação Econômica nº 36; e 
Considerando que os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil, da República Argentina, da 
República do Paraguai, da República Oriental do Uruguai, Estados Partes do Mercosul, e do Estado 
Plurinacional da Bolívia, com base no Tratado de Montevidéu de 1980, firmaram, em 25 de janeiro 
de 2017, em Montevidéu, o Vigésimo Nono Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação 
Econômica nº 36; 
DECRETA : 
Art. 1º - O Vigésimo Nono Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica nº 36, 
firmado entre a República Federativa do Brasil, a República Argentina, a República do Paraguai e a 
República Oriental do Uruguai, Estados Partes do Mercosul, e o Governo do Estado Plurinacional da 
Bolívia, em 25 de janeiro de 2017, anexo a este Decreto, será executado e cumprido integralmente 
em seus termos. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 27 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
Eduardo Refinetti Guardia 
Marcos Jorge 
ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 36 
CELEBRADO ENTRE OS GOVERNOS DOS ESTADOS PARTES 
DO MERCOSUL E O GOVERNO DO ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA 
Vigésimo Nono Protocolo Adicional 
Os Plenipotenciários da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da República do 
Paraguai e da República Oriental do Uruguai, em sua condição de Estados Partes do Mercado Comum 
do Sul (Mercosul), por um lado, e do Estado Plurinacional da Bolívia, por outro, acreditados por seus 
respectivos Governos segundo poderes outorgados em boa e devida forma, depositados 
oportunamente na Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de Integração (Aladi), 
TENDO EM VISTA a Resolução MCS-BO Nº 1/16 da XI Reunião Ordinária da Comissão Administradora 
do ACE 36. 
CONVÊM EM: 
Art. 1º - Modificar o Artigo 19 do Acordo de Complementação Econômica Nº 36, que ficará redigido 
da seguinte forma: 
"Os produtos que incorporem em sua fabricação insumos importados temporariamente, ou sob 
regime de drawback, não se beneficiarão do Programa de Liberalização estabelecido no presente 
Acordo a partir de 1º de janeiro de 2024." 
Art. 2º - Deixar sem efeito o Vigésimo Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação 
Econômica Nº 36 a partir da entrada em vigor do presente Protocolo. 
Art. 3º - O presente Protocolo entrará em vigor bilateralmente trinta (30) dias depois da data em que 
cada Estado Parte do Mercosul, por um lado, e o Estado Plurinacional da Bolívia, por outro, 
informarem à Secretaria-Geral da Aladi sua incorporação aos respectivos ordenamentos jurídicos 
internos. 
A Secretaria-Geral da Aladi informará às Partes Signatárias as respectivas datas de entrada em vigor 
bilaterais. 
A Secretaria-Geral da Aladi será depositária do presente Protocolo, do qual enviará cópias 
devidamente autenticadas aos Governos signatários. 
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EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam o presente Protocolo na cidade de 
Montevidéu, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro de dois mil e dezessete, em um original nos 
idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos. (a.:) Pelo Governo da 
República Argentina: Diego Javier Tettamanti; (b.:) Pelo Governo da República Federativa do Brasil: 
George Ney de Souza Fernandes; (c.:) Pelo Governo da República do Paraguai: Bernardino Hugo 
Saguier Caballero; (d.:) Pelo Governo da República Oriental do Uruguai: Juan Alejandro Mernies 
Falcone; (e.:) Pelo Governo do Estado Plurinacional da Bolívia: Benjamin Blanco Ferri. 

 
RESOLUÇÃO Nº 31, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 249, 
Seção 1, pág. 335) 
Dispõe sobre as condições e os procedimentos a serem observados pelas Entidades 
Fechadas de Previdência Complementar - EFPC para a independência patrimonial dos 
planos de benefícios de caráter previdenciário, operacionalizada por meio de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 
 
A PRESIDENTE-SUBSTITUTA DO CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 17 do Decreto nº 7.123, de 3 de março de 2010, c/c os arts. 14 e 17 
do Regimento Interno e com fundamento no art. 5º da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 
2001, e no art. 13 da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, torna público que o Conselho, em 
sua 31ª Reunião Ordinária, realizada no dia 11 de dezembro de 2018, resolveu: 
Art. 1º - As entidades fechadas de previdência complementar deverão cumprir os procedimentos 
previstos nesta Resolução a fim de operacionalizar a independência patrimonial de cada plano de 
benefícios de caráter previdenciário por elas administrados. 
Art. 2º - Cada plano de benefícios de caráter previdenciário deverá manter independência 
patrimonial em relação aos demais planos de benefícios operados pela entidade fechada de 
previdência complementar, assim como em relação à entidade que o administra, por meio da 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme regulamentação da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil. 
§ 1º - O plano de benefícios de caráter previdenciário possui identidade própria e individualizada em 
todos os aspectos regulamentares, cadastrais, atuariais, contábeis e de investimentos. 
§ 2º - Os recursos de um plano de benefício não respondem por obrigações de outro plano de 
benefícios ou por obrigações da entidade que o administra. 
Art. 3º - As entidades fechadas de previdência complementar deverão, para fins de 
operacionalização dos procedimentos instituídos nesta Resolução, observar como termo final o dia 
31 de dezembro de 2021. 
Art. 4º - Na implementação do CNPJ, observada a regulamentação aplicável, são vedadas: 
I - a mudança de critérios de precificação; 
II - a reprecificação dos ativos e passivos; e 
III - a alteração do resultado individual do plano ou consolidado da EFPC. 
Art. 5º - Fica a Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc autorizada a editar 
instruções complementares para fiel execução do disposto nesta Resolução. 
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, observado o disposto no art. 3º. 
ANA PAULA VITALI JANES VESCOVI 

 
RESOLUÇÃO Nº 48, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 27/12/2018 (nº 248, 
Seção 1, pág. 107) 
Dispõe sobre o procedimento especial para o registro e legalização do 
Microempreendedor Individual - MEI, por meio do Portal do Empreendedor. 
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O COMITÊ PARA GESTÃO DA REDE NACIONAL PARA A SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO E DA 
LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS E NEGÓCIOS - CGSIM, consoante deliberação tomada em reunião 
extraordinária realizada por meio eletrônico, iniciada em 09 de outubro de 2018 e concluída em 11 
de outubro de 2018, e no uso das competências que lhe conferem o § 7º do art. 2º e § 1º do art. 4º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 128, 
de 19 de dezembro de 2008; o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 
2007, e o inciso I do art. 2º do Decreto nº 6.884, de 25 de junho de 2009, resolve: 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - O procedimento especial de registro, licenciamento, alteração, baixa, cancelamento, 
suspensão, anulação e legalização do MEI, por meio do Portal do Empreendedor, obedecerá ao 
disposto nesta Resolução, devendo ser observado pelos órgãos e entidades federais, estaduais, 
distritais e municipais responsáveis pelo registro, alteração, baixa e concessão de inscrições 
tributárias, alvarás e licenças de funcionamento. 
Art. 2º - Considera-se MEI o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, que atenda cumulativamente às seguintes condições: 
I - tenha auferido receita bruta conforme estabelecido nos §§ 1º ou 2º do art. 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 2006; 
II - seja optante pelo Simples Nacional; 
III - exerça tão somente atividades permitidas para o MEI conforme Resolução do Comitê Gestor do 
Simples Nacional; 
IV - não possua mais de um estabelecimento; 
V - não participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; e 
VI - possua até um empregado que receba exclusivamente um salário mínimo ou o piso salarial da 
categoria profissional. 
§ 1º - É assegurado ao imigrante, nos termos da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, a formalização 
como MEI, desde que observado as regras do art. 2º desta Resolução. 
§ 2º - É assegurado ao Refugiado, bem como ao solicitante de reconhecimento da condição de 
refugiado, nos termos da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997, a formalização como MEI, desde que 
observado as regras do art. 2º desta Resolução. 
CAPÍTULO II 
DO PROCESSO DE REGISTRO E LEGALIZAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
Seção I 
Das Diretrizes 
Art. 3º - O processo de registro, alteração, licenciamento, anulação, suspensão, baixa e legalização do 
MEI observará as disposições da Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, assim como as seguintes diretrizes específicas: 
I - constituir-se a implementação da formalização e da legalização do MEI por meio do Portal do 
Empreendedor, observando-se as fases e etapas da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e 
da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM; 
II - incorporar automação intensiva, alta interatividade e integração dos processos e procedimentos 
dos órgãos e entidades envolvidos; 
III - integrar, de imediato, ao Portal do Empreendedor, processos, procedimentos e instrumentos 
referentes à inscrição do MEI na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e nas Juntas 
Comerciais; 
IV - integrar, gradualmente, ao Portal do Empreendedor, processos, procedimentos e instrumentos 
referentes à inscrição do MEI no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e à obtenção de inscrição, 
alvarás e licenças para funcionamento nos órgãos e entidades estaduais e municipais responsáveis 
pela sua emissão; 
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V - deverá ser simples e rápido, de forma que o MEI possa efetuar seu registro, alteração, 
licenciamento, desenquadramento, baixa e legalização por meio do Portal do Empreendedor, 
dispensando-se completamente o uso de formulários em papel e a aposição de assinaturas 
autografas; 
VI - não haver custos para o MEI relativamente à prestação dos serviços de apoio à formalização, 
assim como referentes às ações dos órgãos e entidades pertinentes à inscrição e legalização 
necessárias ao início de funcionamento de suas atividades, conforme estabelecido no § 3º do art. 4º 
da Lei Complementar nº 123, de 2006; 
VII - possibilitar o funcionamento do MEI imediatamente após as inscrições eletrônicas na Junta 
Comercial e no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), mediante a sua manifestação, por 
meio eletrônico, de concordância com o conteúdo do Termo de Ciência e de Responsabilidade com 
Efeito de Alvará e Licença de Funcionamento Provisório; e 
VIII - disponibilizar ao empreendedor, para impressão, via eletrônica do Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, documento hábil para comprovar suas inscrições, alvarás, 
licenças e sua situação de enquadramento na condição de MEI perante terceiros, possibilitando a 
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br. 
Art. 4º - É intransferível e pessoal o Certificado da condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, salvo nos casos de sucessão hereditária para fins de anulação, suspensão e baixa do MEI, 
obedecendo as disposições desta resolução e do Decreto-Lei nº 4.657, de 3 de setembro de 1942. 
Seção II 
Do Período para Inscrição 
Art. 5º - Empreendedor ainda não inscrito como empresário individual na Junta Comercial, poderá se 
formalizar a qualquer tempo, observadas as disposições desta Resolução. 
Art. 6º - O empresário individual, inscrito na Junta Comercial e no CNPJ até 30 de junho de 2009, 
deverá observar as disposições do Comitê Gestor do Simples Nacional quanto à opção como MEI, 
período de sua realização e demais questões pertinentes. 
Seção III 
Das Vedações 
Art. 7º - É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e ainda às demais 
entidades e órgãos, exigirem taxas, emolumentos, custos, inclusive prévios e suas renovações, ou 
valores a qualquer título referentes à abertura, à inscrição, ao registro, ao funcionamento, ao alvará, 
à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e encerramento e aos demais itens 
relativos ao MEI, incluindo os valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições 
relativas aos órgãos de registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de 
responsabilidade técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas, 
conforme o § 3º do art. 4º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
Parágrafo único - O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e 
identificado pela declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem como o MEI e o 
empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores relativos à fiscalização 
da vigilância sanitária, ambiental, de segurança contra incêndio e emergência, agrária, sindical, 
associativa, de conselho de classe, dentre outras. 
Art. 8º - É vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas pagas pelo MEI por 
conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa jurídica. 
Art. 9º - A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos deverá assegurar 
tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no mesmo local em que residir, 
mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela localidade, seja residencial ou comercial, 
nos termos da lei. 
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Art. 10 - É vedado em relação ao MEI exigência de certificação digital para realização das operações 
de abertura, alteração, renovação, legalização, licenciamento e baixa, nos termos desta Resolução. 
Art. 11 - É vedado em relação ao MEI, de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
a cobrança associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3º do artigo 
4º da Lei Complementar nº 123, de 2006, e somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia 
do próprio MEI, firmado por meio de contrato com assinatura autografa, observando-se que: 
I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão exigir das 
instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser emitida pelo CGSIM; e 
II - o desrespeito ao disposto no caput deste artigo configurará vantagem ilícita pelo induzimento ao 
erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei. 
Art. 12 - Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a exigência de 
obrigações diversas das estipuladas na Lei Complementar nº 123, de 2006 para inscrição do MEI em 
seus quadros, sob pena de responsabilidade. 
§ 1º - O MEI inscrito no conselho profissional de sua categoria, na qualidade de pessoa física, fica 
dispensado de realizar nova inscrição no mesmo conselho na qualidade de empresário individual. 
§ 2º - São vedadas aos conselhos profissionais, sob pena de responsabilidade, a exigência de 
inscrição e a execução de qualquer tipo de ação fiscalizadora quando a ocupação do MEI não exigir 
registro profissional da pessoa física. 
Art. 13 - É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou participação 
em licitações, em função da sua natureza jurídica, inclusive por ocasião da contratação dos serviços 
previstos no § 1º do art. 18-B da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
Seção IV 
Do Processo de Registro e Legalização do Microempreendedor Individual 
Subseção I 
Dos Serviços de Apoio ao Processo de Registro e Legalização 
Art. 14 - O registro e a legalização do MEI poderão ser efetuados por intermédio de escritórios de 
serviços contábeis optantes pelo Simples Nacional, individualmente ou por meio de suas entidades 
representativas de classe, por órgãos e entidades dos entes federados, Serviço Brasileiro de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, por outras entidades, outros prepostos ou pelo próprio 
Empreendedor, observados o processo e as normas estabelecidas nesta Resolução e mediante a 
utilização dos instrumentos disponibilizados no Portal do Empreendedor para essa finalidade. 
§ 1º - Os escritórios de serviços contábeis e as suas entidades representativas de classe, 
mencionados no caput, promoverão atendimento gratuito, compreendendo a: 
I - prestação de informações e orientações completas ao Empreendedor sobre: o que é o MEI, quem 
pode ser, como se registra e se legaliza, quais são os benefícios e as obrigações e seus custos e 
periodicidade, qual a documentação exigida e que requisitos deve atender em relação a cada órgão e 
entidade para obter a inscrição, alvará e licenças a que o exercício da sua atividade está sujeito; 
II - execução dos serviços de apoio necessários: 
a) ao registro e à legalização do MEI, compreendendo todos os procedimentos constantes do Portal 
do Empreendedor, inclusive a emissão dos documentos de arrecadação relativos ao ano-calendário; 
b) à opção dos empresários, inscritos até 30 de junho de 2009 na Junta Comercial e no CNPJ, pelo 
Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional, 
observadas as instruções a esse respeito expedidas pelo Comitê Gestor do Simples Nacional; 
III - elaboração e encaminhamento da primeira declaração anual simplificada do MEI, com emissão 
dos documentos de arrecadação correspondentes à declaração e ao ano-calendário da sua entrega, 
podendo, para tanto, as entidades representativas da classe, firmar convênios e acordos com a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por intermédio de seus órgãos vinculados. 
§ 2º - Os órgãos e entidades dos entes federados promoverão atendimento gratuito compreendendo 
os serviços previstos no inciso I e na alínea "a" do inciso II do parágrafo anterior. 
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§ 3º - Deverão constar do Portal do Empreendedor a identificação dos escritórios de serviços 
contábeis e das suas entidades representativas de classe mencionadas no caput, dos órgãos e 
entidades dos entes federados e de outras entidades que vierem a prestar os serviços mencionados 
no § 2º, assim como os endereços completos de seus respectivos locais de atendimento ao MEI, seus 
horários de início e término de funcionamento, telefones e e-mails; § 4º Os escritórios de serviços 
contábeis, suas entidades representativas de classe, os órgãos e entidades federados e outras 
entidades que desejarem prestar os serviços de apoio ao processo de registro e legalização de MEI, 
conforme o disposto no caput deste artigo e seus parágrafos, deverão comunicar essa intenção à 
Secretaria Executiva do CGSIM. 
Subseção II 
Das Orientações, Informações e Instrumentos a Constar no Portal do Empreendedor 
Art. 15 - Deverão constar do Portal do Empreendedor todas as informações e orientações relativas ao 
MEI, tais como: conceito, obrigações e direitos, quem pode optar, qual a documentação exigida para 
as diversas ações, forma de efetuar a inscrição, registro, alteração, baixa, anulação, e quais os 
requisitos a serem atendidos perante cada órgão e entidade para seu funcionamento, bem como os 
instrumentos informatizados necessários à execução integrada destes procedimentos pelos 
interessados junto aos respectivos órgãos e entidades. 
§ 1º - As informações mencionadas no caput deverão possibilitar ao MEI decidir quanto, ao registro, 
alteração, baixa e legalização; emitir eletronicamente o Termo de Ciência e Responsabilidade com 
Efeito de Alvará de Licença de Funcionamento Provisório. 
§ 2º - As informações e orientações relativas ao MEI, conforme estabelecido no caput deste artigo, 
serão prestadas e encaminhadas ao Gestor do Portal do Empreendedor pelos órgãos e entidades 
responsáveis. 
§ 3º - Deverá ser disponibilizada no Portal do Empreendedor funcionalidade que possibilite a 
qualquer interessado conhecer ou obter o conteúdo das exigências efetuadas por quaisquer dos 
órgãos e entidades que dele participe, vigentes em qualquer data, a partir do início de sua inserção. 
Subseção III 
Do Alvará de Licença e Funcionamento e do Licenciamento 
Art. 16 - O MEI manifestará sua concordância com o conteúdo do Termo de Ciência e 
Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença de Funcionamento Provisório, com prazo de 
vigência de 180 (cento e oitenta) dias a partir do ato de inscrição ou alteração, emitido 
eletronicamente, que permitirá o exercício de suas atividades, exceto nos casos de atividades 
consideradas de alto risco. 
§ 1º - No prazo de vigência do Termo a que se refere o caput, a Prefeitura Municipal deverá se 
manifestar quanto à correção do endereço de exercício da atividade do MEI relativamente à sua 
descrição oficial, assim como quanto à possibilidade de que este exerça as atividades constantes do 
registro e enquadramento na condição de MEI. 
§ 2º - Não havendo manifestação da Prefeitura Municipal quanto ao disposto no § 1º e no prazo nele 
mencionado, o Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório se converterá em Alvará de Funcionamento definitivo. 
§ 3º - Manifestando-se contrariamente à descrição do endereço de exercício da atividade do MEI, a 
Prefeitura Municipal deve notificar o interessado para a devida correção, sob as penas da legislação 
municipal. 
§ 4º - Manifestando-se contrariamente à possibilidade de que o MEI exerça suas atividades no local 
indicado no registro, o Município ou o Distrito Federal deverá notificar o interessado, fixando-lhe 
prazo para a transferência da sede de suas atividades, sob pena de cancelamento do Termo de 
Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório. 
§ 5º - As correções necessárias para atendimento do disposto nos §§ 3º e 4º serão realizadas 
gratuitamente pelo MEI por meio do Portal do Empreendedor. 
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§ 6º - Caso a notificação ocorra após o prazo citado no caput deste artigo, o Município ou o Distrito 
Federal fixará prazo para que o MEI transfira a sede de suas atividades, sob pena de cancelamento 
do Termo de Ciência e Responsabilidade convertido em Alvará de Licença e Funcionamento. 
§ 7º - O cancelamento constante dos §§ 4º e 6º terá efeito a partir da notificação do MEI pelo 
Município ou Distrito Federal. 
§ 8º - O cancelamento efetuado pelo Município ou Distrito Federal, dentro do prazo que alude 
o caput deste artigo, cancela o CCMEI definitivamente e perante todos os demais órgãos envolvidos 
no registro do MEI. 
Art. 17 - O Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório conterá declaração eletrônica do MEI, sob as penas da lei, que conhece e atende os 
requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município para emissão do Alvará de 
Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de 
segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
públicos, e autoriza a inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades, ainda que em sua 
residência, quando necessária à comprovação dos referidos requisitos e o não atendimento desses 
requisitos acarretará o cancelamento do Alvará de Licença e Funcionamento Provisório. 
§ 1º - Os órgãos e entidades responsáveis pela emissão do alvará e pelas licenças de funcionamento 
deverão fornecer as orientações e informações mencionadas no caput ao MEI ou ao seu preposto, 
quando de consulta presencial, ou ainda por meio do Portal do Empreendedor. 
§ 2º - Os órgãos e entidades responsáveis pela legalização do MEI receberão os dados de sua 
formalização e poderão acessá-los a qualquer tempo para promover orientações, capacitações e 
atender os termos do art. 14 desta Resolução. 
Art. 18 - O Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório integrará o processo eletrônico de inscrição do MEI. 
Art. 19 - As informações cadastrais do MEI serão atualizadas e disponibilizadas eletronicamente para 
os Estados, Distrito Federal e Municípios, semanalmente, pelo Portal do Simples Nacional. 
Art. 20 - Recebida a transmissão, com sucesso, dos dados cadastrais atualizados do MEI e os números 
de registro correspondentes da Junta Comercial e do CNPJ: 
I - os órgãos e entidades responsáveis pela concessão do alvará e de licenças de funcionamento 
realizarão, automaticamente, o registro dessas situações em seus cadastros e promoverão as ações 
cabíveis; 
II - os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão, automaticamente, sem a interferência 
do contribuinte, em procedimento interno, ou em um único atendimento presencial, enquanto não 
houver integração ao sistema, as inscrições, alterações e baixas. 
§ 1º - Os entes federativos poderão postergar ou dispensar a efetivação das inscrições tributárias em 
seus cadastros, sem prejuízo da possibilidade de emissão de documentos fiscais, quando necessária à 
atividade do MEI. 
§ 2º - Quando exigida a inscrição fiscal como condição para participação em procedimento licitatório 
ou para transação comercial, local ou interestadual, o MEI poderá apresentar documento que 
certifique a dispensa, quando estabelecida pelo ente federativo. 
§ 3º - Será obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas e nas prestações de serviços 
realizadas pelo MEI para destinatário cadastrado no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
ficando dispensado desta emissão para o consumidor final, conforme art. 26, § 6º, II da Lei 
Complementar n º 123, de 2006. 
Art. 21 - As vistorias necessárias à emissão de licenças e de autorizações de funcionamento deverão 
ser realizadas após o início de operação da atividade do MEI, quando a sua atividade não for 
considerada de alto risco. 
Art. 22 - As vistorias de interesse dos órgãos fazendários deverão ser realizadas a partir do início de 
operação da atividade do MEI. 
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Art. 23 - A Prefeitura Municipal poderá instituir a emissão de crachá de identificação de MEI e, se for 
o caso, de seu empregado, que poderá conter, entre outros, os seguintes elementos: 
I - nome do órgão ou entidade emitente; 
II - foto do MEI ou de seu empregado; 
III - nome empresarial do MEI; 
IV - nome do empregado, se for o caso; 
V - número do alvará de funcionamento; 
VI - ocupação; 
VII - local onde exercerá sua atividade; e 
VIII - data, nome, cargo e assinatura da autoridade emitente. 
Parágrafo único - A emissão, uso e o cancelamento do documento a que se refere o caput serão 
regulados pelo órgão responsável pela emissão do Alvará. 
Subseção IV 
Das Pesquisas Prévias 
Art. 24 - Preliminarmente ao processo de inscrição e de alteração, quando esta ensejar mudança de 
endereço e/ou atividade econômica, obrigatoriamente, deverá ser realizada, por meio do Portal do 
Empreendedor, a pesquisa da descrição oficial do endereço de interesse do MEI para o exercício das 
atividades desejadas e da possibilidade de exercício dessas atividades nesse local. 
§ 1º - Por ocasião da inscrição eletrônica, será verificado na base de dados do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica, se o Empreendedor já é titular como empresário individual, se tem mais de um 
estabelecimento, e se é sócio de sociedade empresária de natureza contratual ou administrador de 
sociedade empresária, sócio ou administrador em sociedade simples. 
§ 2º - Em sendo positivas as manifestações por parte dos órgãos e entidades quanto às pesquisas 
efetuadas e mencionadas no caput, os dados que lhes deram origem, e que forem pertinentes, assim 
como os resultados, deverão ser mantidos inalterados e ser integrados aos aplicativos a serem 
utilizados nas fases subsequentes do processo de inscrição e legalização. 
§ 3º - Resultados negativos das pesquisas mencionadas no caput e positivos quanto à verificação a 
que se refere o § 1º deste artigo deverão ter os respectivos motivos informados e, quando 
necessário, dadas as orientações de onde buscar informações para saná-los. 
§ 4º - Enquanto o Portal do Empreendedor não dispuser de processos informatizados, integrados e 
instantâneos para a pesquisa a que se refere o caput, esta pesquisa não poderá ser exigida pelos 
órgãos municipais, prevalecendo, nessa situação, os efeitos do Termo de Ciência e Responsabilidade 
com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório. 
Subseção V 
Das Inscrições, Alterações e Seus Cancelamentos 
Art. 25 - Poderão ser concedidas inscrições, registros, alterações e baixa do MEI pelos órgãos e 
entidades responsáveis pela sua legalização, bem como pelas inscrições tributárias, alvarás e licenças 
de funcionamento a que estiver submetido em razão de sua atividade, de forma automática, por 
meio do aplicativo do Portal do Empreendedor, observado o disposto nesta Resolução. 
Art. 26 - Ao ocorrer alteração de nome civil na base de dados do CPF, automaticamente, haverá a 
atualização do nome do empresário e do nome empresarial do MEI. 
Art. 27 - O procedimento de alteração é o ato formal que modifica os dados cadastrais dentro dos 
limites especificados em Resolução do CGSN de forma a não alterar a sua condição de MEI. 
§ 1º - A alteração poderá ser a pedido, de ofício ou por determinação judicial, nos termos desta 
Resolução. 
§ 2º - A alteração passa a produzir efeitos a partir da conclusão do procedimento ou conforme 
previsto na decisão judicial. 
Art. 28 - A alteração a pedido pode ser praticada pelo próprio MEI por meio de serviço disponível no 
Portal do Empreendedor. 
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Art. 29 - A alteração de ofício é um ato administrativo, praticado por autoridade competente, que 
tem por objetivo cumprir uma decisão administrativa que determinou a modificação dos dados 
cadastrais do MEI. 
§ 1º - A alteração de ofício será registrada no CNPJ pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e no 
Portal do Empreendedor, por Estados, Distrito Federal e Municípios. 
§ 2º - A alteração judicial tem por objetivo cumprir uma determinação judicial, precária ou definitiva, 
nos termos e limites determinados pelo Órgão Jurisdicional, por meio do Portal do Empreendedor. 
Art. 30 - A inscrição do MEI nos órgãos e entidades responsáveis pela sua legalização será cancelada 
quando, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, for recebida a comunicação de cancelamento a que 
se refere o § 4º do art. 16 desta Resolução. 
§ 1º - No caso da inscrição ser cancelada na hipótese prevista no caput, a Prefeitura Municipal 
deverá: 
I - notificar o interessado; e 
II - comunicar o cancelamento, informando o NIRE, CNPJ, o motivo correspondente e a data da 
deliberação: 
a) por meio de ofício à Junta Comercial, ou b) por meio eletrônico, via aplicativo a ser inserido no 
Portal do Empreendedor, a todos os órgãos e entidades responsáveis pelo registro e legalização do 
MEI, para fins de cancelamento dos respectivos atos de inscrição e licenciamento concedidos. 
§ 2º - A Junta Comercial, recebida a comunicação a que se refere à alínea "a" do § 1º, dará 
conhecimento à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
§ 3º - A Secretaria-Executiva do CGSIM comunicará aos órgãos e entidades responsáveis pelo registro 
e legalização do MEI, por meio de portaria, a disponibilização do aplicativo a que se refere a alínea 
"b", do inciso II, do § 1 º, deste artigo. 
Art. 31 - O cancelamento das inscrições na Junta Comercial e no CNPJ, do alvará e das licenças 
previstas nesta Resolução não invalidará os atos praticados anteriormente. 
Art. 32 - No ato de inscrição e registro do MEI, este deverá inserir o número do CPF, a data de 
nascimento e o número do recibo de entrega da declaração de Imposto de Renda da Pessoa Física 
(DIRPF), se entregue, ou o número do Título de Eleitor, quando a pessoa física que estiver se 
registrando não tiver entregado a DIRPF. 
Parágrafo único - Poderão ser adotados procedimentos de segurança além dos já previstos nesta 
Resolução, inclusive procedimento específico a ser definido pelo Gestor do Portal do Empreendedor 
para os imigrantes, refugiados e solicitante de reconhecimento da condição de refugiado, tanto para 
a formalização, quanto para gerar o Código de Acesso do Simples Nacional. 
Art. 33 - Salvo determinação judicial, a baixa do MEI terá efeito a partir da data do acolhimento do 
pedido. 
Art. 34 - A baixa do MEI é o ato formal e tem os seguintes efeitos: 
I - a extinção do registro do MEI na Junta Comercial; 
II - a baixa da inscrição do MEI no CNPJ; 
III - a baixa das inscrições do MEI nas administrações tributárias estadual e municipal; e 
IV - o cancelamento das licenças e dos alvarás concedidos. 
§ 1º - A baixa poderá ser a pedido, de ofício ou por determinação judicial, nos termos desta 
Resolução. 
§ 2º - A baixa do MEI não invalida as contribuições previdenciárias realizadas até a data em que foi 
processada. 
Art. 35 - A baixa a pedido pode ser praticada pelo MEI por meio de serviço disponível no Portal do 
Empreendedor. 
Parágrafo único - A baixa a pedido passa produzir efeitos a partir da data da conclusão do 
procedimento. 
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Art. 36 - A baixa por óbito será de ofício, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, mediante a 
interligação do sistema do CPF com os sistemas dos cartórios, em D+1 do recebimento da informação 
da expedição da certidão de óbito. 
Art. 37 - A baixa de ofício é um ato administrativo, praticado por autoridade competente, que tem 
por objetivo cumprir uma decisão administrativa. 
§ 1º - A baixa de ofício passa produzir efeitos a partir da data definida na decisão administrativa. 
§ 2º - A baixa de ofício será registrada no Portal do Empreendedor. 
Art. 38 - A baixa por determinação judicial tem por objetivo cumprir uma determinação judicial, 
precária ou definitiva, nos termos e limites determinados pelo Órgão Jurisdicional. 
§ 1º - A baixa por determinação judicial passa produzir efeitos a partir da data definida na decisão 
judicial. 
§ 2º - A baixa por determinação judicial será registrada no Portal do Empreendedor. 
Subseção VI 
Da Documentação Exigida para Inscrição, Alteração e Baixa 
Art. 39 - Nenhum documento adicional aos requeridos no processo de registro, inscrição, alteração, 
anulação e baixa eletrônica do MEI será exigido pelas Juntas Comerciais e pelos órgãos e entidades 
responsáveis pelas inscrições tributárias e concessão de alvará e licenças de funcionamento. 
Parágrafo único - No caso de emissão de notas fiscais, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
regulamentarão as disposições pertinentes à devolução posterior à baixa eletrônica do MEI. 
Subseção VII 
Do Processo de Registro, Legalização, Alteração e Baixa 
Art. 40 - Os procedimentos de registro, alteração, baixa e legalização do MEI compreendem um 
conjunto de atos realizados, eletronicamente, pelos órgãos e entidades responsáveis pela 
legalização, inscrições tributárias, alvarás de funcionamento e demais licenciamentos, a que estão 
sujeitos o MEI, observadas as disposições desta Resolução. 
Art. 41 - O processo compreende os seguintes passos: 
I - o MEI, observado o disposto no art. 6º desta Resolução, deverá acessar o Portal do Empreendedor, 
no endereço www.portaldoempreendedor.gov.br e: 
a) obter as informações e orientações necessárias, de forma a subsidiar suas decisões quanto ao 
registro, alteração, baixa e legalização, bem como possibilitar a elaboração de planejamento de seu 
empreendimento; 
b) nos atos de inscrição e alteração de endereço e/ou atividade econômica, efetuar a pesquisa da 
descrição oficial do endereço de seu interesse para exercício das atividades desejadas e da 
possibilidade de exercício dessas atividades nesse local, junto ao município ou ao Distrito Federal 
onde o MEI exercerá suas atividades, observado o § 4º do art. 24 desta Resolução. 
c) preencher o formulário eletrônico com os dados requeridos para a inscrição, alteração e baixa do 
MEI e transmiti-los via internet. Os dados fornecidos para a pesquisa prévia realizada e o respectivo 
resultado obtido, quando considerado passível de deferimento, serão obrigatoriamente mantidos e 
integrados com os dados e informações fornecidos nesta etapa; 
d) no ato de inscrição será realizada a validação do CPF e a verificação de existência de impedimento 
para a opção de tornar-se MEI, de acordo com o § 1º do art. 
24. Ocorrendo a constatação de existência de incorreção de dado cadastral oriundo do CPF ou 
impedimentos, respectivamente, será emitida mensagem de texto com a correspondente 
informação, devendo o MEI: 
1. de dado cadastral incorreto, dirigir-se à Secretaria da Receita Federal do Brasil e promover a sua 
correção, antes de continuar o preenchimento do formulário eletrônico; e 
2. de impedimento, dirigir-se à Secretaria da Receita Federal do Brasil para obtenção de informações 
complementares e de orientações quanto ao tratamento da questão, se considerado cabível pelo 
interessado. 
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e) nos atos de inscrição, o MEI dará sua conformidade às seguintes declarações, assinalando-as no 
formulário eletrônico: 
1. declaração de Desimpedimento, de acordo com o Anexo I desta Resolução; 
2. declaração de opção pelo Simples Nacional e Termo de Ciência e Responsabilidade com efeito de 
Alvará de Licença e Funcionamento Provisório, de acordo com o Anexo II desta Resolução; 
3. declaração de Enquadramento como Microempresa (ME), de acordo com o Anexo III desta 
Resolução; e 
4. para os maiores de 16 anos e menores de 18 anos, declaração de Capacidade, de acordo com o 
Anexo IV desta Resolução. 
f) nos atos de alteração, o MEI registrará sua conformidade à uma nova declaração do "Termo de 
Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório", citado 
acima, assinalando-a no formulário eletrônico; 
g) nos atos de baixa, o MEI dará sua conformidade à seguinte declaração, assinalando-a no 
formulário eletrônico: "ATENÇÃO! Ao clicar em Confirmar sua empresa será baixada e você perderá 
sua condição de MEI. Suas obrigações fiscais porventura pendentes serão cobradas de acordo com 
o art. 9º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006"; 
h) os dados informados e as declarações efetuadas no formulário eletrônico serão transmitidos para 
as bases de dados das Juntas Comerciais e da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
automaticamente, e a inscrição, será confirmada, com o fornecimento, para o MEI, respectivamente, 
do Número de Identificação do Registro de Empresa - NIRE e do número de inscrição no CNPJ. O NIRE 
e o número de inscrição no CNPJ serão incorporados ao Certificado da Condição de MEI - CCMEI; 
i) efetuada a inscrição, alteração ou baixa, os dados cadastrais e a atual situação do MEI deverão ser 
disponibilizados para os órgãos e entidades responsáveis pela inscrição fiscal, emissão do alvará de 
funcionamento, licenciamentos requeridos em função da atividade a ser desenvolvida e pela sua 
legalização, inclusive, ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 
1. efetuada a inscrição do MEI, os dados cadastrais correspondentes serão disponibilizados, para os 
demais órgãos e entidades responsáveis pela sua legalização, inclusive os destinados ao Simples 
Nacional e à Previdência Social, e para os demais órgãos e entidades responsáveis pela inscrição 
fiscal, emissão do alvará de funcionamento e licenciamentos requeridos em função da atividade a ser 
desenvolvida. 
Subseção VIII 
Do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (Ccmei) 
Art. 42 - O Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI é o comprovante de 
abertura do MEI, e conterá, minimamente, as seguintes informações: 
I - número de CNPJ; 
II - número do NIRE; 
III - situação vigente da condição de MEI e respectiva data; 
IV - CNAE e objeto da ocupação; 
V - números de inscrições, alvará de funcionamento e de licenças, se houver; 
VI - endereço da empresa; 
VII - informações complementares; 
VIII - dados comprobatórios da vigência do Alvará de Licença e Funcionamento Provisório, inclusive o 
Termo de Ciência e Responsabilidade com efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório; e 
IX - informações sobre sua finalidade e aceitação. 
Parágrafo único - Mediante a inscrição, constarão do CCMEI a situação Ativa e a data correspondente 
à inscrição. 
Art. 43 - Concluída a inscrição do MEI no Portal do Empreendedor, o CCMEI será disponibilizado 
naquele Portal para consulta por qualquer interessado. 
Art. 44 - O CCMEI é o documento hábil de registro e licenciamento, para comprovar inscrições, 
alvarás, licenças e enquadramento do MEI na sistemática SIMEI perante terceiros. 
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Art. 45 - O Certificado de Condição de MEI, é documento hábil de alvará de funcionamento e 
licenciamento do MEI. 
Art. 46 - Os Municípios ou o Distrito Federal emitirão Alvará de Funcionamento Provisório, que 
permitirá o início de operação do estabelecimento imediatamente após o ato de registro, com o 
objetivo de licenciar a ocupação do MEI. 
Parágrafo único - Nos casos referidos no caput deste artigo, o Município ou o Distrito Federal 
concederá Alvará de Funcionamento, conforme o risco da atividade econômica, para o MEI. 
I - instalado em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária, edilícia e imobiliária, inclusive 
habite-se; ou 
II - em residência do MEI, na hipótese em que a atividade não gere grande circulação de pessoas. 
Art. 47 - No caso de atividades não consideradas de alto risco, poderá o Município dispensar o MEI 
do alvará quando o endereço registrado for residencial e na hipótese da atividade ser exercida fora 
de estabelecimento. 
Art. 48 - Os dados de inscrições, alterações, baixas, alvarás e licenciamentos serão enviados ao Portal 
do Empreendedor pelos órgãos e entidades responsáveis pela sua emissão, para sua incorporação ao 
CCMEI. 
Art. 49 - Não havendo possibilidade de algum resultado referente à inscrição tributária, alvará ou 
licenciamento, ser verificado no CCMEI, em virtude de os procedimentos correspondentes ainda não 
estarem informatizados e integrados, o interessado deverá obter as informações nos respectivos 
órgãos ou entidades. 
Subseção IX 
Da Emissão da Guia de Pagamento das Obrigações do Microempreendedor Individual 
Art. 50 - A emissão da guia para pagamento da contribuição previdenciária e do(s) tributo(s) para 
geração de direitos e garantias individuais previstas em Lei para o MEI será disponibilizada no Portal 
do Empreendedor. 
Subseção X 
Do Processo de Anulação 
Art. 51 - A inscrição do MEI deverá ser considerada nula caso seja constatado vício no processo de 
inscrição. 
§ 1º - A anulação torna sem efeitos a inscrição do MEI e os atos posteriores praticados em nome do 
MEI. 
§ 2º - A anulação poderá ser a pedido, de ofício ou por determinação judicial, nos termos desta 
Resolução. 
Art. 52 - Na ocorrência de fraude no registro do MEI feito por terceiros, o pedido de baixa deve ser 
feito preferencialmente por meio eletrônico, com base nas normas estabelecidas pelos órgãos de 
inscrição e registro, com efeitos retroativos à data de registro, não sendo aplicáveis os efeitos do § 1º 
do art. 29 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
Art. 53 - Qualquer um dos órgãos envolvidos no processo de inscrição do MEI poderá, identificado 
vício, anular de ofício a inscrição, por meio de Portal do Empreendedor. 
§ 1º - A anulação de ofício é um ato administrativo, praticado por autoridade competente, em função 
de uma decisão administrativa. 
§ 2º - A anulação de ofício será registrada no CNPJ pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e no 
Portal do Empreendedor por Estados, Distrito Federal e Municípios. 
Art. 54 - A anulação por determinação judicial tem por objetivo cumprir uma determinação judicial, 
precária ou definitiva, nos termos e limites determinados pelo Órgão Jurisdicional. 
Parágrafo único - A anulação por determinação judicial será registrada no CNPJ pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e no Portal do Empreendedor por Estados, Distrito Federal e Municípios. 
Seção V 
Do Desenquadramento da Condição de Microempreendedor Individual 
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Art. 55 - A Secretaria da Receita Federal do Brasil informará ao Ministério da Indústria, Comércio 
Exterior e Serviços - MDIC, e ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, os dados dos empresários 
individuais que foram desenquadrados da condição de MEI. 
§ 1º - O empresário individual desenquadrado da condição de MEI deverá comparecer perante a 
Junta Comercial para dar continuidade ao processo de desenquadramento. 
§ 2º - O disposto previsto no § 1º somente poderá ser exercida a partir do momento que as Juntas 
Comerciais forem informadas do desenquadramento da condição de MEI pelo Ministério da 
Indústria, Comércio Exterior e Serviços - MDIC. 
Seção VI 
Do Controle da Condição de Microempreendedor Individual 
Art. 56 - O controle da condição de MEI será efetuado, exclusivamente, pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. 
Art. 57 - Os enquadramentos e desenquadramentos na condição de MEI, quando ocorrerem, serão 
disponibilizados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Simples Nacional) para todos os órgãos 
e entidades interessados. 
CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 58 - A Secretaria-Executiva do CGSIM orientará os procedimentos necessários para a 
implantação das regras previstas nesta Resolução. 
Art. 59 - O MEI poderá destacar Capital Social no ato de registro sendo permitida a alteração do valor 
a qualquer tempo. 
Art. 60 - Será permitido ao MEI o registro de nome de fantasia. 
Parágrafo único - O MEI que atualmente já possua nome de fantasia cadastrado será mantido pelo 
sistema e poderá ser alterado a qualquer tempo. 
Art. 61 - No caso do MEI ter seu registro transferido para outra Unidade da Federação, ao regressar à 
Unidade da Federação de origem deverá informar o número do NIRE anterior. 
Art. 62 - O órgão competente para cumprir ordem judicial de inscrição, alteração, baixa, 
cancelamento e anulação do registro do MEI será aquele intimado para cumprimento da ordem 
judicial, e deverá dar ciência aos demais órgãos e entes aderentes a REDESIM. 
Art. 63 - A Gestão da Política Pública e a Gestão do Portal do Empreendedor 
(www.portaldoempreendor.gov.br), é de competência da Secretaria Especial da Micro e Pequena 
Empresa do Ministério da Industria, Comércio Exterior e Serviços - MDIC. 
Art. 64 - A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, metrológico, sanitário, ambiental, 
de segurança, de relações de consumo e de uso e ocupação do solo relativo ao MEI, deverá ser 
necessariamente orientadora quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de 
risco compatível com esse procedimento. 
Art. 65 - Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, 
federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para o 
MEI objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 
regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 
Parágrafo único - Deverá ser facilitado o acesso do MEI aos certificados de registro cadastrais, que 
alude o art. 34 da Lei nº 8.666, de 1993, franqueando-lhe o cadastro de forma gratuita e 
incondicionado a qualquer tipo de exigência não prevista em Lei. 
Art. 66 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ocasião em que ficam revogadas 
as Resoluções nº 16, de 17 de dezembro de 2009; nº 17, de 9 de abril de 2010; e nº 26, de 8 de 
dezembro de 2011. 
JOSÉ RICARDO DE FREITAS MARTINS DA VEIGA Presidente do Comitê 
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RESOLUÇÃO Nº 49, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 27/12/2018 (nº 248, 
Seção 1, pág. 110) 
Dispõe sobre alterações na Resolução nº 37, de 15 de dezembro de 2016, publicada no 
DOU de 19 de dezembro de 2018. 
 
O COMITÊ PARA GESTÃO DA REDE NACIONAL PARA A SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO E DA 
LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS E NEGÓCIOS - CGSIM, consoante deliberação tomada em reunião 
extraordinária realizada por meio eletrônico, iniciada em 09 de outubro de 2018 e concluída em 11 
de outubro de 2018, com fundamento no parágrafo único do art. 2º da Lei nº 11.598, de 3 de 
dezembro de 2007, e nos incisos VI e VII do art. 2º do Decreto nº 6.884, de 25 de junho de 2009, 
resolve: 
Art. 1º - A Resolução CGSIM nº 37, de 15 de dezembro de 2016, publicada no DOU de 19 de 
dezembro de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 1º - Para fins de cálculo do índice de implantação da Redesim, serão considerados os aspectos 
quantitativos e qualitativos em cada uma das etapas do processo de abertura e legalização de 
empresas, bem como alterações e baixas, nos termos definidos na Resolução 25 do CGSIM. (NR)Art. 
1º Para fins de cálculo do índice de implantação da Redesim, serão considerados os aspectos 
quantitativos e qualitativos em cada uma das etapas do processo de abertura e legalização de 
empresas, bem como alterações e baixas, nos termos definidos na Resolução 25 do CGSIM. (NR) 
Parágrafo único - As informações para atender aos critérios de integração deverão, sempre que 
possível, ser validadas em bases oficiais comuns a todos os estados, ou quando não possível, 
mediante apresentação de relatório." (NR) "Art. 2º A pontuação do município será calculada levando-
se em consideração a participação no processo de viabilidade locacional e a integração com os 
órgãos municipais de finanças, meio ambiente, vigilância sanitária e planejamento urbano." (NR) 
"Art. 3º Os critérios de pontuação serão calculados de acordo com a tabela anexa, levando-se em 
consideração: 
.........................................................................." (NR) 
"Art. 5º - ..................................................................... 
I - aprimorar e alterar a metodologia dos critérios de pontuação; e 
II - verificar os relatórios apresentados." (NR) 
Art. 2º - Ficam revogados os incisos X, XI, XII, XIV, e XV do art. 3º da Resolução CGSIM nº 37, de 15 de 
dezembro de 2016. 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ RICARDO DE FREITAS MARTINS DA VEIGA Presidente do Comitê 
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RESOLUÇÃO Nº 49, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 27/12/2018 (nº 248, 
Seção 1, pág. 110) 
Dispõe sobre alterações na Resolução nº 37, de 15 de dezembro de 2016, publicada no 
DOU de 19 de dezembro de 2018. 
 
O COMITÊ PARA GESTÃO DA REDE NACIONAL PARA A SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO E DA 
LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS E NEGÓCIOS - CGSIM, consoante deliberação tomada em reunião 
extraordinária realizada por meio eletrônico, iniciada em 09 de outubro de 2018 e concluída em 11 
de outubro de 2018, com fundamento no parágrafo único do art. 2º da Lei nº 11.598, de 3 de 
dezembro de 2007, e nos incisos VI e VII do art. 2º do Decreto nº 6.884, de 25 de junho de 2009, 
resolve: 
Art. 1º - A Resolução CGSIM nº 37, de 15 de dezembro de 2016, publicada no DOU de 19 de 
dezembro de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 1º - Para fins de cálculo do índice de implantação da Redesim, serão considerados os aspectos 
quantitativos e qualitativos em cada uma das etapas do processo de abertura e legalização de 
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empresas, bem como alterações e baixas, nos termos definidos na Resolução 25 do CGSIM. (NR)Art. 
1º Para fins de cálculo do índice de implantação da Redesim, serão considerados os aspectos 
quantitativos e qualitativos em cada uma das etapas do processo de abertura e legalização de 
empresas, bem como alterações e baixas, nos termos definidos na Resolução 25 do CGSIM. (NR) 
Parágrafo único - As informações para atender aos critérios de integração deverão, sempre que 
possível, ser validadas em bases oficiais comuns a todos os estados, ou quando não possível, 
mediante apresentação de relatório." (NR) "Art. 2º A pontuação do município será calculada levando-
se em consideração a participação no processo de viabilidade locacional e a integração com os 
órgãos municipais de finanças, meio ambiente, vigilância sanitária e planejamento urbano." (NR) 
"Art. 3º Os critérios de pontuação serão calculados de acordo com a tabela anexa, levando-se em 
consideração: 
.........................................................................." (NR) 
"Art. 5º - ..................................................................... 
I - aprimorar e alterar a metodologia dos critérios de pontuação; e 
II - verificar os relatórios apresentados." (NR) 
Art. 2º - Ficam revogados os incisos X, XI, XII, XIV, e XV do art. 3º da Resolução CGSIM nº 37, de 15 de 
dezembro de 2016. 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ RICARDO DE FREITAS MARTINS DA VEIGA Presidente do Comitê 
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RESOLUÇÃO Nº 50, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 27/12/2018 (nº 248, 
Seção 1, pág. 110) 
Altera a Resolução nº 25, de 18 de outubro de 2011, publicada no D.O.U. de 28 de outubro 
de 2011. 
 
O COMITÊ PARA GESTÃO DA REDE NACIONAL PARA A SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO E DA 
LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS E NEGÓCIOS - CGSIM, consoante deliberação tomada em reunião 
extraordinária realizada por meio eletrônico, iniciada em 07 de novembro de 2018 e concluída em 09 
de novembro de 2018, com fundamento no § 7º do art. 2º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, e os 
incisos III e VII do art. 2º do Decreto nº 6.884, de 25 de junho de 2009, resolve: 
Art. 1º - A Resolução CGSIM nº 25, de 18 de outubro de 2011, publicada no DOU nº 208, de 28 de 
outubro de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 2º - ....................................................................... 
..................................................................................... 
VII - Base Nacional de Empresas: repositório centralizado dos dados de cada etapa do processo de 
registro e legalização de pessoas jurídicas. 
VIII - Central Nacional de Registros: sistema informatizado que possibilita a centralização e a troca de 
dados de registro mercantil entre Juntas Comerciais e a padronização de seus atos e eventos; e 
IX - Centrais Estaduais de Cartório de Pessoa Jurídica: sistema informatizado que possibilita a 
integração dos Registradores Civis de Pessoas Jurídicas (RCPJ) no âmbito de cada Estado brasileiro e 
do Distrito Federal, que centraliza em nível estadual a troca de dados entre o sistema Integrador 
Estadual e os RCPJ e padroniza atos e eventos passíveis de registro em Cartório de Pessoa Jurídica. 
Parágrafo único - A Central Nacional de Registros, prevista no inciso VIII, poderá, por opção do 
Integrador Estadual, efetuar a coleta de dados de viabilidade e dados específicos bem como oferecer 
a solução tecnológica para recepção e envio de serviços que são de responsabilidade do Integrador 
Estadual." (NR) 
"Art. 3º - ....................................................................... 
.................................................................................... 
III - .............................................................................. 
a) conjunta do DREI e da RFB, o seu desenvolvimento, manutenção e hospedagem no ambiente do 
CNPJ; e 
b) do Integrador Nacional, pela atualização de seu conteúdo. 
..................................................................................... 
V - pela Central Nacional de Registros, sendo o DREI, responsável pelo seu desenvolvimento, 
manutenção e hospedagem; e 
VI - pelas Centrais Estaduais de Cartórios, sendo o Instituto de Registro de Títulos e Documentos e de 
Pessoas Jurídicas do Brasil, responsável pelo seu desenvolvimento, manutenção e hospedagem. 
..................................................................................... 
§ 3º - O sistema Integrador Nacional e os sistemas Integradores Estaduais devem conectar-se ao 
Portal Nacional da Redesim com identidade visual harmônica para apresentar as suas fichas de 
coleta, observado o disposto no parágrafo único do art. 2º. 
§ 4º - O sistema Integrador Nacional e os sistemas Integradores Estaduais deverão utilizar o 
protocolo da Redesim e a forma de autenticação de usuário estabelecida e utilizada pelo Portal 
Nacional da Redesim. (NR)" 
Art. 2º - Fica revogado o parágrafo único do art. 15 da Resolução CGSIM nº 25, de 18 de outubro de 
2011. 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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JOSÉ RICARDO DE FREITAS MARTINS DA VEIGA Presidente do Comitê 

 
RESOLUÇÃO Nº 96, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 26/12/2018 (nº 247, 
Seção 1, pág. 2) 
Retificação 
 
Na Resolução nº 96, de 7 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 10 de 
dezembro de 2018, Seção 1, páginas 10 a 35: 
No Art. 1º; 
Onde se lê: 

8428.33.00 

Ex 062 - Correias para transporte de calcário britado, por via aérea, com 
capacidade nominal de transporte de 600t/h, sustentadas por torres 
metálicas com espaçamento entre torres de no mínimo 45m e no máximo 
900m, altura das torres mínimo de 3,5m e máximo de 50m, dotadas de 
correia transportadora com extensão maior ou igual a 1,5km, unidades 
motriz, guirlandas de ralo; estruturas metálicas; cabos de sustentação; 
veículo de manutenção, sistema elétrico e de controle, por meio de 
Controlador Lógico Programável, (PLC). 

Leia-se: 

8428.33.00 

Ex 062 - Correias para transporte de calcário britado, por via aérea, com 
capacidade nominal de transporte de 600t/h, sustentadas por torres 
metálicas com espaçamento entre torres de no mínimo 45m e no máximo 
900m, altura das torres mínimo de 3,5m e máximo de 50m, dotadas de 
correia transportadora com extensão maior ou igual a 1,5km, unidades 
motriz, guirlandas de rolo; estruturas metálicas; cabos de sustentação; 
veículo de manutenção, sistema elétrico e de controle, por meio de 
Controlador Lógico Programável, (PLC). 

Onde se lê: 

8433.20.10 

Ex 016 - Segadoras de discos frontais, traseiras de terceiro ponto, triplas 
combinadas ou rebocadas com cabeçalho central ou lateral, com largura de 
trabalho entre 2 e 10m, dotadas de 5 a 16 discos ovais de corte com uma 
faca de giro ilimitado em cada extremidade, barra de corte soldada e 
vedada sem sapata interna com construção satelital de baixa rotação 
totalmente livre de manutenção que permite selecionar o sentido de giro 
dos discos para enleiramento ou espalhamento do material cortado, 
sistema de troca rápida de facas, sistema de proteção dos discos contra 
impactos apor meio de pino elástico presente no eixo de transmissão e 
sistema de suspensão por meio de molas helicoidais ajustáveis 
manualmente ou hidraulicamente. 

Leia-se: 

8433.20.10 

Ex 016 - Segadoras de discos frontais, traseiras de terceiro ponto, triplas 
combinadas ou rebocadas com cabeçalho central ou lateral, com largura de 
trabalho entre 2 e 10m, dotadas de 5 a 16 discos ovais de corte com uma 
faca de giro ilimitado em cada extremidade, barra de corte soldada e 
vedada sem sapata interna com construção satelital de baixa rotação 
totalmente livre de manutenção que permite selecionar o sentido de giro 
dos discos para enleiramento ou espalhamento do material cortado, 
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sistema de troca rápida de facas, sistema de proteção dos discos contra 
impactos por meio de pino elástico presente no eixo de transmissão e 
sistema de suspensão por meio de molas helicoidais ajustáveis 
manualmente ou hidraulicamente. 

Onde se lê: 

8479.89.99 

Ex 801 - Máquinas para fabricação de mini rodas de sbrasivos com haste, 
semiautomáticas, e com 4 estações de trabalho, com capacidade de 
produção entre 300-500 peças/h com alimentador de abrasivo integrado. 

Leia-se: 

8479.89.99 
Ex 801 - Máquinas para fabricação de mini rodas de abrasivos com haste, 
semiautomáticas, e com 4 estações de trabalho, com capacidade de 
produção entre 300 e 500peças/h com alimentador de abrasivo integrado. 

Onde se lê: 

9022.14.19 

Ex 013 - Aparelhos móveis para aquisição e visualização de imagens por 
raios-X em procedimentos diagnósticos, intervencionistas e cirúrgicos, 
denominados arco cirúrgico, dotados de: estação móvel de visualização 
contendo monitor de exames com ou sem "touchscreen", monitor de 
referência, computador e console; coluna do arco cirúrgico em "C" 
contendo detector plano com matriz de 1.560 x 1.420 pixels, tanque de 
raios?X com tubo de raios X de ânodo giratório e gerador de raios-X 
monobloco de 15kW e 80kHz, colimador, console, monitor da coluna com 
"touchscreen", interruptor manual e pedal; podendo conter, alternada ou 
cumulativamente, impressora, unidade gravadora de DVD, controle 
remoto, interface de comunicação com ou sem fio, "softwares" para 
aplicações clínicas, expansão de memória para armazenamento de 
imagens, estação de trabalho para acessar as imagens pré?operatórias, 
dispositivo de mira a laser e espaçador de pele. 

Leia-se: 

9022.14.19 

Ex 013 - Aparelhos móveis para aquisição e visualização de imagens por 
raios-X em procedimentos diagnósticos, intervencionistas e cirúrgicos, 
denominados arco cirúrgico, dotados de: estação móvel de visualização 
contendo monitor de exames com ou sem "touchscreen", monitor de 
referência, computador e console; coluna do arco cirúrgico em "C" 
contendo detector plano com matriz de 1.560 x 1.420 pixels, tanque de 
raios X com tubo de raios X de ânodo giratório e gerador de raios X 
monobloco de 15kW e 80kHz, colimador, console, monitor da coluna com 
"touchscreen", interruptor manual e pedal; podendo conter, alternada ou 
cumulativamente, impressora, unidade gravadora de DVD, controle 
remoto, interface de comunicação com ou sem fio, "softwares" para 
aplicações clínicas, expansão de memória para armazenamento de 
imagens, estação de trabalho para acessar as imagens pré operatórias, 
dispositivo de mira a laser e espaçador de pele. 

Onde se lê: 

9031.20.90 

Ex 179 - Bancadas de teste funcional de caixas de transmissão de veículos, 
dotadas de robô para engate das marchas, por meio de telegramas TCP, 
com frequência de 285Hz a cada 3,5m, acelerômetro com frequência 

javascript:link('6')
javascript:link('7')
javascript:link('8')


 

  62 

 

máxima linear de 10kHz, analisador de frequência e computador de 
medição, sensor de força e distância para medição objetiva do engate das 
marchas, e transportador automático para carga e descarga. 

Leia-se: 
  

9031.20.90 

Ex 179 - Bancadas de teste funcional de caixas de transmissão de veículos, 
dotadas de robô para engate das marchas, por meio de telegramas TCP, 
com frequência de 285Hz a cada 3,5ms, acelerômetro com frequência 
máxima linear de 10kHz, analisador de frequência e computador de 
medição, sensor de força e distância para medição objetiva do engate das 
marchas, e transportador automático para carga e descarga. 

Onde se lê: 
Art. 5º - Fica alterado o Ex-tarifário no 544 do código 8479.89.99 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul, constante da Resolução nº 61, de 31 de outubro de 2017, da Câmara de Comércio Exterior, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Leia-se: 
Art. 5º - Fica alterado o Ex-tarifário no 544 do código 8479.89.99 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul, constante da Resolução nº 61, de 31 de agosto de 2018, da Câmara de Comércio Exterior, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Onde se lê: 
Art. 13 - Fica alterado o Ex-tarifário no 198 do código 8428.39.80 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul, constante da Resolução nº 61, de 31 de agosto de 2018, da Câmara de Comércio Exterior, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

8428.39.80 

Ex 198 - Transportadores espirais verticais, com esteiras de ripas 
sobrepostas suportadas por correntes de rolos de aço, largura da esteira 
igual a 400mm, mudança de elevação máxima maior ou igual a 7.350mm, 
com 2 esteiras de entrada de produtos, uma esteira de saída de produtos, 
uma entrada de retorno das correntes, dispositivo tensionador de corrente 
pneumático, capacidade de carga máxima maior ou igual a 500kg, 
velocidade mecânica a 60Hz igual a 48m/min. 

Leia-se: 
Art. 13 - Fica alterado o Ex-tarifário no 198 do código 8428.39.80 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul, constante da Resolução nº 61, de 31 de agosto de 2018, da Câmara de Comércio Exterior, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

8428.39.90 

Ex 198 - Transportadores espirais verticais, com esteiras de ripas 
sobrepostas suportadas por correntes de rolos de aço, largura da esteira 
igual a 400mm, mudança de elevação máxima maior ou igual a 7.350mm, 
com 2 esteiras de entrada de produtos, uma esteira de saída de produtos, 
uma entrada de retorno das correntes, dispositivo tensionador de corrente 
pneumático, capacidade de carga máxima maior ou igual a 500kg, 
velocidade mecânica a 60Hz igual a 48m/min. 

 
RESOLUÇÃO Nº 98, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 24/12/2018 (nº 246, 
Seção 1, pág. 3) 
Retificação 
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Na Resolução nº 98, de 7 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 10 de 
dezembro de 2018, Seção 1, página 39: 
Onde se lê: 

4015.19.00 

Ex 001 - Qualquer 
produto classificado no 
código NCM 4015.19.00, 
exceto luvas de 
procedimento de látex 
natural, com Certificado 
de Aprovação (CA) para 
agentes biológicos e 
espessura inferior ou 
igual a 0,16mm. 

16% N/A N/A 98/2018 

Leia-se: 

4015.19.00 

Ex 001 - Qualquer 
produto classificado no 
código NCM 4015.19.00, 
exceto luvas de 
procedimento de látex 
natural, com Certificado 
de Aprovação (CA) para 
agentes biológicos e/ou 
espessura inferior ou 
igual a 0,16mm." 

16% N/A N/A 98/2018 

 
RESOLUÇÃO Nº 105, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 249, 
Seção 1, pág. 37) 
Altera o anexo da Resolução nº 64, de 10 de setembro de 2018. 
 
O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, tendo em vista as 
deliberações de suas 158ª, 159ª, 161ª e 162ª reuniões, realizadas em 31 de julho, 29 de agosto, 23 
de outubro e 28 de novembro de 2018, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 2º, inciso 
XIV, e 5º, § 4º, inciso II, do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, e o disposto nas Diretrizes da 
Comissão de Comércio do Mercosul - CCM nºs 73, 77, 78, 79, 80 e 81 de 15 de dezembro de 2018, e 
na Resolução nº 08/08 do Grupo Mercado Comum do Mercosul - GMC, sobre ações pontuais no 
âmbito tarifário por razões de abastecimento, resolveu, ad referendum do Conselho de Ministros: 

Art. 1º - Ficam incluídos no anexo da Resolução nº 64, de 10 de setembro de 2018, os códigos 
2815.12.00, 2833.11.10, 3215.11.00, 3215.19.00, 3907.40.90 e 5303.10.10 da Nomenclatura Comum 
do Mercosul, conforme o anexo desta resolução. 
Parágrafo único - A quota relativa ao código 2815.12.00 da NCM somente poderá ser distribuída para 
as empresas que utilizam a soda cáustica para a produção de alumina (Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas - CNAE 2441). 

Art. 2º - Fica excluída, a partir de 01 de janeiro de 2019, a linha do anexo da Resolução nº 64, de 
10 de setembro de 2018, referente ao código 5504.10.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul. 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCOS JORGE - Presidente do Comitê Executivo de Gestão 
ANEXO 
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zNCM Descrição Alíquota Quota Prazo Início Resolução 

2815.12.00 

Em solução 
aquosa (lixívia 
de soda 
cáustica) 

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

Ex 001 Para uso 
exclusivo na 
produção de 
alumina (ou 
óxido de 
alumínio) 

2% 

88.000 
toneladas 
(base 
úmida) 

12 
meses 

xxxxxx xxxxxx 

2833.11.10 Anidro 
  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

Ex 001 Para 
fabricação de 
detergentes em 
pó por secagem 
em torre spray 
e por dry mix 

2% 
910.000 
toneladas 

12 
meses 

31/01/2019 xxxxxx 

3215.11.00 Pretas 
  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

Ex 001 Para 
estamparia 
digital têxtil, 
exceto as 
reativas 

2% 
455 
toneladas 

12 
meses 

23/01/2019 xxxxxx 

3215.19.00 Outras 
  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

Ex 001 Para 
estamparia 
digital têxtil, 
exceto as 
reativas 

2% 
720 
toneladas 

12 
meses 

30/12/2018 xxxxxx 

3907.40.90 Outros 
  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

Ex 001 
Policarbonato 
na forma de pó 
ou flocos 

2% 
35.040 
toneladas 

12 
meses 

01/01/2019 xxxxxx 

5303.10.10 Juta 2% 
7.000 
toneladas 

12 
meses 

xxxxxx xxxxxx 
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RESOLUÇÃO Nº 106, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 249, 
Seção 1, pág. 37) 
Altera o Anexo II da Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016. 
 
O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, tendo em vista a 
deliberação de sua 157ª reunião, realizada em 19 de junho de 2018, no uso das atribuições que lhe 
conferem os arts. 2º, inciso XIV, e 5º, § 4º, inciso II, do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 
considerando o disposto nas Decisões nºs 58/10 e 26/15 do Conselho Mercado Comum do Mercosul, 
nas Resoluções nº 92, de 24 de setembro de 2015, e nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara 
de Comércio Exterior, resolveu, ad referendum do Conselho: 

Art. 1º - Fica incluído no Anexo II da Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, o Ex-tarifário 
003 no código 9022.19.99 da Nomenclatura Comum do Mercosul, conforme o anexo desta 
resolução. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCOS JORGE - Presidente do Comitê Executivo de Gestão 
ANEXO 

NCM Descrição Alíquota Quota Período Resolução 

9022.19.99 Outros 0% N/A N/A XXXX 

  
  

Ex 003 - Aparelhos de raios X, com 
acelerador de elétrons de energia 
do feixe inferior ou igual a 9.0 
MeV, dos tipos utilizados para 
inspeção de segurança de 
veículos, bem como de cargas ou 
contêineres sobre veículos 
autopropulsados, em fluxo de 
inspeção constante de até 150 
veículos por hora, com penetração 
em aço inferior ou igual a 400 mm. 

14% N/A N/A XXXX 

 
RESOLUÇÃO Nº 107, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 249, 
Seção 1, pág. 37) 
Institui grupo técnico de acompanhamento e negociação de operações de financiamento e 
de concessão de garantia à exportação de produtos de defesa brasileiros - Time Brasil 
Defesa. 
 
O PRESIDENTE DO COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR - CAMEX, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo § 3º do art. 4º do Decreto nº 4.732, de 10 de 
junho de 2003, torna público que o CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, 
em sua 119ª sessão ordinária, realizada em 11 de dezembro de 2018, com fundamento no inciso II do 
art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, Considerando as práticas internacionais 
vigentes de apoio governamental à exportação de produtos de defesa; a experiência brasileira em 
negociações envolvendo bens e serviços desse setor; o reconhecimento da importância estratégica e 
econômica do setor, com a geração de externalidades positivas; e a necessidade de maior 
centralização do fluxo de informação entre os diversos agentes envolvidos nas operações externas da 
área de defesa, resolveu: 
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Art. 1º - Fica instituído o grupo técnico de coordenação, articulação e acompanhamento de 
negociações de operações de financiamento e de concessão de garantia à exportação de produtos de 
defesa brasileiros, denominado "Time Brasil Defesa". 
Parágrafo único - Serão considerados "produtos de defesa" os bens e os serviços assim definidos na 
Lei nº 12.598, de 21 de março de 2012. 
Art. 2º - O Time Brasil Defesa será integrado pelos seguintes membros: 
I - Secretaria-Executiva da Câmara de Comércio Exterior, na qualidade de Presidente; 
II - Ministério da Defesa, que exercerá a Secretaria-Executiva do grupo; 
III - Ministério da Fazenda; 
IV - Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda; 
V - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços; 
VI - Ministério das Relações Exteriores; 
VII - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; e 
VIII - Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias - ABGF. 
§ 1º - Os órgãos referidos no caput deste artigo indicarão representantes titulares e suplentes para 
participar das reuniões do Time Brasil Defesa, por meio de ofício enviado a sua Presidência. 
§ 2º - Outros órgãos e entidades de direito público e privado poderão ser convidados a participar das 
reuniões ou de outras atividades do Time Brasil Defesa, a critério dos membros, com aprovação da 
Presidência. 
Art. 3º - Compete ao Time Brasil Defesa, em cada operação de financiamento e de concessão de 
garantia à exportação de produtos de defesa: 
I - coordenar e articular a atuação dos órgãos responsáveis pelo apoio oficial de crédito; 
II - acompanhar e avaliar a oportunidade e conveniência da concessão do apoio oficial de crédito; 
III - propor parâmetros de negociação; 
IV - compilar e considerar aspectos de política externa, de defesa e de segurança. 
§ 1º - A atuação do Time Brasil Defesa observará as competências de cada membro participante e as 
disposições legais cabíveis aos instrumentos de apoio creditício e à Estratégia Nacional de Defesa, 
sempre que aplicáveis. 
§ 2º - Em qualquer caso, o apoio creditício oficial estará limitado às condições dispostas nas 
normativas vigentes referentes ao licenciamento à exportação de produtos de defesa e aos 
programas oficiais de apoio à exportação. 
Art. 4º - É vedado aos membros titulares e suplentes do Time Brasil Defesa, assim como outros 
participantes de suas reuniões e atividades, fazer uso de informação privilegiada, obtida no exercício 
de suas funções, em benefício próprio ou de terceiros, na realização de negócios de qualquer 
natureza, bem como divulgar para público externo informações sobre operações e quaisquer outros 
assuntos tratados no âmbito do Time Brasil Defesa, observadas as disposições da Lei de Acesso à 
Informação. 
Art. 5º - Quaisquer conflitos de interesses ou possibilidades de conflitos de interesses identificados 
no âmbito das atividades desenvolvidas pelo Time Brasil Defesa devem ser comunicados aos 
membros, que tomarão as decisões cabíveis. 
Art. 6º - O Time Brasil Defesa se reunirá por meio de convocação de sua Secretaria-Executiva, em 
coordenação com sua Presidência, por sugestão de qualquer um de seus membros. 
Art. 7º - O Time Brasil Defesa, por meio de sua Secretaria-Executiva, apresentará anualmente à 
CAMEX informações a respeito das atividades e dos resultados obtidos. 
Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCOS JORGE Presidente do Comitê Executivo de Gestão 

 
RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 260, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 
- DOU de 28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 417) 
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Dispõe sobre as regras para a realização de ensaios clínicos com produto de terapia 
avançada investigacional no Brasil, e dá outras providências. 
 
A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 15, III e IV aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e 
ao art. 53, V, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da 
Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve adotar a seguinte Resolução 
da Diretoria Colegiada, conforme deliberado em reunião realizada em 11 de dezembro de 2018, e eu, 
Diretor- Presidente, determino a sua publicação. 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇOES INICIAIS SEÇÃO I OBJETIVO 
Art. 1º - Define os procedimentos e os requisitos regulatórios para a realização de ensaios clínicos 
com produto de terapia avançada investigacional no Brasil. 
Seção II 
Abrangência 
Art. 2º - Esta Resolução aplica-se aos ensaios clínicos com produto de terapia avançada 
investigacional, que serão desenvolvidos no Brasil, para fins de comprovação de segurança, eficácia 
ou de eficácia e segurança. 
Parágrafo único - O registro e pós-registro de produtos de terapias avançadas deve seguir 
regulamentação específica. 
Art. 3º - Esta Resolução não se aplica a: 
I - ensaios clínicos com os medicamentos de que trata a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC no 9, 
de 20 de fevereiro de 2015, ou suas atualizações; e 
II - ensaios clínicos com dispositivos médicos de que trata a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC 
no 10, de 20 de fevereiro de 2015, ou suas atualizações. 
Seção III 
Das Definições 
Art. 4º - efeitos desta resolução, são adotadas as seguintes definições: 
I - Auditoria: análise sistemática e independente das atividades e documentos relativos ao ensaio 
clínico, com vistas a determinar se as atividades avaliadas foram adequadamente desempenhadas e 
os dados registrados, analisados e relatados com precisão, ao cumprir o protocolo, os Procedimentos 
Operacionais Padrão (POP) do patrocinador, as boas práticas clínicas (BPC) e as exigências 
regulatórias aplicáveis; 
II - Boas Práticas em Células: parte da garantia da qualidade que assegura que as células e os 
produtos de terapias avançadas sejam manipulados e controlados, com padrões de qualidade 
apropriados para o uso pretendido; 
III - Boas Práticas Clínicas (BPC): padrão para o planejamento, a condução, a realização, o 
monitoramento, a auditoria, o registro, a análise e o relato de ensaios clínicos, com vistas a garantir 
que os dados e os resultados relatados tenham credibilidade e precisão, e que os direitos, a 
integridade e o sigilo dos participantes do ensaio clínico estejam protegidos; 
IV - Boas Práticas de Laboratório (BPL): sistema de qualidade que abrange todo o processo 
organizacional e as condições nas quais os estudos não-clínicos de saúde são planejados, 
desenvolvidos, monitorados, registrados, arquivados e relatados; 
V - Brochura do Pesquisador: compilado de dados clínicos e não-clínicos relativo a produto de terapia 
avançada investigacional, que tenha relevância para o estudo do uso desse produto em seres 
humanos; 
VI - Centro de Ensaios Clínicos: organização pública, privada ou filantrópica, legitimamente 
constituída e devidamente cadastrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), 
onde são realizados ensaios clínicos; 
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VII - Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP): instância colegiada, de natureza consultiva, 
deliberativa, normativa, educativa, independente, vinculada ao Conselho Nacional de Saúde (CNS) do 
Ministério da Saúde, conforme definido pela Resolução CNS nº 446, de 11 de agosto de 2011, que 
tem como principal atribuição o exame dos aspectos éticos das pesquisas que envolvem seres 
humanos e a coordenação da rede de Comitês de Ética em Pesquisa das instituições; 
VIII - Comissão Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio): instância colegiada multidisciplinar de 
caráter consultivo e deliberativo, para prestar apoio técnico e de assessoramento ao Governo 
Federal na formulação, atualização e implementação da Política Nacional de Biossegurança de 
Organismos Geneticamente Modificados (OGM) e seus derivados, bem como no estabelecimento de 
normas técnicas de segurança e de pareceres técnicos referentes à autorização para atividades que 
envolvam pesquisa e uso comercial de OGM e seus derivados (construção, experimentação, cultivo, 
manipulação, transporte, comercialização, consumo, armazenamento, liberação e descarte), com 
base na avaliação de seu risco zoofitossanitário, à saúde humana e ao meio ambiente; 
IX - Comitê de Ética em Pesquisa (CEP): colegiado interdisciplinar e independente, de relevância 
pública, de caráter consultivo, deliberativo e educativo, criado para defender os interesses dos 
participantes de pesquisas com seres humanos em sua integridade e dignidade e para contribuir no 
desenvolvimento da pesquisa dentro de padrões éticos; 
X - Comitê Independente de Monitoramento de Segurança: comitê independente instituído para o 
monitoramento dos dados de segurança coletados de um ou mais ensaios clínicos para a emissão de 
recomendações sobre a continuação, a modificação ou a suspensão desses ensaios; 
XI - Componente Ativo: células ou substâncias que desempenham efeito necessário à atividade 
terapêutica pretendida, utilizado na produção do produto de terapia avançada; 
XII - Comunicado Especial (CE): documento emitido pela Anvisa, de caráter autorizador, necessário 
para o início do ensaio clínico no Brasil e, quando aplicável, para a solicitação de importação ou 
exportação de produto de terapia avançada investigacional; 
XIII - Comunicado Especial Específico (CEE): documento emitido pela Anvisa necessário para a 
solicitação de importação ou exportação para um ensaio clínico com produto de terapia avançada 
classe I, para ensaio clínico sujeito ao regime de Notificação e para ensaios clínicos com produto de 
terapia avançada investigacional em andamento antes da publicação desta Resolução; 
XIV - Data de Início do Ensaio Clínico: corresponde à data da inclusão do primeiro participante de 
ensaio clínico no mundo; 
XV - Data de Início do Ensaio Clínico no Brasil: corresponde à data da inclusão do primeiro 
participante de ensaio clínico no Brasil; 
XVI - Data de Término do Ensaio Clínico - corresponde à data da última visita do último participante 
de ensaio clínico no mundo; 
XVII - Data de Término do Ensaio Clínico no Brasil: corresponde à data da última visita do último 
participante de ensaio clínico no Brasil ou outra definição do patrocinador, determinada 
expressamente, no protocolo específico de ensaio clínico; 
XVIII - Desvio ao Protocolo de Ensaio Clínico: qualquer não cumprimento dos procedimentos ou dos 
requisitos definidos na versão aprovada do protocolo de ensaio clínico, sem implicações maiores 
para a integridade do ensaio, a qualidade dos dados ou os direitos e a segurança dos participantes do 
ensaio clínico; 
XIX - Dossiê de Desenvolvimento Clínico de Produto de Terapia Avançada Investigacional (DDCTA): 
conjunto de documentos e informações que compõe o processo de anuência de ensaio clínico de 
produto de terapia avançada classe II; 
XX - Dossiê Simplificado para Ensaio Clínico com Produto de Terapia Avançada Investigacional 
(DSCTA): conjunto de documentos e informações que compõe o processo submetido à Anvisa 
relativamente a ensaio clínico com produto de terapia avançada classe I; 
XXI - Ensaio Clínico: pesquisa conduzida em seres humanos, com o objetivo de descobrir ou 
confirmar os efeitos clínicos; descobrir ou confirmar os efeitos terapêuticos; identificar qualquer 
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evento adverso; e/ou estudar a absorção, distribuição, mecanismo de ação, metabolismo e excreção 
do produto de terapia avançada investigacional, com vistas a verificar sua segurança e/ou eficácia; 
XXII - Evento Adverso: qualquer ocorrência clínica adversa em um paciente ou participante de ensaio 
clínico a quem um produto de terapia avançada investigacional haja sido administrado, tendo como 
consequência qualquer sinal clínico, sintoma, infecção ou doença desfavorável e não intencional 
(incluindo resultados de exames laboratoriais fora da faixa de referência), quer seja relacionado ao 
produto ou não; 
XXIII - Evento Adverso Grave: ocorrência clínica adversa em um paciente, relacionada ao produto de 
terapia avançada investigacional, ocorrendo em qualquer dose, e que resulte em um ou mais dos 
seguintes desfechos: 
a) incapacidade/invalidez persistente ou significativa; 
b) internação hospitalar do paciente ou prolongamento de internação existente; 
c) anomalia congênita ou defeito de nascimento; 
d) suspeita ou transmissão de agente infeccioso por meio do produto de terapia avançada; 
e) ameaça à vida; 
f) evento clinicamente significante; 
g) óbito. 
XXIV - Excipiente: qualquer componente do produto final, adicionado intencionalmente a sua 
formulação, que não seja o componente ativo, as impurezas e o material da embalagem; 
XXV - Formulário de Relato de Caso (FRC): documento impresso, ótico ou eletrônico destinado a 
registrar todas as informações sobre cada participante do ensaio clínico, incluindo eventos adversos 
que, de acordo com o protocolo, devem ser relatadas ao patrocinador; 
XXVI - Inspeção em BPC: ato de conduzir revisão oficial dos documentos, das instalações, dos 
registros e de quaisquer outros recursos considerados pela autoridade sanitária relativos ao ensaio 
clínico e que possam ser encontrados no local onde o ensaio é conduzido, nas instalações do 
patrocinador e/ou da organização representativa de pesquisa clínica (ORPC), ou em outros locais que 
a autoridade considere apropriados; 
XXVII - Matéria-Prima: qualquer substância, seja ela ativa ou inativa, utilizada na produção do 
componente ativo e que não se destina a ser parte integrante do produto final. São exemplos de 
matérias-primas: meios de cultura, fatores de crescimento, células acessórias e ácidos nucleicos. 
XXVIII - Material de Partida: material utilizado na produção do produto de terapia avançada e que 
faça parte do produto final, incluindo os de origem biológica e não biológica. São exemplos de 
materiais de partida: células ou tecidos retirados de um doador, suportes e matrizes ou biomateriais 
combinados com células manipuladas; 
XXIX - Monitoria: ato de rever continuamente um Ensaio Clínico e certificarse de que é conduzido, 
registrado e relatado de acordo com o Protocolo de Ensaio Clínico, os POP, as BPC e as exigências 
regulatórias aplicáveis; 
XXX - Notificação de Ensaio Clínico: informações a serem encaminhadas à Anvisa para fins de 
realização de ensaios clínicos pós-comercialização (fase IV); 
XXXI - Organização Representativa de Pesquisa Clínica (ORPC): toda empresa regularmente instalada 
em território nacional, contratada pelo patrocinador ou pelo pesquisador-patrocinador, que assuma, 
parcial ou totalmente, suas atribuições junto à Anvisa; 
XXXII - Patrocinador: pessoa física ou jurídica responsável por ações de financiamento, infraestrutura, 
recursos humanos e apoio institucional, relacionadas aos ensaios clínicos, responsável, perante a 
Anvisa, pela qualidade e integridade dos dados do ensaio clínico; 
XXXIII - Pesquisador: pessoa física capacitada e treinada, responsável pela coordenação e condução 
do protocolo de ensaio clínico, de acordo com as descrições nele contidas. Se o estudo for conduzido 
por um grupo de pessoas, o pesquisador líder do grupo é denominado pesquisador principal; 
XXXIV - Pesquisador-Patrocinador: pessoa física, capacitada e treinada, responsável pela 
coordenação e condução do protocolo de ensaio clínico, de acordo com as descrições nele contidas, 
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com recursos financeiros e materiais próprios ou de entidades nacionais ou internacionais de 
fomento à pesquisa. É a pessoa física responsável, perante a Anvisa, pela qualidade e integridade dos 
dados do ensaio clínico; 
XXXV - Placebo: formulação inerte, sem componentes ativos, administrada ao participante do ensaio 
clínico com a finalidade de mascaramento ou comparador com o produto de terapia avançada 
investigacional; 
XXXVI - Produto de Engenharia Tecidual: produto biológico constituído por células humanas 
organizadas em tecidos ou órgãos que apresenta propriedades que permitam regenerar, reconstituir 
ou substituir um tecido ou órgão humano, na presença ou não de suporte estrutural constituído por 
material biológico ou biocompatível, sendo que (a) tenha sido submetido a manipulação extensa; 
e/ou (b) desempenhe no receptor função distinta da desempenhada no doador; 
XXXVII - Produtos de Terapias Avançadas: são os produtos de terapia celular avançada, os produtos 
de engenharia tecidual e os produtos de terapia gênica; 
XXXVIII - Produto de Terapia Avançada classe I: produto de terapia celular avançada submetido a 
manipulação mínima e que desempenha no receptor função distinta da desempenhada no doador; 
XXXIX - Produto de Terapia Avançada classe II: produto de terapia celular avançada submetido a 
manipulação extensa, produto de engenharia tecidual e produto de terapia gênica; 
XL - Produto de Terapia Avançada Investigacional: produto de terapia avançada a ser investigado em 
ensaio clínico; 
XLI - Produto de Terapia Celular Avançada: produto biológico constituído por células humanas ou 
seus derivados não quimicamente definidos, que possui a finalidade de obter propriedades 
terapêuticas, preventivas ou de diagnóstico, por meio de seu modo de ação principal de natureza 
metabólica, farmacológica e/ou imunológica, para uso autólogo ou alogênico em humanos, sendo 
que (a) tenha sido submetido a manipulação extensa; e/ou (b) desempenhe no receptor função 
distinta da desempenhada no doador; 
XLII - Produto de Terapia Gênica: produto biológico cujo componente ativo contenha ou consista em 
ácido nucléico recombinante, com o objetivo de modificar (regular, reparar, substituir, adicionar ou 
deletar uma sequência genética) ou modificar a expressão de um gene, com vistas a resultado 
terapêutico, preventivo ou de diagnóstico; 
XLIII - Produto Final: consiste no produto terminado que tenha completado todas as suas fases de 
produção; 
XLIV - Protocolo de Ensaio Clínico: documento que descreve os objetivos, o contexto, a 
fundamentação, o desenho, a metodologia, as considerações estatísticas e a organização do ensaio 
clínico; 
XLV - Violação ao Protocolo de Ensaio Clínico: qualquer não-cumprimento no protocolo de ensaio 
clínico que possa afetar a qualidade dos dados, que possa comprometer a integridade do estudo ou 
que possa afetar a segurança ou os direitos dos participantes do ensaio. 
Seção IV 
Do Centro de Ensaios Clínicos 
Art. 5º - O centro de ensaios clínicos deve possuir licença sanitária vigente, emitida pelo órgão 
competente de vigilância sanitária estadual, municipal ou do Distrito Federal, salvo os 
estabelecimentos integrantes da Administração Pública ou por ela instituídos, conforme o disposto 
no parágrafo único do art. 10 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, e em disposições legais 
estaduais, municipais ou do Distrito Federal complementares. 
Art. 6º - O centro de ensaios clínicos deve possuir instalações adequadas à condução do protocolo de 
ensaio clínico, no tocante à estrutura física, aos equipamentos, aos instrumentos e aos recursos 
humanos, devendo, no que couber, seguir o disposto na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC no 
63, de 25 de novembro de 2011, ou suas atualizações. 
CAPÍTULO II 
DAS RESPONSABILIDADES 
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Seção I 
Das Responsabilidades do Patrocinador e do Pesquisador-Patrocinador 
Art. 7º - Ao patrocinador e ao pesquisador-patrocinador são atribuídas as seguintes 
responsabilidades: 
I - elaborar e submeter, perante a Anvisa, o DDCTA ou o DSCTA, para os ensaios clínicos com produto 
de terapia avançada investigacional no Brasil; 
II - implementar e manter sistemas de garantia de qualidade e controle de qualidade para assegurar 
que os ensaios clínicos realizados sejam documentados e relatados conforme as BPC; 
III - selecionar pesquisadores, estabelecimentos fornecedores, centros de processamento celular e 
centros de ensaios clínicos qualificados, garantindo assim a condução dos ensaios clínicos de acordo 
com as BPC; 
IV - garantir profissionais qualificados para supervisionar a condução geral dos ensaios clínicos, 
gerenciar os dados produzidos, conduzir análise estatística e elaborar relatórios; 
V - manter os dados relacionados ao ensaio clínico com o produto de terapia avançada 
investigacional em arquivo, físico ou digital, pelo período de 10 (dez) anos após a conclusão ou 
descontinuação do ensaio clínico ou, em caso de registro do produto, após a data de concessão do 
respectivo registro; 
VI - assegurar que o produto de terapia avançada investigacional a ser disponibilizado esteja de 
acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC no 214, de 7 de fevereiro de 2018, que dispõe 
sobre as Boas Práticas em Células humanas, para uso terapêutico e pesquisa clínica, ou suas 
atualizações; 
VII - garantir, quando couber, que a importação do produto de terapia avançada investigacional se 
limite ao quantitativo necessário para a execução do ensaio clínico, bem como por distribuí-lo 
apenas às instituições informadas no dossiê do ensaio clínico e autorizadas pelos respectivos comitês 
de ética do sistema CEP/CONEP; 
VIII - apresentar evidências, quando couber, de que os dados obtidos em ensaios não-clínicos, sobre 
segurança e eficácia do produto de terapia avançada investigacional, sejam suficientes para justificar 
a exposição humana na população a ser estudada, pela via de administração e dosagem escolhidas e 
pela duração do tratamento proposto; 
IX - custear o atendimento e o acompanhamento médico aos participantes acometidos de eventos 
adversos até a sua resolução ou estabilização e; 
X - informar prontamente aos pesquisadores, caso o ensaio clínico venha a ser finalizado 
prematuramente ou suspenso, qualquer o motivo. 
Art. 8º - O patrocinador ou o pesquisador-patrocinador é responsável pela destinação final do 
produto de terapia avançada investigacional e de demais materiais que eventualmente não sejam 
utilizados no ensaio clínico. 
Art. 9º - O patrocinador ou o pesquisador-patrocinador deve garantir que a participação em qualquer 
ensaio clínico com produto de terapia avançada investigacional seja gratuita para todos os 
participantes. 
Art. 10 - O patrocinador ou o pesquisador-patrocinador é responsável por todas as despesas 
relacionadas com procedimentos e exames, especialmente aquelas de diagnóstico, tratamento e 
internação do participante da pesquisa e outras ações necessárias para a resolução de eventos 
adversos relativos aos ensaios clínicos. 
Art. 11 - É permitido ao patrocinador ou ao pesquisador-patrocinador contratar uma ORPC para 
realizar as funções de sua responsabilidade. 
§ 1º - A contratação de que trata o caput deste artigo não afasta a responsabilidade do patrocinador 
e do pesquisador-patrocinador pela qualidade e integridade dos dados do ensaio clínico. 
§ 2º - Os procedimentos relacionados ao ensaio clínico, que sejam transferidos a uma ORPC e 
assumidos por esta, devem ser especificados por meio de documento formal assinado pelo 
patrocinador ou pelo pesquisador-patrocinador, e pela ORPC. 
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Art. 12 - Caso ocorra ensaio clínico com produto de terapia avançada doado, já registrado no Brasil, e 
seu resultado envolva interesses proprietários, como a inclusão de nova indicação terapêutica no 
registro do produto, o doador do produto compartilha das responsabilidades do patrocinador ou 
pesquisador-patrocinador do ensaio. 
Seção II 
Das Responsabilidades do Pesquisador 
Art. 13 - O pesquisador deve conduzir o protocolo de ensaio clínico de acordo com o protocolo 
acordado com o patrocinador ou pesquisador-patrocinador, com as BPC, bem como com as 
exigências regulatórias e éticas aplicáveis. 
Art. 14 - O pesquisador deve supervisionar o ensaio clínico e pode delegar tarefas a pessoal 
qualificado. 
Parágrafo único - A delegação de que trata o caput deste artigo não implica mitigação de 
responsabilidades do pesquisador. 
Art. 15 - O pesquisador pode utilizar o produto de terapia avançada investigacional somente no 
âmbito do ensaio clínico autorizado pela Anvisa e pelo sistema CEP/CONEP e pela CTNBio, quando 
couber. 
Parágrafo único - O armazenamento e o transporte do produto de que trata o caput deste artigo 
deve ocorrer conforme as especificações do patrocinador ou do pesquisador-patrocinador e em 
consonância com os requisitos regulatórios aplicáveis. 
Art. 16 - O pesquisador deve providenciar atendimento e acompanhamento médico aos participantes 
acometidos de reações adversas, até a sua resolução ou estabilização. 
Parágrafo único - O atendimento e acompanhamento médico de que trata o caput deste artigo 
deverão ser custeados pelo patrocinador ou pesquisador-patrocinador, sem qualquer ônus para o 
participante. 
Art. 17 - Caso o ensaio clínico seja finalizado prematuramente ou suspenso, por qualquer o motivo, o 
pesquisador deve informar o motivo da decisão, bem como assegurar o acompanhamento médico 
necessário aos participantes. 
Seção III 
Das Responsabilidades da Instituição à Qual Se Vincula o Pesquisador-Patrocinador 
Art. 18 - A instituição à qual o pesquisador-patrocinador estiver vinculado deve garantir por meio de 
sua estrutura ou por meio de contratada terceirizada qualificada para tanto, a realização de, no 
mínimo: 
I - o gerenciamento de eventos adversos; 
II - o gerenciamento do protocolo de ensaio clínico; 
III - o gerenciamento e rastreabilidade de dados; 
IV - o treinamento do pessoal envolvido na execução do ensaio clínico; 
V - a garantia da qualidade do ensaio clínico; 
VI - a auditoria e monitoria do ensaio clínico; e 
VII - o gerenciamento de resíduos. 
Art. 19 - A instituição à qual o pesquisador-patrocinador está vinculado pode delegar 
responsabilidades de que trata o art. 18 desta Resolução para o pesquisadorpatrocinador, por meio 
de documento escrito, firmado entre as partes, do qual conste explicitamente as responsabilidades e 
obrigações assumidas por cada uma das partes. 
Parágrafo único - As atividades listadas nos incisos V e VI do art. 18 desta Resolução não podem ser 
delegadas ao pesquisador-patrocinador, mas podem ser delegadas a uma ORPC. 
CAPÍTULO III 
DOS REQUISITOS GERAIS PARA SUBMISSÃO À ANVISA 
Seção I 
Dos Requisitos Gerais para Submissão do Dscta, do Ddcta e da Notificação de Ensaio Clínico 
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Art. 20 - O DSCTA ou o DDCTA deve ser submetido, para fins de sua regularização perante a Anvisa, 
pelo patrocinador, pelo pesquisador-patrocinador ou pela ORPC, para uma ou mais fases de ensaios 
clínicos. 
§ 1º - O responsável pela submissão do DSCTA ou do DDCTA, seja patrocinador, pesquisador-
patrocinador ou ORPC, também será o responsável por todas as submissões subsequentes 
relacionadas ao processo perante a Anvisa. 
§ 2º - O DSCTA ou o DDCTA deve ser submetido à Anvisa nos casos em que se pretenda realizar 
ensaios clínicos com produto de terapia avançada investigacional no Brasil. 
§ 3º - Para fins de análise do DSCTA ou do DDCTA, o patrocinador, o pesquisador-patrocinador ou a 
ORPC deve protocolizar, perante a Anvisa, pelo menos 1 (um) dossiê específico de ensaio clínico a ser 
realizado no País. 
Art. 21 - O responsável pela submissão do DSCTA ou do DDCTA pode solicitar à Anvisa: 
Informações sobre o enquadramento do produto, por meio de preenchimento de formulário de 
enquadramento de produto de terapia avançada investigacional, disponível no portal da Anvisa; e 
Reunião com a área técnica competente da Agência, com vistas a apresentar e discutir previamente a 
documentação a ser protocolizada. 
Art. 22 - Após a submissão do DSCTA à Anvisa, o ensaio clínico pode ser iniciado estando o 
patrocinador ou pesquisador-patrocinador inteiramente responsável pelo cumprimento de todos os 
requisitos dispostos nesta Resolução e em normativas relacionadas, permanecendo sujeitos às 
demais aprovações éticas e regulatórias cabíveis. 
Parágrafo único - A Anvisa terá 30 (trinta) dias corridos da submissão do DSCTA, para a emissão do 
respectivo Comunicado Especial Específico (CEE). 
Art. 23 - Após o recebimento do DDCTA, a Anvisa terá 180 (cento e oitenta) dias corridos para 
analisar o dossiê e manifestar-se quanto à anuência, não-anuência ou formulação de exigência frente 
ao pedido. 
§ 1º - O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por igual período, mediante 
justificativa e fundamentação técnica. 
§ 2º - Apenas os ensaios clínicos relacionados ao DDCTA e listados em Comunicado Especial (CE) 
estarão anuídos e poderão ser iniciados. 
Art. 24 - A Anvisa emitirá CE para cada DDCTA e CEE para cada DSCTA, mencionando todos os ensaios 
clínicos anuídos e passíveis de condução no Brasil. 
Art. 25 - A qualquer tempo, após a emissão de CE ou CEE, a Anvisa pode solicitar, ao patrocinador, 
pesquisador-patrocinador ou ORPC, outras informações que julgar necessárias ao enquadramento do 
produto, à avaliação e ao monitoramento do desenvolvimento clínico pretendido, sob possibilidade 
de pena de suspensão ou cancelamento do ensaio clínico. 
Art. 26 - Nenhum ensaio clínico pode ser iniciado no Brasil sem o parecer consubstanciado, emitido 
pelo sistema CEP/CONEP ou, quando se tratar de ensaio clínico que envolva OGM, sem o parecer 
técnico de avaliação de risco em biossegurança, emitido pela CTNBio, conforme disposto pela Lei nº 
11.105, de 24 de março de 2005, ou suas atualizações. 
Seção II 
Do Conteúdo e Formato do Dscta para os Produtos de Terapias Avançadas Classe I 
Art. 27 - O DSCTA a ser submetido à Anvisa deve ser composto pelos seguintes documentos: 
I - comprovante de pagamento original, ou de isenção, da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 
(TFVS), mediante Guia de Recolhimento da União (GRU); 
II - plano de investigação clínica do produto de terapia avançada investigacional classe I, contendo as 
seguintes informações: 
a.descrição do produto; 
b.possível mecanismo de ação; 
c - via de administração; 
d - indicações a serem estudadas; 
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e.objetivos gerais e a duração planejada para o desenvolvimento clínico; e 
f.descrição resumida, para cada ensaio clínico planejado, do desenho, desfechos, população a ser 
estudada, hipóteses, critérios de seleção (inclusão/exclusão), número estimado de participantes, 
planejamento estatístico pretendido e, quando aplicável, comparadores, previsão de coleta e 
condições de armazenamento de material biológico. 
III - dossiê específico de ensaio clínico a ser realizado no Brasil, o qual deve ser protocolizado para 
cada ensaio clínico, contendo os seguintes documentos: 
a.formulário de apresentação de ensaio clínico, disponível no portal da Anvisa, devidamente 
preenchido; 
b.protocolo do ensaio clínico, de acordo com as BPC; e 
c - comprovante de registro do ensaio clínico em base de dados da "International Clinical Trials 
Registration Platform/World Health Organization" (ICTRP/WHO), do Registro Brasileiro de Ensaios 
Clínicos (ReBEC) ou de outra entidade reconhecida pelo "International Committee of Medical 
Journals Editors" (ICMJE). 
IV - cópia de documento de regularização perante a vigilância sanitária no Brasil, para os 
estabelecimentos localizados em território nacional envolvidos na produção do produto de terapia 
avançada investigacional, ou documento equivalente emitido por autoridade competente 
estrangeria, quando o produto não for de produção nacional. 
Art. 28 - Caso novo dossiê específico de ensaio clínico a ser realizado no País seja proposto, a 
respectiva documentação deve ser protocolizada na forma de petição secundária ao processo de 
DSCTA, mediante comprovação de pagamento original, por meio de Guia de Recolhimento da União 
(GRU), ou de isenção da TFVS. 
Art. 29 - Formulários de data de início e de término do ensaio clínico no Brasil devem ser 
protocolizados, na forma de petição secundária ao processo do DSCTA, em até 30 (trinta) dias 
corridos, contados de cada data de início e de término. 
Seção III 
Do Conteúdo e Formato do Ddcta para os Produtos de Terapias Avançadas Classe II 
Art. 30 - O DDCTA a ser submetido à Anvisa deve ser composto pelos seguintes documentos: 
I - comprovante de pagamento original, ou de isenção, da TFVS, mediante Guia de Recolhimento da 
União (GRU); 
II - plano de investigação clínica do produto de terapia avançada investigacional, contendo as 
seguintes informações: 
a.descrição do produto; 
b.possível mecanismo de ação; 
c - via de administração; 
d - indicações a serem estudadas; 
e.objetivos gerais e a duração planejada para o desenvolvimento clínico; e 
f.descrição resumida, para cada ensaio clínico planejado, do desenho, desfechos, população a ser 
estudada, hipóteses, critérios de seleção (inclusão/exclusão), número estimado de participantes, 
planejamento estatístico pretendido e, quando aplicável, comparadores, previsão de coleta e 
condições de armazenamento de material biológico. 
III - brochura do pesquisador contendo as seguintes informações: 
a.descrição do produto, incluindo a composição; 
b.efeitos biológicos e toxicológicos em animais e seres humanos, quando aplicável; 
c - informações de segurança e eficácia em humanos, obtidos a partir de ensaios clínicos já 
realizados, quando houver; e 
d - possíveis riscos e eventos adversos relacionados ao uso do produto investigacional. 
IV - dossiê de produção do produto de terapia avançada investigacional contendo as seguintes 
informações: 
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a.identificação e endereço de todos os estabelecimentos envolvidos na produção do produto de 
terapia avançada investigacional, inclusive do componente ativo; 
b.cópia de documento de regularização perante a vigilância sanitária no Brasil, para os 
estabelecimentos localizados em território nacional envolvidos na produção do produto de terapia 
avançada investigacional, ou documento equivalente emitido por autoridade competente 
estrangeria, quando o produto não for de produção nacional; 
c - relação de todos os materiais de partida utilizados para a produção do produto de terapia 
avançada investigacional, incluindo, no caso de produto de terapia gênica, os materiais necessários à 
produção de vetores e à manipulação genética das células; 
d - relação das matérias-primas utilizadas na produção do produto de terapia avançada 
investigacional, incluindo o nome do material, fabricante, quantidade utilizada no processo, 
recomendações da farmacopeia ou especificações dos materiais ou tecnologias próprias (in house), 
incluindo a documentação sobre os controles de qualidade utilizados; 
e.relação dos equipamentos utilizados no processo; 
f.informações sobre a seleção do doador de material de partida e matériaprima de origem humana, 
incluindo triagem clínica e social, avaliação física, triagem laboratorial e demais avaliações 
pertinentes, conforme Resolução Diretoria Colegiada - RDC no 214, de 7 de fevereiro de 2018, ou 
suas atualizações; 
g.documentação referente ao controle de transmissibilidade de encefalopatias espongiformes (EET), 
conforme determinações da Resoluções Diretoria Colegiada - RDC no 214, de 7 de fevereiro de 2018 
e RDC nº 305, de 14 de novembro de 2002, ou suas atualizações; 
h.descrição geral do processo de produção do produto, contendo: 
1. informação detalhada de todas as etapas, incluindo as etapas de seleção da população celular de 
interesse, cultura de células, transformação por agentes físicoquímicos e/ou biológicos; 
2. informação detalhada de todas as etapas de produção dos vetores, quando couber; e 
3. informação detalhada das etapas de produção dos excipientes, quando couber. 
i - caracterização do componente ativo, incluindo, quando couber, sua identidade, quantidade, 
pureza, viabilidade, potência, cariologia e esterilidade; 
j. descrição das metodologias analíticas validadas para a caracterização do componente ativo; 
k.descrição geral do produto de terapia avançada investigacional final, contendo, quando couber, 
informações sobre a composição e a caracterização, incluindo identidade, quantidade, pureza, 
viabilidade, potência, cariologia e esterilidade, bem como informações sobre excipientes e 
impurezas; 
l - resultados dos estudos de estabilidade que assegurem a utilização do produto nos ensaios clínicos 
planejados; 
m - descrição do placebo, quando aplicável, incluindo composição, características organolépticas, 
processo de fabricação e controles analíticos; 
n.descrição do produto ou do tratamento comparador, quando aplicável, incluindo informações que 
assegurem a manutenção de suas características; 
o.modelo de rótulo do produto sob investigação; e 
p.análise crítica de estudos não-clínicos que contribuam para a segurança do desenvolvimento clínico 
proposto, bem como informações sobre os locais de condução destes estudos, sobre onde seus 
registros estão disponíveis para consulta, incluindo declaração de que cada estudo foi realizado em 
conformidade com as BPL ou, nos casos de inobservância das BPL, justificativa técnica para essa 
exceção. 
V - dossiê específico de ensaio clínico a ser realizado no Brasil, protocolizado para cada ensaio clínico, 
na forma de petição secundária ao processo do DDCTA, contendo os seguintes documentos: 
a.formulário de apresentação de ensaio clínico, disponível no portal da Anvisa, devidamente 
preenchido; 
b.protocolo do ensaio clínico, de acordo com as BPC; 
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c - comprovante de registro do ensaio clínico em base de dados da "International Clinical Trials 
Registration Platform/World Health Organization" (ICTRP/WHO), do Registro Brasileiro de Ensaios 
Clínicos (ReBEC) ou de outra entidade reconhecida pelo "International Committee of Medical 
Journals Editors" (ICMJE). 
Art. 31 - Caso novo dossiê específico de ensaio clínico a ser realizado no País seja proposto, a 
respectiva documentação deve ser protocolizada na forma de petição secundária ao processo de 
DSCTA, mediante comprovação de pagamento original, por meio de Guia de Recolhimento da União 
(GRU), ou de isenção da TFVS. 
Art. 32 - Formulários de data de início e de término do ensaio clínico no Brasil devem ser 
protocolizados, na forma de petição secundária ao processo do DDCTA, em até 30 (trinta) dias 
corridos, contados de cada data de início e de término. 
Seção IV 
Da Notificação de Ensaio Clínico com Produto de Terapia Avançada Pós-comercialização (Fase IV) 
Art. 33 - Ficam sujeitos ao regime de notificação os ensaios clínicos póscomercialização (fase IV) com 
produtos de terapias avançadas, sem a necessidade de submissão de DSCTA ou DDCTA. 
§ 1º - Os ensaios clínicos de que trata o caput deste artigo não necessitam de autorização da Anvisa, 
permanecendo sujeito às demais aprovações éticas cabíveis. 
§ 2º - Caso um ensaio clínicos pós-comercialização (fase IV) seja relacionado a produto de terapia 
avançada investigacional que já possua DSCTA ou DDCTA aprovado pela Anvisa, o protocolo da 
notificação deverá ser vinculado ao processo original do respectivo DSCTA ou DDCTA. 
Art. 34 - A Notificação de ensaio clínico pós-comercialização (fase IV) deve ser composta pelas 
seguintes informações: 
I - formulário de apresentação do ensaio clínico preenchido, de acordo com modelo disponível no 
Portal da Anvisa; 
II - protocolo do ensaio clínico, de acordo com as BPC; 
III - comprovante de registro do Ensaio Clínico em base de dados da "International Clinical Trials 
Registration Platform/World Health Organization" (ICTRP/WHO), do Registro Brasileiro de Ensaios 
Clínicos (ReBEC) ou de outras entidades reconhecidas pelo "International Committee of Medical 
Journals Editors" (ICMJE). 
Parágrafo único - Para fins de importação ou exportação, a Anvisa terá 30 (trinta) dias corridos, 
contados do recebimento da Notificação de que trata esta Seção, para a emissão do respectivo CEE. 
Art. 35 - Esta seção somente se aplica a ensaios clínicos pós-comercialização (fase IV), restando 
excetuados todos os demais estudos de vigilância póscomercialização, a serem disciplinados em 
norma específica de registro de produtos de terapias avançadas a ser publicada pela Anvisa. 
CAPÍTULO IV 
DAS ALTERAÇÕES DO DDTCA E DO DSCTA 
Seção I 
Das Modificações Substanciais 
Art. 36 - Para efeitos desta resolução, as modificações substanciais consistem em: 
I - inclusão de protocolo de ensaio clínico não previsto ou diferente daquele previamente 
estabelecido no plano de investigação clínica do produto de terapia avançada investigacional; 
II - exclusão de protocolo de ensaio clínico; ou 
III - alteração que potencialmente gere impacto na qualidade ou segurança do produto de terapia 
avançada investigacional, do comparador ativo ou do placebo. 
Art. 37 - A solicitação de modificação substancial ao DDCTA e ao DSCTA deve ser protocolizada junto 
à Anvisa na forma de petição secundária ao processo original, conforme modelo disponibilizado pela 
Agência. 
Parágrafo único - A petição secundária será vinculada ao respectivo processo de DDCTA ou DSCTA, 
mediante comprovação de pagamento original, por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), 
ou de isenção da TFVS. 
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Art. 38 - As modificações substanciais: 
I - para o DDCTA, somente poderão ser implementadas após anuência da Anvisa; 
II - para o DSCTA, podem ser implementadas após a submissão da modificação substancial, de 
petição secundária relativa à modificação substancial pretendida, estando o patrocinador ou 
pesquisador-patrocinador inteiramente responsável pelo cumprimento de todos os requisitos 
dispostos nesta Resolução e em normativas relacionadas, permanecendo sujeitos às demais 
aprovações éticas e regulatórias cabíveis. 
Art. 39 - Após o recebimento de petição secundária relativa a modificação substancial no DDCTA, a 
Anvisa terá 60 (sessenta) dias corridos para analisar o pedido e manifestar-se quanto à anuência, 
não-anuência ou formulação de exigência frente à solicitação. 
Parágrafo único - O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por igual período, 
mediante justificativa e fundamentação técnica. 
Art. 40 - As modificações ao DDCTA decorrentes de recomendações ou alertas de segurança, 
emitidos por autoridades sanitárias internacionais relacionadas ao ensaio clínico deverão ser 
notificadas à Anvisa e podem ser executadas independente da manifestação prévia da Agência. 
Seção II 
Das Emendas ao Protocolo do Ensaio Clínico 
Art. 41 - Para efeitos desta Resolução, uma emenda será considerada substancial quando houver 
alteração no valor científico do protocolo do ensaio clínico ou alteração que interfira na segurança 
dos participantes, conforme manual específico disponível no Portal da Anvisa. 
Art. 42 - Qualquer emenda de que trata esta Resolução somente poderá ser implementada após a 
obtenção das respectivas aprovações éticas, observada a legislação vigente. 
Art. 43 - A solicitação de emenda substancial ao DDCTA e ao DSCTA deve ser protocolizadas junto à 
Anvisa na forma de petição secundária ao processo original, conforme modelo disponibilizado pela 
Agência. 
Parágrafo único - A petição secundária será vinculada ao respectivo processo de DDCTA ou DSCTA, 
mediante comprovação de pagamento original, por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), 
ou de isenção da TFVS. 
Art. 44 - As emendas substanciais: 
I - para o DDCTA, somente poderão ser implementadas após anuência da Anvisa; 
II - para o DSCTA, podem ser implementadas após o recebimento, pela Anvisa, de petição secundária 
relativa à emenda pretendida, estando o patrocinador ou pesquisador-patrocinador inteiramente 
responsável pelo cumprimento de todos os requisitos dispostos nesta Resolução e em normativas 
relacionadas, permanecendo sujeitos às demais aprovações éticas e regulatórias cabíveis. 
§ 1º - Após o recebimento de petição secundária relativa a emenda substancial ao DDCTA, a Anvisa 
terá 60 (sessenta dias) corridos para analisar o pedido e manifestarse quanto à anuência, não-
anuência ou formulação de exigência frente à solicitação. 
§ 2º - O prazo de que trata o § 1º deste artigo poderá ser prorrogado por igual período, mediante 
justificativa e fundamentação técnica. 
§ 3º - As emendas substanciais que visem a eliminar riscos imediatos à segurança dos participantes 
devem ser notificadas à Anvisa, devendo, no entanto, ser executadas imediatamente, independente 
de manifestação prévia da Agência. 
Art. 45 - As emendas ao protocolo de ensaio clínico não consideradas substanciais devem ser 
apresentadas à Anvisa como parte do relatório anual de acompanhamento de protocolo de ensaio 
clínico. 
Seção III 
Das Suspensões e Cancelamentos 
Art. 46 - O patrocinador ou o pesquisador-patrocinador pode cancelar ou suspender o DDCTA, o 
DSCTA ou o ensaio clínico, a qualquer tempo, mediante apresentação de justificativas técnico-
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científicas e/ou financeiras, bem como do plano de acompanhamento dos participantes dos ensaios 
clínicos já iniciados. 
§ 1º - Cancelado o DDCTA ou o DSCTA, nenhum ensaio clínico a ele relacionado poderá ser 
continuado no país. 
§ 2º - Caso DDCTA, DSCTA ou ensaio clínico seja cancelado por motivos de segurança, o patrocinador 
ou o pesquisador-patrocinador deve justificar técnica e cientificamente as razões para o 
cancelamento, bem como apresentar as respectivas medidas para minimização/mitigação de risco 
aos participantes dos ensaios. 
Art. 47 - O patrocinador ou o pesquisador-patrocinador deve notificar à Anvisa na forma de petição 
secundária, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos contados da decisão, a suspensão ou o 
cancelamento de ensaio clínico, DDCTA ou DSCTA. 
Parágrafo único - Os ensaios clínicos, DDCTA ou DSCTA suspensos somente poderão ser reiniciados 
após autorização da Anvisa. 
Art. 48 - O patrocinador ou pesquisador-patrocinador deve notificar à Anvisa, na forma de petição 
secundária, no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, a suspensão temporária como medida 
imediata de segurança do ensaio clínico, DDCTA ou DSCTA , justificando os motivos dessa decisão. 
Parágrafo único - As razões, a abrangência, a interrupção do tratamento e a suspensão do 
recrutamento de participantes devem estar explicadas com clareza na notificação de suspensão 
temporária. 
Art. 49 - A Anvisa poderá, a qualquer tempo, de modo fundamentado e justificado, e informando os 
motivos ao patrocinador ou ao pesquisador-patrocinador, cancelar ou suspender o DDCTA, o DSCTA 
ou qualquer ensaio clínico a ele vinculado, se julgar que as condições de aprovação não foram 
atendidas ou se houver relatos de segurança ou eficácia que afetem significativamente os 
participantes do ensaio ou que afetem a validade científica de dados obtidos. 
CAPÍTULO V 
DO MONITORAMENTO DE SEGURANÇA E ALERTAS 
Seção I 
Do Monitoramento de Eventos Adversos 
Art. 50 - O patrocinador e o pesquisador-patrocinador ou a ORPC devem monitorar todos os eventos 
adversos, inclusive os não graves, durante o ensaio clínico com produto de terapia avançada 
investigacional. 
Art. 51 - O patrocinador, o pesquisador-patrocinador, a ORPC ou o Comitê Independente de 
Monitoramento de Segurança deve coletar e avaliar sistematicamente dados agregados de eventos 
adversos ocorridos durante o ensaio clínico, submetendo os resultados desta avaliação à Anvisa, 
como parte dos relatórios anuais de acompanhamento do desenvolvimento do produto de terapia 
avançada investigacional. 
Art. 52 - O pesquisador deve comunicar a ocorrência de todos os eventos adversos ao patrocinador, 
pesquisador-patrocinador ou ORPC e fornecer todas as informações que lhe sejam requisitadas, além 
de manifestação quanto a causalidade entre o evento adverso e o produto sob investigação. 
§ 1º - Todos os eventos adversos devem ser registrados no Formulário de Relato de Caso (FRC) e 
devem ser tratados. 
§ 2º - Os participantes acometidos devem ser acompanhados pelo pesquisador principal e sua 
equipe, até a sua estabilização ou a resolução do evento adverso. 
Art. 53 - No caso de evento adverso grave ocorrido durante a condução do ensaio clínico, em 
qualquer fase de desenvolvimento do produto de terapia avançada investigacional, o patrocinador, o 
pesquisador-patrocinador ou a ORPC e o pesquisador devem adotar medidas imediatas de 
segurança, a fim de proteger os demais participantes do ensaio clínico contra qualquer risco 
iminente. 
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§ 1º - O patrocinador, o pesquisador-patrocinador ou a ORPC devem comunicar à Anvisa os eventos 
adversos graves ocorridos, cuja causalidade seja possível, provável ou confirmada em relação ao 
produto sob investigação, por meio de formulário específico disponível no Portal da Anvisa. 
§ 2º - Os eventos adversos graves ocorridos e que levem a óbito ou ameaça à vida devem ser 
notificados à Anvisa, por meio de formulário específico disponível no Portal da Anvisa, no prazo 
máximo de 7 (sete) dias a contar da data do conhecimento do caso pelo patrocinador ou pelo 
pesquisador-patrocinador. 
§ 3º - A notificação dos demais eventos adversos graves ocorridos devem ser realizadas em prazo 
máximo de até 15 (quinze) dias corridos a contar do conhecimento do caso pelo patrocinador ou 
pelo pesquisador-patrocinador. 
§ 4º - O patrocinador e o pesquisador-patrocinador devem manter todos os registros detalhados dos 
eventos adversos relatados pelos pesquisadores, podendo a Anvisa, a qualquer tempo, solicitar esses 
registros. 
Art. 54 - O patrocinador e o pesquisador-patrocinador devem estabelecer plano de monitoramento 
para detecção de eventos adversos tardios, justificando o período proposto. 
Parágrafo único - No caso de gravidez, o pesquisador e o pesquisadorpatrocinador, ou o pesquisador 
e o patrocinador devem acompanhar mãe e filho. 
Art. 55 - O patrocinador ou o pesquisador-patrocinador deve informar aos pesquisadores envolvidos 
no ensaio clínico sobre os eventos adversos, cuja causalidade seja possível, provável ou confirmada, 
bem como adotar os procedimentos para atualização da brochura do pesquisador, além de reavaliar 
os riscos e benefícios para os participantes. 
Art. 56 - O desenvolvimento de ensaio clínico fase III deve ser acompanhado por Comitês 
Independentes de Monitoramento de segurança, e suas recomendações devem ser reportadas à 
Anvisa pelo patrocinador, pelo pesquisador-patrocinador ou pela ORPC. 
Seção II 
Dos Relatórios de Acompanhamento e Relatório Final 
Art. 57 - O patrocinador, pesquisador-patrocinador ou ORPC deve enviar à Anvisa, na forma de 
petição secundária ao DSCTA ou DDCTA, Relatórios de Acompanhamento Anuais, de forma tabulada 
para cada protocolo de ensaio clínico, contendo as seguintes informações: 
I - título do ensaio clínico; 
II - status de recrutamento de participantes do ensaio clínico; 
III - discriminação do número de participantes recrutados, por centro; 
IV - número e descrição dos desvios e das violações de protocolo de ensaio clínico, por centro; e 
V - descrição de todos os eventos adversos ocorridos, por centro, no período avaliado, identificando 
os participantes do ensaio clínico pelos códigos utilizados no Formulário de Relato de Caso (FRC) 
adotado no protocolo de ensaio clínico; e 
VI - modificações ao DSCTA e DDCTA não consideradas substanciais. 
Parágrafo único - O Relatório de Acompanhamento anual deve ser protocolizado no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias corridos, tendo como referência de anualidade a data de início do ensaio clínico 
no Brasil. 
Art. 58 - Após a conclusão das atividades de um ensaio clínico em todos os países participantes, o 
responsável pela submissão do DDCTA e DSCTA deve submeter à Anvisa, na forma de petição 
secundária, no prazo de 12 meses da data de término do ensaio clínico, o relatório final de ensaio 
clínico contendo as seguintes informações: 
I - título do ensaio clínico; 
II - número de participantes recrutados e número de participantes retirados do ensaio clínico; 
III - descrição de pacientes incluídos em cada análise estatística e daqueles que foram excluídos da 
análise de eficácia; 
IV - região demográfica dos participantes recrutados no ensaio clínico; 
V - análise estatística geral; 
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VI - número e descrição dos desvios e violações ao protocolo de ensaio clínico; 
VII - relação de todos os eventos adversos com avaliação de causalidade, ocorridas por participantes; 
VIII - resultados obtidos na mensuração dos desfechos, para cada participante do ensaio clínico; e 
IX - justificativa para a suspensão ou para o cancelamento do ensaio clínico no Brasil ou no mundo, 
quando aplicável. 
Art. 59 - O patrocinador ou pesquisador-patrocinador deve enviar à Anvisa, anualmente, Relatórios 
de Atualização de Segurança do produto de terapia avançada investigacional, na forma de petição 
secundária ao DSCTA ou DDCTA. 
Parágrafo único - O relatório a que se refere o caput deste artigo deve ser protocolizado no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias corridos, tendo como referência de anualidade a data de aprovação do 
DDCTA ou DSCTA pela Anvisa, ou de data determinada no desenvolvimento internacional. 
CAPÍTULO VI 
DAS INSPEÇÕES 
Art. 60 - A Anvisa pode realizar inspeções no patrocinador, na instituição a que se vincula o 
pesquisador-patrocinador, na ORPC, bem como nos centros de ensaios clínicos. 
Art. 61 - A depender do resultado da inspeção em BPC, a Anvisa pode determinar: 
I - a suspensão do ensaio clínico; 
II - o cancelamento do ensaio no centro de ensaio clínico em não conformidade; 
III - o cancelamento do ensaio em todos os centros de ensaios clínicos no Brasil; 
IV - a invalidação dos dados provenientes de centros de ensaios clínicos em não conformidade; ou 
V - a invalidação dos ensaios clínicos em desacordo com as BPC. 
Art. 62 - A Anvisa pode realizar inspeções em Boas Práticas em Células na produção do produto de 
terapia avançada investigacional, a fim de verificar as informações constantes do DDCTA ou do 
DSCTA, bem como de assegurar o cumprimento da Resolução Diretoria Colegiada - RDC no 214, de 7 
de fevereiro de 2018, ou suas atualizações. 
CAPÍTULO VII 
DA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
Art. 63 - A importação e exportação de bens e produtos a serem utilizados em ensaio clínico com 
produto de terapia avançada investigacional deve submeter-se à fiscalização pela autoridade 
sanitária em exercício no local de desembaraço ou de embarque. 
§ 1º - Não se aplicam aos bens e produtos referidos no caput deste artigo as disposições da 
Resolução Diretoria Colegiada - RDC nº 172, de 12 de setembro de 2017, ou suas atualizações. 
§ 2º - Para a fiscalização de que trata este artigo, a autoridade sanitária do local de desembaraço 
deve verificar a publicação, conforme o caso concreto, de CEs ou CEEs, relacionados aos bens e 
produtos a serem importados ou exportados. 
Art. 64 - O acondicionamento, a embalagem, a documentação e o transporte do material biológico a 
ser utilizado em ensaio clínico com produto de terapia avançada investigacional devem ser realizados 
de modo a garantir e manter a integridade desses produtos, em recipiente apropriado e exclusivo 
para a finalidade de exportação e importação, na temperatura adequada, e devidamente 
identificado, de acordo com as Resoluções Diretoria Colegiada - RDC nº 20, de 10 de abril de 2014, e 
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC no 214, de 2018, ou suas atualizações. 
Parágrafo único - É responsabilidade do importador ou exportador o cumprimento do disposto 
no caput deste artigo. 
CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 65 - Qualquer material de origem humana, obtido no Brasil, utilizado na produção de produto de 
terapia avançada investigacional deve ser obtido gratuitamente, por doação livre, espontânea e 
informada, observado o disposto na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 214, de 2018, ou suas 
atualizações. 
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Art. 66 - No caso de ensaios clínicos com produto de terapia avançada investigacional aprovados pelo 
sistema CEP/CONEP e já em andamento no Brasil quando da publicação deste Regulamento, o 
patrocinador ou o pesquisador-patrocinador deverá submeter, no prazo de 90 (noventa) dias da data 
de publicação desta Resolução, DSCTA, DDCTA ou Notificação de ensaio clínico, observados os 
requisitos aplicáveis ao caso concreto, conforme Seções II, III e IV do Capítulo III desta Resolução. 
§ 1º - Os ensaios clínicos com produto de terapia avançada investigacional de que trata o caput deste 
artigo podem ser continuados, independentemente de anuência da Anvisa, estando o patrocinador 
ou pesquisador-patrocinador inteiramente responsável pelo cumprimento de todos os requisitos 
dispostos nesta Resolução e em normativas relacionadas, permanecendo, além disso, sujeitos às 
demais aprovações éticas e regulatórias cabíveis. 
§ 2º - A qualquer tempo, a Anvisa pode solicitar outras informações que julgar necessárias ao 
enquadramento do produto, à avaliação e ao monitoramento do desenvolvimento clínico 
pretendido, sob possibilidade de suspensão ou cancelamento do ensaio clínico. 
Art. 67 - O inciso III do art. 6º da Resolução Diretoria Colegiada - RDC no 214, de 2018, passa a viger 
com a seguinte redação: 
"III - Produto de Terapia Gênica." (NR) 
Art. 68 - O inciso XXVI do art. 7º da Resolução Diretoria Colegiada - RDC no 214, de 2018, passa a 
viger com a seguinte redação: 
"XXVI - Produto de Terapia Gênica: produto biológico cujo componente ativo contenha ou consista 
em ácido nucléico recombinante, com o objetivo de modificar (regular, reparar, substituir, adicionar 
ou deletar uma sequência genética) ou modificar a expressão de um gene, com vistas a resultado 
terapêutico, preventivo ou de diagnóstico" (NR) 
Art. 69 - O art. 64 da Resolução Diretoria Colegiada - RDC no 214, de 2018, passa a viger com a 
seguinte redação: 
"Art. 64 - Em caso de Produto de Terapia Gênica, devem ser mantidos os registros da realização dos 
testes de identidade, integridade, pureza e potência, relacionados à linhagem de células-mãe e 
vetor." (NR) 
Art. 70 - O inciso III do art. 87 da Resolução Diretoria Colegiada - RDC no 214, de 2018, passa a viger 
com a seguinte redação: 
"III - de processamento de células e Produtos de Terapias Avançadas, sendo que a produção de 
vetores de terapia gênica ou a manipulação de Produtos de Terapia Gênica exige Salas Dedicadas ou 
Ambientes isolados (por meio do uso da tecnologia de isoladores), conforme determinado no art. 
157 desta Resolução" (NR) 
Art. 71 - O caput do art. 139 da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº214, de 2018, passa a viger 
com a seguinte redação: 
"Art. 139 - As amostras de sangue para triagem laboratorial do Doador, bem como as alíquotas 
referidas pelos incisos I a III do art. 167 desta Resolução, devem ser coletadas:" (NR) 
Art. 72 - O § 2º e o inciso I do art. 158 da Resolução Diretoria Colegiada - RDC no 214, de 2018, 
passam a viger com a seguinte redação: 
"§ 2º - Vetores e Produtos de Terapia Gênica não devem ser produzidos ou manipulados na mesma 
sala que outros tipos de células ou de Produtos de Terapias Avançadas (Terapia Celular Avançada ou 
Engenharia Tecidual), sendo que: 
I - a manipulação de Produto de Terapia Gênicas pode ser realizada na mesma Sala e Área utilizada 
para a produção de vetor, desde que haja protocolo aprovado de limpeza e desinfecção do Ambiente 
que assegure a não ocorrência de contaminação cruzada; e" (NR) 
Art. 73 - O descumprimento do disposto nesta Resolução constitui infração sanitária, nos termos da 
Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil, administrativa e 
penal cabíveis. 
Art. 74 - Casos omissos ou complementares serão dirimidos à luz de demais normas nacionais e de 
diretrizes internacionais relacionadas ao tema de que trata esta Resolução. 
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Art. 75 - Esta Resolução entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data da sua publicação. 
WILLIAM DIB 

 
RESOLUÇÃO Nº 492, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 24/12/2018 (nº 246, 
Seção 1, pág. 141) 
Estabelece as Fases Proconve L7 e Proconve L8 de exigências do Programa de Controle da 
Poluição do Ar por Veículos Automotores - Proconve para veículos automotores leves 
novos de uso rodoviário, altera a Resolução Conama nº 15/1995 e dá outras providências. 
 
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são 
conferidas pelo art. 8º, inciso VII, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e pelo art. 2º, § 9º, e art. 
3º da Lei nº 8.723, de 28 de outubro de 1993, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
02000.013410/2018-83, e 
considerando que a emissão de poluentes por veículos automotores contribui significativamente 
para a deterioração da qualidade ambiental, especialmente nos centros urbanos; 
considerando que a utilização de tecnologias automotivas de eficácia comprovada, associadas a 
especificações adequadas de combustíveis, permitem atender às necessidades de controle da 
poluição, sem prejuízo da economia de combustível e da competitividade de mercado; 
considerando a necessidade de estabelecer novos padrões de emissão para os motores veiculares e 
veículos automotores leves, nacionais e importados, visando à redução da poluição do ar nos centros 
urbanos do país e a economia de combustível; 
considerando a necessidade de prazo e de investimentos para promover a melhoria da qualidade dos 
combustíveis automotivos para viabilizar a introdução de tecnologias de controle de poluição; e 
considerando a necessidade de prazo para a adequação tecnológica de motores veiculares e de 
veículos automotores às novas exigências de controle da poluição necessárias à redução da emissão, 
resolve: 
CAPÍTULO I 
DOS LIMITES MÁXIMOS DE EMISSÃO DE ESCAPAMENTO 
Art. 1º - Estabelecer, a partir de 1º de janeiro de 2022, novos limites máximos de emissão de 
poluentes para veículos rodoviários leves, de passageiros e comerciais, definidos 
conforme Resolução Conama nº 15/1995, nacionais e importados, para comercialização no país, 
doravante denominada Fase Proconve L7, conforme Tabela 1 do Anexo desta Resolução. 
Parágrafo único - É facultado o atendimento antecipado aos limites de emissão da Fase Proconve L7, 
com o respectivo registro na Licença para uso da Configuração de Veículo ou Motor - LCVM. 
Art. 2º - A emissão de gases orgânicos não metano (NMOG) deve ser reportada conforme 
procedimentos California non-methane organic gas test procedures (California Environmental 
Protection Agency - Air Resources Board, Adopted: September 2, 2015) e The California Low-
Emission Vehicle Regulations (California Environmental Protection Agency - Air Resources Board, 
2017), utilizando para os cálculos os valores de reatividade relativos às características da composição 
da gasolina brasileira de referência e do etanol brasileiro de referência, até ser publicada instrução 
normativa do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama ou 
norma técnica brasileira por ele referenciada. 
§ 1º - Para considerar o potencial de formação de ozônio dos veículos que operam com etanol, os 
valores de NMOG devem ser multiplicados pelo coeficiente de ajuste de reatividades fotoquímicas 
dado pelo quociente entre a média ponderada das reatividades dos compostos presentes na emissão 
do veículo e a da gasolina brasileira de referência. 
§ 2º - O produto do NMOG pelo coeficiente de ajuste das reatividades deve ser inferior aos limites de 
NMOG estabelecidos nesta Resolução, sem prejuízo da aplicação do fator de deterioração. 
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§ 3º - A reatividade dos hidrocarbonetos não metano e não oxigenados pode ser determinada para 
cada tecnologia e estendida a outros veículos semelhantes ou assumida opcionalmente como a da 
gasolina brasileira de referência, caso não se disponha de medições com especiação especificamente 
voltada a esta finalidade. 
§ 4º - Os valores reais das emissões medidas e utilizados para a certificação, inclusive as dos 
compostos orgânicos utilizados para o cálculo da emissão de NMOG+NOx devem ser explicitados 
como NOx, NMHC, etanol, aldeídos fórmico e acético, metano e o total de compostos orgânicos 
(THC). 
§ 5º - O Ibama deverá, a partir de 2020, divulgar anualmente as médias para cada ano modelo, de 
todos os compostos orgânicos mencionados no § 4º, com o objetivo de subsidiar estudos científicos 
relacionados ao controle da poluição atmosférica. 
§ 6º - A emissão de NMOG, quando o veículo estiver abastecido com gasolina C, pode ser calculada a 
partir do NMHC (hidrocarbonetos não metano), conforme procedimento estabelecido pelos Estados 
Unidos da América no Code of Federal Regulations (CFR) 40 CFR 1066.635. 
Art. 3º - A partir da entrada em vigor da Fase Proconve L7 fica vedado o desconto da parcela de 
etanol não queimado da emissão de NMOG ou NMHC de escapamento, quando o veículo estiver 
abastecido com etanol combustível. 
Art. 4º - Ficam estabelecidos, a partir de 1º de janeiro de 2025, novos limites máximos de emissão de 
poluentes de forma corporativa, para veículos rodoviários leves de passageiros e leves comerciais, 
conforme definidos na Resolução Conama nº 15/1995, nacionais e importados, comercializados no 
país, doravante denominada Fase Proconve L8, conforme Tabela 3 do Anexo desta Resolução. 
§ 1º - Para as metas corporativas estabelecidas para os anos de 2029 e 2031 previstas na Tabela 3, o 
Ibama poderá propor ao CONAMA, se for o caso, a revisão daqueles valores com base nas médias 
corporativas das empresas, tecnologias globalmente disponíveis e experiência internacional. 
§ 2º - A identificação de cada corporação será feita por meio do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- CNPJ. 
§ 3º - Ao registrar a solicitação da LCVM no Sistema de Informação e Serviço do Proconve - 
INFOSERV, o fabricante, e/ou importador devem declarar o nível de emissão a qual pertence a 
configuração de veículo, conforme Tabela 2 do Anexo desta Resolução, devendo comprovar o 
atendimento ao nível correspondente. 
§ 4º - O atendimento ao limite de emissão corporativa será verificado pelo cálculo da média anual 
dos níveis de todos os veículos, ponderada pelas respectivas quantidades anuais de veículos 
emplacados em cada nível. 
§ 5º - A comprovação do número de veículos vendidos de cada modelo deverá ser baseada nos 
registros de emplacamento de veículos novos no Departamento Nacional de Trânsito - Denatran, 
homologados na Fase Proconve L8. 
§ 6º - O nível de emissão do veículo é determinado pelo maior nível de cada poluente. 
§ 7º - Para fins de atendimento aos limites desta Fase Proconve L8 será considerada a somatória de 
NMOG e NOx como um único poluente. 
§ 8º - O valor de homologação é igual à média dos resultados dos ensaios acrescidos dos fatores de 
deterioração - FD, conforme o art. 16 desta Resolução e, quando aplicável, dos fatores Ki, conforme 
art. 23. 
§ 9º - O nível individual de cada poluente é aquele cujo o valor é imediatamente acima ou igual aos 
valores de homologação. 
§ 10 - Na verificação de atendimento, os valores de homologação deverão ser iguais ou inferiores ao 
nível declarado. 
§ 11 - Nos casos de veículos flex ou bicombustíveis, será considerada a média de maior valor de cada 
poluente para cada combustível utilizado. 
§ 12 - É facultado ao fabricante e/ou importador do veículo declararem o nível de emissão do 
veículo, até um nível acima do determinado, conforme § 6º ao § 9º deste artigo. 
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Art. 5º - A comprovação da emissão de veículos híbridos, recarregáveis por fonte externa de energia 
ou não, será feita por meio de homologação conforme procedimento estabelecido pela Norma ABNT 
NBR 16.567:2016, ou norma sucedânea referenciada pelo Ibama. 
Art. 6º - A comprovação de atendimento ao nível de emissão zero será feita por meio da declaração 
do fabricante e/ou importador, que inclua confirmação de que as emissões de poluentes por 
escapamento e evaporação são nulas. 
Art. 7º - Os veículos da Fase Proconve L8 devem atender individualmente aos limites estabelecidos 
na Fase Proconve L7 e não podem regredir em seus níveis de emissão. 
Art. 8º - A partir da entrada em vigor da Fase Proconve L7, deverá ser declarado, pelo fabricante e/ou 
importador, o valor de emissão de amônia por veículos equipados com Sistema de Redução por 
Catálise Seletiva - SCR, verificada de acordo com o estabelecido no art. 14 desta Resolução. 
Art. 9º - A partir da entrada em vigor da Fase Proconve L8 fica estabelecido o limite de emissão de 
amônia em 10 ppm, como valor médio no ciclo de condução, conforme art. 14. 
Parágrafo único - Com base nos valores obtidos nos resultados da realização de ensaios exigidos no 
Art. 14 desta Resolução, o Ibama poderá propor ao Conama alteração do limite da emissão de 
amônia estabelecido no caput deste artigo. 
CAPÍTULO II 
DOS LIMITES MÁXIMOS E DA MEDIÇÃO DA EMISSÃO EVAPORATIVA E DE ABASTECIMENTO 
Art. 10 - Fica estabelecido, a partir da Fase Proconve L7, o limite máximo de emissão de combustível 
evaporado dos veículos a gasolina, etanol ou flex em 0,5 (meio) grama por dia de ensaio, que será 
realizado em um período contínuo de 48 horas. 
§ 1º - O método de ensaio para verificação da emissão evaporativa é definido no art. 15 desta 
Resolução. 
§ 2º - O fabricante ou importador poderá adotar o conceito de família evaporativa, segundo os 
critérios a serem estabelecidos em instrução normativa a ser publicada pelo Ibama. 
§ 3º - O respiro do sistema de alimentação de combustível dos veículos deve se dar unicamente por 
meio do canister, sendo permitido o emprego de válvulas de segurança. 
§ 4º - A pressão de alívio da válvula de segurança deve ser informada no processo de homologação. 
Art. 11 - Fica estabelecido o limite máximo de emissão de vapor de combustível de cinquenta 
miligramas por litro abastecido (50mg/L), durante o abastecimento do tanque de combustível. 
§ 1º - O atendimento ao limite previsto no caput deste artigo se dará: 
I - a partir de 2023, para um percentual de vendas correspondente a 20% do total de vendas por 
corporação, a ser verificado anualmente; 
II - a partir de 2024, para um percentual de vendas correspondente a 60% do total de vendas por 
corporação, a ser verificado anualmente; e 
III - a partir de 2025, para todos os modelos. 
§ 2º - Os métodos de ensaio para verificação da emissão de vapor durante o abastecimento e da 
emissão evaporativa são definidos no Art. 15 desta Resolução. 
§ 3º - Os veículos flex, bicombustível ou não, deverão ser ensaiados com gasolina C e etanol 
combustível, de referência para ensaios. 
CAPÍTULO III 
DO COMBUSTÍVEL DE REFERÊNCIA E SUAS ESPECIFICAÇÕES 
Art. 12 - Para fins de homologação das Fases Proconve L7 e L8, serão utilizados os combustíveis de 
referência, a partir da publicação da especificação da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis - ANP, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 8.723, de 28 de outubro de 
1993. 
Parágrafo único - Para fins de homologação de veículos leves diesel, será utilizado o combustível de 
referência, com adição de biodiesel, a partir da publicação da especificação da ANP, nos termos do 
art.7º da Lei nº 8.723, de 28 de outubro de 1993. 
CAPÍTULO IV 
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DOS PROCEDIMENTOS DE ENSAIO DE EMISSÃO 
Art. 13 - Para a realização dos ensaios de emissão de poluentes provenientes do escapamento de 
veículos rodoviários leves de passageiros e leves comerciais das Fases Proconve L7 e Proconve L8 
devem ser seguidas as prescrições das Normas ABNT NBR 12.026:2016, ABNT NBR 15598:2016, ABNT 
NBR 6.601:2012, ABNT NBR 16.567:2016, ou normas técnicas brasileiras referenciadas pelo Ibama. 
§ 1º - Os veículos flex, para efeitos de homologação, deverão ser ensaiados duas vezes com gasolina, 
duas vezes com etanol e duas vezes com a mistura de 50% em volume desses dois combustíveis, 
cujos resultados devem corresponder à média aritmética desses ensaios para cada combustível. 
§ 2º - O fabricante e/ou importador poderá, opcionalmente, realizar um terceiro ensaio para compor 
a média dos resultados. 
§ 3º - Os veículos bicombustíveis, para efeitos de homologação, deverão ser ensaiados duas vezes 
com cada combustível de referência, cujos resultados devem corresponder à média aritmética desses 
ensaios para cada combustível. 
Art. 14 - Para a medição da emissão de amônia, os ensaios deverão ser realizados segundo o item 7.1 
do Anexo 5 do Regulamento Europeu ECE/TRANS/180/Add.15/Amend.1, até ser publicada, baseada 
nas normas ABNT NBR 6601 e ABNT NBR 16567, regulamentação nacional equivalente pelo Ibama ou 
por normas técnicas brasileiras por ele referenciadas. 
Art. 15 - Para a medição da emissão de poluentes provenientes de emissão evaporativa e da emissão 
de vapor durante o abastecimento das Fases Proconve L7 e Proconve L8, os ensaios deverão ser 
realizados segundo a regulação dos Estados Unidos da América 40 CFR part 86.132.96 e 86.133.96, 
considerando que o ciclo dinamométrico deverá ser conforme NBR 6.601:2012, até ser publicada 
regulamentação nacional equivalente pelo Ibama ou por normas técnicas brasileiras por ele 
referenciadas. 
§ 1º - Para efeitos de homologação, os veículos flex, bicombustível ou não, deverão ser ensaiados 
somente com os combustíveis de referência para ensaios: gasolina e etanol. 
§ 2º - Para efeitos de homologação, será exigido apenas um ensaio por combustível. 
CAPÍTULO V 
DOS PROCEDIMENTOS DA GARANTIA DE DURABILIDADE DAS EMISSÕES - FD 
Art. 16 - Para as Fases Proconve L7 e Proconve L8, o fabricante e/ou importador deverão comprovar, 
mediante ensaio, o atendimento aos limites máximos de emissão de poluentes por 160.000 km 
(cento e sessenta mil quilômetros), ou dez anos de uso, o que ocorrer primeiro. 
§ 1º - Para veículos cujos agrupamentos de motores, classificados conforme Norma ABNT NBR 
14.008:2012, tenham previsão de vendas anuais maiores que 15.000 (quinze mil) unidades, os 
fatores de deterioração - FD deverão ser determinados conforme Norma ABNT NBR 14.008:2012, ou 
normas técnicas brasileiras referenciadas pelo Ibama, dentro de um prazo máximo permitido de 24 
meses após o ano subsequente em que o critério de vendas anuais for ultrapassado. 
§ 2º - Para veículos, cujos agrupamentos de motores classificados conforme Norma ABNT NBR 
14.008:2012 tenham previsão de vendas anuais de até 15.000 (quinze mil) unidades, poder-se-ão 
adotar, opcionalmente, os valores de fatores de deterioração conforme Tabela 4 do Anexo desta 
Resolução. 
§ 3º - Para agrupamento de veículos que já tenham o FD determinado para 80.000 km, este deverá 
ser utilizado, caso seja maior que o FD constante na Tabela 4 do anexo desta Resolução, até a 
obtenção dos fatores previstos no § 1º. 
§ 4º - No caso de um agrupamento de motores, estabelecidos conforme Norma ABNT NBR 
14.008:2012, ou norma sucedânea referenciada pelo Ibama, que já tenha FD determinado e que 
tenha sofrido alterações nos sistemas de pós-tratamento, as correções dos FD deverão atender os 
procedimentos estabelecidos em instrução normativa a ser emitida pelo Ibama. 
§ 5º - É facultado ao fabricante ou importador apresentar o FD obtido para cada poluente de forma 
aditiva, devendo neste caso aplicá-los a todos os poluentes. 
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Art. 17 - Métodos de ensaios de durabilidade alternativos poderão ser aprovados pelo Ibama, desde 
que o fabricante e/ou importador comprovem a equivalência ou maior rigor em relação à Norma 
ABNT NBR 14.008:2012 ou norma sucedânea referenciada pelo Ibama. 
Parágrafo único - Uma vez aprovado o método alternativo, o prazo para a determinação dos FD 
deverá ser aprovado pelo Ibama. 
CAPÍTULO VI 
DOS SISTEMAS DE DIAGNOSE A BORDO - OBD 
Art. 18 - O Ibama deverá publicar ou referenciar, em até 18 (dezoito) meses a partir da entrada em 
vigor desta Resolução, norma técnica brasileira para OBD para ser aplicada e implementada para os 
veículos das Fases Proconve L7 e Proconve L8, a ser denominado de OBD Br3, tomando como 
referência o disposto no CFR Título 40 parte 86 § 86.1806 ON-BOARD DIAGNOSTICS. 
§ 1º - A regulamentação para OBD será aplicável para veículos equipados com motorizações do 
ciclo Diesel ou com ignição por centelha. 
§ 2º - Os critérios de padronização do OBD, incluindo, mas não se limitando a conectores, códigos de 
falhas, serviços de diagnose, protocolos de comunicação, deverão manter a padronização do OBD 
para veículos leves e obedecer a todos os requisitos das Instruções Normativas do Ibama 126/2006 e 
24/2009 e das Normas ISO 15031 (partes 1 a 7) e ISO 15765 (parte 4). 
§ 3º - O sistema OBD deverá permitir acesso, independentemente do uso de equipamentos 
disponíveis apenas no fabricante, ou de uma senha aos parâmetros determinados no CFR Título 40 
parte 86 § 86.1806-05 para monitoramento em tempo real durante os ensaios de emissão, através 
do conector OBD, de maneira a possibilitar a exploração dos dados recolhidos sem necessidade de 
decodificação, a não ser que estas informações sejam normalizadas. 
§ 4º - Os códigos de falhas, datas de início e de respectivos reparos devem permanecer gravados 
mesmo após a desconexão elétrica das baterias do veículo, pelo prazo mínimo de 400 dias 
consecutivos. 
§ 5º - Até a regulamentação do sistema OBD Br3, os veículos das Fases Proconve L7 e L8 deverão 
atender aos requisitos do sistema OBD Br2 previstos na Resolução Conama nº 354/2004. 
Art. 19 - Todos os parâmetros de estratégia auxiliar de controle de emissões (Auxiliary Emission 
Control Strategy - AECS) que alterem a estratégia de controle de emissões deverão ser 
detalhadamente descritos em seus conceitos, definições, condições determinantes para sua entrada 
em funcionamento, formas de atuação, conforme regulamento dos Estados Unidos da América CFR 
Título 40 Parte 86, e disponibilizados para o rastreamento durante o funcionamento do veículo e 
aprovados pelo Ibama. 
CAPÍTULO VII 
DOS RELATÓRIOS DE VALORES DE EMISSÃO DA PRODUÇÃO - RVEP 
Art. 20 - A partir da Fase Proconve L7, em ensaios para efeito de obtenção de valores a serem 
reportados no RVEP, poderão ser aplicados fatores de amaciamento, previamente determinados, 
como redutor da medição obtida, nos valores de NOx, obtidos em veículos diesel novos, e de 
material particulado, obtidos em veículos do ciclo Otto novos com injeção direta e com baixa 
rodagem. 
Parágrafo único - O procedimento para obtenção e aplicação desses fatores deverá ser de acordo 
com instrução normativa a ser publicada pelo Ibama. 
CAPÍTULO VIII 
DA MEDIÇÃO DAS EMISSÕES EM TRÁFEGO REAL 
Art. 21 - Fica estabelecida, a partir da Fase Proconve L7, a exigência de declarar o valor de emissão 
em tráfego real dos gases CO, NOx, THC, CH4, NMHC, CO2 e da autonomia de combustível calculada 
pelo método de balanço de carbono. 
§ 1º - Os ensaios de que tratam este capítulo deverão ser executados com o mesmo veículo objeto 
dos ensaios de emissão de poluentes provenientes do escapamento realizados em laboratório. 
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§ 2º - Os ensaios deverão ser realizados conforme previsto nos Regulamentos Europeus EC 2016/427 
e EC 2016/646, no que for aplicável, até que seja publicada instrução normativa do Ibama ou norma 
técnica brasileira por ele referenciada. 
§ 3º - As condições urbanas e rurais de percurso para a execução do ensaio deverão ser aprovadas 
pelo Ibama. 
§ 4º - A determinação destas emissões deverá ser realizada com combustíveis de referência. 
§ 5º - A determinação destas emissões nos veículos flex e bicombustíveis deverá ser realizada com 
gasolina C, e etanol e gás natural, quando aplicável. 
Art. 22 - Ficam estabelecidos os limites de emissão em tráfego real de CO e da soma das emissões de 
NMHC e de NOx, com a seguinte aplicação: 
I - a partir do início da Fase Proconve L8 os limites serão iguais a duas vezes o nível homologado; e 
II - dois anos após o início da Fase Proconve L8 os limites serão reduzidos a 1,5 vezes o nível 
homologado. 
Parágrafo único - Opcionalmente, poderá ser declarado o valor de THC em substituição ao NMHC. 
CAPÍTULO IX 
DA REGENERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE CONTROLE 
Art. 23 - A partir da Fase Proconve L7, para os veículos que possuam sistemas regenerativos dos 
dispositivos de controle das emissões e que requeiram um processo de regeneração periódica em 
menos de 4.000 km de operação do veículo, fica estabelecido o fator Ki, que será aplicado aos 
valores obtidos das emissões de: 
I - CO, NMHC, NOx e aldeídos para veículos a gasolina ou flex; 
II - CO, NMHC, NOx, aldeídos, material particulado (MP) para veículos com injeção direta de 
combustível, total ou parcial; e 
III - CO, THC, NOx e aldeídos para veículos a Gás Natural Veicular. 
§ 1º - Os fatores Ki são determinados segundo o Regulamento Europeu UN ECE R83 revisão 5, porém 
aplicando-se ao ensaio de emissões conforme Norma ABNT NBR 6.601:2012 ou ABNT NBR 
16.567:2016, ou normas técnicas brasileiras sucedâneas referenciadas pelo Ibama. 
§ 2º - Fica facultada a aplicação do fator Ki determinado para um veículo, a outro veículo que 
pertença à mesma família de sistema regenerativo, conforme conceito de família prescrito no 
procedimento citado no § 1º deste artigo. 
§ 3º - Os resultados dos ensaios sem regeneração serão multiplicados pelos respectivos fatores Ki 
obtidos e em seguida serão aplicados os fatores de deterioração aditivos ou multiplicativos, sendo 
que os resultados devem atender aos limites da Tabela 1 e serem enquadrados nos níveis da Tabela 2 
do Anexo desta Resolução, de acordo com a respectiva Fase. 
§ 4º - Os ensaios de regeneração, para efeitos do caput deste artigo, serão testemunhados pelo 
Ibama. 
§ 5º - A determinação dos fatores Ki aplica-se a agrupamento de veículos, definidos conforme o 
regulamento europeu UN ECE R83 Rev. 5 ou norma técnica brasileira a ser referenciada pelo Ibama, 
cujas vendas anuais sejam superiores a 6.000 (seis mil) unidades por ano. 
§ 6º - Os agrupamentos de veículos, definidos conforme o regulamento europeu UN ECE R83 Rev 5 
ou norma técnica brasileira a ser referenciada pelo Ibama, cujas vendas anuais sejam iguais ou 
inferiores a 6.000 (seis mil) unidades por ano, podem adotar o fator multiplicativo igual a 1,015 para 
todos os gases, a critério do fabricante e/ou importador. 
§ 7º - Os fatores Ki deverão ser determinados dentro de um prazo máximo de 6 (seis) meses após o 
critério de venda anual ter sido ultrapassado. 
§ 8º - Até que as condições previstas no § 5º sejam atendidas o fabricante ou importador deve 
aplicar o fator multiplicativo definido no § 6º. 
CAPÍTULO X 
DA EMISSÃO DE RUÍDO VEICULAR 
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Art. 24 - Ficam estabelecidos os limites de emissão de ruído de passagem e as datas de implantação, 
conforme Tabela 5 do Anexo desta Resolução. 
§ 1º - A determinação de ruído de passagem dos veículos deverá ser feita conforme método prescrito 
pela Norma ISO 362-1:2015 ou norma técnica brasileira referenciada pelo Ibama. 
§ 2º - Opcionalmente, o método de ensaio definido na Norma ISO 362-1:2015 e os respectivos limites 
da Tabela 5 do Anexo desta Resolução poderão ser utilizados para novas homologações já a partir da 
publicação desta Resolução. 
§ 3º - O ensaio com o veículo parado para fins de homologação deverá ser realizado com base na 
Norma ABNT NBR 9.714:2000. 
CAPÍTULO XI 
DA OPACIDADE EM VEÍCULOS DIESEL 
Art. 25 - A partir da Fase Proconve L7, o limite para homologação e fiscalização do índice de fumaça 
em aceleração livre para veículos equipados com motor do ciclo Diesel, determinado conforme 
Norma ABNT NBR 13037:2001, ou normas técnicas brasileiras referenciadas pelo Ibama, passará a 
ser 0,4 m-1 em qualquer altitude até 2.000 (dois mil) metros. 
CAPÍTULO XII 
DA GESTÃO DE CRÉDITO DE EMISSÕES 
Art. 26 - Fica instituída para a fase Proconve L8 a geração de créditos de emissão de poluentes como 
mecanismo auxiliar de atendimento aos níveis de emissão corporativos. 
§ 1º - Os créditos de emissão de poluentes serão apurados pelo Ibama e devidos a cada fabricante 
e/ou importador § 2º O Ibama publicará, em até dois anos antes do início da Fase Proconve L8, 
procedimento que regulamente a geração, o saldo e a utilização de créditos de emissão de 
poluentes. 
§ 3º - Os créditos de emissão poderão ser gerados e compensados exclusivamente pelas corporações 
e pelos veículos abrangidos por esta Resolução. 
§ 4º - O Ibama elaborará e encaminhará ao CONAMA, no primeiro semestre do ano subsequente a 
partir da entrada em vigor da Fase Proconve L8, relatório de avaliação sobre a geração, a utilização e 
o saldo de créditos de emissão de poluentes de cada corporação. 
CAPÍTULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 27 - Todos os documentos apresentados devem refletir a realidade da configuração do veículo 
homologado. 
Art. 28 - O fabricante e/ou importador somente poderão comercializar no Brasil veículos que estejam 
de acordo com a configuração homologada. 
Art. 29 - O fabricante e/ou importador comunicarão ao Ibama, por meio do sistema INFOSERV, as 
alterações nos componentes constantes do processo de homologação, inclusive na versão do 
programa da Central Eletrônica do Veículo - ECU, que não alterem os níveis de emissões, podendo o 
Ibama exigir nova homologação. 
Art. 30 - Todos os custos de certificação, inspeções e auditorias realizados pelo Ibama ou por seu 
Agente Técnico Conveniado - ATC, tais como ensaios, recolhimentos, despesas administrativas, de 
transporte de produtos, de pessoal envolvido, locação de laboratórios e pistas de ensaios ficarão a 
cargo do fabricante e/ou importador. 
Art. 31 - Nos casos de realização dos programas de reparo decorrentes de infrações a esta Resolução, 
caberá ao fabricante e/ou importador: 
I - dar publicidade à população dos fatos e dos veículos afetados, seguindo os critérios estabelecidos 
pelo Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor - DPDC; 
II - apresentar plano de reparo da frota dos veículos afetados, dentro do prazo acordado com o 
Ibama para execução dos trabalhos de correção; 
III - convocar os proprietários para apresentarem os veículos para a realização do reparo; e 
IV - reparar os veículos de acordo com o plano aprovado pelo Ibama. 
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Parágrafo único - As despesas decorrentes dessas ações serão de responsabilidade exclusiva do 
fabricante e/ou importador. 
Art. 32 - Até 1º janeiro de 2022, o Ibama deverá implementar sistema de avaliação de conformidade 
de produção de acordo com os limites de emissão estabelecidos pelo Proconve, mediante 
amostragem dos veículos. 
Parágrafo único - Os critérios para avaliação de conformidade de produção deverão ser estabelecidos 
por Instrução Normativa do Ibama, de acordo com o prazo estabelecido no caput. 
Art. 33 - Os dados e informações constantes dos processos de homologação de veículos leves e 
controles posteriores determinados por esta Resolução devem ser disponibilizados, pelo Ibama, ao 
público em formato eletrônico aberto e interoperável na rede mundial de computadores, nos termos 
da Lei 12.527/2011, do Decreto nº 7.724/2012 e do Decreto nº 8.777/2016. 
Art. 34 - Os veículos homologados a partir da fase Proconve L7 ficam dispensados do cumprimento 
da Resolução CONAMA nº 16/1995. 
Art. 35 - A partir da entrada em vigor da Fase Proconve L7, a Resolução Conama nº 15/1995 passa a 
vigorar acrescida do seguinte artigo: 
"............................................................ 
Art. 1º-A - Estabelecer nova classificação dos veículos automotores, a partir da entrada da Fase 
Proconve L7. 
§ 1º - Veículo leve de passageiros: veículo automotor com massa total máxima de até 3.856 kg e 
massa em ordem de marcha de até 2.720 kg, projetado para o transporte de passageiros e que não 
tenha mais de 8 (oito) assentos, além do assento do motorista, e veículos de carga não abrangidos 
pelo § 2º deste artigo. 
§ 2º - Veículo leve comercial: veículo automotor, não derivado de veículo leve de passageiros, com 
massa total máxima autorizada de até 3.856 kg, massa em ordem de marcha até 2.720 kg, projetado 
para: 
I - o transporte de carga útil maior que 1000kg; ou 
II - o transporte de passageiros que tenha mais que 8 assentos, além do assento do motorista; 
§ 3º - Veículo com características especiais para uso fora de estrada; veículo que atenda as 
especificações da Diretiva 2007/46/EC do parlamento Europeu e do Conselho ou norma técnica 
equivalente referenciada pelo Ibama."(NR) 
Art. 36 - A partir da Fase Proconve L7, os veículos com características especiais para uso fora de 
estrada, conforme definidos pelo § 3º do Art. 1-A da Resolução Conama nº 15/1995, podem atender 
aos limites de emissão de gases e de ruído estabelecidos para veículos leves comerciais. 
Art. 37 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
EDSON DUARTE - Presidente do Conselho 
ANEXO 
TABELA 1 - LIMITES MÁXIMOS DE EMISSÃO DE POLUENTES POR CATEGORIA DE VEÍCULOS, PARA 
VEÍCULOS DA FASE Proconve L7 

Categori
a 

NMO
G + 
NOx 
em 
mg/k
m 

MP(1) 
em 
mg/k
m 

CO 
em 
mg/k
m 

Aldeídos(
3) em 
mg/km 

NH3(2) 
em 
ppm 

Evaporati
va (5) 

Emissão de 
abastecimen
to (5) 

Leve 
Passageir
o 

80 6 1000 15 
declar
ar 

0,5 
g/teste 

50 mg/L 
abastecido 

Leve 140(3 6(3)           
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Comercia
l 

)           

  
  

320(4
) 

20(4) 
  
  

- 
  
  

- - 

(1) Aplicável a veículos equipados com motores de ignição por centelha e injeção direta de 
combustível ou motores do ciclo Diesel 
(2) Aplicável a veículos equipados com motores do ciclo Diesel com sistemas de pós-tratamento que 
utilizem agente redutor líquido 
(3) Aplicável somente a veículos equipados com motores com ignição por centelha 
(4) Aplicável somente a veículos equipados com motores do ciclo Diesel 
(5) Não aplicável nos ensaios em que os veículos utilizarem óleo diesel ou GNV 
TABELA 2 - NÍVEIS DE EMISSÃO PARA VEÍCULOS DA FASE Proconve L8 

  
  

  
  

  
  

N
M
OG 
+ 
NO
x 

MP
(1) 

CO 
Aldeí
dos(3
) 

NH
3(2
) 

Evapora
tiva(3) 

Emissão 
de 
abasteci
mento 

  
  

  
  

  
  

  
  

mg
/k
m 

mg
/k
m 

mg
/k
m 

mg/k
m 

pp
m 

g/ensai
o 

mg/L 

  
  

  
  

Nível 
  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

Veícu
los 
leves 
come
rciais 
diese
l 

  
  

320 
32
0 

20 
10
00 

- 10 0,5 50 

  
  

  
  

280 
28
0 

20 
10
00 

- 
  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

250 
25
0 

20 
10
00 

- 
  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

220 
22
0 

10 
10
00 

- 
  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

200 
20
0 

10 
10
00 

- 
  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

170 
17
0 

9 
10
00 

- 
  
  

  
  

  
  

  
  

Veícu
los 
leves 
come

  
  

14
0 

14
0 

6 1000 15 
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rciais 
igniç
ão 
por 
cente
lha, 
acim
a de 
1700 
kg de 
ME 
(4) 

  
  

  
  

  
  

11
0 

11
0 

6 1000 15 
  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

Veícul
os 
leves 
de 
passa
geiros 
e 
come
rciais 
leves 
até 
1700 
kg de 
ME 
(4) 

80 80 6 1000 15 
  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

70 70 4 600 10 
  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

60 60 4 600 10 
  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

50 50 4 600 10 
  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

40 40 4 500 10 
  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

30 30 3 500 8 
  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

20 20 2 400 8 
  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

0 
nul
a 

nul
a 

nula 
nul
a 

nula nula 

n
u
l
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(1): Aplicável a veículos equipados com ignição por centelha com injeção direta de combustível ou 
motores do ciclo Diesel 
(2): Aplicável a veículos equipados com motores do ciclo Diesel com sistemas de pós-tratamento que 
utilizem agente redutor líquido 
(3): Aplicável somente a veículos equipados com motores do ciclo Otto 
(4): ME - Massa para ensaio 
TABELA 3 - LIMITES MÁXIMOS DE EMISSÃO DE POLUENTES CORPORATIVO PARA VEÍCULOS DA FASE 
Proconve L8 

Data de implantação 
Nível corporativo 
Veículos leves comerciais 

Nível corporativo 
Veículos leves de passageiros 

01/01/2025 140 50 

01/01/2027 110 40 

01/01/2029 50 30 

01/01/2031 30 30 

TABELA 4 - FATORES DE DETERIORAÇÃO 

Ciclo do motor 
Fator multiplicativo para 
emissão de escapamento 

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

NMHC CO NOx Aldeídos MP 

Diesel 1,2 1,2 1,2 1,0 1,2 

Otto 1,4 1,4 1,2 1,2 1,0 

TABELA 5 - LIMITES DE EMISSÃO DE RUÍDO EM DBA 

Categorias de 
Veículos 

Veículos Leve de PASSAGEIROS Fase 1 Fase 2 Fase 3 

Data de entrada em 
Vigor (1º de janeiro 
de) 

2022 Todos 

2025 
Novos 
2027 
Todos 

2030 
Novos 
2032 
Todos 

  
  

M1 IPM £ 120 72 70 68 

  
  

120 < IPM £ 160 73 71 69 

  
  

IPM > 160 75 73 71 

  
  

IPM > 200 número de lugares < 4, 
ponto R menor 450 mm do solo 

75 74 72 

M2 
PBT < 3856 kg 

PBT £ 2,5 t 72 70 69 

  
  

2,5 t < PBT £ 3,85 t 74 72 71 

  
  

PBT > 3,5 T , Pn £ 135 kW 75 73 72 
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PBT > 3,5 T , Pn > 135 kW 75 74 72 

Categorias de 
Veículos 

Veículos Leve de PASSAGEIROS Fase 1 Fase 2 Fase 3 

Data de entrada em 
Vigor (1º de janeiro 
de) 

2022 Todos 

2025 
Novos 
2027 
Todos 

2030 
Novos 
2032 
Todos 

  
  

N1 PBT £ 2,5 t 72 71 69 

  
  

PBT > 2,5 t 74 73 71 

N2 
PBT<3856 kg 

Pn £ 135 kW 77 75 74 

  
  

Pn > 135 kW 78 76 75 

PBT = Peso Bruto Total 
IPM = Índice potência massa = (Pn/mro) * 1000 kg/kW, onde: 
- Categorias M1, M2, N1 e N2 conforme ABNT NBR 13776:2006 
- Pn é a potência máxima do veículo, expressa em kW 
- mro é a massa em ordem de marcha do veículo definida pela Res. CONAMA 15/95, expressa em kg 
NOTAS: 
1. Para os veículos da categoria M1 derivados de N1 com PBT>2.5t e um ponto R acima de 850 mm 
do solo, os limites dos veículos da categoria N1 com PBT>2.5t são aplicados. 
2. Para veículos Fora de Estrada das categorias M1, M2, N1 e N2 os valores limites devem ser 
aumentados em 1dB(A). Para os veículos da categoria M1, o incremento do valor limite só é valido 
para veículos com PBT>2t. 
3. Para os veículos blindados ou aqueles da categoria M1 construídos ou convertidos de forma a 
acomodar uma ou mais pessoas sentadas em sua(s) cadeira(s) de rodas, o valor limite será acrescido 
de 2 dB(A). 
4. Os limites aplicáveis aos veículos da categoria N1 com PBT>2.5t também poderão ser usados para 
os veículos da categoria N1 com PBT<2.5t se a capacidade do motor for menor que 660 cc e a relação 
Potencia Peso<35 kW/t (calculada com o PBT) e a dimensão horizontal entre o eixo frontal e o ponto 
R do assento do motorista inferior a 1100 mm. 
Glossário 
AECS (Auxiliary Emission Control Strategy) - Estratégia Auxiliar de Controle de Emissões 
ANP - Agencia Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
California non-methane organic gas test procedures (California Environmental Protection Agency - 
Air Resources Board, Adopted: September 2, 2015) - Procedimento de teste de gás orgânico não 
metano do estado da Califórnia dos Estados Unidos da América (Agência de Proteção Ambiental da 
Califórnia, Adotado em 2 de setembro de 2015). 
Categoria M - veículo automotor que contem pelo menos 4 rodas, projetado e construído para o 
transporte de passageiros, conforme definido na norma ABNT NBR 13.776:2006. 
Categoria N - veículo automotor que contem pelo menos 4 rodas, projetado e construído para o 
transporte de cargas, conforme definido na norma ABNT NBR 13.776:2006. 
CH4 - metano 
CO - monóxido de carbono 
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CO2 - dióxido de carbono 
Diretiva 2007/46/EC - Diretiva do parlamento europeu e do conselho estabelecendo uma estrutura 
de aprovação de veículos automotores, rebocados e de sistemas, componentes e unidades técnicas 
separadas direcionadas a esses veículos. 
DPDC - Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor 
ECU (Electronic Control Unit) - Central Eletrônica do Veículo 
GNV - Gás Natural Veicular 
INFOSERV - Sistema de Informação e Serviço do Proconve/PROMOT 
IPM - Índice potência massa 
ISO (International Organization for Standardization) - Organização Internacional de Normalização 
LCVM - Licença para Uso da Configuração de Veículo ou Motor 
M1 - Veículos projetados e construídos para o transporte de passageiros, que não tenham mais do 
que oito assentos, além do assento do condutor. 
M2 - Veículos projetados e construídos para o transporte de passageiros, que tenham mais do que 
oito assentos, além do assento do condutor, e que contenham uma massa máxima não superior a 5t. 
ME - Massa para ensaio 
MP - material particulado 
NH3 - amônia 
NMHC (non-methane hydrocarbons) - hidrocarbonetos não metano, parcela dos hidrocarbonetos 
totais, descontada a fração de metano 
Norma ISO 362-1:2015 (Measurement of noise emitted by accelerating road vehicles - Engineering 
method - Part 1: M and N categories) - medição do ruído emitido por veículos rodoviários 
automotores em aceleração- método de engenharia. 
Norma ISO 15.031 (partes 1 a 7) - Road Vehicles - Communication Between Vehicle And External 
Equipment For Emissions-Related Diagnostics - Veículos Rodoviários - Comunicação Entre Veículos e 
Equipamentos Externos Para Diagnósticos Relacionados a Emissões. 
Norma ISO 15.765 (parte 4) - Road Vehicles - Diagnostic Communication Over Controller Area 
Network (DoCAN) - Part 4: Requirements For Emissions-Related Systems - Veículos Rodoviários - 
Comunicação Diagnóstica Sobre a Rede de Área Controlada (DoCAN) - Parte 4: Requisitos para 
Sistemas Relacionados a Emissões. 
NOx - Óxidos de Nitrogênio 
NMOG (non-methane organic gases) - gases orgânicos não metanos 
N1 - Veículos projetados e construídos para o transporte de cargas e que contenham uma massa 
máxima não superior a 3,5 t, conforme definido na Norma ABNT NBR 13.776:2006. 
N2 - Veículos projetados e construídos para o transporte de cargas e que contenham uma massa 
máxima superior a 3,5 t, porém não superior a 12 t, conforme definido na norma ABNT NBR 
13.776:2006. 
OBD (On-board Diagnose) - dispositivos ou sistemas instalados a bordo do veículo para controle das 
principais funcionalidades dos veículos 
PBT - Peso Bruto Total 
Pn - Potência nominal 
UN ECE R83 Rev 5 - Regulamento Europeu UN ECE R83 revisão 5 
RVEP - Relatórios de Valores de Emissão da Produção 
SCR - Sistema de Redução por Catálise Seletiva 
THC (total hydrocarbons) - Hidrocarbonetos totais 
The California Low Emission Vehicle Regulations (California Environmental Protection Agency - Air 
Resources Board, 2017) - Regulamento de Veículos de Baixa Emissão do estado da Califórnia dos 
Estados Unidos da América (Agência de Proteção Ambiental da Califórnia, 2017). 
40 CFR part 86 - Regulamento dos Estados Unidos da América sobre o controle das emissões de 
veículos e motores rodoviários, novos e em uso. 
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RESOLUÇÃO Nº 671, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 26/12/2018 (nº 247, 
Seção 1, pág. 64) 
Dispõe sobre localização e desativação de Agências da Previdência Social. 
 
Fundamentação Legal: 
Decreto nº 9.104, de 24 de julho de 2017; 
Portaria MDS nº 414, de 28 de setembro de 2017; 
Resolução nº 173/INSS/Pres, de 19 de janeiro de 2012; e 
Resolução nº 627/Pres/INSS, de 21 de fevereiro de 2018. 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 9.104, de 24 de julho de 2017, e considerando a necessidade de adequar a 
Rede Atendimento da Previdência Social, resolve: 
Art. 1º - Fica alterada a Rede de Atendimento da Gerência-Executiva Natal, Estado do Rio Grande do 
Norte, da seguinte forma: 
I - modificar a tipologia da Agência da Previdência Social Natal-Ribeira, código 18.001.07.0, de Tipo 
"B" para "C" e desativá-la; 
II - modificar a tipologia da Agência da Previdência Social Natal-Norte, código 18.001.06.0, de Tipo 
"C" para "B"; e 
III - localizar a Agência da Previdência Social Digital Natal - APSDIN, código 18.001.25.0, Tipo "C". 
Art. 2º - Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos, Órgãos Descentralizados e a Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev, adotar as providências de caráter técnico e 
administrativo para a concretização deste Ato. 
Art. 3º - Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº 173/INSS/Pres, de 19 de janeiro de 2012, e 
entra em vigor sessenta dias após a data de sua publicação. 
EDISON ANTONIO COSTA BRITTO GARCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 753, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 249, 
Seção 1, pág. 436) 
Altera a Resolução Contran nº 416, de 09 de agosto de 2012, que estabelece os requisitos 
de segurança para veículos de transporte de passageiros do tipo micro-ônibus, categoria 
M2 de fabricação nacional e importado. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso das atribuições legais que lhe confere o 
artigo 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e conforme o Decreto nº 4711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do 
Sistema Nacional de Trânsito, 
Considerando a necessidade de aumentar a segurança nos veículos por meio da harmonização dos 
requisitos nacionais de segurança veicular com os requisitos internacionais equivalentes, conforme 
previsto no Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito - PNATRANS; e Considerando 
o que consta no Processo Administrativo nº 80000.035481/2017-60; resolve: 
Art. 1º - Esta Resolução altera o Anexo V, da Resolução Contran nº 416, de 09 de agosto de 2012, que 
estabelece os requisitos de segurança para veículos de transporte de passageiros do tipo micro-
ônibus, categoria M2 de fabricação nacional e importado. 
Art. 2º - Os requisitos constantes no Anexo desta Resolução aplicar-se-ão aos novos projetos de 
veículos produzidos ou importados a partir de 1º de janeiro de 2023, e a partir de 1º de janeiro de 
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2025 para todos os veículos em produção, inclusive os transformados, sendo facultado antecipar a 
sua adoção total ou parcial. 
§ 1º - Para efeito desta Resolução, considera-se novo projeto o modelo de veículo que nunca obteve 
o código de Marca / Modelo / Versão junto ao órgão máximo executivo de trânsito da União. 
§ 2º - Não se considera como novo projeto a derivação de um mesmo modelo básico de veículo que 
já possua Código de Marca/Modelo/Versão concedido pelo órgão máximo executivo de trânsito da 
União. 
Art. 3º - Para fins de comprovação do desempenho dos cintos e suas ancoragens serão aceitos, 
alternativamente, os resultados de ensaios realizados conforme os Regulamentos UN nº 80 e UN nº 
16, das Nações Unidas. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA - Presidente do Conselho 
ADILSON ANTÔNIO PAULUS - Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública 
RONE EVALDO BARBOSA - Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS Pelo Ministério da Educação 
LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA Pelo Ministério da Saúde 
THOMAS PARIS CALDELLAS Pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
JOÃO EDUARDO MORAES DE MELO Pelo Ministério das Cidades 
JOÃO PAULO DE SOUZA Pela Agência Nacional de Transportes Terrestres 
ANEXO 
"ANEXO V - PRESCRIÇÕES REFERENTES À INSTALAÇÃO DE CINTOS DE SEGURANÇA 
EM VEÍCULOS TIPO MICROÔNIBUS, DA CATEGORIA M2. 
1. CAMPO DE APLICAÇÃO 1.1. Os cintos de segurança dos veículos da categoria M2 deverão ser 
submetidos aos requisitos do presente Anexo, descritos na tabela abaixo. 
1.1.1.Veículos da categoria M2 devem ser equipados com os seguintes tipos e quantidades de cintos 
de segurança: 

Categoria 
veículo 

Assentos voltados para frente 
Assentos 
voltados 
para trás 

Assentos 
voltados 
para a 
lateral 

Assentos laterais Assentos centrais 

Dianteiros Traseiros Dianteiros Traseiros 

M2 < 3.5 
t 

3-pontos 
retrator 

3-pontos 
retrator 

3-pontos 
retrator 

3-pontos 
retrator 

2-
pontos 

2-
pontos 

M2 > 3.5 
t 

3-pontos 
retrator 
ou 2-
pontos 
retrator * 

3-pontos 
retrator ou 
2-pontos 
retrator * 

3-pontos 
retrator ou 
2-pontos 
retrator * 

3-pontos 
retrator ou 
2-pontos 
retrator * 

2-
pontos 

2-
pontos 

1.1.1.1. Cada lugar sentado indicado na tabela acima e marcado com o símbolo* deve estar equipado 
com cintos de três pontos com retrator, a não ser que uma das seguintes condições abaixo seja 
satisfeita, neste caso poderão ser instalados cintos de dois pontos com retrator. 
1.1.1.1.1. Existe um banco ou outras partes do veículo que cumprem as prescrições do apêndice 1, 
do Anexo IV, em seu item 3.5, ou; 
1.1.1.1.2. Nenhuma parte do veículo está dentro da zona de referência, definida no item 2.21 do 
Anexo IV, nem é susceptível de estar dentro dela quando o veículo estiver em movimento, ou; 
1.1.1.1.3. Existem partes do veículo dentro da referida zona de referência que cumprem as 
prescrições de absorção de energia previstas no Apêndice VI desta resolução. 
1.1.1.2. Para os assentos do salão de passageiros, equipados com cinto de 3 pontos não podem 
possuir encosto que permitam reclinação superior a 40º, garantindo que a ancoragem superior do 
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cinto fique dentro dos limites definidos em 5.3 da norma NBR 6091:2009 'Veículos rodoviários - 
Ancoragem de cintos de segurança - Localização e resistência à tração' ou no item 5.4.3 da norma 
das Nações Unidas Nº 14; 
1.1.1.2.1. Para todas as categorias, quando houver possibilidade de reclinação superior a 40º para os 
assentos do salão de passageiro, deve ser instalado cinto de 2 pontos com retrator. 
2. DEFINIÇÕES 
2.1. Neste documento, a nomenclatura adotada será conforme a que constar nas normas adotadas 
para prescrever os requisitos referentes a instalação dos cintos de segurança em veículos de 
transporte de passageiros, que estão listadas no item 3 a seguir. 
3. REQUISITOS DE RESISTÊNCIA E MONTAGEM 
3.1. Cinto de segurança de 3 pontos: 
3.1.1. Características do componente: 
3.1.1.1. Deverá ser retrátil e atender à norma NBR 7337:2011"Veículos rodoviários automotores - 
Cintos de segurança - Requisitos e ensaios". Esta norma prescreve as características desejáveis para a 
construção do cinto de segurança como componente. 
3.1.1.2. Alternativamente, poderão ser utilizados cintos de segurança que estejam em conformidade 
com a Diretiva 77/541/EEC e sua atualização 2000/3/CE, ou mesmo com a norma das Nações Unidas 
No 16. 
3.1.2. Características da ancoragem do cinto de 3 pontos: 
3.1.2.1. A resistência da ancoragem do cinto de segurança de 3 pontos deverá atender ao prescrito 
na norma NBR 6091-2009 'Veículos rodoviários - Ancoragem de cintos de segurança - Localização e 
resistência à tração'. 
3.1.2.2. Alternativamente, a resistência da ancoragem poderá estar em conformidade com a Diretiva 
76/115/EEC e sua atualização 96/38/CE, ou mesmo com a norma das Nações Unidas No 14. 
3.2. Cinto de segurança de 2 pontos: 
3.2.1. Características do componente: 
3.2.1.1. Deverá atender à norma NBR 7337:2011 "Veículos rodoviários automotores - Cintos de 
segurança 
- Requisitos e ensaios". Esta norma prescreve as características desejáveis para a construção do cinto 
de segurança como componente. 
3.2.1.2. Alternativamente, poderão ser utilizados cintos de segurança que estejam em conformidade 
com a Diretiva 77/541/EEC e sua atualização 2000/3/CE, ou mesmo com a norma das Nações Unidas 
No 16. 
3.2.2. Características da ancoragem do cinto de 2 pontos: 
3.2.2.1. A resistência da ancoragem do cinto de segurança de 2 pontos deverá atender ao prescrito 
na norma NBR 6091-2009 'Veículos rodoviários - Ancoragem de cintos de segurança - Localização e 
resistência à tração'. 
3.2.2.2. Alternativamente, a resistência da ancoragem poderá estar em conformidade com a Diretiva 
76/115/EEC e sua atualização 96/38/CE, ou mesmo com a norma das Nações Unidas No 14. 
3.3. Localização das ancoragens: 
3.3.1. O cinto poderá ser fixado em sua totalidade na estrutura do veículo, ou dividido entre pontos 
na estrutura do veículo e pontos na própria poltrona, ou por fim todos os pontos podem estar 
fixados diretamente na poltrona. Para cada um destes casos, deverá ser levado em conta o prescrito 
na norma NBR 6091/2009 ou alternativamente na Diretiva 76/115 ou sua atualização 96/38/CE ou na 
norma das Nações Unidas No 14. 
3.3.2. Se as ancoragens do(s) cinto(s) de segurança da poltrona estão incorporadas diretamente à 
ela, e não à estrutura do veículo em que a poltrona será instalada, e estas ancoragens cumprem com 
os requisitos descritos nos itens 3.1.2 e 3.2.2 do presente Anexo, se considerará que as ancoragens 
de dita poltrona cumprem com o disposto o item 4.1 do Anexo IV da presente Resolução." 
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RESOLUÇÃO Nº 754, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 249, 
Seção 1, pág. 437) 
Altera a Resolução Contran nº 445, de 25 de junho de 2013, que estabelece os requisitos 
de segurança para veículos de transporte público coletivo de passageiros e transporte de 
passageiros tipos micro-ônibus e ônibus, categoria M3 de fabricação nacional e importado. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso das atribuições legais que lhe confere o 
artigo 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e conforme o Decreto nº 4711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do 
Sistema Nacional de Trânsito. Considerando a necessidade de aumentar a segurança nos veículos por 
meio da harmonização dos requisitos nacionais de segurança veicular com os requisitos 
internacionais equivalentes, conforme previsto no Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no 
Trânsito - PNATRANS; e Considerando o que consta no Processo Administrativo nº 
80000.035481/2017-60; resolve: 
Art. 1º - Esta Resolução altera a Resolução Contran nº 445, de 25 de junho de 2013, que estabelece 
os requisitos de segurança para veículos de transporte público coletivo de passageiros e transporte 
de passageiros tipos micro-ônibus e ônibus, categoria M3 de fabricação nacional e importado. 
Art. 2º - Os requisitos constantes no Anexo desta Resolução aplicar-se-ão aos novos projetos de 
veículos produzidos ou importados a partir de 1º de janeiro de 2023, e a partir de 1º de janeiro de 
2025 para todos os veículos em produção, inclusive os transformados, sendo facultado antecipar a 
sua adoção total ou parcial. 
§ 1º - Para efeito desta Resolução, considera-se novo projeto o modelo de veículo que nunca obteve 
o código de Marca / Modelo / Versão junto ao órgão máximo executivo de trânsito da União. 
§ 2º - Não se considera como novo projeto a derivação de um mesmo modelo básico de veículo que 
já possua Código de Marca/Modelo/Versão concedido pelo órgão máximo executivo de trânsito da 
União. 
Art. 3º - Para fins de comprovação do desempenho dos cintos e suas ancoragens, serão aceitos, 
alternativamente, os resultados de ensaios realizados conforme os Regulamentos UN nº 80 e UN nº 
16, das Nações Unidas. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA - Presidente do Conselho 
ADILSON ANTÔNIO PAULUS - Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública 
RONE EVALDO BARBOSA - Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS - Pelo Ministério da Educação 
LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA - Pelo Ministério da Saúde 
THOMAS PARIS CALDELLAS - Pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
JOÃO EDUARDO MORAES DE MELO - Pelo Ministério das Cidades 
JOÃO PAULO DE SOUZA - Pela Agência Nacional de Transportes Terrestres 
ANEXO 
"ANEXO V 
PRESCRIÇÕES REFERENTES A INSTALAÇÃO DE CINTOS DE SEGURANÇA EM VEÍCULOS DA CATEGORIA 
M3. 
1. CAMPO DE APLICAÇÃO 
1.1. Os cintos de segurança dos veículos da categoria M3 deverão ser submetidos aos requisitos do 
presente Anexo de acordo à sua classe de aplicação, conforme definições no Anexo I desta 
Resolução. Os critérios que diferenciam cada um estão descritos nas tabelas abaixo 1.1.1 Veículos 
M3 devem ser equipados com os seguintes tipos e quantidades de cintos de segurança, de acordo 
com a sua aplicação: 
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Aplicação 

Assentos voltados para frente 

  
  

Assent
os 
voltad
os 
para 
trás 

Assent
os 
voltado
s para a 
lateral 

Dianteiros - Posicionados de 
fronte ao para brisa 

Salão de 
passageir
os 

Motoris
ta 

Auxiliar 
individ
ual ou 
duplo 

Salão de 
passageir
os (Piso 
elevado 
ou 
superior) 
Individua
l ou 
duplo 

Individua
l, dupla 
ou tripla 

Assent
o da 
poltron
a 
localiza
da na 
última 
fileira 
alinhad
a com 
corredo
r 

  
  

  
  

Urbano 
3-
pontos 
retrator 

3-
pontos 
retrato
r 

2-pontos 
ou 
3 pontos 
retrator 

uso 
opcional 

uso 
opcion
al 

opcion
al 

opcion
al 

Intermunici
pal 

3-
pontos 
retrator 

3-
pontos 
retrato
r 

3-pontos 
retrator* 

3-pontos 
retrator 
ou 2 
pontos 
retrator 
* 

3-
pontos 
retrator 

2-
pontos 

2-
pontos 

Rodoviário 
3-
pontos 
retrator 

3-
pontos 
retrato
r 

3-pontos 
retrator* 

3-pontos 
retrator 
ou 2 
pontos 
retrator 
* 

3-
pontos 
retrator 

2-
pontos 
retrato
r 

Assent
o não 
permiti
do 

Escolar 
3-
pontos 
retrator 

3-
pontos 
retrato
r 

3-pontos 
retrator* 

3-pontos 
retrator 
ou 2 
pontos 
retrator 
* 

3-
pontos 
retrator 

2-
pontos 

Assent
o não 
permiti
do 

Particular 
3-
pontos 
retrator 

3-
pontos 
retrato
r 

3-pontos 
retrator* 

3-pontos 
retrator 
ou 2 
pontos 
retrator 
* 

3-
pontos 
retrator 

2-
pontos 

2-
pontos 
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1.1.1.1. Cada lugar sentado indicado na tabela acima e marcado com o símbolo* deve estar equipado 
com cintos de três pontos com retrator, a não ser que uma das seguintes condições abaixo seja 
satisfeita, neste caso poderão ser instalados cintos de dois pontos com retrator. 
1.1.1.1.1. Existe um banco ou outras partes do veículo que cumprem as prescrições do apêndice 1, 
do Anexo IV em seu item 3.5 ou alternativamente as prescrições do apêndice 5, do Anexo IV, em seus 
itens 1.1 e 1.2, ou; 
1.1.1.1.2 Nenhuma parte do veículo está dentro da zona de referência, definida no item 2.21 do 
Anexo IV, nem é susceptível de estar dentro dela quando o veículo estiver em movimento, ou; 
1.1.1.1.3 Existem partes do veículo dentro da referida zona de referência que cumprem as 
prescrições de absorção de energia previstas no Apêndice VI desta resolução. 
1.1.1.2 Assentos equipados com cinto de 3 pontos não podem possuir encosto que permitam 
reclinação superior a 40º, garantindo que a ancoragem superior do cinto fique dentro dos limites 
definidos em 5.3 da norma NBR 6091:2009 'Veículos rodoviários - Ancoragem de cintos de segurança 
- Localização e resistência à tração' ou no item 5.4.3 da norma das Nações Unidas Nº 14; 
1.1.1.2 Quando houver possibilidade de reclinação superior a 40º para as poltronas do salão de 
passageiro, deve ser instalado cinto de 2 pontos. 
1. DEFINIÇÕES 
1.1 Neste documento, a nomenclatura adotada será conforme a que constar nas normas adotadas 
para prescrever os requisitos referentes a instalação dos cintos de segurança em veículos de 
transporte público coletivo de passageiros e transporte de passageiros, que estão listadas no item 3 a 
seguir. 
2. REQUISITOS DE RESISTÊNCIA E MONTAGEM 
3.1Cinto de segurança de 3 pontos: 
3.1.1Características do componente: 
3.1.1.1Deverá ser retrátil e atender à norma NBR 7337:2011"Veículos rodoviários automotores - 
Cintos de segurança - Requisitos e ensaios". Esta norma prescreve as características desejáveis para a 
construção do cinto de segurança como componente. 
3.1.1.2Alternativamente, poderão ser utilizados cintos de segurança que estejam em conformidade 
com a Diretiva 2000/3/CE, ou mesmo com a norma das Nações Unidas Nº 16. 
3.1.2 Características da ancoragem do cinto de 3 pontos: 
3.1.2.1 A resistência da ancoragem do cinto de segurança de 3 pontos deverá atender ao prescrito na 
norma NBR 6091:2009 'Veículos rodoviários - Ancoragem de cintos de segurança - Localização e 
resistência à tração'. 
3.1.2.2. Alternativamente, a resistência da ancoragem poderá estar em conformidade com a Diretiva 
96/38/CE, ou mesmo com a norma das Nações Unidas No 14. 
3.2 Cinto de segurança de 2 pontos: 
3.2.1Características do componente: 
3.2.1.1 Deverá atender à norma NBR 7337:2011 "Veículos rodoviários automotores - Cintos de 
segurança - Requisitos e ensaios". Esta norma prescreve as características desejáveis para a 
construção do cinto de segurança como componente. 
3.2.1.2 Alternativamente, poderão ser utilizados cintos de segurança que estejam em conformidade 
com a Diretiva 2000/3/CE, ou mesmo com a norma das Nações Unidas No 16. 
3.2.2 Características da ancoragem do cinto de 2 pontos: 
3.2.2.1 A resistência da ancoragem do cinto de segurança de 2 pontos deverá atender ao prescrito na 
norma NBR 6091:2009 'Veículos rodoviários - Ancoragem de cintos de segurança - Localização e 
resistência à tração'. 
3.2.2.2. Alternativamente, a resistência da ancoragem poderá estar em conformidade com a Diretiva 
96/38/CE, ou mesmo com a norma das Nações Unidas No 14. 
3.3 Localização das ancoragens: 
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3.3.1 O cinto poderá ser fixado em sua totalidade na estrutura do veículo, ou dividido entre pontos 
na estrutura do veículo e pontos na própria poltrona, ou por fim todos os pontos podem estar 
fixados diretamente na poltrona. Para cada um destes casos, deverá ser levado em conta o prescrito 
na norma NBR 6091:2009 ou alternativamente na Diretiva 96/38/CE ou na norma das Nações Unidas 
No 14. 
Se as ancoragens do(s) cinto(s) de segurança da poltrona estão incorporadas diretamente à ela, e 
não à estrutura do veículo em que a poltrona será instalada, e estas ancoragens cumprem com os 
requisitos descritos nos itens 3.1.2 e 3.2.2 do presente Anexo, se considerará que as ancoragens da 
dita poltrona cumprem com o disposto no item 4.1 do Anexo IV da presente Resolução." 

 
RESOLUÇÃO Nº 761, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 249, 
Seção 1, pág. 438) 
Altera a Resolução Contran nº 667, de 18 de Maio de 2017 que estabelece as 
características e especificações técnicas dos sistemas de sinalização, iluminação e seus 
dispositivos aplicáveis a automóveis, camionetas, utilitários, caminhonetes, caminhões, 
caminhões tratores, ônibus, microônibus, reboques e semirreboques, novos saídos de 
fábrica, nacionais ou importados e da outras providências. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), usando da competência que lhe confere o inciso 
I, do art. 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB), e conforme o Decreto nº. 4711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do 
Sistema Nacional de Trânsito (SNT); Considerando a necessidade de aumentar a segurança nos 
veículos por meio da harmonização dos requisitos nacionais de segurança veicular com os requisitos 
internacionais equivalentes, conforme previsto no Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no 
Trânsito - PNATRANS; e 
considerando o processo administrativo nº 80000.036351/2017-44, resolve: 
Art. 1º - Alterar o § 1º e § 2º do Art. 12º da Resolução Contran nº 667, de 18 de Maio de 2017, que 
estabelece as características e especificações técnicas dos sistemas de sinalização, iluminação e seus 
dispositivos aplicáveis a automóveis, camionetas, utilitários, caminhonetes, caminhões, caminhões 
tratores, ônibus, micro-ônibus, reboques e semirreboques, novos saídos de fábrica, nacionais ou 
importados, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 12 - (...) 
§ 1º - A obrigatoriedade das categorias 5 ou 6 do item 4.5, 4.19 e o item 4.21, do Anexo I da 
Resolução Contran 667, de 18 de Maio de 2017, (Indicador de direção lateral, farol de rodagem 
diurna e dispositivo de sinalização de frenagem de emergência) será aplicada para novos projetos de 
veículos produzidos a partir de 1º de janeiro de 2021. 
§ 2º - A obrigatoriedade das categorias 5 ou 6 do itens 4.5, 4.19 e o 4.21, do Anexo I da Resolução 
Contran 667, de 18 de Maio de 2017, (Indicador de direção lateral, farol de rodagem diurna e 
dispositivo de sinalização de frenagem de emergência) será aplicada para todos os veículos 
produzidos a partir de 1º de janeiro de 2023, nacionais e importados, que somente serão registrados 
e licenciados se atenderem a esta Resolução. 
I - (...) 
II - (...)" (NR) 
Art. 2º - Alterar o item 4.21.1, do Anexo I, da Resolução Contran nº 667/2017, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"ANEXO I, 
(...) 
item 4.21.1: Presença: obrigatória. 
(...)" (NR) 
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Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
01/01/2021, sendo facultado antecipar sua adoção total ou parcial, ficando convalidadas, até esta 
data, as características dos veículos fabricados de acordo com as Resolução Contran nº 227, de 9 de 
fevereiro de 2007, e suas alterações. 
MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA - Presidente do Conselho 
ADILSON ANTÔNIO PAULUS - Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública 
RONE EVALDO BARBOSA - Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS - Pelo Ministério da Educação 
LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA - Pelo Ministério da Saúde 
THOMAS PARIS CALDELLAS - Pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
JOÃO EDUARDO MORAES DE MELO - Pelo Ministério das Cidades 
JOÃO PAULO DE SOUZA - Pela Agência Nacional de Transportes Terrestre 

 
RESOLUÇÃO Nº 766, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 249, 
Seção 1, pág. 438) 
Altera o art. 43-A da Resolução Contran nº 358, de 13 de agosto de 2010, para prorrogar o 
prazo para realização, pelos condutores de veículos pertencentes a órgãos de segurança 
pública e forças armadas e auxiliares, dos cursos a que se refere o art. 145, IV do Código de 
Trânsito Brasileiro. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso das atribuições legais que lhe confere o 
art. 12, incisos I e X, e o art. 145, inciso IV, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e conforme o Decreto nº 4711, de 29 de maio de 2003, que 
trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito. Considerando o que consta no Processo 
Administrativo nº 80000.037379/2018- 80, resolve: 
Art. 1º - O art. 43-A da Resolução Contran nº 358, de 13 de agosto de 2010, com redação dada pela 
Resolução Contran nº 725, de 6 de fevereiro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 43-A - Os condutores de veículos pertencentes a órgãos de segurança pública e às forças 
armadas e auxiliares terão até 31 de dezembro de 2019 para realizar os cursos a que se refere o art. 
145, IV do Código de Trânsito Brasileiro." 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA - Presidente do Conselho 
ADILSON ANTÔNIO PAULUS - Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública 
RONE EVALDO BARBOSA - Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS - Pelo Ministério da Educação 
LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA - Pelo Ministério da Saúde 
THOMAS PARIS CALDELLAS - Pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
JOÃO EDUARDO MORAES DE MELO - Pelo Ministério das Cidades 
JOÃO PAULO DE SOUZA - Pela Agência Nacional de Transportes Terrestres 

 
RESOLUÇÃO Nº 767, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 249, 
Seção 1, pág. 438) 
Prorroga o prazo estabelecido para a exigência dos requisitos previstos na Resolução 
Contran nº 701, de 10 de outubro de 2017, que dispõe sobre os requisitos obrigatórios de 
segurança para circulação de veículos que transportem produtos siderúrgicos. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência que lhe confere o art. 12, 
inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro 



 

  103 

 

(CTB), e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da 
coordenação do Sistema Nacional de Trânsito (SNT). Considerando o constante dos autos do 
processo nº 80000.003885/2017-94, resolve: 
Art. 1º - Prorrogar o prazo estabelecido para a exigência dos requisitos previstos na Resolução 
Contran nº 701, de 10 de outubro de 2017, que dispõe sobre os requisitos obrigatórios de segurança 
para circulação de veículos que transportem produtos siderúrgicos. 
Art. 2º - O art. 23 da Resolução Contran nº 701, de 10 de outubro 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 23 - Os requisitos desta Resolução serão exigidos a partir de 1º de janeiro de 2020, quando 
ficarão revogadas as Resoluções Contran nº 293/2008, nº 494/2014 e nº 591/2016, sendo facultado 
antecipar sua adoção total ou parcial." 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA - Presidente do Conselho 
ADILSON ANTÔNIO PAULUS - Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública 
RONE EVALDO BARBOSA - Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS - Pelo Ministério da Educação 
LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA - Pelo Ministério da Saúde 
THOMAS PARIS CALDELLAS - Pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
JOÃO EDUARDO MORAES DE MELO - Pelo Ministério das Cidades 
JOÃO PAULO DE SOUZA - Pela Agência Nacional de Transportes Terrestres 

 
RESOLUÇÃO Nº 768, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 249, 
Seção 1, pág. 438) 
Prorroga a entrada em vigor da Resolução Contran nº 702, de 10 de outubro de 2017, que 
atualiza os requisitos técnicos da sinalização especial de advertência traseira contidos nos 
Anexos da Resolução Contran nº 520, de 29 de janeiro de 2015. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência que lhe confere o art. 12, 
inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB), e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da 
coordenação do Sistema Nacional de Trânsito (SNT). Considerando o constante dos autos do 
processo nº 80000.003339/2017-53, resolve: 
Art. 1º - Prorrogar a data de entrada em vigor da Resolução Contran nº 702, de 10 de outubro de 
2017, que atualiza os requisitos técnicos da sinalização especial de advertência traseira contidos nos 
Anexos da Resolução Contran nº 520, de 29 de janeiro de 2015. 
Art. 2º - O art. 4º da Resolução Contran nº 702, de 10 de outubro 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2020." 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Fica revogada a Resolução Contran nº 728, de 06 de março de 2018. 
MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA - Presidente do Conselho 
ADILSON ANTÔNIO PAULUS - Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública 
RONE EVALDO BARBOSA - Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS - Pelo Ministério da Educação 
LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA - Pelo Ministério da Saúde 
THOMAS PARIS CALDELLAS - Pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
JOÃO EDUARDO MORAES DE MELO - Pelo Ministério das Cidades 
JOÃO PAULO DE SOUZA - Pela Agência Nacional de Transportes Terrestres 
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RESOLUÇÃO Nº 769, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 249, 
Seção 1, pág. 438) 
Altera a Resolução Contran nº 720, de 7 de dezembro de 2017, que institui o Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículo Eletrônico (CRLVe). 
 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência que lhe confere o artigo 
12, incisos I e X, e art. 13, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB) e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que 
trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito (SNT). Considerando o constante dos autos do 
processo nº 80000.015736/2012-63, resolve: 
Art. 1º - Alterar o art. 3º da Resolução Contran nº 720, de 7 de dezembro de 2017, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 3º - O Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo Eletrônico (CRLVe) deverá ser 
implantado pelos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, no 
prazo de até 31 de junho de 2019, a partir da publicação de ato do Denatran que regulamente o 
CRLVe, devendo ser obrigatória a expedição do documento CRLV em meio físico." 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA - Presidente do Conselho 
ADILSON ANTÔNIO PAULUS - Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública 
RONE EVALDO BARBOSA - Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS - Pelo Ministério da Educação 
LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA - Pelo Ministério da Saúde 
THOMAS PARIS CALDELLAS - Pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
JOÃO EDUARDO MORAES DE MELO - Pelo Ministério das Cidades 
JOÃO PAULO DE SOUZA Pela Agência Nacional de Transportes Terrestres 

 
RESOLUÇÃO Nº 770, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 249, 
Seção 1, pág. 439) 
Altera o art. 8º da Resolução Contran nº 729, de 06 de março de 2018, que estabelece o 
sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução Mercosul 
do Grupo Mercado Comum nº 33/2014. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência que lhe confere o art. 12, 
incisos I, X e XV, o art. 141 e os §§ 1º e 7º do art. 148-A, todos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e nos termos do disposto no Decreto nº 
4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito (SNT). 
Considerando o OF. P-187/2018/CVT de autoria do presidente da Comissão de Viação e Transportes 
da Câmara dos Deputados, deputado Domingo Sávio (PSDB/MG); 
considerando o constante dos autos do processo nº 80000.015736/2012-63, resolve: 
Art. 1º - Alterar o caput e o § 4º do art. 8º da Resolução Contran nº 729, de 06 de março de 2018, 
que passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 8º - Os órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal deverão 
implementar a Placa de Identificação Veicular, nos termos desta Resolução, para os veículos a serem 
registrados, em processo de transferência de município ou de propriedade, ou quando houver a 
necessidade de substituição das placas, até 30 de junho de 2019. 
........................................................................... 
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§ 4º - Comprovada a falta de integração entre o sistema do órgão executivo de trânsito do Estado ou 
do Distrito Federal e o sistema nacional, o Denatran poderá, excepcionalmente, alterar o prazo 
previsto no caput." 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA - Presidente do Conselho 
ADILSON ANTÔNIO PAULUS - Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública 
RONE EVALDO BARBOSA - Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS - Pelo Ministério da Educação 
LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA - Pelo Ministério da Saúde 
THOMAS PARIS CALDELLAS - Pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
JOÃO EDUARDO MORAES DE MELO - Pelo Ministério das Cidades 
JOÃO PAULO DE SOUZA - Pela Agência Nacional de Transportes Terrestres 

 
RESOLUÇÃO-RE Nº 3.495, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 27/12/2018 (nº 
248, Seção 1, pág. 168) 
Determina, como medida de interesse sanitário, em todo o território nacional, a 
suspensão da fabricação, distribuição, importação, divulgação, comercialização dos 
produtos Raticida Norat 25 g, Isca Formicida Kombate 0,20%, Gel Baraticida Kombate 30 g, 
Forthrine 250/30 mL, Raticida Bigue Bem 25 g, fabricados pela empresa Kombate Saúde 
Ambiental Ltda.-EPP. 
 
O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária Substituto, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 171 aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I 
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018; 
considerando os arts. 6º, 7º, 13 e 67, incisos I e II , da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976; 
considerando os arts. 2º, inciso VII e 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999; 
considerando inspeção sanitária realizada na empresa KOMBATE SAÚDE AMBIENTAL LTDA-EPP em 
26/11/2018, durante a qual ficou comprovada a fabricação, dos produtos saneantes RATICIDA 
NORAT 25g, ISCA FORMICIDA KOMBATE 0,20%, GEL BARATICIDA KOMBATE 30g, FORTHRINE 
250/30mL, RATICIDA BIGUE BEM 25g em desacordo com o registro na Anvisa, por apresentarem 
divergência de informações entre as embalagens primárias e secundárias, fabricação de produto em 
apresentação diversa da registrada, divergência de informações quanto às registradas, fabricação de 
produto em concentrações diferentes das registradas, pela empresa KOMBATE SAÚDE AMBIENTAL 
LTDA-EPP, CNPJ 02.375.759/0001-84, resolve: 
Art. 1º - Determinar, como medida de interesse sanitário, em todo o território nacional, a suspensão 
da fabricação, distribuição, importação, divulgação, comercialização dos produtos RATICIDA NORAT 
25g, ISCA FORMICIDA KOMBATE 0,20%, GEL BARATICIDA KOMBATE 30g, FORTHRINE 250/30mL, 
RATICIDA BIGUE BEM 25g, fabricados pela empresa KOMBATE SAÚDE AMBIENTAL LTDA-EPP, CNPJ 
02.375.759/0001-84, Autorização de Funcionamento nº 3.07934-7. 
Art. 2º - Determinar que a empresa promova o recolhimento do estoque existente no mercado, 
referente aos produtos descritos no art. 1º da presente Resolução. 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 
(nº 249, Seção 1, pág. 337) 
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Dispõe sobre a estrutura e elementos mínimos da base cadastral dos beneficiários dos 
regimes próprios de previdência social (RPPS) utilizada nas avaliações atuariais desses 
regimes e o seu encaminhamento à Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda. 
 
O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, na 
forma do art. 72 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, e considerando o disposto 
no inciso I do art. 1º e no inciso II do art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, no inciso II 
do § 11 do art. 5º da Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2008, e no § 3º do art. 1º da Portaria MF 
nº 464, de 19 de novembro de 2018, resolve: 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - Esta Instrução Normativa dispõe sobre a estrutura e os elementos mínimos das bases de 
dados cadastrais, funcionais e remuneratórios dos beneficiários dos regimes próprios de previdência 
social (RPPS) utilizadas nas avaliações atuariais desses regimes, a serem encaminhadas à Secretaria 
de Previdência para acompanhamento da observância do equilíbrio financeiro e atuarial. 
CAPÍTULO II 
DA BASE CADASTRAL 
Art. 2º - A base cadastral utilizada na avaliação atuarial deverá: 
I - contemplar todos os beneficiários do RPPS, de quaisquer dos poderes, órgãos e entidades do ente 
federativo; 
II - observar os parâmetros previstos nos arts. 38 e 39 da Portaria MF nº 464, de 2018; 
III - conter, dentre outras, as seguintes informações previstas no leiaute disponibilizado no endereço 
eletrônico da Secretaria de Previdência na internet: 
a) o tipo de agente público, civil ou militar; 
b) se o beneficiário compõe a massa do Fundo em Repartição, do Fundo em Capitalização ou sob 
responsabilidade financeira direta do ente federativo ("Mantidos pelo Tesouro"); 
c) o Poder, órgão ou entidade ao qual o beneficiário está vinculado; 
d) se o segurado ativo pertence a alguma categoria que possui regra de elegibilidade específica para 
aposentadoria; 
e) os dados para identificação do beneficiário, como sexo, data de nascimento, matrícula, CPF, 
estado civil, condição, se válido ou inválido; 
f) os dados relativos à situação funcional do segurado ativo ou aposentado, tais como, tipo de 
vínculo, identificação do cargo e da carreira, data de ingresso no ente, no cargo e na carreira, se está 
sujeito ou vinculado ao regime de previdência complementar, se percebe abono de permanência; 
g) os valores da remuneração bruta e da remuneração de contribuição dos segurados ativos e dos 
proventos dos aposentados e pensionistas, da contribuição previdenciária e do teto remuneratório; 
h) o tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e a outros RPPS, com 
identificação do respectivo regime de origem; 
i) as informações relativas aos dependentes dos segurados ativos e aposentados, tais como número 
de dependentes, data de nascimento, condição do cônjuge, se válido ou inválido; 
j) quanto aos aposentados, o tipo de aposentadoria, a data de início do benefício, se possui paridade 
ou não, o valor da compensação previdenciária recebida por meio do Sistema de Compensação 
Previdenciária (COMPREV), com identificação dos respectivos regimes de origem; 
l) quanto aos pensionistas, a identificação do instituidor da pensão, a data do seu falecimento, o 
valor percentual da quota, tipo de relação do pensionista com o instituidor, duração do benefício, se 
vitalício ou temporário. 
Parágrafo único - Adicionalmente, a base cadastral deverá contemplar informações: 
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I - relativas aos beneficiários que se desvincularam do RPPS em decorrência de desligamento ou 
falecimento, permitindo-se o acompanhamento das hipóteses relativas às projeções de rotatividade 
e longevidade; 
II - que guardem pertinência com o processo de escolha e acompanhamento das demais hipóteses e 
premissas utilizadas na avaliação atuarial, possibilitando a elaboração do Relatório de Análise das 
Hipóteses de que trata o art. 17 da Portaria MF nº 464, de 2018. 
CAPÍTULO III 
DO ENCAMINHAMENTO DA BASE CADASTRAL 
Art. 3º - O ente federativo deverá encaminhar os arquivos da base cadastral utilizada na avaliação 
atuarial do RPPS à Secretaria de Previdência, na forma de planilha eletrônica: 
I - no prazo para o envio do Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA), por meio do 
Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social (CADPREV-Web); 
II - no prazo previsto em notificação eletrônica emitida pela Secretaria de Previdência, conforme art. 
71 da Portaria MF nº 464, de 2018; 
III - como anexos de estudos técnicos submetidos à análise da Secretaria de Previdência. 
§ 1º - Em caso de instituição de RPPS, o arquivo da base cadastral deverá ser encaminhado como 
anexo ao estudo técnico de que trata o art. 5º da Portaria MF nº 464, de 2018. 
§ 2º - Enquanto não encaminhado o arquivo da base cadastral nos prazos previstos neste artigo ou 
enquanto o arquivo apresentado não estiver adequado ao leiaute aprovado por esta Instrução 
Normativa, será considerado que o ente federativo não demonstrou a adoção de medidas 
objetivando o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. 
§ 3º - A base cadastral de que trata este artigo se refere àquela que contempla os dados 
encaminhados pelo ente federativo ou unidade gestora do RPPS ao atuário habilitado, sem os ajustes 
e imputações eventualmente realizados para o seu processamento na avaliação atuarial, refletindo o 
banco de dados cadastrais, funcionais e remuneratórios dos beneficiários do RPPS. 
§ 4º - Os arquivos da base cadastral efetivamente utilizados nas avaliações atuariais do RPPS, com os 
eventuais ajustes promovidos pelo atuário, e aqueles a que se refere o § 3º deverão ser mantidos, 
em arquivo, pelo ente federativo ou pela unidade gestora do regime, pelo prazo previsto no art. 72 
da Portaria MF nº 464, de 2018. 
CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 4º - Fica aprovado o leiaute da base cadastral disponibilizado no endereço eletrônico da 
Secretaria de Previdência na Internet identificado com a data de publicação desta Instrução 
Normativa. 
§ 1º - O leiaute de que trata o caput será exigível a partir da avaliação atuarial do exercício de 2021, 
com data focal em 31 de dezembro de 2020, até sua ulterior alteração por meio de instrução 
normativa. 
§ 2º - O encaminhamento da base cadastral utilizada nas avaliações atuariais anuais com datas focais 
anteriores àquela prevista no caput, quando requerido pela Secretaria de Previdência, deverá 
observar o leiaute disponibilizado em 3 de maio de 2017, sendo facultada a utilização do novo 
modelo aprovado por esta Instrução Normativa. 
Art. 5º - Enquanto não adequadas as funcionalidades do CADPREV-Web, a base cadastral deverá ser 
encaminhada à Secretaria de Previdência quando solicitada na forma prevista no inciso II do art. 3º. 
Art. 6º - Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se os conceitos definidos no Anexo da 
Portaria MF nº 464, de 2018. 
Art. 7º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 
(nº 249, Seção 1, pág. 337) 
Dispõe sobre a forma de apuração da duração do passivo e da taxa de juros parâmetro a 
serem utilizados nas avaliações atuariais dos Regimes Próprios de Previdência Social 
(RPPS). 
 
O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, na 
forma do art. 72 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, e considerando o disposto 
no caput e inciso I do art. 1º e no art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e no § 3º do 
art. 1º da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018, resolve: 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - Esta Instrução Normativa estabelece os critérios e metodologias para o cálculo da duração 
do passivo e definição da taxa de juros parâmetro a serem utilizados nas avaliações atuariais dos 
regimes próprios de previdência social (RPPS). 
CAPÍTULO II 
DO CÁLCULO DA DURAÇÃO DO PASSIVO 
Art. 2º - A duração do passivo corresponde à média dos prazos dos fluxos de pagamentos de 
benefícios do RPPS, líquidos das contribuições dos aposentados e pensionistas, ponderada pelos 
valores presentes desses fluxos. 
§ 1º - Os fluxos de pagamentos de benefícios devem considerar os benefícios concedidos e a 
conceder que tenham seu valor ou nível previamente estabelecido e cujo custeio seja determinado 
atuarialmente. 
§ 2º - Para cálculo da duração do passivo serão utilizados os valores informados nos fluxos atuariais 
de que trata o art. 10 da Portaria MF nº 464, de 2018, conforme a fórmula abaixo: 
Onde: 
Fi = somatório dos pagamentos de benefícios de cada plano, líquidos das contribuições dos 
aposentados e pensionistas, relativos ao i-ésimo prazo; 
i = prazo, em anos, resultante da diferença entre o ano de ocorrência dos fluxos (Fi) e o ano de 
cálculo; e 
TA = a taxa de juros real anual que foi utilizada como taxa de desconto para apuração do valor 
presente dos fluxos de benefícios e contribuições do RPPS na avaliação atuarial relativa ao exercício 
anterior. 
§ 3º - O cálculo da duração do passivo da avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro de 
um exercício utilizará a taxa de juros da avaliação com data focal em 31 de dezembro do exercício 
anterior para trazer, a valor presente, o fluxo líquido de pagamentos com benefícios a ser 
ponderado. 
§ 4º - A duração do passivo, a ser expressa em ano, será utilizada para: 
I - a definição da taxa de juros parâmetro a ser considerada como limite para a hipótese de taxa de 
juros da avaliação atuarial, nos termos do art. 26 da Portaria MF nº 464, de 2018 II - o cálculo do 
prazo máximo do plano de amortização e do valor do deficit atuarial a ser equacionado, conforme 
instrução normativa específica da Secretaria de Previdência. 
§ 5º - O cálculo da duração do passivo deverá ser efetuado quando da elaboração dos fluxos atuariais 
a que se refere o art. 10 da Portaria MF nº 464, de 2018, que incorporarão o Demonstrativo de 
Duração do Passivo de que trata o art. 11 e o inciso VI do art. 68 dessa portaria. 
§ 6º - Contarão, do Relatório da Avaliação Atuarial, as informações sobre a duração do passivo, 
devendo ser apresentada a análise de sua evolução no capítulo "Parecer Atuarial". 
CAPÍTULO III 
DO CÁLCULO DA TAXA DE JUROS PARÂMETRO 
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Art. 3º - A taxa de juros parâmetro corresponde àquela cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de 
Juros Média seja o mais próximo à duração do passivo do RPPS. 
§ 1º - A Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média corresponde à média de 5 (cinco) anos das 
Estruturas a Termo de Taxa de Juros diárias baseadas nos títulos públicos federais indexados ao 
Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA. 
§ 2º - Os pontos das Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média serão apurados pela Secretaria de 
Previdência com data-base de primeiro de abril de cada exercício. 
§ 3º - Ato normativo da Secretaria de Previdência divulgará, anualmente, até 31 de maio de cada 
exercício, tabela com a apuração da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média, para fins de definição 
da taxa de juros parâmetro, que conterá: 
I - os pontos da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média em anos; 
II - a taxa de juros parâmetro em percentual anual correspondente a cada ponto. 
§ 4º - Para definição da taxa de juros parâmetro a ser utilizada como limite da taxa de juros na 
avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro do exercício, utiliza-se o valor da duração do 
passivo calculado na avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro do exercício anterior. 
§ 5º - Na hipótese de a tabela a que se refere o § 3º não apresentar o ponto de duração do passivo 
calculado, expresso em ano com uma casa decimal, será utilizado o ponto da tabela imediatamente 
anterior ao dessa duração para identificação da taxa de juros parâmetro. 
§ 6º - Com relação às massas de que tratam os incisos II e III do art. 27 da Portaria MF nº 464, de 
2018, poderá ser considerada a taxa de juros parâmetro apurada para o Fundo em Capitalização. 
Art. 4º - Caso a meta de rentabilidade definida pela política anual de investimentos do RPPS seja 
superior à taxa de juros parâmetro, para sua utilização como hipótese de taxa de juros na avaliação 
atuarial, deverá ser apresentado previamente à Secretaria de Previdência estudo técnico que 
demonstre: 
I - sua aprovação pelo conselho deliberativo do RPPS; 
II - que as aplicações de recursos do RPPS de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º A da Resolução CMN nº 
3.992, de 25 de novembro de 2010: 
a) são superiores às provisões matemática dos benefícios concedidos; 
b) tenham atingido a meta de rentabilidade proposta na política anual de investimentos dos últimos 
3 (três) exercícios consecutivos; e 
c) tenham sido realizadas de acordo com os limites, requisitos e vedações ali estabelecidos. 
III - que a gestão dos recursos do RPPS atende aos parâmetros previstos na Portaria MPS nº 519, de 
24 de agosto de 2011. 
IV - a adequação e a aderência da meta de rentabilidade ao perfil da carteira de investimentos do 
RPPS; 
V - a convergência entre a meta de rentabilidade definida na política anual de investimentos, os 
fluxos atuariais e a taxa de retorno real projetada para as aplicações dos recursos financeiros do 
RPPS, ponderada em função dos seguintes fatores: 
a) montante de ativos de investimento por segmento de aplicação, fluxo projetado de investimentos 
e desinvestimentos, fluxo de receitas com rentabilidade das aplicações dos recursos; 
b) fluxo projetado das contribuições previstas no plano de custeio ou outras receitas de qualquer 
natureza; 
c) fluxo projetado de pagamento de benefícios ou outras despesas de qualquer natureza; e 
d) avaliação dos riscos associados a possível descasamento entre ativos e passivos, considerando 
diferentes hipóteses e oscilação das diversas classes de ativos. 
§ 1º - O estudo técnico de que trata este artigo deverá ser encaminhado à Secretaria de Previdência 
até 31 de agosto para que, em caso de sua aprovação, possa fundamentar a utilização da hipótese de 
taxa de juros na avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro desse mesmo exercício e do 
exercício subsequente. 
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§ 2º - A aprovação do estudo técnico pela Secretaria de Previdência aplica-se exclusivamente à 
adoção da taxa atuarial de juros do plano de benefícios, não eximindo a responsabilidade dos 
gestores do RPPS e de outros profissionais que tenham contribuído para a realização do estudo, bem 
como, da obrigatoriedade de observância, na aplicação dos recursos do RPPS, dos princípios de 
segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza das obrigações do 
regime e transparência previstos na Resolução CMN nº 3.922, de 2010. 
§ 3º - No caso de não aprovação pela Secretaria de Previdência do estudo técnico de que trata este 
artigo deverá ser utilizada, na avaliação atuarial, a taxa equivalente ou inferior à taxa de juros 
parâmetro. 
CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 5º - Enquanto não adequadas as funcionalidades do Sistema de Informações dos Regimes 
Públicos de Previdência Social (CADPREV-Web) contemplando um novo modelo de fluxo atuarial que 
possa ser importado pelo sistema, será disponibilizada, no endereço eletrônico da Secretaria de 
Previdência na Internet, uma versão do modelo atual de fluxo para cálculo da duração do passivo. 
§ 1º - A versão do fluxo atuarial a ser disponibilizada poderá ser utilizada para: 
I - com base nos valores dos fluxos gerados para a avaliação atuarial com data focal em 31 de 
dezembro de 2017, possibilitar o cálculo da duração do passivo para, se for o caso, ser utilizado na 
determinação da taxa de juros parâmetro para avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro 
de 2018; 
II - com base nos valores dos fluxos a serem gerados para a avaliação atuarial com data focal em 31 
de dezembro de 2018, ser efetuado o cálculo da duração do passivo para determinação da taxa de 
juros parâmetro a ser utilizada na avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro de 2019 ou, 
se for o caso, para utilização nessa avaliação atuarial da modelagem de plano de amortização que se 
baseie na duração do passivo para cálculo do prazo do plano de amortização e do valor do deficit a 
ser equacionado. 
§ 2º - A versão do fluxo atuarial a ser disponibilizada, temporariamente, para cálculo da duração do 
passivo não deverá ser encaminhada por meio do CADPREV-Web por ser incompatível com o atual 
leiaute desse sistema. 
Art. 6º - Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se os conceitos definidos no Anexo da 
Portaria MF nº 464, de 2018. 
Art. 7º - A Secretaria de Previdência divulgará a Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média apurada 
com data-base em 30 de setembro de 2018 para sua utilização, de forma facultativa, na definição da 
taxa de juros parâmetro da avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro de 2018. 
Art. 8º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 
(nº 249, Seção 1, pág. 338) 
Dispõe sobre a estrutura e os elementos mínimos dos fluxos atuariais elaborados nas 
avaliações atuariais anuais dos regimes próprios de previdência social (RPPS) e o seu 
encaminhamento à Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda. 
 
O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, na 
forma do art. 72 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, e considerando o disposto 
no inciso I do art. 1º e no inciso II do art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, no inciso II 
do § 11 do art. 5º da Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2008, e no § 3º do art. 1º da Portaria MF 
nº 464, de 19 de novembro de 2018, resolve: 
CAPÍTULO I 
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DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - Esta Instrução Normativa dispõe sobre a estrutura e os elementos mínimos dos fluxos 
atuariais dos regimes próprios de previdência social (RPPS) a serem encaminhados à Secretaria da 
Previdência do Ministério da Fazenda como fundamento para verificação do equilíbrio financeiro e 
atuarial do regime. 
CAPÍTULO II 
DOS FLUXOS ATUARIAIS 
Art. 2º - Os fluxos atuariais deverão ser elaborados conforme parâmetros previstos no art. 10 da 
Portaria MF nº 464, de 2018, contemplando as projeções de todas as receitas e despesas do RPPS 
apresentadas conforme duas modelagens distintas: 
I - com base no plano de custeio normal previsto na lei do ente federativo vigente na data focal da 
avaliação atuarial; e 
II - com base no custeio normal de equilíbrio, apurado na data focal da avaliação atuarial. 
§ 1º - Os fluxos atuariais formulados com base no plano de custeio normal vigente, de que trata o 
inciso I do caput, relativos às avaliações com data focal em 31 de dezembro, deverão: 
I - servir de base para apuração dos valores das provisões matemáticas previdenciárias a serem 
registradas nas demonstrações contábeis levantadas nessa data, observadas as normas de 
contabilidade aplicáveis ao Setor Público; 
II - fundamentar a avaliação da situação financeira e atuarial do RPPS que constituirá anexo do 
projeto de lei de diretrizes orçamentárias, de que trata a Lei Complementar nº 101, de 2000, a ser 
encaminhado no exercício seguinte; 
II - embasar as projeções atuariais do RPPS a serem apresentadas no Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária de que trata a Lei Complementar nº 101, de 2000, referente ao último 
bimestre do exercício seguinte. 
§ 2º - Os fluxos atuariais formulados com base no plano de custeio de equilíbrio, de que trata o inciso 
II do caput, deverão ser base matemática para o cálculo do valor presente atuarial das obrigações e 
direitos do plano de benefícios, devendo os respectivos montantes, trazidos a valor presente, 
convergir com os valores dos compromissos apurados na avaliação atuarial. 
CAPÍTULO III 
DO ENCAMINHAMENTO DOS FLUXOS ATUARIAIS 
Art. 3º - Os fluxos atuariais deverão ser encaminhados à Secretaria de Previdência, conforme modelo 
de planilha eletrônica disponibilizado em seu endereço eletrônico na internet: 
I - no prazo de envio do Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA), por meio do 
Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social (CADPREV-Web); 
II - no prazo previsto em notificação eletrônica emitida pela Secretaria de Previdência, conforme art. 
71 da Portaria MF nº 464, de 2018; 
III - como anexo a estudos técnicos submetidos à análise da Secretaria de Previdência pelo ente 
federativo e unidade gestora do RPPS. 
§ 1º - O modelo da planilha eletrônica possui como opções a serem assinaladas: 
I - para identificação da massa a que se refere: 
a) agente público (civil ou militar); 
b) Fundo em Capitalização ou RPPS sem segregação da massa, Fundo em Repartição, benefícios sob 
responsabilidade financeira direta do ente federativo. 
II - para identificação da modalidade de avaliação de que tratam os incisos I e II do art. 2º. 
§ 2º - Em caso de retificação do DRAA, devido à alteração das bases técnica e cadastral utilizadas na 
avaliação atuarial, deverão ser reencaminhados os fluxos atuariais. 
CAPÍTULO IV 
DA FORMA DE PREENCHIMENTO DOS FLUXOS ATUARIAIS 
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Art. 4º - As formulações relativas a cada grupo de informações da planilha dos fluxos atuariais 
compõem a Nota Técnica Atuarial (NTA), devendo ser atualizadas sempre que houver alterações na 
base técnica veiculada nesse último documento. 
§ 1º - Os conceitos relativos às variáveis utilizadas na planilha dos fluxos atuariais e os procedimentos 
adotados para apuração dos correspondentes valores serão divulgados, pela Secretaria de 
Previdência, nas instruções de preenchimento daquele documento. 
§ 2º - A planilha eletrônica dos fluxos atuariais integra conjunto de informações dispostas em colunas 
numeradas, sendo os seguintes os conteúdos e valores a serem preenchidos: 
I - nas colunas 1 a 4, deverão ser prestadas as informações preliminares relativas, respectivamente, 
a: 
a) instante: que se iniciará em 1, uma vez que os fluxos de pagamentos de benefícios e de 
recebimentos de contribuições deverão ser postecipados; 
b) ano: informar o exercício subsequente ao da data focal da avaliação atuarial anual, sendo que, em 
caso de avaliação atuarial com data focal diferente de 31 de dezembro, deverá ser indicado o 
exercício em curso; 
c) taxa de juros: corresponde à hipótese de taxa atuarial de juros utilizada na avaliação atuarial em 
conformidade com o art. 26 da Portaria MF nº 464, de 2018; e 
d) fator de desconto: calculado pela planilha mediante uso das informações das colunas 1 e 3 e é 
expresso sob a forma de fator de desconto composto para cada ano. 
II - nas colunas 5 a 53, deverão ser informados os valores das receitas de contribuições normais 
futuras a cargo dos beneficiários e do ente federativo, das receitas de contribuições suplementares 
incluídas em planos de amortização do deficit, das receitas de parcelamentos de débitos 
previdenciários, das receitas de compensação previdenciária, das receitas de aportes para cobertura 
de insuficiências financeiras dos Fundos em Repartição, dentre outras, sendo que os valores anuais 
são totalizados e apresentados na coluna 54; 
III - nas colunas 55 a 78, deverão ser informados os valores das despesas futuras com benefícios e os 
da compensação previdenciária a pagar, que representam os encargos do RPPS, sendo que os valores 
anuais são totalizados e apresentados na coluna 79; 
IV - na coluna 80, são apuradas as insuficiências ou excedentes financeiros anuais e, na coluna 81, é 
demonstrada a evolução dos recursos garantidores vinculados ao RRPS; 
V - nas colunas 82 e 83, deverão ser informados os valores das receitas de contribuições futuras 
esperadas no ano e, nas colunas 84 e 85, os valores anuais das despesas, em relação às coberturas 
dos benefícios de invalidez e pensão na fase laborativa, não estruturados em regime de capitalização; 
VI - nas colunas 86 e 87, deverão ser informados, respectivamente, os valores das receitas de 
contribuições esperadas e das despesas futuras projetadas no ano, em relação aos demais benefícios 
e auxílios estruturados em regime de repartição simples e de repartição de capitais de cobertura; 
VII - nas colunas 88 e 89, deverão ser informados, respectivamente, os valores das receitas de 
contribuições esperadas e das despesas administrativas futuras projetadas no ano; 
VIII - nas colunas 90 a 92, será demonstrado o resumo geral das receitas, despesas e resultados 
anuais, que engloba todas as despesas e receitas previdenciárias e administrativas; 
IX - na coluna 93, deverá ser informada a remuneração de contribuição (base de cálculo das 
contribuições); 
X - nas colunas seguintes, deverão ser informadas, respectivamente, as projeções anuais de novos 
entrantes, as de aposentadorias e as de pensões por morte. 
§ 3º - Todos os valores anuais constantes das colunas 5 a 94 deverão ser informados pelos seus 
valores nominais originários, sem quaisquer efeitos da taxa de juros. 
CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 5º - Enquanto não encaminhados os fluxos atuariais à Secretaria de Previdência nos prazos 
previstos no art. 3º ou enquanto os que tenham sido apresentados não estiverem adequados aos 
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parâmetros previstos nesta Instrução, será considerado que o ente federativo não demonstrou a 
adoção de medidas objetivando o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. 
Art. 6º - Os novos modelos dos fluxos atuariais serão disponibilizados no endereço eletrônico da 
Secretaria de Previdência na Internet e serão exigíveis a partir da avaliação atuarial do exercício de 
2021, com data focal em 31 de dezembro de 2020, até sua ulterior alteração pela Secretaria de 
Previdência. 
Art. 7º - O encaminhamento, à Secretaria de Previdência, dos fluxos atuariais das avaliações atuariais 
anuais com datas focais anteriores àquela prevista no art. 6º deverá observar os modelos vigentes 
até a data anterior à publicação desta Instrução Normativa, disponibilizados no endereço eletrônico 
da Secretaria de Previdência. 
Art. 8º - A estruturação dos fundos garantidores mencionados nos arts. 43 e 44 da Portaria MF nº 
464, de 2018, passará a ser obrigatória a partir da avaliação atuarial do exercício de 2022. 
Art. 9º - Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se os conceitos definidos no Anexo da 
Portaria MF nº 464, de 2018. 
Art. 9º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 
(nº 249, Seção 1, pág. 339) 
Dispõe sobre os métodos de financiamento a serem utilizados nas avaliações atuariais dos 
regimes próprios de previdência social (RPPS). 
 
O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, na 
forma do art. 72 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, e considerando o disposto 
no caput e inciso I do art. 1º e inciso II do art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e no § 
3º do art. 1º da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018, resolve: 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - Esta Instrução Normativa estabelece os parâmetros relativos aos métodos atuariais de 
financiamento a serem utilizados nas avaliações atuariais dos regimes próprios de previdência social 
(RPPS) para apuração dos compromissos e determinação dos custos do seu plano de benefícios, 
como fundamento da observância do equilíbrio financeiro e atuarial, na forma do § 1º do art. 13 da 
Portaria MF nº 464, de 2018. 
§ 1º - Para os efeitos desta Instrução Normativa, consideram-se: 
I - regime financeiro de capitalização: regime no qual o valor atual de todo o fluxo de contribuições 
normais e suplementares futuras acrescido ao patrimônio do plano é igual ao valor atual de todo o 
fluxo de pagamento de benefícios futuros, fluxo este considerado até sua extinção e para todos os 
benefícios cujo evento gerador venha a ocorrer no período futuro dos fluxos, requerendo o regime, 
pelo menos, a constituição: 
a) de provisão matemática de benefícios a conceder até a data prevista para início do benefício, 
apurada de acordo com o método de financiamento estabelecido; e 
b) de provisão matemática de benefícios concedidos para cada benefício do plano a partir da data de 
sua concessão. 
II - regime financeiro de repartição de capitais de cobertura: regime no qual o valor atual de todo o 
fluxo de contribuições normais futuras de um único período é igual ao valor atual de todo o fluxo de 
pagamento de benefícios futuros, considerado até sua extinção, para os benefícios cujo evento 
gerador venha a ocorrer naquele único período, requerendo o regime, no mínimo, a constituição de 
provisão matemática de benefícios concedidos para cada benefício a partir da data de concessão do 
mesmo; 
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III - regime financeiro de repartição simples: regime no qual o valor atual de todo o fluxo de 
contribuições normais futuras de um único período é igual ao valor atual de todo o fluxo de 
pagamento de benefícios futuros deste único período; e 
IV - método de financiamento atuarial: metodologia adotada pelo atuário para estabelecer o nível de 
constituição das provisões necessárias à cobertura dos benefícios estruturados no regime financeiro 
de capitalização, em face das características biométricas, demográficas, econômicas e financeiras dos 
segurados e beneficiários do RPPS. 
§ 2º - Na utilização do regime financeiro de capitalização, o fluxo de contribuições normais futuras 
deve ter como limite temporal máximo a data estimada de elegibilidade ao respectivo benefício. 
§ 3º - Os fluxos de pagamentos de benefícios e de recebimentos das contribuições dos RPPS deverão 
ser postecipados. 
§ 4º - Os benefícios estruturados sob o regime de capitalização decorrentes dos eventos de morte e 
invalidez devem ter todo o fluxo de eventos geradores e de contribuição estimados apenas a partir 
da data focal da avaliação atuarial. 
CAPÍTULO II 
DOS MÉTODOS DE FINANCIAMENTO 
Art. 2º - Para apuração do custo normal dos benefícios avaliados em regime financeiro de 
capitalização, o financiamento gradual do custo dos benefícios futuros deverá ser estruturado 
durante toda a vida laboral do segurado ativo, por meio de um dos seguintes métodos atuariais de 
financiamento: 
I - Crédito Unitário Projetado (CUP): 
a) pela data de ingresso no ente federativo (CUP-e); ou b) pela data de ingresso no plano de 
benefícios (CUP-p). 
II - Idade Normal de Entrada (INE); 
III - Prêmio Nivelado Individual (PNI): 
a) pela data de ingresso no ente federativo (PNI-e); ou b) pela data de ingresso no plano de 
benefícios (PNI-p). 
IV - Agregado por Idade Atingida (AGR-a). 
§ 1º - Poderão ser utilizados outros métodos além daqueles previstos neste artigo, desde que, em 
conformidade com o § 2º do art. 13 da Portaria MF nº 464, de 2018: 
I - apresentem nível de formação de reservas superior ao crédito unitário projetado; 
II - possam ser inteiramente caracterizados conforme critérios estabelecidos nesta Instrução 
Normativa; e 
III - sejam submetidos à aprovação prévia da Secretaria de Previdência, com a apresentação de 
justificativa técnica acompanhada da substituição da Nota Técnica Atuarial (NTA), cuja formulação 
observará as disposições de instrução normativa específica. 
§ 2º - Poderão ser solicitados, pela Secretaria de Previdência, outros elementos para análise do novo 
método de financiamento proposto e, em caso de sua aprovação, suas características constarão de 
anexos a serem incorporados a esta Instrução Normativa. 
§ 3º - A alteração do método de financiamento utilizado na avaliação atuarial do RPPS deverá 
observar o previsto no art. 14 da Portaria MF nº 464, de 2018. 
CAPÍTULO III 
DAS CARACTERÍSTICAS DOS MÉTODOS DE FINANCIAMENTO SOB O REGIME FINANCEIRO DE 
CAPITALIZAÇÃO 
Art. 3º - Para categorização e identificação de métodos de financiamento sob o regime de 
capitalização, elencam-se as seguintes características e atributos de enquadramento do método 
utilizado, nas avaliações atuariais dos RPPS, naqueles previstos no art. 2º: 
I - em relação ao valor do benefício, em determinado momento antes da data de elegibilidade, um 
método pode ser categorizado como: 
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a) de benefício projetado, quando o encargo referente ao benefício, em qualquer momento do 
período de contribuição, é representado pela totalidade do encargo a valor atual, relativo ao 
benefício ao qual o segurado terá direito na data de elegibilidade, calculado segundo as bases 
técnicas do plano; ou 
b) de benefício acumulado (accrued benefit), quando o encargo referente ao benefício, em qualquer 
momento do período de contribuição, é representado por uma parcela equivalente a "n" avos do 
encargo total, a valor atual, relativo ao benefício ao qual o segurado terá direito na data de 
elegibilidade, calculado segundo as bases técnicas do plano. 
II - em relação à forma de cálculo do custo normal, um método pode ser categorizado como: 
a) individual, quando o custo normal e a alíquota referente à contribuição normal são calculados por 
meio da situação e das caraterísticas de cada segurado, possibilitando-se identificar o custo e a 
alíquota individual de cada um, sendo que o estabelecimento e a consequente utilização de um custo 
normal médio ou de uma alíquota normal média para o grupo de segurados decorrentes do cálculo 
individual mantém o método na categoria de método individual, para fins de categorização sob o 
aspecto do cálculo do custo normal; ou 
b) agregado, quando não é possível identificar o custo e a alíquota individual de cada segurado, 
segundo a situação e características de cada um, sendo que o custo normal e a alíquota normal 
decorrem de um fator médio, tais como anuidade ou período, ponderado pela remuneração de 
contribuição, idade, tempo de contribuição a decorrer ou outra característica objetiva relativa a cada 
segurado que fará jus ao para o benefício. 
III - em relação ao momento de reconhecimento de perdas e ganhos atuariais, um método pode ser 
categorizado como: 
a) de reconhecimento imediato ou explícito, quando, a partir da avaliação atuarial, é possível 
identificar, reconhecer e registrar explicitamente um superavit ou deficit, cuja amortização deve ser 
realizada por meio de aportes ou alíquotas suplementares ao ingresso normal de recursos, em razão 
do custo normal e da alíquota normal contemplarem apenas os fluxos de contribuições normais 
futuras, não incluindo insuficiências de fluxos normais passados; ou 
b) de reconhecimento diferido ou implícito, quando a partir da avaliação atuarial não é possível 
identificar, reconhecer e registrar explicitamente um superavit ou deficit, em razão de tais situações 
serem implícita e automaticamente incorporadas à alíquota normal e ao custo normal futuro, não 
existindo assim aporte ou alíquota suplementar ao ingresso normal de recursos em caso de déficit. 
IV - em relação à existência de serviço passado, um método pode ser categorizado como: 
a) com serviço passado, quando o método reconhece obrigações do plano para com o segurado, 
relativas a uma data anterior à sua entrada no RPPS; ou 
b) sem serviço passado, quando o método não reconhece obrigações do plano para com o segurado, 
relativas a uma data anterior à sua entrada no RPPS. 
Parágrafo único - A Secretaria de Previdência poderá solicitar esclarecimentos adicionais e a 
discriminação de outras características do método de financiamento e da formulação utilizada na 
NTA, de forma a possibilitar maior transparência e evidenciação do método utilizado na avaliação 
atuarial e a verificação do atendimento ao equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. 
CAPÍTULO IV 
DOS MÉTODOS DE FINANCIAMENTO SOB REGIME FINANCEIRO DE CAPITALIZAÇÃO 
Seção I 
Dos Métodos de Crédito Unitário Projetado 
Art. 4º - O regime financeiro de capitalização estruturado pelo método do Crédito Unitário Projetado 
pela data de ingresso do segurado no ente federativo, método CUP-e, deverá, para fins do disposto 
nesta Instrução Normativa e utilização nas avaliações atuariais dos RPPS, possuir as seguintes 
características: 
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I - o número de períodos anuais de contribuição deverá corresponder à diferença, em anos, entre a 
data de elegibilidade ao benefício e a data de ingresso do segurado no ente federativo como servidor 
titular de cargo efetivo; 
II - o valor inicial do benefício futuro, na data estimada para sua elegibilidade, deverá ser projetado 
considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade do segurado ser 
elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador; 
III - o custo normal anual deverá corresponder ao quociente entre o valor atual de todo o fluxo de 
benefícios futuros, posicionado na data focal da avaliação atuarial, e o número de períodos anuais de 
contribuição, calculado na forma do inciso I; 
IV - a parcela anual relativa à compensação financeira entre os regimes previdenciários, caso 
estimada, deverá corresponder ao valor do quociente entre o valor atual de todo fluxo de 
compensação estimada, posicionada na data focal da avaliação atuarial, e o número de períodos 
anuais de contribuição, calculado na forma do inciso I; 
V - a alíquota normal, relativa ao benefício, deverá corresponder ao quociente entre o custo normal 
anual, calculado na forma do inciso III e líquido da parcela anual de compensação previdenciária, e: 
a) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras, calculado por meio de anuidade 
aleatória temporária de um período, posicionado na data focal da avaliação e relativo ao período 
anual imediatamente posterior à data focal da avaliação atuarial; ou 
b) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras, calculado por meio de anuidade 
certa temporária de um período, posicionado na data focal da avaliação e relativo ao período anual 
imediatamente posterior à data focal da avaliação atuarial; ou c) o produto entre o fator 13 (treze) e 
a remuneração mensal de contribuição, posicionada na data focal da avaliação. 
VI - a provisão matemática de benefícios a conceder de um segurado deverá corresponder ao 
produto: 
a) do valor atual de todo o fluxo de benefícios futuros, posicionado na data focal da avaliação 
atuarial, pela razão do número de períodos anuais correspondentes à diferença, em anos, entre a 
data focal da avaliação atuarial e a data de ingresso do segurado no ente federativo como servidor 
titular de cargo efetivo, pelo número de períodos anuais de contribuição calculado na forma do 
inciso I; ou 
b) do custo normal anual, estabelecido no inciso III, pelo número de períodos anuais 
correspondentes à diferença, em anos, entre a data focal da avaliação atuarial e a data de ingresso 
do segurado no ente federativo como servidor titular de cargo efetivo. 
Parágrafo único - Em caso de estimativa de valor a receber relativo à compensação financeira, esse 
valor deverá ser considerado como redutor do passivo atuarial e corresponder ao produto entre a 
parcela anual de compensação, estabelecida conforme inciso IV, e o número de períodos anuais 
correspondentes à diferença, em anos, entre a data focal da avaliação atuarial e a data de ingresso 
do segurado no ente como servidor titular de cargo efetivo. 
Art. 5º - O regime financeiro de capitalização estruturado pelo método do Crédito Unitário Projetado 
pela data de ingresso do segurado no plano de benefícios, método CUP-p, deverá, para fins do 
disposto nesta Instrução Normativa e utilização nas avaliações atuariais dos RPPS, possuir as 
seguintes características: 
I - o número de períodos anuais de contribuição deverá corresponder à diferença, em anos, entre a 
data de elegibilidade ao benefício e a data de ingresso do segurado no plano de benefícios; 
II - o valor inicial do benefício futuro, na data estimada para sua elegibilidade, deverá ser projetado 
considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade de o segurado 
ser elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador; 
III - o custo normal anual do plano de custeio deverá corresponder ao quociente entre o valor atual 
de todo o fluxo de benefícios futuros, posicionado na data focal da avaliação atuarial, e o número de 
períodos anuais de contribuição, calculado na forma do inciso I; 



 

  117 

 

IV - a parcela anual relativa à compensação financeira entre os regimes previdenciários, caso 
estimada, deverá corresponder ao valor do quociente entre o valor atual de todo fluxo de 
compensação estimada, posicionada na data focal da avaliação atuarial, e o número de períodos 
anuais de contribuição, calculado na forma do inciso I; 
V - a alíquota normal, relativa ao benefício, deverá corresponder ao quociente entre o custo normal 
anual, calculado na forma do inciso III e líquido da parcela anual de compensação previdenciária, e: 
a) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras, calculado por meio de anuidade 
aleatória temporária de um período, posicionado na data focal da avaliação e relativo ao período 
anual imediatamente posterior à data focal da avaliação atuarial; ou 
b) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras, calculado por meio de anuidade 
certa temporária de um período, posicionado na data focal da avaliação e relativo ao período anual 
imediatamente posterior à data focal da avaliação atuarial; ou 
c) o produto entre o fator 13 (treze) e a remuneração mensal de contribuição, posicionada na data 
focal da avaliação. 
VI - a provisão matemática de benefícios a conceder de um segurado deverá corresponder ao 
produto: 
a) do valor atual de todo o fluxo de benefícios futuros, posicionado na data focal da avaliação 
atuarial, pela razão do número de períodos anuais correspondentes à diferença, em anos, entre a 
data focal da avaliação atuarial e a data de ingresso do segurado no plano de benefícios do RPPS, 
pelo número de períodos anuais de contribuição calculado na forma do inciso I; ou 
b) do custo normal anual, estabelecido no inciso III, pelo número de períodos anuais 
correspondentes à diferença, em anos, entre a data focal da avaliação atuarial e data de ingresso do 
segurado no plano de benefícios do RPPS. 
Parágrafo único - Em caso de estimativa de valor a receber relativo à compensação financeira, esse 
valor deverá ser considerado como redutor do passivo atuarial e corresponder ao produto entre a 
parcela anual de compensação, estabelecida conforme inciso IV, e o número de períodos anuais 
correspondentes à diferença, em anos, entre a data focal da avaliação atuarial e a data de ingresso 
do segurado no plano de benefícios do RPPS. 
Art. 6º - Os métodos CUP-e e CUP-p, para fins da categorização prevista no art. 3º, são considerados 
como métodos de benefício projetado, com custo normal individual, reconhecimento imediato e 
explícito de perdas e ganhos atuariais e sem serviço passado, em que as alíquotas normais individuais 
não contemplam a existência de obrigação anterior à data de referência do cálculo, apesar de poder 
ser considerada a eventual existência de compensação financeira decorrente de tempo anterior de 
contribuição do segurado a algum regime previdenciário. 
Seção II 
Do Método da Idade Normal de Entrada 
Art. 7º - O regime financeiro de capitalização estruturado pelo método da Idade Normal de Entrada, 
método INE, deverá, para fins do disposto nesta Instrução Normativa e utilização nas avaliações 
atuariais dos RPPS, possuir as seguintes características: 
I - a data de referência de cálculo da alíquota normal individual deverá corresponder à de ingresso do 
segurado em algum regime de previdência social, podendo ser o próprio RPPS, em caso de não 
possuir tempo anterior de contribuição a outro regime previdenciário, ou ao primeiro regime de 
previdência social ao qual tenha sido vinculado e cujo tempo de contribuição deverá ser computado 
para fins de elegibilidade ao benefício; 
II - o valor inicial do benefício futuro, na data estimada para sua elegibilidade, deverá ser projetado 
considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade de o segurado 
ser elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador; 
III - a alíquota normal individual a ser calculada por segurado deverá corresponder à razão entre: 
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a) o valor atual do fluxo de benefícios futuros do segurado, posicionado na data de referência de 
cálculo estabelecida no inciso I, líquido do valor atual do fluxo de compensação financeira do 
segurado, caso exista compensação financeira a ser estimada para o segurado; e 
b) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras do segurado, calculado por meio 
de anuidade aleatória e temporária entre a data de elegibilidade ao benefício e data de referência de 
cálculo estabelecida no inciso I e utilizando-se a remuneração de contribuição na data focal da 
avaliação, projetada de forma retrospectiva para a data de referência de cálculo estabelecida no 
inciso I; 
IV - a alíquota normal média do grupo de segurados, relativa ao benefício, deverá corresponder à 
média ponderada das alíquotas normais individuais estabelecidas no inciso III, tendo como peso de 
ponderação: 
a) a remuneração de contribuição do segurado, na data focal da avaliação atuarial; ou 
b) a anuidade aleatória temporária do segurado, calculada entre a data focal da avaliação e a data de 
elegibilidade ao benefício; ou 
c) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras do segurado, posicionado na data 
focal da avaliação atuarial e calculado pela anuidade aleatória temporária do segurado, relativa a um 
período anual; ou 
d) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras do segurado posicionado na data 
focal da avaliação atuarial e calculado pela anuidade aleatória temporária do segurado, entre a data 
de elegibilidade ao benefício e a data focal da avaliação. 
V - o custo normal anual do grupo de segurados, relativo ao período imediatamente posterior à data 
focal da avaliação atuarial, deverá corresponder ao produto da alíquota normal média calculada na 
forma do inciso IV pelo valor atual dos fluxos de remunerações de contribuição futuras dos 
segurados, posicionados na data focal da avaliação atuarial e calculados por anuidades aleatórias 
temporárias de um período anual; e 
VI - a provisão matemática de benefícios a conceder de um segurado, calculada pelo método 
prospectivo, deverá corresponder à diferença entre o valor atual do fluxo de benefícios futuros e o 
valor atual do fluxo de contribuições futuras estimado com a alíquota normal média estabelecida no 
inciso IV, ambos os fluxos posicionados na data focal da avaliação. 
§ 1º - Em caso de estimativa de valor a receber relativo à compensação financeira, esse deverá ser 
considerado como redutor do passivo atuarial e corresponder ao valor atual dos fluxos futuros de 
compensação a receber, posicionados na data focal da avaliação e calculados por meio de anuidades 
aleatórias, segurado a segurado. 
§ 2º - O método INE, para fins da categorização prevista no art. 3º, é considerado como método de 
benefício projetado, com custo normal individual, reconhecimento imediato e explícito de perdas e 
ganhos atuariais e com serviço passado. 
Seção III 
Dos Métodos do Prêmio Nivelado Individual 
Art. 8º - O regime financeiro de capitalização estruturado pelo método do Prêmio Nivelado Individual 
na data de ingresso do segurado no ente federativo, método PNI-e, também denominado de 
"capitalização ortodoxa na data de ingresso no ente", deverá, para fins do disposto nesta Instrução 
Normativa e utilização nas avaliações atuariais dos RPPS, possuir as seguintes características: 
I - a data de referência de cálculo da alíquota normal individual deverá corresponder à de ingresso do 
segurado no ente federativo como servidor titular de cargo efetivo; 
II - o valor inicial do benefício futuro, na data estimada para sua elegibilidade, deverá ser projetado 
considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade de o segurado 
ser elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador; 
III - a alíquota normal individual a ser calculada por segurado deverá corresponder à razão entre: 
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a) o valor atual do fluxo de benefícios futuros do segurado, posicionado na data de referência de 
cálculo estabelecida no inciso I, líquido do valor atual de todo o fluxo de compensação financeira 
caso exista compensação financeira a ser estimada para o segurado; e 
b) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras, calculado por meio de anuidade 
aleatória e temporária entre a data de elegibilidade ao benefício e a data de referência de cálculo 
estabelecida no inciso I e utilizando-se a remuneração de contribuição da data focal da avaliação, 
projetada de forma retrospectiva para a data de referência de cálculo estabelecida no inciso I; 
IV - a alíquota normal média do grupo de segurados, relativa ao benefício, deverá corresponder à 
média ponderada das alíquotas normais individuais estabelecidas no inciso III, tendo como peso de 
ponderação: 
a) a remuneração de contribuição do segurado, na data focal da avaliação atuarial; ou 
b) a anuidade aleatória temporária do segurado, calculada entre a data focal da avaliação e a data de 
elegibilidade ao benefício; ou 
c) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras do segurado, posicionado na data 
focal da avaliação atuarial e calculado pela anuidade aleatória temporária do segurado, relativa a um 
período anual; ou 
d) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras do segurado, posicionado na data 
focal da avaliação atuarial e calculado pela anuidade aleatória temporária do segurado, entre a data 
de elegibilidade ao benefício e a data focal da avaliação. 
V - o custo normal anual do grupo de segurados, relativo ao período imediatamente posterior à data 
focal da avaliação atuarial, deverá corresponder ao produto da alíquota normal média calculada na 
forma do inciso IV pelo valor atual dos fluxos de remunerações de contribuição futuras dos 
segurados, posicionados na data focal da avaliação atuarial e calculados por anuidades aleatórias 
temporárias de um período anual; 
VI - a provisão matemática de benefícios a conceder de um segurado, calculada pelo método 
prospectivo, deverá corresponder à diferença entre o valor atual do fluxo de benefícios futuros e o 
valor atual do fluxo de contribuições futuras estimado com a alíquota normal média estabelecida no 
inciso IV, ambos os fluxos posicionados na data focal da avaliação. 
Parágrafo único - Em caso de estimativa de valor a receber relativo à compensação financeira, esse 
valor deverá ser considerado como redutor do passivo atuarial e corresponder ao valor atual dos 
fluxos futuros de compensação a receber, calculados por meio de anuidades aleatórias, segurado a 
segurado. 
Art. 9º - O regime financeiro de capitalização estruturado pelo método do Prêmio Nivelado Individual 
na data de ingresso do segurado no plano de benefícios, método PNI-p, também denominado de 
"capitalização ortodoxa na data de ingresso no plano", deverá, para fins do disposto nesta Instrução 
Normativa e utilização nas avaliações atuariais dos RPPS, possuir as seguintes características: 
I - a data de referência de cálculo da alíquota normal individual deverá corresponder à de ingresso do 
segurado no plano de benefícios dos RPPS; 
II - o valor inicial do benefício futuro, na data estimada para sua elegibilidade, deverá ser projetado 
considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade de o segurado 
ser elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador; 
III - a alíquota normal individual a ser calculada por segurado deverá corresponder à razão entre: 
a) o valor atual do fluxo de benefícios futuros do segurado, posicionado na data de referência de 
cálculo estabelecida no inciso I, líquido do valor atual de todo o fluxo de compensação financeira, 
caso exista compensação financeira a ser estimada para o segurado; e 
b) o valor atual do fluxo relativo às remunerações de contribuição futuras, calculado por meio de 
anuidade aleatória e temporária entre a data de elegibilidade ao benefício e a data de referência de 
cálculo estabelecida no inciso I e utilizando-se a remuneração de contribuição na data focal da 
avaliação, projetada de forma retrospectiva para a data de referência de cálculo estabelecida no 
inciso I; 
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IV - a alíquota normal, relativa ao benefício, deverá corresponder à média ponderada das alíquotas 
normais individuais estabelecidas no inciso III, tendo como peso de ponderação: 
a) a remuneração de contribuição do segurado, na data focal da avaliação atuarial; ou 
b) a anuidade aleatória temporária do segurado, calculada entre a data focal da avaliação e a data de 
elegibilidade ao benefício; ou 
c) o valor atual do fluxo relativo às remunerações de contribuição futuras do segurado, posicionado 
na data focal da avaliação atuarial e calculado pela anuidade aleatória temporária do segurado, 
relativa, apenas, ao período anual imediatamente posterior à data focal da avaliação; ou 
d) o valor atual do fluxo relativo às remunerações de contribuição futuras do segurado, posicionado 
na data focal da avaliação atuarial e calculado pela anuidade aleatória temporária respectiva, entre a 
data de elegibilidade ao benefício e a data focal da avaliação. 
V - o custo normal anual, relativo ao período imediatamente posterior à data focal da avaliação 
atuarial, deverá corresponder ao produto da alíquota normal média calculada na forma do inciso IV 
pelo valor atual do fluxo relativo às remunerações de contribuição futuras dos segurados, 
posicionado na data focal da avaliação atuarial e calculado por anuidade aleatória temporária 
relativa a apenas um período anual; 
VI - a provisão matemática de benefícios a conceder de um segurado, calculada pelo método 
prospectivo, deverá corresponder à diferença entre o valor atual do fluxo de benefícios futuros e o 
valor atual do fluxo de contribuições futuras estimado com a alíquota normal média estabelecida no 
inciso IV e anuidade aleatória, ambos os fluxos posicionados na data focal da avaliação. 
Parágrafo único - Em caso de estimativa de valor a receber relativo à compensação financeira, esse 
valor deverá ser considerado como redutor do passivo atuarial e corresponder ao valor atual de 
todos os fluxos futuros de compensação a receber, calculados por meio de anuidades aleatórias, 
segurado a segurado. 
Art. 10 - Os métodos PNI-e e PNI-p, para fins da categorização prevista no art. 3º, são considerados 
como métodos de benefício projetado, com custo normal individual, reconhecimento imediato e 
explícito de perdas e ganhos atuariais e sem serviço passado, em que as alíquotas normais individuais 
não contemplam a existência de obrigação anterior à data de referência de cálculo, apesar de poder 
ser considerada a eventual existência de compensação financeira decorrente de tempo anterior de 
contribuição do segurado a algum regime previdenciário. 
Seção IV 
Do Método Agregado 
Art. 11 - O regime financeiro de capitalização estruturado pelo método Agregado na Idade Atingida, 
método AGR-a, deverá, para fins do disposto nesta Instrução Normativa e utilização nas avaliações 
atuariais dos RPPS, possuir as seguintes características: 
I - a data de referência de cálculo da alíquota normal e do custo normal deverá corresponder a data 
focal da avaliação atuarial; 
II - o valor inicial do benefício futuro, na data estimada para sua elegibilidade, deverá ser projetado 
considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade de o segurado 
ser elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador; 
III - o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras será o somatório dos valores 
atuais dos fluxos de remuneração de contribuição futura de cada segurado, relativo a cada benefício 
em regime de capitalização sob esse método, posicionados na data focal da avaliação atuarial e 
calculados por anuidade aleatória temporária, entre a data da elegibilidade ao benefício e a data 
focal da avaliação; 
IV - a alíquota total anual, posicionada na data de referência de cálculo estabelecida no inciso I 
deverá corresponder à razão entre: 
a) o somatório dos valores atuais dos fluxos de benefícios futuros de cada segurado, posicionados na 
data focal da avaliação atuarial, relativos a cada benefício em regime de capitalização sob esse 
método, líquido do valor atual do fluxo de compensação financeira e do saldo de ativos garantidores 
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dos compromissos do plano de benefícios do RPPS, a que se refere o art. 46 da Portaria MF nº 464, 
de 2018, após a cobertura das provisões matemáticas de benefícios concedidos; e 
b) e o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras, calculado na forma do inciso III. 
V - o custo total anual, relativo ao período imediatamente posterior à data focal da avaliação 
atuarial, deverá corresponder ao produto da alíquota total anual estabelecida na forma do inciso IV 
pelo o somatório dos valores atuais dos fluxos de remuneração de contribuição futura de cada 
segurado, relativo a cada benefício em regime de capitalização, posicionados na data focal da 
avaliação atuarial e relativos, apenas, a um período anual; 
VI - a provisão matemática de benefícios a conceder deverá corresponder à diferença entre: 
a) o somatório dos valores atuais dos fluxos de benefícios futuros de cada segurado, posicionados na 
data focal da avaliação atuarial, relativos a cada benefício em regime de capitalização sob esse 
método; e 
b) o produto da alíquota normal, estabelecida na forma do§ 2º, pelo valor atual do fluxo de 
remunerações de contribuição futuras, calculado na forma do inciso III. 
VII - a anuidade aleatória média do grupo segurado é a razão entre o valor atual do fluxo de 
remunerações de contribuição futuras, estabelecido no inciso III, e o montante mensal de 
remunerações de contribuição na data focal da avaliação. 
§ 1º - Em caso de estimativa de valor a receber relativo à compensação financeira, esse valor deverá 
ser considerado como redutor do passivo atuarial e corresponder ao valor atual dos fluxos futuros de 
compensação a receber, calculados por meio de anuidades aleatórias, segurado a segurado. 
§ 2º - A alíquota anual a ser considerada como alíquota normal, para fins do plano de custeio, será o 
menor valor entre a alíquota vigente, na data focal da avaliação atuarial, e a alíquota total anual 
estabelecida no inciso IV. 
§ 3º - Caso a alíquota total anual, estabelecida no inciso IV, seja superior à alíquota vigente na data 
focal da avaliação atuarial, a diferença será considerada como alíquota suplementar mínima, com a 
finalidade de amortização de déficit decorrente de insuficiência de alíquota normal, situação na qual 
deverá ser reconhecido um déficit atuarial cujo montante corresponderá, no mínimo, ao produto da 
alíquota suplementar pelo valor atual do fluxo relativo às remunerações de contribuição futuras 
calculado por meio da anuidade aleatória média do grupo segurado estabelecida no inciso VII. 
§ 4º - Caso a alíquota total anual, estabelecida no inciso IV, seja inferior à alíquota vigente na data 
focal da avaliação atuarial, a diferença será considerada como alíquota adicional máxima, situação na 
qual deverá ser reconhecido um superávit atuarial cujo montante corresponderá, no máximo, ao 
produto da alíquota adicional pelo valor atual do fluxo relativo às remunerações de contribuição 
futuras calculado por meio da anuidade aleatória média do grupo segurado estabelecida no inciso 
VII. 
§ 5º - O método AGR-a, para fins da categorização prevista no art. 3º, é considerado como método 
de benefício projetado, com custo normal agregado, reconhecimento diferido e implícito de perdas e 
ganhos atuariais e sem serviço passado, em que as alíquotas normais individuais não contemplam a 
existência de obrigação anterior à data de referência de cálculo, apesar de poder ser considerada a 
eventual existência de compensação financeira decorrente de tempo anterior de contribuição do 
segurado a algum regime previdenciário e de eventual descompasso entre a alíquota vigente na data 
focal da avaliação e a alíquota total. 
CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 12 - As avaliações atuariais dos RPPS deverão ser adequadas ao previsto nesta Instrução 
Normativa até a avaliação atuarial do exercício de 2020, com data focal em 31 de dezembro de 2019. 
Parágrafo único - Para atendimento ao previsto no caput, a NTA deverá ser substituída na forma do 
art. 9º da Portaria MF nº 464, de 2018. 
Art. 13 - Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se os conceitos definidos no Anexo da 
Portaria MF nº 464, de 2018. 
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Art. 14 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 
(nº 249, Seção 1, pág. 341) 
Dispõe sobre a estrutura e os elementos mínimos da Nota Técnica Atuarial dos regimes 
próprios de previdência social e o seu encaminhamento à Secretaria de Previdência do 
Ministério da Fazenda. 
 
O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, na 
forma do art. 72 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, e considerando o disposto 
no inciso I do art. 1º e no inciso II do art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, na alínea 
"i", do inciso XVI, inciso VI do § 6º e inciso I do § 11 do art. 5º da Portaria MPS nº 204, de 10 de julho 
de 2008, e no § 3º do art. 1º da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018, resolve: 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - Esta Instrução Normativa dispõe sobre a estrutura e os elementos mínimos da Nota Técnica 
Atuarial (NTA) dos regimes próprios de previdência social (RPPS) a ser encaminhada à Secretaria da 
Previdência do Ministério da Fazenda como fundamento para verificação do equilíbrio financeiro e 
atuarial do regime. 
CAPÍTULO II 
DO CONTEÚDO DA NTA 
Art. 2º - A NTA deverá conter todas as formulações e expressões de cálculo utilizadas nas avaliações 
atuariais do RPPS para determinação das alíquotas de contribuição, dos encargos do plano de 
benefícios, das provisões matemáticas previdenciárias e fundos de natureza atuarial, descrevendo, 
de forma clara e precisa, as características gerais dos benefícios, as bases técnicas adotadas e as 
metodologias utilizadas nessas formulações. 
§ 1º - O Anexo desta Instrução Normativa especifica o conteúdo mínimo da NTA, que deverá 
contemplar, especialmente: 
I - a descrição da metodologia utilizada, das características do plano de benefícios, dos critérios 
utilizados para o cálculo das premissas atuariais, financeiras e demográficas, e dos regimes 
financeiros e métodos de financiamento utilizados na elaboração das avaliações atuariais; 
II - a demonstração das expressões matemáticas e suas respectivas simbologias utilizadas para 
determinar o cálculo do custeio e obrigações do custo normal, das provisões matemáticas, do custo 
suplementar e dos fluxos atuariais; 
III - a descrição das condições de elegibilidade para a concessão dos benefícios previdenciários, 
justificando os critérios e apresentando as formulações utilizadas para a determinação das regras 
permanentes, das regras de transição e do comportamento de entrada em aposentadoria 
programada; 
IV - a demonstração da formulação do cálculo da dinâmica populacional de reposição, das provisões 
matemáticas e dos custos correspondentes relativos à hipótese de alteração do perfil da massa de 
segurados por reposição de segurados ativos em decorrência de falecimento, rotatividade, invalidez 
e entrada em aposentadoria; e 
V - a explicitação da forma de cálculo relativa à metodologia para determinação do valor dos 
benefícios, com base na média das remunerações ou na última remuneração do servidor no cargo 
efetivo. 
§ 2º - As informações da NTA deverão ser apresentadas atendendo-se à segregação prevista no § 4º 
do art. 8º da Portaria MF nº 464, de 2018. 
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§ 3º - A NTA deverá estar atualizada e ser elaborada em estrita observância à modelagem do plano 
de benefícios, considerando suas características gerais. 
CAPÍTULO III 
DO ENCAMINHAMENTO DA NTA 
Art. 3º - A NTA deverá ser encaminhada à Secretaria de Previdência na forma prevista no art. 8º da 
Portaria MF nº 464, de 2018, até o prazo de envio do Demonstrativo de Resultado da Avaliação 
Atuarial (DRAA) relativo à avaliação atuarial nela fundamentada. 
Parágrafo único - A NTA será obrigatoriamente substituída nas hipóteses a que se refere o § 1º do 
art. 9º da Portaria MF nº 464, de 2018, exigindo-se, no caso de utilização de método de 
financiamento diverso daqueles previstos no art. 13 dessa Portaria, que, além de apresentar as 
demais informações previstas nesta Instrução Normativa, a nova nota técnica: 
a) contenha todas as formulações necessárias e pertinentes para identificação do novo modelo; 
b) discrimine a data de referência de cálculo do custo normal, compreendida como sendo a data de 
posicionamento dos encargos e receitas para fins de cálculo da alíquota normal ou do custo normal, 
conforme o caso; 
c) apresente projeção do valor do benefício inicial futuro, na data de sua elegibilidade, considerando, 
no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade do segurado ser elegível ao 
benefício na data do respectivo evento gerador; e 
d) permita a identificação de alíquotas normais e custos normais por evento gerador de benefício. 
CAPÍTULO IV 
DA ESTRUTURA DO DOCUMENTO 
Art. 4º - A NTA deverá conter a seguinte estrutura mínima: 
I - folha de rosto do documento: 
a) título "Nota Técnica Atuaria (NTA)"; 
b) identificação do ente federativo; 
c) identificação da unidade gestora do RPPS; 
d) tipo de agente público a que se refere (civil ou militar); 
e) tipo de submassa de segurados a que se refere (Fundo em Capitalização ou RPPS sem segregação 
da massa, Fundo em Repartição, benefícios sob responsabilidade financeira direta do Tesouro); 
f) número da NTA registrada no Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social 
(CADPREV); 
g) nome do atuário responsável; 
h) número de registro do atuário; e 
i) data da elaboração do documento. 
II - composição do documento: 
a) folha de rosto; 
b) sumário; 
c) objetivo; 
d) condições de elegibilidade; 
e) hipóteses atuariais e premissas; 
f) custeio administrativo; 
g) formulações matemáticas e metodologias de cálculo; 
h) expressões de cálculo e metodologia para o equacionamento do deficit atuarial; 
i) expressões de cálculo e metodologia para ganhos e perdas atuariais; 
j) parâmetros de segregação de massas; 
k) expressões de cálculo da construção da tábua de serviços; e 
l) glossário e simbologias. 
CAPÍTULO V 
DAS HIPÓTESES ATUARIAIS E PREMISSAS 
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Art. 5º - As formulações e metodologias relativas às hipóteses biométricas, demográficas, 
econômicas e financeiras e premissas adotadas nas avaliações atuariais deverão ser descritas na NTA, 
com a seguinte estrutura mínima: 
I - tábua de mortalidade geral (válidos e inválidos); 
II - tábua de entrada em invalidez; 
III - tábua de morbidez; 
IV - alterações futuras no perfil e composição das massas; 
V - rotatividade; 
VI - expectativa de reposição de segurados ativos; 
VII - estimativas de remunerações e proventos; 
VIII - taxa real de crescimento da remuneração; 
IX - taxa real do crescimento dos proventos; 
X - taxa de juros atuarial; 
XI - entrada no mercado de trabalho e em aposentadoria programada; 
XII - idade estimada de ingresso no mercado de trabalho; 
XIII - idade estimada de entrada em aposentadoria programada; 
XIV - composição do grupo familiar; 
XV - fator de determinação do valor real ao longo do tempo das remunerações e proventos; 
XVI - premissa de cálculo do valor dos benefícios; 
XVII - estimativa do crescimento real do teto de contribuição do RGPS; e 
XVIII - demais premissas e hipóteses. 
CAPÍTULO VI 
DO CUSTEIO ADMINISTRATIVO 
Art. 6º - A base técnica relativa ao custeio administrativo do RPPS deverá ser descrita na NTA, 
destacando-se: 
I - critérios considerados para o custeio administrativo; 
II - formulações de cálculo do custeio administrativo; e 
III - metodologia para a constituição de fundo administrativo. 
CAPÍTULO VII 
DAS FORMULAÇÕES MATEMÁTICAS E METODOLOGIAS DE CÁLCULO 
Art. 7º - As formulações matemáticas e as metodologias de cálculo serão apresentadas na NTA para 
cada espécie de benefício, a conceder ou concedido, de responsabilidade do RPPS: 
I - aposentadoria de válidos, por idade, tempo de contribuição e compulsória; 
II - reversão em pensão devida a dependente de servidor válido; 
III - aposentadoria por invalidez; 
IV - reversão em pensão devida a dependente de aposentado por invalidez; 
V - pensão por morte de segurado ativo; 
VI - auxílio-doença; 
VII - salário-maternidade; 
VIII - salário-família; e 
IX - auxílio-reclusão. 
Art. 8º - Serão informadas, na NTA, as seguintes bases técnicas para cada tipo de benefício a 
conceder pelo RPPS: 
I - regime financeiro; 
II - método de financiamento; 
III - formulações para o cálculo do benefício inicial; 
IV - formulações para o cálculo do custo normal em valores monetários e em percentual sobre a 
remuneração de contribuição; 
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V - formulações para o valor atual dos benefícios futuros a conceder, abertas ao nível de anuidades, 
probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica, para os 
segurados atuais e para a expectativa de reposição de segurados; 
VI - formulações para o valor atual das contribuições futuras, relativas às provisões dos benefícios a 
conceder, abertas ao nível de anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao 
benefício e à sua estrutura técnica, para os segurados atuais e para a expectativa de reposição de 
segurados; e 
VII - formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertos no nível de anuidades, 
probabilidades e fatores financeiros. 
Art. 9º - Serão informadas, na NTA, as seguintes bases técnicas para cada tipo de benefício concedido 
pelo RPPS: 
I - regime financeiro; 
II - formulações para o valor atual dos benefícios futuros concedidos, abertas ao nível de anuidades, 
probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica, para os 
segurados atuais e para a expectativa de reposição de segurados; 
III - formulações para o valor atual das contribuições futuras, relativas às provisões dos benefícios 
concedidos, abertas ao nível de anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao 
benefício e à sua estrutura técnica, para os segurados atuais e para a expectativa de reposição de 
segurados; e 
IV - formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertas ao nível de anuidades, probabilidades 
e fatores financeiros. 
Art. 10 - Serão apresentadas, na NTA, as expressões de cálculo para: 
I - contribuição normal do ente; 
II - contribuição normal do servidor; 
III - contribuição normal do aposentado; e 
IV - contribuição normal do pensionista. 
Art. 11 - Serão apresentadas, na NTA, as expressões de cálculo para o Valor Atual das Remunerações 
Futuras (VARF). 
Art. 12 - Serão apresentadas, na NTA, a metodologia e as expressões de cálculo para a compensação 
financeira segredadas por: 
I - compensação financeira dos benefícios concedidos a receber; 
II - compensação financeira dos benefícios concedidos a pagar; 
III - compensação financeira dos benefícios a conceder a receber; e 
IV - compensação financeira dos benefícios a conceder a pagar. 
Art. 13 - Serão apresentadas, na NTA, as expressões de cálculo para a projeção do quantitativo de 
segurados atuais e para a expectativa de reposição. 
Art. 14 - Serão apresentadas, na NTA, as expressões de cálculo e metodologia para a constituição do: 
I - fundo garantidor de benefícios estruturados em regime de repartição simples; 
II - fundo garantidor de benefícios estruturados em regime de repartição de capitais de cobertura; 
III - fundo para oscilação de riscos dos benefícios estruturados em regime financeiro de repartição 
simples; 
IV - fundo para oscilação de riscos dos benefícios estruturados em repartição de capitais de 
cobertura; e 
V - fundo para oscilação de riscos dos benefícios estruturados em regime de capitalização. 
CAPÍTULO VIII 
DAS DEMAIS EXPRESSÕES DE CÁLCULO 
Art. 15 - Serão apresentados na NTA: 
I - as expressões de cálculo da construção da tábua de serviços; 
II - o glossário das nomenclaturas utilizadas e as simbologias; 
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III - as expressões de cálculo e a metodologia para demonstração dos ganhos e perdas atuariais, no 
mínimo para: 
a) valor das remunerações; 
b) expectativa de mortalidade; 
c) taxa de juros; e 
d) quantidade e valores de aposentadorias. 
IV - as expressões de cálculo e a metodologia para o equacionamento do deficit atuarial; e 
V - os parâmetros considerados para a segregação de massas. 
CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 16 - Até o prazo de envio do DRAA relativo à avaliação atuarial do exercício de 2020, com data 
focal em 31 de dezembro de 2019, as notas técnicas atuariais encaminhadas à Secretaria de 
Previdência anteriormente à publicação desta Instrução Normativa deverão ser ajustadas às 
disposições da Portaria MF nº 464, de 2018, na forma do art. 9º desse ato ministerial, para 
adequação, dentre outros, de sua estrutura e conteúdo ao previsto nesta Instrução Normativa e ao 
método de financiamento utilizado pelo RPPS aos parâmetros fixados em instrução normativa 
específica. 
Parágrafo único - A NTA deverá considerar também as informações necessárias para posterior 
atendimento ao novo modelo de fluxo atuarial estabelecido em instrução normativa específica e ao 
tratamento dos benefícios avaliados em regime de repartição simples e de capitais de cobertura, 
conforme os arts. 43 e 44 da Portaria MF nº 464, de 2018. 
Art. 17 - Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se os conceitos definidos no Anexo da 
Portaria MF nº 464, de 2018. 
Art. 18 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 6, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 -DOU de 28/12/2018 
(nº 249, Seção 1, pág. 344) 
Dispõe sobre os critérios para definição do porte e perfil de risco atuarial dos regimes 
próprios de previdência social (RPPS) para aplicação de regime diferenciado dos 
parâmetros de atuária. 
 
O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, na 
forma do Anexo I do art. 72 do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, e considerando o disposto 
no caput do art. 1º e no art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e no § 3º do art. 1º da 
Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018, resolve: 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - Esta Instrução Normativa dispõe sobre os critérios e metodologias a serem utilizados pela 
Secretaria de Previdência para definição do porte e risco atuarial dos regimes próprios de 
previdência social (RPPS), com a finalidade de estabelecer regime de aplicação modulada dos 
parâmetros técnicos-atuariais previstos na Portaria MF nº 464, de 2018, conforme previsto no § 2º 
do art. 2º e no art. 77 daquela Portaria. 
CAPÍTULO II 
DA MATRIZ DE RISCO 
Art. 2º - O perfil de risco atuarial será estabelecido por meio de matriz de risco elaborada pela 
Secretaria de Previdência, que considerará o porte do RPPS e indicadores de risco atuarial calculados 
com base nas informações do Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social 
(CADPREV) e do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI). 
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§ 1º - A matriz de risco será baseada em subíndices do Indicador de Situação Previdenciária dos RPPS 
(ISP-RPPS) de que trata o inciso V do art. 30 da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, e 
utilizará os grupos relacionados ao porte dos entes federativos definidos para esse indicador. 
§ 2º - A matriz de risco de que trata o caput será apurada com as informações encaminhadas por 
meio do CADPREV e SICONFI até 31 de dezembro do exercício anterior ao de sua apuração, utilizadas 
no ISP divulgado no primeiro semestre do exercício seguinte. 
Art. 3º - A relação dos RPPS por grupo de risco atuarial será divulgada por meio de portaria da 
Secretaria de Previdência e terá validade pelos 3 (três) exercícios subsequentes ao da sua publicação. 
§ 1º - Sem prejuízo do prazo disposto no caput, os indicadores utilizados para definição do risco 
atuarial dos RPPS serão atualizados com base no ISP do primeiro semestre de cada exercício, com as 
seguintes finalidades: 
I - acompanhamento das informações e verificação da necessidade de alterações e aperfeiçoamentos 
da metodologia utilizada, a serem promovidos na próxima revisão da relação dos RPPS por grupo de 
risco de que trata o caput; 
II - identificação de fato relevante para a situação financeira e atuarial do RPPS, que venha a colocar 
em risco de solvência e liquidez o plano de benefícios; 
III - captar as informações relativas aos RPPS que não haviam encaminhado informações por meio do 
CADPREV e SICONFI na data de apuração da última relação divulgada, e que impossibilitaram o 
cálculo dos indicadores da matriz de risco naquela apuração; e 
IV - definição do perfil atuarial dos RPPS que forem instituídos após a última relação divulgada. 
§ 2º - Somente integrarão a relação dos RPPS por grupo de risco atuarial os entes federativos que 
constavam no CADPREV como instituidores de regimes próprios na data a que se refere o § 2º do art. 
2º. 
§ 3º - O RPPS de que trata o inciso II do § 1º: 
I - terá seu grupo de risco atuarial alterado em prazo inferior àquele previsto no caput; 
II - será notificado pela Secretaria de Previdência, juntamente com o respectivo ente federativo, da 
alteração do seu perfil de risco, ocasião em que também será comunicado dos efeitos dessa 
reclassificação e dos prazos para adequação aos parâmetros do grupo para o qual foi reposicionado; 
e 
III - poderá interpor recurso da reclassificação no prazo de até 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da notificação. 
§ 4º - Caso o recurso de que trata o inciso III do § 3º não seja considerada satisfatório, a alteração do 
perfil de risco do RPPS dar-se-á com a republicação da relação dos RPPS por grupo de risco atuarial. 
§ 5º - Os regimes próprios de que trata o inciso III do § 1º: 
I - constarão do grupo intitulado "RPPS inadimplentes com envio de informações"; 
II - somente passarão a compor os grupos de perfil atuarial quando forem encaminhadas as 
informações por meio do CADPREV e SICONFI e atualizada a matriz de risco na data a que se refere o 
§ 2º do art. 2º; 
III - serão identificados quando um dos indicadores utilizados na matriz de risco retornarem valor 
igual a "0" (zero) ou nulo; e 
IV - terão o regime de aplicação dos parâmetros técnicos-atuariais equivalente ao dos RPPS de Perfil 
Atuarial I. 
CAPÍTULO III 
DO PORTE 
Art. 4º - Para fins de definição do porte dos RPPS, deverão ser utilizadas as seguintes diretrizes, 
baseadas na metodologia aplicada no ISP para segmentação dos RPPS em grupos: 
I - os RPPS dos Estados e Distrito Federal comporão os de Porte 1; 
II - as capitais das unidades federativas comporão os de Porte 2; e 
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III - os demais RPPS serão distribuídos entre os de Porte 3 a 7, cuja composição dar-se-á a partir das 
informações da população de cada município e da quantidade de segurados ativos, inativos e 
pensionistas vinculados ao regime. 
Parágrafo único - As informações necessárias à definição dos portes de que trata o inciso III deste 
artigo, serão obtidas da seguinte forma: 
I - população dos municípios, conforme dados divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE); e 
II - quantidade de segurados ativos, aposentados e pensionistas, conforme metodologia aplicada ao 
ISP, com base nos dados do Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses (DIPR) e do 
Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA) encaminhados à Secretaria Previdência ou 
em dados imputados, no caso de não encaminhamento desses demonstrativos. 
CAPÍTULO IV 
DOS INDICADORES D E RISCO ATUARIAL DOS RPPS 
Art. 5º - Serão considerados, na apuração do risco atuarial dos RPPS para a divulgação dos 
correspondentes perfis de risco, os seguintes indicadores, que compõem o grupo de informações da 
dimensão central do ISP intitulada "Equilíbrio": 
I - Indicador de Solvência dos Benefícios Concedidos (ISBC), que mede a relação entre o ativo líquido 
e a Provisão Matemática dos Benefícios Concedidos, dada pela seguinte fórmula: 
SBC = Ativo Líquido / PMBC 
Onde: 
Ativo Líquido = Somatório das aplicações de recursos do RPPS classificadas nos segmentos de 
alocação previstos nos art. 7º, 8º e 9ºA da Resolução CMN nº 3.922, de 25 de novembro de 2010, 
mais as disponibilidades financeiras, conforme Demonstrativo das 
Aplicações e Investimentos dos Recursos (DAIR). 
PMBC = somatório do valor informado para todos os planos/fundos no respectivo campo "Provisão 
Matemática dos Benefícios Concedidos" - "Geração Atual" da Aba "Compromissos" do DRAA. 
II - Indicador de Solvência Geral (ISG) do RPPS, que mede a relação entre o valor dos Ativos 
Garantidores dos Compromissos do Plano de Benefícios e a Provisão Matemática Total, dada pela 
seguinte fórmula: 
ISG = Ativos Garantidores dos Compromissos do Plano de Benefícios / PMT 
Onde: 
Ativos Garantidores dos Compromissos do Plano de Benefícios = somatório do valor informado para 
todos os planos/fundos no campo "Ativos Garantidores dos Compromissos do Plano de Benefícios - 
Geração Atual" mais o "Valor Atual dos Parcelamentos de Débitos Previdenciários", ambos da Aba 
"Compromissos" do DRAA. 
PMT = somatório do valor informado para todos os planos/fundos nos campos "Provisão Matemática 
dos Benefícios Concedidos - Geração Atual" mais a "Provisão 
Matemática dos Benefícios a Conceder - Geração Atual", ambos da Aba "Compromissos" do DRAA . 
III - Indicador de Solvência Financeira (ISF), que mede a relação entre o valor total anual das 
contribuições repassadas ao RPPS, referentes ao custo normal e suplementar, inclusive aportes para 
amortização de deficit atuarial, e o valor total anual relativo ao pagamento dos benefícios 
previdenciários, dada pela seguinte fórmula: 
ISF = Contribuições repassadas / benefícios pagos. 
Onde: 
Contribuições repassadas = corresponde ao somatório dos valores informados nos campos 10.1 
(contribuições - civis), 10.5 (contribuições - servidores cedidos ou licenciados - civis), 4.1 (aporte para 
amortização do déficit atuarial - Plano Previdenciário - Civis) do DIPR. 
Benefícios pagos = corresponde ao somatório dos valores informados nos campos 11.1 
(aposentadoria - civis); 11.2 (pensão por morte - civis), 11.3 (auxílio-doença - civis); 11.4 (salário-
maternidade - civis), 11.5 (salário-família - civis), 11.6 (auxílio-reclusão - civis) do DIPR. 
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IV - Indicador de Resultado Atuarial sobre o Resultado Financeiro (IRARF), que mede a relação entre 
o resultado atuarial e resultado financeiro anual, dado pela seguinte fórmula: 
IRARF = Resultado Atuarial / Resultado Financeiro 
Onde: 
Resultado Atuarial = Ativos Garantidores dos Compromissos do Plano de Benefícios menos a PMT. 
Em caso de segregação da massa serão considerados os ativos garantidores somente do Fundo em 
Capitalização/Plano Previdenciário. 
Resultado Financeiro = diferença entre todas as receitas anuais do RPPS, excetuando-se os valores 
relativos a transferências para insuficiências financeiras, e todas as despesas anuais. Será 
considerado o menor valor entre o apurado com base nas informações das receitas e despesas 
informadas no DIPR e aquele apurado com base nas receitas e despesas previdenciárias informadas 
nos Demonstrativos de Receitas e Despesas Previdenciárias, Anexo IV do Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária (RREO). Em caso de segregação da massa, serão considerados somente os 
valores das receitas e despesas referentes ao Fundo em Capitalização/Plano Previdenciário. 
V - Indicador de Duração do Saldo Acumulado do RPPS (IDSA), que mede a relação entre as projeções 
dos recursos garantidores do RPPS e as relativas ao pagamento de benefícios, dado pela seguinte 
fórmula: 
IDSA = somatório de 1 a n de {[RGn/Bn x n/(1+i)^n]/n} 
Onde: 
RGn = Valor do campo "Evolução dos Recursos Garantidores" referente ao instante n do fluxo 
atuarial do RPPS, relativo à geração atual, previsto no art. 10 da Portaria MF nº 464, de 2018. Em 
caso de segregação da massa, serão consideradas as informações somente do Fundo em 
Capitalização/Plano Previdenciário. 
Bn = Benefícios pagos no instante n, conforme fluxo atuarial do RPPS, relativo à geração atual. Em 
caso de segregação da massa, serão consideradas as informações somente do Fundo em 
Capitalização/Plano Previdenciário. 
n = prazo, em anos, resultante da diferença entre o ano de ocorrência e o ano de cálculo. 
i = taxa de juros utilizada na avaliação atuarial e informada no DRAA. 
VI - Indicador de Comprometimento Atuarial da RCL (COMP), que mede a relação entre a Receita 
Corrente Líquida e a Provisão Matemática dos Benefícios (Concedidos e a Conceder), dado pela 
seguinte fórmula: 
COMP= RCL/PMT 
Onde: 
RCL = Receita Corrente Líquida, divulgada no RREO. 
PMT = Provisão Matemática Total, que é o somatório do valor da Provisão Matemática de Benefícios 
Concedidos e da Provisão Matemática dos Benefícios a Conceder, apresentado na aba "Valores dos 
Compromissos" do DRAA (somando, em caso de segregação da massa, o Fundo em Repartição/Plano 
Financeiro e o Fundo em Capitalização/Plano Previdenciário, além de eventual fluxo relativo à massa 
de beneficiários sob responsabilidade direta do Tesouro). 
VII - Indicador de Endividamento Previdenciário (ENDIV), que mede a relação entre os débitos do 
ente federativo com o RPPS (conforme relatório do DIPR e Termos de Acordo de Parcelamento) e a 
Receita Corrente Líquida (RCL), dado pela seguinte fórmula: 
ENDIV = DEB/RCL[A1] 
Onde: 
DEB = Somatório dos saldos devedores atualizados dos termos de parcelamento (excluídos os 
quitados, cancelados e repactuados) mais os valores de contribuições declarados no DIPR como 
devidos e não repassados ou parcelados. Os débitos, declarados no DIPR, constam do "Relatório de 
Acompanhamento de Repasses" do CADPREV, no qual estão relacionadas as bases de cálculo 
(declaradas no DIPR), que, multiplicadas pelas alíquotas vigentes (conforme legislação encaminhada 
à Secretaria de Previdência e cadastrada no sistema), resultam nos valores devidos em cada 
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competência. Os valores devidos são confrontados com os repasses declarados no DIPR e, da 
diferença, verifica-se o débito correspondente (relacionados no campo "Diferença de Contribuições" 
do relatório citado). O somatório da diferença de contribuições de todos os DIPR que estejam 
irregulares e não parcelados representam o montante do débito. Em caso de segregação da massa, 
refere-se ao Fundo em Repartição/Plano Financeiro e ao Fundo em Capitalização/Plano 
Previdenciário e à eventual massa de beneficiários sob responsabilidade direta do Tesouro. 
RCL = Receita Corrente Líquida, divulgada no RREO. 
§ 1º - O intervalo relativo à nota a ser atribuída a cada indicador variará de 1 (um) a 20 (vinte) e 
corresponderá à faixa de distribuição correspondente a 5% (cinco por cento) dos resultados 
individuais, de modo que o valor 1 (um) será atribuído aos 5% (cinco por cento) em pior situação e, o 
valor 20 (vinte), atribuído aos 5% (cinco por cento) em melhor situação. 
§ 2º - Os indicadores de que trata este artigo serão calculados conforme nota metodológica do ISP 
disponibilizada no endereço eletrônico da Secretaria de Previdência na Internet. 
§ 3º - A atualização do cálculo dos indicadores de que trata este artigo deverá ser efetuada 
anualmente, sendo que a metodologia de apuração dos indicadores não será alterada em prazo 
inferior a 3 (três) anos, contados de sua última revisão ou remodelagem. 
CAPÍTULO V 
DO PERFIL DE RISCO ATUARIAL DOS RPPS 
Art. 6º - O perfil de risco atuarial dos RPPS será determinado pela pontuação resultante da média 
simples dos 7 (sete) indicadores de que trata o art. 5º, dividida por 2 (dois), o que resultará na 
seguinte classificação: 

Classificação Intervalo 
Risco 
Atuarial 

AAA 
9,5 < Pontuação £ 
10 

Muito 
Baixo 

AA+ 
9 < Pontuação £ 
9,5 

Baixo 

AA 
8,5 < Pontuação £ 
9 

  
  

AA- 
8 < Pontuação £ 
8,5 

  
  

A+ 
7,5 < Pontuação £ 
8 

Médio 

A 
7 < Pontuação £ 
7,5 

  
  

A- 
6,5 < Pontuação £ 
7 

  
  

BB 
6 < Pontuação £ 
6,5 

  
  

BB- 
5,5 < Pontuação £ 
6 

Alto 

B+ 
5 < Pontuação £ 
5,5 

  
  

B 4,5 < Pontuação £   
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5   

B- 
4 < Pontuação £ 
4,5 

  
  

C+ 
3,5 < Pontuação £ 
4 

Muito 
Alto 

C 
3 < Pontuação £ 
3,5 

  
  

C- 
2,5 < Pontuação £ 
3 

  
  

D 
1,5 < Pontuação £ 
2,5 

  
  

D- 
0 < Pontuação £ 
1,5 

  
  

Art. 7º - Com a aplicação da matriz de risco, considerando a classificação de risco atuarial obtida na 
forma do art. 6º e a distribuição dos RPPS pelos portes de que trata o art. 4º, a divisão desses 
regimes em grupos de perfil atuarial apresentará a seguinte configuração: 

Porte 
(art.4º) 

Risco Atuarial 
(pelos 
indicadores do 
art. 5º e 
classificação do 
art. 6º) 

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

5.Muito Alto 4. Alto 
3. 
Médio 

2. Baixo 
1.Muito 
Baixo 

  
  

1 Perfil Atuarial I 
Perfil 
Atuarial 
I 

Perfil 
Atuarial 
I 

Perfil 
Atuarial 
II 

Perfil 
Atuarial 
II 

"RPPS 
inadimplentes com 
envio das 
Informações" e 
"RPPS instituídos 
no exercício" 

2 Perfil Atuarial I 
Perfil 
Atuarial 
I 

Perfil 
Atuarial 
II 

Perfil 
Atuarial 
II 

Perfil 
Atuarial 
III 

  
  

3 Perfil Atuarial I 
Perfil 
Atuarial 
II 

Perfil 
Atuarial 
II 

Perfil 
Atuarial 
III 

Perfil 
Atuarial 
III 

  
  

4 Perfil Atuarial II 
Perfil 
Atuarial 
II 

Perfil 
Atuarial 
III 

Perfil 
Atuarial 
III 

Perfil 
Atuarial 
IV 

  
  

5 Perfil Atuarial II 
Perfil 
Atuarial 
III 

Perfil 
Atuarial 
III 

Perfil 
Atuarial 
IV 

Perfil 
Atuarial 
IV 

  
  

6 Perfil Atuarial III Perfil Perfil Perfil Perfil   
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Atuarial 
III 

Atuarial 
III 

Atuarial 
IV 

Atuarial 
IV 

  

7 Perfil Atuarial III 
Perfil 
Atuarial 
III 

Perfil 
Atuarial 
IV 

Perfil 
Atuarial 
IV 

Perfil 
Atuarial 
IV 

  
  

§ 1º - Os RPPS terão os seus grupos de perfil de risco atuarial assim configurados: 
I - Perfil Atuarial I: RPPS de Porte 1 e risco atuarial "muito alto", "alto" e "médio"; de Porte 2 e risco 
atuarial "muito alto" e "alto"; de Porte 3 e risco atuarial "muito alto"; 
II - Perfil Atuarial II: RPPS de Porte 1 e risco atuarial "baixo" e "muito baixo"; de Porte 2 e de risco 
"médio" e "baixo"; de Porte 3 e risco atuarial "alto" e "médio"; de Porte 4 e risco "muito alto" e 
"alto" e de Porte 5 e risco atuarial "muito alto"; 
III - Perfil Atuarial III: RPPS de Porte 2 e risco atuarial "muito baixo"; de Porte 3 e de risco "baixo" e 
"muito baixo"; de Porte 4 e risco atuarial "médio" e "baixo"; de Porte 5 e risco "alto" e "médio"; de 
Porte 6 e risco atuarial "muito alto", "alto" e "médio" e de Porte 7 e risco atuarial "muito alto" e 
"alto"; 
IV - Perfil Atuarial IV: RPPS de Porte 4 e risco atuarial "muito baixo"; de Porte 5 e de risco "baixo" e 
"muito baixo"; de Porte 6 e risco atuarial "baixo" e "muito baixo"; de Porte 7 e risco "médio", "baixo" 
e "muito baixo"; 
V - "RPPS inadimplentes com envio de informações": formado pelos RPPS de que trata o § 5º do art. 
3º; 
§ 2º - A distribuição dos RPPS por grupos de perfil de risco atuarial será efetuada da seguinte forma: 

  
Po
rt
e 

Ris
co 
At
ua
ria
l 

P
o
rt
e 

Ris
co 
At
ua
ria
l 

P
o
rt
e 

Ris
co 
At
ua
ria
l 

P
o
rt
e 

Ris
co 
At
ua
ria
l 

P
o
rt
e 

Ris
co 
At
ua
ria
l 

P
o
rt
e 

Ris
co 
At
ua
ria
l 

P
o
rt
e 

Ris
co 
At
ua
ria
l 

  
  

Pe
rfil 
At
ua
ria
l I 

1 

M
ui
to 
Al
to 

2 

M
ui
to 
Al
to 

3 

M
ui
to 
Al
to 

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

Al
to 

  
  

Al
to 

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

M
é
di
o 

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

Pe
rfil 
At
ua
ria
l II 

1 

B
ai
x
o 

2 

M
é
di
o 

3 
Al
to 

4 

M
ui
to 
Al
to 

5 

M
ui
to 
Al
to 

  
  

  
  

  
  

  
  

    M   B   M   Al             
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Art. 8º - A aplicação das regras atuariais modulada de acordo com os enquadramentos previsto neste 
ato, observará o disposto nas instruções normativas que tratam dos respectivos parâmetros técnico-
atuariais. 
CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 9º - A primeira relação dos RPPS por perfil de risco atuarial será divulgada junto com o ISP do 1º 
semestre de 2019, contemplando as informações encaminhadas por meio do CADPREV e SICONFI até 
31 de dezembro de 2018, que terá validade pelos 3 (três) exercícios subsequentes aos da sua 
publicação. 
§ 1º - O perfil e risco atuarial divulgado por esta Instrução será aplicado para as avaliações atuariais 
dos exercícios de 2020 a 2022, posicionadas, respectivamente em 31 de dezembro de 2019, 31 de 
dezembro de 2020 e 31 de dezembro de 2021. 
§ 2º - A metodologia de cálculo dos indicadores e demais informações relativas à segmentação por 
perfil de risco atuarial serão disponibilizadas na nota técnica do ISP no endereço eletrônico da 
Secretaria de Previdência na Internet. 
Art. 10 - Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se os conceitos definidos no Anexo da 
Portaria MF nº 464, de 2018. 
Art. 11 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 7, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 
(nº 249, Seção 1, pág. 345) 
Dispõe sobre os planos de amortização do deficit atuarial dos regimes próprios de 
previdência social (RPPS). 
 
O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, na 
forma do art. 72 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, e considerando o disposto 
no caput e inciso I do art. 1º e inciso II do art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e no § 
3º do art. 1º da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018, resolve: 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - Esta Instrução Normativa dispõe sobre as formas de operacionalização dos parâmetros 
previstos na Portaria MF nº 464, de 2018 referentes aos planos de amortização do deficit atuarial dos 
regimes próprios de previdência Social (RPPS), especialmente aqueles relativos ao cálculo das 
seguintes variáveis: 
I - percentuais mínimos do deficit atuarial a ser equacionado; 
II - prazos máximos do plano de amortização; 
III - percentuais mínimos do deficit atuarial que, em caso de aumento, torna obrigatória a revisão do 
plano de amortização. 
§ 1º - A aplicação dos parâmetros de que trata esta Instrução: 
I - será diferenciada por porte e risco atuarial do RPPS conforme previsto no § 2º do art. 2º e art. 77 
da Portaria MF nº 464, de 2018; 
II - deverá garantir a solvência e liquidez do plano de benefícios, mantendose o nível de arrecadação 
de contribuições e acumulação de provisões compatível com as obrigações futuras do RPPS em 
regime de capitalização, conforme demonstrado por meio dos fluxos atuariais de que trata o art. 10 
da Portaria MF nº 464, de 2018. 
§ 2º - O Relatório da Avaliação Atuarial deverá descrever os cenários com as possibilidades para 
equacionamento do deficit atuarial apurado, devendo constar do Demonstrativo de Resultado da 
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Avaliação Atuarial (DRAA) o plano de amortização indicado na avaliação atuarial a ser implementado 
em lei pelo ente federativo. 
CAPÍTULO II 
DO CÁLCULO DO VALOR DO DEFICIT ATUARIAL A SER EQUACIONADO 
Art. 2º - Poderá ser deduzido, do valor do deficit atuarial apurado na avaliação atuarial, o Limite de 
Deficit Atuarial (LDA) calculado em função de um dos seguintes fatores: 
I - duração do passivo do fluxo de pagamento dos benefícios do RPPS; ou 
II - sobrevida média dos aposentados e pensionistas. 
§ 1º - O plano de amortização deve equacionar, no mínimo, o resultado atuarial deficitário apontado 
na avaliação atuarial menos o valor relativo ao LDA. 
§ 2º - O LDA não se aplica nas seguintes situações, devendo o deficit atuarial ser integralmente 
equacionado por meio de plano de amortização: 
I - na avaliação atuarial inicial do RPPS; 
II - em caso de alteração de legislação do ente federativo que resulte em transferência de 
beneficiários para a responsabilidade do RPPS; 
III - caso o ente federativo não tenha encaminhado à Secretaria de Previdência os documentos e as 
informações atuariais de que trata o art. 68 da Portaria MF nº 464, de 2018; 
IV - caso tenham sido identificadas pela Secretaria de Previdência, na forma do art. 71 da Portaria MF 
nº 464, de 2018, inconsistências nos documentos e informações atuariais encaminhados pelo ente 
federativo que impactem no cálculo da duração do passivo ou da sobrevida média dos aposentados e 
pensionistas, enquanto não for procedida a sua adequação. 
§ 3º - Deverá ser registrada, no Relatório da Avaliação Atuarial, a análise dos efeitos da aplicação do 
LDA, considerando o previsto no inciso II do § 1º do art. 1º. 
§ 4º - Na hipótese prevista no inciso II do § 2º, o ente federativo deverá efetuar o aporte integral da 
provisão matemática referente aos beneficiários transferidos ao RPPS. 
Art. 3º - Para aplicação do LDA, deverão ser apurados separadamente, na forma prevista no § 2º 
deste artigo, o valor do deficit atuarial relativo à insuficiência de cobertura patrimonial da Provisão 
Matemática dos Benefícios a Conceder (PMBaC) e aquele relativo à insuficiência de cobertura 
patrimonial da Provisão Matemática dos Benefícios Concedidos (PMBC). 
§ 1º - Os ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios deverão ser apropriados, 
prioritariamente, ao resultado atuarial relativo à PMBC e os valores dos ativos que excederem a essa 
provisão, ao resultado atuarial da PMBaC. 
§ 2º - Será apurado deficit atuarial caso os valores dos ativos garantidores não sejam suficientes para 
cobertura das provisões matemáticas, conforme especificado a seguir: 
I - deverá ser apurada a diferença entre o valor dos ativos garantidores e da PMBC; 
II - caso o valor apurado na forma do inciso I seja negativo: 
a) o deficit atuarial relativo à PMBC será igual ao resultado do inciso I, ou seja, corresponderá ao 
valor dos ativos garantidores menos o valor da PMBC; 
b) o deficit atuarial relativo à PMBaC será igual ao valor da PMBaC; 
III - caso o valor apurado na forma do inciso I seja igual a zero ou positivo: 
a) o deficit atuarial relativo à PMBC será igual a zero; 
b) o deficit atuarial relativo à PMBaC será igual ao valor da PMBaC subtraído do resultado obtido no 
inciso I, ou seja, corresponderá à seguinte fórmula: [PMBaC - (ativos garantidores - PMBC)]. 
§ 3º - O deficit atuarial relativo à PMBC deverá ser integralmente equacionado por meio de plano de 
amortização. 
Art. 4º - O deficit atuarial relativo à PMBaC poderá ser deduzido do LDA calculado de acordo com 
uma das seguintes opções: 
I - caso seja utilizada a duração do passivo deverá ser aplicada a seguinte fórmula do LDA: 
LDA = (DP x a)/100 x deficit relativo à PMBaC 
onde: 
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LDA = Limite do Deficit Atuarial de que trata o art. 2º, representando a parcela relativa ao deficit 
atuarial que poderá não compor o plano de amortização. 
DP = duração do passivo da projeção de pagamento dos benefícios líquidos do RPPS, expressa em 
anos, sem utilização da hipótese de reposição dos segurados ativos, calculada de acordo com o fluxo 
atuarial da respectiva avaliação atuarial, conforme metodologia e modelo aprovados por instrução 
normativa específica da Secretaria de Previdência. 
a = constante definida no art. 8º em função do porte e risco atuarial do RPPS. 
II - caso seja utilizada a sobrevida média dos aposentados e pensionistas deverá ser aplicada a 
seguinte fórmula do LDA: 
LDA = (SVM - b)/100 x deficit relativo à PMBaC 
onde: 
SVM = sobrevida média dos aposentados e pensionistas, expressa em anos, relativa a todos os 
aposentados e pensionistas constantes da base cadastral utilizada na avaliação atuarial e calculada 
pela seguinte fórmula: SVM = (? Ex + 0,5) / (número de aposentados e pensionistas). 
b = constante definida no art. 8º em função do porte e risco atuarial do RPPS. 
Ex = expectativa de vida individual à idade X para todos os aposentados e pensionistas, expressa em 
anos, calculada a partir da base cadastral e tábuas de mortalidade utilizadas na respectiva avaliação 
atuarial, considerando, com base na idade do aposentado e pensionista na data focal da avaliação 
atuarial, a idade exata mais próxima na respectiva tábua de mortalidade. 
Número de aposentados e pensionistas = somatório de aposentados e pensionistas do RPPS apurado 
conforme base cadastral utilizada na avaliação atuarial. 
Art. 5º - O valor do deficit atuarial a ser equacionado pelo plano de amortização, em caso de 
aplicação do LDA, deverá corresponder ao somatório do deficit atuarial relativo à PMBC e do deficit 
atuarial relativo à PMBaC, sendo que, para esse último, é subtraído o valor do LDA. 
§ 1º - O deficit atuarial relativo à PMBC e à PMBaC corresponderão aos valores apurados na forma 
dos art. 3º e 4º. 
§ 2 - A composição do plano de amortização, na forma de alíquotas ou aportes, será determinada 
pelo prazo calculado conforme esta Instrução e pelo sistema de amortização escolhidos 
conjuntamente pelo atuário, pelo dirigente da unidade gestora do RPPS e pelos gestores e 
representantes do ente federativo, desde que observado o previsto no inciso II do § 1º do art. 1º e os 
parâmetros previstos na Portaria MF nº 464, de 2018. 
§ 3º - Em caso de RPPS com segregação da massa, o cálculo do LDA referese ao do Plano 
Previdenciário/Fundo em Capitalização. 
§ 4º - Em caso de não aplicação do LDA, o deficit atuarial a ser equacionado corresponderá ao valor 
integral apurado na avaliação atuarial. 
CAPÍTULO III 
DO CÁLCULO DOS PRAZOS MÁXIMOS DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO 
Art. 6º - O plano de amortização deverá obedecer a um dos seguintes prazos máximos: 
I - 35 (trinta e cinco) anos, contados a partir do primeiro plano de amortização implementado pelo 
ente federativo após a publicação desta Instrução Normativa; 
II - caso seja utilizada a duração do passivo como parâmetro para o cálculo do LDA: 
a) o prazo do plano de amortização deverá ser calculado pela seguinte fórmula: Prazo= DP x c onde: 
DP = duração do passivo, conforme definido no inciso I do art. 4º. 
c = constante definida no art. 8º em função do porte e risco atuarial do RPPS. 
III - caso seja utilizada a sobrevida média dos aposentados e pensionistas como parâmetro para o 
cálculo do LDA, deverão ser observados os seguintes parâmetros: 
a) o prazo do plano de amortização do deficit atuarial relativo à PMBC deverá corresponder à 
sobrevida média dos aposentados e pensionistas, calculada conforme o inciso II do art. 4º. 
b) o prazo do plano de amortização do deficit atuarial relativo à PMBaC deverá ser calculado pela 
seguinte fórmula: Prazo = RAP x d onde: RAP = prazo médio remanescente para aposentadoria de 
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cada segurado ativo, calculado a partir da base cadastral, premissas e hipóteses utilizadas na 
respectiva avaliação atuarial, considerando no mínimo a idade, sexo e tempo de contribuição; 
d = constante definida no art. 8º em função do porte e risco atuarial do RPPS. 
CAPÍTULO IV 
DA OBRIGATORIEDADE DE REVISÃO DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO 
Art. 7º - O plano de amortização implementado em lei deverá ser obrigatoriamente revisto, 
elevando-se as contribuições, na forma de alíquotas ou aportes, quando, nas avaliações atuariais dos 
exercícios subsequentes: 
I - for apurado deficit atuarial superior àquele anteriormente equacionado, excluído dessa apuração 
o valor atual do plano de equacionamento do deficit implementado em lei; e 
II - o valor do novo deficit atuarial apurado, excluído dessa apuração o valor atual do plano de 
equacionamento do deficit implementado em lei, for superior a determinado percentual das 
provisões matemáticas previdenciárias definido conforme artigo 8º em função do porte e risco 
atuarial do RPPS. 
§ 1º - A revisão do plano de amortização implica a implementação, em lei, de novo plano em 
substituição ao anterior, contemplando a alteração das contribuições, na forma de alíquotas ou 
aportes, do prazo e do valor do deficit atuarial a ser equacionado pelo novo plano. 
§ 2º - O prazo relativo ao novo plano de amortização do deficit atuarial deverá observar os seguintes 
critérios: 
I - em caso de plano de amortização cujo prazo foi calculado de acordo com a duração do passivo, 
sobrevida média dos aposentados e pensionistas ou tempo médio remanescente para 
aposentadoria, deverá ser utilizado o novo prazo calculado com base nesses parâmetros; 
II - em caso de plano de amortização com prazo fixo de 35 anos, deverá ser observado o prazo 
remanescente, contado a partir do ano de publicação da legislação do ente federativo que 
implementou o primeiro plano de equacionamento do deficit atuarial após a publicação da Portaria 
MF nº 464, de 2018. 
§ 1º - Para apuração do valor do deficit atuarial a ser equacionado pelo novo plano de amortização, 
poderá ser utilizado o LDA calculado conforme arts. 2º a 5º. 
§ 2º - Eventual modificação da modelagem adotada no plano de amortização anterior resultante da 
utilização de parâmetro diverso para cálculo do prazo e do LDA, a deverá ser objeto de justificativa 
técnica no Relatório da Avaliação Atuarial, onde se demonstrarão, ainda, os impactos da medida para 
o nível de solvência do RPPS. 
§ 3º - Caso o ente federativo tenha optado, inicialmente, pelo prazo de 35 (trinta e cinco) anos de 
que trata o inciso I do art. 6º, poderá, na revisão do plano de custeio, modificar a forma de cálculo do 
prazo do novo plano de amortização, aplicando a modelagem prevista nos incisos II e III do art. 6º, 
observado o disposto no § 2º deste artigo. 
§ 4º - A alteração do plano de amortização não poderá retroagir para reduzir os valores das 
obrigações vencidas. 
§ 5º - Os planos de equacionamento de deficit atuarial em execução com base nas regras dispostas 
na Portaria MPS nº 403, de 10 de dezembro de 2008, poderão ser mantidos, devendo ser adequados 
aos novos parâmetros em caso de obrigatoriedade de sua revisão. 
§ 6º - O prazo para implementação da revisão do plano de amortização deverá observar o disposto 
no art. 49 da Portaria MF nº 464, de 2018. 
CAPÍTULO V 
DA APLICAÇÃO DOS PARÂMETROS POR PORTE E RISCO ATUARIAL 
Art. 8º - Considerando o porte e o risco atuarial do RPPS definidos conforme instrução normativa da 
Secretaria de Previdência, as constantes utilizadas nos cálculos do LDA, dos prazos máximos do plano 
de amortização e dos percentuais mínimos para revisão do plano de equacionamento do deficit 
atuarial poderão obedecer ao seguinte regime diferenciado: 
I - RPPS identificados como Perfil Atuarial I ou em caso de não aplicação de perfil de risco: 
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a) constante "a" de que trata o inciso I do art. 4º será igual a 1,50; 
b) constante "b" de que trata o inciso II do art. 4º será igual a 2,00; 
c) constante "c" de que trata o inciso II do art. 6º será igual a 2,00; 
d) constante "d" de que trata o inciso III do art. 6º será igual a 1,50; 
e) o percentual de que trata o inciso II do art. 7º será de 1,00%; 
II - RPPS identificados como Perfil Atuarial II: 
a) constante "a" de que trata o inciso I do art. 4º será igual a 1,75; 
b) constante "b" de que trata o inciso II do art. 4º será igual a 2,00; 
c) constante "c" de que trata o inciso II do art. 6º será igual a 2,00; 
d) constante "d" de que trata o inciso III do art. 6º será igual a 1,50; 
e) o percentual de que trata o inciso II do art. 7º será de 1,00%; 
III - RPPS identificados como Perfil Atuarial III: 
a) constante "a" de que trata o inciso I do art. 4º será igual a 1,75; 
b) constante "b" de que trata o inciso II do art. 4º será igual a 2,00; 
c) constante "c" de que trata o inciso II do art. 6º será igual a 2,00; 
d) constante "d" de que trata o inciso III do art. 6º será igual a 1,50; 
e) o percentual de que trata o inciso II do art. 7º será de 2,00%; 
IV - RPPS identificados como Perfil Atuarial IV: 
a) constante "a" de que trata o inciso I do art. 4º será igual a 2,00; 
b) constante "b" de que trata o inciso II do art. 4º será igual a 2,00; 
c) constante "c" de que trata o inciso II do art. 6º será igual a 2,00; 
d) constante "d" de que trata o inciso III do art. 6º será igual a 1,50; 
e) o percentual de que trata o inciso II do art. 7º será de 5,00%; 
§ 1º - Caso o RPPS tenha sido classificado como Perfil Atuarial I, poderá aplicar o previsto no art. 61 
da Portaria MF nº 464, de 2018, conforme instrução normativa específica da Secretaria de 
Previdência. 
§ 2º - Nos termos do § 5º do art. 77 da Portaria MF nº 464, de 2018, o RPPS poderá ter seu grupo de 
risco atuarial alterado em caso de identificação de fato relevante para a situação financeira e atuarial 
do regime que venha a colocar em risco de solvência e liquidez seu plano de benefícios. 
§ 3º - Aos entes federativos que não encaminharam as informações necessárias para a definição do 
porte e risco atuarial do RPPS e que forem, na forma da instrução normativa específica da Secretaria 
de Previdência, identificados como "RPPS inadimplentes com envio de informações" aplica-se o 
disposto no inciso I do caput. 
§ 4º - Aplica-se o disposto no inciso I do caput a todos os RPPS enquanto não divulgada pela 
Secretaria de Previdência, juntamente com o Indicador de Situação Previdenciária (ISP), a relação de 
porte e perfil de risco atuarial por RPPS. 
CAPÍTULO VI 
DA APLICAÇÃO DOS DEMAIS PARÂMETROS DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO 
Art. 9º - A aplicação do critério previsto no inciso II do art. 54 da Portaria MF nº 464, de 2018, deverá 
ser demonstrada no DRAA, por meio das informações da composição do pagamento relativas ao 
plano de amortização. 
Parágrafo único - A adequação do plano de amortização ao disposto no inciso II do art. 54 da Portaria 
MF nº 464, de 2018, poderá ser promovida gradualmente, com a elevação das contribuições 
suplementares, a partir do exercício de 2021, na forma de alíquotas ou aportes, à razão de um terço 
do necessário a cada ano, até atingir o valor que atenda a esse critério em 2023. 
Art. 10 - O critério previsto no inciso IV do art. 48 da Portaria MF nº 464, de 2018, deverá ser adotado 
a partir da implementação do plano de custeio proposto na avaliação atuarial relativa ao exercício de 
2020, com data focal em 31 de dezembro de 2019, observado o disposto no art. 49 daquele ato 
ministerial. 
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Art. 11 - Em caso de diferenciação das contribuições suplementares por massa de segurados sujeita a 
critérios legais de elegibilidade específicos, ou para fins de apuração de custos para subsidiar a 
gestão atuarial do regime, deverá ser aplicado, como critério de rateio dos ativos garantidores dos 
compromissos, o tempo de vinculação ao RPPS pela massa considerada, ponderado pela 
remuneração mensal vigente na data focal da avaliação. 
Parágrafo único - A diferenciação de que trata o caput deverá atender às normas e políticas 
aplicáveis à matéria e garantir a observância do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. 
Art. 12 - A compatibilidade do plano de amortização com a capacidade orçamentária, financeira e 
fiscal do ente federativo deverá ser objeto de comprovação por meio do Demonstrativo de 
Viabilidade do Plano de Custeio, de que trata o § 2º do art. 64 da Portaria MF nº 464, de 2018, na 
forma da instrução normativa específica da Secretaria de Previdência. 
CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 13 - Enquanto não adequadas as funcionalidades do Sistema de Informações dos Regimes 
Públicos de Previdência Social (CADPREV-Web), a demonstração da aplicação do previsto nesta 
Instrução Normativa será efetuada da seguinte forma: 
I - o valor do LDA deverá ser informado no campo "Valor Atual dos Bens, Direitos e Demais Ativos a 
serem incorporados no Exercício Atual" da aba "Custo Suplementar" do DRAA; 
II - a forma de cálculo do LDA deverá ser demonstrada no campo "Observações" da aba "Custo 
Suplementar" do DRAA; 
III - a análise dos efeitos da aplicação do LDA deverá ser informada no item "Plano de Custeio a ser 
implementado e medidas para manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial" da aba "Parecer 
Atuarial" do DRAA; 
IV - o Relatório da Avaliação Atuarial deverá apresentar, no capítulo "Equacionamento do Deficit 
Atuarial", os cenários com os planos de amortização, detalhando o cálculo do LDA, dos prazos e do 
percentual obrigatório para revisão do plano vigente, sendo que, no capítulo "Parecer Atuarial", deve 
ser apresentada a conclusão sobre o deficit atuarial a ser equacionado; 
V - em caso de aplicação do LDA em função da duração do passivo, será disponibilizado, no endereço 
eletrônico da Secretaria de Previdência na Internet, modelo auxiliar de fluxo atuarial para permitir o 
seu cálculo com base no fluxo da avaliação atuarial do exercício anterior, até que o cálculo da 
duração do passivo seja incorporado, para envio pelo CADPREV-Web, aos novos modelos dos fluxos 
atuariais a serem aprovados por instrução normativa específica da SPREV; 
VI - em caso de aplicação do LDA em função da sobrevida média dos aposentados e pensionistas, se 
o deficit atuarial a ser equacionado for relativo à PMBC e à PMBaC, deverá ser informado na aba 
"Custo Suplementar" do DRAA, no campo "Plano de Amortização", o plano resultante com a soma 
das alíquotas ou aportes, devendo constar do capítulo "Equacionamento do Deficit Atuarial" do 
Relatório da Avaliação Atuarial a discriminação dos dois planos de amortização, com os respectivos 
prazos e as alíquotas ou aportes de cada plano. 
Art. 14 - Os planos de amortização em execução poderão ser revistos para a aplicação das 
modelagens previstas nesta Instrução Normativa e recontagem do prazo previsto no inciso I do art. 
6º, observando-se, se for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 9º. 
Art. 15 - Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se os conceitos definidos no Anexo da 
Portaria MF nº 464, de 2018. 
Art. 16 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 8, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 
(nº 249, Seção 1, pág. 347) 
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Dispõe sobre a estrutura e os elementos mínimos do Relatório da Avaliação Atuarial dos 
regimes próprios de previdência social e o seu encaminhamento à Secretaria de 
Previdência do Ministério da Fazenda. 
 
O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, na 
forma do art. 72 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, e considerando o disposto 
no caput e no inciso I do art. 1º e no art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, no inciso II 
do § 11 do art. 5º da Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2008, e no § 3º do art. 1º da Portaria MF 
nº 464, de 19 de novembro de 2018, resolve: 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - Esta Instrução Normativa dispõe sobre a estrutura e os elementos mínimos do Relatório da 
Avaliação Atuarial dos regimes próprios de previdência social (RPPS) a ser encaminhado à Secretaria 
da Previdência do Ministério da Fazenda como fundamento para verificação do equilíbrio financeiro 
e atuarial do regime. 
CAPÍTULO II 
DO CONTEÚDO E ENCAMINHAMENTO DO DOCUMENTO 
Art. 2º - O Relatório da Avaliação Atuarial será integrado por todas as informações necessárias à 
identificação e compreensão da situação financeira e atuarial do RPPS, na forma disposta no Anexo 
desta Instrução Normativa, contemplando, dentre outros, os seguintes aspectos: 
I - os impactos, para o RPPS e para os resultados apontados na avaliação atuarial, decorrentes dos 
efeitos esperados de legislação publicada até a data de sua realização e ainda não vigente; 
II - a duração do passivo do RPPS e o histórico de sua evolução; 
III - a motivação e os impactos da alteração do método de financiamento utilizado; 
IV - as hipóteses atuariais adotadas e os fundamentos da sua utilização, e, se for o caso, com a 
análise de sensibilidade do resultado à alteração das principais hipóteses utilizadas na avaliação 
atuarial; 
V - as premissas e hipóteses que foram alteradas ou mantidas em decorrência do estudo de 
aderência, constante do Relatório de Análise das Hipóteses, ou como resultado de modificação das 
situações fáticas que fundamentaram esse documento; 
VI - os critérios adotados relativos às perspectivas de alteração no perfil e na composição da massa 
de segurados ativos; 
VII - a separação entre os compromissos, custos e demais informações relativas aos integrantes da 
massa estudada, sem reposição e com reposição de segurados ativos; 
VIII - os critérios adotados para a hipótese de taxa real de crescimento da remuneração ao longo da 
carreira; 
IX - a premissa adotada para o tempo de contribuição anterior ao ingresso no ente federativo e os 
seus impactos nos resultados para efeito de estimativa de compensação previdenciária; 
X - a estimativa da data provável de entrada em aposentadoria; 
XI - os critérios adotados de estimativa de composição do grupo familiar; 
XII - a tábua de morbidez utilizada em caso de adoção de premissa de entrada em doença; 
XIII - os critérios adotados para estimativa dos efeitos da compensação financeira entre os regimes 
previdenciários; 
XIV - a base de dados utilizada, com a certificação do nível de sua adequação, inclusive as 
providências adotadas, pelo ente federativo e pela unidade gestora do RPPS, para a adequação da 
base de dados da avaliação atuarial do exercício anterior; 
XV - o histórico dos valores dispendidos pelo RPPS com os benefícios de auxíliodoença, auxílio-
reclusão, salário-família e salário-maternidade e sua aderência aos custos estimados na avaliação 
atuarial; 
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XVI - os critérios de constituição e reversão dos fundos para oscilação de riscos; 
XVII - a forma de financiamento das despesas administrativas do RPPS e os custos estimados na 
avaliação atuarial; 
XVIII - as projeções atuariais e a avaliação da situação financeira e atuarial do RPPS de que trata a Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; 
XIX - os valores das provisões matemáticas previdenciárias a serem registradas nas demonstrações 
contábeis, observadas as normas de contabilidade aplicáveis ao Setor Público; 
XX - a situação atuarial do plano de benefícios dos RPPS, dispondo, quando for o caso, sobre as 
principais causas do superavit ou do deficit apontado; 
XXI - o plano de custeio de equilíbrio do RPPS e, em decorrência, os valores dos custos normal e 
suplementar e dos compromissos do plano de benefícios, indicando, se for o caso, a necessidade de 
revisão do plano vigente; 
XXII - a redução, se for o caso, do plano de custeio do RPPS e a comprovação do cumprimento dos 
parâmetros que a fundamentam; 
XXIII - as medidas, dentre aquelas previstas na legislação aplicável, indicadas para o equacionamento 
de deficit e para a promoção e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial, demonstrando os 
cenários e os seus impactos; 
XXIV - as demais ações que poderão ser implementadas pelo ente federativo objetivando a busca da 
sustentabilidade de longo prazo do RPPS; 
XXV - a necessidade de alteração do plano de amortização do deficit atuarial, com a demonstração 
dos seus impactos para o nível de solvência do RPPS; 
XXVI - em caso de segregação da massa, a evolução dos custos e compromissos de cada fundo, das 
receitas e despesas e dos ativos garantidores, indicando se há necessidade de revisão do modelo 
implementado; 
XXVII - os custos e compromissos do plano de benefícios do RPPS por massa de segurados sujeita a 
critérios legais de elegibilidade específicos, caso a legislação do ente preveja contribuições a seu 
cargo diferenciadas para essa massa; 
XXVIII - a comparação entre os resultados das três últimas avaliações atuariais, indicando as 
alterações relevantes, no que se refere ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, e os prováveis 
motivos que as determinaram; 
XXIX - informações repassadas pela unidade gestora do RPPS relativas a: 
a) execução do plano de custeio vigente, no decorrer do exercício da data focal da avaliação, no que 
se refere à regularidade do repasse das contribuições normais e suplementares; e 
b) implementação, por lei, dos planos de custeio e de amortização do deficit estabelecidos na 
avaliação atuarial do exercício anterior e as razões alegadas para a não efetivação da medida, 
quando for o caso. 
§ 1º - O Relatório da Avaliação Atuarial deverá ser encaminhado à Secretaria de Previdência de forma 
digitalizada, por meio do Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social 
(CADPREV-Web), no prazo previsto para o envio do respectivo Demonstrativo de Resultado da 
Avaliação Atuarial (DRAA). 
§ 2º - O Relatório de Avaliação Atuarial deverá estar fundamentado na base técnica constante da 
Nota Técnica Atuarial (NTA) encaminhada à Secretaria de Previdência. 
CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA DO DOCUMENTO 
Art. 3º - O Relatório da Avaliação Atuarial deverá conter a seguinte estrutura mínima: 
I - folha de rosto do documento: 
a) título "Relatório da Avaliação Atuarial"; 
b) identificação do ente federativo; 
c) identificação da unidade gestora do RPPS; 
d) identificação do perfil atuarial do RPPS; 
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e) data focal da avaliação atuarial; 
f) número da Nota Técnica Atuarial - NTA, registrada no CADPREV, utilizada para a realização da 
avaliação atuarial; 
g) nome do atuário responsável; 
h) número de registro do atuário; 
i) número da versão do documento, a partir da "Versão 01", gerando-se nova versão sempre que o 
documento for retificado. 
II - capítulos do documento: 
a) sumário executivo; 
b) sumário; 
c) introdução; 
d) base normativa; 
e) plano de benefícios e condições de elegibilidade; 
f) regimes financeiros e métodos de financiamento; 
g) hipóteses atuariais e premissas; 
h) análise da base de dados cadastrais; 
i) resultado atuarial; 
j) custos e plano de custeio; 
k) equacionamento do deficit atuarial; 
l) custeio administrativo; 
m) comparativo das últimas avaliações atuariais; 
n) avaliação e impactos do perfil atuarial do RPPS; 
o) parecer atuarial; 
p) Anexo 1 - Conceitos e definições; 
q) Anexo 2 - Estatísticas; 
r) Anexo 3 - Provisões Matemáticas a Contabilizar; 
s) Anexo 4 - Projeção da Evolução das Provisões Matemáticas para os Próximos Doze Meses; 
t) Anexo 5 - Resumo dos Fluxos Atuariais e da População Coberta; 
u) Anexo 6 - Projeções Atuariais para o Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO); 
v) Anexo 7 - Resultado da Duração do Passivo e Análise Evolutiva; 
w) Anexo 8 - Ganhos e Perdas Atuariais; 
x) Anexo 9 - Resultado da Demonstração de Viabilidade do Plano de Custeio; e 
y) Anexo 10 - Tábuas em Geral. 
§ 1º - O sumário executivo é um resumo inicial das principais informações e resultados que serão 
apresentados ao longo do Relatório da Avaliação Atuarial, com no máximo duas páginas, no qual 
deverá ser explicitada a situação financeira e atuarial do RPPS, inclusive em valores monetários, e os 
dados das receitas e despesas projetadas para o exercício a que se refere a avaliação e para os dois 
exercícios seguintes. 
§ 2º - O sumário descreverá todos os capítulos e anexos do Relatório da Avaliação Atuarial e as suas 
respectivas páginas. 
§ 3º - A introdução disporá sobre apresentação do relatório, seus objetivos e informações gerais 
úteis ao seu entendimento. 
§ 4º - A legislação utilizada na elaboração da avaliação atuarial deverá ser descrita na base normativa 
do Relatório da Avaliação Atuarial, contemplando as normas gerais aplicáveis aos RPPS e a legislação 
editada pelo ente federativo. 
CAPÍTULO IV 
DO PLANO DE BENEFÍCIOS E CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE 
Art. 4º - Deverão ser descritas, no Relatório da Avaliação Atuarial, as características de todos os 
benefícios previdenciários, de responsabilidade do RPPS, considerados na elaboração da avaliação 
atuarial. 
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§ 1º - Caso algum dos benefícios previdenciários não esteja previsto na legislação do ente federativo 
como de responsabilidade do RPPS, essa informação deverá ser registrada no Relatório da Avaliação 
Atuarial. 
§ 2º - Deverão ser descritas as condições de elegibilidade aos benefícios, considerando, no que se 
refere às aposentadorias, as regras permanentes, regras de transição, recebimento do abono de 
permanência e utilização de lapso temporal para esperar por uma regra mais vantajosa. 
CAPÍTULO V 
DOS REGIMES FINANCEIROS E MÉTODOS DE FINANCIAMENTO 
Art. 5º - Os regimes financeiros e métodos de financiamento utilizados na avaliação atuarial deverão 
ser descritos por tipo de benefício previdenciário, contendo no mínimo: 
I - descrição dos regimes financeiros utilizados: 
a) regime financeiro de capitalização; 
b) regime financeiro de repartição de capitais de cobertura; e 
c) regime financeiro de repartição simples. 
II - descrição dos métodos de financiamento utilizados; 
III - apresentação das informações resumidas por regimes financeiros e métodos de financiamento, 
em formato de tabela, com a relação aos benefícios relacionados a seguir: 
a) aposentadorias por tempo de contribuição, idade e compulsória; 
b) aposentadoria por invalidez; 
c) pensão por morte de servidor ativo; 
d) pensão por morte de aposentado válido; 
e) pensão por morte de aposentado inválido; 
f) auxílio-doença; 
g) salário-maternidade; 
h) auxílio-reclusão; e 
i) salário-família. 
§ 1º - Em caso de modificação do método de financiamento, o fundamento da alteração e os seus 
impactos deverão ser demonstrados no Relatório da Avaliação Atuarial. 
§ 2º - Caso algum dos benefícios de que tratam as alíneas "f" a "i" do inciso III não estejam previstos 
na legislação como de responsabilidade do RPPS, não deverão constar da tabela ali mencionada. 
CAPÍTULO VI 
DAS HIPÓTESES ATUARIAIS E PREMISSAS 
Art. 6º - O Relatório da Avaliação Atuarial deverá descrever e atestar quais foram as hipóteses 
biométricas, demográficas, econômicas e financeiras utilizadas no cálculo, indicando aquelas de 
maior impacto para o resultado atuarial do RPPS. 
§ 1º - Para cada uma das hipóteses atuariais e premissas, deverá ser apresentado o fundamento de 
sua escolha e o critério utilizado na avaliação atuarial, além das informações disponíveis relativas à 
análise do seu comportamento e aderência, contemplando-se: 
I - tábuas biométricas, que serão identificadas por sua respectiva denominação e anexadas ao final 
do relatório: 
a) tábua de mortalidade de válidos - fase laborativa; 
b) tábua de mortalidade de válidos - fase pós-laborativa; 
c) tábua de mortalidade de inválidos; 
d) tábua de entrada em invalidez; e 
e) tábua de morbidez, se aplicável. 
II - alterações futuras no perfil e composição das massas, abrangendo: 
a) rotatividade; e 
b) expectativa de reposição de segurados ativos. 
III - estimativas de remunerações e proventos, englobando: 
a) taxa real de crescimento da remuneração por mérito e produtividade; e 
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b) taxa real do crescimento dos proventos. 
IV - taxa de juros atuarial; 
V - entrada em algum regime previdenciário e em aposentadoria, incluindo: 
a) idade estimada de ingresso em algum regime previdenciário; 
b) idade estimada de entrada em aposentadoria programada; 
VI - composição do grupo familiar; 
VII - compensação financeira entre os regimes; e 
VIII - demais premissas e hipóteses, compreendendo: 
a) fator de determinação do valor real ao longo do tempo das remunerações e proventos; 
b) benefícios a conceder com base na média das remunerações ou com base na última remuneração; 
e 
c) estimativa do crescimento real do teto de contribuição do Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS). 
§ 2º - Deverão ser registradas, no Relatório da Avaliação Atuarial, as premissas e hipóteses que foram 
alteradas ou mantidas em relação à avaliação atuarial do exercício anterior e o respectivo 
embasamento. 
§ 3º - Deverão ser demonstradas as estimativas da compensação financeira entre os regimes 
previdenciários, os critérios e a metodologia utilizados, adotando-se perspectiva conservadora para 
referida estimativa de receitas ou despesas futuras do RPPS. 
§ 4º - Com relação às premissas relativas às alterações futuras no perfil e composição das massas, 
deverão constar, do Relatório da Avaliação Atuarial, a explicitação dos critérios definidos pela NTA e 
a separação entre os compromissos, custos e demais informações relativas aos integrantes da 
população estudada, sem reposição e com reposição de segurados ativos. 
§ 5º - Com relação à estimativa da data provável de entrada em aposentadoria, deverão constar, do 
Relatório da Avaliação Atuarial, as informações de que trata o art. 29 da Portaria MF nº 464, de 2018. 
§ 6º - No caso de não serem apresentadas, pelo ente federativo, as informações acerca das hipóteses 
relacionadas à gestão de pessoal, caberá à unidade gestora do RPPS encaminhar ao atuário aquelas 
de que dispõe, devendo constar, do Relatório da Avaliação Atuarial, as informações obtidas para a 
definição dessas hipóteses. 
CAPÍTULO VII 
DA ANÁLISE DA BASE CADASTRAL 
Art. 7º - A análise da base cadastral dos beneficiários do RPPS deverá ser descrita no Relatório da 
Avaliação Atuarial, contendo, no mínimo: 
I - informações gerais sobre os dados cadastrais fornecidos, descrevendo a forma de sua obtenção 
para a realização da avaliação atuarial, as estatísticas relativas aos beneficiários e demais dados 
necessários; 
II - informações se a base cadastral contempla os servidores afastados ou cedidos a outros entes 
federativos; 
III - análise da qualidade da base cadastral, destacando sua atualização, amplitude e consistência da 
seguinte forma: 
a) atualização: descrever a data da última atualização da base cadastral e os atos normativos que 
tratam da matéria, com base em informações encaminhadas pelo ente federativo, ou, se o 
procedimento de atualização não for realizado, registrar tal informação; 
b) amplitude: informar as tabelas de amplitude da base cadastral com a quantidade de informações 
existentes para cada campo descrito no DRAA, o percentual de consistência e o percentual de 
completude; e 
c) consistência: descrever a consistência das informações com base em testes realizados na base de 
dados cadastral utilizada para a realização da avaliação atuarial. 
IV - descrição das premissas adotadas para ajuste técnico da base cadastral; 
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V - recomendações para a melhoria da base cadastral: descrever as recomendações e providências 
necessárias, a serem adotadas até a próxima avaliação atuarial, com base nas inconsistências 
identificadas. 
§ 1º - Poderão ser utilizados critérios de ajuste da base de dados cadastrais para o seu 
posicionamento na data focal da avaliação, com a devida adequação do passivo atuarial, desde que o 
critério adotado seja demonstrado no Relatório da Avaliação Atuarial. 
§ 2º - Na falta ou inconsistência de dados cadastrais dos dependentes, o Relatório da Avaliação 
Atuarial deverá descrever os critérios adotados para supri-las, se por meio de percentual estimado 
de segurados ativos ou inativos que poderão, em caso de falecimento, deixar pensão previdenciária, 
ou por meio de família padrão. 
CAPÍTULO VIII 
DO RESULTADO ATUARIAL 
Art. 8º - O resultado da avaliação atuarial do plano de benefícios do RPPS deverá ser descrito no 
Relatório da Avaliação Atuarial, contendo no mínimo: 
I - balanço atuarial: as informações do resultado da avaliação atuarial devem ser apresentadas 
conforme tabelas do modelo do Relatório da Avaliação Atuarial com os valores calculados com base 
nas alíquotas vigentes na data focal da avaliação e com as alíquotas de equilíbrio; 
II - ativos garantidores e créditos a receber; 
III - provisões matemáticas ou passivo atuarial; 
IV - provisão matemática de benefícios concedidos; 
V - provisão matemática de benefícios a conceder; 
VI - compensação financeira, a pagar e a receber, dos benefícios concedidos; 
VII - compensação financeira, a pagar e a receber, dos benefícios a conceder; 
VIII - resultado atuarial; e 
IX - valor atual das remunerações futuras. 
Parágrafo único - O Relatório da Avaliação Atuarial, com base no estudo específico da situação 
econômico-financeira e atuarial do RPPS, deverá identificar as principais causas do deficit atuarial, 
apresentar cenários com as possibilidades para seu equacionamento e os seus impactos e propor 
plano de equacionamento a ser implementado em lei pelo ente federativo. 
CAPÍTULO IX 
DOS CUSTOS E PLANO DE CUSTEIO NORMAL POR BENEFÍCIO 
Art. 9º - Os valores dos custos e o plano de custeio normal do RPPS deverão ser descritos no 
Relatório da Avaliação Atuarial, considerando o plano de custeio vigente, aprovado em lei, e o plano 
de custeio de equilíbrio, contendo no mínimo: 
I - valores das remunerações e proventos atuais: os montantes serão apresentados em valores 
mensais, com base nas estatísticas da população coberta, e 
valores anuais, especificando-se: 
a) total das remunerações de contribuição dos segurados ativos; 
b) total das parcelas dos proventos de aposentadoria que superem o limite máximo do RGPS; e 
c) total das parcelas das pensões por morte que superem o limite máximo do RGPS. 
II - custos e alíquotas de custeio normal vigentes em lei: serão apresentados o valor anual da base de 
cálculo, considerando-se a base estatística da população coberta, as alíquotas vigentes em 
percentuais e o valor da contribuição esperada com as alíquotas vigentes, conforme tabela constante 
do modelo, em relação a: 
a) ente federativo; 
b) taxa de administração; 
c) aporte anual para custeio das despesas administrativas; 
d) ente federativo - total; 
e) segurados ativos; 
f) aposentados; e 
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g) pensionistas. 
III - custos e alíquotas de custeio normal, calculadas por benefício, e custeio administrativo: 
a) aposentadoria por tempo de contribuição, idade e compulsória; 
b) aposentadoria por invalidez; 
c) pensão por morte de segurado ativo; 
d) pensão por morte de aposentado válido; 
e) pensão por morte de aposentado inválido; 
f) auxílio-doença; 
g) salário-maternidade; 
h) auxílio-reclusão; 
i) salário-família; 
j) custeio administrativo; e 
k) alíquota total. 
IV - alíquotas de custeio normal, calculadas por regime financeiro, e custeio administrativo: 
a) alíquota do regime financeiro de capitalização; 
b) alíquota do regime financeiro de repartição de capitais de cobertura; 
c) alíquota do regime financeiro de repartição simples; 
d) alíquota do custeio administrativo; e 
e) alíquota total. 
V - valores dos custos e alíquotas de custeio normal a constarem em lei: será apresentado o valor 
anual da base de cálculo, considerando a base estatística da população coberta, as alíquotas 
definidas na avaliação atuarial a constar em lei e o valor da contribuição esperada, em relação a: 
a) ente federativo; 
b) taxa de administração; 
c) aporte anual para custeio das despesas administrativas; 
d) ente federativo - total; 
e) segurados ativos; 
f) aposentados; e 
g) pensionistas. 
CAPÍTULO X 
DO EQUACIONAMENTO DO DEFICIT ATUARIAL 
Art. 10 - Em caso de ser apurado deficit atuarial, deverão ser descritos, no Relatório da Avaliação 
Atuarial: 
I - as principais causas do deficit técnico; e 
II - os cenários com as possibilidades de seu equacionamento. 
Parágrafo único - Com relação ao plano de amortização de déficit proposto na avaliação atuarial, 
deverão ser apresentados, no Relatório da Avaliação Atuarial, os resultados da demonstração da 
viabilidade do plano de custeio do RPPS. 
CAPÍTULO XI 
DO CUSTEIO ADMINISTRATIVO 
Art. 11 - O custeio administrativo deverá ser descrito no Relatório da Avaliação Atuarial, contendo no 
mínimo: 
I - o levantamento das despesas administrativas dos últimos três anos; 
II - a estimativa de despesas administrativas para o próximo exercício; e 
III - recomendações de manutenção ou alteração da fonte de custeio das despesas administrativas do 
RPPS. 
Parágrafo único - Caso o ente federativo seja diretamente responsável pelas despesas 
administrativas do RPPS e quiser incluir fonte de financiamento para essas despesas por meio de taxa 
de administração nas alíquotas do plano de custeio normal, deverão ser encaminhadas, ao atuário, 
estimativas das despesas para análise do custeio a ser indicado na avaliação atuarial. 
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CAPÍTULO XII 
DO COMPARATIVO DAS ÚLTIMAS AVALIAÇÕES ATUARIAIS 
Art. 12 - A análise comparativa entre os resultados das três últimas avaliações atuariais deverá 
constar do Relatório da Avaliação Atuarial, apresentando, no mínimo, as informações a serem 
prestadas no DRAA. 
CAPÍTULO XIII 
DO PARECER ATUARIAL 
Art. 13 - O Parecer Atuarial, parte integrante do Relatório da Avaliação Atuarial, deverá: 
I - apresentar, de forma conclusiva, a situação financeira e atuarial do plano de benefícios, no que se 
refere à sua liquidez de curto prazo e solvência; 
II - certificar a adequação da base cadastral e das bases técnicas utilizadas na avaliação atuarial; 
III - apontar se for o caso, discrepância entre o plano de custeio vigente e o plano de custeio de 
equilíbrio estabelecido na avaliação atuarial; e 
IV - apontar medidas para a promoção e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial, indicando o 
plano de custeio normal e suplementar mais adequado ao plano de benefícios. 
CAPÍTULO XIV 
DOS ANEXOS 
Art. 14 - Os anexos são partes integrantes do Relatório da Avaliação Atuarial e deverão apresentar, 
no mínimo, as seguintes informações: 
I - Anexo 1 - Conceitos e Definições: deverão ser apresentados os conceitos e as definições 
necessários para a correta compreensão dos termos técnicos utilizados e dos resultados 
apresentados na avaliação atuarial; 
II - Anexo 2 - Estatísticas: as informações e dados estatísticos resultantes da avaliação atuarial do 
RPPS; 
III - Anexo 3 - Provisões Matemáticas a Contabilizar: deverão ser apuradas na avaliação atuarial 
posicionada em 31 de dezembro do exercício e apresentadas pelo atuário, com base no Plano de 
Contas Aplicável ao Setor Público (PCASP), para posterior registro pelo contador responsável; 
IV - Anexo 4 - Projeções da Evolução das Provisões Matemáticas para os próximos doze meses; 
V - Anexo 5 - Resumo dos fluxos atuariais e Projeção da População Coberta: deverão ser 
apresentadas as colunas de resumo dos fluxos atuariais de receitas e despesas do RPPS e dos 
quantitativos esperados de concessão de benefícios de aposentadoria e pensão por morte; 
VI - Anexo 6 - Projeções Atuariais para o Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO): 
deverá ser elaborada tabela com as informações dos fluxos atuariais de receitas e despesas do RPPS, 
a ser apresentada como anexo no RREO do 6º bimestre do exercício seguinte ao da posição da 
avaliação atuarial em 31 de dezembro, para atendimento do inciso II do § 1º do art. 53 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000; 
VII - Anexo 7 - Resultado da Duração do Passivo e Análise Evolutiva: deverá ser apresentado o 
resultado da duração do passivo e a sua análise evolutiva; 
VIII - Anexo 8 - Ganhos e Perdas Atuariais: deverá ser apresentado o resultado do estudo de ganhos e 
perdas atuariais; 
IX - Anexo 9 - Resultado da Demonstração de Viabilidade do Plano de Custeio: deverá ser 
apresentado o resultado da demonstração da sustentabilidade do plano de custeio do RPPS; e 
X - Anexo 10 - Tábuas em Geral: deverão ser apresentadas as tábuas biométricas utilizadas na 
avaliação atuarial. 
§ 1º - Considerando o porte e risco atuarial do RPPS definido conforme instrução específica da 
Secretaria de Previdência, o Relatório da Avaliação Atuarial dos RPPS identificados como Perfil 
Atuarial III e IV poderão não contemplar o Anexo 8 previsto no inciso VIII e a apresentação do Anexo 
9 a que se refere o inciso IX deverá observar a periodicidade e os prazos previstos na instrução 
normativa do Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio. 
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§ 2º - O Anexo 3, mencionado no inciso III, deverá observar Instrução de Procedimento Contábil (IPC) 
específica para contabilização dos RPPS. 
CAPÍTULO XV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 15 - Enquanto não encaminhado o Relatório da Avaliação Atuarial à Secretaria de Previdência no 
prazo previsto nesta Instrução ou enquanto aquele apresentado não for adequado à estrutura e 
conteúdo estabelecidos, será considerado que o ente federativo não demonstrou a adoção de 
medidas objetivando o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. 
Art. 16 - Os Relatórios das Avaliações Atuariais deverão permanecer arquivados pelo ente federativo 
e unidade gestora do RPPS pelo prazo previsto no art. 72 da Portaria MF nº 464, de 2018. 
Art. 17 - A estrutura e os elementos mínimos previstos nesta Instrução Normativa deverão ser 
obrigatoriamente utilizados a partir da avaliação atuarial posicionada em 31 de dezembro de 2020, 
relativa ao exercício de 2021. 
Art. 18 - O anexo relativo ao estudo de ganhos e perdas atuariais somente será obrigatório após 
edição de instrução normativa específica da Secretaria da Previdência contendo sua estrutura e 
elementos mínimos. 
Art. 19 - Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se os conceitos definidos no Anexo da 
Portaria MF nº 464, de 2018. 
Art. 20 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 9, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 
(nº 249, Seção 1, pág. 350) 
Dispõe sobre parâmetros a serem observados quanto a hipóteses utilizadas nas avaliações 
atuariais dos regimes próprios de previdência social, a elaboração do Relatório de Análise 
das Hipóteses e o seu encaminhamento à Secretaria de Previdência do Ministério da 
Fazenda. 
 
O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, na 
forma do art. 72 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, e considerando o disposto 
no caput e inciso I do art. 1º e no inciso II do art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e no 
§ 3º do art. 1º da Portaria MF nº 464, de 19 de novembro de 2018, resolve: 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - Esta Instrução Normativa dispõe sobre parâmetros relativos a hipóteses a serem utilizadas 
nas avaliações atuariais dos regimes próprios de previdência social (RPPS) e a elaboração do 
Relatório de Análise das Hipóteses para comprovação da adequação das hipóteses à situação do 
plano de benefícios e da sua aderência às características da massa de beneficiários do regime, 
conforme previsto nos arts. 15 a 19 da Portaria MF nº 464, de 2018. 
Parágrafo único - A periodicidade e os prazos de envio do Relatório de Análise das Hipóteses à 
Secretaria de Previdência e o conteúdo desse documento serão diferenciados por porte e risco 
atuarial do RPPS, em conformidade com as disposições do § 2º do art. 2º e do art. 77 da Portaria MF 
nº 464, de 2018. 
CAPÍTULO II 
DO RELATÓRIO DE ANÁLISE DAS HIPÓTESES 
Art. 2º - O Relatório de Análise das Hipóteses deverá ser elaborado por profissional habilitado, conter 
a descrição da metodologia utilizada, por meio de testes estatísticos e/ou atuariais, e ser conclusivo 
quanto à manutenção ou necessidade de alteração, no mínimo, das seguintes hipóteses utilizadas 
nas avaliações atuariais, observado o previsto no art. 8º: 
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I - taxa de sobrevivência de válidos e inválidos e de entrada em invalidez; 
II - taxa real de crescimento das remunerações; e 
III - taxa atuarial de juros. 
§ 1º - Constatada a impossibilidade de demonstração da aderência e adequação de hipóteses quando 
da aplicação de metodologias para esse fim, deverão constar do Relatório de Análise das Hipóteses 
as justificativas e resultados que tenham levado a essa conclusão, bem como os critérios a serem 
adotados para escolha das referidas hipóteses. 
§ 2º - A responsabilidade do profissional pela elaboração dos cálculos e estudos técnicos 
apresentados no Relatório de Análise das Hipóteses não exime a dos dirigentes e gestores do RPPS e 
do ente federativo pela fidedignidade dos dados e das informações que lhe foram repassados para 
sua elaboração. 
§ 3º - A unidade gestora do RPPS deverá elaborar sumário executivo com os resultados e 
recomendações do Relatório de Análise das Hipóteses para cientificação dos conselhos deliberativo e 
fiscal e disponibilização do referido relatório aos beneficiários do regime e aos órgãos de controle 
interno e externo. 
§ 4º - Deverá ser implementada, pela unidade gestora do RPPS, sistemática de acompanhamento da 
aderência das premissas, hipóteses e metodologias utilizadas nas avaliações atuariais do regime. 
§ 5º - Não se aplica o previsto neste artigo aos RPPS em extinção ou para a avaliação dos benefícios 
sob responsabilidade financeira direta do ente federativo. 
Seção I 
Das Probabilidades de Ocorrência de Morte e Invalidez 
Art. 3º - Deverão ser observados os parâmetros de que trata o art. 21 da Portaria MF nº 464, de 
2018, aplicáveis às projeções da longevidade e da entrada em invalidez da massa de beneficiários do 
RPPS para utilização de tábuas biométricas nas avaliações atuariais. 
§ 1º - O Relatório de Análise das Hipóteses deverá contemplar o estudo técnico de aderência, 
decorrente da confrontação entre as probabilidades de ocorrência de morte ou invalidez constantes 
das tábuas utilizadas e aquelas constatadas para a massa analisada, contendo, no mínimo: 
I - a análise da convergência entre o número de eventos indicados a partir da aplicação das 
probabilidades de ocorrência de morte ou invalidez das tábuas biométricas utilizadas na avaliação 
atuarial do RPPS e os decréscimos constatados na massa de beneficiários do regime, pelo menos, nos 
5 (cinco) exercícios anteriores ao da realização do estudo; 
II - a comparação dos eventos constatados com as tábuas biométricas disponíveis; e 
III - a indicação das tábuas biométricas mais aderentes às características da massa dos beneficiários 
do RPPS. 
§ 2º - Para demonstração do previsto no § 1º do art. 2º, deverá ser atestado no Relatório de Análise 
das Hipóteses que as informações históricas relativas às ocorrências de morte ou invalidez dos 
beneficiários do RPPS não são suficientes para a realização do estudo ou que a massa não é 
estatisticamente suficiente para aferição de aderência das tábuas biométricas. 
Seção II 
Da Taxa Real de Crescimento da Remuneração 
Art. 4º - Deverão ser observados os parâmetros de que trata o art. 25 da Portaria MF nº 464, de 
2018, aplicáveis à hipótese de taxa real de crescimento da remuneração, que terá por fundamento a 
análise da estrutura funcional e remuneratória dos segurados ativos do RPPS prevista na legislação 
do ente federativo, bem como de sua evolução, considerando as informações relativas às medidas e 
políticas de gestão de pessoal por ele implementadas. 
§ 1º - O Relatório de Análise das Hipóteses deverá contemplar o estudo técnico de aderência da 
hipótese de crescimento da remuneração, contendo, no mínimo: 
I - a legislação do ente federativo que trata dos cargos, carreiras e estrutura remuneratória dos 
segurados ativos do RPPS ou a relação dessa legislação acompanhada da indicação do endereço 
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eletrônico na rede mundial de computadores - Internet em que pode ser obtida de forma 
estruturada; 
II - a descrição da estrutura geral remuneratória prevista na legislação do ente federativo e a 
aplicabilidade do método utilizado a essa estrutura; 
III - as estatísticas de distribuição dos segurados ativos do RPPS nos cargos, carreiras e respectivas 
remunerações; 
IV - a descrição e análise do histórico do crescimento salarial, por estrutura funcional e 
remuneratória dos segurados ativos do RPPS, ao menos dos 5 (cinco) exercícios anteriores ao da 
realização do estudo; 
V - cópia das manifestações fundamentadas encaminhadas pelo ente federativo, na forma do art. 16 
da Portaria MF nº 464, de 2018, relacionadas ao estabelecimento de políticas ou à execução de 
programas de gestão de pessoal; e 
VI - a indicação da taxa real de crescimento futuro da remuneração mais aderente à massa dos 
segurados ativos do RPPS. 
§ 2º - A análise deverá contemplar, também, os segurados cuja remuneração é abrangida por 
legislações de âmbito nacional. 
Seção III 
Da Taxa Atuarial de Juros 
Art. 5º - A definição da taxa de juros real anual a ser utilizada nas avaliações atuariais como taxa de 
desconto para apuração do valor presente dos fluxos de benefícios e contribuições do RPPS deverá 
observar os critérios estabelecidos no art. 26 da Portaria MF nº 468, de 2018, e em instrução 
normativa específica da Secretaria de Previdência. 
§ 1º - O Relatório de Análise das Hipóteses deverá contemplar o estudo técnico da convergência 
entre a hipótese de taxa de juros e as rentabilidades obtidas pelos recursos garantidores do plano de 
benefícios do RPPS, bem como em relação à taxa de rentabilidade projetada, no longo prazo, para a 
aplicação desses recursos, contendo, no mínimo: 
I - a descrição da metodologia utilizada para aferição do histórico de rentabilidade da carteira de 
investimentos do RPPS, indicando as fontes de dados; 
II - o histórico da rentabilidade da carteira de investimentos do RPPS dos 3 (três) exercícios anteriores 
ao da realização do estudo; 
III - as informações relativas às metas e estratégias de investimento estabelecidas na política anual 
de aplicação dos recursos do RPPS dos 3 (três) exercícios anteriores ao da realização do estudo; 
IV - a análise do comportamento das rentabilidades obtidas em relação às metas estabelecidas; 
V - as rentabilidades projetadas a partir da carteira de investimentos que compõe os recursos 
garantidores do plano de benefícios do RPPS, conforme a sua atual política anual de investimentos, 
considerando cada segmento de aplicação; e 
VI - indicação da aderência ou não da hipótese da taxa real de juros utilizada nas últimas 3 (três) 
avaliações atuariais e de eventual necessidade de alteração da que está sendo atualmente utilizada. 
§ 2º - As rentabilidades projetadas de que trata o inciso V do § 1º deverão considerar eventuais 
descasamentos de fluxos de ativos e passivos que acarretem risco de reinvestimento dos recursos a 
taxas de retorno inferiores às da carteira corrente. 
§ 3º - Para fins do previsto no § 2º, deverão ser utilizados os fluxos atuariais de que trata o art. 10 da 
Portaria MF nº 464, de 2018, relativos às avaliações atuariais de cada exercício e serem projetados 
até a data estimada de pagamento do último benefício do regime. 
§ 4º - É vedada a utilização de modelos probabilísticos para verificação da aderência da hipótese de 
que trata este artigo, à exceção do cálculo da projeção de retorno de longo prazo, decorrente de 
reinvestimentos. 
§ 5º - O disposto neste artigo não se aplica às situações previstas no art. 27 da Portaria MF nº 464, de 
2018. 
Seção IV 
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Das Demais Hipóteses 
Art. 6º - Caso o estudo técnico contenha a análise do comportamento e aderência de outras 
hipóteses biométricas, demográficas, econômicas e financeiras utilizadas na avaliação atuarial, 
deverão ser considerados, no mínimo, os dados relativos aos 3 (três) exercícios anteriores ao da 
realização do estudo. 
Parágrafo único - O período de abrangência dos dados de que trata o caput é aplicável àquelas 
hipóteses cuja análise necessite de levantamento de dados históricos do ente federativo ou do RPPS 
e da sua massa de beneficiários. 
Seção V 
Do Encaminhamento do Relatório de Análise das Hipóteses 
Art. 7º - O Relatório de Análise das Hipóteses deverá ser elaborado, no mínimo, a cada 4 (quatro) 
anos e ser encaminhado à Secretaria de Previdência por meio do Sistema de Informações dos 
Regimes Públicos de Previdência Social (CADPREV-Web) na forma de documento digitalizado, até 31 
de julho do exercício posterior ao da data focal da avaliação atuarial cujas hipóteses sejam o seu 
objeto de verificação de aderência, observado o previsto no art. 8º. 
§ 1º - O Relatório de Análise das Hipóteses deverá conter as assinaturas do profissional responsável 
pelo estudo e do dirigente da unidade gestora do RPPS. 
§ 2º - A necessidade de elaboração do Relatório de Análise das Hipóteses em prazo inferior ao 
previsto no caput deste artigo deverá ser avaliada pelos dirigentes e membros dos conselhos 
deliberativo e fiscal do RPPS, bem como pelo atuário habilitado responsável pelas avaliações 
atuariais do regime. 
§ 3º - A Secretaria de Previdência poderá solicitar a elaboração do Relatório de Análise das Hipóteses 
em prazo inferior ao previsto no caput para fundamentar processos de análise de pedidos de 
alteração de estruturas atuariais do RPPS ou para a readequação do relatório apresentado, caso 
tenha sido considerado inconsistente ou insuficiente. 
Art. 8º - Considerando o porte e risco atuarial do RPPS definido conforme instrução específica da 
Secretaria de Previdência, o conteúdo do Relatório de Análise das Hipóteses e a periodicidade do seu 
envio à Secretaria de Previdência poderá obedecer ao seguinte regime diferenciado: 
I - RPPS identificados como Perfil Atuarial I: a cada 4 (quatro) anos, iniciandose o envio até 31 de 
julho de 2020, relativo à avaliação atuarial posicionada em 31 de dezembro de 2019, devendo o 
Relatório de Análise das Hipóteses contemplar as hipóteses de que tratam os incisos I a III do art. 2º; 
II - RPPS identificados como Perfil Atuarial II: a cada 4 (quatro) anos, iniciandose o envio até 31 de 
julho de 2021, relativo à avaliação atuarial posicionada em 31 de dezembro de 2020, devendo o 
Relatório de Análise das Hipóteses contemplar as hipóteses de que tratam os incisos I a III do art. 2º; 
III - RPPS identificados como Perfil Atuarial III: a cada 4 (quatro) anos, iniciandose o envio até 31 de 
julho de 2022, relativo à avaliação atuarial posicionada em 31 de dezembro de 2021, devendo o 
Relatório de Análise das Hipóteses contemplar as hipóteses de que tratam os incisos I a II do art. 2º; 
e 
IV - RPPS identificados como Perfil Atuarial IV: envio do Relatório de Análise das Hipóteses com 
validade por 4 (quatro) anos, a ser apresentado quando solicitado pela Secretaria de Previdência, na 
forma do art. 71 da Portaria MF nº 464, de 2018, e a partir do prazo mencionado no inciso III, 
devendo o documento contemplar as hipóteses de que tratam os incisos I a II do art. 2º. 
§ 1º - Nos termos do § 5º do art. 77 da Portaria MF nº 464, de 2018, o RPPS poderá ter seu grupo de 
risco atuarial alterado em caso de identificação de fato relevante para a situação financeira e atuarial 
do regime que venha a colocar o plano de benefícios em risco de solvência e de iliquidez. 
§ 2º - Aos entes federativos que não encaminharam as informações necessárias para a definição do 
porte e risco atuarial do RPPS e que forem, na forma da instrução normativa específica da Secretaria 
de Previdência, identificados como "RPPS inadimplentes com envio de informações" aplica-se o 
disposto no inciso I do caput. 
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§ 3º - Em caso de instituição de RPPS, o primeiro Relatório de Análise das Hipóteses deverá ser 
encaminhado até o 4º (quarto) ano subsequente ao do envio da avaliação atuarial inicial, respeitada, 
a partir de então, a periodicidade segundo o porte e o perfil de risco atuarial do regime. 
§ 4º - Enquanto não encaminhado o Relatório de Análise das Hipóteses nos prazos previstos neste 
artigo ou enquanto o que tenha sido apresentado não for adequado aos parâmetros previstos nesta 
Instrução Normativa, será considerado que o ente federativo não demonstrou a adoção de medidas 
objetivando o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. 
CAPÍTULO III 
DOS PARÂMETROS RELATIVOS ÀS HIPÓTESES 
Art. 9º - A estimativa dos efeitos da compensação financeira entre os regimes previdenciários 
relativos aos benefícios concedidos deverá observar o previsto no art. 36 da Portaria MF nº 464, de 
2018, atendendo-se, ainda, aos seguintes parâmetros: 
I - em caso de benefícios que já estejam sendo objeto de compensação, será utilizado o valor pró-
rata individual do respectivo benefício constante do Sistema de Compensação Previdenciária - 
COMPREV; 
II - em caso de benefícios elegíveis à compensação financeira, mas que ainda não tenham seus 
requerimentos deferidos no COMPREV, deverá ser aplicada a relação percentual agregada obtida a 
partir dos valores de que trata o inciso I deste artigo; e 
III - em caso de não se dispor de informações de compensação financeira dos benefícios concedidos 
pelo RPPS no COMPREV, deverá ser utilizado, para o cálculo do valor individual, o resultante da 
aplicação de percentual de proporção de tempos de contribuição, para efeito de compensação 
estimado na avaliação atuarial, sobre o valor médio per capita dos benefícios pagos pelo RGPS. 
Parágrafo único - A estimativa dos efeitos da compensação financeira compreende os valores a 
receber ou a pagar pelo RPPS e também é aplicável àquela a ser estabelecida entre os RPPS. 
Art. 10 - A estimativa dos efeitos da compensação financeira entre os regimes previdenciários 
relativos aos benefícios a conceder deverá observar o previsto no art. 37 da Portaria MF nº 464, de 
2018, atendendo-se, ainda, aos seguintes parâmetros: 
I - deverá ter por base os dados cadastrais relativos ao tempo de contribuição anterior a outros 
regimes previdenciários, inclusive as comprovações de vínculo apresentadas quando da concessão 
dos benefícios de aposentadoria, ou os valores de compensação efetivamente verificados para o 
RPPS; e 
II - caso a base cadastral não contenha todas as informações suficientes para aplicação do inciso I, 
poderá ser utilizado o valor percentual de 10% (dez por cento) aplicado sobre o Valor Atual dos 
Benefícios Futuros (VABF) relativo aos benefícios passiveis de compensação. 
§ 1º - O percentual de que trata o inciso II do caput se aplica para a avaliação atuarial com data focal 
em 31 de dezembro de 2019, sendo que nas avaliações seguintes, esse será reduzido à razão de 1% 
ao ano até o limite de 5%. 
§ 2º - A estimativa dos efeitos da compensação financeira compreende os valores a receber ou a 
pagar pelo RPPS e também será aplicável àquela a ser estabelecida entre os RPPS. 
Art. 11 - A utilização da hipótese de reposição de segurados ativos deverá observar o previsto no art. 
24 da Portaria MF nº 464, de 2018, e não impactará os valores dos compromissos e o resultado 
atuarial para fins de definição do plano de custeio de equilíbrio do RPPS enquanto não definidos 
critérios em instrução normativa da Secretaria de Previdência. 
CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 12 - Deverão permanecer arquivados, pelo ente federativo e unidade gestora do RPPS, pelo 
prazo previsto no art. 72 da Portaria MF nº 464, de 2018, os relatórios, planilhas, declarações e 
documentos que embasaram a elaboração dos estudos técnicos de aderência das hipóteses. 
Art. 13 - Enquanto não adequadas as funcionalidades do Sistema de Informações dos Regimes 
Públicos de Previdência Social (CADPREV), o Relatório de Análise das Hipóteses, quando exigível, 
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deverá ser encaminhado à Secretaria de Previdência como anexo ao respectivo Relatório da 
Avaliação Atuarial, devendo compor o mesmo arquivo digitalizado. 
Art. 14 - Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se os conceitos definidos no Anexo da 
Portaria MF nº 464, de 2018. 
Art. 15 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 10, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 351) 
Dispõe sobre a demonstração da adequação do plano de custeio do regime próprio de 
previdência social (RPPS) à capacidade orçamentária, financeira e fiscal do ente federativo. 
 
O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, na 
forma do Anexo I do art. 72 do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, e considerando o disposto 
no art. 1º e no art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e no § 3º do art. 1º da Portaria 
MF nº 464, de 19 de novembro de 2018, resolve: 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - Esta Instrução Normativa dispõe, conforme art. 64 da Portaria MF nº 464, de 2018, sobre a 
comprovação da adequação do plano de custeio proposto na avaliação atuarial do Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS) à capacidade orçamentária e financeira do ente federativo e aos limites de 
despesas com pessoal previstos na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
Parágrafo único - A comprovação de que trata o caput aplica-se na instituição e revisão de planos de 
custeio e de equacionamento de deficit atuarial, inclusive alteração da estrutura atuarial dos RPPS 
que implique modificação do plano de custeio. 
CAPÍTULO II 
DA METODOLOGIA DA ANÁLISE DA VIABILIDADE 
Art. 2º - A avaliação da capacidade de execução, pelos entes federativos, do plano de custeio 
proposto na avaliação atuarial do RPPS será efetuada com base no Demonstrativo de Viabilidade do 
Plano de Custeio, que contemplará: 
I - informações estruturadas relativas ao histórico de receitas e despesas do ente federativo, às 
projeções de receitas e despesas do RPPS e ao plano de equacionamento do deficit atuarial do 
regime; e 
II - o cálculo de indicadores que visem avaliar o impacto do plano de custeio para a situação 
financeira e fiscal do ente federativo, considerando-se o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. 
§ 1º - O modelo do Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio será disponibilizado no 
endereço eletrônico da Secretaria de Previdência na Rede Mundial de Computadores - Internet, 
incorporado aos fluxos atuariais a que se refere o art. 10 da Portaria MF nº 464, de 2018. 
§ 2º - A periodicidade e os prazos de envio do Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio à 
Secretaria de Previdência serão diferenciados por porte e risco atuarial do RPPS de que tratam o § 2º 
do art. 2º e o art. 77 da Portaria MF nº 464, de 2018. 
Seção I 
Das Informações do Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio 
Art. 3º - O Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio apresentará as seguintes informações: 
I - informações a serem preenchidas diretamente no Demonstrativo: 
a) Receita Corrente Líquida (RCL): conforme dados do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida, 
anexo ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) do último bimestre de cada 
exercício, considerando o período de, no mínimo, 5 (cinco) exercícios anteriores àquele a que se 
refere a avaliação atuarial; 
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b) Despesa Líquida com Pessoal (DLP): conforme dados do Demonstrativo da Despesa com Pessoal 
(DPP), anexo ao Relatório de Gestão Fiscal (RGF) de que trata o Manual de Demonstrativos Fiscais 
(MDF) disponibilizado no endereço eletrônico da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) na Internet, 
considerando o mesmo período informado para a RCL; 
c) Contribuição Total do Ente (CTE): total das contribuições a cargo do ente federativo relativas ao 
exercício anterior àquele a que se refere a avaliação atuarial, contemplando as contribuições normal 
e suplementar, na forma de alíquotas ou aportes, devidas pelo ente federativo nas competências de 
janeiro a dezembro daquele exercício e os montantes das parcelas, devidas nesse período, relativas a 
termos de parcelamento firmados entre a unidade gestora do RPPS e o ente federativo, excluindo os 
valores dos aportes para cobertura de insuficiência financeira do RPPS; 
d) Despesas do RPPS (DESP): total das despesas do RPPS com o pagamento de benefícios e despesas 
administrativas, relativas ao exercício anterior àquele a que se refere a avaliação atuarial; 
e) Dívida Consolidada Líquida (DCL): conforme dados do Demonstrativo da Dívida Consolidada 
Líquida, anexo ao RGF; 
f) Resultado Atuarial (RES): resultado apurado na avaliação atuarial conforme § 1º do art. 45 da 
Portaria MF nº 464, de 2018, sem considerar o valor atual do plano de equacionamento do deficit 
atuarial estabelecido em lei, devendo ser informado com sinal positivo no caso de superavit atuarial 
ou, negativo, em caso de deficit atuarial. 
II - dados extraídos dos fluxos atuariais de que trata o art. 10 da Portaria MPS nº 464, de 2018, 
elaborados conforme modelo disponibilizado pela Secretaria de Previdência e aprovado por 
instrução normativa específica: 
a) Pessoal Ativo Efetivo: a partir da coluna "Salário de Contribuição - Pessoal Ativo - código 109001", 
considerando as gerações atual e futura; 
b) Aposentadorias e Pensões: a partir das colunas "Aposentadorias e Pensões" - códigos 210000 e 
220000, considerando a geração atual; 
c) Contribuição Patronal: a partir da coluna "Benefícios a Conceder - Contribuições do Ente - código 
121000", considerando a geração atual; 
d) Contribuição Suplementar: a partir da coluna "Plano de Amortização do Deficit Atuarial 
Estabelecido em Lei - código 130101", considerando a geração atual, não devendo contemplar, em 
caso de segregação da massa, o valor da insuficiência financeira; 
e) Parcelamentos: a partir da coluna "Parcelamento de Débitos Previdenciários - código 130201", 
considerando a geração atual; 
f) Insuficiência ou Excedente Financeiro: a partir da coluna "Insuficiência ou Excedente Financeiro" - 
código 250001" da planilha de modelo dos fluxos atuariais, considerando a geração atual; 
g) Valor Atual da Cobertura da Insuficiência Financeira: a partir da coluna "Saldo Acumulado do 
Exercício a Valor Atual - código 139901", considerando a geração atual; 
h) Evolução dos Recursos Garantidores: a partir da coluna "Evolução dos Recursos Garantidores - 
código 290001", considerando a geração atual. 
III - informações calculadas pelo Demonstrativo: 
a) Variação Real da RCL: o valor da RCL informado em cada exercício é atualizado pela inflação 
acumulada conforme Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), e dividido pelo valor obtido do 
exercício anterior para identificar a variação (crescimento ou diminuição) real da RCL, obtendo-se, 
em seguida, a média para o período informado; 
b) Variação Real da Despesa com Pessoal: o valor da DLP informado em cada exercício é atualizado 
pela inflação acumulada conforme Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), e dividido pelo 
valor obtido do exercício anterior para identificar a variação (crescimento ou diminuição) real da DLP, 
obtendo-se, em seguida, a média para o período informado; 
c) Despesa com Pessoal (exceto com servidores vinculados ao RPPS): o valor da DLP do último 
exercício informado conforme alínea "b" do inciso I é subtraído daquele referente à CTE de que trata 
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a alínea "c" do inciso I, e, se positiva a diferença entre o valor da DESP de que trata a alínea "d" do 
inciso I e a CTE, é subtraído dessa diferença. 
IV - valores projetados pelo Demonstrativo: 
a) Receita Corrente Líquida (RCL): correspondente ao valor da RCL relativo ao último exercício 
informado conforme alínea "a" do inciso I projetado para os exercícios posteriores a partir do 
percentual obtido na forma da alínea "a" do inciso III; 
b) Despesa com Pessoal (exceto com servidores vinculados ao RPPS): correspondente ao valor da DLP 
calculado conforme alínea "c" do inciso III projetado para os exercícios futuros a partir do percentual 
obtido na forma da alínea "b" do inciso III; 
c) Contribuição Total do Ente Projetada para o Exercício: corresponde ao somatório dos valores 
extraídos dos fluxos atuariais de que tratam as alíneas "c", "d", "e" e "f" do inciso II, acrescido do 
valor de que trata a alínea "g" daquele inciso, multiplicado por valor unitário negativo caso o valor da 
alínea "h" do inciso II seja negativo; 
d) Despesa Total com Pessoal: somatório dos valores obtidos conforme alíneas "b" e "c" deste inciso; 
e) Quociente do Limite de Endividamento após a inclusão do deficit atuarial: valor da DCL de que 
trata a alínea "d" do inciso I acrescido do valor do resultado atuarial deficitário de que trata a alínea 
"f" do inciso I e dividido pela RCL; 
f) Resultado Financeiro: crescimento percentual do saldo financeiro acumulado de um exercício para 
o seguinte, com base nas informações da alínea "h" do inciso II deste artigo. 
§ 1º - As projeções para análise da viabilidade do plano de custeio do RPPS deverão ser realizadas 
para todos os anos do período do plano de amortização e, em caso de segregação da massa, pelo 
período de duas vezes a duração do passivo do Fundo em Capitalização, para ambos os fundos. 
§ 2º - Para a variação real da RCL, deverá ser utilizado percentual de crescimento inferior àquele 
calculado conforme alínea "a" do inciso III caso o valor projetado a partir do histórico dos dados 
informados não se demonstre sustentável a longo prazo. 
§ 3º - A responsabilidade pelas informações a serem prestadas no Demonstrativo de Viabilidade do 
Plano de Custeio relativas às projeções atuariais do RPPS é do atuário e, pelos dados contábeis, 
financeiros, orçamentários e fiscais, do representante legal do ente federativo e do dirigente da 
unidade gestora do RPPS. 
Seção II 
Dos Indicadores de Viabilidade do Plano de Custeio 
Art. 4º - A análise do impacto do plano de custeio do RPPS para a situação financeira e fiscal do ente 
federativo, observando-se o equilíbrio financeiro e atuarial do regime, deverá basear-se, no mínimo, 
nos seguintes indicadores: 
I - Impacto da Despesa Total de Pessoal na RCL: resultado da divisão do valor da despesa com pessoal 
projetado para o exercício na forma da alínea "d" pelo valor da RCL projetado na forma da alínea "a", 
ambas do inciso IV do art. 3º; 
II - Percentual Acima do Limite Prudencial: resultado da divisão do valor apurado no inciso I deste 
artigo pelos percentuais de despesas com pessoal estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 
2000; 
III - Impacto do Deficit Atuarial após a Inclusão no Quociente do Limite de Endividamento: quociente 
do limite de endividamento após inclusão do deficit atuarial de que trata a alínea "f" do inciso I do 
art. 3º. 
IV - Resultado Financeiro do Fluxo Atuarial, conforme alínea "f" do inciso IV do art. 3º. 
§ 1º - Os indicadores de que tratam os incisos I, II e IV serão calculados para o período definido no § 
1º do art. 3º. 
§ 2º - Os conceitos e os limites relativos a gastos com despesas de pessoal referem-se àqueles 
previstos na Lei Complementar nº 101, de 2000. 
§ 3º - A análise do limite de endividamento de que trata o inciso III do caput deverá considerar, 
conforme inciso III do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2000, o previsto nas resoluções do 
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Senado Federal que dispõe sobre os limites globais para o montante da dívida pública consolidada 
dos estados, Distrito Federal e municípios. 
Seção III 
Da Avaliação da Viabilidade 
Art. 5º - A unidade gestora do RPPS e o ente federativo deverão apresentar justificativa técnica para 
a manutenção dos planos de custeio do RPPS quando, isoladamente ou de forma cumulativa, forem 
constatadas, na forma estabelecida no § 2º deste artigo, as seguintes situações: 
I - o percentual de despesas com pessoal apurado conforme inciso II do art. 4º for superior aos 
limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 2000, em qualquer exercício das projeções 
atuariais efetuadas; 
II - o limite de endividamento, após a inclusão do deficit atuarial, na forma do inciso III do art. 4º, for 
superior ao previsto no art. 3º da Resolução do Senado Federal nº 40, de 2001; 
III - for identificada, na forma do inciso IV do art. 4º, insuficiência financeira em, pelo menos, um dos 
10 (dez) exercícios subsequentes ao exercício da data focal da avaliação atuarial. 
§ 1º - Adotada a providência a que se refere o caput, caso não seja demonstrada a viabilidade 
orçamentária, financeira e fiscal para o ente federativo do plano de custeio do RPPS, deverá ser 
proposta sua revisão, a ser implementada até o término do exercício subsequente a partir de estudos 
técnicos que observem os parâmetros previstos na Portaria MF nº 464, de 2018, e garantam o 
equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. 
§ 2º - Os conselhos deliberativo e fiscal do RPPS deverão acompanhar as informações do 
Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio, que serão encaminhadas aos órgãos de controle 
interno e externo para subsidiar a análise da capacidade orçamentária, financeira e fiscal do ente 
federativo para cumprimento do plano de custeio do RPPS. 
§ 3º - Poderão ser solicitadas informações complementares àquelas previstas no Demonstrativo de 
Viabilidade do Plano de Custeio caso identificadas situações de riscos à liquidez e solvência do plano 
de benefícios. 
CAPÍTULO III 
DO ENVIO DO DEMONSTRATIVO DE VIABILIDADE DO PLANO DE CUSTEIO 
Art. 6º - O Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio deverá ser encaminhado à Secretaria de 
Previdência na forma de planilha eletrônica: 
I - no prazo de envio do Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA), incorporado aos 
fluxos atuariais recepcionados pelo Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência 
Social (CADPREV-Web); 
II - no prazo previsto em notificação eletrônica emitida pela Secretaria de Previdência, conforme art. 
71 da Portaria MF nº 464, de 2018; 
III - como anexo a estudos técnicos submetidos à análise da Secretaria de Previdência pelo ente 
federativo e unidade gestora do RPPS. 
§ 1º - Considerando o porte e risco atuarial do RPPS definido conforme instrução específica da 
Secretaria de Previdência, o encaminhamento do Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio 
na forma prevista no inciso I do caput obedecerá ao seguinte regime diferenciado: 
I - RPPS identificados como Perfil Atuarial I ou em caso de não aplicação de perfil de risco: 
periodicidade anual, iniciando-se o envio junto com o DRAA de 2020, relativo à avaliação atuarial 
com data focal em 31 de dezembro de 2019; 
II - RPPS identificados como Perfil Atuarial II: a cada 2 (dois) anos, ou em caso de alteração do plano 
de custeio, iniciando-se o envio junto com o DRAA de 2021, relativo à avaliação atuarial com data 
focal em 31 de dezembro de 2020; 
III - RPPS identificados como Perfil Atuarial III: a cada 3 (três anos), ou em caso de alteração do plano 
de custeio, iniciando-se o envio junto com o DRAA de 2021, relativo à avaliação atuarial com data 
focal em 31 de dezembro de 2020; 
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IV - RPPS identificados como Perfil Atuarial IV: a cada 4 (quatro) anos, ou em caso de alteração do 
plano de custeio, iniciando-se o envio junto com o DRAA de 2022, relativo à avaliação atuarial com 
data focal em 31 de dezembro de 2021. 
§ 2º - O RPPS poderá ter seu grupo de risco atuarial alterado em caso de identificação de fato 
relevante para a situação financeira e atuarial do regime que venha a colocar o plano de benefícios 
em risco de solvência e de iliquidez, conforme previsto no § 5º do art. 77 da Portaria MF nº 464, de 
2018. 
§ 3º - Aos entes federativos que não encaminharam as informações necessárias para a definição do 
porte e risco atuarial do RPPS e que forem, na forma da instrução normativa específica da Secretaria 
de Previdência, identificados como "RPPS inadimplentes com envio de informações" aplica-se o 
disposto no inciso I do § 1º. 
§ 4º - Em caso de instituição de RPPS, o Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio deverá ser 
encaminhado como anexo ao estudo técnico de que trata o art. 5º da Portaria MF nº 464, de 2018. 
CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 7º - Enquanto não encaminhado o Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio de à 
Secretaria de Previdência nos prazos previstos no art. 6º ou enquanto o que tenha sido apresentado 
não estiver adequado aos parâmetros previstos nesta Instrução, será considerado que o ente 
federativo não demonstrou a adoção de medidas objetivando o equilíbrio financeiro e atuarial do 
RPPS. 
Art. 8º - Deverão permanecer arquivados pelo ente federativo e unidade gestora do RPPS os 
relatórios, planilhas, declarações e documentos que embasaram a elaboração do Demonstrativo de 
Viabilidade do Plano de Custeio pelo prazo previsto no art. 72 da Portaria MF nº 464, de 2018. 
Art. 9º - Enquanto não adequadas as funcionalidades do CADPREV, o Demonstrativo de Viabilidade 
do Plano de Custeio deverá ser encaminhado à Secretaria de Previdência nas formas previstas nos 
incisos II e III do caput do art. 6º. 
Art. 10 - Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se os conceitos definidos no Anexo da 
Portaria MF nº 464, de 2018. 
Art. 11 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 27, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 502) 
Dispõe sobre critérios e definições a serem adotados pelo Ibama na avaliação da ação 
tóxica de produtos agrotóxicos e afins sobre o meio ambiente em atendimento ao que 
dispõe o § 5º do art. 3º da Lei nº 7.802/89 e o parágrafo único do art. 20 do Decreto nº 
4.074/02, e estabelece o dever de adequação de rótulo e bula de produtos já registrados. 
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS (Ibama), nomeada por Decreto de 02 de junho de 2016, publicado no Diário Oficial da 
União de 03 de junho de 2016, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 23, do 
Anexo I do Decreto nº 8.973, de 24 de janeiro de 2017, e o art. 130 do Anexo I da Portaria Ibama nº 
14, de 29 de junho de 2017, que aprova o Regimento Interno do Ibama; 
Considerando o disposto no § 5º do art. 3º da Lei nº 7.802/89, bem como o contido no parágrafo 
único do art. 20 do Decreto nº 4.074/02, que estabelecem que o registro de produto agrotóxico, seus 
componentes e afins, somente será concedido se a sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio 
ambiente for, comprovadamente, igual ou menor do que a daqueles já registrados para o mesmo 
fim; 
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Considerando que o parágrafo único do art. 20 do Decreto nº 4.074/02 prevê que os critérios de 
avaliação devem ser estabelecidos em instruções normativas complementares dos órgãos 
competentes; 
Considerando o disposto no parágrafo único, alínea "c", do art. 3º da Portaria Normativa Ibama nº 
84/96, que estabelece que, aos agrotóxicos, seus componentes e afins, será conferida a classificação 
de "Produto de Periculosidade Impeditiva à Obtenção de Registro" caso a classificação de potencial 
de periculosidade ambiental ou avaliação do risco ambiental indicarem índices não aceitáveis de 
periculosidade ou risco, considerando os usos propostos, e; 
Considerando o que consta do processo administrativo nº 02001.000001/2017- 26;, resolve: 
Art. 1º - Estabelecer critérios a serem adotados pelo Ibama na comparação da ação tóxica ao meio 
ambiente de produtos agrotóxicos e afins, em atendimento ao que dispõe o parágrafo único do art. 
20 do Decreto nº 4.074/02, que regulamenta o § 5º do art. 3º da Lei nº 7.802/89. 
Parágrafo único - Mediante a aplicação dos critérios de comparação da ação tóxica ao meio ambiente 
de que trata o caput, a aprovação do registro de produto agrotóxico ou afins só ocorrerá se a sua 
ação tóxica for comprovadamente igual ou menor do que a daqueles produtos já registrados para o 
mesmo fim. 
Art. 2º - Para os fins desta Instrução Normativa, considera-se: 
I - produtos destinados ao mesmo fim: produtos agrotóxicos e afins à base do (s) mesmos (s) 
ingrediente (s) ativo (s), na (s) mesma (s) faixa (s) de concentração indicada (s) nas respectivas 
declarações de composição e com mesmo tipo de formulação. 
II - ação tóxica ao meio ambiente: classificação estabelecida pelo Ibama a partir de dados dos 
estudos de toxicidade a organismos não-alvo, de persistência, de transporte e de potencial de 
bioacumulação de produtos agrotóxicos e afins, conforme Portaria Normativa nº 84, de 15 de 
outubro de 1996, que dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pelo Ibama para efeito de 
registro e avaliação ambiental de agrotóxicos; 
III - tipo de formulação: forma de apresentação do produto; e 
IV - condições de uso (padrão de uso): conjunto de dados relativos às condições de uso autorizadas 
pelos órgãos federais dos setores da saúde, da agricultura e do meio ambiente para produtos 
formulados à base do (s) mesmo (s) ingrediente (s) ativo (s), no que diz respeito a tipos de 
formulação, concentrações, doses, culturas, alvos, ambientes de uso, formas de aplicação, número e 
época de aplicação, intervalo entre aplicações, entre outras; 
Art. 3º - Os agrotóxicos e afins que se enquadrarem em pelo menos um dos critérios a seguir serão 
considerados como "Produto de Periculosidade Impeditiva à Obtenção de Registro" conforme 
disposto da Portaria Normativa nº 84/96: 
I - produto cuja avaliação ambiental resulte em classificação final e/ou dos parâmetros individuais, 
quanto ao potencial de periculosidade ambiental, mais restritiva do que a de produtos registrados 
para o mesmo fim; 
II - produto cuja classificação resulte em nova frase de advertência em rótulo e bula, decorrente do 
enquadramento em Classe I, em qualquer dos parâmetros individuais de toxicidade relativos a 
organismos não-alvo, quando comparado a outros produtos registrados para o mesmo fim, ou; 
III - produto que reúna frases de advertência em rótulo e bula, decorrentes do enquadramento em 
Classe I, quanto à toxicidade para organismos não-alvo, estando essas classificações isoladamente 
presentes em produtos distintos registrados para o mesmo fim. 
Art. 4º - A comparação da ação tóxica ao meio ambiente do produto em avaliação será realizada com 
produtos registrados à base do (s) mesmo (s) ingrediente (s) ativo (s), na (s) mesma (s) faixa (s) de 
concentração indicada (s) nas respectivas declarações de composição e com mesmo tipo de 
formulação. 
Art. 5º - A comparação da ação tóxica ao meio ambiente dos produtos em avaliação que contiverem 
mais de um ingrediente ativo será realizada com produtos que contenham a mesma mistura de 
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ingredientes ativos, nas mesmas faixas de concentração indicadas nas respectivas declarações de 
composição e mesmo tipo de formulação. 
Art. 6º - A avaliação de produtos com ingrediente ativo inédito no Brasil será realizada com base no 
risco ambiental, considerando sua ação tóxica e potencial de exposição a organismos não-alvo no 
meio ambiente, em função de suas condições de uso Art. 7º A classificação quanto ao potencial de 
periculosidade ambiental de agrotóxicos e afins registrados e suas eventuais frases de advertência 
em rótulo e bula, decorrentes do enquadramento como Classe I, para qualquer dos parâmetros 
classificáveis, são dados públicos disponíveis em rótulo e bula. 
Parágrafo único - Para efeito de divulgação serão observadas às hipóteses previstas na Lei nº 
10.603/02 não estão sujeitas à publicidade prevista no caput. 
Art. 8º - Em consonância com o que dispõe o art. 7º da Lei nº 7.802/89, as empresas titulares de 
registro de agrotóxicos e afins que apresentem frase de advertência em rótulo e bula indicando 
"produto altamente tóxico para organismos aquáticos" devem adequá-la, especificando se o produto 
é altamente tóxico para algas, microcrustáceos ou peixes. 
§ 1º - A especificação do organismo aquático em relação ao qual o produto é altamente tóxico deve 
ser apresentada entre parênteses no final da frase de advertência. 
§ 2º - A contar da data de publicação desta Instrução Normativa, os titulares de registro de 
agrotóxicos e afins disporão do prazo de 90 (noventa) dias para efetuarem a adequação dos rótulo e 
bulas a que se refere o caput deste artigo, podendo os estoques de produtos produzidos até o final 
desse prazo ser comercializados até o seu esgotamento. 
§ 3º - Os interessados poderão solicitar ao Ibama informações sobre o organismo específico para o 
qual o produto tenha se mostrado altamente tóxico - Classe I, enquanto os rótulos e bulas dos 
produtos não tiverem sido adequados. 
Art. 9º - Esta Instrução Normativa não se aplica aos produtos bioquímicos, microbiológicos, bem 
como a agentes biológicos de controle. 
Art. 10 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
SUELY ARAÚJO 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 28, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 503) 
Aprova o Manual de Boas Práticas - Manejo de Fauna Atingida por Óleo. 
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS (Ibama), nomeada por Decreto de 02 de junho de 2016, publicado no Diário Oficial da 
União de 03 de junho de 2016, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 23, do 
Anexo I do Decreto nº 8.973, de 24 de janeiro de 2017, e o art. 130 do Anexo I da Portaria Ibama nº 
14, de 29 de junho de 2017, que aprova o Regimento Interno do Ibama; 
considerando a Lei nº 9.966, de 28 de abril de 2000, que dispõe sobre a prevenção, o controle e a 
fiscalização da poluição causada por lançamento de óleo e outras substâncias nocivas ou perigosas 
em águas sob jurisdição nacional e dá outras providências; 
considerando o Decreto nº 8.127, de 22 de outubro de 2013, que institui o Plano Nacional de 
Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional e que aponta a 
necessidade de pessoal treinado e centros especializados para garantir resgate e salvamento de 
animais atingidos por petróleo e seus derivados; 
considerando a Resolução Conama n. º 398, de 11 de junho de 2008, que dispõe sobre o conteúdo 
mínimo do Plano de Emergência Individual para incidentes de poluição por óleo em águas sob 
jurisdição nacional, o qual consta a necessidade de apresentar os procedimentos para proteção da 
fauna; 
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Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos para manejo de fauna impactada por 
óleo e definição das estruturas mínimas necessárias aos centros e instalações utilizados durante a 
resposta a um incidente, e; 
considerando o que consta do processo administrativo nº 02001.000041/2018- 59;, resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Manual de Boas Práticas - Manejo de Fauna Atingida por Óleo, na forma do Anexo 
SEI nº 4043622, constante no processo administrativo nº 02001.000041/2018-59. 
Parágrafo único - O Manual de Boas Práticas de que trata o caput estará disponível no sítio eletrônico 
do Ibama na internet, acessível por meio do endereço https://www.ibama.gov.br/emergencias-
ambientais. 
Art. 2º - As ações e os procedimentos estabelecidos no Manual deverão ser adotados pelos 
empreendedores e responsáveis pelas atividades licenciadas pelo Ibama no âmbito do Plano de 
Emergência Individual (PEI), no planejamento, na preparação e na execução de ações de resposta a 
incidentes de poluição por óleo em águas sob jurisdição nacional. 
Art. 3º - A critério do Ibama, poderão ser apresentadas solicitações ou recomendações adicionais 
àquelas previstas no Manual, desde que devidamente justificadas. 
Art. 4º - É facultado o uso do Manual por órgãos ambientais estaduais ou municipais, no âmbito do 
processo de licenciamento ou autorização de empreendimentos e atividades. 
Art. 5º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
SUELY ARAÚJO 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 29, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 53) 
Altera a Instrução Normativa nº 6, de 15 de fevereiro de 2018. 
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS (Ibama), nomeada por Decreto de 02 de junho de 2016, publicado no Diário Oficial da 
União de 3 de junho de 2016, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 23, do 
Anexo I do Decreto nº 8.973, de 24 de janeiro de 2017, e o art. 130 do Anexo I da Portaria Ibama nº 
14, de 29 de junho de 2017, que aprova o Regimento Interno do Ibama, Considerando o potencial de 
conversão de multas aplicadas até 15 de fevereiro de 2018; 
considerando a necessidade de assegurar eficácia e efetividade ao programa de conversão de multas 
em serviços ambientais, e; 
considerando o que consta dos processos administrativos nº 02001.001149/2018-69 e 
02001.007345/2018-47;, resolve: 
Art. 1º - Alterar o § 1º do art. 76 da Instrução Normativa nº 6, de 15 de fevereiro de 2018, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 76 - ................................................................................................................ 
§ 1º - O autuado deverá manifestar interesse pela conversão até o dia 31 de janeiro de 2019, 
indicando a opção pela modalidade direta ou indireta, independentemente da apresentação de 
projeto, em documento dirigido à autoridade competente para julgamento do auto de infração ou 
recurso hierárquico. 
.......... (NR)." 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
SUELY ARAÚJO 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 59, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
24/12/2018 (nº 246, Seção 1, pág. 4) 
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Institui, em todo o território nacional, a prática de plantio de áreas de refúgio estruturado 
como medida fitossanitária para o manejo da resistência de insetos em sistemas de cultivo 
com plantas geneticamente modificadas que expressam características de resistência ao 
ataque de insetos. 
 
O SECRETAìRIO DE DEFESA AGROPECUARIA, DO MINISTEìRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E 
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 18 e 53 do Anexo I do Decreto nº 
8.852, de 20 de setembro de 2016, tendo em vista o disposto no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 
1934, no Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, no Decreto nº 5.759, de 17 de abril de 2006, 
e o que consta do Processo nº 21000.054109/2018-74, resolve: 
Art. 1º - Instituir, em todo o território nacional, a prática de plantio de áreas de refúgio estruturado 
como medida fitossanitária para o manejo da resistência de insetos em sistemas de cultivo com 
plantas geneticamente modificadas que expressam características de resistência ao ataque de 
insetos. 
Parágrafo único - Entende-se por área de refúgio estruturado aquela área com plantas não 
resistentes a insetos, localizada adjacente à área com plantas geneticamente modificadas que 
expressam característica de resistência a insetos, cultivada com o propósito específico de retardar o 
processo de desenvolvimento de resistência nas populações do inseto-alvo. 
Art. 2º - As recomendações relativas à extensão da área de refúgio estruturado, a qual será expressa 
na forma de percentual em relação à área com plantas geneticamente modificadas, assim como à 
distância a ser observada, deverão ser estabelecidas para cada cultura e proteína recombinante pelo 
desenvolvedor da tecnologia, com base em informações e justificativas técnicas cientificamente 
embasadas. 
Art. 3º - O desenvolvedor da planta geneticamente modificada com expressão de característica de 
resistência a insetos deverá encaminhar ao Departamento de Sanidade Vegetal - DSV/SDA/Mapa 
todas as informações e justificativas técnicas que embasaram a recomendação de que trata o art. 2º. 
Art. 4º - As informações mencionadas no art. 3º serão disponibilizadas pelo Departamento de 
Sanidade Vegetal no endereço eletrônico do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na 
rede mundial de computadores. 
Art. 5º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 60, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
24/12/2018 (nº 246, Seção 1, pág. 4) 
Estabelece o controle microbiológico em carcaça de suínos e em carcaça e carne de 
bovinos em abatedouros frigoríficos, registrados no Departamento de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal (Dipoa), com objetivo de avaliar a higiene do processo e 
reduzir a prevalência de agentes patogênicos. Revoga normativos. 
 
O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 18 e 53, do Anexo I do Decreto nº 
8.852, de 20 de setembro de 2016, tendo em vista o disposto no Decreto nº 24.548, de 3 de julho de 
1934, no Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017 que 
regulamenta a Lei 1.283, de 18 de dezembro de 1950, e o que consta do Processo nº 
21000.025204/2018-61, resolve: 
Art. 1º - Fica estabelecido o controle microbiológico em carcaça de suínos e em carcaça e carne de 
bovinos em abatedouros frigoríficos, registrados no Departamento de Inspeção de Produtos de 
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Origem Animal (Dipoa), com objetivo de avaliar a higiene do processo e reduzir a prevalência de 
agentes patogênicos, na forma desta Instrução Normativa e dos seus Anexos. 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 2º - O controle microbiológico nos abatedouros frigoríficos de suínos e de bovinos 
compreenderá: 
I - a coleta de amostras para análise de Enterobacteriaceae e Salmonella spp. em carcaça de suínos; 
II - a coleta de amostras para análise de Enterobacteriaceae e Salmonellaspp. em carcaça de bovinos; 
III - a coleta de amostras para análise de Escherichia coli produtora de Shiga toxina, denominada de 
STEC em carne de bovinos; 
IV - a adoção de medidas de controle com o objetivo de restabelecer a conformidade em relação aos 
microrganismos descritos nos incisos I a III do caput; 
V - a gestão de risco, pelo Dipoa, com base nos resultados microbiológicos; e 
VI - a revisão periódica e sistemática das ações de controle, com vistas à redução de patógenos. 
§ 1º - Os sorogrupos de STEC a serem pesquisados na carne bovina serão O157:H7, O26, O45, O103, 
O111, O121 e O145, por serem considerados de alto risco para a saúde pública. 
§ 2º - Para efeito dessa Instrução Normativa a carne de eleição para bovinos consiste em retalhos de 
desossa. 
Art. 3º - Os abatedouros frigoríficos de suínos e bovinos deverão prever os microrganismos definidos 
nessa Instrução Normativa em seus programas de autocontrole. 
Art. 4º - Para determinação do número de amostras a serem coletadas para a análise de Salmonella 
spp. e STEC, os estabelecimentos serão classificados de acordo com o volume médio diário de abate. 
§ 1º - Os abatedouros frigoríficos de suínos serão classificados conforme o Anexo I. 
§ 2º - Os abatedouros frigoríficos de bovinos serão classificados conforme o Anexo II. 
§ 3º - Para fins de determinação da classificação de que trata o caput deste artigo será considerado o 
volume médio diário de abate nos últimos três meses, considerando-se os dias em que houve abate. 
§ 4º - Caso o estabelecimento seja novo, a classificação dependerá da capacidade de abate aprovada 
na ocasião do registro do estabelecimento. 
§ 5º - Caso o estabelecimento esteja paralisado por mais de três meses, será considerada sua 
classificação anterior de acordo com o seu histórico. 
§ 6º - O Dipoa atualizará a classificação dos abatedouros frigoríficos, sempre que necessário. 
CAPITULO II 
DOS PROCEDIMENTOS DE COLETA DE AMOSTRAS 
Seção I 
Da Coleta de Amostras em Superfícies de Carcaças de Suínos e Bovinos 
Art. 5º - A coleta de amostras em superfícies de carcaças de suínos e bovinos para pesquisa de 
Enterobacteriaceae e Salmonella spp. atenderá as seguintes instruções: 
será realizada por esfregadura de superfície das carcaças com o uso de esponjas estéreis, 
hidratadas com volume conhecido de diluente, livres de biocidas, após a lavagem final da carcaça, 
antes da entrada no resfriamento e antes de qualquer intervenção de mitigação de risco biológico; 
II - para carcaça de suíno a esfregadura abrangerá quatro pontos da carcaça, sendo pernil, barriga, 
lombo e região axilar, perfazendo um total de quatrocentos centímetros quadrados; e 
III - para carcaça de bovino a esfregadura abrangerá quatro pontos da carcaça, sendo alcatra, vazio, 
peito e pescoço, perfazendo um total de quatrocentos centímetros quadrados. 
§ 1º - Os procedimentos para esfregadura de superfície das carcaças deverão estar de acordo com o 
Manual de Coleta de Amostras de Produtos de Origem Animal disponível no endereço eletrônico do 
Mapa www.agricultura.gov.br. 
§ 2º - As amostras deverão ser enviadas ao laboratório na maior brevidade possível e transportadas 
sob temperatura entre um grau Celsius e oito graus Celsius. 
Art. 6º - A amostra deverá ser identificada e acompanhada das seguintes informações: 
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I - número do registro do estabelecimento no Dipoa; 
II - identificação do lote; 
III - volume de diluente utilizado para hidratação da esponja, e 
IV - data, hora, turno e linha de abate. 
Art. 7º - Deverão ser mantidos os seguintes registros auditáveis sobre a coleta e envio da amostra: 
I - informações constantes do art. 6º desta Instrução Normativa; 
II - data e hora do envio ao laboratório; e 
III - para as amostras de carcaças suínas, identificação da tatuagem da carcaça amostrada e cópia do 
boletim sanitário referente ao lote amostrado. 
Seção II 
Da Coleta de Amostras de Carne de Bovinos 
Art. 8º - A coleta de amostra para pesquisa de STEC seguirá o método designado como N60, que 
consiste na coleta asséptica de sessenta pequenos pedaços dos retalhos da desossa de bovinos. 
§ 1º - Nos abatedouro frigoríficos que não realizam desossa, deverá ser coletada carne de cabeça, 
diafragma ou esôfago. 
§ 2º - Os pedaços devem ser coletados a partir de fatias finas retiradas da superfície da carne, com 
tamanho de aproximadamente dois e meio centímetros de largura, oito centímetros de 
comprimento e meio centímetro de espessura, com peso aproximado entre cinco e dez gramas. 
§ 3º - O peso dessa amostra será de no mínimo trezentos e vinte e cinco gramas. 
§ 4º - Os procedimentos para a coleta pelo método N60 deverão estar de acordo com o Manual de 
Coleta de Amostras de Produtos de Origem Animal disponível no endereço eletrônico do Mapa 
www.agricultura.gov.br. 
Art. 9º - O abatedouro poderá substituir o método N60 pelo uso de um cilindro coletor desde que 
observado o peso mínimo de trezentos e vinte e cinco gramas. 
Parágrafo único - Para a coleta de amostra oficial não será permitido o uso de cilindro coletor. 
Art. 10 - Para a coleta da amostra pela metodologia N60 deverá ser observado o que segue: 
I - selecionar aleatoriamente um lote de produção identificado conforme descrito nos programas de 
autocontrole; 
II - o número de pedaços a ser coletado em cada embalagem seguirá o disposto no Anexo III, de 
acordo com o número de embalagens que compõem o lote; e 
III - se o lote amostrado for composto por mais de cinco embalagens, devem ser amostradas no 
mínimo cinco embalagens, incluindo sempre a primeira e a última do lote, sendo as demais 
selecionadas aleatoriamente. 
Art. 11 - A amostra deverá ser mantida resfriada para envio ao laboratório. 
Parágrafo único - Quando as condições de logística não permitirem que a amostra chegue resfriada 
ao laboratório, a mesma poderá ser congelada e enviada na maior brevidade possível. 
Art. 12 - A amostra deverá ser identificada e acompanhada das seguintes informações: 
I - número do registro do estabelecimento no Dipoa; 
II - identificação do lote; e 
III - data, hora, turno e linha de produção. 
Art. 13 - Deverão ser mantidos os seguintes registros auditáveis sobre a coleta e envio da amostra: 
I - informações constantes do art.12 desta Instrução Normativa; 
II - estado de conservação da amostra, resfriada ou congelada; e 
III - data e hora do envio ao laboratório. 
CAPITULO III 
DAS EXIGÊNCIAS APLICÁVEIS AOS ABATEDOUROS FRIGORÍFICOS DE SUÍNOS E DE BOVINOS 
Seção I 
Do Controle de Enterobacteriaceae em Carcaça de Suínos e de Bovinos 
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Art. 14 - O controle de Enterobacteriaceae será realizado pelos abatedouros frigoríficos em carcaça 
de suínos conforme definido no Anexo IV e em carcaça de bovinos conforme definido no Anexo V 
desta Instrução Normativa. 
Art. 15 - A coleta de amostras seguirá o disposto na Seção I do Capítulo II desta Instrução Normativa. 
Art. 16 - A coleta de amostras para o controle de Enterobacteriaceae deverá ser aleatória, com iguais 
chances de amostragem de todos os lotes, linhas de produção, dias e hora dos turnos de abate. 
Parágrafo único - Serão amostradas cinco carcaças nos dias definidos para a coleta de amostras. 
Art. 17 - Para o controle de Enterobacteriaceae será utilizado um plano de três classes, aceitável, 
intermediário e inaceitável. 
Art. 18 - A avaliação dos resultados será realizada por meio de gráfico de controle de processo 
utilizando o logaritmo na base dez (log10) da média das contagens de Enterobacteriaceae das cinco 
amostras coletadas no dia. 
§ 1º - O resultado será considerado: 
I - aceitável, quando se mantiver abaixo de m; 
II - intermediário, quando se mantiver entre m e M; e 
III - inaceitável, quando ultrapassar o valor de M. 
§ 2º - Quando o resultado for aceitável, interpretar-se-á que o processo está sob controle. 
§ 3º - Quando o resultado for intermediário, interpretar-se-á como tendência de desvio do processo. 
§ 4º - Quando o resultado for inaceitável, interpretar-se-á como falta de controle do processo. 
Art. 19 - A coleta de amostras deverá ser realizada pelos abatedouros frigoríficos em todos os dias 
que houver abate. 
§ 1º - No caso de serem obtidos todos os resultados aceitáveis num período de vinte e oito dias de 
abate consecutivos, a frequência poderá ser reduzida para coletas para um dia por semana. 
§ 2º - Após a implantação da amostragem prevista no § 1º do caput e, no caso de os vinte e oito 
resultados consecutivos serem considerados aceitáveis, a frequência de coletas poderá ser 
quinzenal. 
§ 3º - Em caso de resultado inaceitável nas situações previstas nos § 1º e § 2º a frequência deverá ser 
retomada conforme o estabelecido no caput. 
Art. 20 - Nos casos previstos nos § 3º e § 4º do art. 18, o abatedouro frigorífico deverá identificar a 
causa e adotar ações corretivas e preventivas para restabelecer o controle do processo. 
Seção II 
Do Controle de Salmonella Spp. em Carcaça de Suínos e de Bovinos 
Art. 21 - O controle de Salmonella spp. será realizado por meio de ciclos de amostragem conforme 
definido nos Anexos IV e V desta Instrução Normativa para carcaças de suínos e bovinos, 
respectivamente. 
Art. 22 - A coleta de amostras para o controle de Salmonella spp. deverá ser aleatória, com iguais 
chances de amostragem de todos os lotes, linhas de produção, dias e hora dos turnos de abate. 
Art. 23 - A coleta de amostras seguirá o disposto na Seção I do Capítulo II desta Instrução Normativa. 
Parágrafo único - A identificação das amostras para Salmonella spp. deverá incluir ainda o número da 
amostra do ciclo e o número do ciclo. 
Art. 24 - Para o controle de Salmonella spp. será utilizado um plano de duas classes, sendo (n) o 
número de amostras coletadas e (c) o número máximo de amostras positivas para o patógeno. 
§ 1º - O ciclo de amostragem será composto pelo número (n) de amostras a serem coletadas e o 
número máximo de amostras positivas aceitáveis (c). 
§ 2º - O número de amostras (n) determinado no início de um ciclo deverá ser mantido até o seu 
final, independentemente da alteração da classificação do estabelecimento. 
§ 3º - Cada ciclo será finalizado depois de recebido o último resultado, mesmo após ter sido 
ultrapassado o limite máximo aceitável de amostras positivas durante a sua execução. 
§ 4º - O ciclo não será interrompido caso não seja finalizado no mesmo ano em que tenha iniciado. 
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Art. 25 - Os abatedouros frigoríficos deverão manter o índice de contaminação por Salmonella spp. 
não superior ao número máximo de amostras positivas aceitáveis (c) constantes nos Anexo IV e V 
desta Instrução Normativa. 
Art. 26 - Quando o número de amostras com presença de Salmonella spp. for maior que o número 
aceitável (c) definido nos Anexos IV e V desta Instrução Normativa, considerar-se-á que o ciclo foi 
violado e o abatedouro frigorífico deverá identificar a causa, revisar os programas de autocontrole e 
adotar ações corretivas e preventivas para restabelecer a conformidade em relação a esse agente. 
Art. 27 - Os abatedouros frigoríficos de suínos, quando forem notificados pelo SIF da violação de um 
ciclo oficial de Salmonella spp., deverão: 
I - realizar investigação para identificar a causa da violação; 
II - revisar seus programas de autocontrole; 
III - apresentar plano de ação com as medidas corretivas e preventivas em até vinte dias a contar da 
data da notificação; e 
IV - comprovar ao SIF as ações adotadas e a redução da frequência deste patógeno para o nível 
aceitável, por meio de registros auditáveis. 
Art. 28 - Os abatedouros frigoríficos de bovinos, quando forem notificados pelo SIF quanto à 
presença de Salmonella spp. na amostra oficial, deverão: 
I - realizar investigação para identificar a causa da violação; 
II - revisar seus programas de autocontrole; 
III - apresentar plano de ação com as medidas corretivas e preventivas em até vinte dias a contar da 
data da notificação; e 
IV - comprovar ao SIF as ações adotadas, por meio de registros auditáveis. 
Seção III 
Do Controle Stec em Carne de Bovinos 
Art. 29 - O controle de STEC em carne de bovinos será realizado pelos abatedouros frigoríficos por 
meio de plano de amostragem de duas classes conforme definido no Anexo VI desta Instrução 
Normativa. 
Art. 30 - A coleta de amostras seguirá o disposto na Seção II do Capítulo II desta Instrução Normativa. 
Art. 31 - O abatedouro frigorífico deverá segregar o lote testado para STEC até a obtenção de 
resultado negativo. 
Parágrafo único - Excetuam-se os lotes testados que serão utilizados como matéria prima para 
produtos termicamente processados pelo calor, com letalidade mínima de 6,5D para Salmonella sp. 
Art. 32 - No caso de resultado positivo para STEC em lote de carne de bovino, o abatedouro 
frigorífico deverá: 
I - destinar o lote amostrado para tratamento pelo calor com letalidade mínima de 6,5D para 
Salmonella spp., ou outro tratamento que comprovadamente elimine STEC; 
II - manter registros comprovando o tratamento térmico aplicado; 
III - realizar investigação para identificar a causa da contaminação; 
IV - revisar seus programas de autocontrole, com ênfase nas boas práticas de abate; 
V - apresentar ao SIF o plano de ação com as medidas corretivas e preventivas em até vinte dias a 
contar da data da notificação; e 
VI - comprovar ao SIF as ações adotadas visando o controle deste patógeno por meio de registros 
auditáveis. 
Art. 33 - O abatedouro frigorífico poderá optar por utilizar somente o teste de triagem, não havendo 
necessidade de realizar outras etapas para a confirmação STEC, caso em que deverá tratar o 
resultado potencialmente positivo conforme descrito no art. 32 desta Instrução Normativa. 
CAPITULO IV 
DAS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL 
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Art. 34 - A verificação do controle de Enterobacteriaceae nos abatedouros frigoríficos de suínos e de 
bovinos pelo SIF se dará por meio da avaliação dos gráficos de controle e das ações adotadas pelos 
abatedouros frigoríficos nos casos previstos no art. 20 desta Instrução Normativa. 
Art. 35 - A verificação oficial do controle de Salmonella spp. nos abatedouros frigoríficos de suínos se 
dará por meio de ciclos de amostragem oficiais, conforme disposto no Anexo VII desta Instrução 
Normativa. 
Parágrafo único - A grade de sorteio do ciclo oficial será divulgada pelo Dipoa aos SIF responsáveis 
pela coleta. 
Art. 36 - No ciclo de amostragem oficial, quando o número de amostras com detecção de presença 
de Salmonella spp. em carcaças de suínos for maior que o número aceitável (c), o SIF deverá: 
I - notificar imediatamente o abatedouro frigorífico; e 
II - verificar as ações adotadas pelo abatedouro frigorífico para restabelecer a conformidade em 
termos de controle de Salmonella spp. 
Art. 37 - A verificação oficial do controle de Salmonella spp. e de STEC nos abatedouros frigoríficos de 
bovinos se dará por meio de amostragem oficial conforme disposto no Anexo VIII desta Instrução 
Normativa. 
Parágrafo único - A grade de sorteio para a coleta das amostras oficiais será divulgada pelo Dipoa aos 
SIF responsáveis pela coleta. 
Art. 38 - Na amostragem oficial, quando ocorrer resultados positivos para Salmonellas spp. em carne 
de bovinos, o SIF deverá: 
I - notificar imediatamente o abatedouro frigorífico; e 
II - verificar as ações adotadas pelo abatedouro frigorífico para restabelecer a conformidade em 
termos de controle de Salmonella spp. 
Art. 39 - Na amostragem oficial, quando ocorrer resultados positivos para STEC, o SIF deverá: 
I - notificar imediatamente o abatedouro frigorífico; e 
II - verificar as ações adotadas pelo abatedouro frigorífico para restabelecer a conformidade em 
termos de controle de STEC conforme previsto no art. 32 desta Instrução Normativa. 
Parágrafo único - O SIF poderá, a critério do Dipoa, coletar amostras para comprovar que as ações 
adotadas pelo abatedouro frigorífico foram efetivas para o controle do patógeno. 
Art. 40 - A coleta de amostra oficial previstas nos arts. 35 e 37 atenderá as instruções dispostas no 
Manual de Coleta de Amostras de Produtos de Origem Animal disponível no endereço eletrônico do 
MAPA www.agricultura.gov.br. 
Art. 41 - Após recebimento dos resultados, o SIF preencherá as planilhas eletrônicas constantes nos 
Anexos IX e X desta Instrução Normativa e as enviará ao Serviço de Inspeção de Produtos de Origem 
Animal (SIPOA) ao qual estiver subordinado, que por sua vez consolidará os dados e os encaminhará 
anualmente ao Dipoa, por sistema eletrônico de informações. 
Parágrafo único - As planilhas referidas no caput deste artigo poderão ser substituídas por um 
sistema de informações gerenciais disponibilizado pelo Dipoa. 
CAPÍTULO V 
DOS PROCEDIMENTOS LABORATORIAIS 
Art. 42 - A Coordenação Geral de Laboratórios Agropecuários (CGAL) definirá e divulgará por meio do 
sitio eletrônico do MAPA www.agricultura.gov.br os métodos analíticos para enumeração de 
Enterobacteriaceae , detecção de Salmonella spp., detecção de E. coli O 157:H7 e de STEC 
sorogrupos O26, O45, O103, O111, O121 e O145, identificando as metodologias de referência. 
Art. 43 - As amostras oficiais serão analisadas nos laboratórios que integram a Rede Nacional de 
Laboratórios Agropecuários do Sistema Único de Atenção à Sanidade Agropecuária definidos pela 
CGAL. 
Art. 44 - Os abatedouros frigoríficos devem encaminhar as amostras de autocontrole para análise em 
laboratórios que utilizem métodos definidos pela CGAL ou validados internacionalmente frente ao 
método de referência. 
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Parágrafo único - Nos casos em que forem utilizados métodos validados internacionalmente, os 
abatedouros frigoríficos deverão dispor da comprovação da validação do método utilizado, frente ao 
método de referência. 
Art. 45 - O relatório de ensaio para as análises de autocontrole deve conter: 
I - um título, por exemplo, "Relatório de Ensaio"; 
II - nome e endereço do laboratório; 
III - nome e informações de contato do responsável pela coleta da amostra; 
IV - data da coleta da amostra; 
V - data do recebimento da amostra no laboratório; 
VI - identificação da amostra; 
VII - condições da amostra no recebimento; 
VIII - data de início e fim da realização da análise no laboratório; 
IX - data de emissão do relatório; 
X - identificação do método analítico utilizado; 
XI - resultados com a unidade de medida de acordo com o disposto nesta Instrução Normativa: 
a) UFC/cm2 para Enterobacteriaceae; 
b) presença ou ausência em 400 (quatrocentos) cm2 para Salmonella spp.; 
c) presença ou ausência E. coli O157:H7 em 325 (trezentos e vinte e cinco) gramas; e 
d) presença ou ausência de E. coli O26, O45, O103, O111, O121 e O145 em 325 (trezentos e vinte e 
cinco) gramas. 
XII - identificação da pessoa que assina o relatório de ensaio. 
Art. 46 - O certificado oficial de análise da amostra oficial será encaminhado ao SIF e ao respectivo 
SIPOA. 
Art. 47 - As culturas positivas de Salmonella spp. isoladas de amostras oficiais serão encaminhadas 
para o laboratório responsável pela identificação do sorovar de acordo com instruções específicas 
estabelecidas pela CGAL. 
Parágrafo único - Culturas sorotipificadas de Salmonella spp. e STEC isoladas de amostras oficiais, 
serão mantidas disponíveis em laboratórios oficiais para realização de análises complementares 
julgadas necessárias pelo Dipoa e CGAL. 
Art. 48 - Para análise de Enterobacteriaceae e Salmonella spp. as amostras de esfregaço deverão ser 
analisadas logo após seu recebimento no laboratório. 
Parágrafo único - Em caso de não ser possível a análise imediata, as amostras poderão ser mantidas 
por até vinte e quatro horas em temperatura de três graus Celsius mais ou menos dois graus Celsius. 
CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 49 - Serão aplicadas as sanções administrativas previstas na legislação vigente aos abatedouros 
frigoríficos que não observarem as determinações constantes nesta Instrução Normativa, sem 
prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis. 
Art. 50 - O Dipoa e a CGAL serão responsáveis pela avaliação e gestão dos resultados do banco de 
dados dos sorovares dos patógenos isolados a partir de amostras oficiais analisadas no âmbito desta 
Instrução Normativa. 
Art. 51 - Ficam revogadas: 
I - a Norma Interna Dipoa/SDA nº 1, de 17 de junho de 2015; e 
II - a Instrução Normativa nº 58, de 17 de dezembro de 2018. 
Art. 52 - Esta Instrução Normativa entra em vigor em cento e oitenta dias a contar da data de sua 
publicação. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 94, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
27/12/2018 (nº 248, Seção 1, pág. 27) 
Dispõe sobre a aquisição e o arrendamento de imóvel rural por pessoa natural estrangeira 
residente no País, pessoa jurídica estrangeira autorizada a funcionar no Brasil e pessoa 
jurídica brasileira equiparada à estrangeira e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 21 da Estrutura Regimental do Incra, 
aprovada pelo Decreto nº 8.955, de 11 de janeiro de 2017, e pelos incisos II e V do art. 121 do 
Regimento Interno da entidade, aprovado pela Portaria/Incra/P/nº 49, de 31 de janeiro de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União Nº 23, da quarta-feira, 1 de fevereiro de 2017, resolve: 
CAPÍTULO I 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Art. 1º - Esta Instrução Normativa tem como fundamento os seguintes diplomas legais: 
I - Constituição Federal de 1988, arts. 12, § 1º; 170, I, II e III; e 190; 
II - Lei nº 5.709, de 07 de outubro de 1971, que regula a aquisição de imóvel rural por estrangeiro 
residente no País, ou pessoa jurídica estrangeira autorizada a funcionar no Brasil[1] e [2]; 
III - Decreto nº 74.965, de 26 de novembro de 1974, que regulamenta a Lei nº 5.709, de 07 de 
outubro de 1971; 
IV - Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre as Sociedades por Ações; 
V - Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, que dispõe sobre a Faixa de Fronteira, regulamentada pelo 
Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980; 
VI - Decreto-lei nº 2.375, de 24 de novembro de 1987, Decreto-lei nº 1.243, de 30 de outubro de 
1972, e Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973 - que, dentre outros assuntos, dispõem sobre as 
áreas indispensáveis à Segurança Nacional; 
VII - Decreto nº 87.040, de 17 de março de 1982, que especifica as áreas indispensáveis à segurança 
nacional, insuscetíveis de usucapião especial, e dá outras providências; 
VIII - Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993 (art. 23), que dispõe sobre a regulamentação dos 
dispositivos constitucionais relativos à reforma agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da 
Constituição Federal; 
IX - Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de 2001; Decreto nº 70.391, de 12 de abril de 1972, art. 5º; 
Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972, art. 14, V e arts. 15 e 16; que trata de igualdade de 
direitos entre brasileiros e portugueses; 
X - Decreto-Lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940, que dispõe sobre as sociedades por ações; 
XI - Decreto-lei nº 2.236, de 23 de janeiro de 1985, que trata, no parágrafo único de seu art. 2º, da 
dispensa do recadastramento do RNE; 
XII - Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942, art. 11, § 1º, Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro; 
XIII - Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro), arts. 1.039 a 1.092; 1.123 a 
1.141 e art. 1.150; 
XIV - Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964 (Estatuto da Terra); 
XV - Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os registros públicos e alterações; 
XVI - Decreto nº 59.566, de 14 de novembro de 1966, que regulamenta os contratos de 
arrendamento e de parceria agrícola; 
XVII - Lei nº. 6.815, de 19 de agosto de 1980, que define a situação jurídica do estrangeiro no Brasil, 
cria o Conselho Nacional de Imigração, e dá outras procedências; 
XVIII - Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regulamenta o processo administrativo no âmbito 
da Administração Pública Federal; 
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XIX - Lei nº 10.267, de 28 de agosto 2001, que altera o art. 22 da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, e 
os art. 1º, 2º e 8º da Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972; 
XX - Decreto nº 4.449, de 30 de outubro de 2002, que regulamenta a Lei nº 10.267, de 28 de agosto 
de 2001, arts. 43 a 46 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964 (Estatuto da Terra), e Decreto nº 
5.570, de 31 de outubro de 2005, que dá nova redação aos dispositivos do Decreto nº 4.449, de 30 
de outubro de 2002, e Norma Técnica para Georreferenciamento de Imóveis Rurais do Incra; 
XXI - Decreto 55.891, de 31 de março de 1965, que regulamenta os Zoneamentos e Cadastros, da 
determinação da área dos módulos e sua aplicação; e 
XXII - Decreto nº 8.803, de 6 de julho de 2016, que trata da competência para autorização de 
funcionamento de sociedade estrangeira; 
XXIII - Instrução Especial/Incra/ nº 5-a, de 06 de junho de 1973; 
XXIV - Instrução Especial/Incra/nº 50, de 26 de agosto de 1997, que estabelece as Zonas Típicas de 
Módulo - ZTM e estende a Fração Mínima de Parcelamento - FMP, prevista para as capitais dos 
estados e para outros Municípios; 
XXV - Parecer AGU/LA - 01, de 19 de agosto de 2010, que aprovou o Parecer CGU/AGU nº 01/2008-
RVJ, publicado no D.O.U., Seção 1, de 23 de agosto de 2010; 
XXVI - Portaria Interministerial AGU/MDA nº 4, de 25 de fevereiro de 2014, que regulamenta a 
aplicação do Parecer GQ-22, de 1994 e do Parecer nº GQ-181, de 1998, às situações jurídicas 
aperfeiçoadas antes da publicação do Parecer AGU/LA - 01/2010; 
XXVII - Instrução Normativa Conjunta MDA/MAPA/MDIC/MTU/Incra nº 1, de 27 de setembro de 
2012, que estabelece procedimento administrativo para processamento de requerimentos de 
autorização para aquisição ou arrendamento de imóvel rural por pessoa estrangeira submetida ao 
regime da Lei nº 5.709, de 7 de outubro de 1971; 
XXVIII - Decreto nº 8.955, de 11 de janeiro de 2017, que aprova a Estrutura Regimental do Incra, art. 
19º, VIII e art. 13, V; 
XXIX - Regimento Interno do Incra, aprovado pela PORTARIA/Incra/PRES nº 49, de 31 de janeiro de 
2017, arts. 2º, I, alínea 'i'; 12, VIII; 50, III; 67; 68; 70, VI; 71, VI; 114, I, alínea 'l'; e 126, V. 
CAPÍTULO II 
DOS REQUISITOS ESSENCIAIS 
Art. 2º - São requisitos essenciais para a concessão pelo Incra de autorização para aquisição ou 
arrendamento de imóveis rurais por pessoa natural estrangeira residente no País, por pessoa jurídica 
estrangeira autorizada a funcionar no Brasil e pessoa jurídica brasileira equiparada à estrangeira: 
I - estar o imóvel rural pretendido devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis em 
nome do transmitente; 
II - estar o imóvel rural regularmente cadastrado no Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR em 
nome do transmitente, exceto no caso de aquisição por usucapião; 
III - ter o estrangeiro, pessoa natural residência no Brasil e ser inscrito no Registro Nacional de 
Estrangeiro - RNE, na condição de Permanente, com prazo de validade vigente ou indeterminado, 
quando houver previsão legal; 
IV - apresentar, em se tratando de pessoa jurídica estrangeira ou pessoa brasileira a ela equiparada, 
projeto de exploração agrícola, pecuário, florestal, turístico, industrial ou de colonização, vinculado 
aos seus objetivos estatutários ou sociais. Em caso de pessoa jurídica estrangeira, deverá também ter 
autorização para funcionar no Brasil; 
V - comprovar a inscrição na Junta Comercial do Estado de localização de sua sede, se pessoa jurídica 
brasileira da qual participem, a qualquer título, pessoas estrangeiras, natural ou jurídica, que tenham 
a maioria de seu capital social e residam ou tenham sede no exterior ou ainda o poder de conduzir as 
deliberações da assembleia geral, de eleger a maioria dos administradores da companhia e de dirigir 
as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da companhia; 
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VI - ter o assentimento prévio da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional - SECDN, se o 
imóvel rural estiver localizado em faixa de fronteira ou em área considerada indispensável à 
segurança nacional; e 
CAPÍTULO III 
DA LIMITAÇÃO DE ÁREA 
Art. 3º - Compete ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra, fixar, para cada 
região, o módulo de exploração indefinida, podendo modificá-lo sempre que houver alteração das 
condições econômicas e sociais da região. 
Art. 4º - A pessoa natural estrangeira só poderá adquirir ou arrendar área superior a 50 (cinquenta) 
módulos de exploração indefinida, em área contínua ou descontínua, mediante autorização do 
Congresso Nacional. 
Art. 5º - A aquisição ou arrendamento de imóvel rural por pessoa jurídica estrangeira ou pessoa 
jurídica brasileira equiparada a ela equiparada, só poderá exceder a 100 (cem) módulos de 
exploração indefinida, em área contínua ou descontínua, mediante autorização do Congresso 
Nacional, nos termos do art. 23 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993. 
Art. 6º - A soma das áreas pertencentes ou arrendadas a pessoa estrangeira, natural ou jurídicas, ou 
a pessoas jurídicas brasileiras equiparadas à pessoa jurídica estrangeira, não poderão ultrapassar 
25% (vinte e cinco por cento) da superfície territorial do Município de localização do imóvel 
pretendido, devendo ser tal limite percentual comprovado por certidão do Registro de Imóveis, com 
base no Livro Auxiliar de que trata o art. 15, do Decreto nº 74.965, de 26 de novembro de 1974. 
§ 1º - As pessoas de mesma nacionalidade, não poderão ser proprietárias ou arrendatárias, em cada 
Município, de mais de 10% (dez por cento) de sua superfície territorial. 
§ 2º - Ficam excluídos das restrições fixadas no art. 12 da Lei nº 5.709, de 07 de outubro de 1971, as 
aquisições e os arrendamentos de áreas rurais envolvendo pessoa natural estrangeira: 
I - inferiores a 3 (três) módulos de exploração indefinida; 
II - que tenha filho brasileiro ou que for casada com brasileiro sob o regime de comunhão de bens; e 
Art. 7º - Ficam excluídos das restrições desta norma, as aquisições e os arrendamentos de imóveis 
rurais por sucessão legítima, exceto quando a área do imóvel estiver situada em faixa de fronteira, 
que dependerá do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional. 
Parágrafo único - A sucessão legítima de que trata este artigo só se aplica às pessoas naturais 
estrangeiras residentes no Brasil. 
CAPÍTULO IV 
DA AQUISIÇÃO OU ARRENDAMENTO DE IMÓVEL RURAL POR PESSOA NATURAL ESTRANGEIRA 
Art. 8º - A aquisição ou o arrendamento de imóvel rural com área contínua ou descontínua, 
compreendida entre 3 (três) e 50 (cinquenta) módulos de exploração indefinida, por pessoa natural 
estrangeira residente no Brasil, dependerá de autorização do Incra. 
§ 1º - Quando se tratar de imóvel rural com área de até 3 (três) módulos de exploração indefinida, a 
aquisição ou o arrendamento por pessoa natural será livre, independentemente de autorização ou 
licença do Incra. 
I - A aquisição ou arrendamento de que trata o § 1º deste artigo é indispensável ter: 
a) residência no Brasil; e 
b) assentimento prévio do conselho de defesa nacional, se o imóvel localizarse em faixa de fronteira 
ou em área indispensável à segurança nacional. 
§ 2º - As aquisições e os arrendamentos de que trata este artigo e § 1º deverão ser monitorados pelo 
Incra, com vistas ao controle e gerenciamento dos limites percentuais fixados no art. 6º caput e § 1º. 
§ 3º - Dependerá também de autorização do Incra, a aquisição ou o arrendamento de mais de um 
imóvel rural, com área de até 3 (três) módulos de exploração indefinida. 
§ 4º - A autorização para aquisição ou arrendamento, por pessoa natural estrangeira, de imóvel rural 
com área superior a 20 (vinte) módulos de exploração indefinida, condicionar-se-á a aprovação de 
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projeto de exploração, conforme procedimentos da Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 27 de 
setembro de 2012. 
§ 5º - O Congresso Nacional, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, poderá autorizar a aquisição 
ou arrendamento de área superior ao limite fixado art. 6º caput e § 1º. 
§ 6º - Se o imóvel estiver localizado em faixa de fronteira ou em área considerada indispensável à 
segurança nacional, é obrigatório o assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, 
independentemente da extensão de sua área. 
Art. 9º - A pessoa natural de nacionalidade portuguesa que pretender adquirir ou arrendar imóvel 
rural e que apresentar certificado de reciprocidade, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição 
Federal de 1988 e dos Decretos nºs. 3.927, de 19 de setembro de 2001, e o Decreto nº 70.391, de 12 
de abril de 1972, não se submeterá às exigências da Lei nº 5.709, de 07 de outubro de 1971, do 
Decreto nº 74.965, de 26 de novembro de 1974, e desta Instrução Normativa. 
Art. 10 - Aplicam-se os dispositivos desta Instrução Normativa às aquisições ou arrendamentos de 
imóvel rural por pessoa natural brasileira casada com pessoa natural estrangeira, se o regime de 
bens do casamento determinar a comunicação do Direito de propriedade. 
Art. 11 - É vedada, a qualquer título, a doação de terras da União, dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Municípios à pessoa estrangeira, salvo nos casos previstos em legislação de núcleos coloniais 
onde estrangeiros pessoas físicas se estabeleçam em lotes rurais, como agricultores, estrangeiros 
imigrantes (art. 14 da Lei nº 5.709/1971). 
CAPÍTULO V 
DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA PESSOA NATURAL ESTRANGEIRA 
Art. 12 - Os documentos obrigatórios para autorização de aquisição ou de arrendamento de imóvel 
rural por pessoa natural estrangeira deverão ser apresentados em seus originais, ou por meio de 
cópia autenticada por tabelião ou por servidor do Incra, mediante a apresentação do documento 
original. 
§ 1º - O pedido formulado pelo estrangeiro, com a devida documentação comprobatória, deverá ser 
apresentado na Superintendência Regional do Incra de abrangência da localização do imóvel rural, 
conforme a seguir discriminado: 
I - requerimento dirigido ao Superintendente Regional do Incra de abrangência da localização do 
imóvel, requerendo autorização da autarquia para a aquisição ou o arrendamento do imóvel rural 
nele descrito, constando ainda: 
a) nome completo do requerente, nacionalidade, profissão, estado civil, endereço residencial e 
endereço para o envio de correspondência, telefone e e-mail para contato. Se for casado, deverá 
também constar do requerimento o regime de bens do casamento, o nome, a nacionalidade, e, se 
casados em regime de comunhão de bens, a assinatura do cônjuge; 
b) identificação do transmitente e do seu cônjuge, se casado. Caso o transmitente for estrangeiro (ou 
algum dos coproprietários do imóvel for estrangeiro, em caso de condomínio), deverá também 
constar do requerimento a nacionalidade e o estado civil; se o(s) transmitente(s) for(em) 
brasileiro(s), a naturalidade e o estado civil (para pessoa física), ou os registros respectivos, em se 
tratando de pessoa jurídica; 
c) identificação do imóvel rural (conforme matrícula), com o respectivo código de imóvel constante 
do Sistema Nacional de Cadastro rural - SNCR do Incra; 
d) descrição da destinação a ser dada ao imóvel rural, com obrigatória apresentação de projeto de 
exploração se a área for superior a 20 (vinte) módulos de exploração indefinida, conforme previsto 
na Instrução Normativa Conjunta/MDA/MAPA/MTUR/Incra nº 1, de 27 de setembro de 2012; 
e) local e data; e 
f) assinatura do requerente ou de seu procurador e - se casado em regime de comunhão de bens - 
assinatura do cônjuge ou de seu procurador. 
II - declaração do requerente e de seu cônjuge (se casado) informando: 
a) se é proprietário ou arrendatário de outros imóveis rurais no Brasil; e 
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b) caso possua outro(s) imóvel(is) rural(is), informar se com a nova aquisição ou arrendamento, o 
somatório das áreas de suas propriedades não excederá a 50 (cinquenta) módulos de exploração 
indefinida. 
III - cópia autenticada (em cartório ou por servidor do Incra) do Registro Nacional de Estrangeiro - 
RNE, com classificação permanente e prazo de validade em vigor ou indeterminado; 
IV - se casado em regime de comunhão de bens com estrangeiro, cópia autenticada (em cartório ou 
por servidor do Incra) do Registro Nacional de Estrangeiro - RNE do cônjuge, com classificação 
permanente e prazo de validade em vigor ou indeterminado; se o cônjuge for brasileiro, cópia 
autenticada (em cartório ou por servidor do Incra) da Carteira de Identidade; 
V - cópia autenticada (em cartório ou por servidor do Incra) do Cadastro de Pessoa Natural - CPF, do 
requerente e do cônjuge, se casado; 
VI - comprovante de residência no território nacional, ou declaração do local de residência no Brasil 
devidamente assinada; 
VII - se o imóvel rural objeto do requerimento estiver localizado em faixa de fronteira ou em área 
considerada indispensável à segurança nacional, declaração do requerente e, se casado com 
estrangeiro, de seu cônjuge, afirmando que não está(ão) respondendo à ação penal ou a inquérito 
penal e que não foi(ram) condenado(s) pela Justiça de seu País ou do Brasil; apresentando também 
Certidões negativas criminais das Polícias Federal e civil do Estado onde reside(m) e do Poder 
Judiciário Federal e Estadual de sua residência; 
VIII - cópia da certidão de nascimento do filho brasileiro, quando for o caso; 
IX - cópia da certidão de casamento com pessoa brasileira, especificando o regime de bens, quando 
for o caso; 
X - procuração, particular ou pública, outorgada com poderes para representá-lo perante as 
repartições públicas, quando for o caso, acompanhado de cópia de documento pessoal do 
procurador (se advogado, com referência o número de inscrição da OAB); e 
XI - certidão atualizada do Serviço de Registro de Imóveis ou cópia autenticada (em cartório ou por 
servidor do Incra), em nome do transmitente, contemplando a respectiva cadeia dominial sucessória: 
a) até o destaque do patrimônio público para o privado, com as respectivas áreas inerentes a todos 
os registros/transcrições citados, se o imóvel situar-se em faixa de fronteira ou em área considerada 
indispensável à segurança nacional; e 
b) Certidão atualizada, se o imóvel rural situar-se fora da faixa ou em área considerada indispensável 
à segurança nacional. 
XII - cópia do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, quitado referente ao exercício em vigor, 
em nome do transmitente; 
XIII - cópia do comprovante de pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, 
referente ao exercício em vigor, ressalvadas as hipóteses de isenção e imunidade tributária prevista 
em lei, acompanhado da certidão negativa do imóvel; 
XIV - planta e memorial descritivo do imóvel rural, georreferenciados ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, constando denominação, localização geográfica, área total, limites e confrontações, 
devendo ser disponibilizados em meio eletrônico e estarem certificados, quando as áreas forem 
abrangidas pelos prazos contidos no Decreto nº 4.449, de 30 de outubro de 2002, e suas alterações; 
XV - certidão do Oficial do Registro de Imóveis, lavrada com base no Livro Auxiliar, nos termos do art. 
15 do Decreto nº 74.965, de 26 de novembro de 1974, declarando a soma total das áreas rurais 
registradas/matriculadas em nome de estrangeiros no Município de localização do imóvel objeto do 
requerimento e a soma das áreas por grupos de nacionalidade (não há necessidade da apresentação 
deste documento para estrangeiros casados com brasileiros e/ou que possuam filhos brasileiros); 
XVI - Projeto de Exploração, quando a área a ser adquirida ou arrendada por pessoa natural for 
superior a 20 (vinte) módulos de exploração indefinida; e 
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XVII - certidão atualizada, ou cópia autenticada (em cartório ou por servidor do Incra), do Registro de 
Imóvel dos demais imóveis rurais pertencentes ao estrangeiro interessado na autorização, quando 
for o caso. 
XVIII - Certidão extraída pelo servidor analista no site do IBGE (www.ibge.gov.br) para comprovação 
da área de superfície do Município de localização do imóvel rural. 
§ 2º - Os documentos oriundos do exterior deverão ser autenticados ou visados por autoridade 
consular brasileira, conforme o caso, no país de origem, devendo tais documentos ser 
acompanhados de tradução efetuada por tradutor matriculado em qualquer Junta Comercial, exceto 
o documento de identidade, de acordo com o Art. 18, do Decreto 13.609, de 21 de outubro de 1943. 
CAPÍTULO VI 
DA AQUISIÇÃO OU ARRENDAMENTO DE IMÓVEL RURAL POR PESSOA JURÍDICA ESTRANGEIRA OU 
POR PESSOA JURÍDICA BRASILEIRA A ELA EQUIPARADA 
Art. 13 - A pessoa jurídica estrangeira autorizada a funcionar no Brasil, ou a pessoa jurídica brasileira 
a ela equiparada, nos termos do § 1º do art. 1º, da Lei nº 5.709, de 07 de outubro de 1971, e do 
Parecer AGU nº LA-01/2010, só poderá adquirir ou arrendar imóvel rural destinado à implantação de 
projetos agrícolas, pecuários, florestais, industriais, turísticos ou de colonização, vinculados aos seus 
objetivos estatutários ou sociais. 
Parágrafo único - A autorização para aquisição ou arrendamento de imóvel rural por pessoa jurídica 
estrangeira, ou pessoa jurídica brasileira a ela equiparada, dependerá da aprovação do projeto de 
exploração referido no caput. 
Art. 14 - O requerente que pretender aprovação do projeto de exploração deverá apresentá-lo, junto 
com o requerimento na Superintendência Regional do Incra de abrangência da localização do imóvel 
rural, elaborado conforme na Instrução Normativa Conjunta/MDA/MAPA/MTUR/Incra nº 1, de 27 de 
setembro de 2012, contemplando os seguintes elementos informativos mínimos: 
I - justificativa de proporcionalidade entre o quantitativo de terras visado e a dimensão do projeto; 
II - cronograma físico e financeiro do investimento e custo de implementação; 
III - eventual utilização de crédito oficial no financiamento parcial ou total do empreendimento; 
IV - viabilidade logística de sua execução, e, no caso de projeto industrial, demonstração da 
compatibilidade entre o(s) local(is) da(s) planta(s) industrial(is) e a localização geográfica das terras; e 
V - demonstração de compatibilidade com os critérios para o Zoneamento Ecológico-Econômico do 
Brasil - ZEE, referentes à localidade do imóvel, quando houver. 
Art. 15 - Conceitua-se a pessoa jurídica brasileira equiparada à estrangeira aquela constituída 
segundo as leis brasileiras, com sede no Brasil, e que possua participação majoritária, a qualquer 
título, de capital estrangeiro, e desde que o(s) sócio(s) pessoa(s) natural(is) ou jurídica(s) 
estrangeira(s), respectivamente, resida(m) ou tenha(m) sede no exterior. 
§ 1º - Para que ocorra a equiparação de pessoa jurídica brasileira à pessoa jurídica estrangeira, é 
necessário que seu(s) sócio(s) estrangeiro(s), na forma descrita no caput, detenha(m) a maioria do 
capital social, ou que sua participação acionária lhe(s) assegure o poder de conduzir as deliberações 
da assembleia geral, de eleger a maioria dos administradores, de dirigir as atividades sociais e de 
orientar o funcionamento dos órgãos da empresa, nos termos do § 1º, do art. 1º da Lei nº 5.709, de 
07 de outubro de 1971, e item 273 do Parecer LA CGU/AGU Nº 01/2008, publicado no D.O.U, de 23 
de agosto de 2010. 
§ 2º - a pessoa jurídica brasileira equiparada à empresa estrangeira, que por ato ou contrato firmado 
entre 07/06/1994 e 22/08/2010 tenha adquirido ou arrendado imóvel rural, poderá cadastrar ou 
recadastrar, sem nenhuma sanção, seu imóvel rural no Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR, 
nos termos do art. 10 da Instrução Normativa Conjunta/MDA/MAPA/MTUR/Incra nº 1, de 27 de 
setembro de 2012. 
Art. 16 - As Sociedades Anônimas que se dedicarem à atividade de loteamento rural, que explorarem 
diretamente áreas rurais ou que forem proprietárias de imóveis rurais não vinculados as suas 
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atividades estatutárias adotarão, obrigatoriamente, as suas ações na forma nominativa (art. 16 da Lei 
nº 5.709/1971). 
Parágrafo único - O caput deste artigo não se aplica às Autarquias, Fundações Públicas, Empresas 
Públicas e Sociedades de Economia Mista, mencionadas, no art. 5º do Decreto-Lei nº 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 29 de setembro de 
1969. 
Art. 17 - Esta Instrução Normativa aplica-se a qualquer alienação ou arrendamento de imóvel rural 
por pessoa jurídica estrangeira ou à pessoa jurídica brasileira equiparada, inclusive em casos de fusão 
ou incorporação de empresas, de alteração de seu controle acionário, ou de transformação de 
pessoa jurídica brasileira para pessoa jurídica estrangeira, bem como, aos casos de aquisição(ões) ou 
arrendamento(s) indireto(s), por meio de participações de quotas sociais ou de ações de empresa(s) 
detentora(s) de imóvel(is) rural(is), nos termos do art. 20 do Decreto nº 74.965, de 26 de novembro 
de 1974. 
Parágrafo único - Ao registrar os atos relativos aos negócios de que trata este artigo, o oficial 
registrador deverá mencionar obrigatoriamente as autorizações do Incra correspondentes, sob pena 
de incorrer no art. 15 da Lei nº 5.709, de 07 de outubro de 1971, e no art. 19 do Decreto nº 74.965, 
de 26 de novembro de 1974. 
Art. 18 - Para os efeitos da legislação vigente, consideram-se empresas particulares de colonização, 
aquelas que tiverem por finalidade executar programa de valorização de área ou distribuição de 
terras, das quais participem pessoas naturais, brasileiras ou estrangeiras, residentes ou domiciliadas 
no Brasil, ou jurídicas constituídas e sediadas no País, que tiverem por finalidade executar programa 
de valorização de área ou distribuição de terras. 
§ 1º - Nos loteamentos rurais efetuados por empresas particulares de colonização, a aquisição e a 
ocupação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) da área total, serão feitas obrigatoriamente por 
brasileiros. 
§ 2º - A empresa colonizadora é responsável pelo encaminhamento, à Superintendência Regional do 
Incra de abrangência do local de execução de seu programa de valorização de área ou distribuição de 
terras, dos processos referentes à aquisição de imóvel rural por estrangeiro, observadas as 
disposições da legislação vigente, até que seja lavrada a escritura pública. 
§ 3º - Semestralmente, a empresa colonizadora deverá encaminhar, à Superintendência Regional do 
Incra de abrangência do local de execução de seu programa de valorização de área ou distribuição de 
terras, relação dos adquirentes de parcelas do loteamento, mencionando a percentagem atualizada 
das áreas rurais pertencentes a estrangeiros, indicando as respectivas nacionalidades. 
CAPÍTULO VII 
DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA PESSOA JURÍDICA ESTRANGEIRA OU BRASILEIRA A ELA 
EQUIPARADA 
Art. 19 - Os documentos obrigatórios, para autorização de aquisição ou arrendamento de imóvel 
rural por pessoa jurídica estrangeira ou por pessoa jurídica brasileira a ela equiparada, nos termos do 
§ 1º do art. 1º da Lei nº 5.709, de 07 de outubro de 1971, e do Parecer AGU nº LA-01/2010, 
publicado no DOU de 23/08/2010, deverão ser apresentados em seus originais, ou por meio de cópia 
autenticada em cartório ou por servidor do Incra. 
§ 1º - O pedido formulado pelo estrangeiro, com a devida documentação comprobatória, deverá ser 
apresentado na Superintendência Regional do Incra, de abrangência da localização do imóvel rural, 
conforme a seguir discriminado: 
I - requerimento dirigido ao Superintendente Regional do Incra de abrangência da localização do 
imóvel, requerendo autorização da autarquia para a aquisição ou o arrendamento do imóvel rural 
nele descrito, constando ainda: 
a) nome empresarial, país de origem, tipo de sociedade e endereço do domicílio da sede da pessoa 
jurídica, CNPJ, inclusive telefone e e-mail para contato; 
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b) identificação do acionista controlador, ou de seu representante legal, constando nome, 
documento de identidade, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e residência, em se tratando de 
sociedade anônima; 
c) identificação da administração responsável pela pessoa jurídica, constando o nome, documento de 
identidade, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço de residência; 
d) identificação do transmitente e do seu cônjuge, se casado. Caso o transmitente for estrangeiro (ou 
algum dos coproprietários do imóvel for estrangeiro, em caso de condomínio), deverá também 
constar do requerimento a nacionalidade e o estado civil, ou, em se tratando de transmitente pessoa 
jurídica, os registros respectivos; se o(s) transmitente(s) for(em) brasileiro(s), a naturalidade e o 
estado civil (para pessoa física), ou os registros respectivos (se pessoa jurídica); 
e) identificação do imóvel rural (conforme matrícula), com o respectivo código de imóvel constante 
do Sistema Nacional de Cadastro rural - SNCR do Incra; 
f) descrição da destinação a ser dada ao imóvel rural, com obrigatória apresentação de projeto de 
exploração (agrícola, pecuário, industrial, ou de colonização) vinculado aos seus objetivos 
estatutários ou sociais e aprovado, conforme o caso, pelo Ministério da Agricultura, ouvido o órgão 
federal competente de desenvolvimento regional na respectiva área, ou pelo Ministério da Indústria 
e Comércio; 
g) local e data; e 
h) assinatura do representante legal ou do procurador do requerente. 
II - cópia: do Ato Constitutivo; do ato Constitutivo; do Estatuto ou do Contrato Social da Pessoa 
Jurídica, com todas as suas alterações, emitidas e registradas pela Junta Comercial do Estado ou do 
Distrito Federal ou pelo Cartório de Registro de Pessoa Jurídica; e das atas de eleição dos seus órgãos 
deliberativos e das três últimas assembleias, quando for o caso; 
III - certidão simplificada atualizada expedida pela Junta Comercial da Unidade Federativa de 
localização da sede da empresa, com a respectiva distribuição do capital social; 
IV - certidão do Registro de Comércio relativa à adoção da forma nominativa de suas ações para as 
Sociedades Anônimas, nas hipóteses previstas no art. 13 do Decreto nº 74.965, de 26 de novembro 
de 1974; 
V - relação nominal dos sócios estrangeiros, pessoas físicas ou jurídicas, participantes a qualquer 
título, que tenham residência ou sede no exterior, constando: a respectiva nacionalidade, o número 
e o percentual de ações ou de quotas subscritas em relação aos demais participantes brasileiros e o 
País de seu domicílio ou de sua sede no exterior, quando se tratar de pessoa jurídica brasileira 
equiparada à pessoa estrangeira, definida nos termos do § 1º do art. 1º da Lei nº 5.709, de 07 de 
outubro de 1971; 
VI - cópia da autorização para a empresa funcionar no Brasil, expedida pelo Poder Executivo, 
conforme previsto no art. 1.134 e seguintes do Código Civil; e dos respectivos atos das Assembleias 
Gerais de Eleição da Diretoria e/ou de alteração da denominação social da empresa, se for o caso, 
em se tratando de pessoa jurídica estrangeira; 
VII - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
VIII - prova de inscrição do Cadastro de Contribuinte Estadual e/ou Municipal, quando for o caso; 
IX - cópia do Alvará ou da Autorização de Funcionamento da empresa; 
X - declaração do representante legal ou do procurador da empresa informando: 
a) se ela é proprietária ou arrendatária de outros imóveis rurais no Brasil; e 
b) caso possua outro(s) imóvel(is) rural(is), quais são eles, por meio da apresentação da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) Imobiliária(s) atualizada(s); e 
c) caso possua outro(s) imóvel(is) rural(is), informar se com a nova aquisição ou arrendamento o 
somatório de todas as áreas, contínuas ou descontínuas, não ultrapassará a 100 MEIs; 
XI - certidão atualizada do Serviço de Registro de Imóveis, em nome do transmitente, contemplando 
a respectiva cadeia dominial sucessória: 
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a) até o destaque do patrimônio público para o privado, com as respectivas áreas inerentes a todos 
os registros/transcrições citados, se o imóvel situar-se em faixa de fronteira ou em área considerada 
indispensável à segurança nacional; e 
b) Certidão atualizada, se o imóvel rural situar-se fora da faixa ou em área considerada indispensável 
à segurança nacional. 
XII - cópia do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR quitado, referente ao exercício em vigor, 
em nome do transmitente; 
XIII - cópia do comprovante de pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, 
quitado, referente ao exercício em vigor, em nome do transmitente; 
XIV - planta e Memorial Descritivo do imóvel rural, georreferenciados ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, constando: a denominação, a localização geográfica, a área total, os limites e as 
confrontações, disponibilizados em meio eletrônico e certificadas, quando as áreas forem abrangidas 
pelos prazos contidos no Decreto nº 4.449, de 30 de outubro de 2002, e suas alterações; 
XV - certidão do Oficial do Registro de Imóveis, com base no Livro Auxiliar, lavrada com base no Livro 
Auxiliar, nos termos do art. 15 do Decreto nº 74.965, de 1974, declarando a soma das áreas rurais 
registradas em nome de estrangeiros, no Município, e a soma das áreas por grupos de nacionalidade; 
XVI - Projeto de Exploração, quando a área a ser adquirida, qualquer dimensão, elaborado conforme 
Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 27 de setembro de 2012, por profissional habilitado, 
devidamente registrado em seu Conselho de Classe; 
XVI - instrumento Público de Procuração constituindo representante no Brasil investido dos 
necessários poderes de representação, quando for o caso; e 
XVII - Certidão extraída pelo servidor analista no site do IBGE (www.ibge.gov.br) para comprovação 
da área de superfície do Município de localização do imóvel rural. 
§ 2º - Os documentos oriundos do exterior deverão ser autenticados ou visados por autoridade 
consular brasileira, conforme o caso, no país de origem, devendo tais documentos ser 
acompanhados de tradução efetuada por tradutor matriculado em qualquer Junta Comercial, exceto 
o documento de identidade, de acordo com o Art. 18, do Decreto nº 13.609, de 21 de outubro de 
1943. 
CAPÍTULO VIII 
DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO PEDIDO 
Art. 20 - A Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária - SR(00)F, por meio do Setor de 
Cadastro/Fiscalização Cadastral, formalizará o competente procedimento administrativo e 
providenciará: 
I - a análise da documentação comprobatória, verificando os limites, as restrições e as condições 
estabelecidas na legislação que rege a matéria; 
II - a elaboração do extrato de cadeia dominial de acordo com cada caso, conforme Manual de 
Orientação para Aquisição e Arrendamento de Imóvel Rural por Estrangeiro; 
III - o cálculo do número de módulos de exploração indefinida do imóvel; 
IV - o encaminhamento do processo ao Setor de Cartografia da SR(00)F para análise e manifestação 
sobre as peças técnicas (planta e memorial descritivo), na qual deverá constar a denominação, a 
localização geográfica, a área total (em hectares), os limites e as confrontações do imóvel rural; bem 
como sobre eventual sobreposição de área do imóvel em terras de domínio público ou particular, em 
faixa de fronteira ou em área considerada indispensável à segurança nacional. Deverão ser 
observadas, ainda, as exigências para georreferenciamento e certificação, previstos na Lei nº 10.267, 
de 28 de agosto de 2001, e no Decreto nº 4.449, de 30 de outubro de 2002, e suas alterações; 
V - a elaboração, após retorno do processo ao Setor de Cadastro/Fiscalização, de manifestação 
conclusiva sobre os aspectos cadastrais que envolvem o imóvel; 
VI - o encaminhamento compulsório do processo, em caso do imóvel estar localizado em faixa de 
fronteira ou em área indispensável à segurança nacional, à Procuradoria Regional do Incra - 
SR(00)PFE/R, bem como em caso de outras dúvidas jurídicas; e 
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VII - a inclusão, caso o imóvel não esteja cadastrado no SNCR, das informações relacionadas ao 
pedido de aquisição ou arrendamento, bem como dos demais dados que constarem dos autos, no 
módulo SISNATE/SNCR, atualizando os trâmites do processo administrativo no sistema. 
Art. 21 - Estando devidamente instruído o processo administrativo e após a análise técnica 
pertinente e manifestação da Procuradoria Federal Especializada - PFE Regional, o Superintendente 
Regional o encaminhará à Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária - DF, o remeterá à 
Presidência do Incra, para remessa à Casa Civil da Presidência da República, com vistas às seguintes 
providências: 
I - apreciação prévia do Conselho de Defesa Nacional, para fins de assentimento, se for o caso, 
quando o imóvel rural estiver localizado em faixa de fronteira ou em área considerada indispensável 
à segurança nacional; 
II - apreciação prévia do Congresso Nacional, para a devida autorização nos casos em que a área do 
imóvel rural exceda os limites fixados na legislação que rege a matéria; e 
III - apreciação técnica prévia pelos órgãos mencionados na Instrução Normativa Conjunta 
MDA/MAPA/MDIC/MTU/Incra nº 1, de 2012, do Projeto de Exploração, quando o imóvel rural, 
objeto de aquisição ou arrendamento por pessoa natural estrangeira, exceda a 20 (vinte) Módulos de 
Exploração Indefinida ou para imóvel de qualquer dimensão no caso de pessoa jurídica estrangeira 
ou pessoa jurídica brasileira equiparada à pessoa jurídica estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 
5.709, de 07 de outubro de 1971. 
Art. 22 - Uma vez concluídas as providências do art. 21, a Casa Civil da Presidência da República 
devolverá os autos ao Incra para prosseguimento. 
Parágrafo único - Recebidos os autos no Incra, o processo será submetido à apreciação de seu 
Conselho Diretor - CD, para decisão, conforme estabelecido no inciso VIII do art. 19 da Estrutura 
Regimental do Incra, aprovada pelo Decreto nº 8.955, de 11 de janeiro de 2017, c/c o inciso o VIII do 
art. 12 do Regimento Interno da entidade, aprovado pela Portaria/Incra/P/nº 49, de 31 de janeiro de 
2017, publicada no Diário Oficial da União Nº 23, da quarta-feira, 1 de fevereiro de 2017. 
Art. 23 - Autorizada a aquisição ou o arrendamento do imóvel rural pelo Conselho Diretor - CD, a 
Divisão de Apoio Técnico Administrativo - GABT-2 providenciará o agendamento da publicação da 
Resolução do CD e da Portaria de autorização do Presidente do Incra no Diário Oficial da União, com 
prazo de 40 (trinta) dias. Em seguida, o processo deverá ser encaminhado à Divisão de Fiscalização e 
de Controle de Aquisições por Estrangeiros - DFC-2, contendo os respectivos valores para emissão da 
Guia de Recolhimento da União - GRU, relativa ao pagamento das despesas de publicação dos atos, 
consoante determinam os arts. 9º, inciso II, e 10, do Decreto nº 4.520, de 16 de dezembro de 2002. 
Art. 24 - A Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária - DF, por meio da Divisão de Fiscalização 
e de Controle de Aquisições por Estrangeiro - DFC-2, devolverá o processo a Superintendência 
Regional - SR(00)F de origem, a fim de que sejam adotados os seguintes procedimentos: 
I - notificação do requerente, via ofício com aviso de recebimento - AR, para que, no prazo legal e 
improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da publicação da Portaria de autorização, promova a 
lavratura da escritura pública de compra e venda ou de arrendamento do imóvel e, no prazo de 15 
(quinze) dias, contado do término do prazo para lavratura da escritura pública, leve-a a registro no 
Cartório de Registro de Imóveis competente, conforme Parágrafo Único, do art. 10, do Decreto nº 
74.965, de 26 de novembro de 1974; devendo, ainda, após efetuado o registro do negócio jurídico 
imobiliário no Cartório de Registro de Imóveis, requerer junto ao Incra a atualização cadastral do 
imóvel rural no Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR; 
II - registro do deferimento ou indeferimento da aquisição ou arredamento do imóvel rural no 
módulo SISNATE/SNCR; e 
III - sobrestamento do processo até que o requerente providencie o registro e requeira a atualização 
cadastral no SNCR, nos casos de deferimento do pedido; e 
IV - atualização cadastral do imóvel, caso requerido pelo interessado, juntando aos autos cópia do 
espelho do cadastro, encerrando o processo e, ato seguido, providenciando seu arquivamento. 
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Art. 25 - Em caso de indeferimento, o requerente poderá interpor recurso administrativo dirigido ao 
Superintendente Regional, que, se não reconsiderar a decisão no prazo máximo de cinco dias, o 
encaminhará ao Comitê de Decisão Regional - CDR, que terá o prazo máximo de trinta dias para 
decisão. Indeferido o recurso, o requerente poderá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, recorrer 
para a Coordenação Geral de Cadastro Rural - DFC, que deverá julgá-lo no prazo de 30 (trinta) dias. 
§ 1º - Os prazos referidos no caput começam a correr a partir da data da cientificação oficial, 
excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 
§ 2º - Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia 
em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora normal. 
CAPÍTULO IX 
DO ATO NULO 
Art. 26 - As aquisições ou os arrendamentos de imóveis rurais por estrangeiros realizados sem a 
observância do disposto na Lei nº 5.709, de 07 de outubro de 1971, e legislação correlata, são atos 
nulos de pleno direito, conforme determina o art. 15 da referida lei. 
§ 1º - A nulidade referida no caput é excepcionada pela regra prevista no § 5º do art. 214 da Lei nº 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, incluído pela Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, que 
determinou que a nulidade de pleno direito do registro não será decretada se atingir terceiro de boa-
fé, que já tiver preenchido as condições de usucapião do imóvel; 
§ 2º - A competência para decretação (em processo administrativo) ou declaração (em processo 
judicial) de nulidade dos registros das aquisições ou dos arrendamentos de imóveis rurais é da 
Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado - CGJ/TJ ou do Juízo de Direito da 
Comarca onde o imóvel se localiza, conforme fixado nos arts. 214 e 216 da Lei nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973. 
§ 3º - Não serão registrados no SISNATE os casos enquadrados na norma do caput quando: 
I - o estrangeiro proprietário ou arrendatário do imóvel rural obtiver, posteriormente ao negócio 
jurídico realizado em desacordo com as prescrições legais, a nacionalidade brasileira, por 
naturalização; 
II - o estrangeiro de nacionalidade portuguesa, proprietário ou arrendatário do imóvel rural que 
obtiver, posteriormente ao negócio jurídico realizado em desacordo com as prescrições legais, o 
Certificado de Igualdade e Direitos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal de 1988 e 
legislação correlata; 
Art. 27 - Em cumprimento ao determinado no art. 1º da Lei nº 6.739, de 5 de dezembro de 1979, em 
todos os casos de aquisições ou arrendamentos de imóveis rurais por estrangeiros realizados em 
desacordo com o disposto na Lei nº 5.709, de 07 de outubro de 1971, o Incra requererá ao 
Corregedor-Geral da Justiça do Estado de localização do imóvel rural a declaração de inexistência e o 
cancelamento da matrícula ou do registro respectivo, bem como, comunicando, obrigatoriamente ao 
Ministério Público Estadual. 
Art. 28 - As aquisições ou os arrendamentos de imóveis rurais por pessoa natural estrangeira, 
realizadas em descompasso com a Lei nº 5.709, de 07 de outubro de 1971, até a data da publicação 
desta Instrução Normativa poderão ser regularizados no Sistema de Nacional de Cadastro Rural - 
SNCR nas seguintes hipóteses: 
I - quando o(a) estrangeiro(a) for casado(a) com brasileira(o) e que tenha filhos brasileiros ou 
estrangeiros residentes no Brasil, na condição de indeterminada ou no caso de naturalização após a 
aquisição desde que: 
a. Não ultrapasse o limite de 50 MEI, em área contínua ou descontínua; 
b. Não ultrapasse o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da área total do município em mãos de 
estrangeiros; 
c. Não ultrapasse o limite de 10% (dez por cento) da área total do município por estrangeiro da 
mesma nacionalidade; e 
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d. Não se localiza em faixa de fronteira e nem em área considerada indispensável à segurança 
nacional. 
II - o(a) estrangeiro(a) transfere o domínio do imóvel rural para brasileiro. 
III - o(a) estrangeiro(a) tenha adquirido o imóvel rural em data anterior a 7 de outubro de 1972. 
CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 29 - Em se tratando de imóvel localizado em faixa de fronteira ou em área indispensável à 
segurança nacional, assim como nos casos em que o somatório das áreas arrendadas ou adquiridas 
por estrangeiro, pessoa física exceder 50 (cinquenta) MEI ou por pessoa jurídica estrangeira ou 
pessoa jurídica brasileira a ela equiparada 100 (cem) MEI, a sua aquisição ou o seu arrendamento por 
estrangeiro ficam condicionados, respectivamente, à autorização pelo Presidente da República, 
ouvido o Conselho de Segurança Nacional, ou pelo Congresso Nacional. 
§ 1º - A autorização de que trata este artigo, assim como a aprovação do projeto de exploração, 
comporão os mesmos autos do processo de solicitação de autorização para aquisição ou 
arrendamento de imóvel rural por estrangeiro. 
§ 2º - O processo será encaminhado à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional para fins 
de assentimento prévio, depois de analisado pelas áreas técnica e jurídica do Incra, nos termos dos 
arts. 21 e 22 desta Instrução Normativa; § 3º - Caso o Conselho de Defesa Nacional não assinta com o 
requerimento do estrangeiro interessado, o Incra não expedirá a autorização para a aquisição ou o 
arrendamento do imóvel rural. 
Art. 30 - Para o cumprimento desta Instrução Normativa, o Incra poderá, a qualquer tempo, proceder 
a diligências, requerer documentos ou solicitar informações junto aos Serviços Notariais e Registrais 
de Imóveis, e às Corregedorias de Justiça Estaduais ou a qualquer outro Órgão ou Instituição da 
Administração Pública, no intuito de obter esclarecimentos acerca de eventuais processos ou 
procedimentos administrativos ou judiciais, que possam auxiliá-lo no controle do atendimento à 
legislação de regência das aquisições e arrendamentos de imóveis rurais por estrangeiros; podendo, 
ainda, realizar vistoria in loco nos imóveis rurais para averiguar a fidedignidade das informações 
prestadas pelos administrados em cada caso concreto. 
Art. 31 - Constatada, a qualquer tempo, a falsificação de firma ou de cópia de documento público ou 
particular dentre o documental apresentado pelo estrangeiro requerente, bem como a omissão 
dolosa de fato ou documento essencial à análise do pedido, o Incra considerará não satisfeita a 
exigência documental respectiva, indeferindo o pedido de autorização para aquisição ou 
arrendamento de imóvel rural e, no prazo de até cinco dias, dará conhecimento do fato à autoridade 
competente para adoção das providências administrativas, civis e penais cabíveis. 
Parágrafo único - Compete à Procuradoria Federal Especializada do Incra - SR(00)PFE/R, junto à 
respectiva Superintendência Regional, a adoção das medidas administrativas e judiciais cabíveis, 
assim como, se for o caso, o encaminhamento de notícia crime à autoridade policial competente e ao 
Ministério Público Federal. 
Art. 32 - O imóvel rural cadastrado no SNCR em nome do requerente estrangeiro, não deve ser 
incluído no SISNATE. 
Art. 33 - Fica aprovado a alteração da redação do item 8.1 (Ato Nulo), Notas 6 e7 do Manual de 
Orientação para Aquisição e Arrendamento de Imóvel Rural por Estrangeiro. 
Art. 33 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 34 - Revoga-se a Instrução Normativa/Incra/nº 76, de 23 de agosto de 2013 e o Manual de 
Orientação para Aquisição e Arrendamento de Imóvel Rural por Estrangeiro de 2013. 
LEONARDO GÓES SILVA 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.858, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
24/12/2018 (nº 246, Seção 1, pág. 39) 
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Aprova o Programa Gerador da declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
(PGD Dirf 2019). 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
III, XVII e XXV do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado 
pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art.16 da Lei nº 
9.779, de 19 de janeiro de 1999, resolve: 
Art. 1º - Fica aprovado o Programa Gerador da declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
(PGD Dirf 2019), disponibilizado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) em seu sítio na 
internet, no endereço <http://receita.fazenda.gov.br>. 
Parágrafo único - O programa a que se refere o caput deverá ser utilizado para apresentação das 
declarações relativas ao ano-calendário de 2018, e das relativas ao anocalendário de 2019, nos casos 
de situação especial ocorrida em 2019, nos termos do § 1º do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 
1.836, de 3 de outubro de 2018. 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.859, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
27/12/2018 (nº 248, Seção 1, pág. 101) 
Aprova a atualização da Coletânea dos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Alfândegas (OMA) a que se refere a Instrução 
Normativa RFB nº 1.747, de 28 de setembro de 2017. 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
III e XXV do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado 
pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no item 2 do art. 3º e 
no item 2 do art. 8º da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de 
Codificação de Mercadorias, aprovada no Brasil pelo Decreto Legislativo nº 71, de 11 de outubro de 
1988, e promulgada pelo Decreto nº 97.409, de 22 de dezembro de 1988, resolve: 
Art. 1º - Fica aprovada a atualização da Coletânea dos pareceres de classificação do Comitê do 
Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Alfândegas (OMA) a que se refere a Instrução 
Normativa RFB nº 1.747, de 28 de setembro de 2017, que incorpora as alterações aprovadas nas 58ª, 
59ª, 60ª e 61ª sessões do referido Comitê. 
§ 1º - A atualização a que se refere o caput contempla as alterações realizadas até julho de 2018. 
§ 2º - A Coletânea a que se refere o caput estará disponível no sítio da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) na Internet, no endereço <idg.receita.fazenda.gov.br>. 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.860, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
27/12/2018 (nº 248, Seção 1, pág. 101) 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.645 de 30 de maio de 2016, que dispõe sobre a 
incidência do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte sobre rendimentos pagos, 
creditados, empregados, entregues ou remetidos para pessoas jurídicas domiciliadas no 
exterior nas hipóteses que menciona. 
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O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 60 da Lei nº 12.249, de 11 de 
junho de 2010, e na Medida Provisória nº 713, de 1º de março de 2016, resolve: 
Art. 1º - O art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.645, de 30 de maio de 2016, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 4º - .......................................................... 
Parágrafo único - As remessas a que se refere o inciso I deverão ser desprovidas de finalidade 
econômica, destinando-se à manutenção de pessoa física que esteja cumprindo programa ou 
participando de evento no exterior de natureza educacional, científica ou cultural, tais como para 
pagamento de: 
I - taxas escolares, taxas de exames de proficiência, material didático, alojamento, alimentação e 
outras despesas cobradas por instituições de ensino destinadas à manutenção de estudantes; 
II - taxas de inscrição em congressos, conclaves, seminários ou assemelhados, mesas redondas; 
III - taxas de inscrição em concursos artísticos." (NR) 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.861, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 352) 
Estabelece requisitos e condições para a realização de operações de importação por conta 
e ordem de terceiro e por encomenda. 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de 
janeiro de 1999, no inciso I do art. 80 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e 
no inciso I do § 1º do art. 11 da Lei nº 11.281, de 20 de fevereiro de 2006, resolve: 
Art. 1º - As importações realizadas por conta e ordem de terceiro e por encomenda ficam sujeitas ao 
cumprimento de requisitos e condições estabelecidos por esta Instrução Normativa. 
CAPÍTULO I 
DA IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIRO 
Art. 2º - Considera-se operação de importação por conta e ordem de terceiro aquela em que a 
pessoa jurídica importadora é contratada para promover, em seu nome, o despacho aduaneiro de 
importação de mercadoria estrangeira, adquirida no exterior por outra pessoa jurídica. 
§ 1º - Considera-se adquirente de mercadoria estrangeira importada por sua conta e ordem a pessoa 
jurídica que realiza transação comercial de compra e venda da mercadoria no exterior, em seu nome 
e com recursos próprios, e contrata o importador por conta e ordem referido no caput para 
promover o despacho aduaneiro de importação. 
§ 2º - O objeto principal da relação jurídica de que trata este artigo é a prestação do serviço de 
promoção do despacho aduaneiro de importação, realizada pelo importador por conta e ordem de 
terceiro a pedido do adquirente de mercadoria importada por sua conta e ordem, em razão de 
contrato previamente firmado, que poderá compreender, ainda, outros serviços relacionados com a 
operação de importação, como a realização de cotação de preços, a intermediação comercial e o 
pagamento ao fornecedor estrangeiro. 
CAPÍTULO II 
DA IMPORTAÇÃO POR ENCOMENDA 
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Art. 3º - Considera-se operação de importação por encomenda aquela em que a pessoa jurídica 
importadora é contratada para promover, em seu nome e com recursos próprios, o despacho 
aduaneiro de importação de mercadoria estrangeira por ela adquirida no exterior para revenda a 
encomendante predeterminado. 
§ 1º - Considera-se encomendante predeterminado a pessoa jurídica que contrata o importador por 
encomenda referido no caput para realizar a transação comercial de compra e venda de mercadoria 
estrangeira a ser importada, o despacho aduaneiro de importação e a revenda ao próprio 
encomendante predeterminado. 
§ 2º - O objeto principal da relação jurídica de que trata este artigo é a transação comercial de 
compra e venda de mercadoria nacionalizada, mediante contrato previamente firmado entre o 
importador por encomenda e o encomendante predeterminado, podendo este participar ou não das 
operações comerciais relativas à aquisição da mercadoria no exterior. 
§ 3º - Considera-se recurso próprio do importador por encomenda o pagamento da obrigação, ainda 
que anterior à realização da operação de importação ou da efetivação da transação comercial de 
compra e venda. 
§ 4º - O importador por encomenda poderá solicitar prestação de garantia, inclusive mediante arras, 
sem descaracterizar a operação referida no caput. 
§ 5º - O pagamento ao fornecedor estrangeiro pela aquisição da mercadoria importada deve ser 
realizado exclusivamente pelo importador por encomenda. 
§ 6º - As operações de montagem, acondicionamento ou reacondicionamento que tenham por 
objeto a mercadoria importada pelo importador por encomenda em território nacional não 
modificam a natureza da transação comercial de revenda de que trata este artigo. 
CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS PARA REGISTRO DA OPERAÇÃO DE IMPORTAÇÃO 
Art. 4º - O adquirente de mercadoria importada por sua conta e ordem e o encomendante 
predeterminado deverão, previamente ao registro da DI, estar: 
I - habilitados para operar no Sistema Integrado de Comércio Exterior, nos termos da Instrução 
Normativa RFB nº 1.603, de 15 de dezembro de 2015; e 
II - vinculados no Portal Único do Comércio Exterior (Pucomex) à pessoa jurídica importadora que 
promoverá a importação. 
Art. 5º - O importador por conta e ordem de terceiro e o importador por encomenda, ao registrar a 
DI, deverão: 
I - indicar, em campo próprio da declaração, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do adquirente de mercadoria importada por sua conta e ordem ou do 
encomendante predeterminado, conforme o caso; e 
II - anexar cópia do contrato previamente firmado com o adquirente de mercadoria importada por 
sua conta e ordem ou com o encomendante predeterminado, conforme o caso, por meio do módulo 
Anexação Eletrônica de Documentos no Pucomex. 
Art. 6º - Os procedimentos de vinculação e de prestação de informações para fins de registro de 
operações de importação por conta e ordem ou importação por encomenda, previstos nos arts. 4º e 
5º, serão estabelecidos em ato próprio da Coordenação-Geral de Administração Aduaneira (Coana). 
CAPÍTULO IV 
DO DOCUMENTÁRIO FISCAL E DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 
Art. 7º - Para cada operação de importação por conta e ordem de terceiro, o importador deverá 
emitir, observada a legislação específica: 
I - nota fiscal de entrada, após o desembaraço aduaneiro, ou autorização de entrega antecipada das 
mercadorias, na qual deverão ser informados: 
a) as quantidades e os valores unitários e totais das mercadorias, assim considerados os valores 
aduaneiros utilizados para base de cálculo do imposto de importação; e 
b) o valor de cada tributo incidente na importação; 
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II - nota fiscal de saída, na data da saída das mercadorias do estabelecimento do importador por 
conta e ordem de terceiro ou do recinto alfandegado em que realizado o despacho aduaneiro, que 
terá por destinatário o adquirente de mercadoria importada por sua conta e ordem, na qual deverão 
ser informados: 
a) as quantidades e os valores unitários e totais das mercadorias, assim considerados o preço das 
mercadorias, o frete, as demais despesas acessórias, o valor do serviço cobrado do adquirente de 
mercadoria importada por sua conta e ordem pelo importador por conta e ordem de terceiro e o 
valor dos tributos incidentes na importação, exceto o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
vinculado; 
b) o destaque do valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) incidente na 
saída das mercadorias do estabelecimento do importador por conta e ordem de terceiro ou do 
recinto alfandegado em que realizado o despacho aduaneiro, quando aplicável; e 
c) o IPI incidente sobre o valor da operação de saída, quando aplicável; e 
III - nota fiscal de serviços, que terá por destinatário o adquirente de mercadoria importada por sua 
conta e ordem, na qual deverá ser informado o valor cobrado a título de contraprestação pelos 
serviços prestados em razão do contrato previamente firmado com o adquirente. 
§ 1º - A nota fiscal a que se refere o inciso II do caput: 
I - não caracteriza operação de compra e venda; e 
II - pode ter como destinatário qualquer dos estabelecimentos do adquirente de mercadoria 
importada por sua conta e ordem. 
§ 2º - Caso o adquirente de mercadoria importada por sua conta e ordem determine que as 
mercadorias sejam entregues a estabelecimento de outra pessoa, física ou jurídica, deverão ser 
observados os seguintes procedimentos: 
I - o importador por conta e ordem de terceiro emitirá nota fiscal de saída das mercadorias para o 
adquirente de mercadoria importada por sua conta e ordem, nos termos do inciso II do caput; e 
II - o adquirente de mercadoria importada por sua conta e ordem emitirá nota fiscal de saída, 
conforme a natureza da operação, para o novo destinatário, na qual deverão ser informados: 
a) o destaque do IPI, quando aplicável; 
b) a indicação, no corpo da nota fiscal, de que a mercadoria deverá sair do estabelecimento do 
importador por conta e ordem de terceiro ou do recinto alfandegado em que realizado o despacho 
aduaneiro, conforme o caso; 
c) o endereço do estabelecimento do importador por conta e ordem de terceiro ou do recinto 
alfandegado em que realizado o despacho aduaneiro, conforme o caso, de onde sairá a mercadoria; 
d) o nome empresarial e o número de inscrição no CNPJ do importador por conta e ordem de 
terceiro; e 
e) o número da nota fiscal de saída emitida nos termos do inciso I. 
§ 3º - Na nota fiscal de serviços a que se refere o inciso III do caput, deverá constar o número das 
notas fiscais de saída das mercadorias, emitidas nos termos do inciso II do caput, a que 
corresponderem os serviços prestados. 
Art. 8º - Para cada operação de importação por encomenda, o importador por encomenda deverá 
emitir, observada a legislação específica: 
I - nota fiscal de entrada, após o desembaraço aduaneiro das mercadorias, na qual deverão ser 
informados: 
a) as quantidades e os valores unitários e totais das mercadorias, assim entendidos os valores 
aduaneiros utilizados para base de cálculo do imposto de importação; e 
b) o valor de cada tributo incidente na importação; 
II - nota fiscal de venda, na data da saída das mercadorias do estabelecimento do importador por 
encomenda ou do recinto alfandegado em que realizado o despacho aduaneiro, que terá por 
destinatário o encomendante predeterminado, na qual deverão ser informados: 
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a) as quantidades e os valores unitários e totais das mercadorias, assim entendidos o preço de venda 
das mercadorias ao encomendante predeterminado; 
b) o destaque do valor do ICMS incidente na saída das mercadorias do estabelecimento do 
importador por encomenda ou do recinto alfandegado em que ocorreu o despacho aduaneiro; e 
c) o IPI incidente sobre o valor da operação de saída. 
§ 1º - A nota fiscal a que se refere o inciso II do caput poderá ser emitida tendo como destinatário 
qualquer dos estabelecimentos do encomendante predeterminado. 
§ 2º - Caso o encomendante predeterminado determine que as mercadorias sejam entregues a 
estabelecimento de outra pessoa, física ou jurídica, deverão ser observados os seguintes 
procedimentos: 
I - o importador por encomenda emitirá nota fiscal de venda das mercadorias para o encomendante 
predeterminado, nos termos do inciso II do caput; e 
II - o encomendante predeterminado emitirá nota fiscal de saída, observada a natureza da operação, 
para o novo destinatário, na qual deverão ser informados: 
a) o destaque do IPI, quando aplicável; 
b) a indicação, no corpo da nota fiscal, de que a mercadoria deverá sair do estabelecimento do 
importador por encomenda ou do recinto alfandegado em que ocorreu o despacho aduaneiro, 
conforme o caso; 
c) o endereço do estabelecimento do importador por encomenda ou do recinto alfandegado em que 
ocorreu o despacho aduaneiro, conforme o caso, de onde sairá a mercadoria; 
d) o nome empresarial e o número de inscrição no CNPJ do importador por encomenda; e 
e) o número da nota fiscal de venda emitida nos termos do inciso I do § 2º. 
Art. 9º - O importador por conta e ordem de terceiro e o importador por encomenda deverão 
apresentar a Escrituração Contábil Digital (ECD) referente aos anoscalendários em que promoverem 
importações por conta e ordem de terceiro e importações por encomenda, respectivamente, 
observado o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.774, de 22 de dezembro de 2017. 
Art. 10 - O importador por conta e ordem de terceiro e o importador por encomenda deverão 
registrar: 
I - na sua escrituração contábil, em conta específica e de forma discriminada para cada adquirente de 
mercadoria importada por sua conta e ordem e para cada encomendante predeterminado, o valor 
das mercadorias importadas por conta e ordem de terceiro ou importadas para revenda a 
encomendante predeterminado, respectivamente; e 
II - no Livro Registro de Inventário ou na Escrituração Fiscal Digital (EFD) instituída pelo Ajuste nº 2, 
de 3 de abril de 2009, do Sistema Nacional Integrado de Informações Econômico-Fiscais (Sinief), 
conforme o caso, sob títulos específicos, as mercadorias referidas no inciso I que ainda estiverem sob 
sua guarda na data do levantamento de balanço correspondente a encerramento de período de 
apuração da base de cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 
CAPÍTULO V 
Disposições Finais 
Art. 11 - A Instrução Normativa SRF nº 247, de 21 de novembro de 2002, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
"Art. 12 - Na hipótese de operação de importação por conta e ordem de terceiro, conforme disposto 
na Instrução Normativa RFB nº 1.861, de 27 de dezembro de 2018, a receita bruta para efeito de 
incidência de contribuições corresponde ao valor da receita bruta auferida com: 
I - os serviços prestados ao adquirente de mercadoria importada por sua conta e ordem, na hipótese 
do importador por conta e ordem de terceiro; e 
II - da receita auferida com a comercialização da mercadoria importada, na hipótese do adquirente 
de mercadoria importada por sua conta e ordem. 
....................................................................................................... 
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§ 2º - As normas de incidência aplicáveis à receita bruta auferida por importador aplicam-se à receita 
auferida por adquirente de mercadoria importada por sua conta e ordem, caso decorrente da venda 
de mercadoria importada por conta e ordem de terceiro na forma da Instrução Normativa RFB nº 
1.861, de 27 de dezembro de 2018." (NR) 
"Art. 58 - ........................................................................................ 
I - ao importador por conta e ordem de terceiro, relativamente às receitas de que trata o inciso I do 
art. 12, as alíquotas estabelecidas no art. 52 e no art. 60, conforme o caso; e 
II - ao adquirente de mercadoria importada por sua conta e ordem, relativamente às receitas de que 
trata o inciso II do art. 12, as alíquotas diferenciadas previstas nos arts. 53 a 57 ou as alíquotas 
estabelecidas no art. 52 e no art. 60, conforme o caso." (NR) 
Art. 12 - Ficam revogados: 
I - a Instrução Normativa SRF nº 225, de 18 de outubro de 2002; 
II - a Instrução Normativa SRF nº 634, de 24 de março de 2006; e 
III - os seguintes dispositivos da Instrução Normativa SRF nº 247, de 21 de novembro de 2002: 
a) o § 1º do art. 12; e 
b) os arts. 86, 87 e 88. 
Art. 13 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.862, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 353) 
Dispõe sobre o procedimento de imputação de responsabilidade tributária no âmbito da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no inciso II do art. 121 da Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 
1999, no art. 3º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e nos arts. 7º a 14 e 18 do Decreto nº 
70.235, de 6 de março de 1972, resolve: 
Art. 1º - Esta Instrução Normativa dispõe sobre a imputação de responsabilidade tributária no 
âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). 
Parágrafo único - Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se que: 
I - a responsabilidade tributária pressupõe a existência da regra-matriz de incidência tributária, 
referente à obrigação tributária, e da regra-matriz de responsabilidade tributária; 
II - a imputação de responsabilidade tributária é o procedimento administrativo para atribuir 
responsabilidade tributária a terceiro que não consta da relação tributária como contribuinte ou 
como substituto tributário, nas hipóteses legais. 
CAPÍTULO I 
DA IMPUTAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA EM PROCEDIMENTO FISCAL 
Seção I 
Imputação de Responsabilidade na Constituição do Crédito Tributário 
Art. 2º - O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil que identificar hipótese de pluralidade de 
sujeitos passivos na execução de procedimento fiscal relativo a tributos administrados pela RFB 
deverá formalizar a imputação de responsabilidade tributária no lançamento de ofício. 
Parágrafo único - Não será exigido Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal (TDPF) para a 
imputação de responsabilidade tributária. 
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Art. 3º - Na hipótese de imputação de responsabilidade tributária, o lançamento de ofício deverá 
conter também: 
I - a qualificação das pessoas físicas ou jurídicas a quem se atribua a sujeição passiva; 
II - a descrição dos fatos que caracterizam a responsabilidade tributária; 
III - o enquadramento legal do vínculo de responsabilidade decorrente dos fatos a que se refere o 
inciso II; e 
IV - a delimitação do montante do crédito tributário imputado ao responsável. 
Parágrafo único - O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil deverá reunir as provas indispensáveis 
à comprovação da responsabilidade tributária. 
Art. 4º - Todos os sujeitos passivos autuados deverão ser cientificados do auto de infração, com 
abertura do prazo estabelecido no inciso V do art. 10 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, 
para que a exigência seja cumprida ou para que cada um deles apresente impugnação. 
§ 1º - A impugnação a que se refere o caput poderá ter por objeto o crédito tributário e o vínculo de 
responsabilidade, conforme o caso. 
§ 2º - O prazo para impugnação a que se refere o caput é contado, para cada sujeito passivo, a partir 
da data em que cada um deles tiver sido cientificado do lançamento. 
Art. 5º - A impugnação tempestiva apresentada por um dos autuados suspende a exigibilidade do 
crédito tributário em relação aos demais. 
§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica à hipótese em que a impugnação versar exclusivamente 
sobre o vínculo de responsabilidade, caso em que produzirá efeitos somente em relação ao 
impugnante. 
§ 2º - O processo será encaminhado para julgamento somente depois de transcorrido o prazo 
concedido a todos os autuados para a apresentação de impugnação. 
§ 3º - No caso de processo em que houve impugnação relativa ao crédito tributário e ao vínculo de 
responsabilidade, e em que posteriormente houver interposição de recurso voluntário relativo 
apenas ao vínculo de responsabilidade, a exigência relativa ao crédito tributário torna-se definitiva 
para os demais autuados que não recorreram. 
§ 4º - A desistência de impugnação ou de recurso por um autuado não implica a desistência das 
impugnações e dos recursos interpostos pelos demais autuados. 
§ 5º - A decisão definitiva que afastar o vínculo de responsabilidade produzirá efeitos imediatos. 
Art. 6º - Na hipótese da realização do procedimento de diligência ou de perícia a que se refere o art. 
18 do Decreto nº 70.235, de 1972, todos os sujeitos passivos serão cientificados do resultado e 
poderão manifestar-se no prazo de 30 trinta dias. 
Art. 7º - Não cumprida a exigência nem impugnado o crédito tributário lançado, será declarada a 
revelia para todos os autuados. 
Parágrafo único - No caso de impugnação interposta por autuado que tenha por objeto apenas o 
vínculo de responsabilidade, a revelia opera-se em relação aos demais autuados que não 
impugnaram o lançamento. 
Seção II 
Imputação no Despacho Decisório em Declaração de Compensação 
Art. 8º - A imputação de responsabilidade tributária na declaração de Compensação a que se refere o 
§ 6º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, segue o disposto neste Capítulo. 
Art. 9º - Na hipótese de não homologação da compensação realizada mediante entrega de 
declaração de Compensação, nos termos do § 7º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, a imputação de 
responsabilidade tributária será realizada no respectivo despacho decisório, que deve observar os 
requisitos a que se refere o art. 3º, sem prejuízo da imputação no lançamento de ofício da multa 
isolada a que se refere o § 17 do mesmo dispositivo legal, caso em que será aplicado o disposto nos 
arts. 2º ao 7º. 
§ 1º - O sujeito passivo responsabilizado poderá se insurgir contra a não homologação da 
compensação e contra o vínculo de responsabilidade tributária mediante interposição de 
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manifestação de inconformidade, nos termos do disposto no § 9º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, 
hipótese em que se aplica o disposto no § 18 do mesmo dispositivo legal, sem prejuízo de também se 
manifestar contra o lançamento da multa isolada. 
§ 2º - A insurgência contra o vínculo de responsabilidade tributária exclusivamente na impugnação 
do lançamento da multa isolada não produz efeitos em relação à responsabilidade tributária 
imputada no despacho decisório. 
Art. 10 - Na hipótese em que a compensação for considerada não declarada, nos termos dos arts. 75 
a 77 da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017, a imputação de responsabilidade 
tributária será realizada: 
I - por meio de Termo de Imputação de Responsabilidade Tributária na declaração do sujeito passivo 
que confessa o débito constante da declaração de Compensação considerada não declarada, caso em 
que se aplica o disposto nos arts. 15 a 17; ou 
II - por meio de lançamento de ofício do crédito tributário referente ao débito constante da 
declaração de Compensação considerada não declarada, na hipótese de o sujeito passivo não o ter 
confessado em outra declaração, caso em que se aplica o disposto nos arts. 2º ao 7º. 
Parágrafo único - Aplica-se o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 9º à imputação de responsabilidade 
tributária no lançamento da multa isolada decorrente da declaração de Compensação cuja 
compensação foi considerada não-declarada. 
CAPÍTULO II 
DA IMPUTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA ANTES DO JULGAMENTO EM PRIMEIRA 
INSTÂNCIA 
Art. 11 - A identificação de hipótese de pluralidade de sujeitos passivos decorrente de fatos novos ou 
subtraídos ao conhecimento do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pelo 
procedimento fiscal deve seguir o disposto neste Capítulo. 
Art. 12 - Caso o processo administrativo fiscal esteja pendente de julgamento em primeira instância, 
será emitido Termo de Devolução de Processo para Imputação de Responsabilidade por Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil, que será anexado ao processo. 
Parágrafo único - Fica dispensada a lavratura do Termo de Devolução de Processo na hipótese de o 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil identificar pluralidade de sujeitos passivos na execução do 
procedimento de diligência ou de perícia a que se refere o art. 18 do Decreto nº 70.235, de 1972. 
Art. 13 - Identificada a hipótese a que se refere o art. 11, o Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil 
lavrará Termo de Imputação de Responsabilidade Tributária, que deve conter os requisitos previstos 
no art 3º. 
§ 1º - O sujeito passivo responsabilizado de acordo com o disposto no caput poderá impugnar o 
crédito tributário lançado e o vínculo de responsabilidade constantes do Termo de Imputação de 
Responsabilidade Tributária no prazo de 30 (trinta) dias. 
§ 2º - Os demais sujeitos passivos serão cientificados do termo a que se refere o caput e poderão 
manifestar-se exclusivamente quanto à imputação de responsabilidade nele contido no prazo de 30 
(trinta) dias. 
§ 3º - Aplica-se à impugnação e à manifestação de inconformidade decorrentes da imputação de 
responsabilidade tributária de que trata este Capitulo o disposto nos arts. 16 e 17 do Decreto nº 
70.235, de 1972. 
Art. 14 - Aplica-se o disposto neste Capítulo à imputação de responsabilidade tributária no despacho 
decisório em declaração de Compensação. 
CAPÍTULO III 
DA IMPUTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA PELO PAGAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
DEFINITIVAMENTE CONSTITUÍDO 
Art. 15 - Nos casos em que o crédito tributário definitivamente constituído não seja extinto, o 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil que identificar hipóteses de pluralidade de sujeitos 
passivos previamente ao encaminhamento para inscrição em dívida ativa deverá formalizar a 
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imputação de responsabilidade tributária mediante Termo de Imputação de Responsabilidade 
Tributária, o qual observará o disposto no art. 3º. 
§ 1º - Considera-se definitivamente constituído o crédito tributário: 
I - cujo lançamento ou despacho decisório não tiver sido contestado por impugnação ou 
manifestação de inconformidade, conforme os termos do art. 21 do Decreto nº 70.235, de 1972; 
II - cujo lançamento ou despacho decisório tiver sido mantido ou parcialmente mantido por decisão 
definitiva em processo administrativo fiscal, conforme os termos do art. 42 do Decreto nº 70.235, de 
1972; ou 
III - proveniente de declaração do sujeito passivo com efeito de confissão de débito. 
§ 2º - A imputação de responsabilidade nas hipóteses a que se referem os incisos I e II do § 1º deve 
observar o disposto no art. 11. 
§ 3º - Fica vedada a imputação de responsabilidade na hipótese a que se refere o inciso II do § 1º 
pelos mesmos elementos de fato e de direito contidos no processo administrativo fiscal. 
Art. 16 - É facultado ao sujeito passivo apresentar recurso, nos termos do art. 56 da Lei nº 9.784, de 
29 de janeiro de 1999, em face da decisão que tenha imputado responsabilidade tributária 
decorrente do crédito tributário a que se refere o art. 15. 
§ 1º - O recurso deve ser apresentado no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da ciência da 
decisão recorrida, nos termos do art. 56 da Lei nº 9.784, de 1999, e se restringirá ao vínculo de 
responsabilidade. 
§ 2º - O recurso será apreciado pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil que proferiu a 
decisão. 
§ 3º - Na hipótese de não reconsideração da decisão, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
encaminhará o recurso ao titular da unidade. 
§ 4º - Os recursos fundamentados no art. 56 da Lei nº 9.784, de 1999, contra a decisão proferida pelo 
titular da unidade, são decididos, em última instância e de forma definitiva, pelo titular da 
Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil (SRRF). 
Art. 17 - O recurso a que se refere o art. 16 terá efeito suspensivo apenas em relação ao vínculo de 
responsabilidade tributária do sujeito passivo, caso em que o crédito tributário relativo aos demais 
sujeitos passivos deverá ser encaminhado para inscrição em dívida ativa no prazo a que se refere o 
art. 2º da Portaria MF nº 447, de 25 de outubro de 2018. 
Parágrafo único - Caso a decisão definitiva a que se refere o § 4º do art. 16, desfavorável ao 
responsável tributário, seja proferida posteriormente ao prazo a que se refere o caput, ela deverá ser 
encaminhada à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para fins de aditamento da inscrição 
em dívida ativa. 
CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 18 - O pagamento efetuado por um dos sujeitos passivos aproveita aos demais. 
Parágrafo único - Na hipótese de pagamento integral do crédito, as impugnações, as manifestações 
de inconformidade e outros recursos apresentados pelos demais autuados perdem seu objeto. 
Art. 19 - O pedido de parcelamento deferido a um dos sujeitos passivos suspende a exigibilidade do 
crédito tributário em relação aos demais. 
§ 1º - Em caso de adesão ao parcelamento a que se refere o caput, eventuais impugnações, 
manifestações de inconformidade e outros recursos apresentados pelos demais sujeitos passivos não 
serão apreciados. 
§ 2º - Caso o parcelamento seja rescindido, o julgamento das impugnações, das manifestações de 
inconformidade ou de outros recursos seguirá seu curso normal. 
Art. 20 - A compensação declarada por um dos sujeitos passivos na forma prevista no art. 74 da Lei 
nº 9.430, de 1996, extingue o crédito tributário lançado sob condição resolutória de sua ulterior 
homologação, com efeito aos demais sujeitos passivos. 
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§ 1º - O disposto no caput impede a apreciação de impugnação, de manifestação de inconformidade 
ou de recurso apresentado pelos demais sujeitos passivos. 
§ 2º - Caso a compensação declarada por um dos sujeitos passivos seja homologada, a extinção 
definitiva do crédito tributário aproveita aos demais, caso em que as impugnações ou recursos 
apresentados pelos demais perdem seu objeto. 
§ 3º - As impugnações, as manifestações de inconformidade e os recursos apresentados deverão ser 
encaminhados a julgamento após o trânsito em julgado da decisão que não homologar total ou 
parcialmente a compensação ou a considerar não declarada. 
Art. 21 - O crédito tributário será encaminhado à PGFN, para inscrição em dívida ativa, somente após 
o término do prazo de cobrança amigável para todos os obrigados. 
Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica na hipótese em que houver pendência de 
julgamento exclusivamente quanto ao vínculo de responsabilidade, caso em que o encaminhamento 
deverá ocorrer em relação aos autuados que não se insurgiram contra o vínculo. 
CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÃO FINAL 
Art. 22 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.863, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 354) 
Dispõe sobre o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no inciso XXII do art. 37 da Constituição 
Federal, no § 2º do art. 113, no parágrafo único do art. 116 e nos arts. 132, 135 e 199 da Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), nos arts. 2º, 4º, 5º e 8º a 11 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nos arts. 1º, 3º e 5º da Lei nº 5.614, de 5 de 
outubro de 1970, no inciso II do art. 37 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, nos arts. 80 a 82 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, no 
art. 167 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), nos arts. 2º e 6º da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002, nos arts. 2º a 4º, 7º a 9º, 11 e 16 da Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 
2007, no parágrafo único do art. 16, no § 5º do art. 21 e no § 2º do art. 32 da Resolução do Senado 
Federal nº 43, de 21 de dezembro de 2001, no Decreto nº 3.500, de 9 de junho de 2000, no art. 929 
do Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018 (Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR), na 
Portaria MF nº 187, de 26 de abril de 1993, no inciso I do art. 7º da Portaria MPOG nº 467, de 20 de 
novembro de 2002, na Instrução Normativa Conjunta RFB/STN nº 1.257, de 8 de março de 2012, na 
Instrução Normativa STN nº 2, de 2 de fevereiro de 2012, e na Instrução CVM nº 560, de 27 de março 
de 2015, resolve: 
Art. 1º - Esta Instrução Normativa trata do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
CAPÍTULO I 
DO CONTEÚDO E DA ADMINISTRAÇÃO 
Art. 2º - O CNPJ compreende as informações cadastrais das entidades de interesse das 
administrações tributárias da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. 
Parágrafo único - Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) a administração do CNPJ. 
CAPÍTULO II 
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DAS ENTIDADES OBRIGADAS À INSCRIÇÃO 
Art. 3º - Todas as entidades domiciliadas no Brasil, inclusive as pessoas jurídicas equiparadas pela 
legislação do Imposto sobre a Renda, estão obrigadas a se inscrever no CNPJ e a cada um de seus 
estabelecimentos localizados no Brasil ou no exterior, antes do início de suas atividades. 
§ 1º - Os estados, o Distrito Federal e os municípios devem ter uma inscrição no CNPJ, na condição de 
estabelecimento matriz, que os identifique como pessoa jurídica de direito público, sem prejuízo das 
inscrições de seus órgãos públicos, conforme disposto no inciso I do caput do art. 4º. 
§ 2º - Para fins inscrição do CNPJ, estabelecimento é o local privado ou público, edificado ou não, 
móvel ou imóvel, próprio ou de terceiro, onde a entidade exerce suas atividades em caráter 
temporário ou permanente ou onde se encontram armazenadas mercadorias, incluindo as unidades 
auxiliares constantes do Anexo VII desta Instrução Normativa. 
§ 3º - Considera-se estabelecimento, para fins do disposto no § 2º, a plataforma de produção e 
armazenamento de petróleo e gás natural, ainda que esteja em construção. 
§ 4º - No caso previsto no § 3º, o endereço a ser informado no CNPJ deve ser o do estabelecimento 
da entidade proprietária ou arrendatária da plataforma, em terra firme, cuja localização seja a mais 
próxima. 
Art. 4º - São também obrigados a se inscrever no CNPJ: 
I - órgãos públicos de qualquer dos poderes da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, desde que se constituam em unidades gestoras de orçamento; 
II - condomínios edilícios, conceituados nos termos do art. 1.332 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, e os setores condominiais na condição de filiais, desde que estes tenham sido instituídos por 
convenção de condomínio; 
III - grupos e consórcios de sociedades, constituídos, respectivamente, na forma prevista nos arts. 
265 e 278 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 
IV - consórcios de empregadores, constituídos na forma prevista no art. 25-A da Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991; 
V - clubes e fundos de investimento, constituídos segundo as normas da Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM); 
VI - representações diplomáticas estrangeiras no Brasil; 
VII - representações diplomáticas do Estado brasileiro no exterior; 
VIII - representações permanentes de organizações internacionais ou de instituições extraterritoriais 
no Brasil; 
IX - serviços notariais e de registro, de que trata a Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, inclusive 
aqueles que ainda não foram objeto de delegação do Poder Público; 
X - fundos públicos a que se refere o art. 71 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; 
XI - fundos privados; 
XII - candidatos a cargo político eletivo e frentes plebiscitárias ou referendárias, nos termos de 
legislação específica; 
XIII - incorporações imobiliárias objeto de opção pelo Regime Especial de Tributação (RET), de que 
trata o art. 1º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, na condição de estabelecimento filial da 
incorporadora; 
XIV - comissões polinacionais, criadas por ato internacional celebrado entre o Brasil e outros países; 
XV - entidades domiciliadas no exterior que, no País: 
a) sejam titulares de direitos sobre: 
1. imóveis; 
2. veículos; 
3. embarcações; 
4. aeronaves; 
5. contas-correntes bancárias; 
6. aplicações no mercado financeiro ou de capitais; ou 
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7. participações societárias constituídas fora do mercado de capitais; 
b) realizem: 
1. arrendamento mercantil externo (leasing); 
2. afretamento de embarcações, aluguel de equipamentos e arrendamento simples; ou 
3. importação de bens sem cobertura cambial, destinados à integralização de capital de empresas 
brasileiras; 
XVI - instituições bancárias do exterior que realizem operações de compra e venda de moeda 
estrangeira com bancos no País, recebendo e entregando reais em espécie na liquidação de 
operações cambiais; 
XVII - Sociedades em Conta de Participação (SCPs) vinculadas aos sócios ostensivos; e 
XVIII - outras entidades, no interesse da RFB ou dos convenentes. 
§ 1º - Para fins do disposto no inciso I do caput, considera-se unidade gestora de orçamento aquela 
autorizada a executar parcela do orçamento da União, dos estados, do Distrito Federal ou dos 
municípios. 
§ 2º - O número de inscrição no CNPJ que representará os estados, o Distrito Federal e os municípios 
na qualidade de pessoa jurídica de direito público será o número correspondente ao "CNPJ 
interveniente" de cada ente federativo, constante do Serviço Auxiliar de Informações para 
Transferências Voluntárias (Cauc). 
§ 3º - As unidades auxiliares dos órgãos públicos, constantes do Anexo VII desta Instrução Normativa, 
podem ser inscritas no CNPJ na condição de estabelecimento filial do órgão público a que estiverem 
vinculadas, independentemente de se configurarem como unidades gestoras de orçamento. 
§ 4º - O disposto no inciso XV do caput não se aplica: 
I - aos direitos relativos à propriedade industrial (marcas e patentes); e 
II - aos investimentos estrangeiros mediante mecanismo de certificados representativos de ações ou 
outros valores mobiliários (depositary receipts) emitidos no exterior, com lastro em valores 
mobiliários depositados em custódia específica no Brasil. 
§ 5º - Os órgãos regionais dos serviços sociais autônomos podem ser inscritos no CNPJ na condição 
de estabelecimento matriz por solicitação do respectivo órgão nacional, permanecendo vinculados a 
este para efeitos da responsabilidade tributária. 
§ 6º - A inscrição no CNPJ das entidades fiscalizadoras do exercício de profissões regulamentadas 
ocorre por meio de suas representações em âmbito nacional, regional e local, cadastradas 
exclusivamente na condição de estabelecimento matriz. 
§ 7º - A inscrição dos partidos políticos no CNPJ ocorre por meio de seus órgãos de direção nacional, 
regional e local, cadastrados exclusivamente na condição de estabelecimento matriz. 
§ 8º - Não são inscritas no CNPJ as coligações de partidos políticos. 
Art. 5º - Os fundos de investimento constituídos no exterior e as entidades domiciliadas no exterior 
que se inscreverem no CNPJ exclusivamente para realizar aplicações no mercado financeiro ou de 
capitais, observadas as normas do Conselho Monetário Nacional (CMN), devem obter uma inscrição 
para cada instituição financeira representante responsável pelo cumprimento das obrigações 
tributárias do investidor no País. 
§ 1º - A denominação utilizada como nome empresarial a ser indicada para a inscrição no CNPJ a que 
se refere o caput deve conter, obrigatoriamente, o nome do fundo de investimento ou da entidade, 
seguido do nome da instituição financeira representante, separado por hífen. 
§ 2º - Para fins do disposto neste artigo, instituição financeira compreende qualquer instituição 
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil (Bacen). 
Art. 6º - É facultado às seguintes entidades requererem a unificação da inscrição de seus 
estabelecimentos no CNPJ, desde que localizados no mesmo município: 
I - a agência bancária e seus postos ou subagências; e 
II - o estabelecimento de concessionária ou permissionária de serviço público e seus postos de 
serviços. 
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Parágrafo único - No caso de unificação, os estabelecimentos, exceto o unificador, devem solicitar a 
baixa de sua inscrição no CNPJ. 
CAPÍTULO III 
DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE 
Art. 7º - O representante da entidade no CNPJ deve ser a pessoa física que tenha legitimidade para 
representá-la, conforme qualificações previstas no Anexo V desta Instrução Normativa. 
§ 1º - No caso de entidade domiciliada no exterior, o representante no CNPJ deve ser seu procurador 
ou representante legalmente constituído domiciliado no Brasil, com poderes para administrar os 
bens e direitos da entidade no País e representá-la perante a RFB. 
§ 2º - No caso de entidade domiciliada no exterior e inscrita na forma prevista no art. 19, o 
representante no CNPJ é designado automaticamente na inscrição e coincide com aquele constante 
do CNPJ para a respectiva instituição financeira representante. 
§ 3º - O representante da entidade no CNPJ pode indicar um preposto para a prática de atos 
cadastrais no CNPJ, exceto para os atos de inscrição de estabelecimento matriz e de indicação, 
substituição ou exclusão de preposto, sendo facultada ao preposto a prática do ato de renúncia. 
§ 4º - A indicação de que trata o § 3º não elide a competência originária do representante da 
entidade no CNPJ. 
CAPÍTULO IV 
DO BENEFICIÁRIO FINAL 
Art. 8º - As informações cadastrais relativas às entidades empresariais e às entidades a que se 
referem os incisos V, XV, XVI e XVII do caput do art. 4º devem abranger as pessoas autorizadas a 
representá-las, bem como a cadeia de participação societária, até alcançar as pessoas naturais 
caracterizadas como beneficiárias finais ou qualquer das entidades mencionadas no § 3º. 
§ 1º - Para efeitos do disposto no caput, considera-se beneficiário final: 
I - a pessoa natural que, em última instância, de forma direta ou indireta, possui, controla ou 
influencia significativamente a entidade; ou 
II - a pessoa natural em nome da qual uma transação é conduzida. 
§ 2º - Presume-se influência significativa, a que se refere o § 1º, quando a pessoa natural: 
I - possui mais de 25% (vinte e cinco por cento) do capital da entidade, direta ou indiretamente; ou 
II - direta ou indiretamente, detém ou exerce a preponderância nas deliberações sociais e o poder de 
eleger a maioria dos administradores da entidade, ainda que sem controlá-la. 
§ 3º - Excetuam-se do disposto no caput: 
I - as pessoas jurídicas, ou suas controladas, constituídas sob a forma de companhia aberta no Brasil 
ou as pessoas jurídicas, ou suas controladas, cujas ações sejam regularmente negociadas em 
mercado regulado por entidade reguladora reconhecida pela CVM em jurisdições que exigem a 
divulgação pública dos acionistas considerados relevantes pelos critérios adotados na respectiva 
jurisdição e que não sejam residentes ou domiciliados em jurisdiçõe com tributação favorecida ou 
estejam submetida a regime fiscal privilegiado de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 
de dezembro de 1996; 
II - as entidades sem fins lucrativos que não atuem como administradoras fiduciárias e que não 
estejam constituídas em jurisdições com tributação favorecida ou submetidas a regime fiscal 
privilegiado de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 1996, desde que reguladas e 
fiscalizadas por autoridade governamental competente; 
III - os organismos multilaterais ou organizações internacionais, bancos centrais, entidades 
governamentais ou ligadas a fundos soberanos; 
IV - as entidades de previdência, fundos de pensão e instituições similares, desde que reguladas e 
fiscalizadas por autoridade governamental competente no País ou em seu país de origem; 
V - os fundos de investimento nacionais regulamentados pela Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM), desde que seja informado à RFB, na e-Financeira, o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou o 
CNPJ dos cotistas de cada fundo por eles administrado; 
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VI - os fundos de investimentos especialmente constituídos e destinados, exclusivamente, para 
acolher recursos de planos de benefícios de previdência complementar ou de planos de seguros de 
pessoas, desde que regulados e fiscalizados por autoridade governamental competente em seu país 
de origem; e 
VII - veículos de investimento coletivo domiciliado no exterior cujas cotas ou títulos representativos 
de participação societária sejam admitidos à negociação em mercado organizado e regulado por 
órgão reconhecido pela CVM ou veículos de investimento coletivo domiciliado no exterior: 
a) cujo número de investidores, direta ou indiretamente por meio de outros veículos de investimento 
coletivo, seja igual ou superior a 100 (cem), desde que nenhum destes possua influência significativa, 
nos termos do § 2º, excetuado o investimento realizado no país em fundo de investimento em 
participações; 
b) cuja administração da carteira de ativos seja feita de forma discricionária por administrador 
profissional registrado em entidade reguladora reconhecida pela CVM; 
c) que seja sujeito à regulação de proteção ao investidor de entidade reguladora reconhecida pela 
CVM; e 
d) cuja carteira de ativos seja diversificada, assim entendida aquela cuja concentração de ativos de 
um único emissor não caracterize a influência significativa nos termos do § 10 do art. 19, excetuado o 
investimento realizado no país em de fundo de investimento em participações. 
§ 4º - Para as entidades citadas no § 3º, as informações cadastrais devem abranger as pessoas 
naturais autorizadas a representá-las, seus controladores, administradores e diretores, se houver, 
bem como as pessoas físicas ou jurídicas em favor das quais essas entidades tenham sido 
constituídas, devendo ser informadas no Quadro de Sócios e Administradores (QSA). 
§ 5º - Aplica-se o disposto no caput aos cotistas de fundos domiciliados no exterior, sendo necessário 
identificar como beneficiário final aqueles que atendam ao disposto no § 1º. 
§ 6º - Os administradores das entidades estrangeiras requerentes do cadastro no CNPJ, ainda que 
detenham ou exerçam a preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 
administradores das entidades, não se caracterizam como beneficiários finais e deverão ser 
informados apenas no QSA. 
§ 7º - Para as entidades domiciliadas no exterior, o preenchimento das informações cadastrais de 
que trata o § 4º será realizado na forma prevista nos arts. 19 a 21. 
Art. 9º - As entidades a que se refere o caput do art. 8º que não preencherem as informações 
referentes ao beneficiário final no prazo solicitado ou que não apresentarem os documentos na 
forma prevista nos arts. 19 e 20 terão sua inscrição suspensa no CNPJ e ficarão impedidas de 
transacionar com estabelecimentos bancários, inclusive quanto à movimentação de contas-
correntes, à realização de aplicações financeiras e à obtenção de empréstimos. 
§ 1º - O impedimento de transacionar com estabelecimentos bancários a que se refere o caput não 
se aplica à realização das operações necessárias para o retorno do investimento ao país de origem e 
para o cumprimento de obrigação assumida antes da suspensão, tais como prazos, carência e data 
de vencimento. 
§ 2º - As entidades a que se referem o § 2º do art. 19, o art. 20 e o art. 21 devem informar, em até 90 
(noventa) dias a partir da data da inscrição, que não há beneficiários finais no Coletor Nacional da 
Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (Redesim), 
caso não haja nenhuma pessoa enquadrada na condição de beneficiário final, conforme dispõem os 
§§ 1º e 2º do art. 8º. 
§ 3º - A suspensão do CNPJ nas hipóteses previstas no caput deste artigo será comunicada à CVM no 
que se refere às entidades classificadas no item 6 da alínea "a" do inciso XV do caputdo art. 4º. 
CAPÍTULO V 
DAS UNIDADES CADASTRADORAS 
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Art. 10 - Unidades cadastradoras do CNPJ são aquelas competentes para deferir atos cadastrais das 
entidades no CNPJ, a partir da análise, sob os aspectos formal e técnico, das informações contidas na 
documentação apresentada pelas entidades. 
Parágrafo único - São unidades cadastradoras do CNPJ: 
I - no âmbito da RFB: 
a) Delegacias da Receita Federal do Brasil (DRFs); 
b) Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária (Derat); 
c) Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Instituições Financeiras (Deinf); 
d) Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Maiores Contribuintes (Demac) no Rio de 
Janeiro; 
e) Inspetorias da Receita Federal do Brasil (IRFs); 
f) Alfândegas da Receita Federal do Brasil (ALFs); e 
g) Agências da Receita Federal do Brasil (ARFs). 
II - no âmbito da Redesim: 
a) o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, por meio das juntas comerciais; 
b) o Registro Civil de Pessoas Jurídicas; e 
c) a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 
III - a CVM, nos termos do art. 19; 
IV - o Bacen, nos termos do art. 20; 
V - o Tribunal Superior Eleitoral, no caso de que trata o inciso XII do caput do art. 4º; e 
VI - no âmbito dos convenentes, as unidades designadas no convênio firmado com a RFB. 
Seção Única 
Da Competência das Unidades Cadastradoras 
Art. 11 - .A competência para deferir atos cadastrais no CNPJ é de qualquer unidade cadastradora da 
RFB: 
Parágrafo único - A competência de que trata o caput é: 
I - da unidade cadastradora da RFB na qual a solicitação tenha sido protocolada, no caso de atos 
registrados, atos legais ou atos praticados por entidades cujas naturezas jurídicas não sejam passíveis 
de registro em órgão convenente; e 
II - no âmbito dos convenentes, das unidades designadas no convênio firmado com a RFB. 
CAPÍTULO VI 
DO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
Art. 12 - A comprovação da condição de inscrito no CNPJ e da situação cadastral é feita por meio do 
"Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral", conforme modelo constante do Anexo III desta 
Instrução Normativa, emitido por meio do sítio da RFB na Internet, no endereço citado no caput do 
art. 14. 
§ 1º - O Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral contém as informações descritas no anexo 
III. 
§ 2º - O Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral e a Certidão de Baixa poderão ser 
acessados por meio do Portal Nacional da Redesim. 
TÍTULO II 
DOS ATOS CADASTRAIS 
CAPÍTULO I 
DOS TIPOS DE ATOS 
Art. 13 - São atos cadastrais no CNPJ: 
I - inscrição; 
II - alteração de dados cadastrais e de situação cadastral; 
III - baixa de inscrição; 
IV - restabelecimento de inscrição; e 
V - declaração de nulidade de ato cadastral. 
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CAPÍTULO II 
DA SOLICITAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DE ATOS CADASTRAIS 
Seção I 
Da Solicitação de Atos Cadastrais 
Art. 14 - Os atos cadastrais no CNPJ são solicitados por meio do aplicativo Coletor Nacional da 
Redesim, disponível no Portal Nacional da Redesim, no endereço <http://www.redesim.gov.br/>. 
§ 1º - O Coletor Nacional da Redesim possibilita o preenchimento e o envio dos seguintes 
documentos eletrônicos: 
I - Ficha Cadastral da Pessoa Jurídica (FCPJ); 
II - QSA; 
III - Ficha Específica do convenente; e 
IV - Ficha de beneficiários finais. 
§ 2º - O QSA deve ser apresentado somente pelas entidades relacionadas no Anexo VI desta 
Instrução Normativa, conforme as qualificações constantes do citado Anexo. 
§ 3º - A Ficha Específica contém informações do estabelecimento que são de interesse de 
convenente do Cadastro Sincronizado Nacional (CadSinc), instituído pelo Protocolo de Cooperação nº 
1, de 17 de julho de 2004, do I Encontro Nacional de Administradores Tributários (Enat). 
§ 4º - Os documentos devem ser preenchidos e enviados por meio do Coletor Nacional da Redesim, 
conforme orientações constantes do próprio aplicativo e em Ato declaratório Executivo (ADE) da 
Coordenação-Geral de Gestão de Cadastros (Cocad). 
§ 5º - As Fichas Específicas serão eliminadas por ADE da Cocad na medida em que os convenentes 
migrarem para o padrão de coleta da Redesim. 
Subseção Única 
Do Documento Básico de Entrada (Dbe) e do Protocolo de Transmissão 
Art. 15 - Se não houver incompatibilidade nos documentos eletrônicos transmitidos na forma 
prevista no § 4º do art. 14, será disponibilizado para impressão o Documento Básico de Entrada 
(DBE) ou o Protocolo de Transmissão, no sítio da RFB na Internet, no endereço citado no caput do 
art. 14. 
§ 1º - O DBE e o Protocolo de Transmissão: 
I - serão disponibilizados de acordo com os modelos constantes dos Anexos I e II desta Instrução 
Normativa, respectivamente; 
II - ficarão disponíveis no sítio da RFB na Internet, no endereço citado no caput do art. 14, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias, para impressão e encaminhamento conforme prevê o art. 16. 
§ 2º - O DBE deve ser assinado pelo representante da entidade no CNPJ, por seu preposto ou 
procurador. 
§ 3º - O Protocolo de Transmissão substitui o DBE quando a entidade for identificada pelo uso de 
certificado digital ou de senha eletrônica fornecida por convenente. 
§ 4º - A solicitação de ato cadastral no CNPJ será cancelada automaticamente no caso de 
descumprimento do prazo a que se refere o inciso II do § 1º. 
§ 5º - Fica dispensada a apresentação do DBE ou do Protocolo de Transmissão no âmbito da 
Redesim, de acordo com ADE publicado pelo Coordenador-Geral de Gestão de Cadastros. 
Seção II 
Da Formalização da Solicitação 
Art. 16 - As solicitações de atos cadastrais no CNPJ são formalizadas: 
I - pela remessa postal ou entrega direta do DBE ou Protocolo de Transmissão à unidade 
cadastradora, acompanhado de: 
a) cópia do ato constitutivo, alterador ou extintivo da entidade, devidamente registrado no órgão 
competente, observada a tabela de documentos constante do Anexo VIII desta Instrução Normativa; 
b) em relação ao DBE: 
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1. cópia do documento de identificação do signatário para conferência da assinatura, observado o 
disposto no art. 9º do Decreto º 9.094, de 17 de julho de 2017. 
2. se assinado por procurador, cópia da procuração outorgada pela entidade; 
3. se houver procuração por instrumento particular, cópia do documento de identificação do 
signatário da procuração para conferência da assinatura, observado o disposto no art. 9º do Decreto 
º 9.094, de 2017; ou 
II - pela entrega direta da documentação solicitada para a prática do ato no órgão de registro que 
celebrou convênio com a RFB, acompanhada do DBE ou do Protocolo de Transmissão; ou 
III - pela transmissão de dossiê digital de atendimento em qualquer unidade da RFB com os 
documentos necessários à prática do ato, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.782, de 11 de 
janeiro de 2018. 
§ 1º - A solicitação do ato cadastral no CNPJ pode ser formalizada em qualquer unidade 
cadastradora, quando disponibilizado o DBE ou o Protocolo de Transmissão. 
§ 2º - O disposto neste artigo e nos arts. 14 e 15 não se aplica ao Microempreendedor Individual 
(MEI), de que trata o § 1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
tendo em vista o trâmite especial e simplificado do seu processo de registro. 
§ 3º - O DBE e os demais atos e documentos comprobatórios podem ser digitalizados pela 
administração tributária, passando a ter o mesmo valor probante de seus originais, nos termos do 
art. 64-B do Decreto nº 70.253, de 6 de março de 1972. 
§ 4º - Quando se tratar de sócio pessoa física ou jurídica domiciliado no exterior, e o deferimento for 
realizado na RFB, deve acompanhar o DBE ou Protocolo de Transmissão a cópia da procuração que 
nomeia o seu representante legal no Brasil. 
§ 5º - Aplica-se, no que couber, à procuração referida no § 4º, o disposto nos §§ 5º a 8º do art. 19. 
CAPÍTULO III 
DOS ATOS CADASTRAIS PRIVATIVOS DO ESTABELECIMENTO MATRIZ 
Art. 17 - São privativos do estabelecimento matriz os atos cadastrais relativos: 
I - ao nome empresarial; 
II - à natureza jurídica; 
III - ao capital social; 
IV - ao porte da empresa; 
V - ao representante da entidade no CNPJ; 
VI - ao preposto; 
VII - ao QSA; 
VIII - ao ente federativo responsável, no caso de entidades da Administração Pública; 
IX - à falência; 
X - à recuperação judicial; 
XI - à intervenção; 
XII - ao inventário do empresário individual ou do titular de empresa individual imobiliária ou de 
responsabilidade limitada; 
XIII - à liquidação judicial ou extrajudicial; 
XIV - à incorporação; 
XV - à fusão; e 
XVI - à cisão parcial ou total. 
Parágrafo único - A indicação de novo estabelecimento matriz é ato cadastral privativo do 
estabelecimento filial que estiver sendo indicado, que pode solicitar conjuntamente os atos 
cadastrais previstos no caput. 
CAPÍTULO IV 
DA INSCRIÇÃO 
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Art. 18 - A solicitação de inscrição no CNPJ de entidade domiciliada no Brasil deve ser feita com 
observância do disposto nos arts. 14 a 16, inclusive para o caso de estabelecimento, no País, de 
pessoa jurídica estrangeira. 
Seção I 
Da Inscrição de Entidade Domiciliada no Exterior 
Art. 19 - A inscrição no CNPJ de entidade domiciliada no exterior exclusivamente para realizar 
aplicações no mercado financeiro ou de capitais decorre automaticamente do seu registro na CVM 
como investidor não residente no País, vedada a apresentação da solicitação de inscrição em unidade 
cadastradora do CNPJ. 
§ 1º - A inscrição no CNPJ obtida na forma prevista no caput é destinada, exclusivamente, à 
realização das aplicações nele mencionadas. 
§ 2º - Em até 90 (noventa) dias a partir da data de inscrição, as entidades estrangeiras qualificadas de 
acordo com a regulamentação da CVM, por meio de seu representante legalmente constituído e nos 
termos do art. 8º, devem: 
I - em relação às entidades qualificadas no § 3º do art. 8º, apenas mediante solicitação, prestar as 
informações e apresentar os documentos de que trata o § 4º, na forma prevista no § 5º. 
II - em relação às entidades abaixo qualificadas que não possuírem influência significativa em 
entidade nacional, apenas mediante solicitação, informar o beneficiário final e prestar as 
informações e apresentar os documentos de que trata o § 4º, na forma prevista no § 5º: 
a) bancos comerciais, bancos de investimento, associações de poupança e empréstimo, e 
custodiantes globais e instituições similares, reguladas e fiscalizadas por autoridade governamental 
competente; 
b) companhias seguradoras reguladas e fiscalizadas por autoridade governamental competente; 
c) sociedades ou entidades que tenham por objetivo distribuir emissão de valores mobiliários, ou 
atuar como intermediários na negociação de valores mobiliários, agindo por conta própria, 
registradas e reguladas por órgão reconhecido pela CVM; e 
d) qualquer entidade que tenha por objetivo a aplicação de recursos nos mercados financeiro e de 
capitais: 
1. desde que seja registrada e regulada por órgão reconhecido pela CVM ou cuja administração da 
carteira seja feita de forma discricionária por administrador profissional registrado e regulado por 
entidade reconhecida pela CVM; 
2. das quais participem pessoas naturais ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior; e 
3. desde que nenhuma pessoa natural possua direta ou indiretamente influência significativa nos 
termos do inciso I do § 2º do artigo 8º desta Instrução Normativa. 
e) qualquer entidade não financeira ativa, entendida como tal aquela que cumpra com um dos 
requisitos abaixo: 
1. cuja receita bruta no ano-calendário anterior corresponda em menos de 50% (cinquenta por 
cento) a rendimento passivo e cujos ativos mantidos durante o anocalendário anterior que produzam 
ou que sejam mantidos para a produção de rendimento passivo representem menos de 50% 
(cinquenta por cento) do total dos ativos mantidos pela entidade durante tal período; 
2. cuja totalidade das atividades consistam em deter, integral ou parcialmente, as ações em 
circulação de uma ou mais subsidiárias envolvidas em transações ou negócios que não sejam os 
habitualmente praticados por instituição financeira, ou oferecer financiamento e serviços àquelas 
subsidiárias, desde que não se qualifique como fundo de investimento ou qualquer instrumento de 
investimento cujo objeto consista em adquirir ou financiar empresas e, assim, deter participação em 
tais empresas como ativos de capital para fins de investimento; 
3. que ainda não esteja operando e não possua histórico operacional, mas esteja investindo capital 
em ativos com vistas a operar em ramo diverso de uma instituição financeira, desde que dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a data de constituição da entidade; 
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4. em processo de liquidação de seus ativos ou que esteja se reestruturando com o intuito de 
continuar ou reiniciar suas operações em negócio diverso daquele praticado por instituição 
financeira e desde que não tenha sido uma instituição financeira nos últimos 5 (cinco) anos; ou 
5. que opere principalmente com transações de financiamento e de hedging com ou para entidades 
relacionadas que não sejam instituições financeiras e que não ofereça financiamento ou serviços de 
hedging para qualquer entidade que não seja uma entidade relacionada, desde que o grupo de 
quaisquer dessas entidades relacionadas esteja principalmente envolvido em negócio diverso 
daquele praticado por instituição financeira. 
f) qualquer entidade detida, direta ou indiretamente, em sua totalidade, por uma ou mais de 
quaisquer das entidades listadas neste inciso. 
III - em relação aos demais fundos ou entidades de investimento coletivo, inclusive aqueles que 
realizem investimentos no mercado financeiro e de capitais do País por meio de veículos de 
investimento e exceto os fundos de investimento em participações, apresentar o QSA, informar o 
beneficiário final e, apenas mediante solicitação, prestar as informações e apresentar os documentos 
de que trata o § 4º, na forma prevista no § 5º. 
IV - em relação aos entes constituídos sob a forma de trusts ou outros veículos fiduciários, 
sociedades constituídas com títulos ao portador e das demais pessoas jurídicas constituídas no 
exterior não enquadradas nas categorias anteriores, informar o beneficiário final e apresentar, na 
forma prevista no § 5º: 
a) ato constitutivo ou certidão de inteiro teor da entidade, observada a "Tabela de Documentos e 
Orientações" constante no Anexo VIII desta Instrução Normativa; 
b) documento de identificação ou passaporte do representante legal da entidade no país de origem; 
c) ato que demonstre os poderes de administração do representante legal no país de origem da 
entidade estrangeira (ata de eleição ou documento equivalente), caso tal informação não conste do 
ato de constituição; 
d) QSA; e 
e) os documentos e as informações de que trata o § 4º, mediante solicitação da RFB. 
§ 3º - Aplica-se o mesmo tratamento previsto no inciso I do § 2º às entidades que realizem apenas a 
aquisição em bolsa de valores de cotas de fundos de índice, regulamentados pela CVM. 
§ 4º - O representante do investidor estrangeiro deverá: 
I - prestar as informações necessárias para o registro do investidor não residente; 
II - manter atualizadas as informações do investidor não residente; 
III - apresentar à RFB, sempre que requisitados, os seguintes documentos: 
a) contrato de constituição de representante; e 
b) contrato de prestação de serviço de custódia de valores mobiliários celebrado entre o investidor 
não residente e a pessoa jurídica autorizada pela CVM a prestar tal serviço. 
IV - prestar à RFB, em relação aos investidores não residentes por ele representados, as informações 
e os documentos relativos aos seus beneficiários finais e aos seus administradores, ainda que não 
possuam influência significativa nos termos do § 2º do art. 8º, mediante solicitação; e 
V - comunicar à RFB, em até 30 (trinta) dias, a extinção do contrato de representação, salvo se a 
comunicação for realizada via CVM. 
§ 5º - Os documentos serão apresentados por meio de dossiê digital de atendimento em qualquer 
unidade da RFB, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1782, de 11 de janeiro de 2018. 
§ 6º - Os documentos citados nas alíneas "a" a "c" do inciso III do § 2º e nos incisos I e III do § 4º 
redigidos em língua estrangeira devem ser autenticados por repartição consular brasileira, exceto a 
procuração que nomeia o representante legal da entidade no Brasil, se a procuração tiver sido 
emitida no País. 
§ 7º - Estão dispensados da autenticação por repartição consular os documentos públicos emitidos 
por autoridade ou agente público, por notários e cartórios de registro civil e certificados oficiais do 
Estado estrangeiro, de acordo com o disposto na Apostila da Convenção de Haia. 
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§ 8º - Os documentos redigidos em língua estrangeira devem ser traduzidos para o vernáculo por 
tradutor juramentado, podendo ser dispensada a critério da RFB. 
§ 9º - O prazo previsto no § 2º pode ser prorrogado por mais 90 (noventa) dias mediante pedido 
formalizado junto à RFB pelo representante da entidade no Brasil. 
§ 10 - Para efeitos do disposto nos incisos I, II e III do § 2º, presume-se influência significativa quando 
a entidade: 
I - possui mais de 20% (vinte por cento) do capital da entidade nacional, isoladamente ou em 
conjunto com pessoas a ela ligadas; ou 
II - direta ou indiretamente, detém ou exerce a preponderância nas deliberações sociais e o poder de 
eleger a maioria dos administradores da entidade nacional, ainda que sem controlá-la. 
§ 11 - Para efeitos do disposto no inciso I do § 10, considera-se pessoa ligada: 
I - a pessoa jurídica cuja participação societária no capital social da entidade estrangeira a caracterize 
como sua controladora direta ou indireta, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976; 
II - a pessoa jurídica que seja caracterizada como controlada direta ou indireta ou coligada da 
entidade estrangeira, na forma definida nos §§ 1º e 2ºdo art. 243 da Lei nº 6.404, de 1976; 
III - a pessoa jurídica quando esta e a entidade estrangeira estiverem sob controle societário ou 
administrativo comum ou quando pelo menos 10% (dez por cento) do capital social de cada uma 
pertencer a uma mesma pessoa física ou jurídica; 
IV - a pessoa jurídica que seja associada da entidade estrangeira, na forma de consórcio ou 
condomínio, conforme define a legislação brasileira, em qualquer empreendimento; 
V - a entidade estrangeira residente ou domiciliada em país com tributação favorecida ou 
beneficiária de regime fiscal privilegiado, conforme dispõem os arts. 24 e 24- A da Lei nº 9.430, de 
1996, desde que não comprove que seus controladores não estejam enquadrados nos incisos I a IV 
deste parágrafo. 
Art. 20 - A inscrição no CNPJ de entidade domiciliada no exterior nas hipóteses previstas no item 7 da 
alínea "a" e na alínea "b" do inciso XV e no inciso XVI do caput do art. 4º decorre automaticamente 
do seu cadastramento no Cadastro de Empresas (Cademp) do Bacen, vedada a apresentação da 
solicitação de inscrição em unidade cadastradora do CNPJ. 
§ 1º - A inscrição no CNPJ obtida na forma prevista no caput pode ser utilizada para todas as 
finalidades, exceto para a descrita no caput do art. 19. 
§ 2º - Em até 90 (noventa) dias a partir da data de inscrição, as entidades estrangeiras, por meio de 
seu procurador constituído, devem indicar seus beneficiários finais nos termos do art. 8º e 
apresentar os seguintes documentos mediante dossiê digital de atendimento em qualquer unidade 
da RFB, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.782, de 11 de janeiro de 2018: 
I - ato constitutivo ou certidão de inteiro teor da entidade, observada a "Tabela de Documentos e 
Orientações" constante no Anexo VIII desta Instrução Normativa; 
II - documento de identificação ou passaporte do representante legal da entidade no país de origem; 
III - ato que demonstre os poderes de administração do representante legal no país de origem da 
entidade estrangeira (ata de eleição ou documento equivalente), caso tal informação não conste do 
ato de constituição; 
IV - cópia autenticada da procuração que nomeia o seu representante legal no Brasil (caso não seja o 
próprio ato constitutivo), que deve ser domiciliado no Brasil, com poderes para administrar os bens e 
direitos da entidade no País e representá-la perante a RFB; 
V - cópia autenticada do documento de identificação do representante da entidade estrangeira no 
CNPJ; e 
VI - QSA. 
§ 3º - Aplica-se ao disposto no § 2º, no que couber, o disposto nos §§ 5º a 9º do art. 19. 
§ 4º - Em relação às entidades qualificadas no § 3º do art. 8º, os documentos e informações previstos 
no § 2º deste artigo deverão ser apresentados mediante solicitação. 



 

  200 

 

Art. 21 - A inscrição no CNPJ de entidade domiciliada no exterior não enquadrada nos arts. 19 e 20 
ocorre na forma disciplinada nos arts. 14 a 16, com o cumprimento do disposto no § 2º do art. 20 e 
com indicação de seus beneficiários finais nos termos do art. 8º. 
§ 1º - O endereço da entidade domiciliada no exterior deve ser informado no CNPJ e, quando for o 
caso, transliterado. 
§ 2º - A solicitação de inscrição deverá estar acompanhada da declaração prevista no Anexo XI. 
§ 3º - A indicação dos beneficiários finais poderá ser feita em até 90 (noventa) dias a partir da data 
da inscrição, observado o disposto no § 5º e no § 9º do art. 19. 
Seção II 
Dos Impedimentos à Inscrição 
Art. 22 - Impede a inscrição no CNPJ: 
I - o fato de o representante da entidade ou seu preposto não possuir inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) ou de sua inscrição ser inexistente ou estar suspensa, cancelada, com titular 
falecido, a partir da data do falecimento, ou nula; 
II - o fato de integrante do QSA da entidade: 
a) se pessoa jurídica, não possuir inscrição no CNPJ, salvo se for entidade domiciliada no exterior não 
obrigada à inscrição no CNPJ, ou de sua inscrição ser inexistente, baixada, inapta ou nula; 
b) se pessoa física, não possuir inscrição no CPF, salvo se for estrangeira não obrigada à inscrição no 
CPF, ou de sua inscrição ser inexistente ou estar suspensa, cancelada, com titular falecido, a partir da 
data do falecimento, ou nula; 
III - no caso de clubes ou fundos de investimento constituídos no Brasil, o fato de o administrador 
não possuir inscrição no CNPJ ou de sua inscrição ser inexistente, baixada, inapta ou nula, ou o fato 
de o representante do administrador no CNPJ não possuir inscrição no CPF ou de sua inscrição ser 
inexistente ou estar cancelada, com titular falecido, a partir da data do falecimento, suspensa ou 
nula; 
IV - no caso de estabelecimento filial, o fato de o estabelecimento matriz da entidade não possuir 
inscrição no CNPJ ou de sua inscrição ser inexistente, baixada, inapta ou nula; ou 
V - o não atendimento das demais condições restritivas estabelecidas em convênio com a RFB. 
Seção III 
Da Inscrição de Ofício 
Art. 23 - A inscrição no CNPJ é realizada de ofício pela unidade cadastradora da RFB que jurisdiciona 
o estabelecimento ou pela unidade de exercício do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
responsável pelo procedimento fiscal: 
I - quando o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pelo procedimento fiscal 
constatar a existência de entidade não inscrita no CNPJ e não for atendida, pelo representante da 
entidade, a intimação para providenciar sua inscrição no prazo de 10 (dez) dias; ou 
II - no interesse da administração tributária, tendo em vista documentos comprobatórios. 
Parágrafo único - A inscrição de ofício pode ser realizada pelos convenentes, conforme disposto em 
convênio. 
CAPÍTULO V 
DA ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 
Art. 24 - A entidade está obrigada a atualizar no CNPJ qualquer alteração referente aos seus dados 
cadastrais até o último dia útil do mês subsequente ao de sua ocorrência. 
§ 1º - No caso de alteração sujeita a registro, o prazo a que se refere o caput é contado a partir da 
data do registro da alteração no órgão competente. 
§ 2º - A alteração de dados cadastrais de entidade domiciliada no exterior inscrita no CNPJ na forma 
prevista no art. 20 está condicionada à indicação do seu representante, conforme o § 1º do art. 7º. 
§ 3º - Cabe ao representante legal nomeado atualizar no CNPJ as ocorrências relativas às seguintes 
situações especiais, detalhadas no Anexo IX desta Instrução Normativa: 
I - liquidação judicial ou extrajudicial; 



 

  201 

 

II - falência; 
III - recuperação judicial; 
IV - intervenção; ou 
V - inventário do empresário (individual) ou do titular da empresa individual imobiliária ou de 
responsabilidade limitada. 
Seção I 
Dos Impedimentos à Alteração de Dados Cadastrais 
Art. 25 - Impede a alteração de dados cadastrais no CNPJ: 
I - o fato de o representante da entidade ou seu preposto não possuir inscrição no CPF ou de sua 
inscrição ser inexistente ou estar cancelada, com titular falecido, a partir da data do falecimento, 
suspensa ou nula; 
II - a entrada de integrante no QSA da entidade: 
a) se pessoa jurídica, sem inscrição no CNPJ ou cuja inscrição seja inexistente, esteja baixada, inapta 
ou nula; e 
b) se pessoa física, sem inscrição no CPF ou cuja inscrição seja inexistente ou esteja cancelada, com 
titular falecido, a partir da data do falecimento, suspensa ou nula; 
III - a existência de procedimento fiscal em andamento, no caso de indicação de novo 
estabelecimento matriz da entidade; ou 
IV - o não atendimento das demais condições restritivas estabelecidas em convênio com a RFB. 
Parágrafo único - No caso de alteração do representante da entidade no CNPJ, a verificação da 
existência e da situação do cadastro de que trata o inciso I do caput alcança apenas o novo 
representante. 
Seção II 
Da Alteração de Ofício 
Art. 26 - A unidade cadastradora da RFB que jurisdiciona o estabelecimento ou a unidade de 
exercício do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pelo procedimento fiscal podem 
realizar de ofício alteração de dados cadastrais no CNPJ com base em documentos comprobatórios 
ou mediante comunicação efetuada por convenente. 
§ 1º - Verificada divergência em dado cadastral originário do seu ato constitutivo, alterador ou 
extintivo, a entidade deve ser intimada a promover, no órgão de registro competente, a respectiva 
atualização ou correção, no prazo de 30 (trinta) dias contado da data do recebimento da intimação. 
§ 2º - Caso a intimação a que se refere o § 1º não seja atendida, a alteração cadastral no CNPJ pode 
ser realizada de ofício, independentemente de formalidade no respectivo órgão de registro. 
§ 3º - A opção ou a exclusão retroativa do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),, de 
que trata a Lei Complementar nº 123, de 2006, também podem ser realizadas de ofício pela unidade 
da RFB que jurisdiciona a entidade. 
§ 4º - Os procedimentos previstos no caput e nos §§ 1º e 2º podem ser adotados diretamente pelo 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável por procedimento fiscal na entidade. 
§ 5º - O procedimento previsto no caput pode ser adotado pela Equipe de Cadastro (ECD) em sua 
jurisdição. 
§ 6º - O titular do órgão convenente pode promover de ofício, na forma prevista na legislação que 
lhe seja aplicável, as alterações de dados específicos de interesse desse órgão. 
§ 7º - A entidade terá conhecimento das alterações realizadas na forma prevista neste artigo por 
meio do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de que trata o art. 12, podendo solicitar a 
revogação das alterações mediante processo administrativo. 
§ 8º - Os documentos comprobatórios podem ser apresentados por pessoas que componham ou que 
tenham composto o QSA para que se efetue de ofício a alteração já efetivada em órgão de registro, 
mediante procedimento previsto nos §§ 1º e 2º. 
CAPÍTULO VI 
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DA BAIXA DA INSCRIÇÃO 
Art. 27 - A baixa da inscrição no CNPJ da entidade ou do estabelecimento filial deve ser solicitada até 
o 5º (quinto) dia útil do 2º (segundo) mês subsequente ao da ocorrência de sua extinção, nas 
seguintes situações, conforme o caso: 
I - encerramento da liquidação voluntária, judicial ou extrajudicial; 
II - incorporação; 
III - fusão; 
IV - cisão total; 
V - encerramento do processo de falência, com extinção das obrigações do falido; ou 
VI - transformação em estabelecimento matriz de órgão público inscrito como estabelecimento filial, 
e vice-versa. 
§ 1º - A baixa da inscrição no CNPJ da entidade ou do estabelecimento filial produz efeitos a partir da 
respectiva extinção, considerando-se a ocorrência desta nas datas constantes do Anexo VIII desta 
Instrução Normativa. 
§ 2º - A baixa da inscrição do estabelecimento matriz no CNPJ implica baixa de todas as inscrições 
dos estabelecimentos filiais da entidade. 
§ 3º - No caso de solicitação de baixa da inscrição no CNPJ de microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP), definidas pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, optante ou não 
pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), a análise da solicitação deve 
ocorrer no prazo de 60 (sessenta) dias contado da data do recebimento dos documentos pela RFB. 
§ 4º - Na hipótese prevista no § 3º, ultrapassado o prazo definido para análise da solicitação sem 
manifestação da RFB, efetiva-se a baixa da inscrição no CNPJ. 
§ 5º - Deferida a baixa da inscrição, a RFB disponibilizará em seu sítio na Internet, no endereço citado 
no caput do art. 14, a Certidão de Baixa de Inscrição no CNPJ, conforme modelo constante do Anexo 
IV desta Instrução Normativa. 
§ 6º - A baixa da inscrição no CNPJ não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados 
impostos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da simples falta de recolhimento ou 
da prática comprovada e apurada, em processo administrativo ou judicial, de outras irregularidades 
pelos empresários ou pelas pessoas jurídicas ou seus titulares, sócios ou administradores. 
§ 7º - A baixa da inscrição da pessoa jurídica no CNPJ importa responsabilidade solidária dos 
empresários, titulares, sócios e administradores no período de ocorrência dos respectivos fatos 
geradores. 
§ 8º - A baixa da inscrição no CNPJ de entidade domiciliada no exterior pode ser realizada mediante 
solicitação de seu representante legalmente constituído, quando, por decisão da entidade, esta deixe 
de ser alcançada definitivamente pelas situações previstas no inciso XV do caput do art. 4º. 
Seção I 
Dos Impedimentos à Baixa 
Art. 28 - A entidade relacionada no Anexo VI desta Instrução Normativa que estiver com seu QSA 
desatualizado fica impedida de baixar sua inscrição no CNPJ, tendo em vista o disposto no § 7º do 
art. 27. 
§ 1º - O impedimento a que se refere o caput não se aplica à baixa: 
I - decorrente de incorporação, fusão ou cisão total da entidade, quando a sucessora for entidade 
domiciliada no Brasil. 
II - de estabelecimento filial, ficando suas pendências fiscais sob responsabilidade da entidade. 
§ 2º - A baixa da inscrição de entidade domiciliada no exterior inscrita no CNPJ na forma prevista no 
art. 20 deve ser precedida da indicação do seu representante, conforme prevê o § 1º do art. 7º. 
Seção II 
Da Baixa de Ofício 
Art. 29 - Pode ser baixada de ofício a inscrição no CNPJ da entidade: 
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I - omissa contumaz, que é aquela que, estando obrigada, não tiver apresentado, por 5 (cinco) ou 
mais exercícios, nenhuma das declarações e demonstrativos relacionados a seguir e que, intimada 
por edital, não tiver regularizado sua situação no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da 
publicação da intimação: 
a) declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ); 
b) declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (DSPJ) - Inativa; 
c) declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (Defis); 
d) declaração Única e Simplificada de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DASN); 
e) declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-Simei); 
f) declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF); 
g) declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf); 
h) declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR); 
i) Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência 
Social (GFIP); 
j) Escrituração Contábil Digital (ECD); 
k) Escrituração Contábil Fiscal (ECF); 
l) Escrituração Fiscal Digital das Contribuições (EFD-Contribuições); 
m) Escrituração Fiscal Digital (EFD); e 
n) e-Financeira; 
o) Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial); 
p) Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFDReinf); 
q) declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e 
Fundos (DCTFWeb); e 
r) Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional - declaratório (PGDAS-D); 
II - inexistente de fato, assim denominada aquela que: 
a) não dispuser de patrimônio ou capacidade operacional necessários à realização de seu objeto, 
inclusive a que não comprovar o capital social integralizado; 
b) não for localizada no endereço constante do CNPJ e cujo representante legal: 1. não for localizado 
ou alegue falsidade ou simulação de sua participação na referida entidade ou não comprove 
legitimidade para representá-la, nos termos do art. 7º; ou 2. depois de intimado, não indicar seu 
novo domicílio tributário. 
c) domiciliada no exterior, não tiver indicado seu procurador ou seu representante legalmente 
constituído nos termos do § 1º do art. 7º ou, se indicado, não tenha sido localizado; 
d) encontrar-se com as atividades paralisadas, salvo se estiver enquadrada nas hipóteses previstas 
nos incisos I, II e VI do caput do art. 40; 
e) realizar exclusivamente: 1. emissão de documentos fiscais que relatem operações fictícias; ou 2. 
operações de terceiros, com intuito de acobertar seus reais beneficiários; 
III - declarada inapta que não tiver regularizado sua situação nos 5 (cinco) exercícios subsequentes; 
IV - com registro cancelado, ou seja, a que estiver extinta, cancelada ou baixada no respectivo órgão 
de registro; e 
V - tiver sua baixa determinada judicialmente. 
§ 1º - À baixa na forma prevista neste artigo não se aplica o impedimento a que se refere o caput do 
art. 28. 
§ 2º - A baixa a que se refere o inciso IV do caput pode ser realizada mediante apresentação de 
documentos comprobatórios por pessoas que componham ou que tenham composto o QSA para 
que se efetue de ofício a baixa já efetivada em órgão de registro. 
Subseção I 
Da Baixa de Ofício da Pessoa Jurídica Omissa Contumaz 
Art. 30 - No caso de pessoa jurídica omissa contumaz, cabe à Cocad providenciar sua intimação por 
meio de edital, publicado no sítio da RFB na Internet, no endereço citado no caput do art. 14, ou 
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alternativamente no Diário Oficial da União (DOU), no qual a pessoa jurídica deve ser identificada 
apenas pelo seu número de inscrição no CNPJ. 
§ 1º - A regularização da situação da pessoa jurídica intimada dá-se mediante apresentação de 
declarações e demonstrativos exigidos, por meio da Internet, ou comprovação de sua anterior 
apresentação na unidade da RFB que a jurisdiciona. 
§ 2º - Decorridos 90 (noventa) dias da publicação do edital de intimação, a Cocad deve publicar ADE 
no DOU com a relação das inscrições no CNPJ das pessoas jurídicas que regularizaram sua situação, 
tornando automaticamente baixadas as inscrições das demais pessoas jurídicas relacionadas no 
edital de intimação. 
§ 3º - O disposto neste artigo não elide a competência da unidade cadastradora da RFB que 
jurisdiciona a pessoa jurídica ou da unidade de exercício do Auditor-Fiscal da Receita Federal do 
Brasil responsável pelo procedimento fiscal para adotar as medidas previstas no caput e no § 2º. 
Subseção II 
Da Baixa de Ofício da Pessoa Jurídica Inexistente de Fato 
Art. 31 - No caso de pessoa jurídica inexistente de fato, o procedimento administrativo de baixa deve 
ser iniciado por representação consubstanciada com elementos que evidenciem qualquer das 
pendências ou situações descritas no inciso II do caput do art. 29. 
§ 1º - A Cocad, a unidade cadastradora da RFB que jurisdiciona a pessoa jurídica ou a unidade de 
exercício do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pelo procedimento fiscal, ao 
acatar a representação citada no caput, deve: 
I - intimar a pessoa jurídica, por meio de edital publicado no sítio da RFB na Internet, no endereço 
citado no caput do art. 14, ou alternativamente no DOU, para, no prazo de 30 (trinta) dias: 
a) regularizar a sua situação; ou 
b) contrapor as razões da representação. 
II - suspender a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica citada no inciso I a partir da data de publicação 
do edital mencionado nesse mesmo inciso. 
§ 2º - Quando não houver atendimento à intimação ou quando não forem acatadas as 
contraposições apresentadas, a inscrição no CNPJ deve ser baixada por meio de ADE, publicado no 
sítio da RFB na Internet, no endereço citado no caput do art. 14, ou alternativamente no DOU, no 
qual devem ser indicados o nome empresarial e o número de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ. 
§ 3º - A pessoa jurídica que teve a inscrição baixada conforme o § 2º pode solicitar o seu 
restabelecimento, por meio de processo administrativo, mediante prova: 
I - de que dispõe de patrimônio e capacidade operacional necessários à realização de seu objeto, no 
caso previsto na alínea "a" do inciso II do art. 29; 
II - de sua localização, nos casos previstos na alínea "b" do inciso II do caput do art. 29; 
III - da localização do seu procurador, no caso previsto na alínea "c" do inciso II do caput do art. 29; 
IV - do reinício de suas atividades, no caso previsto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 29; 
V - da efetividade das operações descritas nos documentos emitidos, no caso previsto no item 1 da 
alínea "e" do inciso II do caput do art. 29; 
VI - de que é a real beneficiária das operações realizadas, no caso previsto no item 2 da alínea "e" do 
inciso II do caput do art. 29. 
§ 4º - O restabelecimento da inscrição da pessoa jurídica baixada na forma prevista no § 2º deve ser 
realizado por meio de ADE, publicado no sítio da RFB na Internet, no endereço citado no caput do 
art. 14, ou alternativamente no DOU, no qual devem ser indicados o nome empresarial e o número 
de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ. 
§ 5º - A análise da contraposição de que trata o § 1º e do pedido de restabelecimento deve ser 
precedida, sempre que possível, de manifestação do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil que 
emitiu a representação para a declaração da baixa de ofício. 
Subseção III 
Da Baixa de Ofício da Pessoa Jurídica Inapta 
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Art. 32 - No caso de pessoa jurídica inapta, cabe à Cocad emitir ADE, publicado no sítio da RFB na 
Internet, no endereço citado no caput do art. 14, ou alternativamente no DOU, com a relação das 
inscrições baixadas no CNPJ. 
Parágrafo único - O disposto no caput não elide a competência da unidade cadastradora da RFB que 
jurisdiciona a pessoa jurídica para a publicação do ADE referido no caput. 
Subseção IV 
Da Baixa de Ofício da Pessoa Jurídica com Registro Cancelado 
Art. 33 - No caso de pessoa jurídica com registro cancelado, cabe à Cocad emitir ADE publicado no 
sítio da RFB na Internet, no endereço citado no caput do art. 14, ou alternativamente no DOU, com a 
relação das inscrições baixadas no CNPJ. 
§ 1º - O disposto no caput não elide a competência da unidade cadastradora da RFB que jurisdiciona 
a pessoa jurídica para a publicação do ADE referido no caput. 
§ 2º - A baixa da inscrição do MEI, na situação prevista no art. 19 da Resolução CGSIM nº 16, de 17 de 
dezembro de 2009, dispensa a emissão do ADE de que trata o caput. 
CAPÍTULO VII 
DO RESTABELECIMENTO DA INSCRIÇÃO 
Art. 34 - A entidade ou o estabelecimento filial cuja inscrição no CNPJ estiver na situação cadastral 
baixada pode ter sua inscrição restabelecida: 
I - a pedido, desde que comprove estar com seu registro ativo no órgão competente; ou 
II - de ofício, quando constatado o seu funcionamento. 
§ 1º - O restabelecimento previsto neste artigo aplica-se também: 
I - à entidade que esteja na situação cadastral inapta, na hipótese prevista no inciso II do caput do 
art. 48, caso comprove, documentalmente, estar exercendo suas atividades no endereço constante 
do CNPJ; e 
II - à entidade ou ao estabelecimento filial, conforme o caso, cuja inscrição tenha sido suspensa na 
hipótese prevista no inciso X do caput do art. 40, desde que comprove a regularização das 
inconsistências cadastrais. 
§ 2º - O pedido de que trata o inciso I do caput: 
I - deve ser feito com observância do disposto nos arts. 14 a 16; 
II - não se aplica às entidades que estejam na situação cadastral baixada na hipótese prevista no 
inciso II do caput do art. 29; e 
III - A comprovação a que se refere o inciso I do § 1º deve vir acompanhada de um dos seguintes 
documentos: 
a) contrato vigente de locação do imóvel; 
b) matrícula do imóvel em nome da empresa; 
c) IPTU em que conste a empresa como proprietária; 
d) conta de energia ou água no endereço em nome da empresa, com consumo acima do mínimo; ou 
e) notas fiscais de compra lançadas para a empresa naquele endereço. 
CAPÍTULO VIII 
DA NULIDADE DO ATO CADASTRAL 
Art. 35 - Deve ser declarada a nulidade do ato cadastral no CNPJ quando: 
I - tiver sido atribuído mais de um número de inscrição no CNPJ para o mesmo estabelecimento; 
II - for constatado vício no ato cadastral; ou 
III - tiver sido atribuída inscrição no CNPJ a entidade ou estabelecimento filial não enquadrados nas 
disposições previstas nos arts. 3º e 4º. 
§ 1º - O procedimento a que se refere este artigo é de responsabilidade da unidade da RFB que 
jurisdiciona o estabelecimento ou da unidade de exercício do Auditor-Fiscal da Receita Federal do 
Brasil responsável pelo procedimento fiscal, que deve dar publicidade da nulidade por meio de ADE, 
publicado no sítio da RFB na Internet, no endereço citado no caput do art. 14, ou alternativamente 
no DOU. 
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§ 2º - Para fins do disposto neste artigo, o ADE de que trata o § 1º produz efeitos a partir do termo 
inicial de vigência do ato cadastral declarado nulo. 
§ 3º - O disposto no inciso I do caput não se aplica à inscrição efetuada nos termos do art. 5º. 
Art. 36 - A pessoa física responsável ou integrante de QSA de entidade inscrita no CNPJ, que alegue 
falsidade ou simulação de sua participação na referida entidade, deverá apresentar, nos termos do 
Anexo X desta Instrução Normativa, em qualquer unidade de atendimento da RFB: 
I - pedido de declaração de nulidade do CNPJ, quando se tratar de empresário individual; 
II - pedido de exclusão do QSA ou da responsabilidade da pessoa física perante o CNPJ, quando se 
tratar das demais entidades. 
III - cópia autenticada do documento de identificação; 
IV - documento emitido por órgão de segurança pública que comprove a ocorrência de roubo, furto 
ou extravio de documentos ou a utilização indevida destes por terceiros; 
V - instrumento de procuração pública ou particular e documento de identificação do procurador, se 
for o caso; e 
VI - cópia do ato constitutivo ou alterador, registrado no órgão competente, por meio do qual a 
pessoa física tenha sido incluída na pessoa jurídica, exceto para o MEI de constituição primitiva. 
Parágrafo único - O documento a que se refere o inciso VI poderá ser dispensado no caso da Unidade 
da RFB que apreciará a solicitação possuir acesso ao sistema da Junta Comercial que permita a 
impressão da imagem digitalizada do mesmo. 
Art. 37 - Poderão ser anexados ao processo outros documentos que contribuam para a análise do 
caso, tais como laudo de perícia grafotécnica, depoimento do requerente e/ou de testemunhas e o 
cancelamento, sustação ou anulação do efeito do ato constitutivo ou alterador registrado no órgão 
de registro. 
Parágrafo único - Nos casos em que o laudo de perícia grafotécnica for apresentado, o documento 
citado no inciso IV do art. 36 poderá ser dispensado. 
TÍTULO III 
DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
CAPÍTULO I 
DOS TIPOS DE SITUAÇÕES 
Art. 38 - A inscrição no CNPJ da entidade ou do estabelecimento filial pode ser enquadrada nas 
seguintes situações cadastrais: 
I - ativa; 
II - suspensa; 
III - inapta; 
IV - baixada; ou 
V - nula. 
CAPÍTULO II 
DA SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVA 
Art. 39 - A inscrição no CNPJ é enquadrada na situação cadastral ativa quando a entidade ou o 
estabelecimento filial, conforme o caso, não se enquadrar em nenhuma das situações cadastrais 
citadas nos incisos II a V do art. 38. 
CAPÍTULO III 
DA SITUAÇÃO CADASTRAL SUSPENSA 
Art. 40 - A inscrição no CNPJ é enquadrada na situação cadastral suspensa quando, conforme o caso, 
a entidade ou o estabelecimento filial: 
I - domiciliado no exterior, encontrando-se na situação cadastral ativa, deixar de ser alcançado, 
temporariamente, pelas situações previstas no inciso XV do caput do art. 4º ou não cumprir com as 
obrigações previstas nos arts. 19 e 20 ou se encontrar com seu cadastro suspenso perante a CVM; 
II - solicitar baixa de sua inscrição no CNPJ, enquanto a solicitação estiver em análise ou caso seja 
indeferida; 
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III - for intimado por meio do edital previsto no § 1º do art. 31; 
IV - for intimado por meio do edital previsto no § 1º do art. 44; 
V - apresentar indício de interposição fraudulenta de sócio ou titular, nas situações previstas no § 2º 
do art. 3º do Decreto nº 3.724, de 10 de janeiro de 2001, e no § 1º do art. 40 do Decreto nº 1.800, de 
30 de janeiro de 1996, enquanto o respectivo procedimento fiscal estiver em análise; 
VI - interromper temporariamente suas atividades e tiver declarado tal situação ao órgão de registro; 
VII - for intimado por meio do edital previsto no art. 30; 
VIII - não reconstituir, no prazo de 210 (duzentos e dez) dias, a pluralidade de sócios do seu QSA, 
quando for o caso; 
IX - tiver sua suspensão determinada por ordem judicial; ou 
X - possuir inconsistência em seus dados cadastrais. 
§ 1º - A suspensão da inscrição no CNPJ nas hipóteses previstas nos incisos I e VI do caput ocorre por 
solicitação da entidade ou do estabelecimento filial, conforme o caso, mediante comunicação da 
interrupção temporária de suas atividades, na forma prevista nos arts. 14 a 16. 
§ 2º - A inconsistência cadastral a que se refere o inciso X do caput caracteriza-se, dentre outras 
situações, pela: 
I - omissão da identificação do representante a que se refere o art. 7º ou por ser a inscrição no CPF 
do representante, ou a de qualquer outro membro do QSA, inexistente, cancelada, nula ou suspensa 
por indícios de fraude; 
II - omissão do QSA ou pela divergência com o constante no órgão de registro, em relação às 
entidades relacionadas no Anexo VI desta Instrução Normativa; 
III - omissão da identificação do ente federativo responsável, no caso de entidades da Administração 
Pública; 
IV - omissão da identificação da atividade econômica ou divergência entre a atividade econômica 
informada no cadastro e a constatada; 
V - omissão ou invalidade do Código de Endereçamento Postal (CEP); 
VI - omissão do valor do capital social, para as entidades obrigadas a prestar essa informação; 
VII - incompatibilidade entre o Número de Inscrição no Registro de Empresa (Nire) ou do Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou da Ordem dos Advogados do Brasil e a natureza jurídica da 
entidade; 
VIII - omissão ou invalidade do Nire ou dos números de Cartório de Pessoa Jurídica ou da Ordem dos 
Advogados do Brasil; 
IX - suspensão do registro ou de um ato alterador específico no órgão de registro competente; ou 
X - alteração da situação cadastral do CPF do titular da Empresa Individual para " Titular Falecido" 
enquanto não for informado a situação especial de Inventário do Empresário, do titular de Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada, do titular da Empresa Individual Imobiliária ou do titular de 
Sociedade Unipessoal de Advogados. 
XI - existência de pessoa jurídica, integrante do QSA, com CNPJ na situação cadastral baixada ou nula; 
XII - existência de pessoa física, integrante no QSA, com CPF na situação cadastral cancelada, 
suspensa ou nula; 
§ 3º - A suspensão do CNPJ poderá ser realizada: 
I - por servidor que constatou a inconsistência e que execute atividades, em seu local de trabalho, de 
ajustes em Cadastros conforme atividades constantes da Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 
2017; ou 
II - por servidor integrante de equipe de trabalho regional ou local que execute ações especiais, no 
âmbito do CNPJ, conforme previsto no inciso V art. 340 da Portaria MF nº 430, de 2017. 
CAPÍTULO IV 
DA SITUAÇÃO CADASTRAL INAPTA 
Art. 41 - Pode ser declarada inapta a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica: 
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I - omissa de declarações e demonstrativos, assim considerada aquela que, estando obrigada, deixar 
de apresentar, em 2 (dois) exercícios consecutivos, qualquer das declarações e demonstrativos 
relacionados no inciso I do caput do art. 29; 
II - não localizada, definida nos termos do art. 43; ou 
III - com irregularidade em operações de comércio exterior, assim considerada aquela que não 
comprovar a origem, a disponibilidade e a efetiva transferência, se for o caso, dos recursos 
empregados em operações de comércio exterior, na forma prevista em lei. 
Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica a entidade domiciliada no exterior. 
Seção I 
Da Pessoa Jurídica Omissa de Declarações e Demonstrativos 
Art. 42 - Cabe à Cocad emitir ADE, publicado no sítio da RFB na Internet, no endereço citado 
no caput do art. 14, com a relação das inscrições no CNPJ das pessoas jurídicas omissas de 
declarações e demonstrativos declaradas inaptas. 
§ 1º - A pessoa jurídica declarada inapta nos termos do caput pode regularizar sua situação mediante 
apresentação, por meio da Internet, das declarações e demonstrativos exigidos ou comprovação de 
sua anterior apresentação na unidade da RFB que a jurisdiciona. 
§ 2º - O disposto neste artigo não elide a competência da unidade da RFB que jurisdiciona a pessoa 
jurídica ou da unidade de exercício do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pelo 
procedimento fiscal para adotar as medidas previstas no caput, publicando o ADE no sítio da RFB na 
Internet, no endereço citado no caput do art. 14, ou alternativamente no DOU. 
Seção II 
Da Pessoa Jurídica não Localizada 
Art. 43 - A pessoa jurídica não localizada, de que trata o inciso II do caput do art. 41, é assim 
considerada quando: 
I - não confirmar o recebimento de 2 (duas) ou mais correspondências enviadas pela RFB, 
comprovado pela devolução do Aviso de Recebimento (AR) dos Correios; 
II - não for localizada no endereço constante do CNPJ, situação comprovada mediante Termo de 
Diligência; ou 
III - houver denúncia de terceiros interessados ou comunicação de qualquer órgão público, 
informando a não localização no endereço constante do cadastro, após diligência realizada pela RFB. 
§ 1º - Na hipótese prevista no inciso I do caput, cabe à Cocad emitir ADE, publicado no sítio da RFB na 
Internet, no endereço citado no caput do art. 14, com a relação das inscrições no CNPJ declaradas 
inaptas. 
§ 2º - Na hipótese prevista no inciso II do caput, a inscrição no CNPJ deve ser declarada inapta pela 
unidade da RFB que jurisdiciona a pessoa jurídica ou pela unidade de exercício do Auditor-Fiscal da 
Receita Federal do Brasil responsável pelo procedimento fiscal, por meio de ADE, que conterá o 
nome empresarial e o número da inscrição da pessoa jurídica no CNPJ e será publicado no sítio da 
RFB na Internet, no endereço citado no caput do art. 14, ou alternativamente no DOU. 
§ 3º - O disposto no § 1º não elide a competência da unidade da RFB que jurisdiciona a pessoa 
jurídica ou da unidade de exercício do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pelo 
procedimento fiscal para adotar as medidas nele previstas, podendo essas unidades inclusive 
publicar o ADE alternativamente no DOU. 
§ 4º - A pessoa jurídica declarada inapta conforme este artigo pode regularizar sua situação 
mediante alteração do seu endereço no CNPJ, na forma prevista nos arts. 14 a 16, ou 
restabelecimento de sua inscrição, conforme prevê o inciso I do § 1º do art. 34, caso o seu endereço 
continue o mesmo constante do CNPJ. 
Seção III 
Da Pessoa Jurídica com Irregularidade em Operações de Comércio Exterior 
Art. 44 - No caso de pessoa jurídica com irregularidade em operações de comércio exterior, de que 
trata o inciso III do caput do art. 41, o procedimento administrativo de declaração de inaptidão deve 
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ser iniciado por representação consubstanciada com elementos que evidenciem o fato descrito no 
citado inciso. 
§ 1º - A unidade da RFB com jurisdição para fiscalização dos tributos sobre comércio exterior que 
constatar o fato ou a unidade de exercício do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável 
pelo procedimento fiscal, ao acatar a representação citada no caput, deve: 
I - intimar a pessoa jurídica, por meio de edital publicado no sítio da RFB na Internet, no endereço 
citado no caput do art. 14, ou alternativamente no DOU, para, no prazo de 30 (trinta) dias: 
a) regularizar a sua situação; ou b) contrapor as razões da representação; e 
II - suspender a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica citada no inciso I a partir da data de publicação 
do edital mencionado nesse mesmo inciso. 
§ 2º - Na falta de atendimento à intimação referida no § 1º, ou quando não acatadas as 
contraposições apresentadas, a inscrição no CNPJ deve ser declarada inapta pela unidade da RFB 
citada no § 1º, por meio de ADE publicado no sítio da RFB na Internet, no endereço citado 
no caput do art. 14, ou alternativamente no DOU, no qual devem ser indicados o nome empresarial e 
o número de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ. 
§ 3º - A pessoa jurídica declarada inapta na forma prevista no § 2º pode regularizar sua situação 
mediante comprovação da origem, da disponibilidade e da efetiva transferência, se for o caso, dos 
recursos empregados em operações de comércio exterior, na forma prevista em lei, e deve ser 
realizada pela unidade da RFB citada no § 1º, por meio de ADE publicado no sítio da RFB na Internet, 
no endereço citado no caput do art. 14, ou alternativamente no DOU, no qual devem ser indicados o 
nome empresarial e o número de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ. 
Art. 45 - Para fins do disposto no inciso III do caput do art. 41 e no § 3º do art. 44, a comprovação da 
origem de recursos provenientes do exterior dá-se mediante, cumulativamente: 
I - prova do regular fechamento da operação de câmbio, inclusive com a identificação da instituição 
financeira no exterior encarregada da remessa dos recursos para o País; e 
II - identificação do remetente dos recursos, assim entendido a pessoa física ou jurídica titular dos 
recursos remetidos. 
§ 1º - No caso de o remetente referido no inciso II do caput ser pessoa jurídica, devem ser também 
identificados os integrantes do seu QSA. 
§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se também na hipótese de que trata o § 2º do art. 23 do 
Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976. 
Seção IV 
Dos Efeitos da Inscrição Inapta 
Art. 46 - Sem prejuízo das sanções previstas na legislação, a pessoa jurídica cuja inscrição no CNPJ 
tenha sido declarada inapta é: 
I - incluída no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (Cadin); 
II - impedida de: 
a) participar de concorrência pública; 
b) celebrar convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de 
recursos públicos, e respectivos aditamentos; 
c) obter incentivos fiscais e financeiros; 
d) realizar operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos; e 
e) transacionar com estabelecimentos bancários, inclusive quanto à movimentação de contas-
correntes, à realização de aplicações financeiras e à obtenção de empréstimos. 
Parágrafo único - O impedimento de transacionar com estabelecimentos bancários a que se refere a 
alínea "e" do inciso II do caput não se aplica a saques de importâncias anteriormente depositadas ou 
aplicadas. 
Art. 47 - A pessoa jurídica com inscrição declarada inapta tem sua inscrição enquadrada na situação 
cadastral ativa após regularizar todas as situações que motivaram a inaptidão. 
Seção V 
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Da Inidoneidade dos Documentos Emitidos por Entidade Inapta ou Baixada 
Art. 48 - É considerado inidôneo, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro interessado, 
o documento emitido por entidade cuja inscrição no CNPJ tenha sido declarada inapta ou baixada. 
§ 1º - Os valores constantes do documento de que trata o caput não podem ser: 
I - deduzidos como custo ou despesa, na determinação da base de cálculo do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); 
II - deduzidos na determinação da base de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas 
(IRPF); 
III - utilizados como crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) não cumulativos; 
IV - utilizados para justificar qualquer outra dedução, abatimento, redução, compensação ou 
exclusão relativa aos tributos administrados pela RFB. 
§ 2º - Considera-se terceiro interessado, para fins do disposto neste artigo, a pessoa física ou a 
entidade beneficiária do documento. 
§ 3º - O disposto neste artigo aplica-se em relação aos documentos emitidos: 
I - a partir da data de publicação do ADE a que se refere: 
a) o art. 42, no caso de pessoa jurídica omissa de declarações e demonstrativos; e 
b) o art. 43, no caso de pessoa jurídica não localizada; 
II - desde a data de ocorrência do fato, no caso de pessoa jurídica com irregularidade em operações 
de comércio exterior, a que se refere o art. 44. 
III - a partir da data da baixa informada no CNPJ pela entidade; 
IV - desde a data da ocorrência dos fatos que deram causa à baixa de ofício. 
§ 4º - A inidoneidade de documentos em virtude de inscrição declarada inapta ou baixada não exclui 
as demais formas de inidoneidade de documentos previstas na legislação, nem legitima os emitidos 
anteriormente às datas referidas no § 3º. 
§ 5º - O disposto no § 1º não se aplica aos casos em que o terceiro interessado, adquirente de bens, 
direitos e mercadorias, ou o tomador de serviços, comprovar o pagamento do preço respectivo e o 
recebimento dos bens, direitos ou mercadorias ou a utilização dos serviços. 
§ 6º - A entidade que não efetuar a comprovação de que trata o § 5º sujeita-se ao pagamento do 
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), na forma prevista no art. 61 da Lei nº 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, calculado sobre o valor pago constante dos documentos. 
§ 7º - O ato de restabelecimento da inscrição no CNPJ de pessoa jurídica baixada de ofício por 
inexistência de fato não elide a inidoneidade de documentos emitidos em períodos para os quais a 
empresa não comprovou a existência de fato. 
Seção VI 
Dos Créditos Tributários da Pessoa Jurídica Inapta 
Art. 49 - A cobrança administrativa e o encaminhamento, para fins de inscrição e execução, de 
créditos tributários relativos à pessoa jurídica cuja inscrição no CNPJ tenha sido declarada inapta, nas 
hipóteses previstas nos incisos do art. 41, devem ser efetuados com a indicação dessa circunstância e 
da identificação dos responsáveis tributários correspondentes. 
CAPÍTULO V 
DA SITUAÇÃO CADASTRAL BAIXADA 
Art. 50 - A inscrição no CNPJ é enquadrada na situação cadastral baixada quando a entidade ou o 
estabelecimento filial, conforme o caso, tiver sua solicitação de baixa deferida, na forma prevista no 
art. 27, ou tiver sua inscrição baixada de ofício, conforme o art. 29. 
CAPÍTULO VI 
DA SITUAÇÃO CADASTRAL NULA 
Art. 51 - A inscrição no CNPJ é enquadrada na situação cadastral nula quando for declarada a 
nulidade do ato de inscrição da entidade ou do estabelecimento filial, na forma prevista no art. 35. 
TÍTULO IV 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 52 - A Cocad pode editar atos complementares a esta Instrução Normativa, inclusive para: 
I - alterar seus Anexos; 
II - disciplinar a baixa de ofício; 
III - declarar a nulidade de ato cadastral no CNPJ, na forma prevista no art. 35; e 
IV - estabelecer as regras de informação de beneficiários finais. 
Art. 53 - As entidades existentes antes da data de publicação desta Instrução Normativa que estejam 
obrigadas a informar seus beneficiários finais deverão fazê-lo em até 180 (cento e oitenta) dias 
contados da data de publicação desta Instrução Normativa. 
Art. 54 - Ficam revogados: 
I - a Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 6 de maio de 2016; 
II - a Instrução Normativa RFB nº 1.684, de 29 de dezembro de 2016; e 
III - a Instrução Normativa RFB nº 1.729, de 14 de agosto de 2017; 
Art. 55 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
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ANEXO XII - ORIENTAÇÕES PARA INFORMAÇÕES DE BENEFICIÁRIOS FINAIS REGRAS PARA 
INFORMAÇÕES DE BENEFICIÁRIOS FINAIS 
1. ENTIDADES NÃO OBRIGADAS A INFORMAR BENEFICIÁRIOS FINAIS 
As entidades elencadas no § 3º do art. 8º desta IN RFB não estão obrigadas a prestar informações 
sobre beneficiários finais, em virtude de suas características. 
Contudo, o representante legal dessas entidades deverá, quando solicitado pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB), apresentar as informações e documentos previstos pelo § 4º do art. 
19 desta IN RFB, além de comunicar, independentemente de solicitação, a extinção do contrato de 
representação em até 30 (trinta) dias a contar da sua ocorrência, salvo se a extinção do contrato de 
representação for comunicada à RFB automaticamente pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 
2. ENTIDADES DOMICILIADAS NO EXTERIOR OBRIGADAS A INFORMAR BENEFICIÁRIOS FINAIS 
As entidades domiciliadas no exterior são classificadas em três tipos, quanto à origem de inscrição: 
I - Inscritas pela RFB: 
Devem ser inscritas pela RFB, as entidades que sejam titulares de direitos sobre: 
1. imóveis; 2. veículos; 3. embarcações; 4. aeronaves; e 5. contas-correntes bancárias. 
Estas entidades estão obrigadas a informar os seus beneficiários finais e apresentar os documentos 
previstos, em até 90 dias, a contar da data da inscrição, prorrogáveis por igual período, a pedido do 
representante, exceto as que se enquadrem no § 3º do art. 8º desta IN RFB. 
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II - Inscritas via Banco Central (BACEN): 
Devem ser inscritas pelo Cadastro de Empresas do BACEN (Cademp) as entidades que pretendam 
realizar participações societárias constituídas fora do mercado de capitais ou que realizem: 
1. arrendamento mercantil externo (leasing); 2. afretamento de embarcações, aluguel de 
equipamentos e arrendamento simples; ou 3. importação de bens sem cobertura cambial, 
destinados à integralização de capital de empresas brasileiras; Também devem ser inscritas via 
Cademp as instituições bancárias do exterior que realizem operações de compra e venda de moeda 
estrangeira com bancos no País, recebendo e entregando reais em espécie na liquidação de 
operações cambiais. 
As entidades acima estão obrigadas a informar os seus beneficiários finais e apresentar os 
documentos previstos, em até 90 dias, a contar da data da inscrição, prorrogáveis por igual período, 
a pedido do representante, exceto as que se enquadrem no § 3º do art. 8º desta IN RFB. 
III - Inscritas via CVM (entidades que realizem aplicações no mercado financeiro ou de capitais): 
Em virtude dos diversos tipos de enquadramento dos investidores do mercado financeiro, houve a 
necessidade de separar as obrigações em quatro níveis. 
Nível 1: entidades previstas no § 3º do art. 8º desta IN RFB. As regras estão no item 1.1 deste anexo. 
Nível 2: as entidades elencadas no inciso II do art. 19 desta IN RFB só precisam prestar informações 
(inclusive beneficiário final) e/ou apresentar documentos mediante solicitação, desde que não 
possuam influência significativa em entidade nacional. 
Nível 3: demais fundos não enquadrados no nível 2, desde que não tenham influência significativa 
em entidade nacional, sempre devem informar o quadro de sócios/administradores e também os 
beneficiários finais com as respectivas documentações comprobatórias. Outras informações e 
apresentação de demais documentos, no entanto, só serão prestadas mediante solicitação. 
Nível 4: os entes constituídos sob a forma de trusts ou outros veículos fiduciários, sociedades 
constituídas com títulos ao portador e as demais pessoas jurídicas constituídas no exterior não 
enquadradas nas categorias anteriores (enquadram-se aqui as entidades que possuírem influência 
significativa em entidade nacional) sempre devem informar o quadro de sócios/administradores, 
beneficiários finais e apresentar os documentos previstos nesta IN RFB, elencados no inciso IV, art. 
19. 
Observação 1 para todas as entidades domiciliadas no exterior: o dossiê digital de atendimento 
enviado para análise e deferimento em relação às informações sobre beneficiários finais poderá ser 
transmitido por representantes legais cadastrados perante o e-CAC 
(https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login). 
Observação 2 para todas as entidades domiciliadas no exterior: caso a entidade esteja obrigada a 
informar os seus beneficiários finais, mas não possua ninguém que se enquadre nesse conceito, 
conforme definido pelo art. 8º desta IN RFB, esta deve informar tal condição no Coletor Nacional 
dentro do prazo de 90 dias, para evitar a suspensão. 
3. ENTIDADES NACIONAIS 
As entidades nacionais também devem prestar as informações sobre seus beneficiários finais de 
acordo com os preceitos do art. 8º da IN RFB nº desta IN RFB e de acordo com as regras dos grupos 
naturezas jurídicas (NJ) abaixo: 
I - As NJ do grupo 100 (Administração Pública), do grupo 300 (Entidades sem Fins Lucrativos), do 
grupo 400 (Pessoas Físicas) e do grupo 500 (Organizações Internacionais e Outras Instituições 
Extraterritoriais) não devem prestar informações sobre beneficiários finais. 
II - As NJ do grupo 200 (Entidades Empresariais) devem prestar as informações, a exceção das 
seguintes: 201-1 (Empresa Pública); 219-4 (Estabelecimento, no Brasil, de Empresa Binacional 
Argentino-Brasileira); e 227-5 (Empresa Binacional). Presume-se que as NJ de caráter individual em 
pessoa física a seguir já possuem seus beneficiários finais, sendo estes, as próprias pessoas: 213-5 
(Empresário Individual); 230-5 (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de natureza 
empresária), desde que o titular seja pessoa física; 231-3 (Empresa Individual de Responsabilidade 
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Limitada de natureza simples), desde que o titular seja pessoa física; e 232-1 (Sociedade Unipessoal 
de Advogados). 
Observação 1 para todas as entidades nacionais: caso a entidade esteja obrigada a informar os seus 
beneficiários finais, mas não possua ninguém que se enquadre nesse conceito, conforme definido 
pelo art. 8º desta IN RFB, não há necessidade de informar tal condição no Coletor Nacional. 
Observação 2 para todas as entidades nacionais: caso haja sócios que, diretamente, possuam 
participação de mais de 25%, estes já serão considerados beneficiários finais, não havendo 
necessidade de informar. 
4. ORIENTAÇÕES SOBRE O COLETOR NACIONAL 
I - No Coletor Nacional, acessado por meio do Portal da Redesim (www.redesim.gov.br), deverá ser 
selecionada a opção "Alteração" e preenchido os dados da pessoa jurídica. Ao iniciar o 
preenchimento da solicitação, há uma ficha específica para "Beneficiários Finais", a ser apresentada à 
esquerda. O evento específico para inclusão, alteração ou exclusão de beneficiários finais será o 267. 
Para ativar o evento 267 e, com isso, habilitar a nova ficha, é preciso marcar a opção "Beneficiários 
Finais" da FCPJ. Ao final do preenchimento será gerado um Documento Básico de Entrada (DBE) que 
deverá ser juntado aos documentos comprobatórios e submetido à apreciação da RFB para análise e 
deferimento. 
II - Ao iniciar a coleta da nova ficha, o usuário precisará responder à pergunta "A pessoa jurídica 
possui beneficiário final?". 
III - Após a resposta afirmativa, estarão disponíveis as seguintes naturezas do evento: Entrada de 
beneficiário final; Alteração de beneficiário final; e Saída de beneficiário final. As opções de alteração 
e saída só estarão disponíveis, caso haja beneficiário final já cadastrado. 
IV - Na ficha para preenchimento de informações sobre um beneficiário final específico, serão 
apresentados, entre outros, os campos "país de nacionalidade", "data de nascimento" e "país de 
residência". Destaque-se que, quando o beneficiário final não possuir residência e nem nacionalidade 
brasileira, o CPF não será obrigatório. 
Quando o país de residência e/ou nacionalidade for Brasil, o preenchimento do CPF será obrigatório. 
V - O campo Número de Identificação Fiscal (NIF) será facultativo. Basta clicar em "não disponível", 
caso não se conheça ou não se informe o número. 
VI - O preenchimento do quadro de sócios/administradores também é feito pelo Coletor Nacional, ao 
marcar a opção "Quadro de Sócios e Administradores - QSA". O DBE para inclusão de QSA é gerado à 
parte do DBE de beneficiários finais. Contudo, podem ser transmitidos em um mesmo dossiê digital 
de atendimento. 
5. DOCUMENTOS 
As Entidades Domiciliadas no Exterior devem apresentar os documentos previstos nos arts. 19 a 21 
desta IN RFB, junto com o DBE por meio de dossiê digital de atendimento cadastrado via e-CAC 
(https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login). 
As entidades inscritas via RFB deverão apresentar ainda a declaração que consta no anexo XI - 
Este dossiê pode ser cadastrado em qualquer unidade da RFB. 
As Entidades Nacionais devem apresentar, junto ao DBE, os documentos que comprovem o disposto 
no inciso I do § 2º do art. 8º desta IN RFB, tais como quadros de sócios e percentuais de participação 
perante pessoas jurídicas que façam parte da sociedade e atinjam um percentual maior que 25% do 
capital da entidade, indiretamente. 
Se tais informações sobre a cadeia de participações societárias já constarem na base da Receita 
Federal do Brasil, fica dispensada a apresentação de documentos comprobatórios. 
Caso as pessoas apontadas como beneficiários finais não possuam, direta ou indiretamente, mais de 
25% do capital da entidade, deverão ser anexados documentos para demonstrar quais os 
percentuais de participação no capital da entidade, se houver, e outros que comprovem o disposto 
no inciso II do § 2º do art. 8º desta IN RFB, tais como deliberações sociais e atas de eleição de 
administradores da entidade. 
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PARECER NORMATIVO Nº 6, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 24/12/2018 (nº 
246, Seção 1, pág. 41) 
Normas de Administração Tributária Classificação Fiscal de Mercadorias. Tratamento 
Tributário e Aduaneiro. Competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
 
A legislação brasileira determina o cumprimento das normas internacionais sobre classificação fiscal 
de mercadorias. Nos países que internalizaram em seu ordenamento jurídico a Convenção 
Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, a 
interpretação das normas que regulam a classificação fiscal de mercadorias é de competência de 
autoridades tributárias e aduaneiras. No Brasil, tal atribuição é exercida pelos Auditores-Fiscais da 
RFB. 
As características técnicas (assim entendidos aspectos como, por exemplo, matérias constitutivas, 
princípio de funcionamento e processo de obtenção da mercadoria) descritas em laudos ou 
pareceres elaborados na forma prescrita nos artigos 16, inciso IV, 18, 29 e 30 do Decreto nº 70.235, 
de 1972, devem ser observadas, salvo se comprovada sua improcedência, devendo ser 
desconsideradas as definições que fujam da competência dos profissionais técnicos. 
Para fins tributários e aduaneiros, os entendimentos resultantes da aplicação da legislação do 
Sistema Harmonizado devem prevalecer sobre definições que tenham sido adotadas por órgãos 
públicos de outras áreas de competência, como, por exemplo, a proteção da saúde pública ou a 
administração da concessão de incentivos fiscais. 
Dispositivos Legais: Constituição Federal, art. 37, XVIII, e art. 237; Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966, art. 96, art. 98, art. 108, art. 142, art. 194 e art. 196; Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 
1966, art. 154 e art. 155; Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971; Decreto nº 70.235, de 6 de 
março de 1972, arts. 16 a 18 e art. 30; Decreto Legislativo nº 71, de 11 de outubro de 1988; Decreto 
Legislativo nº 197, de 25 de setembro de 1991; Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, art. 8º; Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, arts. 48 a 50; Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, art. 2º; Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015, art. 464, art. 465 e art. 470; Decreto nº 97.409, de 22 de 
dezembro de 1988; Decreto nº 97.410, de 23 de dezembro de 1988; Decreto nº 350, de 21 de 
novembro de 1991; Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992; Decreto nº 766, de 3 de março de 
1993; Decreto nº 1.765, de 28 de dezembro de 1995; Decreto nº 2.092, de 10 de dezembro 
1996; Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, art. 813; Decreto nº 9.003, de 13 de março de 
2017, Anexo I, art. 25, XIX; Instrução Normativa RFB nº 1063, de 10 de agosto de 2010, Instrução 
Normativa RFB nº 1.800, de 21 de março de 2018, e Instrução Normativa RFB nº 1.747, de 28 de 
setembro de 2017. E-Dossiê nº 10030.000144/0718-31 
Relatório 
Trata-se de analisar alguns importantes aspectos acerca da competência da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) quanto à classificação fiscal de mercadorias. 
2.Em termos gerais, analisa-se a obrigatoriedade do cumprimento das normas internacionais 
relativas ao Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, além das 
diferenças entre a apuração de aspectos técnicos, efetuada por profissionais ou órgão especializados, 
e a aplicação da legislação sobre classificação fiscal de mercadorias que, no território nacional, é de 
competência da RFB. 
Fundamentos 
I - Da obrigatoriedade do cumprimento das normas internacionais sobre o Sistema Harmonizado 
3.O Conselho de Cooperação Aduaneira (CCA) é uma organização intergovernamental que iniciou 
seus trabalhos em 1953, tendo como um de seus objetivos facilitar as relações comerciais mediante 
adoção de um sistema universal que assegurasse que cada mercadoria somente correspondesse a 
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uma única classificação. Em 1994, o CCA adotou o nome de trabalho informal de Organização 
Mundial das Aduanas (OMA). 
4O primeiro sistema de classificação fiscal de mercadorias criado pelo CCA foi a Nomenclatura 
Aduaneira de Bruxelas (NAB) que, em 1976, teve seu nome alterado para Nomenclatura do Conselho 
de Cooperação Aduaneira (NCCA). 
5.No Brasil, o Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966 (arts. 154 e 155), trouxe previsão de 
adoção da NAB, que passaria a constituir a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias (NBM). 
Finalmente, a NBM foi estabelecida por intermédio do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971. 
6.Em 1988, o CCA passou a adotar o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de 
Mercadorias, ou simplesmente Sistema Harmonizado (SH), que é utilizado até hoje e serve de base 
para as Nomenclaturas utilizadas pelos seus países-membros. 
7.A classificação fiscal de mercadorias se fundamenta, conforme o caso, nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do 
Mercosul (RGC), nas Regras Gerais Complementares da TIPI (RGC/TIPI), nos pareceres de classificação 
do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 
Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH). Além disso, 
são vinculantes as classificações das mercadorias contidas nos Pareceres da OMA, que são traduzidos 
e internalizados por ato do Secretário da Receita Federal do Brasil. 
8.A respeito das NESH, que também são mantidas pela OMA, o Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 
1992, estabeleceu: 
Art. 1º - São aprovadas as Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de Designação e de 
Codificação de Mercadorias, do Conselho de Cooperação Aduaneira, com sede em Bruxelas, Bélgica, 
na versão luso-brasileira, efetuada pelo Grupo Binacional Brasil/Portugal, anexas a este Decreto. 
Parágrafo único. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado constituem elemento subsidiário de 
caráter fundamental para a correta interpretação do conteúdo das posições e subposições, bem 
como das Notas de Seção, Capítulo, Posições E Subposições da Nomenclatura Do Sistema 
Harmonizado, anexas à convenção internacional de mesmo nome. 
Vide anotação no preâmbulo deste Parecer sobre a vigência destes artigos. O Decreto 435 não faz 
referência a esta Lei 
9. No Brasil, o Decreto Legislativo nº 71, de 11 de outubro de 1988, aprovou o texto da Convenção 
Internacional sobre o SH, tendo sido promulgado pelo Decreto nº 97.409, de 22 de dezembro de 
1988 1, nos termos de seu art. 1º: 
Art. 1º - A Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de 
Mercadorias, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente 
como nela se contém. 
10.Conforme previsto no Tratado de Assunção 2, os Estados Partes do MERCOSUL adotaram, com 
base no SH, a Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM). 
11.Os Estados Partes do Mercosul resolveram criar aberturas para vários códigos do Sistema 
Harmonizado 3. Tais aberturas, compostas por textos e números, constituem os sétimo e oitavo 
dígitos de um código da NCM. Nas estruturas do SH (6 dígitos) e da NCM (8 dígitos), é utilizada a 
seguinte terminologia: 
Posição: código com os 4 primeiros dígitos do SH 
Capítulo: identificado em um código pelos 2 primeiros dígitos de uma posição do SH 
Subposições: códigos com 5 ou 6 dígitos, do SH 
Item: código com o 7º dígito, da NCM 
Subitem: código com o 8º dígito, da NCM 
12.A NCM serve de base para a Tarifa Externa Comum (TEC) e para a Tabela de Incidência do Imposto 
Sobre Produtos Industrializados (TIPI). A TEC, composta das alíquotas do Imposto de Importação, 
também foi implantada pelos Estados-Partes do MERCOSUL a partir de 1º de janeiro de 1995 4. 
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13.O art. 96 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional (CTN), reza que a 
expressão "legislação tributária" compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os 
decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações 
jurídicas a eles pertinentes. Importa ressaltar que, em função do disposto no art. 98 do CTN, os 
tratados e convenções internacionais sobre o SH e sobre a NCM são de aplicação obrigatória no País: 
Art. 98 - Os tratados e as convenções internacionais revogam ou modificam a legislação tributária 
interna, e serão observados pela que lhes sobrevenha. 
14.Finalmente, para a determinação da classificação de determinado produto na Nomenclatura, 
além da legislação já citada, utilizam-se as Regras Gerais Complementares (RGC), com observância 
das Notas Complementares (NC). 
II - Da competência das autoridades tributárias e aduaneiras de cada país para interpretar as normas 
sobre classificação fiscal de mercadorias 
15.A aplicação das normas de interpretação do Sistema Harmonizado e das Nomenclaturas nele 
baseadas é um procedimento bastante complexo. Por isso, tanto no Brasil como no exterior, as 
consultas sobre classificação são resolvidas por autoridades públicas tributárias e aduaneiras, que 
possuem o conhecimento necessário para a aplicação das referidas normas 5. 
16.Nos Estados Unidos, as consultas sobre classificação fiscal de mercadorias são feitas por meio de 
carta dirigida ao Customs and Border Protection - CBP (Alfândega e Proteção de Fronteiras). A 
resposta ao consulente é dada por meio de ruling letter (carta decisória) exarada pelo CBP. 
17.A Suprema Corte dos Estados Unidos, ao analisar se as soluções de consulta mencionadas no item 
anterior estão sujeitas a revisão na Justiça norteamericana, conclui que, a não ser em situações em 
que exista uma delegação expressa concedida pelo Congresso, as decisões da autoridade aduaneira 
não têm força de Lei. A Suprema Corte ressaltou, porém, que, quando submetidas ao judiciário, as 
interpretações de agências como o CBP merecem deferência, seja qual for sua forma, dado o 
conhecimento especializado e as informações mais amplas que a agência possui, destacando-se, 
além disso, o valor da uniformidade na interpretação da lei. Segundo a Suprema Corte dos EUA, a 
deferência dada pela autoridade judicial à decisão da autoridade aduaneira deve ser proporcional ao 
seu poder de persuasão, conforme grau de detalhamento, coerência de raciocínio e experiência 
demonstrada pelo autor da carta 6. 
18.A lógica acima foi exposta de maneira ainda mais clara pela Suprema Corte do Canadá. Ao decidir 
que determinado produto deveria ser classificado da maneira defendida pela Aduana e pelo Tribunal 
administrativo canadense encarregado de julgar o assunto, a Suprema Corte do Canadá citou o texto 
transcrito a seguir, que retirou de decisão anterior do Tribunal Federal de Apelações do Canadá 7: 
A Nomenclatura utilizada pela Aduana é uma legislação de natureza tão especializada e expressa em 
termos que têm tão pouco a ver com a legislação tradicional que, para todos os efeitos práticos, este 
tribunal está sendo solicitado a dar significado jurídico a palavras técnicas que estão muito além de 
seu costumeiro mandato. Além disso, existem regras de interpretação únicas, canadenses e 
internacionais, aplicáveis à nomenclatura aduaneira que têm pouca semelhança com os cânones 
tradicionais utilizados na elaboração de leis aprovadas pelo Parlamento. Portanto, considerável 
deferência deve ser dada às decisões do Tribunal administrativo e os litigantes que apresentarem 
recursos judiciais contra as decisões tarifárias devem estar cientes de que enfrentarão uma 
montanha difícil de escalar. 
19.Na União Europeia, os contribuintes podem solicitar a emissão de informações pautais 
vinculativas ou informações vinculativas, em matéria de origem. A criação deste instituto jurídico 
buscou dar maior uniformidade na aplicação do direito aduaneiro comunitário. Assim, as decisões 
adotadas pelas autoridades públicas competentes de um Estado-Membro da Comunidade Europeia 
são juridicamente vinculantes para os demais Estados-Membros. 
20.Assim como nos demais países que adotam o Sistema Harmonizado, na Comunidade Europeia a 
emissão das decisões sobre classificação fiscal cabe a autoridades que têm o conhecimento 
necessário para aplicação da legislação. Por exemplo, em Portugal, as "informações vinculativas" são 
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emitidas pela Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), enquanto que no Reino Unido, onde a solução 
de consulta é chamada de "Binding Tariff Information", as decisões são emitidas pelo departamento 
governamental HM Revenue and Customs - HMRC (Receita e Alfândega de Sua Majestade). 
21.No Brasil, a competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na área de classificação 
fiscal de mercadorias, para fins aduaneiros, passa pelo art. 237 da Constituição Federal: 
Art. 237 - A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos interesses 
fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda. 
21.1.Atualmente, a matéria está regulada pelos incisos III e XIX do art. 25 do ANEXO I do decreto nº 
9.003, de 13 de março de 2017, que aprovou a estrutura regimental do ministério da fazenda. 
22.Além disso, o Decreto nº 766, de 3 de março de 1993, delegou para o Secretário da Receita 
Federal a competência para aprovar alterações na Nomenclatura do Sistema Harmonizado 8. 
Art. 1º - A Nomenclatura do Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 
promulgada pelo Decreto nº 97.409, de 23 de dezembro de 1988, fica alterada na forma do anexo a 
este Decreto. 
Art. 2º - As futuras alterações à referida nomenclatura serão aprovadas pelo Secretário da Receita 
Federal, do Ministério da Fazenda. 
23.No que se refere a consultas acerca da classificação fiscal de mercadorias, compete à RFB 
solucioná-las, nos termos dos arts. 48 e 50 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Referidas 
consultas devem observar as disposições da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 
2014, que, em seu art. 15, estabelece que a Solução de Consulta, a partir da data de sua publicação, 
tem efeito vinculante no âmbito da RFB e respalda qualquer sujeito passivo que a aplicar, 
independentemente de ser o consulente, sem prejuízo de que a autoridade fiscal, em procedimento 
de fiscalização, verifique seu efetivo enquadramento. 
24.Cabe registrar, ainda, que a fiscalização do Imposto de Importação e do IPI compete aos 
Auditores-Fiscais da RFB (arts. 142, 194 e 196 do CTN, arts. 91 e 93 da Lei nº 4.502, de 1964, art. 6º 
da Lei nº 10.593, de 2002, e arts. 2º e 9º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007), abrangendo a 
verificação das classificações fiscais e alíquotas utilizadas pelos contribuintes desses tributos. 
III - Da análise de aspectos técnicos de produtos a serem classificados na NCM 
25.Para que a autoridade tributária e aduaneira tenha condições de determinar o correto código de 
classificação fiscal, muitas vezes é necessário recorrer a profissionais que tenham conhecimentos 
técnicos para identificar de maneira precisa a mercadoria sob análise, mediante realização de exame 
pericial 9. 
26.Com base no inciso I do parágrafo único do art. 813 do Decreto 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 - 
Regulamento Aduaneiro (RA), a RFB emitiu a Instrução Normativa RFB nº 1063, de 10 de agosto de 
2010, e a Instrução Normativa RFB nº 1800, de 21 de março de 2018, que dispõem sobre 
procedimentos a serem adotados nas situações em que for necessária a emissão de laudo técnico 
resultante de exame laboratorial de mercadoria importada ou a exportar. 
27.Considerando o que prevê o art. 108, inciso I, do CTN, as disposições constantes das Instruções 
Normativas acima citadas devem ser utilizadas, no que couber, nas situações em que for necessária a 
emissão de laudo ou parecer que seja de interesse para atividades de fiscalização ou de julgamento 
relativos a tributos internos administrados pela RFB. 
28.O artigo 32 da Instrução Normativa RFB nº 1.800, de 2018, que abrange procedimentos realizados 
sem a formalização de processo administrativo fiscal, prevê que os laudos não podem conter 
quaisquer indicações sobre posições, subposições, itens ou códigos da NCM. 
29.No âmbito do processo administrativo fiscal, o limite entre a competência da RFB e a dos 
profissionais técnicos está disciplinada no § 1º do art. 30 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 
1972, que prevê que não se considera como aspecto técnico a classificação fiscal de produtos: 
Art. 30 - Os laudos ou pareceres do Laboratório Nacional de Análises, do Instituto Nacional de 
Tecnologia e de outros órgãos federais congêneres serão adotados nos aspectos técnicos de sua 
competência, salvo se comprovada a improcedência desses laudos ou pareceres. 
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§ 1º - Não se considera como aspecto técnico a classificação fiscal de produtos. 
(...) 
30.Os dispositivos citados nos dois itens anteriores não deixam dúvidas: enquanto as características 
técnicas devem ser delineadas por profissional com conhecimento específico, a classificação fiscal, 
com base na aplicação de regras internacionais, é de competência legal da RFB. 
31.Aos profissionais técnicos cabe detectar nuances na composição e outras características do 
produto que seria impossível discernir sem o devido conhecimento profissional específico 10. 
32.Os aspectos técnicos a serem esclarecidos por meio de laudos e pareceres correspondem às 
características dos produtos. Note-se que a RFB exige, para a análise de consulta a respeito de 
classificação fiscal, que o interessado apresente várias informações, tais como: forma ou formato 
(líquido, pó, escamas, blocos, chapas, tubos, perfis, entre outros); apresentação e tipo de embalagem 
(a granel, tambores, caixas, sacos, doses, entre outros); matéria ou materiais de que é constituída a 
mercadoria e suas percentagens em peso ou em volume; função principal e secundária, princípio e 
descrição do funcionamento; aplicação, uso ou emprego; processo detalhado de obtenção. 
33.Os aspectos mencionados no item 32 correspondem a questões de fato, cuja determinação é 
baseada na aplicação de conhecimentos científicos de disciplinas como física, química e engenharia. 
Quando há dúvida a esse respeito, este é precisamente o campo de atuação do profissional técnico 
que elaborará laudo ou parecer que se restringirá a analisar aspectos verdadeiramente técnicos e, 
em geral, suas conclusões são adotadas sem que haja controvérsias. 
34.Entretanto, observa-se que, em processos que discutem classificação fiscal, é comum a juntada de 
laudos ou pareceres que contêm, de maneira direta ou indireta, a indicação de como a mercadoria 
deve ser classificada na NCM, para fins tributários e aduaneiros. Como já visto, tal procedimento 
exorbita dos limites da análise técnica efetuada por peritos. 
35.De acordo com o já transcrito art. 30 do Decreto nº 70.235, de 1972, os laudos ou pareceres serão 
adotados pelas autoridades tributárias e aduaneiras nos aspectos técnicos da competência de quem 
os emitiu. Em se tratando de identificação de produtos para fins de classificação fiscal, os laudos ou 
pareceres são assinados por peritos capacitados em áreas como química ou engenharia. Muitas 
vezes, porém, os autores destes documentos registram entendimentos baseados em aspectos 
econômicos e comerciais, situações em que esses entendimentos não podem ser aceitos, na parte 
em que exorbitem do escopo da identificação de produtos para fins de classificação fiscal e da área 
de especialização dos signatários. 
36.O Decreto nº 70.235, de 1972, tampouco autoriza a adoção de laudos ou pareceres na parte em 
que eventualmente contenham pronunciamentos baseados em meros pontos de vista defendidos 
pelo sujeito passivo, ou em simples verificação documental, sem a realização de análise técnica que 
corrobore as conclusões apresentadas. 
37.Dessa maneira, analisando-se a legislação específica de classificação fiscal de mercadorias, caso 
seja possível concluir que as características técnicas do produto fazem com que ele se enquadre no 
código NCM "A", este deve prevalecer, ainda que o profissional técnico tenha utilizado, na 
identificação do produto, um termo que conste do texto do código NCM "B"11. 
38.Além disso, deve ser ressaltado que a Regra Geral para Interpretação do SH nº 1, transcrita a 
seguir, mostra a importância do marco normativo oriundo da OMA, ou seja, da totalidade das 
disposições do Sistema Harmonizado (Tabela de Codificação e Designação, Notas de Seção e de 
Capítulo, além das Notas Explicativas), adicionado ao marco normativo emanado do Mercosul, bem 
como seus respectivos pareceres e decisões: 
Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. 
Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e 
de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras 
seguintes: 
39.A título de exemplo de situação em que pode haver conflito entre definições técnicas e a 
legislação sobre classificação fiscal para fins tributários e aduaneiros, observe-se que, do ponto de 
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vista de um engenheiro, um conjunto de componentes destinados à montagem de uma bicicleta, 
apresentado em uma caixa, não pode ser identificado como bicicleta, porquanto falta a reunião do 
conjunto, segundo as especificações do fabricante. Entretanto, sob a perspectiva da legislação que 
rege a classificação fiscal, de acordo com a Regra Geral para Interpretação do SH nº 2, "a" (RGI-2a), a 
seguir transcrita, uma bicicleta que seja vendida desmontada classifica-se em código próprio para 
bicicletas prontas e completas; vale dizer, será tratada, nesse âmbito específico, como bicicleta. 
REGRA 2 a) Qualquer referência a um artigo em determinada posição abrange esse artigo mesmo 
incompleto ou inacabado, desde que apresente, no estado em que se encontra, as características 
essenciais do artigo completo ou acabado. Abrange igualmente o artigo completo ou acabado, ou 
como tal considerado nos termos das disposições precedentes, mesmo que se apresente 
desmontado ou por montar. 
40.Outro exemplo: os Pareceres de Classificação 2, 3 e 4 da subposição 8471.30 expedidos pela OMA 
determinam que os tablets se classifiquem na subposição 8471.30 do SH, própria para máquinas 
automáticas para processamento de dados que contenham pelo menos uma unidade central de 
processamento, um teclado e uma tela. 
Se o Instituto Nacional de Tecnologia (INT) ou outro órgão técnico for solicitado a apresentar laudo 
sobre estes produtos, certamente chegará à conclusão que tablets não possuem teclado, mas um 
software que simula as funções de um teclado. Ocorre que, mesmo em detrimento da estrita 
tecnicidade deste caso, os mencionados Pareceres de Classificação têm efeito vinculante para o Fisco 
e para os contribuintes em classificação fiscal de mercadorias. 
41. De tudo quanto foi exposto até aqui, conclui-se que a função dos profissionais encarregados de 
identificar as características técnicas dos produtos não se confunde com a das autoridades 
competentes para determinar o correto código de classificação fiscal de mercadorias: aos primeiros 
compete fornecer os subsídios necessários para que os últimos tenham condições de aplicar a 
legislação adequada. 
IV - Das características e efeitos de laudos ou pareceres técnicos elaborados com base no art. 30 do 
Decreto nº 70.235, de 1972 
42.A questão da observância de laudos ou pareceres técnicos foi analisada em decisão recente da 
Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), no Acórdão nº 9303006.230 - 3ª Turma, (sessão de 
24/01/2018), cuja ementa está transcrita a seguir: 
CLASSIFICAÇÃO FISCAL. LAUDO TÉCNICO. INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA. OBRIGATORIEDADE 
DE OBSERVÂNCIA. 
O art. 30 do Decreto nº 70.235/72 determina ser obrigatório à Autoridade Julgadora acatar as 
conclusões dos laudos técnicos produzidos pelo INT Instituto Nacional de Tecnologia trazidos aos 
autos. 
No entanto, depreendese haver uma limitação em seu § 1º, segundo o qual em matéria de 
classificação fiscal dos produtos não serão considerados como aspectos técnicos as conclusões 
postas nos laudos. Assim, não há obrigatoriedade, no presente caso, de que as autoridades 
julgadoras adotem os laudos do INT trazidos pela Contribuinte. 
A prudência sempre recomenda que questões envolvendo aspectos técnicos sejam tratadas com 
lastro em conhecimentos técnicos, em regra externados por meio de laudos periciais. Embora este 
Órgão Julgador possa utilizarse dos laudos técnicos trazidos aos autos para nortear suas conclusões, 
não está obrigado a faze-lo, podendo decidir a questão a partir de seu livre convencimento 
motivado. 
43.Ainda em relação à observância dos laudos ou pareceres técnicos objeto do caput do art. 30 do 
Decreto nº 70.235, de 1972, cabem esclarecimentos decorrentes das normas transcritas a seguir, que 
fazem parte dos arts. 16 e 18 do mesmo Decreto: 
Art. 16 - A impugnação mencionará: 
(...) 
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III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e 
provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que 
as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no 
caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada 
pela Lei nº 8.748, de 1993) 
(...) 
Art. 18 - A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do 
impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as 
que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine . (Redação 
dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 
(...) 
44.Ao apresentar recurso administrativo contra lançamento de ofício efetuado pela RFB, caso o 
contribuinte entenda que a solução da controvérsia depende de perícia para esclarecimentos de 
aspectos técnicos, deve seguir a regra estabelecida no citado art. 16, inciso IV, a fim de que a 
autoridade julgadora possa, depois de fazer a avaliação descrita no artigo 18, determinar a realização 
de diligências ou perícias, quando entender que elas são necessárias. 
45.No âmbito do contencioso administrativo, nada impede que o contribuinte junte ao processo um 
documento técnico elaborado sem prévia manifestação de autoridade julgadora e da Administração 
Tributária. Entretanto, este documento, independentemente de quem seja seu autor, não se 
caracteriza como o laudo ou parecer de que trata o caput do art. 30 do Decreto nº 70.235, de 1972, 
mas sim como um dos elementos mencionados no art. 16, inciso III, do citado Decreto ("razões e 
provas" que o recorrente possuir). Não fosse assim, as normas colocadas no art. 16, inciso IV, e 
no art. 18 do Decreto nº 70.235, de 1972, ficariam sem qualquer efeito. 
46.O documento técnico, produzido sem a observância do rito especifico que oportuniza o 
pronunciamento e questionamento de ambas partes, possui uma série de limitações, ainda que o 
órgão federal emissor procure agir de forma independente. Por exemplo, é natural que, ao redigir 
quesitos, o consulente evite tratar de aspectos que possam gerar respostas que lhe sejam 
desfavoráveis. Com isso, o laudo pode deixar de apresentar informações que seriam essenciais para 
o esclarecimento da matéria. Por falta de conhecimentos técnicos, é provável que essas omissões 
não sejam percebidas pela autoridade julgadora. 
47.Note-se que o § 2º do art. 30 do Decreto 70.235, de 1972, prevê que existência de laudos ou 
pareceres técnicos no processo não impede a autoridade julgadora de solicitar outros a qualquer dos 
órgãos referidos no caput do mesmo artigo. 
Deparando-se com documento técnico elaborado da forma mencionada no item 46, cabe à 
autoridade julgadora zelar para que todos os aspectos técnicos que envolvam a identificação da 
mercadoria, necessários para a determinação da correta classificação fiscal, sejam elucidados de 
maneira objetiva e isenta. Neste sentido, se a autoridade julgadora entender conveniente, o pedido 
de nova perícia pode ser dirigido a outro órgão que não aquele que emitiu o primeiro documento 
técnico por ela analisado. 
48.Observe-se, ainda, que a importância do crivo da autoridade julgadora e da formulação de 
quesitos por todas as partes também foi confirmada pelo novo Código de Processo Civil (Lei 13.105, 
de 16 de março de 2015), onde se prevê que o juiz é responsável por deferir a perícia, formular os 
quesitos que entender necessários ao esclarecimento da causa, e dar oportunidade para que as 
partes apresentem quesitos (artigos 464, 465 e 470). 
V - Da função exercida por agências reguladoras, autarquias e outras entidades públicas na 
determinação de aspectos técnicos de produtos a serem classificados na NCM 
49.Em geral, cada país possui diversos órgãos responsáveis por definições técnicas de produtos que 
sejam considerados de especial importância. Isto não significa, porém, que cada autoridade técnica 
tenha competência para se pronunciar sobre os códigos de classificação fiscal, aplicáveis nos âmbitos 
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tributário e aduaneiro, onde devem ser enquadradas as mercadorias que fazem parte de sua área de 
atuação. 
50.Se cada país pudesse definir códigos de classificação fiscal com base em critérios internos, 
acabaria a grande vantagem conquistada com a implementação do Sistema Harmonizado, que é a 
uniformidade dos procedimentos e entendimentos adotados no comércio internacional. Além disso, 
caso fosse obrigatória a observância de entendimentos de agências reguladoras, autarquias e outras 
entidades, produtos com características semelhantes poderiam ser classificados de maneira 
diferente dentro do próprio território nacional, quando regulados por mais de um órgão público, o 
que pode acontecer, por exemplo, em função de sua finalidade ou da existência de normas regionais. 
51.O art. 37, inciso XVIII, da Constituição Federal prevê que, dentro de suas áreas de competência e 
jurisdição (que, como já exposto, incluem a determinação da classificação fiscal de mercadorias), a 
administração fazendária e seus servidores fiscais terão precedência sobre os demais setores 
administrativos. 
52.De tudo isso resulta que, de forma semelhante ao demonstrado em relação aos profissionais 
técnicos encarregados de elaborar laudos ou pareceres, o papel de agências reguladoras, autarquias 
e outras entidades públicas não se confunde com o das autoridades tributárias e aduaneiras. 
53.A seguir, colocam-se dois exemplos de situações nas quais pode ocorrer conflito entre definições 
de órgãos técnicos e a legislação sobre classificação fiscal de mercadorias. 
53.1.Como já mencionado, de acordo com a Regra Geral para Interpretação do SH (RGI) nº 2, uma 
bicicleta vendida desmontada deve ser classificada, para os fins tributários e aduaneiros, como 
bicicleta pronta e completa. Do ponto de vista da legislação de trânsito, porém, a definição dada ao 
produto sob análise seria diferente: a caixa contendo componentes de uma bicicleta não pode ser 
reputada como uma bicicleta, porquanto o Anexo I da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, define bicicleta como "o veículo de propulsão humana, 
dotado de duas rodas, (...)". 
53.2.As NESH relativas à Regra Geral de Interpretação do Sistema Harmonizado nº 3.b (RGI/SH-3.b) 
estabelecem que um conjunto de desenho, constituído por uma régua (posição 90.17), um disco de 
cálculo (posição 90.17), um compasso (posição 90.17), um lápis (posição 96.09) e um apontador 
(posição 82.14), apresentado em um estojo de folha de plástico (posição 42.02), deve ser classificado 
como uma mercadoria única enquadrada na posição 90.17, própria para réguas. Evidentemente, se o 
Ministério da Educação emitir alguma norma que faça referência ao conjunto descrito, não o 
identificará como uma régua. 
54.Deve ser ressaltado que esta situação não cria empecilhos para as empresas operarem 
regularmente, já que os procedimentos exigidos pelos diferentes órgãos não se confundem, assim 
como ocorre, também, com as conseqüências da atuação dos diferentes órgãos. 
VI - A análise de um caso concreto: a classificação fiscal do sabão antiacne 
55.A esse respeito, cabe a análise mais detida de um caso concreto. Trata-se da determinação da 
classificação fiscal de um sabão antiacne, em que ficou patente a divergência entre o entendimento 
da RFB (ao aplicar as regras internacionais do SH) e o da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa): para a RFB, segundo as NESH da posição 34.01, o sabão antiacne, por conter ácido salicílico 
e enxofre, deveria ser enquadrado como sabão medicinal; para a Anvisa, um sabão antiacne, ainda 
que contenha ácido salicílico e enxofre, é considerado como de natureza cosmetológica. 
56.Primeiramente, cabe lembrar que incumbe à Anvisa, "respeitada a legislação em vigor, 
regulamentar, controlar e fiscalizar os produtos e serviços que envolvam risco à saúde pública" (art. 
8º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999). 
57.Assim, a RFB e a Anvisa são órgãos que administram matérias completamente diferentes, sendo 
natural que existam alguns casos em que a OMA/RFB e a ANVISA adotem entendimentos distintos 
sobre uma mesma mercadoria. Para defesa da saúde pública, deve prevalecer o entendimento da 
Anvisa. Para a definição de classificação fiscal, deve prevalecer o entendimento da OMA e da RFB. 
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58.No caso do sabão antiacne, produto que oferece muito menos risco à saúde pública do que um 
medicamento, é perfeitamente justificável que a agência não o regule com o mesmo rigor de um 
remédio. Portanto, a Anvisa adotou o entendimento quanto ao referido produto não em função de 
suas características físicas ou químicas, mas sim em decorrência de seus objetivos institucionais. 
Pode-se dizer que foi uma decisão técnica, mas não no sentido dado a esta palavra pelo art. 30 do 
Decreto nº 70.235, de 1972. 
59.O tratamento tributário do produto (decorrência direta da classificação fiscal) não poderia ser 
determinado pela Anvisa porque, como já visto, tal matéria está fora do alcance de seu objetivo 
institucional. Mas não foi o que aconteceu no caso concreto de que se trata. Ao contrário, a Anvisa 
entendeu que referido produto tratavase de um cosmético, entendimento que tinha impactos 
tributários. 
60.A questão foi levada ao Poder Judiciário. No REsp nº 1.555.004 - SC, o Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) decidiu que um sabão antiacne que apresentava as características anteriormente mencionadas 
deveria ser classificado como cosmético, em função do entendimento da Anvisa. 
61.Entretanto, deve-se ressaltar que em nenhum momento o REsp nº 1.555.004 - SC declarou que o 
entendimento da Anvisa deve ter primazia em relação a regras internacionais (e especificamente, 
sobre as regras de classificação fiscal de mercadorias). Analisando-se o voto do Ministro relator do 
citado recurso, constata-se que a decisão do STJ se baseou na avaliação de que existia controvérsia 
sobre aspectos técnicos do produto. Isto fica demonstrado, por exemplo, no trecho a seguir: 
(...) se, por acaso, algum fiscal ou agente aduaneiro detiver conhecimento químico ou farmacêutico 
capaz de realizar essa análise, ainda assim, não poderia fazê-lo, por lhe faltar a competência 
funcional; a mesma coisa ocorre nos julgamentos judiciais, quando a matéria controversa depende 
de conhecimento especializado, hipótese em que se requer a participação esclarecedora de um 
perito, ainda que o Magistrado domine a solução dos problemas do fato. 
62.O ponto declarado no citado voto foi que, quando a matéria controversa depende de 
conhecimento técnico especializado, a autoridade tributária e aduaneira deve seguir o entendimento 
de órgão público. Tal raciocínio confirma a lógica empregada no art. 30 do Decreto 70.235, de 1972. 
63.Entretanto, aplicam-se ao caso sob análise as considerações feitas ao longo do presente Parecer 
Normativo. Quando a composição e demais características técnicas do produto estão bem 
identificadas, a controvérsia consiste em uma questão de direito: seguir ou não uma regra 
internacional expressa nas NESH e, sobre isso, repita-se, o voto do Ministro relator em nenhum 
momento se pronunciou. 
64.Também deve ser ressaltado que, ao comparar a autoridade tributária e aduaneira com os 
Magistrados, afirmando que ambos devem seguir os esclarecimentos de profissionais ou órgãos 
técnicos especializados, o STJ reconheceu a competência da Receita Federal em decidir na esfera 
administrativa sobre classificação fiscal de mercadorias, assim como é o Magistrado que tem o poder 
de decidir na esfera judicial, mesmo quando precisa utilizar os conhecimentos de um perito. 
Conclusão 
65.Com base no exposto, conclui-se: 
65.1.A legislação brasileira determina o cumprimento das normas internacionais sobre classificação 
fiscal de mercadorias, estabelecidas em convenção que o Brasil promulgou e se comprometeu a 
seguir, devendo ser observada a regra dos artigos 96 e 98 do CTN. 
65.2.Nos países que internalizaram em seu ordenamento jurídico a Convenção Internacional sobre o 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, a interpretação das regras 
que regulam a classificação fiscal de mercadorias é de competência de autoridades tributárias e 
aduaneiras. No Brasil, tal função é exercida pelos Auditores-Fiscais da RFB. 
65.3.As características técnicas (assim entendidos aspectos como, por exemplo, matérias 
constitutivas, princípio de funcionamento e processo de obtenção da mercadoria) descritas em 
laudos ou pareceres elaborados na forma prescrita nos artigos 16, inciso IV, 18, 29 e 30 do Decreto 
nº 70.235, de 1972, devem ser observadas, salvo se comprovada a improcedência desses laudos ou 
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pareceres. Por outro lado, devem ser desconsideradas definições que fujam da competência dos 
profissionais técnicos, notadamente aquelas que discorram sobre interpretação do marco normativo 
oriundo da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado, relativo ao tema classificação 
fiscal de mercadorias. 
65.4.Para fins tributários e aduaneiros, os entendimentos resultantes da aplicação da legislação do 
Sistema Harmonizado devem prevalecer sobre definições que tenham sido adotadas por órgãos 
públicos de outras áreas de competência, como, por exemplo, a proteção da saúde pública ou a 
administração da concessão de incentivos fiscais. 
HÉLIO MESQUITA DE FREITAS 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
CARLOS HUMBERTO STECKEL 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
JOSÉ ALEXANDRE GRASSI 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
De acordo. Encaminhe-se à Subsecretaria de Tributação e Contencioso. 
MIRZA MENDES REIS 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenadora da Copen 
OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JUNIOR 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador da Cotri 
De acordo. Ao Secretário da Receita Federal do Brasil, para aprovação. 
FERNANDO MOMBELLI 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil Subsecretário de Tributação e Contencioso Substituto 
Aprovo. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
Secretário da Receita Federal do Brasil 
________________________________ 
1 O SH entrou em vigor no Brasil em 27 de dezembro de 1988, com a publicação do Decreto nº 
97.409, de 1988. Já a primeira TIPI baseada no SH entrou em vigor em 1º de janeiro de 1989 (Decreto 
nº 97.410, de 1988). 
2 Ratificado pelo Congresso Nacional brasileiro através do Decreto Legislativo nº 197, de 25 de 
setembro de 1991, e promulgado pelo Decreto nº 350, de 21 de novembro de 1991. A NCM entrou 
em vigor em 1º de janeiro de 1995. 
3 Ressalte-se que, como consta no art. 3º da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado, 
anexa ao Decreto nº 97.409, de 1988, quando os países criam subdivisões a um nível mais detalhado 
que o do referido sistema, precisam respeitar a subposição definida pela OMA. 
4 Em função da TEC, todos os produtos importados dos países nãoparticipantes do MERCOSUL estão 
sujeitos à mesma alíquota de imposto de importação. 
5 Quando há divergências entre os países sobre a classificação de uma mercadoria no Sistema 
Harmonizado, elas são solucionadas mediante consulta ao Comitê do Sistema Harmonizado da OMA. 
O Decreto nº 1.765, de 28 de dezembro de 1995, colocou em vigor no território nacional a "Norma 
de Tramitação de Decisões, Critérios e Opiniões de Caráter Geral sobre Classificação Tarifária de 
Mercadorias", que trata da emissão de decisões de caráter geral sobre classificação de mercadorias 
na NCM pelas administrações nacionais dos Estados-Partes do Mercosul. 
6 United States v. Mead Corp., 533 U.S. 218, disponível, em inglês, em 
https://supreme.justia.com/cases/federal/us/533/218/case.html. 
7 Attorney General v. Igloo Vikski Inc., disponível, em inglês, em https://scccsc. lexum. com/ scc- csc/ 
scc- csc/ en/ item/ 16146/ index. do? r= AAAAAQAMZ mlyc3QgbmF 0aW9uAQ. 
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8 A Nomenclatura do SH é o anexo à Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 
Designação e de Codificação de Mercadorias, da qual o Brasil é parte contratante desde 1º de janeiro 
de 1989, sendo de utilização obrigatória para as classificações fiscais adotadas no nosso País. A cada 
cinco anos, a Organização Mundial das Aduanas (OMA), adota modificações à Nomenclatura do SH 
que são, em seguida, aprovadas no Brasil, por Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil, e 
publicadas na imprensa nacional, conferindo-lhes caráter oficial e publicidade. 
9 Nos endereços a seguir, estão disponíveis, em inglês, apresentações que explicam em detalhes a 
importância e a abrangência destas análises técnicas: 
https://ec.europa.eu/taxation_customs/sites/taxation/files/resources/documents 
/customs/customs_controls/custom_laboratories/brochure_clen.pdf (origem: Comissão Europeia); 
https://www.eiseverywhere.com/file_uploads/8a70c5d8a33219394ba2c46f0bf578ae_KAC T2-
Alvaro.pdf (origem: Organização Mundial das Alfândegas) 
10 Por exemplo: como pode ser definido o tipo de carne de frango, com base em testes sensoriais? 
De que é feito exatamente determinado sapato - couro ou plástico? Tal lote de arroz é um dos cinco 
tipos que podem ser chamados de "arroz basmati"? 
11 Trata-se aqui de casos, por exemplo, onde a discussão é: o produto sob análise deve ser 
considerado um medicamento ou um cosmético? Cartucho ou cartonagem? Relé ou interruptor? 

 
CIRCULAR Nº 65, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 24/12/2018 (nº 246, Seção 
1, pág. 61) 
Inicia revisão do direito antidumping instituído pela Resolução Camex nº 124/2013, 
alterada pela Resolução Camex nº 8/2014, aplicado às importações brasileiras de fios 
têxteis de filamentos contínuos de náilon (poliamida 6, poliamida 6,6) de título inferior a 
50 tex, qualquer número de filamentos, perfil ou maticidade (brilhante, opaco ou semi-
opaco), lisos ou texturizados, sem torção ou com torção inferior a 50 voltas por metro, 
tintos, crus ou branqueados (fios de náilon), comumente classificados nos subitens NCM 
5402.31.11, 5402.31.19 e 5402.45.20, originárias da China, Coreia do Sul, Tailândia e de 
Taipé Chinês. 
 
O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
EXTERIOR E SERVIÇOS, nos termos do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do Acordo Geral 
sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15 de dezembro 
de 1994, e promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de acordo com o 
disposto no art. 5º do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013, e tendo em vista o que consta do 
Processo MDIC/SECEX 52272.002071/2018-88 e do Parecer nº 33, de 20 de dezembro de 2018, 
elaborado pelo Departamento de Defesa Comercial - DECOM desta Secretaria de Comércio Exterior - 
SECEX, considerando existirem elementos suficientes que indicam que a extinção do 
direito antidumping aplicado às importações do produto objeto desta Circular levaria, muito 
provavelmente, à continuação ou retomada do dumping e do dano à indústria doméstica dele 
decorrente, decide: 
1. Iniciar revisão do direito antidumping instituído pela Resolução CAMEX no 124, de 26 de dezembro 
de 2013, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 27 de dezembro de 2013, e alterada pela 
Resolução CAMEX no 8, de 2014, aplicado às importações brasileiras de fios têxteis de filamentos 
contínuos de náilon (poliamida 6, poliamida 6,6) de título inferior a 50 tex, qualquer número de 
filamentos, perfil ou maticidade (brilhante, opaco ou semi-opaco), lisos ou texturizados, sem torção 
ou com torção inferior a 50 voltas por metro, tintos, crus ou branqueados (fios de náilon), 
comumente classificados nos subitens 5402.31.11, 5402.31.19 e 5402.45.20 da Nomenclatura 
Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da China, Coreia do Sul, Tailândia e de Taipé Chinês. 
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1.1. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de início da revisão, conforme o anexo à 
presente circular. 
1.2. A data do início da revisão será a da publicação desta circular no Diário Oficial da União - D.O.U. 
2. A análise da probabilidade de continuação ou retomada do dumping que antecedeu o início da 
revisão considerou o período de julho de 2017 a junho de 2018. Já a análise da probabilidade de 
continuação ou retomada do dano que antecedeu o início da revisão considerou o período de julho 
de 2013 a junho de 2018. 
3. A participação das partes interessadas no curso desta revisão de medida de defesa comercial 
deverá realizar-se necessariamente por meio do Sistema DECOM Digital (SDD), de acordo com a 
Portaria SECEX nº 30, de 7 de junho de 2018. O endereço do SDD é http://decomdigital.mdic.gov.br. 
4. De acordo com o disposto no § 3º do art. 45 do Decreto nº 8.058, de 2013, deverá ser respeitado o 
prazo de vinte dias, contado a partir da data da publicação desta circular no D.O.U., para que outras 
partes que se considerem interessadas e seus respectivos representantes legais solicitem sua 
habilitação no referido processo. 
5. A participação das partes interessadas no curso desta revisão de medida de defesa comercial 
deverá realizar-se por meio de representante legal habilitado junto ao DECOM, por meio da 
apresentação da documentação pertinente no SDD. A intervenção em processos de defesa comercial 
de representantes legais que não estejam habilitados somente será admitida nas hipóteses previstas 
na Portaria SECEX nº 30, de 2018. A regularização da habilitação dos representantes que realizarem 
estes atos deverá ser feita em até 91 dias após o início da revisão, sem possibilidade de prorrogação. 
A ausência de regularização da representação nos prazos e condições previstos fará com que os atos 
a que fazem referência este parágrafo sejam havidos por inexistentes. 
6. A representação de governos estrangeiros dar-se-á por meio do chefe da representação oficial no 
Brasil ou por meio de representante por ele designado. A designação de representantes deverá ser 
protocolada, por meio do SDD, junto ao DECOM em comunicação oficial da representação 
correspondente. 
7. Na forma do que dispõe o art. 50 do Decreto nº 8.058, de 2013, serão remetidos questionários aos 
produtores ou exportadores conhecidos, aos importadores conhecidos e aos demais produtores 
domésticos, conforme definidos no § 2º do art. 45, que disporão de trinta dias para restituí-los, por 
meio do SDD, contados da data de ciência. 
Presume-se que as partes interessadas terão ciência de documentos impressos enviados pelo 
DECOM 5 (cinco) dias após a data de seu envio ou transmissão, no caso de partes interessadas 
nacionais, e 10 (dez) dias, caso sejam estrangeiras, conforme o art. 19 da Lei 12.995, de 18 de junho 
de 2014. 
8. Em virtude do grande número de produtores/exportadores das origens investigadas identificados 
nos dados detalhados de importação brasileira, de acordo com o disposto no inciso II do art. 28 do 
Decreto nº 8.058, de 2013, serão selecionados, para o envio do questionário, os produtores ou 
exportadores responsáveis pelo maior percentual razoavelmente investigável do volume de 
exportações do país exportador. 
9. De acordo com o previsto nos arts. 49 e 58 do Decreto nº 8.058, de 2013, as partes interessadas 
terão oportunidade de apresentar, por meio do SDD, os elementos de prova que considerem 
pertinentes. As audiências previstas no art. 55 do referido decreto deverão ser solicitadas no prazo 
de cinco meses, contado da data de início da revisão, e as solicitações deverão estar acompanhadas 
da relação dos temas específicos a serem nela tratados. Ressalte-se que somente representantes 
devidamente habilitados poderão ter acesso ao recinto das audiências relativas aos processos de 
defesa comercial e se manifestar em nome de partes interessadas nessas ocasiões. 
10. Na forma do que dispõem o § 3º do art. 50 e o parágrafo único do art. 179 do Decreto nº 8.058, 
de 2013, caso uma parte interessada negue acesso às informações necessárias, não as forneça 
tempestivamente ou crie obstáculos à revisão, o DECOM poderá elaborar suas determinações finais 
com base nos fatos disponíveis, incluídos aqueles disponíveis na petição de início da revisão, o que 
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poderá resultar em determinação menos favorável àquela parte do que seria caso a mesma tivesse 
cooperado. 
11. Caso se verifique que uma parte interessada prestou informações falsas ou errôneas, tais 
informações não serão consideradas e poderão ser utilizados os fatos disponíveis. 
12. À luz do disposto no art. 112 do Decreto nº 8.058, de 2013, a revisão deverá ser concluída no 
prazo de dez meses, contado de sua data de início, podendo esse prazo ser prorrogado por até dois 
meses, em circunstâncias excepcionais. 
13. De acordo com o contido no § 2º do art. 112 do Decreto nº 8.058, de 2013, as 
medidas antidumping de que trata a Resolução CAMEX nº 124, de 2013, permanecerão em vigor, no 
curso desta revisão. 
14. Esclarecimentos adicionais podem ser obtidos pelo telefone +55 61 2027-9346/9347 ou pelo 
endereço eletrônico fiosnailon@mdic.gov.br. 
RENATO AGOSTINHO DA SILVA 

ANEXO  

  

CARTA CIRCULAR Nº 3.922, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 24/12/2018 (nº 
246, Seção 1, pág. 28) 
Estabelece a forma de prestação de informações por instituições de pagamento, por 
instituições financeiras e pelas demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil que prestem serviços de pagamento e que sejam participantes de 
arranjos de pagamento integrantes do Sistema de Pagamentos Brasileiro. 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS E DE SISTEMA DE PAGAMENTOS (DEBAN), 
substituto, no uso da atribuição que lhe confere o art. 23, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno 
do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, e com base no 
disposto no art. 21, § 2º, do Regulamento Anexo à Circular nº 3.682, de 4 de novembro de 2013, com 
a redação dada pela Circular nº 3.815, de 7 de dezembro de 2016, resolve: 
Art. 1º - Ficam estabelecidos o conteúdo e a forma da prestação periódica de informações ao 
Departamento de Operações Bancárias e de Sistema de Pagamentos (Deban), do Banco Central do 
Brasil, por instituições de pagamento, por instituições financeiras e pelas demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil que prestem serviços de pagamento e que 
sejam participantes de arranjos de pagamento integrantes do Sistema de Pagamentos Brasileiro 
(SPB). 
§ 1º - Os arranjos integrantes do SPB de que trata o caput incluem os arranjos autorizados, os que 
instruíram pedido de autorização conforme o art. 16 do Regulamento Anexo à Circular nº 3.682, de 
2013, e os dispensados do pedido de autorização conforme o art. 19 do mesmo Regulamento. 
§ 2º - Estão dispensadas da obrigação de prestação de informações as instituições que sejam 
participantes apenas de arranjos de pagamentos enquadrados no art. 19, inciso I, do Regulamento 
Anexo à Circular nº 3.682, de 2013. 
Art. 2º - Os emissores, independente da modalidade de relacionamento com os usuários finais 
(baseada em conta de pagamento pré-paga, em conta de pagamento póspaga ou conta de depósito 
à vista), devem enviar as informações descritas no Anexo I, respeitadas a forma e a periodicidade 
definidas no Anexo III. 
Art. 3º - Os credenciadores devem enviar as informações descritas no Anexo II, respeitadas a forma e 
a periodicidade definidas no Anexo III. 
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Art. 4º - As instituições de pagamento, as instituições financeiras e as demais instituições autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil que não participem de arranjos de pagamento integrantes 
do SPB como emissores ou credenciadores devem solicitar dispensa do envio das informações de que 
tratam os arts. 2º e 3º desta Carta Circular, na opção "Consulta - Cadastro Manual de Dispensa" do 
sistema de Controle de Remessa de Documentos (CRD), disponível para acesso na página do Banco 
Central do Brasil na internet, no endereço eletrônico https://www3.bcb.gov.br/crd. 
§ 1º - O registro de pedido de dispensa de que trata o caput deve ser feito entre 2 e 31 de janeiro de 
2019, sendo válido até manifestação por parte da instituição sobre o início da prestação de serviços 
de pagamento. 
§ 2º - A ausência do registro de que trata o caput pressupõe a participação da instituição de 
pagamento, instituição financeira ou instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
como emissora ou credenciadora em arranjo de pagamento integrante do SPB e, consequentemente, 
a necessidade da remessa das informações de que tratam os arts. 2º ou 3º. 
Art. 5º - Fica revogada a Carta Circular nº 3.910, de 27 de setembro de 2018. 
Art. 6º - Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos para os 
dados referentes ao quarto trimestre de 2018, cujas informações devem ser enviadas até 31 de 
janeiro de 2019, e posteriores. 
Parágrafo único - Emissores e credenciadores que enviam o atual documento 6308 com base em 
ofícios devem enviar os arquivos referentes ao terceiro trimestre de 2018 também até 31 de janeiro 
de 2019, respeitando as definições do Anexo III. 
CARLOS EDUARDO DE ANDRADE BRANDT SILVA 
ANEXO I 
As seguintes informações devem ser enviadas pelos emissores: 
I - Informações sobre os emissores no conglomerado: 
a) Código do participante do conglomerado; 
b) Nome do participante do conglomerado; 
c) Ano; 
d) Trimestre. 
II - Informações sobre tarifas cobradas dos portadores e sobre programas de recompensa ou 
fidelidade: 
a) Ano; 
b) Trimestre; 
c) Produto; 
d) Bandeira; 
e) Modalidade do cartão; 
f) Função; 
g) Tarifa de anuidade mínima; 
h) Tarifa de anuidade média; 
i) Tarifa de anuidade máxima; 
j) Desvio padrão da tarifa de anuidade; 
k) Estoque de pontos acumulados nas contas dos portadores; 
l) Quantidade de pontos adquiridos no âmbito dos programas de recompensa do emissor; 
m) Quantidade de pontos convertidos (transferidos); 
n) Quantidade de pontos expirados; 
o) Gasto efetivo do emissor com programas de recompensa. 
III - Informações sobre a lucratividade dos emissores: 
a) Ano; 
b) Trimestre; 
c) Receita da tarifa de intercâmbio; 
d) Receita de tarifas aos portadores; 
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e) Receita de incentivos de emissão e por faturamento; 
f) Receita financeira; 
g) Receita por repasses de marketing e propaganda; 
h) Outras receitas do emissor; 
i) Custo de gerenciamento de risco; 
j) Despesas com processamento; 
k) Custo com marketing e propaganda; 
l) Custo com taxas pagas à bandeira; 
m) Custo com inadimplência; 
n) Outros custos; 
o) Despesa com impostos diretos; 
p) Custos com programas de recompensa e de retenção de clientes. 
IV - Informações sobre estoque de cartões de pagamento, emitidos e ativos, sobre quantidade e 
valor de compras realizadas e sobre valor financiado no rotativo: 
a) Ano; 
b) Trimestre; 
c) Produto; 
d) Modalidade do cartão; 
e) Função; 
f) Bandeira; 
g) Quantidade de cartões emitidos; 
h) Quantidade de cartões ativos; 
i) Montante financeiro das transações nacionais; 
j) Montante financeiro das transações internacionais; 
k) Quantidade de transações nacionais; 
l) Quantidade de transações internacionais; 
m) Valor financiado no rotativo. 
V - Informações sobre contatos: 
a) Ano; 
b) Trimestre; 
c) Tipo de contato; 
d) Nome; 
e) Cargo; 
f) Número do telefone; 
g) E-mail. 
ANEXO II 
As seguintes informações devem ser enviadas pelos credenciadores: 
I - Informações sobre segmentos de mercado utilizados pelo credenciador para classificar os 
estabelecimentos: 
a) Nome do Segmento; 
b) Descrição do Segmento; 
c) Código do Segmento. 
II - Informações sobre os maiores e menores estabelecimentos: 
a) Ano; 
b) Trimestre; 
c) Código do estabelecimento; 
d) Função; 
e) Bandeira; 
f) Forma de captura; 
g) Número de parcelas; 
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h) Segmento de mercado; 
i) Valor das transações; 
j) Quantidade de transações; 
k) Taxa de desconto média. 
III - Informações sobre taxas de desconto: 
a) Ano; 
b) Trimestre; 
c) Função; 
d) Bandeira; 
e) Forma de captura; 
f) Número de parcelas; 
g) Segmento de mercado; 
h) Taxa de desconto média; 
i) Taxa de desconto mínima; 
j) Taxa de desconto máxima; 
k) Desvio padrão da taxa de desconto; 
l) Valor das transações; 
m) Quantidade de transações. 
IV - Informações sobre tarifas de intercâmbio: 
a) Ano; 
b) Trimestre; 
c) Produto; 
d) Modalidade do cartão; 
e) Função; 
f) Bandeira; 
g) Forma de captura; 
h) Número de parcelas; 
i) Segmento de mercado; 
j) Tarifa de intercâmbio; 
k) Valor das transações; 
l) Quantidade de transações. 
V - Informações sobre lucratividade dos credenciadores: 
a) Ano; 
b) Trimestre; 
c) Receita da taxa de desconto bruta; 
d) Receita de aluguel de equipamentos e de conectividade; 
e) Outras receitas do credenciador; 
f) Custo da tarifa de intercâmbio; 
g) Custo de marketing e propaganda; 
h) Custo das taxas de acesso às bandeiras; 
i) Custo de riscos; 
j) Custo de processamento front-end e back-end; 
k) Outros custos do credenciador. 
VI - Informações sobre a quantidade de estabelecimentos credenciados, por bandeira e função: 
a) Ano; 
b) Trimestre; 
c) Bandeira; 
d) Função; 
e) Quantidade de estabelecimentos credenciados; 
f) Quantidade de estabelecimentos credenciados ativos; 
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g) Valor das transações; 
h) Quantidade de transações. 
VII - Informações sobre a quantidade de estabelecimentos credenciados, por forma de captura: 
a) Ano; 
b) Trimestre; 
c) Unidade da Federação; 
d) Quantidade total de estabelecimentos; 
e) Quantidade de estabelecimentos - captura manual; 
f) Quantidade de estabelecimentos - captura eletrônica; 
g) Quantidade de estabelecimentos - captura remota. 
VIII - Informações sobre a quantidade de terminais: 
a) Ano; 
b) Trimestre; 
c) Unidade da Federação; 
d) Quantidade de terminais POS; 
e) Quantidade de terminais POS compartilhados; 
f) Quantidade de terminais POS com leitora de chip; 
g) Quantidade de terminais PDV. 
IX - Informações sobre contatos: 
a) Ano; 
b) Trimestre; 
c) Tipo de contato; 
d) Nome; 
e) Cargo; 
f) Número do telefone; 
g) E-mail. 
ANEXO III 
Detalhes sobre os dados do art. 2º: 
Nome do Documento: Relatório de cartões de pagamento - emissores; 
Código do Documento: 6308; 
Periodicidade da Remessa: trimestral; 
Data-limite para Remessa: último dia útil do mês subsequente ao fim do trimestre; 
Data-base: trimestral; 
Unidade Responsável pela Curadoria: Deban; 
Forma de Remessa: meio eletrônico; 
Sistema para Remessa: Sistema de Transferência de Arquivos (STA), na forma da Carta Circular nº 
3.588, de 18 de março de 2013, disponível para acesso na página do Banco Central do Brasil na 
internet, no endereço https://sta.bcb.gov.br/sta/; 
Código do Arquivo no STA: ASPB008; 
Formato para Remessa: TXT posicional; 
Validação da Remessa: antecipada e postecipada; 
Elementos Adicionais para Remessa: instruções de preenchimento disponíveis na página do Banco 
Central do Brasil na internet, no endereço 
https://www.bcb.gov.br/htms/novaPaginaSPB/Cartoes_de_Pagamento-Emissores.pdf 
(Instruções para Elaboração e Remessa de Informações Relativas aos Cartões de Pagamento - 
Emissores); 
Endereço Eletrônico para Solução de Dúvidas sobre a Remessa do 
Documento: suporte.ti@bcb.gov.br; 
Endereço Eletrônico para Solução de Dúvidas sobre o Preenchimento do 
Documento: cartoes.deban@bcb.gov.br; 
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Detalhes sobre os dados do art. 3º: 
Nome do Documento: Relatório de cartões de pagamento - credenciadores; 
Código do Documento: 6334; 
Periodicidade da Remessa: trimestral; 
Data-limite para Remessa: último dia útil do mês subsequente ao fim do trimestre; 
Data-base: trimestral; 
Unidade Responsável pela Curadoria: Deban; 
Forma de Remessa: meio eletrônico; 
Sistema para Remessa: Sistema de Transferência de Arquivos (STA), na forma da Carta Circular nº 
3.588, de 18 de março de 2013, disponível para acesso na página do Banco Central do Brasil na 
internet, no endereço https://sta.bcb.gov.br/sta/; 
Código do Arquivo no STA: ASPB034; 
Formato para Remessa: TXT posicional; 
Validação da Remessa: antecipada e postecipada; 
Elementos Adicionais para Remessa: instruções de preenchimento disponíveis na página do Banco 
Central do Brasil na internet, no endereço 
https://www.bcb.gov.br/htms/novaPaginaSPB/Cartoes_de_Pagamento-Credenciadores.pdf 
(Instruções para Elaboração e Remessa de Informações Relativas aos Cartões de Pagamento - 
Credenciadores); 
Endereço Eletrônico para Solução de Dúvidas sobre a Remessa do 
Documento: suporte.ti@bcb.gov.br; 
Endereço Eletrônico para Solução de Dúvidas sobre o Preenchimento do 
Documento: cartoes.deban@bcb.gov.br; 

 
CARTA CIRCULAR Nº 3.923, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 24/12/2018 (nº 
246, Seção 1, pág. 29) 
Estabelece a forma de prestação de informações por instituidores de arranjos de 
pagamento integrantes do Sistema de Pagamentos Brasileiro. 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS E DE SISTEMA DE PAGAMENTOS (DEBAN), 
substituto, no uso da atribuição que lhe confere o art. 23, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno 
do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, e tendo em conta 
o disposto no art. 21 do Regulamento anexo à Circular nº 3.682, de 4 de novembro de 2013, com a 
redação dada pela Circular nº 3.815, de 7 de dezembro de 2016, resolve: 
Art. 1º - Ficam estabelecidos o conteúdo e a forma da prestação periódica de informações ao 
Departamento de Operações Bancárias e de Sistema de Pagamentos (Deban), do Banco Central do 
Brasil, pelos instituidores de arranjos de pagamento integrantes do Sistema de Pagamentos Brasileiro 
(SPB). 
§ 1º - Os arranjos integrantes do SPB de que trata o caput incluem os arranjos autorizados, os que 
instruíram pedido de autorização conforme o art. 16 do Regulamento Anexo à Circular nº 3.682, de 
2013, e os dispensados do pedido de autorização conforme o art. 19 do mesmo Regulamento. 
§ 2º - Estão dispensados da obrigação de prestação de informações os instituidores de arranjos de 
pagamentos enquadrados no art. 19, inciso I, do Regulamento Anexo à Circular nº 3.682, de 2013. 
Art. 2º - Os instituidores de arranjo de pagamento devem enviar as informações descritas no Anexo I, 
respeitadas a forma e a periodicidade definidas no Anexo II. 
Art. 3º - Fica revogada a Carta Circular nº 3.855, de 21 de dezembro de 2017, a partir de 1º de abril 
de 2019. 
Art. 4º - Fica revogada a Carta Circular nº 3.911, de 27 de setembro de 2018. 
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Art. 5º - Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos para os 
dados referentes ao quarto trimestre de 2018, cujas informações devem ser enviadas até 28 de 
fevereiro de 2019, e posteriores. 
CARLOS EDUARDO DE ANDRADE BRANDT SILVA 
ANEXO I 
As seguintes informações devem ser enviadas pelos instituidores de arranjo: 
I - Informações sobre transações de pagamento e tarifas: 
a) Ano; 
b) Trimestre; 
c) Propósito; 
d) Modalidade de relacionamento; 
e) Abrangência territorial; 
f) Segmento; 
g) Número de parcelas; 
h) Produto; 
i) Forma de captura; 
j) Natureza do recebedor; 
k) Tarifa de intercâmbio definida em termos percentuais; 
l) Tarifa de intercâmbio definida em valores monetários; 
m) Teto para a tarifa de intercâmbio definida em valores monetários; 
n) Tarifa de intercâmbio efetiva; 
o) Quantidade de transações; 
p) Valor das transações; 
q) Moeda. 
II - Informações sobre participantes dos arranjos: 
a) Ano; 
b) Trimestre; 
c) Propósito; 
d) Modalidade de relacionamento; 
e) Abrangência territorial; 
f) Tipo de relacionamento; 
g) Participante; 
h) Valor total das tarifas cobradas pelo IAP; 
i) Quantidade de transações; 
j) Valor das transações; 
k) Moeda. 
III - Informações cadastrais do instituidor: 
a) Ano; 
b) Trimestre; 
c) Tipo de contato; 
d) Nome; 
e) Cargo; 
f) Número do telefone; 
g) E-mail; 
h) Endereço. 
IV - Descrição dos arranjos: 
a) Ano; 
b) Trimestre; 
c) Propósito; 
d) Modalidade de relacionamento; 



 

  240 

 

e) Abrangência territorial; 
f) Descrição resumida do instrumento. 
ANEXO II 
Detalhes sobre os dados do art. 2º: 
Nome do Documento: Estatísticas sobre arranjos de pagamento - IAPs; 
Código do Documento: 6333; 
Periodicidade da Remessa: trimestral; 
Data-limite para Remessa: último dia útil do segundo mês subsequente ao fim do trimestre; 
Data-base: trimestral; 
Unidade Responsável pela Curadoria: Deban; 
Forma de Remessa: meio eletrônico; 
Sistema para Remessa: Sistema de Transferência de Arquivos (STA), na forma da Carta Circular nº 
3.588, de 18 de março de 2013, disponível para acesso na página do Banco Central do Brasil na 
internet, no endereço https://sta.bcb.gov.br/sta/; 
Código do Arquivo no STA: ASPB033; 
Formato para Remessa: TXT posicional; 
Validação da Remessa: antecipada e postecipada; 
Elementos Adicionais para Remessa: instruções de preenchimento disponíveis na página do Banco 
Central do Brasil na internet, no endereço 
https://www.bcb.gov.br/htms/novaPaginaSPB/Arranjos_de_Pagamento-IAPS.pdf (Instruções para 
Elaboração e Remessa de Informações Relativas a Arranjos de Pagamento - Instituidores de Arranjo 
de Pagamento); 
Endereço Eletrônico para Solução de Dúvidas sobre a Remessa do Documento: 
suporte.ti@bcb.gov.br; 
Endereço Eletrônico para Solução de Dúvidas sobre o Preenchimento do Documento: 
estatisticas.arranjos.deban@bcb.gov.br; 

 
CARTA CIRCULAR Nº 3.924, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 24/12/2018 (nº 
246, Seção 1, pág. 27) 
Atualiza as telas de preenchimento dos Dados Cadastrais das operações de crédito, da 
transação PDIP500 do Sisbacen, e altera o Leiaute e as Instruções de Preenchimento do 
documento 1010 - Cadip - Dados cadastrais, de que tratam as Circulares nºs 2.367, de 23 
de setembro de 1993, e 2.544, de 23 de fevereiro de 1995, e o Comunicado nº 7.367, de 20 
de março de 2000. 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO DO SISTEMA FINANCEIRO (DESIG), substituto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 23, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno do Banco 
Central do Brasil, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, com base no art. 77, inciso 
III, do referido Regimento, e tendo em vista o disposto nas Circulares nºs 2.367, de 23 de setembro 
de 1993, e 2.544, de 23 de fevereiro de 1995, e no Comunicado nº 7.367, de 20 de março de 2000, 
resolve: 
Art. 1º - Passa a vigorar a nova versão das telas da transação PDIP500 do Sisbacen, com a inclusão do 
campo "Ano do Limite Global", numérico de 4 dígitos, para as funcionalidades de inclusão, alteração, 
renegociação, renovação e repactuação de operações de crédito. 
§ 1º - O campo referido no caput deve ser preenchido somente para as modalidades de operações de 
crédito "AL - Resolução 4.589/17 - Contratações art. 5º, § 1º - S/Garantia da União" ou "AT -
 Resolução 4.589/17 - Contratações art. 5º, § 1º - C/Garantia da União", devendo, para as demais 
modalidades, não ser preenchido. 
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§ 2º - Até 28 de fevereiro de 2019, as operações de crédito contratadas sob as modalidades AL e AT, 
mencionadas no parágrafo anterior, devem ser registradas, exclusivamente, por meio da transação 
PDIP500 do Sisbacen. 
Art. 2º - Passam a vigorar, a partir de 1º de março de 2019, as novas versões do Leiaute e das 
Instruções de Preenchimento do documento 1010 - Cadip - Dados cadastrais (LDIP0002 - Tipo de 
Registro 1 - Dados Básicos da Operação), com a inclusão do campo "Ano do Limite Global", numérico 
de 4 dígitos, disponíveis na página do Banco Central do Brasil na internet, no endereço eletrônico 
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/leiautedocumento1010. 
Parágrafo único - As instituições financeiras que contratam operações de crédito com o setor público 
passíveis de registro no Cadip, e que enviam essas informações por meio do sistema STA, devem 
adequar seus sistemas internos para a nova versão do Leiaute até 28 de fevereiro de 2019. 
Art. 3º - Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua publicação. 
ANDRÉ LUIZ CACCAVO MIGUEL 

 
CIRCULAR Nº 3.925, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 -  DOU de 24/12/2018 (nº 246, 
Seção 1, pág. 27) 
Altera o Regulamento Anexo à Circular nº 3.682, de 4 de novembro de 2013, que disciplina 
a prestação de serviço de pagamento no âmbito dos arranjos integrantes do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro. 
 
A DIRETORIA COLEGIADA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, em sessão realizada em 20 de dezembro 
de 2018, com base no disposto nos arts. 9º, inciso I, e 15 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, e 
na Resolução nº 4.282, de 4 de novembro de 2013, resolve: 
Art. 1º - O Regulamento anexo à Circular nº 3.682, de 4 de novembro de 2013, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
"Art. 3º - ..................................................................................... 
§ 1º - O instituidor de arranjo deve possuir: 
I - capacidades técnico-operacional, organizacional, administrativa e financeira para cumprir as 
obrigações listadas no art. 4º; e 
II - mecanismos de governança efetivos e transparentes de modo a contemplar, inclusive, os 
interesses dos participantes e dos usuários finais. 
§ 2º - Os mecanismos de governança dos instituidores de arranjos de pagamento não enquadrados 
como arranjo de pagamento fechado, nos termos do inciso I do artigo 2º desta Circular, devem 
prever canal específico de comunicação para os participantes enviarem ao instituidor propostas, 
sugestões e manifestações em relação a temas que impactem sua atuação e modelo de negócio. 
§ 3º - Para os arranjos com valor total de transações acumulado nos últimos doze meses superior a 
R$20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais), o canal de que trata o § 2º deve ser constituído por 
meio de sistema eletrônico, no qual devem ser registradas as manifestações dos participantes e as 
respectivas respostas do instituidor." (NR) 
"Art. 4º - ..................................................................................... 
................................................................................................... 
§ 3º-A - É admitido que o instituidor do arranjo estabeleça obrigações ao credenciador quanto ao 
monitoramento do cumprimento, pelos subcredenciadores, dos requerimentos estabelecidos neste 
artigo. 
§ 3º-B - Na hipótese do exercício da faculdade estabelecida no § 3º-A, o instituidor do arranjo deverá 
especificar as informações que os subcredenciadores deverão franquear aos credenciadores, que 
não poderão utilizá-las senão para o exclusivo cumprimento da responsabilidade de monitoramento 
que lhe houver sido atribuída. 
..........................................................................................."(NR) 
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"Art. 14-A - O regulamento do arranjo de pagamento deve permitir a vinculação das modalidades de 
participação subcredenciador e instituição domicílio, caso o participante que atue como 
subcredenciador também oferte contas de pagamento pré-pagas aos usuários finais recebedores." 
"Art. 30 - ..................................................................................... 
................................................................................................... 
§ 4º - ........................................................................................... 
................................................................................................... 
III - as responsabilidades atribuídas aos instituidores dos arranjos de pagamento; 
IV - as limitações impostas aos arranjos de pagamento pelo Banco Central do Brasil; e 
V - as informações a que se referem os incisos X, XI, XIII, XVIII, XIX e XXI do art. 17, aplicadas às 
relações decorrentes da interoperabilidade. 
§ 5º - O instituidor de arranjo de pagamento aberto deve possibilitar que arranjos de pagamento 
fechados interoperem com ele por meio de acordos bilaterais, que devem ser consubstanciados 
exclusivamente por meio de modelo de contrato padronizado." (NR) 
Art. 2º - Os instituidores de arranjos de pagamento deverão adequar seus regulamentos para 
atendimento do disposto no art. 14-A do Regulamento Anexo à Circular nº 3.682, de 2013, até 29 de 
março de 2019. 
Art. 3º - Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação. 
REINALDO LE GRAZIE Diretor de Política Monetária 

 
ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO Nº 6, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
26/12/2018 (nº 247, Seção 1, pág. 27) 
Dispõe sobre a não-aplicabilidade da multa de ofício nos casos que enumera. 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, o uso das atribuições que lhe conferem os incisos III 
e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado 
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 84, e seu § 2º, 
da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, declara: 
Art. 1º - Não constitui infração punível com a multa prevista no art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, a solicitação, feita no despacho de importação, de reconhecimento de imunidade 
tributária, isenção ou redução de tributos incidentes na importação e preferência percentual 
negociada em acordo internacional, quando incabíveis, bem assim a indicação indevida de destaque 
ex, desde que o produto esteja corretamente descrito, com todos os elementos necessários à sua 
identificação e ao enquadramento tarifário pleiteado, e que não se constate, em qualquer dos casos, 
intuito doloso ou má fé por parte do declarante. 
Art. 2º - Fica revogado o Ato declaratório Interpretativo SRF nº 13, de 10 de setembro de 2002. 
Art. 3º - Ficam modificadas as conclusões em contrário constantes em Soluções de Consulta ou em 
Soluções de Divergência emitidas antes da publicação deste ato, independentemente de 
comunicação aos consulentes. 
JORGE ANTÔNIO DEHER RACHID 

 
ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO Nº 7, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 368) 
Dispõe sobre a aplicação do disposto no inciso II do art. 2º do Decreto nº 6.426, de 7 de 
abril de 2008, que reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação 
e da Cofins-Importação. 
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O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XXV do 
art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no inciso II do art. 2º do Decreto nº 
6.426, de 7 de abril de 2008, e na Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, declara: 
Art. 1º - Aplica-se a redução a zero das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da 
Cofins-Importação incidentes sobre operações de importação de produtos farmacêuticos a que se 
refere o inciso II do art. 2º do Decreto nº 6.426, de 7 de abril de 2008, aos itens 3002.11.00, 
3002.12.1, 3002.12.2, 3002.12.3, 3002.13.00, 3002.14.10, 3002.14.90, 3002.15.10, 3002.15.20 e 
3002.15.90 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), que consta da Tarifa Externa Comum (TEC) 
aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016. 
Art. 2º - Publique-se no Diário Oficial da União. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
24/12/2018 (nº 246, Seção 1, pág. 43) 
Declara que a Interpretação Técnica ICPC nº 21, emitida pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), não contempla modificação ou adoção de novos métodos ou critérios 
contábeis, ou a modificação ou adoção contemplada não produz efeitos na apuração dos 
tributos federais. 
 
A COORDENADORA-GERAL DE TRIBUTAÇÃO SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso II do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado 
pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no parágrafo único 
do art. 58 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, e no § 2º do art. 283 da Instrução Normativa RFB 
nº 1.700, de 14 de março de 2017, declara: 
Art. 1º - A Interpretação Técnica ICPC nº 21 - Transação em Moeda Estrangeira e Adiantamento, 
divulgada em 21 de dezembro de 2017, emitida pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), 
não contempla modificação ou adoção de novos métodos ou critérios contábeis, ou a modificação ou 
adoção contemplada não produz efeitos na apuração dos tributos federais. 
Parágrafo único - As alterações promovidas pelo ato administrativo a que se refere o caput, caso 
adotadas pelas pessoas jurídicas, não provocam efeitos na apuração dos tributos federais. 
Art. 2º - A pessoa jurídica que adotar o procedimento contábil estabelecido na ICPC 21 no 
recebimento antecipado em moeda estrangeira deverá continuar a reconhecer e mensurar a receita 
conforme determinado pela legislação tributária. 
Art. 3º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
CLAUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA 

 
ATO DECLARATÓRIO Nº 18, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 27/12/2018 (nº 
248, Seção 1, pág. 233) 
Aprova os precedentes administrativos de nº 117 a nº 128 e dá nova redação aos 
precedentes administrativos nº 71, 78 e 105. 
 
O SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no exercício de sua competência regimental, resolve: 
I - Aprovar os precedentes administrativos de nº 117 a nº 128, constantes no Anexo I; 
II - Dar nova redação aos precedentes administrativos nº 71, 78 e 105, constantes no Anexo II; 
Os precedentes administrativos em anexo deverão orientar a ação dos Auditores-Fiscais do Trabalho 
no exercício de suas atribuições. 
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CLÁUDIO SECCHIN 
ANEXO I 
NOVOS PRECEDENTES PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 117 
FORMALIZAÇÃO DE RECIBOS TRABALHISTAS. DATA PRÉ-ASSINALADA. 
A mera pré-assinalação da data não é elemento suficiente para caracterizar a infração por deixar de 
formalizar recibo que ateste o cumprimento de obrigação trabalhista. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 320, caput do CC c/c art. 8º, § 1º da CLT. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 118 
DUPLA VISITA. MATRIZ E FILIAIS. SUCESSÃO TRABALHISTA. GRUPO ECONÔMICO. 
I - Não se aplica o critério da dupla visita: 
a)À matriz e às filiais, desde que qualquer uma delas tenha sido anteriormente fiscalizada; 
b)À empresa sucessora, desde que a sucedida tenha sido anteriormente fiscalizada; 
II - Não se considera empreendimento recém-inaugurado a filial ou sucessora cuja matriz ou sucedida 
estejam em funcionamento há mais de 90 (noventa) dias. 
III - O critério da dupla visita será observado individualmente em relação a cada uma das empresas 
integrantes do grupo econômico. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 23, inciso II, parágrafos 1º e 2º do Decreto nº 4.552/02. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 119 
DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS DE CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. 
AUTUAÇÕES CAPITULADAS NO ART. 444 DA CLT. POSSIBILIDADE. 
Não constitui bis in idem a lavratura de autos de infração capitulados no art. 
444 da CLT para cada uma das cláusulas de convenção ou acordo coletivo de trabalho violadas pelo 
empregador, uma vez que os fatos geradores das infrações são distintos entre si e oriundos de fonte 
autônoma do Direito. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 444 da CLT. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 120 
AUTO DE INFRAÇÃO. INTERRUPÇÃO DA CONTINUIDADE INFRACIONAL. NÃO OCORRÊNCIA DE BIS 
IN IDEM . 
I - Quando a mesma infração for renovada ou reiterada no decurso do tempo, mas constatada em 
uma única verificação, deverá ser objeto de um único auto de infração, independentemente do 
número de vezes ou de competências em que o fato tenha ocorrido. 
II - Em nova verificação, ainda que na mesma ação fiscal, é possível a lavratura de novo auto de 
infração em caso de reiteração da infração já autuada ou constatação de novas infrações ao mesmo 
preceito legal praticadas após a primeira verificação. 
III - Considera-se verificação a prática de atos próprios de fiscalização, tais como a lavratura de auto 
de infração, de termo de embargo/interdição, de notificação para apresentar documentos e afins. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 628 da CLT e arts. 18, X e XVIII, e 23 do Decreto nº 4.552/2002. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 121 
ANÁLISE DE PROCESSOS. AUTUAÇÃO POR NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. OMISSÃO DE 
JUNTADA DE AR E NAD. 
A falta de juntada do Aviso de Recebimento e da Notificação para Apresentação de Documentos ao 
auto de infração não constitui, por si só, motivo para sua nulidade, salvo disposição expressa em 
contrário, como no caso das fiscalizações indiretas. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 630, § 4º da CLT, art. 14, § 1º da Portaria nº 854/2015, art. 5º da 
Instrução Normativa SIT/MTb nº 105/2014. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 122 
ANÁLISE DE PROCESSOS. AUTUAÇÃO BASEADA EXCLUSIVAMENTE EM ENTREVISTA DE EMPREGADO. 
A indicação de entrevista com empregados como único elemento de convicção do auto de infração 
não é, por si só, razão para a sua nulidade. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 18, III do Decreto nº 4.552/2002. 
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PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 123 
ANÁLISE DE PROCESSOS. NÃO CITAÇÃO DE EMPREGADO EM SITUAÇÃO IRREGULAR. AUSÊNCIA DE 
PREJUÍZO AO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. 
Cabe à autuada demonstrar eventual prejuízo ao contraditório e à ampla defesa decorrente da falta 
de indicação de empregado em situação irregular no auto de infração, de modo a justificar sua 
improcedência, salvo nos casos em que: 
I - a penalidade é calculada com base no número de empregados prejudicados; 
II - é indispensável para a subsunção do fato à norma. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 124 
ANÁLISE DE PROCESSOS. ALEGAÇÕES RELATIVAS A OUTRA INFRAÇÃO AUTUADA. REMISSÃO À 
ANÁLISE FEITA EM PROCESSO CORRELATO. POSSIBILIDADE. 
Quando a defesa ou o recurso apresentar alegações relacionadas a outra infração autuada, o analista 
poderá fazer remissão à análise já elaborada naquele processo correlato, indicando o respectivo 
número e situação atualizada de seu trâmite, complementando com eventuais questões específicas 
relativas ao processo em análise. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 125 
ANÁLISE DE PROCESSOS. RECURSO. SANEAMENTO DO VÍCIO QUE LEVOU AO NÃO CONHECIMENTO 
DA DEFESA. ANÁLISE DOS ARGUMENTOS EM SEDE RECURSAL. 
Quando o recurso questionar o não conhecimento da defesa pela ausência de comprovação da 
legitimidade ou representação processual e sanear o vício existente, os argumentos da defesa 
deverão ser analisados em sede recursal, ainda que não tenham sido expressamente reiterados pelo 
recorrente. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 5º, LV da Constituição Federal, art. 2º da Lei nº 9.784/99. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 126 
AUTUAÇÃO. OBRIGAÇÃO A CRITÉRIO DA AUTORIDADE COMPETENTE. ELEMENTOS PARA 
CONFIGURAÇÃO. 
Nos casos em que a Norma Regulamentadora estabelecer determinada obrigação a critério da 
autoridade competente, deverá o Auditor Fiscal do Trabalho demonstrar, no histórico do auto de 
infração, que promoveu a notificação do empregador, estabelecendo prazo e forma de cumprimento 
da obrigação, evidenciando os critérios adotados para defini-la. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 14, IV da Portaria nº 854/15; art. 18, I, IX, X do Decreto nº 4.552/02. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 127 
AUTUAÇÃO POR INFRAÇÕES DA MESMA NATUREZA EM ESTABELECIMENTOS DISTINTOS. BIS 
IN IDEM . NÃO CONFIGURAÇÃO. 
A lavratura de autos de infração com base no mesmo preceito legal, mas referentes a 
estabelecimentos distintos, não configura bis in idem . 
I - Considera-se estabelecimento cada uma das unidades da empresa funcionando em lugares 
diferentes, tais como: fábrica, refinaria, usina, escritório, loja, oficina, depósito, laboratório, salvo 
quando outro critério for adotado expressamente em norma específica. 
II - Para fins de aplicação da NR-18, a menor unidade admitida como estabelecimento é o canteiro de 
obras ou a sede da equipe, no caso de frentes de trabalho itinerantes. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: item 1.6 da NR-01 e item 18.33.5 da NR-18. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 128 
ANÁLISE DE PROCESSOS. TEORIA DA APARÊNCIA. CONHECIMENTO DE DEFESA E RECURSO 
ADMINISTRATIVO. 
Dispensa-se a juntada de documentos que comprovem a legitimidade do signatário quando a pessoa 
que assinou a defesa ou o recurso administrativo for a mesma que assinou documento emitido no 
curso da ação fiscal e que conste dos autos do processo administrativo em análise, ou correlatos. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 5º, LV da Constituição Federal, art. 2º da Lei nº 9.784/99 e art. 29, § 6º 
e § 7º da Portaria nº 854/2015 do MTb. 
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ANEXO II 
PRECEDENTES COM NOVA REDAÇÃO 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 71 
INSPEÇÃO DO TRABALHO. NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAR DOCUMENTOS. CRITÉRIO PARA 
CONTAGEM DOS PRAZOS CONCEDIDOS. RENOTIFICAÇÃO APÓS LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO. 
I - Quando aplicável concessão de prazo para exibição de documentos, não inferior a dois dias, sua 
contagem deve se dar com a exclusão do dia do início e inclusão do dia do término, sendo irrelevante 
o horário em que se procedeu à notificação. 
II - Uma vez lavrado o auto de infração por não apresentação de documentos, eventuais autos 
posteriores pelo mesmo motivo deverão ser precedidos de novas notificações que concedam o prazo 
mínimo de dois dias. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 3º Portaria 3.626/91 e art. 3º Portaria 41/2007. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 78 
REGISTROS DE PONTO. MARCAÇÃO INCORRETA. DEFEITO EM RELÓGIO. FALHA DE SISTEMA. 
O controle de registro de jornada é responsabilidade do empregador. Assim sendo, se houve 
marcação incorreta ou falta de anotação do ponto, responde o empregador pela infração cometida, 
vez que é dotado legalmente de poder diretivo e disciplinar para cumprir e fazer cumprir as 
disposições previstas na CLT. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 74, § 2º da CLT. 
PRECEDENTE ADMINISTRATIVO Nº 105 
PERÍODOS DE DESCANSO. SUPRESSÃO OU REDUÇÃO INDEVIDA. EFEITOS DO PAGAMENTO. 
O pagamento não elide a infração pela supressão ou pela redução indevida dos períodos de 
descanso, pois estes objetivam resguardar a saúde e o bem-estar do trabalhador, bens jurídicos que 
não se substituem pela mera retribuição pecuniária. 
REFERÊNCIA NORMATIVA: art. 66 e 67, caput e 71, caput , da CLT. Súmula 437, II, do TST. 

 
ATO COTEPE/MVA Nº 24, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 24/12/2018 (nº 
246, Seção 1, pág. 37) 
Altera as Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV anexas ao ATO 
COTEPE/ICMS 42/13, que divulga as margens de valor agregado a que se refere à cláusula 
oitava do Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas 
operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros 
produtos. 
 
O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições e considerando o disposto nas cláusulas oitava e décima do Convênio ICMS 110/07, de 28 
de setembro de 2007, torna público que os Estados de Alagoas e São Paulo, a partir de 1º de janeiro 
de 2019, adotará as margens de valor agregado, a seguir indicadas nas Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, 
VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV do Ato COTEPE/ICMS 42/13, de 20 de setembro de 2013. 
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RENATA LARISSA SILVESTRE Substituta 

 
ATO COTEPE/PMPF Nº 24, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 24/12/2018 (nº 
246, Seção 1, pág. 37) 
Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis. 
 
O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento do CONFAZ, e considerando o disposto 
na cláusula décima do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007, divulga que os Estados e 
o Distrito Federal adotarão, a partir de 1º de janeiro de 2019, o seguinte preço médio ponderado ao 
consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos no convênio supra: 
 

 
Notas Explicativas: 
a) *valores alterados de PMPF; e 
b) **valores alterados de PMPF que apresentam redução. 
RENATA LARISSA SILVESTRE Secretária Executiva do Conselho Substituta 

 
ATO DECLARATÓRIO Nº 32, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 24/12/2018 (nº 
246, Seção 1, pág. 37) 
declara a manifestação do Estado do Amazonas ao Convênio ICMS 109/18, aprovado na 
308ª Reunião Extraordinária do Confaz, realizada no dia 31.10.2018 e publicado no DOU 
em 01.11.2018. 
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O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, com fulcro 
no caput do art. 4º da Lei Complementar 24, de 7 de janeiro de 1975, bem como no art. 2ª da Lei 
Complementar 160, de 7 de agosto de 2017, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso 
X, do art. 5º, e pelo parágrafo único do art. 37 do Regimento do CONFAZ, torna pública que o Estado 
do Amazonas informou a rejeição intempestiva à ratificação do Convênio ICMS 109/18, de 31 de 
outubro de 2018, que altera o Convênio ICMS 190/17, que dispõe, nos termos autorizados na Lei 
Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, sobre a remissão de créditos tributários, constituídos 
ou não, decorrentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 
instituídos em desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2º do art. 155 da 
Constituição Federal, bem como sobre as correspondentes reinstituições, celebrado na 308ª Reunião 
Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 31 de outubro de 2018, pelo Decreto nº 39.773, de 23 de 
novembro de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado do Amazonas no dia 23.11.2018, que 
dispõe sobre a rejeição do Convênio ICMS 109, de 31 de outubro de 2018. 
RENATA LARISSA SILVESTRE Substituta 

 
ATO COTEPE/ICMS Nº 65, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 (*) - DOU de 24/12/2018 
(nº 246, Seção 1, pág. 36) 
Dispõe sobre as especificações técnicas para a geração de arquivos referentes às 
informações prestadas por instituições financeiras e de pagamento, integrantes ou não do 
Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB, relativas às transações com cartões de débito, 
crédito, de loja (private label) e demais instrumentos de pagamento eletrônico, realizadas 
por pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ou pessoas 
físicas inscritas no Cadastro de Pessoa Física - CPF, ainda que não inscritas no cadastro de 
contribuintes do ICMS, nos termos do Convênio ICMS 134/16. 
 
A Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, na sua 174ª Reunião Ordinária realizada 
nos dias 20 a 22 de novembro de 2018, em Brasília, DF, tendo em vista o disposto na cláusula terceira 
do cláusula terceira do Convênio ICMS 134/16, de 09 de dezembro de 2016, 
resolveu: 
Art. 1º - Fica instituída a declaração de Informações de Meios de Pagamentos - DIMP, conforme 
manual de orientação, que terá como chave de codificação digital a sequência 
7df7eb403fe5798395abd940793c35f0, obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest 
5", e disponibilizada no sítio eletrônico do CONFAZ (www.confaz.fazenda.gov.br). 
Parágrafo único - A DIMP corresponde ao conjunto de registros de transações com cartões de débito, 
crédito, cartão de loja (private label), e demais instrumentos de pagamento eletrônicos, de forma 
padronizada contendo as informações exigidas na cláusula terceira do Convênio ICMS 134/16, será 
gerada em um arquivo único, de forma digital, com transmissão via TED-TEF. 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020. 
Bruno Pessanha Negris, Presidente da COTEPE/ICMS; Rafael Caetano Cardoso da Receita Federal do 
Brasil; Itamar Magalhães da Silva do Estado do Acre; Marcelo da Rocha Sampaio do Estado de 
Alagoas; Robledo Gregório Trindade do Estado do Amapá; Felipe Crespo Ferreira do Amazonas; Ely 
Dantas de Souza Cruz do Estado da Bahia; Francisco Sebastião de Souza do Estado do Ceará; Carlos 
Henrique de Azevedo Oliveira do Distrito Federal; Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves do Estado do 
Espírito Santo; Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva do Estado de Goiás; Luis Henrique Vigário 
Loureiro do Estado do Maranhão; Lucymar Regina Padovan Santiago Fróes do Estado do Mato 
Grosso; Miguel Antonio Marcon do Estado do Mato Grosso do Sul; Fausto Santana da Silva do Estado 
de Minas Gerais; Nilda Santos Baptista do Estado do Pará; Fernando Pires Marinho Junior do Estado 
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da Paraíba; Mailson Brito da Costa do Estado do Paraná; Jader Toscano Lins e Silva do Estado de 
Pernambuco; Gardênia Maria Braga de Carvalho do Estado do Piauí; Luiz Augusto Dutra Silva do 
Estado do Rio Grande do Norte; Leonardo Gaffré Dias do Estado e do Rio Grande do Sul; Carlos 
Brandão, do Estado de Rondônia; Larissa Góes de Souza do Estado de Roraima; Ramon Santos de 
Medeiros do Estado de Santa Catarina; Luis Fernando dos Santos Martinelli do Estado de São Paulo; 
Rogério Luiz Santos Freitas do Estado de Sergipe; Márcia Mantovani do Estado do Tocantins. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS Secretário Executivo do Conselho 
(*) Republicado por ter sido publicado com incorreção no DOU de 20.12.2018, Seção 1, página 138. 

 
ATO COTEPE/ICMS Nº 66, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 
249, Seção 1, pág. 320) 
Divulga relação das empresas nacionais que produzem, comercializam e importam 
materiais aeronáuticos, beneficiárias de redução de base de cálculo do ICMS. 
 
O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, com base no § 1º da cláusula primeira-B do 
Convênio ICMS 75/91, de 5 de dezembro de 1991, 
CONSIDERANDO a relação encaminhada pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa por 
meio do Ofício nº 198/CDI-SE/3170, de 1º de outubro de 2018; 
CONSIDERANDO as manifestações das unidades federadas registradas no processo SEI nº 
12004.101829/2018-13, torna público: 
Art. 1º - Fica disponibilizada, na forma do Anexo Único deste ato, a relação das empresas nacionais 
que produzem, comercializam e importam materiais aeronáuticos, beneficiárias de redução de base 
de cálculo do ICMS. 
Parágrafo único - A relação citada no caput deste artigo obedece a periodicidade estabelecida no 
item 2.2.1 da "ICA 78-14" - Instrução que dispõe sobre o cadastro de empresas na relação de 
candidatas ao benefício fiscal do Convênio ICMS 75/91 - reeditada pela Portaria DCTA nº 252/DNO, 
de 3 de julho de 2018, do Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial do Comando da 
Aeronáutica do Ministério da Defesa. 
Art. 2º - Fica revogado o Ato COTEPE/ICMS 27/18, de 27 de abril de 208. 
Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo 
efeitos de 1º de janeiro de 2019 até 30 de junho de 2019. 
RENATA LARISSA SILVESTRE Secretária Executiva Substituta 
ANEXO  

 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 86, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
26/12/2018 (nº 247, Seção 1, pág. 27) 
Aprova o Programa Gerador da declaração de Serviços Médicos e de Saúde (PGD Dmed 
2019). 
 
O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso II do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado 
pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 985, de 22 de dezembro de 2009, declara: 
Art. 1º - Fica aprovado o Programa Gerador da declaração de Serviços Médicos e de Saúde (PGD 
Dmed 2019) nos termos deste Ato declaratório Executivo. 
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Parágrafo único - O programa de que trata o caput deverá ser utilizado para apresentação das 
informações relativas aos anos-calendário de 2013 a 2018, situação normal, e de 2014 a 2019, nos 
casos de extinção de pessoa jurídica decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total. 
Art. 2º - O programa de que trata o art. 1º é de reprodução livre e estará disponível no sítio da RFB 
na Internet, no endereço http://idg.receita.fazenda.gov.br. 
Art. 3º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
FLÁVIO VILELA CAMPOS 

 
PORTARIA Nº 73, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 24/12/2018 (nº 246, 
Seção 1, pág. 73) 
Encerra o procedimento especial de verificação de origem não preferencial, com a 
qualificação da origem Índia para o produto canetas, classificado no subitem NCM 
9608.10.00, declarado como produzido pela empresa WIN PENS Private Limited. Defere as 
licenças de importação solicitadas pelos importadores brasileiros referentes ao produto e 
produtor mencionados, quando a origem declarada for Índia. 
 
O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso de suas atribuições previstas no art. 3º da Resolução CAMEX nº 80, de 
9 de novembro de 2010, regulamentada pela Portaria SECEX nº 38, de 18 de maio de 2015, e tendo 
em vista a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011 e o disposto no Acordo sobre Regras de Origem 
da Organização Mundial de Comércio - OMC, promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro 
de 1994, decide: 
Art. 1º - Encerrar o procedimento especial de verificação de origem não preferencial, com a 
qualificação da origem Índia para o produto canetas, classificado no subitem 9608.10.00 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), declarado como produzido pela empresa WIN PENS 
PRIVATE LIMITED. 
Art. 2º - Deferir as licenças de importação solicitadas pelos importadores brasileiros referentes ao 
produto e produtor mencionados no art. 1º, quando a origem declarada for Índia. 
RENATO AGOSTINHO DA SILVA 
ANEXO 
1. DOS ANTECEDENTES 
1. Conforme estabelecido pela Resolução CAMEX nº 11, de 18 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União (D.O.U.) em 19 de fevereiro de 2016, foi prorrogado o direito antidumping 
definitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, às importações brasileiras de canetas esferográficas, 
classificadas no subitem 9608.10.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM), quando 
originárias da República Popular da China. 
2. Em decorrência da publicação da referida Resolução, que instituiu a cobrança de direito 
antidumping, as importações de canetas esferográficas estão sujeitas a licenciamento não 
automático, conforme previsto no art. 15 da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011. 
3. Em 10 de outubro de 2016, a empresa BIC AMAZÔNIA S.A, doravante denominada denunciante, 
por meio de seu representante legal, apresentou denúncia ao Departamento de Negociações 
Internacionais (DEINT) solicitando, com base na Portaria SECEX nº 38, de 18 de maio de 2015, 
abertura de Procedimento Especial de Verificação de Origem para o produto canetas esferográficas, 
classificado no subitem 9608.10.00 da NCM, para averiguar falsidades de origem nas importações 
oriundas da Malásia e Paquistão. 
4. Após análise, constatou-se que havia indícios suficientes e riscos relevantes de descumprimento 
das regras de origem não preferenciais nas importações de canetas esferográficas com origem 
declarada Malásia. A análise do DEINT considerou que também havia indícios suficientes de falsa 
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declaração de origem nas importações de canetas esferográficas com origem declarada Índia. Assim, 
conforme previsto na Portaria SECEX nº 38, de 18 de maio de 2015, a Secretaria de Comércio Exterior 
(SECEX) passou a fazer análise de risco das importações de canetas esferográficas com origens 
declaradas Malásia e Índia. 
5. Com isso, foi selecionado o pedido de licenciamento de importação no 1819094264 da empresa 
WIN PENS PRIVATE LIMITED, da Índia. Esse pedido, amparado por sua Declaração de Origem, 
conforme previsto na Portaria SECEX nº 6, de 22 de fevereiro de 2013, provocou o início do 
procedimento especial de verificação de origem não preferencial. 
2. DA INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ESPECIAL DE VERIFICAÇÃO DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAL 
6. De posse da Declaração de Origem, com base na Lei nº 12.546, de dezembro de 2011, e na 
Portaria SECEX nº 38, de 18 de maio de 2015, em 5 de julho de 2018, a SECEX instaurou 
procedimento especial de verificação de origem não preferencial para o produto "canetas 
esferográficas", declarado como produzido e exportado pela WIN PENS PRIVATE LIMITED, doravante 
denominada empresa produtora. 
7. O produto objeto do procedimento especial de verificação de origem não preferencial consiste em 
canetas esferográficas fabricadas a base de resinas plásticas, de corpo único tipo monobloco ou 
desmontável, retrátil ou não, com ou sem grip, com tinta gel ou a base de óleo, classificado no 
subitem 9608.10.00 da NCM, tendo sido excluídos da definição de produto objeto da investigação: (i) 
canetas de maior valor agregado, comercializadas, na condição FOB, a partir de US$ 0,50/unidade 
(cinquenta centavos de dólares estadunidenses por unidade); (ii) canetas dotadas de corpo metálico; 
(iii) canetas que agregam outras funções além da escrita; e (iv) canetas cujas descrições as 
identificam como canetas de luxo. 
8. Segundo o denunciante, as canetas esferográficas são fabricadas em modelos variados, de 
material de baixo valor (a exemplo de resinas plásticas) e pode ter corpo único - tipo monobloco ou 
desmontável. Pode, também, ostentar um grip de borracha envolvendo uma parte do corpo. 
9. A caneta tipo monobloco possui uma tampa de material plástico, com uma haste que tem a função 
de um clipe para fixação a um bolso, pasta ou caderno. A tinta é acondicionada em um tubo também 
produzido de resinas plásticas, e em uma de suas extremidades há um suporte fabricado de plástico 
ou metal, onde se encaixa um bico de metal, no qual é alojada a esfera de tungstênio. Este tipo de 
caneta esferográfica é básico e pode ser apresentado em diversos modelos, cores e formas. 
10. A caneta esferográfica também pode ser do tipo retrátil. É denominada retrátil pelo fato de ser 
dotada de um mecanismo simples, também de plástico, que quando acionado impulsiona uma mola 
presa a uma peça plástica, que permite recolher ou expor a ponta de escrita. Este modelo 
normalmente não possui tampa, sendo que a haste com função de clipe faz parte do próprio corpo 
da caneta. 
3. DAS REGRAS DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAIS APLICADAS AO CASO 
11. As regras de origem não preferenciais utilizadas como base para a verificação são aquelas 
estabelecidas na Lei nº 12.546, de 2011, que dispõe: 
Art. 31. Respeitados os critérios decorrentes de ato internacional de que o Brasil seja parte, tem-se 
por país de origem da mercadoria aquele onde houver sido produzida ou, no caso de mercadoria 
resultante de material ou de mão de obra de mais de um país, aquele onde houver recebido 
transformação substancial. 
§ 1º Considera-se mercadoria produzida, para fins do disposto nos arts. 28 a 45 desta Lei: 
I - os produtos totalmente obtidos, assim entendidos: 
a) produtos do reino vegetal colhidos no território do país; 
b) animais vivos, nascidos e criados no território do país; 
c) produtos obtidos de animais vivos no território do país; 
d) mercadorias obtidas de caça, captura com armadilhas ou pesca realizada no território do país; 
e) minerais e outros recursos naturais não incluídos nas alíneas "a" a "d", extraídos ou obtidos no 
território do país; 
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f) peixes, crustáceos e outras espécies marinhas obtidos do mar fora de suas zonas econômicas 
exclusivas por barcos registrados ou matriculados no país e autorizados para arvorar a bandeira 
desse país, ou por barcos arrendados ou fretados a empresas estabelecidas no território do país; 
g) mercadorias produzidas a bordo de barcos-fábrica a partir dos produtos identificados nas alíneas 
"d" e "f" deste inciso, sempre que esses barcos-fábrica estejam registrados, matriculados em um país 
e estejam autorizados a arvorar a bandeira desse país, ou por barcos-fábrica arrendados ou fretados 
por empresas estabelecidas no território do país; 
h) mercadorias obtidas por uma pessoa jurídica de um país do leito do mar ou do subsolo marinho, 
sempre que o país tenha direitos para explorar esse fundo do mar ou subsolo marinho; e 
i) mercadorias obtidas do espaço extraterrestre, sempre que sejam obtidas por pessoa jurídica ou 
por pessoa natural do país; 
II - os produtos elaborados integralmente no território do país, quando em sua elaboração forem 
utilizados, única e exclusivamente, materiais dele originários. 
§ 2º Entende-se por transformação substancial, para efeito do disposto nos arts. 28 a 45 desta Lei, os 
produtos em cuja elaboração forem utilizados materiais não originários do país, quando resultantes 
de um processo de transformação que lhes confira uma nova individualidade, caracterizada pelo fato 
de estarem classificados em uma posição tarifária (primeiros 4 (quatro) dígitos do Sistema 
Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias - SH) diferente da posição dos 
mencionados materiais, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo. 
§ 3º Não será considerado originário do país exportador o produto resultante de operação ou 
processo efetuado no seu território, pelo qual adquire a forma final em que será comercializado, 
quando, na operação ou no processo, for utilizado material ou insumo não originário do país e 
consista apenas em montagem, embalagem, fracionamento em lotes ou volumes, seleção, 
classificação, marcação, composição de sortimentos de mercadorias ou simples diluições em água ou 
outra substância que não altere as características do produto como originário ou outras operações 
ou processos equivalentes, ainda que essas operações alterem a classificação do produto, 
considerada a 4 (quatro) dígitos. 
4. DA NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA 
12. De acordo com o art. 10 da Portaria SECEX nº 38, de 2015, as partes interessadas devem ser 
notificadas da abertura do procedimento especial de verificação de origem pela SECEX. Neste 
sentido, em 5 de julho de 2018 foram encaminhadas notificações para: 
i) a Embaixada da Índia no Brasil; 
ii) a empresa WIN PENS PRIVATE LIMITED, identificada como produtora; 
iii) a empresa RAPID GLOBEX PRIVATE LIMITED, identificada como exportadora; 
iv) a empresa declarada como importadora no pedido de licenciamento; e 
v) o denunciante. 
13. Adicionalmente, em cumprimento ao art. 44 da Lei nº 12.546, de 2011, a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil foi notificada sobre a abertura da presente investigação. 
5. DO ENVIO DO QUESTIONÁRIO 
14. Conjuntamente com a notificação de abertura do procedimento especial de verificação de 
origem, foi enviado, aos endereços físico e eletrônico da empresa produtora e da empresa 
exportadora, constantes na declaração de Origem, questionário, solicitando informações destinadas 
a comprovar o cumprimento das regras de origem para o produto objeto da verificação. Determinou-
se como prazo máximo para resposta o dia 6 de agosto de 2018. 
15. O questionário, enviado à empresa produtora, continha instruções detalhadas (em português e 
em inglês) para o envio das seguintes informações, referentes ao período de abril de 2015 a março 
de 2018, separados em três períodos: 
P1 - 1º de abril de 2015 a 31 de março de 2016 
P2 - 1º de abril de 2016 a 31 de março de 2017 
P3 - 1º de abril de 2017 a 31 de março de 2018 



 

  254 

 

I - Informações preliminares 
a) descrição detalhada do produto; 
b) classificação tarifária sob o Sistema Harmonizado de Classificação e Designação de Mercadorias 
(SH); 
c) nome do fabricante (nome comercial e razão social) e dados de contato (endereço, telefone, 
correio eletrônico institucional); 
d) nome, cargo e dados de contato do responsável pelo preenchimento do questionário; e 
e) critério de origem utilizado para considerar a mercadoria como originária do país produtor, de 
acordo com a Lei nº 12.546, de 2011. 
II - Sobre os insumos utilizados e sobre o processo produtivo de canetas esferográficas: 
a) descrição completa dos insumos (classificação no Sistema Harmonizado de Designação e 
Codificação de Mercadorias (SH), coeficiente técnico e estoque), conforme Anexo A; 
b) dados sobre as aquisições dos insumos, conforme Anexo B; 
c) descrição detalhada do processo produtivo, incluindo indicação de quando os insumos foram 
usados durante o processo; 
d) leiaute da fábrica, incluindo a disposição das máquinas dentro da fábrica; e 
e) capacidade de produção da empresa produtora e sua produção efetiva, conforme Anexo C. 
III - Sobre as transações comerciais da empresa: 
a) importação do produto objeto do procedimento especial, conforme Anexo D; 
b) aquisição do produto no mercado doméstico, conforme Anexo E; 
c) exportação total do produto, por destino, conforme Anexo F; 
d) vendas nacionais do produto, conforme Anexo G; e 
e) estoques do produto, conforme Anexo H. 
16. Já o questionário, enviado ao exportador RAPID GLOBEX PRIVATE LIMITED, continha instruções 
detalhadas (em português e em inglês) para o envio das seguintes informações referentes às 
transações comerciais da empresa, envolvendo o produto objeto do procedimento especial de 
verificação de origem, no período de abril de 2015 a março de 2018, separados em três períodos, 
conforme definidos anteriormente. 
I - Informações preliminares 
a) descrição detalhada do produto; 
b) classificação tarifária sob o Sistema Harmonizado de Classificação e Designação de Mercadorias 
(SH); 
c) nome do exportador (nome comercial e razão social) e dados de contato (endereço, telefone, 
correio eletrônico institucional); 
d) nome, cargo e dados de contato do responsável pelo preenchimento do questionário; e 
e) outras informações relevantes. 
II - Sobre as transações comerciais da empresa: 
a) importação do produto objeto procedimento especial, em quantidade e em valor, conforme 
Anexo D; 
b) compras do produto, conforme Anexo E; 
c) exportações do produto, por destino, conforme Anexo F; 
d) vendas nacionais, conforme Anexo G; e 
e) estoques finais do produto sob verificação e controle de origem, conforme Anexo H. 
6. DO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
17. No dia 26 de julho de 2018, portanto tempestivamente, as empresas solicitaram prorrogação do 
prazo para apresentar a resposta ao questionário. 
18. Dessa maneira, concedeu-se prorrogação de prazo até 16 de agosto do ano corrente. 
7. DA RESPOSTA AOS QUESTIONÁRIOS ENVIADOS À EMPRESA PRODUTORA E À EMPRESA 
EXPORTADORA 
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19. No dia 14 de agosto de 2018, portanto tempestivamente, a empresa WIN PENS apresentou o 
questionário preenchido. 
20. No dia 17 de agosto de 2018, portanto intempestivamente, a empresa exportadora protocolou 
sua resposta ao questionário. Registre-se que, nas notificações de abertura e nos próprios 
questionários, as empresas são alertadas que somente tem validade para cumprimento de prazo o 
recebimento da resposta física pelo protocolo deste Ministério dentro do prazo estipulado e que o 
envio por meio eletrônico não assegura o cumprimento dos prazos processuais. Dessa forma, a 
resposta desta empresa exportadora não foi considerada na análise do presente processo. 
21. Em relação à resposta da empresa WIN PENS, constatou-se que havia necessidade dos 
esclarecimentos apresentados a seguir. 
22. Foi solicitado à empresa que esclarecesse se os dados reportados no questionário se referiam 
somente ao produto investigado. 
23. Observou-se que não houve o envio da lista de fornecedores, conforme solicitado no item 17 do 
questionário. 
24. A metodologia de cálculo da capacidade instalada de produção não estava clara. 
25. Observou-se que para alguns insumos relacionados no Anexo A não havia operação de compra 
reportada no Anexo B. 
26. Solicitou-se informar se determinados insumos reportados no Anexo B são utilizados na 
fabricação de canetas destinadas ao Brasil. 
27. Solicitou-se informar as quantidades reportadas nos Anexos D e E em número de peças. 
28. Solicitou-se esclarecer a diferença encontrada na produção reportada para P1, P2 e P3 no Anexo 
H e no Anexo C. 
8. DO PEDIDO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
29. No dia 29 de agosto de 2018 foi enviado à empresa WIN PENS pedido de esclarecimentos sobre 
os dados do questionário, determinando-se como prazo de resposta o dia 20 de setembro do ano 
corrente. 
30. Na referida correspondência, solicitou-se que a empresa sanasse todas as deficiências 
constatadas na apresentação do questionário ocorrida anteriormente. 
9. DA RESPOSTA AO PEDIDO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
31. No dia 20 de setembro, portanto tempestivamente, a empresa protocolou resposta ao pedido de 
esclarecimentos. 
32. Na resposta apresentada a WIN PENS reapresentou os anexos do questionário contemplando os 
esclarecimentos solicitados. Enviou também a lista dos fornecedores de insumos. 
33. A WIN PENS esclareceu também que com relação aos valores reportados nos Anexos F e G, 
referentes às exportações e vendas nacionais, respectivamente, não conseguiram separar os valores 
referentes somente a vendas de canetas esferográficas, que nesses valores constavam também 
outros produtos. Informaram que somente as quantidades de exportações e de vendas é que se 
referem exclusivamente a canetas esferográficas. 
10. DA VERIFICAÇÃO IN LOCO 
34. No período de 12 a 14 de novembro de 2018, foi realizada verificação in loco na empresa WIN 
PENS PRIVATE LIMITED, com instalações localizadas na cidade de Kolkata, Índia, com o objetivo de 
verificar a produção do produto objeto da investigação de origem não preferencial por parte da 
referida empresa, bem como informações a respeito dos insumos e das vendas de canetas 
esferográficas, classificadas na subposição 9608.10 do Sistema Harmonizado, com origem declarada 
Índia. 
35. Inicialmente, foi feita uma exposição sobre o objetivo e o escopo da visita, bem como sobre os 
procedimentos a serem cumpridos. Na mesma oportunidade, os técnicos perguntaram aos 
funcionários da WIN PENS sobre eventuais retificações a serem feitas nas informações apresentadas. 
Os representantes da empresa afirmaram não haver qualquer retificação a ser feita. 
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36. Informaram que a WIN PENS iniciou suas atividades em 2004, sendo que a produção de canetas 
esferográficas teve início em 2008. As exportações do produto se iniciaram em 2012, especialmente 
para a Europa e Ásia. Atualmente, a companhia exporta para 30 países. 
37. A empresa produz duas linhas de produtos: canetas esferográficas, incluindo canetas gel, e 
marcadores de texto. No mercado doméstico, possui diversos distribuidores e utiliza a marca WIN 
PENS. No exterior, é representada por importadores e a marca pode variar segundo o cliente. Não 
possui contratos para produzir marcas de terceiros produtores. 
38. A empresa informou que iniciou suas atividades comprando partes de fornecedores para simples 
montagem de canetas, e que depois passou também a produzir partes de canetas. Ao final da 
apresentação foi entregue material institucional sobre a WIN PENS, bem como o catálogo de 
produtos da empresa. 
39. Após apresentação institucional, foi realizada visita às plantas produtivas da empresa. O processo 
produtivo encontra-se distribuído por três plantas em diferentes localizações na cidade de Kolkata. A 
equipe iniciou a visita pela Planta nº 1, situada na Zona Industrial de Udayan. 
40. Foi observada a produção de refis, único produto fabricado nessa Unidade. Os tubos de refil 
utilizados são produzidos em outra Unidade da empresa. 
Algumas máquinas somente introduzem a tinta, a ponta e o gel de suporte no refil. 
Outras, além desses componentes, acrescentam adaptador e marca. Em seguida, os refis são 
submetidos a centrifugação, a fim de impedir vazamentos de tinta. 
41. A equipe verificadora observou estoques de tubos de refis, de tintas, de pontas e de adaptadores. 
No caso das pontas, foi constatada a presença de estoques de fornecedores indianos, sendo que um 
dos fornecedores identificados é responsável por fornecer grande parte das pontas de canetas 
utilizadas pela WIN PENS. Após a produção, os refis são checados, embalados manualmente e 
remetidos para a montagem de canetas em outra Unidade. 
42. A visita teve prosseguimento com o deslocamento da equipe para o Parque Logístico Industrial 
Srijan, na localidade de Salop, onde se encontra a Unidade 2. Nessa Unidade, foi observada a 
existência de máquinas injetoras no primeiro andar do prédio. Foram observados, ainda, estoques de 
matérias-primas, compreendendo componentes de canetas produzidos pela empresa verificada, refis 
vindos de outra Unidade, bem como corpos de canetas para reaproveitamento e material de 
embalagem. 
43. Também havia estoques de canetas prontas para venda no mercado doméstico. Observou-se 
também a colocação manual de clip na tampa das canetas e o empacotamento do produto final. Em 
seguida, foi verificado o setor de colocação de adesivo no corpo, de colocação de decalque no corpo 
e de impressão da marca no clip, na tampa ou no corpo. 
44. O setor seguinte a ser vistoriado foi o de montagem onde ocorre a colocação de refil, adaptador, 
tampa e, conforme o modelo, grip no corpo das canetas. 
45. Num centro de distribuição próximo da Unidade 2, foram vistos estoques de produtos embalados 
para exportação para diversos países e para o mercado doméstico, bem como estoques de grânulos 
plásticos e de tintas. 
46. A visita prosseguiu com a ida da equipe para a Unidade 3, localizada em South Sankrail. 
Inicialmente, foram vistoriados estoques de grânulos plásticos e de partes de canetas, tais como clips 
e corpos. 
47. Em seguida, foi verificado o setor de produção de componentes plásticos. O processo de 
fabricação de canetas esferográficas começa com a produção desses componentes em máquinas 
injetoras. A equipe verificadora observou a operação das máquinas injetoras. Nessas máquinas, os 
grânulos de plástico são aquecidos e pressionados contra o molde do componente para a 
conformação das partes. Os técnicos observaram a produção de corpo da caneta, de tampa e de 
adaptadores para refil. Havia também máquinas de reutilização de insumos. 48. Nesta planta a 
empresa também produz canetas por extrusão. Observou-se que nesta planta a existência de 
máquinas de extrusão que são responsáveis pela produção de tubos de refil e de corpos de canetas. 
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Na extrusão, os grânulos de plástico são aquecidos formando-se uma massa plástica que é puxada 
por um rolo enquanto transita por uma câmara de resfriamento. Posteriormente ocorre o corte do 
componente de acordo com o comprimento programado na máquina. 
49. Nesse percurso, foram observados estoques de pontas de fabricante indiano e um setor de 
reparação de moldes. Havia também máquinas misturadoras de grânulos plásticos de cores 
diferentes. 
50. Em seguida, foi observado um setor onde máquinas afixam a marca e introduzem tinta e ponta 
no corpo, e onde são produzidos de forma automática os refis, com a colocação de tinta, ponta e gel 
de suporte no tubo de refil e centrifugados. 
51. Observou-se também a existência de máquinas responsáveis por "afiar" uma das extremidades 
do corpo ou do tubo de refil. Algumas delas também introduzem um adaptador na extremidade 
"afiada" do tubo e outras, afixam adesivos no corpo das canetas. 
52. Há ainda um setor de montagem manual de canetas, com a introdução do refil no corpo. No 
mesmo recinto, foram observados estoques de produtos acabados a serem destinados para o 
mercado doméstico e para a Colômbia. O controle de qualidade é feito por amostragem em outra 
sala. 
53. Em duas salas à parte, foi observado um outro setor de montagem manual de canetas, com a 
colocação de refil e de um pequeno aro no meio do corpo. Por fim, num galpão à parte, havia um 
setor de montagem manual de canetas completas e de empacotamento, bem como estoques de 
produtos acabados para o mercado doméstico e para a Tailândia. 
54. Em relação à capacidade de produção, a WIN PENS esclareceu que foi calculada, inicialmente, 
levando-se em conta um modelo de caneta composto de três partes (corpo, tampa e adaptador). 
Com os moldes de que dispunha, calculou a capacidade de produção diária de corpos, tampas e 
adaptadores, por máquina. Nessas circunstâncias, se alcançaria a produção média máxima diária de 
canetas. No entanto, como a empresa também produz canetas com mais de 3 partes, e que 
demanda mais dias para finalizar o processo, achou prudente considerar também o cálculo da 
capacidade de produção canetas com mais de três partes e que resultou em um volume de produção 
diário 3% menor que o inicialmente calculado. Desse modo, em vez de informar o volume máximo de 
peças por dia, a empresa optou por reportar a capacidade média de produção de canetas 
esferográficas que considera canetas com mais de três partes. 
55. Para validar a produção reportada no Questionário do Produtor, os técnicos brasileiros 
solicitaram a geração de relatórios oriundos do sistema informatizado referentes à produção de 
canetas esferográficas em P1, P2 e P3. O mencionado sistema gera os dados com a totalidade de 
produtos que a empresa trabalha. A partir daí a empresa exporta os dados gerados para uma 
planilha e nela trabalha a exclusão, filtrando apenas por produtos pertencentes ao escopo da 
investigação. 
56. De posse desses relatórios, a equipe verificadora selecionou três modelos de canetas e os 
conferiu diretamente no sistema contábil da empresa para P3. 
57. Na sequência, os investigadores analisaram o relatório diário de produção referente ao dia 
29/03/2018. Vale observar que a WIN PENS efetua o controle diário de produção por meio da 
contagem de produtos acabados que entram em estoque. Para tanto, utiliza como documento de 
referência Challans ("conhecimentos de movimentação") que indicam a entrada diária em estoque 
de produtos acabados, cujos dados alimentam a conta de estoque do sistema. Foram comparados os 
dados do Challan do dia 29/03/2018 com a conta de estoque do sistema contábil, não havendo nada 
a reportar 
58. A WIN PENS informou que terceiriza uma parte da montagem das canetas que produz e vende. A 
fim de validar a montagem terceirizada foi solicitada à empresa comprovação desse tipo de 
operação. A empresa esclareceu que contabiliza a produção terceirizada por meio dos Challans 
emitidos pela empresa terceirizada, que indicam a entrega de canetas prontas. A equipe verificadora 
solicitou os Challans referentes ao dia 08/03/18 e constatou tratar-se de documentos emitidos por 
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diversas empresas. Os dados de montagem de canetas dos Challans foram conferidos no sistema 
informatizado. 
Escolheu-se em um dos Challans determinada empresa como amostra e foram conferidos também 
no sistema os materiais fornecidos pela WIN PENS para a realização da montagem. Todos os valores 
consultados no sistema conferiram com os documentos apresentados pela empresa. 
59. Com as informações apresentadas conseguiu-se validar os dados de produção reportados em 
resposta ao questionário, bem como validar os dados registrados no sistema da empresa. 
60. No que se refere às práticas contábeis, a empresa utiliza desde de 2014 sistema contábil 
informatizado. Foram apresentados à equipe verificadora os últimos relatórios contábeis auditados 
entregues ao governo indiano (abril de 2017 a março de 2018). A empresa apresentou também cópia 
do Plano de Contas. Destaca-se que o ano fiscal na Índia é de abril a março, ou seja, coincidente com 
os períodos analisados (abril de 2015 a março de 2018). 
61. Em relação às compras de matérias-primas, a empresa informou que os dados de compra 
reportados no Anexo B do questionário foram extraídos do sistema contábil informatizado. 
Observou-se que foi reportado nesse anexo de compras quatro importações de insumos (pontas de 
canetas) da Tailândia, em P1, referentes a uma mesma empresa. Indagada a respeito, a WIN PENS 
informou que foi uma operação esporádica e que não realizou mais importação desde então, tendo 
em vista ter um fornecedor local que atende as suas necessidades. 
62. Para validar as informações apresentadas, a equipe verificadora solicitou os originais das faturas 
de importação e confirmaram que os dados dessas faturas foram corretamente reportados no Anexo 
B. Solicitou-se também acesso ao sistema contábil da empresa para conferir se havia alguma 
importação de insumo não reportada no questionário. Foram checados no sistema os três períodos 
analisados e não foi encontrada nenhuma outra importação de insumo, além daquelas reportadas 
em P1. 
Registre-se também que foi solicitado acesso à conta contábil desse fornecedor, ocasião em que se 
pode constatar que, ao longo do período analisado, não foi encontrado qualquer registro desse tipo 
de operação além dos já citados. A equipe considerou satisfatórias as informações apresentadas para 
esse fornecedor. 
63. Para validar as informações de compras de insumos de todos os períodos apresentados na 
resposta ao questionário, a equipe verificadora escolheu como amostra o período P3 para que fosse 
novamente gerado no sistema os dados de compra de pontas de canetas esferográficas. 
64. Os dados gerados no sistema foram conferidos com o reportado no questionário para P3 e não 
foi encontrada nenhuma diferença. Consideraram-se assim validados os dados de compra reportados 
no questionário. 
65. Em seguida, para confirmar os dados informados no Anexo B, a equipe verificadora realizou a 
conferência física de seis faturas de compra de matéria-prima, ressaltando-se que quatro dessas 
faturas foram selecionadas previamente e duas foram selecionadas no momento da verificação. 
66. Para todas as faturas foram observadas as seguintes informações conforme reportadas no Anexo 
B do questionário: insumo, fornecedor, país de origem, número e data da fatura, quantidade, preço 
unitário e valor total. Também foram fornecidos pela empresa, os comprovantes de pagamento, 
registro contábil da operação e documento de entrada no estoque do insumo para cada uma das 
faturas verificadas. Os quantitativos e valores de todas as faturas foram somados e conferidos com o 
reportado no Anexo B, não tendo sido encontrada nenhuma divergência. 
67. Após a análise das notas fiscais de compra de insumos, os técnicos brasileiros iniciaram o teste de 
insumos para verificar se a quantidade de insumos adquiridas ao longo do período analisado foi 
suficiente para a produção reportada pela WIN PENS. 
68. Decidiu-se realizar o teste sobre o insumo "pontas de canetas", em P3, por ter consumo 
expressivo, simples validação do coeficiente técnico (uma unidade utilizada para uma unidade de 
caneta esferográfica produzida) e por estar na mesma posição tarifária do produto final. 
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69. Inicialmente, validaram-se os estoques inicial e final do insumo por meio das Fichas de Estoque 
geradas pelo sistema eletrônico da empresa. Não houve diferenças em relação ao informado no 
Anexo B do questionário. 
70. A empresa informou que também realiza vendas de refis como produto final. O teste em questão 
levou em consideração essa particularidade, a partir dos dados obtidos do sistema contábil. Foram 
somadas as aquisições de pontas reportadas no Anexo B com os estoques iniciais menos os estoques 
finais da matérias-primas e as vendas e os estoques de refis. 
71. Com base no coeficiente técnico reportado, uma ponta para uma caneta, alcançou-se a 
quantidade produzível de canetas esferográficas, que foi superior à quantidade efetivamente 
produzida. Assim, o teste de insumos indicou que a empresa adquiriu pontas suficientes para a 
produção reportada no período. 
72. Em relação às vendas domésticas, a empresa reportou no questionário informações de vendas no 
mercado doméstico e exportações. Registre-se que a empresa informou que em relação aos valores 
das vendas, tanto mercado doméstico quanto exportações, não foi possível informar aquele 
referente somente as vendas de canetas esferográficas, ou seja, a receita de vendas reportada no 
questionário refere-se à venda de todos produtos da empresa, incluindo por exemplo, marcadores. 
No entanto, quanto à quantidade, foi informada apenas o volume de vendas de canetas 
esferográficas, tanto mercado doméstico quanto exportação. 
73. Após a conferência das demonstrações contábeis auditadas, a equipe verificadora identificou que 
as vendas domésticas e as exportações constavam agregadas em uma única conta de vendas de 
canetas. Como a empresa reportou no questionário o valor das vendas incluindo vendas de outros 
produtos além de canetas esferográficas, foi encontrada diferença a maior de 4,9% em P2 e 5,6% em 
P3 ao se comparar com os valores de vendas de canetas esferográficas constante da Demonstração 
de Resultado (DRE) nos exercícios de 2016-2017 e 2017-2018, respectivamente. Registre-se que a 
empresa informou que os valores das vendas reportados no questionário foram extraídos do sistema 
informatizado. Assim sendo, a equipe verificadora escolheu P3 como amostra e solicitou que a 
empresa gerasse novamente os dados de vendas no mercado doméstico desse período no sistema. O 
valor encontrado para P3 conferiu com o reportado no questionário, validando assim os valores de 
vendas apresentados no questionário. 
74. Para reportar o volume de vendas de canetas esferográficas no questionário a empresa 
considerou a movimentação de estoque dos relatórios extraídos do sistema contábil informatizado. 
Para validar a informação apresentada a equipe verificadora escolheu como amostra o período P3 e 
um modelo de caneta para que fosse gerado novamente os dados no sistema. A empresa gerou os 
dados para P3 e o volume de vendas conferiu com o reportado. 
75. Para validar a quantidade exportada pela WIN PENS, a equipe solicitou que fosse gerada no 
sistema uma lista contendo todas as exportações no período P3. A lista gerada continha país de 
exportação, empresa, quantidade, número e data da fatura e o valor da operação. Registre-se que 
quanto ao valor da fatura, a empresa apresentou o valor na moeda na qual foi realizada a operação. 
Cabe mencionar também que dentro do período analisado não houve exportação para o Brasil. 
76. A lista gerada teve seus dados conferidos e estavam em consonância com o reportado pela 
empresa no Anexo F do Questionário. De posse da lista completa das exportações, a equipe 
selecionou aleatoriamente uma operação para rastreamento das informações reportadas. 
77. Foram verificados os seguintes documentos: fatura comercial, conhecimento de embarque (bill of 
lading), comprovante de pagamento, registro contábil da operação e documento de saída de 
estoque. A fatura referia-se a uma exportação para o México de canetas esferográficas. 
Toda a documentação foi verificada e os dados conferiram com as informações reportadas. 
78. Assim, tendo em vista que não foram encontradas nenhuma divergência, as informações de 
exportações foram validadas de acordo com o informado no Anexo F. 
79. Por fim, foram cumpridos os procedimentos previstos no roteiro de visita, previamente 
encaminhado à empresa, e tendo sido realizada a visita técnica na empresa, procedeu-se à 
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assinatura da Ata de Visita à Produtora Estrangeira, que foi anexada aos autos confidenciais do 
processo, e a visita foi dada por encerrada. 
11. DA ANÁLISE 
80. No que concerne às informações prestadas, a análise deve centrar-se no atendimento das regras 
de origem dispostas no art. 31 da Lei nº 12.546, de 2011. 
81. Para que possa ser atestada a origem Índia, o produto deve caracterizar-se como mercadoria 
produzida (totalmente obtida ou elaborada integralmente), conforme critérios estabelecidos no § 1º 
do art. 31, ou como mercadoria que recebeu transformação substancial nesse país, nos termos do § 
2º do mesmo artigo da citada Lei. 
82. Estão apresentadas a seguir as considerações relativas aos dois critérios estabelecidos na Lei: 
a. No tocante ao critério de mercadoria produzida, seja ela produto totalmente obtido ou produto 
elaborado integralmente no território do país, os insumos utilizados devem ser exclusivamente 
originários do país fabricante. Neste caso, foi observada a existência de registros de importação de 
insumos utilizados pela empresa, não sendo possível o enquadramento como mercadoria totalmente 
produzida, conforme critério descrito no §1º do art. 31 da Lei nº 12.546, de 2011; 
b. Para a análise quanto ao cumprimento do critério previsto no § 2º do art. 31 da supracitada Lei, é 
necessário comprovar se houve processo de transformação, caracterizado pelo fato de todos os 
insumos não originários estarem classificados em uma posição tarifária (primeiros quatro dígitos do 
SH) diferente da posição do produto. Constatou-se que os insumos importados se classificam em 
posição diferente da do produto final (SH 9608). Dessa forma, há o cumprimento deste critério. 
12. DO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO 
83. Com base nas informações reunidas durante o procedimento especial de verificação de origem, 
fica evidenciado que o produto canetas esferográficas, classificado no subitem 9608.10.00 da NCM, 
cumpre com os critérios de origens previstos no art. 31 da Lei nº 12.546, de 2011 e, portanto, esse 
produto pode ser considerado originário da Índia. 
13. DA NOTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO PRELIMINAR 
84. Cumprindo com o disposto no art. 34 da Portaria SECEX nº 38, de 2015, em 28 de novembro de 
2018 as partes interessadas foram notificadas a respeito da conclusão preliminar do procedimento 
especial de verificação de origem não preferencial, tendo sido concedido, para manifestação acerca 
dos fatos e fundamentos essenciais sob julgamento o prazo de dez dias, contados da ciência da 
notificação, que se encerrou no dia 13 de dezembro de 2018 para as partes domiciliadas no Brasil e 
no dia 20 de dezembro de 2018 para as partes domiciliadas no exterior. 
14. DAS MANIFESTAÇÕES DAS PARTES INTERESSADAS ACERCA DO RELATÓRIO PRELIMINAR 
85. O DEINT não recebeu manifestações das partes interessadas acerca da conclusão preliminar. 
15. DA CONCLUSÃO FINAL 
86. Com base na Lei nº 12.546, de 2011, e considerando que: 
a) foram prestadas as informações solicitadas durante este procedimento especial de verificação de 
origem não preferencial; 
b) durante a verificação in loco nas dependências da empresa produtora verificou-se que a empresa 
produz canetas esferográficas; 
c) os insumos importados classificam-se em posição tarifária diferente da do produto final, e 
d) corroboraram-se as quantidades produzidas por intermédio do controle de aquisição e consumo 
de insumos. 
Conclui-se que o produto canetas esferográficas, classificado no subitem 9608.10.00 da NCM, cuja 
empresa produtora informada é a WIN PENS PRIVATE LIMITED, cumpre com as condições 
estabelecidas na referida Lei para ser considerado originário da Índia. 

 
PORTARIA Nº 74, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 27/12/2018 (nº 248, 
Seção 1, pág. 106) 
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Altera a Portaria Secex nº 23, de 14 de julho de 2011. 
 
O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, incisos I e XXIII, do Anexo I 
do Decreto nº 9.260, de 29 de dezembro de 2017, e 
considerando o constante dos autos do processo nº 52100.102972/2018-41, resolve: 
Art. 1º - A Portaria Secex nº 23, de 14 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
julho de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 26 - .................................................................. 
................................................................................ 
§ 3º - Na hipótese de LI vinculada a ato concessório de drawback, a alteração do licenciamento 
deverá ser solicitada por meio do cancelamento da LI já registrada e registro de novo pedido de LI no 
Siscomex." (NR) 
"Art. 27 - .................................................................. 
................................................................................ 
§ 3º - Não serão autorizadas substituições que descaracterizem a operação originalmente 
licenciada." (NR) 
"Art. 27-A - .............................................................. 
................................................................................ 
Parágrafo único - Não será autorizada a solicitação de que trata o caput relativamente ao 
enquadramento da operação como amparada pelo regime especial de drawback." (NR) 
"Art. 61 - ................................................................. 
I - a importação do produto está sujeita a licenciamento não automático; 
II - a ficha de negociação, quando do registro do pedido de LI, deverá ser preenchida, nos campos 
abaixo, da seguinte forma: 
................................................................................ 
III - caso seja constatado o esgotamento da cota, o Decex não emitirá novas licenças de importação 
para essa cota, ainda que já registrado pedido de LI no Siscomex; 
......................................................................" (NR) 
"Art. 62 - .................................................................. 
§ 1º - Na hipótese de cotas distribuídas pelo critério de ordem de registro dos pedidos de LI no 
Siscomex, quando houver restabelecimento de saldo devido a cancelamentos, vencimentos de 
prazos para despacho, substituições ou indeferimentos de montantes previamente alocados em 
processos de licenciamento de importação, a distribuição do volume estornado, para fins do 
cômputo do saldo global da cota, utilizará os mesmos critérios adotados para a alocação originária e 
ocorrerá para os pedidos de LI registrados a partir do primeiro dia de cada mês de vigência da cota, 
promovendo-se ainda distribuição adicional, dentro dos moldes descritos, no penúltimo dia útil da 
validade respectiva. 
§ 2º - Nos casos de divisão de cotas em subperíodos, a distribuição de que trata o § 1º ocorrerá 
também para os pedidos de LI registrados a partir: 
I - do primeiro dia de vigência de cada subperíodo, se for permitido o transporte de saldo de um 
subperíodo para outro; ou 
II - do penúltimo dia útil de vigência de cada subperíodo, se não for permitido o transporte de saldo 
de um subperíodo para outro. 
§ 3º - O montante estornado devido a cancelamentos, vencimentos de prazos para despacho, 
substituições ou indeferimentos, será divulgado na página eletrônica do MDIC na Internet antes de 
sua distribuição." (NR) 
"Art. 94 - ................................................................. 
................................................................................ 
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§ 3º - A alteração deverá ser solicitada por meio de um dos módulos específicos drawback do 
Siscomex, previstos nos incisos I e II do art. 82 desta Portaria, até 30 (trinta) dias após o término da 
validade do ato concessório ou no primeiro dia útil subsequente, caso o vencimento tenha se dado 
em dia não útil. 
................................................................................ 
§ 5º - Nos casos em que o Decex julgar necessário, para solicitar a alteração, o beneficiário deverá 
possuir Certidão Negativa de Débitos - CND ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa - 
CPD-EN válida, a que se refere o art. 18 da Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013." (NR) 
"Art. 171 - ............................................................... 
................................................................................ 
§ 3º - Em situações devidamente justificadas em que não for possível efetuar os ajustes no AC até 30 
(trinta) dias após seu prazo de validade, o Decex poderá considerar liquidado o compromisso de 
exportar quando o valor das exportações efetivas for inferior ao previsto no AC, desde que haja o 
cumprimento integral do compromisso em termos das quantidades dos produtos envolvidos." (NR) 
"ANEXO III 
COTAS TARIFÁRIAS DE IMPORTAÇÃO 
Art. 1º - .................................................................... 
................................................................................ 
CXXVIII - ................................................................. 
............................................................................... 
b) ........................................................................... 
................................................................................ 
2. quando do pedido da licença de importação no Siscomex, o importador deverá: 
2.1. declarar, no campo"Informações Complementares" da LI, que, caso solicitado, se compromete a 
apresentar ao Decex, em até 60 (sessenta) dias contados a partir da exigência formulada no 
Siscomex, o Conhecimento de Embarque e a Fatura Comercial que amparam a importação; e 
2.2. fazer constar, no campo "Especificação" da ficha "Mercadoria", a descrição detalhada da 
mercadoria a ser importada, seguida de declaração sobre a alíquota pleiteada para o Imposto de 
Importação, da seguinte forma: "Com base no disposto no art. 1º, inciso I da Resolução Camex nº 63, 
de 10 de setembro de 2018, e no art. 1º, inciso CXXVIII do Anexo III da Portaria Secex nº 23, de 14 de 
julho de 2011, solicitamos a redução da alíquota do Imposto de Importação para 6%". 
......................................................................" (NR) 
"CXXIX - ................................................................... 
................................................................................ 
b) quando do pedido da LI no Siscomex, o importador deverá: 1. declarar, no campo"Informações 
Complementares", que, caso solicitado, se compromete a apresentar ao Decex, em até 15 (quinze) 
dias contados a partir da exigência formulada no Siscomex, o catálogo técnico do produto a ser 
importado; 
2. fazer constar, no campo "Especificação" da ficha "Mercadoria", a descrição do Ex 001 constante da 
tabela acima, seguida da descrição detalhada da mercadoria a ser importada, na qual deverão 
constar, pelo menos, as seguintes informações: 
2.1. o percentual em peso do dióxido de titânio tipo rutilo; 
2.2. a especificação do(s) tipo(s) dos elementos que compõe o tratamento superficial do dióxido de 
titânio; 
2.3. o ponto isoelétrico do material, expresso em forma de pH; 
2.4. a destinação do produto a ser importado; e 
2.5. uma declaração sobre a alíquota pleiteada para o Imposto de Importação, da seguinte forma: 
"Com base no disposto no art. 1, inciso I da Resolução Camex nº 63, de 10 de setembro de 2018, e 
no art. 1, inciso CXXIX do Anexo III da Portaria SECEX nº 23/2011, solicitamos a redução da alíquota 
do Imposto de Importação para 2%". 
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3. o Decex, mediante exigência formulada no Siscomex, poderá solicitar a apresentação do catálogo 
técnico do produto a ser importado como requisito para o deferimento do pedido de LI; 
4. na situação prevista no item 3 desta alínea, o Decex informará na LI sobre a disponibilidade de 
saldo para atendimento do pedido e alocará provisoriamente a cota solicitada para a empresa 
pleiteante; 
5. a efetiva concessão da cota estará condicionada à apresentação, pela empresa, da documentação 
solicitada, na forma do art. 257-A desta Portaria, em até 15 (quinze) dias contados a partir da 
exigência formulada no Siscomex; e 
6. a não observância do requisito de que trata o item v desta alínea implicará o indeferimento do 
pedido de LI pelo Decex e o estorno da cota previamente alocada, que será restabelecida para o 
montante global. 
c) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 480 toneladas do produto, 
podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das quantidades informadas nas 
LI seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido; 
......................................................................" (NR) 
Art. 2º - Fica revogada a Seção VII do Anexo XVII da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de julho de 2011. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
RENATO AGOSTINHO DA SILVA 

 
PORTARIA Nº 86, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 26/12/2018 (nº 247, 
Seção 1, pág. 54) 
Torna pública a decisão de não incorporar o nintedanibe para o tratamento da fibrose 
pulmonar idiopática (FPI) no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
 
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de 
dezembro de 2011, resolve: 
Art. 1º - Não incorporar o nintedanibe para o tratamento da fibrose pulmonar idiopática (FPI), no 
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
Art. 2º - O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS 
(CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/. 
Art. 3º - A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela CONITEC caso sejam 
apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise efetuada. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN 

 
PORTARIA Nº 87, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 26/12/2018 (nº 247, 
Seção 1, pág. 54) 
Torna pública a decisão de não incorporar o alentuzumabe no tratamento da esclerose 
múltipla remitente recorrente após falha terapêutica a duas ou mais terapias no âmbito do 
Sistema Único de Saúde - SUS. 
 
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de 
dezembro de 2011, resolve: 
Art. 1º - Não incorporar o alentuzumabe no tratamento da esclerose múltipla remitente recorrente 
após falha terapêutica a duas ou mais terapias no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
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Art. 2º - O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS 
(CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/. 
Art. 3º - A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela CONITEC caso sejam 
apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise efetuada. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN 

 
PORTARIA Nº 88, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 26/12/2018 (nº 247, 
Seção 1, pág. 54) 
Torna pública a decisão de não incorporar o pirfenidona para o tratamento da fibrose 
pulmonar idiopática (FPI) no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
 
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de 
dezembro de 2011, resolve: 
Art. 1º - Não incorporar o pirfenidona para o tratamento da fibrose pulmonar idiopática (FPI) no 
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
Art. 2º - O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS 
(CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/. 
Art. 3º - A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela CONITEC caso sejam 
apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise efetuada. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN 

 
PORTARIA Nº 192, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 249, 
Seção 1, pág. 528) 
critérios para a atualização do Mapa do Turismo Brasileiro, instituído pela Portaria MTur 
nº 313, de 3 de dezembro de 2013, e dá outras providências. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo 
único, inciso II, da Constituição, e CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso VI, da Lei nº 11.771, 
de 17 de setembro de 2008; CONSIDERANDO que o mapeamento das regiões turísticas brasileiras se 
constitui em uma das estratégias para a implementação do Programa de Regionalização do Turismo, 
consoante dispõe o art. 5º da Portaria MTur nº 105, de 16 de maio de 2013; e CONSIDERANDO que o 
Mapa do Turismo Brasileiro é um instrumento de orientação para a atuação do Ministério do 
Turismo no desenvolvimento das políticas públicas setoriais e locais, nos territórios nele 
identificados, tendo como foco a gestão, estruturação e promoção do turismo, de forma 
regionalizada e descentralizada, conforme definido pela Portaria MTur nº 313, de 3 de dezembro de 
2013, resolve: 
Art. 1º - Para integrar o Mapa do Turismo Brasileiro, instituído pela Portaria MTur nº 313, de 3 de 
dezembro de 2013, as regiões turísticas deverão observar os seguintes critérios: 
I - os municípios que a compõem devem possuir características similares e/ou complementares e 
aspectos que os identifiquem enquanto Região, ou seja, que tenham uma identidade histórica, 
cultural, econômica e/ou geográfica em comum; 
II - os municípios que a compõem devem ser limítrofes e/ou próximos uns aos outros; 
III - a região deverá comprovar a existência de uma Instância de Governança Regional (conselho, 
fórum, comitê, associação) responsável por sua gestão, por meio de ata da reunião de sua instalação; 
e 
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IV - o Órgão Oficial de Turismo das Unidades da Federação deverá apresentar ata de reunião com o 
Fórum ou Conselho Estadual de Turismo, registrando a apresentação das Regiões Turísticas definidas 
ao referido colegiado. 
Art. 2º - Para integrar uma Região Turística do Mapa do Turismo Brasileiro, cada município deverá 
atender aos seguintes critérios: 
I - comprovar a existência de órgão ou entidade responsável pela Pasta de turismo, por meio da 
apresentação de legislação referente à estrutura administrativa da Prefeitura Municipal; 
II - comprovar a existência de dotação orçamentária destinada ao turismo, por meio da apresentação 
da Lei Orçamentária Anual - LOA e do Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD vigentes; 
III - comprovar a existência de Conselho Municipal de Turismo ativo, mediante a apresentação da 
legislação que o institui, da ata de posse da atual diretoria e das atas das duas últimas reuniões 
realizadas; 
IV - possuir prestador(es) de serviços turísticos de atividades obrigatórias registrados, na Base de 
Dados do Sistema de Cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos - CADASTUR, até 30 (trinta) dias 
antes da data de fechamento do Sistema de Informações do Programa de Regionalização do Turismo 
- SISPRT; e 
V - apresentar Termo de Compromisso assinado pelo Prefeito Municipal e pelo dirigente responsável 
pela pasta de turismo, conforme modelo disponibilizado pelo Ministério do Turismo, aderindo de 
forma espontânea e formal ao Programa de Regionalização do Turismo e à Região Turística. 
Parágrafo único - Em relação ao disposto no inciso III, nos casos em que o Conselho Municipal de 
Turismo tiver sido instituído nos últimos três meses antes do fechamento do Sistema de Informações 
do Programa de Regionalização do Turismo - SISPRT, faculta-se a apresentação das atas das duas 
últimas reuniões. 
Art. 3º - Todos os documentos comprobatórios deverão ser anexados ao Sistema de Informações do 
Programa de Regionalização do Turismo - SISPRT, conforme cronograma a ser definido e divulgado 
pelo Ministério do Turismo, por meio dos sítios eletrônicos www.turismo.gov.br e 
www.regionalizacao.turismo.gov.br. 
Art. 4º - As instruções para condução do processo de mapeamento das regiões turísticas do Mapa do 
Turismo Brasileiro estão contidas no documento "Orientação para Atualização do Mapa do Turismo 
Brasileiro", disponível no endereço eletrônico: www.regionalizacao.turismo.gov.br. 
Art. 5º - O Ministro de Estado do Turismo, em caráter excepcional, poderá decidir acerca dos casos 
não previstos nesta Portaria, desde que justificado o interesse da Administração Federal ou Estadual 
e respeitado o princípio da razoabilidade, mediante análise do caso concreto. 
Art. 6º - Fica revogada a Portaria nº 205, de 9 de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial da 
União no dia subsequente. 
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
VINICIUS LUMMERTZ 

 
PORTARIA Nº 254, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 27/12/2018 (nº 248, 
Seção 1, pág. 168) 
Regulamenta a cessão de servidores integrantes da Carreira de Policial Rodoviário Federal 
para outros órgãos da Administração Pública e revoga as Portarias nº 317, de 7 de 
fevereiro de 2014, e a Portaria nº 536, de 4 de julho de 2017, do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, 
parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 9.144, 
de 22 de agosto de 2017, resolve: 
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Art. 1º - Os servidores integrantes da Carreira de Policial Rodoviário Federal não poderão ser cedidos 
ou ter exercício fora do respectivo órgão de lotação, observados os critérios de conveniência e 
interesse da Administração, salvo para: 
I - exercício de cargos comissionados do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS níveis 4, 
5, 6 cargos de natureza especial, ou equivalentes, vinculados a órgãos policiais, de segurança pública 
estadual ou distrital, ou ainda dos órgãos e entidades integrantes ou vinculados ao Sistema Nacional 
de Trânsito, em nível estadual e distrital; 
II - exercício de cargo de Secretário de Estado; 
III - exercício de cargo de Secretário Municipal de órgão executivo de trânsito ou rodoviário 
integrante do Sistema Nacional de Trânsito; 
IV - atuação em órgãos componentes da estrutura organizacional do Ministério da Segurança Pública; 
ou 
V - exercício de cargos comissionados equivalentes ao Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - 
DAS níveis 4, 5 ou 6 dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União. 
Parágrafo único - Na hipótese do inciso IV do caput, fica vedada a atuação do servidor em função e 
setor distintos daqueles que fundamentaram o pedido de cessão. 
Art. 2º - A cessão será concedida por prazo indeterminado. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Ficam revogadas as Portarias nº 317, de 7 de fevereiro de 2014, do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública e a Portaria nº 536, de 4 de julho de 2017, do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública. 
RAUL JUNGMANN 

 
PORTARIA Nº 256, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 27/12/2018 (nº 248, 
Seção 1, pág. 169) 
Estabelece procedimentos para o controle e a fiscalização de produtos químicos e define 
os produtos químicos sujeitos a controle pela Polícia Federal. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, inciso II, da Constituição; e tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 10.357, de 
27 de dezembro de 2001; no Decreto nº 4.262, de 10 de junho de 2002; e no Decreto nº 9.094, de 17 
de julho de 2017, resolve: 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - Estabelecer procedimentos para o controle e fiscalização, pela Polícia Federal, dos produtos 
químicos relacionados nas listas constantes do Anexo I desta Portaria. 
Art. 2º - Para efeitos desta Portaria, consideram-se: 
I - Certificado de Registro Cadastral - CRC: é o documento que comprova que a pessoa física ou 
jurídica está devidamente cadastrada na Polícia Federal; 
II - Certificado de Licença de Funcionamento - CLF: é o documento que comprova que a pessoa 
jurídica está habilitada a exercer atividade não eventual com produtos químicos, assim como, de 
forma equiparada e em caráter excepcional, a pessoa física que desenvolva atividade na área de 
produção rural ou pesquisa científica; 
III - Autorização Especial - AE: é o documento que comprova que a pessoa física ou jurídica está 
autorizada a exercer, eventualmente, atividade com produtos químicos; e 
IV - Autorização Prévia - AP: é a anuência concedida pela Polícia Federal às operações de importação, 
exportação ou reexportação de produtos químicos praticadas por pessoa física ou jurídica. 
Art. 3º - Para fins de controle e fiscalização, consideram-se: 
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I - atividade na área de produção rural: refere-se à atividade agropecuária (agrícola, pastoril ou 
hortifrutigranjeira) desenvolvida por pessoa física ou jurídica em caráter permanente; 
II - atividade de pesquisa científica: refere-se à atividade desenvolvida por pessoa física ou jurídica na 
execução ou orientação de trabalhos de investigação científica ou tecnológica vinculada à instituição 
pública de fomento; 
III - apreensão: restrição da propriedade em razão de apreensão pela Polícia Federal; 
IV - armazenagem: estocagem de produto químico controlado em CNPJ diverso do proprietário do 
produto; 
V - comercialização: compra, venda, importação, exportação ou reexportação de produto químico 
controlado; 
VI - destruição: destruição de produto químico controlado, mediante métodos adequados e em 
conformidade com as normas estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 
VII - devolução/retorno de produto armazenado: restituição ao proprietário legal de produto químico 
controlado armazenado; 
VIII - devolução/retorno de produto industrializado: devolução de produto químico controlado 
beneficiado; 
IX - devolução/retorno de produtos para industrialização: devolução de produto químico controlado 
não utilizado durante o beneficiamento; 
X - doação: doação de produto químico controlado; 
XI - evaporação: perda de produto químico controlado em razão de sua volatilidade; 
XII - extravio: desaparecimento de produto químico controlado, ressalvados os casos comprovados 
de furto ou roubo; 
XIII - fabricação: fabricação de produto químico controlado a partir de matérias-primas não 
controladas; 
XIV - furto: subtração de produto químico controlado; 
XV - perda: perda de produto químico controlado devido a sinistro ou dano; 
XVI - produção: produção de produto químico controlado, isento ou não controlado, a partir de 
matérias-primas controladas; 
XVII - produtos químicos: refere-se somente aos produtos químicos sujeitos a controle e fiscalização 
pela Polícia Federal, relacionados no Anexo I; 
XVIII - reaproveitamento: reaproveitamento de resíduo controlado; 
XIX - recebimento de doação: recebimento de produto químico controlado a título de doação ou 
amostra grátis; 
XX - recebimento de produto armazenado: retorno de produto químico controlado que se 
encontrava armazenado em empresa de armazenagem; 
XXI - recebimento de produto industrializado: retorno de produto químico controlado que foi 
enviado para beneficiamento em outra empresa; 
XXII - recebimento de produto para industrialização: recebimento de produto químico controlado 
para beneficiamento; 
XXIII - recebimento de produto não utilizado na industrialização: recebimento de produto químico 
controlado não utilizado no processo de industrialização em outra empresa. 
XXIV - recebimento de transferência: recebimento de transferência de produto químico controlado 
entre unidades de uma mesma empresa; 
XXV - remessa de produto para industrialização: trata-se da remessa de produto químico controlado 
para outra empresa que o beneficiará; 
XXVI - remessa para armazenagem: trata-se de remessa de produto químico controlado para outra 
empresa que presta serviço de armazenagem; 
XXVII - resíduo controlado: material resultante de qualquer processo industrial ou analítico que 
contenha produto químico controlado e possa ser empregado novamente no processo produtivo, ou 
que seja viável a separação dos produtos químicos controlados; 
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XXVIII - resíduo controlado não reutilizável: material resultante de qualquer processo industrial ou 
analítico que contenha produto químico controlado, mas que não possa ser reaproveitado nesses 
processos, ou reciclado, e cuja destinação é a destruição ou descarte; 
XXIX - restituição: restituição de produto químico controlado apreendido pela Polícia Federal; 
XXX - roubo: subtração de produto químico controlado, com o emprego de grave ameaça ou 
violência à pessoa; 
XXXI - transferência: transferência de produto químico controlado entre unidades de uma mesma 
empresa; 
XXXII - transformação: processo de transformação de produto químico controlado em outro produto 
controlado, envolvendo reação química; 
XXXIII - transporte: atividade de transporte de produto químico controlado em CNPJ diverso dos 
atores comerciantes do produto; e 
XXXIV - utilização: consumo de produto químico controlado nas atividades da empresa não descritas 
nos demais incisos deste artigo. 
Art. 4º - São considerados documentos de controle: 
I - Certificado de Registro Cadastral; 
II - Certificado de Licença de Funcionamento; 
III - Autorização Especial; 
IV - Mapas de Controle; 
V - Notas fiscais, manifestos e outros documentos fiscais; e 
VI - Termo ou documento equivalente que comprove a destruição de produto químico. 
Parágrafo único - Compete às delegacias descentralizadas, às Delegacias de Controle de Armas e 
Produtos Químicos (DELEAQs) e às Delegacias de Controle de Serviços e Produtos (DELESPs), bem 
como à Divisão de Controle de Produtos Químicos, subsidiariamente, expedir os documentos de 
controle a que se referem os incisos I a III do caput deste artigo. 
Art. 5º - Para o regular exercício das atividades com produtos químicos controlados, as pessoas 
físicas ou jurídicas deverão se cadastrar na Polícia Federal a fim de obter CRC, bem como requerer 
CLF ou AE. 
Art. 6º - A pessoa física ou jurídica habilitada somente poderá realizar as atividades com os produtos 
químicos que estiverem ativos em seu cadastro. 
§ 1º - A pessoa jurídica deverá declarar em seu cadastro a atividade que pretende realizar com cada 
produto. 
§ 2º - A alteração de atividades e de produtos químicos deverá ser requerida conforme estabelecido 
no art. 17 desta Portaria. 
Art. 7º - Os certificados e as autorizações definidos no art. 2º serão disponibilizados na forma 
eletrônica. 
Art. 8º - Os requerimentos, formulários e comunicados estabelecidos nos anexos e outros 
documentos previstos nesta Portaria deverão ser enviados via sistema informatizado, conforme 
orientações da Unidade Central de Controle de Produtos Químicos da Polícia Federal. Parágrafo 
único. Todo e qualquer fato que justifique a alteração cadastral deverá ser comunicado conforme 
estabelecido no art. 17 desta Portaria. 
CAPÍTULO II 
DO CADASTRO E LICENCIAMENTO 
Seção I 
Das Disposições Gerais 
Art. 9º - Para o exercício de atividade com produtos químicos, todas as partes envolvidas deverão 
possuir CRC e CLF ou AE, ressalvado o disposto nos arts. 57 e 58 desta Portaria e as operações de 
comércio exterior. 
§ 1º - Para cada estabelecimento, matriz, filial ou unidade descentralizada, será emitido CRC e CLF 
específico, não se lhes aproveitando o certificado para outro CNPJ/ CPF. 
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§ 2º - A utilização do produto químico estará adstrita ao endereço principal da pessoa física ou 
jurídica devidamente habilitada, salvo nos casos de órgãos públicos, universidades, produtores rurais 
e pesquisadores científicos. 
Art. 10 - Para a concessão de CLF ou AE serão considerados, dentre outros fatores, a relação entre os 
produtos químicos, atividade, instalação física, capacidade técnica e a comprovação de regularidade 
junto a outros órgãos de controle. 
Art. 11 - Para fins de redução da Taxa de Controle e Fiscalização de Produtos Químicos prevista no 
parágrafo único do art. 19 da Lei nº 10.357, de 2001, os interessados deverão atender aos requisitos 
estabelecidos em legislação federal que disciplina o tratamento diferenciado dispensado às 
microempresas e às empresas de pequeno porte. 
Seção II 
Da Emissão de Certificado de Registro Cadastral e de Certificado de Licença de Funcionamento 
Art. 12 - O requerimento, Anexo II, de emissão de CRC e de CLF deverá ser instruído com: 
I - número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II - pagamento da Taxa de Controle e Fiscalização de Produtos Químicos, quando não enquadrado no 
art. 18 da Lei nº 10.357, de 2001; 
III - número do Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF dos proprietários, presidente, sócios, 
diretores, do representante legalmente constituído e do responsável técnico, quando houver; 
IV - instrumento de procuração, quando for o caso; e 
V - Cédula de Identidade Profissional - CIP do responsável técnico, quando houver. 
Parágrafo único - Caso o representante legal não conste do Quadro de Sócios e Administradores - 
QSA da empresa, deverá ser apresentada cópia de qualquer documento que comprove o vínculo do 
representante com a requerente. 
Art. 13 - Quando, no quadro constitutivo do requente, ocorrer a participação de pessoa física ou 
jurídica, seja nacional ou estrangeira, o requerimento também deverá ser instruído com as 
informações relativas a essas sócias, caso os dados não constem nos registros da Receita Federal do 
Brasil. 
Art. 14 - O requerimento de emissão de CRC e de CLF, quando se tratar de pessoa física que 
desenvolva atividade na área de produção rural ou pesquisa científica, de forma equiparada à pessoa 
jurídica e em caráter excepcional, deverá ser instruído com as seguintes informações: 
I - número do CPF; 
II - endereço de utilização do produto químico; 
III - pagamento da Taxa de Controle e Fiscalização de Produtos Químicos, quando não enquadrado no 
art. 18 da Lei nº 10.357, de 2001; e 
IV - Cédula de Identidade Profissional e comprovante do CPF do responsável técnico, quando houver. 
§ 1º - No caso de produtor rural, além das informações exigidas nos incisos do caput deste artigo, 
deverá ser anexada a Inscrição de Produtor Rural na Secretaria de Estado da Fazenda ou órgão de 
controle equivalente. 
§ 2º - No caso de pesquisador científico, além das informações exigidas nos incisos do caput deste 
artigo, deverá ser anexado o projeto científico e a publicação do Termo de Aceitação pelo órgão de 
fomento de pesquisa patrocinador, e, quando houver, declaração de conhecimento do projeto pela 
entidade de pesquisa à qual o requerente está vinculado. 
Seção III 
Da Renovação de Certificado de Licença de Funcionamento 
Art. 15 - O CLF deverá ser renovado anualmente, a partir da data da sua emissão. 
§ 1º - A renovação deverá ser requerida no período que abrange os últimos sessenta dias de validade 
do CLF, incluindo-se a data do vencimento. 
§ 2º - O requerimento para renovação de CLF, se protocolizado no prazo previsto neste artigo, 
prorrogará a validade do CLF até a data da decisão sobre o pedido. 
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§ 3º - Será automaticamente cancelado o cadastro se a renovação da licença não for requerida no 
prazo estabelecido no § 1º, sem prejuízo da aplicação das medidas administrativas previstas no art. 
14 da Lei nº 10.357, de 2001. 
Art. 16 - A renovação do CLF deverá ser formalizada por meio de requerimento, Anexo II, 
devidamente preenchido e instruído com as seguintes informações: 
I - declaração de não alteração cadastral ou estatutária, Anexo II-B; e 
II - pagamento da Taxa de Controle e Fiscalização de Produtos Químicos, quando não enquadrado no 
art. 18 da Lei nº 10.357, de 2001. 
Parágrafo único - No caso de pesquisador científico, além das informações exigidas nos incisos 
do caput deste artigo, deverá ser apresentada declaração que comprove a continuidade do(s) 
projeto(s), emitida pela entidade de pesquisa à qual o requerente está vinculado. 
Seção IV 
Da Alteração Cadastral 
Art. 17 - A comunicação de alteração dos dados cadastrais deverá ser formalizada por meio do 
Requerimento de Alteração - Anexo II, no prazo de até trinta dias da data da alteração e instruído 
com os seguintes documentos: 
I - documentos comprobatórios da alteração; e 
II - pagamento da Taxa de Controle e Fiscalização de Produtos Químicos, previsto no inciso I do art. 
19 da Lei nº 10.357, de 2001. 
§ 1º - A Taxa de Controle e Fiscalização de Produtos Químicos será devida nos seguintes casos: 
I - alteração no endereço de utilização, salvo quando decorrente de determinação do poder público; 
e 
II - alteração do representante legal. 
§ 2º - O requerente, no prazo da renovação de que trata o § 1º do art. 15 desta Portaria, poderá 
formalizar o comunicado de alteração por meio de requerimento de renovação com alteração, Anexo 
II, instruído com os mesmos documentos de que tratam os incisos I e II do caput. 
§ 3º - Nos casos em que o interessado efetive a mudança física do estabelecimento, mas ainda não 
seja detentor de documento comprobatório da alteração de endereço, deverá formalizar o 
comunicado de alteração por meio do requerimento, Anexo II - C, observado o prazo de trinta dias 
estabelecido no caput deste artigo. 
§ 4º - Realizada a comunicação do § 3º, o interessado deverá formalizar esta alteração por meio do 
requerimento, Anexo II, no prazo máximo de vencimento de sua licença, instruído com os 
documentos de que tratam os incisos I e II do caput. 
§ 5º - A alteração de atividades e de produtos químicos deverá ser prévia à prática da atividade, 
atentando para o disposto no art. 6º desta Portaria. 
Seção V 
Da Suspensão Definitiva de Atividade e do Cancelamento da Licença 
Art. 18 - A suspensão em caráter definitivo de atividades sujeitas a controle e fiscalização deverá ser 
formalizada à Polícia Federal no prazo máximo de trinta dias, a contar da data da suspensão da 
atividade, por meio do requerimento constante do Anexo II - Cancelamento do CRC, CLF ou CRC e 
CLF. 
Parágrafo único - É pré-requisito para o requerimento de cancelamento a destinação total dos 
produtos químicos em estoque. Seção VI Da Emissão de Autorização Especial Art. 19. O requerimento 
de emissão de AE, Anexo II, deverá ser Instruído com: 
I - pagamento da Taxa de Controle e Fiscalização de Produtos Químicos, quando não enquadrado no 
art. 18 da Lei nº 10.357, de 2001; 
II - demais informações definidas no art. 12 para pessoa jurídica, e art. 14 para pessoa física, 
atendidas as disposições dos respectivos parágrafos; e 
III - documentos comprobatórios da necessidade da realização de atividade eventual com produtos 
químicos. 
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§ 1º - O requerente deverá justificar em campo próprio do formulário a necessidade da realização de 
atividades com produtos químicos, especificando a utilização que será dada a cada produto químico 
requerido. 
§ 2º - A AE fica condicionada à aprovação do cadastro, à avaliação quanto à natureza da atividade 
econômica desenvolvida pelo requerente e à eventualidade da utilização do produto. 
Art. 20 - A AE terá o prazo de validade improrrogável de cento e vinte dias, contados a partir da data 
de emissão e abrangerá somente a prática das atividades com os produtos químicos nela 
especificados nas quantidades, concentrações, densidades e com os fornecedores indicados. 
Parágrafo único - O cancelamento de AE somente se dará no caso de desistência de sua utilização e 
deverá ser formalizado por meio de requerimento, Anexo II. 
Art. 21 - Tratando-se de AE para fins de importação, exportação ou reexportação de produtos 
químicos, o requerente deverá atender, também, ao disposto no Capítulo III - Do Controle de 
Comércio Exterior. 
CAPÍTULO III 
DO CONTROLE DE COMÉRCIO EXTERIOR 
Seção I 
Das Disposições Gerais 
Art. 22 - A Unidade Central de Controle de Produtos Químicos da Polícia Federal emitirá Notificação 
Multilateral em cumprimento aos acordos e convenções internacionais dos quais o Brasil é 
signatário. 
§ 1º - A Notificação Multilateral é o procedimento prévio de troca de informações entre países, por 
intermédio dos seus respectivos órgãos de controle, sobre operações de comércio exterior com 
produtos químicos. 
§ 2º - A rotina e os prazos para aplicação deste artigo ficarão a critério da Unidade Central de 
Controle de Produtos Químicos da Polícia Federal, atendidas as orientações dos acordos e 
convenções internacionais. 
Art. 23 - Para efeito de maior controle e fiscalização das atividades de comércio exterior, é facultado 
à Polícia Federal estabelecer, por meio de Instrução Normativa da Polícia Federal, pontos de entrada 
e saída permitidos em território nacional para os produtos químicos relacionados no Anexo I. 
Parágrafo único - Ocorrendo a situação prevista neste artigo, o respectivo desembaraço alfandegário 
será realizado no ponto de entrada autorizado no território nacional. 
Art. 24 - Como medida adicional de controle, a Unidade Central de Controle de Produtos Químicos da 
Polícia Federal poderá estabelecer, para pessoa física ou pessoa jurídica previamente autorizada, 
cota anual de importação para qualquer um dos produtos químicos relacionados no Anexo I, e, 
ainda, mediante justificativa técnica, cota suplementar de importação para o mesmo período. 
Parágrafo único - A Polícia Federal poderá adotar os mesmos critérios técnicos utilizados por outros 
órgãos oficiais de controle, inclusive homologar as cotas de importação concedidas por esses órgãos. 
Art. 25 - Os procedimentos relativos à importação, exportação e reexportação de produtos químicos 
ficam sujeitos ao tratamento administrativo obrigatório nos sistemas oficiais de controle. 
Seção II 
Da Autorização Prévia 
Art. 26 - A Polícia Federal concederá Autorização Prévia - AP às atividades de importação, exportação 
ou reexportação de produtos químicos sujeitos a controle e fiscalização. 
Art. 27 - O requerimento de AP, Anexo III, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
I - fatura pró-forma com o nome do produto, quantidade, concentração, densidade, valor da 
mercadoria, além da identificação do importador/exportador e do adquirente, do fabricante e dos 
dados disponíveis relativos ao transporte; 
II - conhecimento de embarque, quando for o caso; e 
III - outros documentos que a Polícia Federal considere necessários para a análise da AP. 
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Parágrafo único - Caso a fatura pró-forma não atenda ao disposto no inciso I, no que tange às 
informações de concentração e densidade do produto, deverá ser anexada também a ficha técnica 
do produto. 
Art. 28 - A AP somente será concedida para pessoa física ou jurídica que detenha CLF ou AE válidos. 
Parágrafo único - Nos casos de importação por conta e ordem, a importadora deverá informar no 
requerimento de comércio exterior, além dos seus dados, o nome, CNPJ e CLF ou AE do adquirente. 
Art. 29 - As operações submetidas a regimes aduaneiros especiais não estão dispensadas da 
obtenção de AP. 
Art. 30 - O embarque de produtos químicos somente poderá ocorrer após o deferimento da AP. 
Art. 31 - Ocorrendo qualquer mudança nas características da operação, deverá o interessado solicitar 
alteração da AP, que estará sujeita a nova análise da Polícia Federal. 
§ 1º - Para os produtos químicos importados, exportados ou reexportados a granel, haverá tolerância 
de até 10% (dez por cento) na quantidade previamente autorizada ao embarque, e, para as demais 
formas de apresentação, haverá tolerância de até 5% (cinco por cento). 
§ 2º - Em caso de produto químico a granel, será necessária a apresentação de Laudo de Arqueação, 
emitido por órgão oficial ou entidade autorizada. 
§ 3º - Excedido o limite de tolerância definido neste artigo, deve ser solicitada AP complementar para 
a quantidade não autorizada. 
Art. 32 - O prazo de validade da AP será de: 
I - noventa dias para importação, contados a partir da data do deferimento, prorrogável por igual 
período; e 
II - noventa dias para exportação ou reexportação, contados a partir da data do deferimento, 
prorrogável, sucessivamente, por igual período. 
Parágrafo único - A prorrogação deverá ser requerida dentro do prazo de validade da AP. 
Art. 33 - Caso seja descaracterizada a operação autorizada após o embarque, será exigida nova AP. 
CAPÍTULO IV 
DAS REGRAS GERAIS DE CONTROLE 
Seção I 
Das Disposições Gerais 
Art. 34 - Para a quantificação do produto químico, a unidade de medida deve ser considerada em 
quilograma ou litro, utilizando-se três casas decimais, respeitadas as regras de arredondamento. 
Art. 35 - A densidade será expressa em quilograma por litro e a concentração em percentagem da 
massa da substância controlada pela massa total do produto químico, utilizando-se duas casas 
decimais, quando necessário. 
Art. 36 - Os produtos químicos, quando em estoque ou armazenados, deverão ser devidamente 
identificados para fins de controle e fiscalização, respeitadas as normas específicas de segurança. 
Art. 37 - Os rótulos de embalagens deverão conter, em local visível e de fácil identificação, 
informações sobre a concentração de cada produto químico e a inscrição: 
PRODUTO CONTROLADO PELA POLÍCIA FEDERAL. 
Art. 38 - As notas fiscais e outros documentos equivalentes deverão conter, no mínimo, o nome, 
classificação fiscal, quantidade, valor do produto químico e identificação do adquirente, obedecendo 
as regras dispostas nos arts. 34 e 35. 
Art. 39 - Deverão ser mantidos em arquivo, pelo prazo de cinco anos, para fins de apresentação à 
Polícia Federal, mapas de controle, notas fiscais, manifestos e outros documentos fiscais. 
Art. 40 - O produto químico encontrado sem o respectivo documento de controle será considerado 
em situação irregular e poderá ser apreendido pela Polícia Federal nos termos do disposto no inciso 
II do art. 14 da Lei nº 10.357, de 2001. 
Art. 41 - No caso de furto, roubo ou extravio do produto químico, a pessoa física ou jurídica deverá 
registrar a ocorrência em unidade policial, e, no prazo máximo de quarenta e oito horas, comunicar o 
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fato à Polícia Federal, mediante preenchimento do Anexo VI desta Portaria, que deverá ser 
encaminhado via sistema informatizado. 
Seção II 
Do Indeferimento de Requerimentos 
Art. 42 - Os requerimentos para obtenção de certificados, autorizações, cancelamentos e alterações 
cadastrais deverão estar devidamente instruídos conforme as normas estabelecidas nesta Portaria, 
sob pena de indeferimento e perda das taxas recolhidas. 
Art. 43 - O requerimento indeferido será arquivado, não sendo aproveitados os documentos e as 
taxas pagas. 
Art. 44 - O interessado deverá acompanhar o trâmite de seus requerimentos por meio eletrônico, 
onde serão disponibilizados os termos e fundamentos do indeferimento. 
Seção III 
Da Destruição de Produtos Químicos Controlados 
Art. 45 - Os produtos químicos serão destruídos com as devidas cautelas para não causar danos ao 
meio ambiente e à saúde pública, mediante o emprego de métodos adequados e em conformidade 
com as normas estabelecidas pela ABNT e/ou pelos órgãos de controle ambiental e de saúde. 
§ 1º - O procedimento a que se refere este artigo deverá ser precedido de comunicação formalizada 
por meio do Anexo V, com antecedência mínima de trinta dias, informando o local onde será feita a 
destruição ou a destinação. 
§ 2º - A critério da Polícia Federal, a destruição de produtos químicos ficará condicionada à presença 
de representante da respectiva unidade de fiscalização. 
Art. 46 - Em caso de risco iminente à saúde pública, ao meio ambiente ou às instalações prediais, os 
produtos químicos poderão ser destruídos ou ter destinação de imediato, devendo tal fato ser 
comunicado à unidade da Polícia Federal responsável pela circunscrição em que se encontrem os 
produtos químicos. 
Parágrafo único - A comunicação de destinação deve ser formalizada por meio do Anexo V, em até 
quarenta e oito horas, instruída com o respectivo documento de comprovação da destruição ou 
destinação. 
Art. 47 - A destruição de produtos químicos, ainda que apreendidos, será sempre efetuada sob a 
responsabilidade e às expensas da pessoa física ou da pessoa jurídica proprietária ou detentora, 
mesmo que haja renúncia sobre o bem. 
Seção IV 
Do Transporte de Produto Químico 
Art. 48 - O transporte de produtos químicos será efetuado sob a responsabilidade de pessoa física ou 
jurídica devidamente habilitada pela Polícia Federal, cabendo-lhe o preenchimento dos respectivos 
mapas de controle. 
Art. 49 - No caso das atividades de importação, exportação e reexportação, quando o transportador 
não for habilitado, a responsabilidade sobre o transporte de produtos químicos, realizado em 
território nacional, recairá sobre a pessoa física ou jurídica nacional integrante da relação comercial. 
Seção V 
Dos Mapas de Controle 
Art. 50 - As pessoas jurídicas que exerçam atividades sujeitas a controle e fiscalização, assim como, 
de forma equiparada e em caráter excepcional, as pessoas físicas que desenvolvam atividade na área 
de produção rural ou pesquisa científica, estão obrigadas a fornecer mensalmente à Polícia Federal 
todas as informações referentes às atividades praticadas com produtos químicos no mês anterior, 
por meio dos mapas de controle, constantes do Anexo IV (de A a G). 
§ 1º - A unidade de medida registrada nos mapas de controle deverá ser a mesma constante da 
respectiva nota fiscal, independentemente daquela utilizada para controle interno da empresa. 
§ 2º - Os mapas de controle deverão ser enviados à Polícia Federal até o décimo quinto dia do mês 
subsequente. 
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Art. 51 - Deverão constar dos mapas de controle as operações de: 
I - fabricação e produção: especificações e quantidades produzidas e fabricadas de produtos 
químicos controlados; 
II - utilização: especificações, quantidades e procedência dos produtos químicos controlados 
utilizados; 
III - comercialização, compra, venda, aquisição, permuta, empréstimo, cessão, doação, importação, 
exportação, reexportação, transferência, remessa e distribuição: 
especificações, quantidades, procedência e destino dos produtos químicos controlados 
comercializados, adquiridos, vendidos, permutados, emprestados, cedidos, doados, 
importados, exportados,reexportados, transferidos, remetidos, distribuídos e 
transportados; 
IV - transformação: especificações, quantidades e procedência dos produtos químicos controlados 
que sofreram transformação química, assim como as especificações e quantidades dos produtos 
químicos controlados obtidos no processo; 
V - armazenamento: especificações, quantidades, procedência e destino dos produtos químicos 
controlados armazenados; 
VI - transporte: especificações, quantidades, procedência e destino dos produtos químicos 
controlados transportados; e 
VII - reaproveitamento: especificações, quantidades e procedência dos produtos químicos reciclados 
ou reaproveitados, incluindo resíduos ou rejeitos industriais e, quando for o caso, especificações e 
quantidades dos produtos químicos controlados obtidos no processo. 
Parágrafo único - Os dados referentes a roubo, furto, extravio e demais perdas ou referentes à 
devolução de produtos químicos controlados, total ou parcial, deverão ser informados nos campos 
próprios constantes dos mapas de controle pertinentes, com as respectivas observações. 
Art. 52 - Os dados declarados nos mapas de controle relativos à evaporação do produto químico 
deverão atender às normas do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT ou, na ausência destas, de normas reconhecidas 
internacionalmente. 
§ 1º - No caso de evaporação decorrente de problemas técnicos e estruturais, deverá ser 
apresentada justificativa técnica para o fato, quando do envio dos mapas de controle. 
§ 2º - A Polícia Federal poderá determinar a apresentação de documentação e, se for o caso, a 
realização de exame pericial para comprovação da evaporação declarada. 
Art. 53 - É obrigatório o envio mensal dos mapas de controle, mesmo que no período não tenha 
ocorrido atividade com os respectivos produtos químicos controlados. 
Art. 54 - Os mapas de controle deverão ser enviados à Polícia Federal exclusivamente por meio 
eletrônico em sistema específico de Controle de Produtos Químicos. 
CAPÍTULO V 
DOS PRODUTOS QUÍMICOS 
Seção I 
Das Disposições Gerais 
Art. 55 - Os produtos químicos relacionados no Anexo I, com exceção dos que constam na Lista VII, 
estão sujeitos a controle e fiscalização em todas as atividades descritas no art. 1º da Lei nº 10.357, de 
2001, nas transações acima de um grama ou um mililitro. 
§ 1º - O disposto neste artigo também se aplica aos seus respectivos sais e misturas e aos resíduos 
contendo produtos químicos controlados. 
§ 2º - As regras constantes no Anexo I serão aplicadas sem prejuízo das normas constantes deste 
capítulo. Seção II Das Atividades com Precursores e Fármacos. 
Art. 56 - Para os precursores, definidos na Lista I, e os fármacos, definidos na Lista III, ambas do 
Anexo I, somente será emitido CLF ou AE nos seguintes casos: 
I - para pessoa jurídica do ramo químico-farmacêutico, de saúde, alimentício e de pesquisa científica; 
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II - para pessoa jurídica que exerça atividade diversa daquelas relacionadas no inciso anterior, que 
comprove a necessidade do fármaco; e 
III - para pessoa física que desenvolva atividade na área de pesquisa científica. 
§ 1º - Para fins de cumprimento deste artigo, deverá ser apresentada a respectiva licença ou 
autorização do órgão de controle sanitário e ambiental, quando for o caso. 
§ 2º - Os produtos químicos constantes das listas I e III, quando em estoque, deverão ser guardados 
em local separado, exclusivo para este fim, devidamente identificados e sob chaves ou outro 
dispositivo que ofereça segurança. 
§ 3º - Atendido o disposto no § 2º deste artigo, os fármacos ficarão sob a responsabilidade do 
responsável técnico, quando houver, ou, caso contrário, deverá ser designado responsável específico 
para este fim. 
Seção III 
Das Isenções 
Art. 57 - Estão isentos de controle os seguintes produtos formulados com substância química 
controlada: 
I - medicamentos: produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado, com finalidade 
profilática, curativa, paliativa ou para fins de diagnóstico; 
II - correlatos (quando empregados na atividade médico-hospitalar): substância, produto, aparelho 
ou acessório, cujo uso ou aplicação esteja ligado à defesa e à proteção da saúde individual ou 
coletiva, à higiene pessoal ou à higiene de ambientes, ou a fins diagnósticos e analíticos, quando 
empregados exclusivamente em hospitais e/ou clínicas; 
III - saneantes: substâncias ou preparações destinadas à higienização, à desinfecção ou à 
desinfestação domiciliar, em ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no 
tratamento da água, compreendendo inseticidas, raticidas, desinfetantes e detergentes; 
IV - cosméticos: produto para uso externo, destinado à proteção ou ao embelezamento corporal; 
V - produtos de higiene: produto para uso externo, antisséptico ou não, destinado ao asseio ou à 
desinfecção corporal; 
VI - artigos de perfumaria, fragrâncias e aromas: produtos de composição aromática que tenham 
como principal função a odorização de pessoas ou ambientes ou conferir essas propriedades a 
alimentos e formas farmacêuticas; 
VII - alimentos e bebidas: substância ou mistura de substâncias, no estado sólido, líquido ou qualquer 
outra forma de apresentação, destinados a fornecer ao organismo humano os elementos normais à 
sua formação, manutenção e desenvolvimento; 
VIII - agrotóxicos: produtos e agentes de processos físicos, químicos e biológicos, destinados a uso 
nos setores de produção, armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas pastagens, na 
proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros ecossistemas e também em ambientes 
urbanos, híbridos, industriais, cuja finalidade seja alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de 
preservá-la da ação danosa de seres vivos considerados nocivos, incluindo os agentes desfolhantes, 
dessecantes, estimuladores e inibidores de crescimento; 
IX - fertilizantes: substância mineral ou orgânica, natural ou sintética, fornecedora de um ou mais 
nutrientes vegetais; 
X - colas e adesivos: substância que serve para fazer aderir materiais diversos, capaz de manter dois 
materiais unidos pela junção de suas superfícies; 
XI - tintas, vernizes, resinas, vedantes e selantes: produtos usados para proteger, dar cor e/ou vedar 
objetos ou superfícies; 
XII - kits de reagentes para ensino, pesquisa e uso diagnóstico: conjunto de objetos ou materiais 
agregados para finalidade de ensino, pesquisa ou uso diagnóstico; e 
XIII - outros que, após parecer técnico privativo da Polícia Federal, não possuam propriedades para 
emprego direto ou indireto na produção de drogas, dada a sua natureza, concentração, aspecto e 
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estado físico ou pelo fato de não ser economicamente viável proceder à separação dos componentes 
químicos controlados. 
Parágrafo único - Para efeito da aplicação deste artigo, os produtos formulados deverão, 
cumulativamente: 
I - possuir aplicação direta no ramo de atividade a que se destina; 
II - atender às exigências específicas dos respectivos órgãos normativos e/ou reguladores, quando 
houver; e 
III - possuir classificação fiscal diversa dos produtos químicos relacionados nas listas do Anexo I, 
exceto os previstos na Lista VII. 
Art. 58 - Estão isentos de controle os seguintes produtos formulados à base de substâncias químicas 
controladas, exceto quando se tratar de exportação ou reexportação para a Bolívia, a Colômbia e o 
Peru: 
I - solução à base de solventes orgânicos cuja concentração total das substâncias químicas 
controladas não ultrapasse 60% (sessenta por cento), exceto cloreto de etila; 
II - solução à base de solventes orgânicos, fabricada para uso como removedor de esmalte de unhas, 
cuja concentração total da substância química controlada não ultrapasse 60% (sessenta por cento), 
contenha corante e seja destinada ao varejo em embalagem de até quinhentos mililitros; 
III - solução de éter etílico fabricada para uso médico-hospitalar, cuja concentração total de 
substância química controlada não ultrapasse 60% (sessenta por cento) e que seja destinada ao 
varejo em embalagem de até quinhentos mililitros; 
IV - óleo de sassafrás, outros óleos similares ou preparações contendo safrol e/ou piperonal com 
concentração individual igual ou inferior a 4% (quatro por cento); e 
V - solução eletrolítica de bateria formulada à base de até 40% (quarenta por cento) de ácido 
sulfúrico, destinada ao varejo e em embalagem de até um mil mililitros, sendo o limite de isenção 
para pessoa jurídica a quantidade de duzentos litros e para a pessoa física a quantidade de cinco 
litros, por mês. 
Art. 59 - O produtor não está dispensado de atender às normas de controle estabelecidas nesta 
Portaria com relação aos produtos químicos empregados como matéria-prima no processo de 
produção, ainda que o produto final seja isento. 
CAPÍTULO VI 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INFRAÇÃO 
Seção I 
Das Disposições Gerais 
Art. 60 - As normas dispostas nesta Portaria aplicam-se subsidiariamente às regras previstas no 
Decreto nº 4.262, de 10 de junho de 2002. Art. 61. Para efeito do que determinam os §§ 1º e 5º do 
art. 6º do Decreto nº 4.262, de 2002, a parte poderá ser notificada ou cientificada: 
I - por meio eletrônico; 
II - por via postal com aviso de recebimento; ou 
III - por qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 
Art. 62 - A parte terá acesso ao Processo Administrativo de Infração - PAI em curso. 
§ 1º - O acesso a que se refere o caput será realizado por meio físico e/ou eletrônico, a depender da 
forma como o processo se encontra na Unidade Central. 
§ 2º - Para acesso ao PAI, o representante ou procurador da parte deverá apresentar na Unidade 
Central de Controle de Produtos Químicos procuração com poderes específicos e documento pessoal 
com fotografia. 
Seção II 
Do Procedimento 
Art. 63 - Quando da fiscalização realizada pela Unidade Regional de Controle de Produtos Químicos 
não se verificar quaisquer das infrações previstas no art. 12 da Lei nº 10.357, de 2001, conforme 
disposto no caput do art. 6º do Decreto nº 4.262, de 2002, o Chefe da Unidade ou o Presidente da 
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Comissão de Fiscalização deverá encaminhar o auto de fiscalização e as demais peças processuais, 
com parecer fundamentado, à Unidade Central de Controle de Produtos Químicos para análise e 
decisão acerca do arquivamento. 
Art. 64 - Para efeito do que determina o § 1º do art. 6º do Decreto nº 4.262, de 2002, quando 
constatadas no auto de fiscalização quaisquer das infrações previstas no art. 12 da Lei nº 10.357, de 
2001, o auto de fiscalização e as demais peças processuais deverão ser encaminhados à Unidade 
Central de Controle de Produtos Químicos para análise e decisão. 
§ 1º - As medidas previstas no caput serão adotadas após decorrido o prazo de trinta dias previsto no 
art. 15 da Lei nº 10.357, de 2001. 
§ 2º - Transcorrido o prazo de defesa, o PAI será encaminhado ao Chefe da Unidade Central de 
Controle de Produtos Químicos, que decidirá pela aplicação das medidas administrativas previstas no 
art. 14 da Lei nº 10.357, de 2001 ou pelo arquivamento. 
Seção III 
Da Destinação de Produtos Químicos Apreendidos 
Art. 65 - A decisão, em PAI, que concluir pela perda da propriedade de produtos químicos 
apreendidos determinará a destinação do bem nos termos do § 2º do art. 15 da Lei nº 10.357, de 
2001. 
Parágrafo único - O proprietário dos produtos químicos apreendidos poderá renunciar ao direito de 
propriedade antes do trânsito em julgado da decisão a ser proferida em processo administrativo, por 
meio de petição a ser analisada nos autos do PAI, observado o art. 47 desta Portaria. 
Art. 66 - Os procedimentos para destruição de produtos químicos apreendidos deverão atender ao 
disposto na Seção III do Capítulo IV. 
Art. 67 - A alienação de produtos químicos apreendidos será realizada nos termos da legislação 
vigente para a venda de bens móveis inservíveis para a administração. 
Art. 68 - A doação de produtos químicos prevista no § 2º do art. 15 da Lei nº 10.357, de 2001, será 
realizada às expensas do infrator. 
CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
Art. 69 - Para atender ao disposto nesta Portaria, a Polícia Federal disponibilizará Sistema 
Informatizado de Controle de Produtos Químicos. 
Art. 70 - Os procedimentos operacionais relativos às atividades de fiscalização serão regulamentados 
em Instrução Normativa da Polícia Federal. 
Art. 71 - Os certificados, autorizações, mapas de controle e formulários relacionados nos anexos 
desta Portaria poderão, a qualquer época, ser substituídos por outros que permitam aperfeiçoar os 
mecanismos de controle e fiscalização de produtos químicos, mediante edição de Instrução 
Normativa da Polícia Federal. 
Art. 72 - O disposto no art. 37 deverá ser implementado no prazo de um ano, a contar da data de 
publicação desta Portaria, permanecendo válidos os produtos embalados e identificados conforme 
os critérios estabelecidos na Portaria MJ nº 1.274, de 26 de agosto de 2003, até o término do prazo 
de validade. 
Art. 73 - Após a entrada em vigor desta Portaria, a pessoa física ou jurídica já cadastrada na Polícia 
Federal que esteja exercendo atividades sujeitas a controle e fiscalização deverá declarar os 
quantitativos em estoque dos produtos químicos controlados e os mapas de controle subsequentes 
no novo sistema de controle de produtos químicos disponibilizado pela Polícia Federal. 
Art. 74 - As dúvidas e casos omissos serão resolvidos pelo dirigente da Unidade Central de Controle 
de Produtos Químicos da Polícia Federal. 
Art. 75 - Fica revogada a Portaria MJ nº 1.274, de 25 de agosto de 2003, e seus anexos. 
Art. 76 - Esta Portaria entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 
RAUL JUNGMANN 
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 435, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
26/12/2018 (nº 247, Seção 1, pág. 66) 
Estabelece normas para o procedimento de cessão de membros de carreiras jurídicas da 
Advocacia- Geral da União para empresas estatais federais dependentes, e dá outras 
providências. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO e a ADVOGADA-GERAL 
DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único - incisos I e II, 
da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e XVII, da Lei Complementar 
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; no art. 93, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; no art. 7º 
da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008; e Decreto nº 9.144, de 22 de agosto de 2017; 
resolvem: 
Art. 1º - Esta Portaria estabelece normas para o procedimento de cessão de membros de carreiras 
jurídicas da Advocacia-Geral da União para empresas estatais federais dependentes. 
§ 1º - Aplica-se o disposto nesta Portaria às carreiras de Advogado da União e Procurador Federal, e 
aos ocupantes dos cargos dos quadros suplementares em extinção previstos no art. 46 da Medida 
Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001. 
§ 2º - A cessão de que trata o caput observará ao disposto no art. 93, da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, art. 7º da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008, no Decreto nº 9.144, de 22 
de agosto de 2017, e nesta Portaria. 
Art. 2º - Somente será admitida a cessão dos servidores de que trata o art. 
1º para a função de chefia e direção de assessoramento jurídico de empresa estatal dependente se 
presentes, cumulativamente, as seguintes condições: 
I - para exercício de cargo de diretor ou equivalente; e 
II - por sua atuação, o servidor fique subordinado administrativamente, diretamente e apenas, ao 
Conselho de Administração ou Diretor Presidente da empresa estatal federal dependente. 
Art. 3º - O procedimento para a cessão de que trata esta Portaria terá início com a apresentação de 
solicitação, pela empresa estatal federal e por meio do respectivo ministério supervisor em Aviso 
específico, dirigida ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, na qual será 
demonstrada a presença das condições de que trata o art. 2º. 
Parágrafo único - Sem prejuízo das informações de que trata o caput, a solicitação indicará ainda: 
I - o nome do cargo em comissão ou função de confiança para o qual o servidor terá exercício; 
II - o lugar em que será realizada a atividade principal, para fins de domicílio; 
III - eventuais benefícios, pecuniários ou não, a que o servidor fará jus durante o período da cessão; 
IV - outras informações que considerar relevantes. 
Art. 4º - Recebida a solicitação de que trata o artigo anterior, a Secretaria de Coordenação e 
Governança das Empresas Estatais - SEST realizará seu exame e elaborará a respectiva nota técnica, 
encaminhando a matéria para decisão do Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão. 
§ 1º - A SEST poderá solicitar informações complementares diretamente à empresa estatal federal ou 
ao ministério supervisor, para fins de instrução do procedimento. 
§ 2º - A avaliação da SEST conterá o exame da presença das condições de que trata o art. 2º bem 
como a análise de eventuais aspectos relativos à governança e à situação econômico-financeira da 
empresa, recomendando ao final o prosseguimento do pedido de cessão, se o caso. 
Art. 5º - O Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, a seu critério, 
encaminhará à Advocacia-Geral da União, por meio de Aviso, a solicitação oriunda da empresa e 
todos os documentos que instruam o procedimento. 
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Art. 6º - O Advogado-Geral da União, concluindo pela oportunidade e conveniência do deferimento 
da solicitação, editará, por meio de Portaria, o ato autorizativo da cessão, que indicará, sem prejuízo 
de outros dados, o servidor, seu domicílio atual, a empresa estatal federal dependente e a cidade 
onde se realizará o exercício. 
Parágrafo único - A Secretaria-Geral da Advocacia-Geral da União dará tratamento prioritário aos 
procedimentos de cessão de que trata esta Portaria, observando, para fins de instrução do 
procedimento administrativo, o disposto no Decreto nº 9.144, de 2017, e demais atos normativos 
internos. 
Art. 7º - As cessões de que trata esta Portaria ocorrerão com ônus à Advocacia-Geral da União, sem 
reembolso, nos termos do art. 8º do Decreto nº 9.144, de 2017, salvo se o servidor realizar a opção 
de que trata o art. 93, § 2º, da Lei nº 8.112, de 1990. 
Parágrafo único - Ocorrendo mudança de domicílio em caráter permanente em virtude da cessão, 
aplicam-se as disposições relativas ao pagamento de ajuda de custo de que tratam os artigos 53 a 57 
da Lei nº 8.112, de 1990, com ônus para a empresa estatal federal. 
Art. 8º - As disposições desta Portaria aplicam-se, no que couber, às cessões de membros das 
carreiras jurídicas da Advocacia-Geral da União para exercício: 
I - do cargo de diretor em área diversa da de assessoramento jurídico e de presidente de empresa 
estatal; e 
II - em empresas estatais federais não-dependentes. 
Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR 
GRACE MARIA FERNANDES MENDONÇA 
 

PORTARIA Nº 500, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 27/12/2018 (nº 248, 
Seção 1, pág. 90) 
Institui a Comissão de Ética do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - Carf e dá 
outras providências. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo 
único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 1.171, de 22 de 
junho de 1994, no Decreto nº 6.029, de 1º de fevereiro de 2007, na Portaria MF nº 39, de 18 de 
fevereiro de 2008, na Resolução da Comissão de Ética Pública - CEP nº 10, de 29 de setembro de 
2008, na Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, na Portaria Interministerial do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e da Controladoria Geral da União - CGU nº 333, de 19 de 
setembro de 2013, e no item 2.10 da Ata da 179ª Reunião Ordinária da Comissão de Ética Pública, de 
27 de março de 2017, , resolve: 
Art. 1º - Fica constituída a Comissão de Ética do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - Carf, 
integrante do Sistema de Gestão de Ética do Poder Executivo Federal. 
Art. 2º - A Comissão de Ética atuará nos casos envolvendo os agentes públicos em exercício no Carf, 
preservada a competência da Comissão de Ética Pública - CEP. 
Art. 3º - Compete ao Presidente do Carf, observando-se a legislação sobre o assunto: 
I - a designação dos membros titulares e suplentes da Comissão e a publicação do seu regimento 
interno; e 
II - a publicação do Código de Conduta Ética do Carf. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
EDUARDO REFINETTI GUARDIA 
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PORTARIA Nº 598, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 27/12/2018 (nº 248, 
Seção 1, pág. 106) 
Suspende os efeitos dos arts. 19, 20, 21 e 22 da Portaria nº 563/2016, que aprova o 
Regulamento Técnico da Qualidade para brinquedos. 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, 
no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, 
nos incisos I e IV do art. 3º da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da 
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007; 
Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema Brasileiro de Avaliação da 
Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro nº 04, de 02 de dezembro de 2002, que outorga 
ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios para a atividade de avaliação da 
conformidade; 
Considerando a Portaria Inmetro nº 563, de 29 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da 
União de 30 de dezembro de 2016, seção 01, página 343 a 344, que aprova o Regulamento Técnico 
da Qualidade para Brinquedos; 
Considerando Portaria Inmetro nº 503, de 24 de outubro de 2018, publicada no Diário Oficial da 
União de 25 de outubro de 2018, seção 01, página 50, que publicou, em consulta pública, proposta 
de ajuste aos textos do Regulamento Técnico da Qualidade (RTQ) e dos Requisitos de Avaliação da 
Conformidade (RAC) para Brinquedos; 
Considerando o volume e a complexidade das contribuições recebidas no processo de consulta 
pública referido acima; 
Considerando a proximidade do prazo de entrada em vigência da Portaria Inmetro nº 563/2016, 
previsto para 30 de dezembro de 2018, que torna inviável a conclusão do processo de análise das 
contribuições recebidas em tempo hábil; 
Considerando que a proposta de consulta pública, além de vários ajustes à regulamentação, também 
prevê a necessidade de postergação dos prazos de entrada em vigor da Portaria Inmetro nº 
563/2016, resolve baixar as seguintes disposições: 
Art. 1º - Ficam suspensos os efeitos do art. 19, 20, 21 e 22, caputs e parágrafos, da Portaria Inmetro 
nº 563/2016. 
Art. 2º - Esta Portaria iniciará a sua vigência na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO 

 
PORTARIA Nº 742, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 249, 
Seção 1, pág. 336) 
Disciplina, nos termos do art. 190 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, a celebração 
de negócio jurídico processual - NJP em sede de execução fiscal, para fins de 
equacionamento de débitos inscritos em dívida ativa da União, e dá outras providências. 
 
O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o caput e 
incisos XIII e XVIII do art. 82 do Regimento Interno da Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional - 
PGFN, aprovado pela Portaria nº. 36, de 24 de janeiro de 2014, do Ministro de Estado da Fazenda, 
resolve: 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º - Esta Portaria estabelece os critérios para celebração de Negócio Jurídico Processual (NJP) no 
âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para fins de equacionamento de débitos inscritos 
em dívida ativa da União. 
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§ 1º. - É vedada a celebração de NJP que reduza o montante dos créditos inscritos ou implique 
renuncia às garantias e privilégios do crédito tributário. 
§ 2º. - Observado o disposto nesta Portaria, o Negócio Jurídico Processual para equacionamento de 
débitos inscritos em dívida ativa da União poderá versar sobre: 
I - calendarização da execução fiscal; 
II - plano de amortização do débito fiscal; 
III - aceitação, avaliação, substituição e liberação de garantias; 
IV - modo de constrição ou alienação de bens. 
§ 3º. - O disposto nesta Portaria se aplica aos devedores em recuperação judicial. 
Art. 2º - Sem prejuízo do disposto no art. 6º, a celebração de NJP está condicionada à demonstração 
de interesse da Fazenda Nacional, considerando os seguintes critérios: 
I - vinculação à capacidade econômico-financeira do devedor, ao perfil da Dívida e às peculiaridades 
do caso em concreto; 
II - previsão de prazo certo para liquidação das dívidas, quando for o caso, ou concretização de 
garantias e demais condições do negócio; 
III - imposição de obrigações ou meios indiretos que facilitem ou otimizem a fiscalização ou 
acompanhamento do cumprimento das condições do acordo. 
Parágrafo único - A PGFN poderá exigir a celebração de escritura pública de hipoteca ou penhor 
sobre os bens que comporão as garantias do NJP. 
Art. 3º - Sem prejuízo da previsão de outras obrigações decorrentes das peculiaridades do caso 
concreto, o NJP que objetive estabelecer plano de amortização do débito fiscal deverá prever, 
cumulativa ou alternativamente, as seguintes condições: 
I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos inseridos no NJP, renovada a cada pagamento 
periódico; 
II - oferecimento de depósito em dinheiro de parcela dos débitos inscritos; 
III - oferecimento de outras garantias idôneas, desde que observada a ordem do art. 11 da Lei nº 
6.830, de 22 de novembro de 1980, se não houver compromisso de gradual substituição por depósito 
em dinheiro, em prazo certo; 
IV - quitação de parcela dos débitos inscritos em dívida ativa da União, ajuizados ou não; 
V - constrição de parcela sobre faturamento mensal ou de recebíveis futuros; 
VI - compromisso de garantir ou parcelar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, débitos inscritos em 
dívida ativa após a celebração do NJP; 
VII - rescisão em hipótese de superveniência de falência ou outro mecanismo de liquidação judicial 
ou extrajudicial; 
VIII - apresentação de garantia fidejussória dos administradores da pessoa jurídica devedora, 
independentemente da apresentação de outras garantias IX - prazo de vigência não superior a 120 
(cento e vinte) meses, salvo autorização expressa da Coordenação-Geral de Estratégias de 
Recuperação de Créditos; 
X - modificação da competência relativa para reunião dos processos no juízo prevento; 
XI - condição resolutória a ulterior homologação judicial, quando for o caso, observado o disposto no 
art. 11. 
§ 1º. - Tratando-se de devedor excluído de qualquer modalidade de parcelamento administrado pela 
PGFN, o valor mínimo das amortizações mensais não poderá ser inferior à última parcela paga 
quando ativo o parcelamento, atualizada pelos mesmos índices de correção do débito inscrito. 
§ 2º. - Para incluir débitos inscritos e não ajuizados no NJP, o requerente deverá concordar 
expressamente com o ajuizamento da execução fiscal correspondente. 
§ 3º. - Não havendo concordância com o ajuizamento da execução fiscal, nos termos do parágrafo 
anterior, o requerente deverá efetuar o parcelamento dos débitos não ajuizados. 
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§ 4º. - Sem prejuízo da legislação aplicável aos débitos negociados, a celebração de NJP que objetive 
estabelecer plano de amortização do débito fiscal não suspende a exigibilidade dos créditos inscritos 
em dívida ativa da União. 
§ 5º. - A concessão de certidão negativa de débito ou de certidão positiva com efeito de negativa fica 
condicionada ao cumprimento dos requisitos previstos nos artigos 205 e 206 da Lei nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 
CAPITULO II 
DO PROCEDIMENTO PARA CELEBRAÇÃO DE NJP 
Art. 4º - O devedor poderá solicitar a celebração de NJP, observados os procedimentos descritos 
nesta Portaria. 
Parágrafo único - O requerimento deverá conter, conforme o caso: 
I - a qualificação completa do requerente e de seus administradores; 
II - as informações relativas à atual situação econômico-financeira da Pessoa Jurídica; 
III - a relação de bens e direitos de propriedade do requerente, com a respectiva localização 
destinação e valor atual e de mercado; 
IV - relação dos bens particulares dos controladores, administradores, gestores e representantes 
legais do sujeito passivo e o respectivo instrumento, discriminando a data de sua aquisição, o seu 
valor atual estimado e a existência de algum ônus, encargo ou restrição de penhora ou alienação, 
legal ou convencional, neste último caso com a indicação da data de sua constituição e da pessoa a 
quem ele favorece; 
V - declaração de que o sujeito passivo ou responsável tributário, durante o plano de amortização, 
não alienará bens ou direitos sem proceder à devida comunicação à Fazenda Nacional; 
VI - indicação dos débitos que deseja incluir no negócio jurídico, com o respectivo plano de 
amortização; 
VII - proposta para equacionamento do passivo fiscal inscrito, observado o disposto nos arts. 3º e 4º 
desta Portaria; 
VIII - relação de bens e direitos que comporão as garantias do NJP, inclusive de terceiros, observado 
o disposto nos arts. 9º e 10 da Portaria PGFN nº 33/2018; 
Art. 5º - A proposta de Negócio Jurídico Processual será analisada: 
I - pela unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do domicílio do devedor, nos casos de 
NJP que objetive estabelecer plano de amortização do débito fiscal; 
II - pela unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional responsável pelo acompanhamento das 
execuções fiscais ajuizadas, nos demais casos. 
Parágrafo único - Havendo indicação de débitos cujas execuções fiscais são de responsabilidade de 
outra unidade da PGFN, a unidade recebedora deverá encaminhar a proposta de NJP à unidade 
competente. 
Art. 6º - Recebido o requerimento, a unidade da PGFN deverá: 
I - analisar o atual estágio das execuções fiscais movidas contra o devedor e a existência de exceção, 
embargos ou qualquer outra ação proposta contra o crédito; 
II - verificar a existência de garantias já penhoradas em execuções fiscais movidas pela PGFN, o valor 
e a data a da avaliação oficial e se houve tentativa de alienação judicial dos bens penhorados; 
III - verificar a existência de garantias ofertadas em parcelamentos administrados pela PGFN, ainda 
que já extintos por pagamento ou rescindidos por descumprimento das obrigações; 
IV - verificar a existência de débitos não ajuizados ou pendentes de inscrição em dívida ativa da 
União; 
V - analisar o histórico fiscal do devedor, especialmente a concessão de parcelamentos anteriores, 
ordinários ou especiais, eventuais ocorrências de fraude, inclusive à execução fiscal, ou quaisquer 
outras hipóteses de infração à legislação com o propósito de frustrar a recuperação dos créditos 
devidos; 
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VI - analisar a aderência da proposta apresentada à atual situação econômicofiscal do devedor e suas 
projeções de geração de resultados, podendo, se for o caso, solicitar documentos e informações 
complementares. 
Art. 7º - Para celebração do NJP, poderão ser agendadas reuniões para discussão da proposta do 
devedor ou apresentação de contraproposta da PGFN, nas quais participarão, respeitada a 
abrangência territorial: 
I - o Procurador-Regional, o Procurador-Chefe da Dívida Ativa, o Procurador- Chefe ou o Procurador-
Seccional, tratando-se de acordo celebrado perante a unidade Regional, Estadual ou Seccional, ou 
outro procurador por estes designado; 
II - o administrador, o procurador ou o representante legal da pessoa jurídica requerente, esse último 
munido de procuração com poderes específicos. 
Art. 8º - A fim de averiguar a concreta situação operacional e patrimonial do requerente, a chefia da 
unidade da PGFN responsável pela análise do NJP poderá designar procurador da Fazenda Nacional 
para coordenar inspeção no estabelecimento comercial, industrial ou profissional do devedor. 
Parágrafo único - O devedor requerente será comunicado da inspeção pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 
Art. 9º - Havendo aceitação da proposta feita pelo devedor ou da contraproposta apresentada pela 
PGFN, a unidade responsável deverá redigir o NJP, contendo a qualificação das partes, as cláusulas e 
condições gerais do acordo, os débitos envolvidos com indicação das respectivas execuções fiscais e 
os juízos de tramitação, o prazo para cumprimento, a descrição detalhada das garantias 
apresentadas e as consequências em caso de descumprimento. 
CAPITULO III 
DA AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO PROCESSUAL E DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO 
Art. 10 - O NJP que objetive estabelecer plano de amortização do débito fiscal deverá ser 
previamente autorizado pelo Procurador-Chefe de Dívida Ativa da respectiva Procuradoria-Regional 
e, quando envolver débitos de valor consolidado igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais), pela Coordenação-Geral de Estratégias da Recuperação de Créditos. 
§ 1º. - As demais modalidades de NJP devem ser previamente autorizadas pelo Procurador-Chefe da 
Dívida Ativa na Região, pelo Procurador-Chefe ou pelo Procurador- Seccional, tratando-se de acordo 
celebrado perante a unidade Regional, Estadual ou Seccional. 
§ 2º. - Havendo débitos distribuídos em unidades de regiões diversas, o NJP deverá ser autorizado 
pelos respectivos Procuradores-Chefe de Dívida Ativa. 
§ 3º. - Em qualquer caso, havendo débitos distribuídos em unidades distintas da mesma região, o NJP 
deverá ser previamente autorizado pelo Procurador-Chefe de Dívida Ativa da respectiva 
Procuradoria-Regional. 
Art. 11 - Autorizada a celebração do NJP, a unidade da PGFN deverá formalizar, quando for o caso, o 
pedido de homologação judicial nos autos da execução fiscal, cumulado com requerimento de 
suspensão do processo, nos termos do art. 313, II, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil). 
§ 1º. - Quando se reputar necessária a homologação judicial e houver mais de uma execução fiscal 
contra o mesmo devedor, o Procurador da Fazenda Nacional deverá requerer a reunião dos 
processos no juízo prevento, nos termos do art. 28 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, ou 
de eventual cláusula de modificação da competência territorial prevista no NJP. 
§ 2º. - Não sendo admitida a reunião das execuções fiscais no juízo prevento, deverá ser formalizado 
pedido de homologação judicial em cada juízo no qual tramitam execuções contra o devedor, 
observado o disposto no caput deste artigo. 
§ 3º. - O NJP produzirá efeitos enquanto pendente de homologação judicial, devendo o requerente 
promover as medidas necessárias ao seu integral cumprimento. 
Art. 12 - Implicará rescisão do NJP: 
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I - a falta de pagamento de 2 (duas) amortizações mensais, consecutivas ou não, quando o NJP tiver 
por objeto estabelecer plano de amortização do débito fiscal; 
II - a constatação, pela PGFN, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do sujeito 
passivo; 
III - a decretação da falência ou de outro mecanismo de liquidação judicial ou extrajudicial; 
IV - a concessão de medida cautelar em desfavor da parte devedora, nos termos da Lei nº 8.397, de 6 
de janeiro de 1992; 
V - a declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
VI - o descumprimento ou o cumprimento irregular das demais cláusulas estipuladas no NJP; 
VII - a não homologação judicial, quando for o caso; 
VIII - a deterioração, a depreciação e o perecimento de bens incluídos no acordo para fins de 
garantia, caso não haja o seu reforço ou a sua substituição, no prazo de 30 (dias), após a devida 
intimação. 
§ 1º - As amortizações pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão inadimplência para 
fins do inciso I do caput deste artigo. 
§ 2º. - O desfazimento do NJP não implicará a liberação das garantias dadas para assegurar o crédito. 
§ 3º. - Nas hipóteses dos incisos I, II e VI, o devedor será previamente notificado para sanar, no prazo 
de 15 (quinze) dias, a situação ensejadora de rescisão do NJP. 
§ 4º. - Rescindido o NJP, deverá o Procurador responsável comunicar ao juízo o desfazimento do 
acordo e pleitear a retomada do curso do processo, com a execução das garantias prestadas e prática 
dos demais atos executórios do crédito. 
Art. 13 - As unidades descentralizadas encaminharão à Coordenação-Geral de Estratégias de 
Recuperação de Créditos, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da assinatura, cópia dos 
NJPs celebrados. 
Art. 14 - Compete às Procuradorias-Regionais editar os atos complementares para fiel execução do 
disposto nesta Portaria. 
Art. 15 - Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação-Geral de Estratégias da Recuperação 
de Créditos. 
Art. 16 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
FABRÍCIO DA SOLLER 

 
PORTARIA CONJUNTA Nº 2.065, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 26/12/2018 
(nº 247, Seção 1, pág. 27) 
Altera a Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.908, de 19 de julho de 2012, que institui o Sistema 
Integrado de Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam 
Variações no Patrimônio (Siscoserv). 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL e o SECRETÁRIO DE COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso 
das atribuições que lhes conferem o inciso III e XXV do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e o inciso V 
do art. 1º do Anexo IX do Regimento Interno da Secretaria de Comércio e Serviços, aprovado pela 
Portaria MDIC nº 905, de 21 de maio de 2018, e tendo em vista o disposto nos arts. 25 a 27 da Lei nº 
12.546, de 14 de dezembro de 2011, na Instrução Normativa RFB nº 1.277, de 28 de junho de 2012, e 
na Portaria MDIC nº 113, de 17 de maio de 2012, resolvem: 
Art. 1º - A Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.908, de 19 de julho de 2012, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
"Art. 6º - .................................................................................. 
................................................................................................ 
§ 3º - ........................................................................................ 
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I - ao da emissão da nota fiscal ou documento equivalente, se esta ocorrer depois da inclusão, no 
prazo estabelecido no inciso I do caput do Art. 6º, do registro de venda de serviço, de intangível ou 
de outra operação que produza variação no patrimônio; ou 
II - ao da inclusão, no prazo estabelecido no inciso I do caput do Art. 6º, do registro de venda de 
serviço, de intangível ou de outra operação que produza variação no patrimônio, se a emissão da 
nota fiscal ou documento equivalente ocorrer antes da data de inclusão desse registro. 
§ 4º - ..................................................................................... 
I - ao do pagamento, se este ocorrer depois da inclusão, no prazo estabelecido no inciso I do caput do 
Art. 6º, do registro de aquisição de serviço, de intangível ou de outra operação que produza variação 
no patrimônio; ou 
II - ao da inclusão, no prazo estabelecido no inciso I do caput do Art. 6º, do registro de aquisição de 
serviço, de intangível ou de outra operação que produza variação no patrimônio, se o pagamento 
ocorrer antes da data de inclusão desse registro. 
....................................................................................." (NR) 
"Art. 8º - ................................................................................. 
............................................................................................... 
§ 5º - Para fins do disposto no inciso III do caput, o valor das transações comerciais ou operações 
financeiras corresponde: 
I - ao valor da operação sujeita a registro no Siscoserv à qual estejam especificamente vinculadas as 
informações inexatas, incompletas ou omitidas; ou 
II - ao somatório do valor das operações a que as informações inexatas, incompletas ou omitidas se 
referem, no caso de informações comuns a diferentes operações sujeitas a registro no Siscoserv e 
que componham um conjunto de dados que caracterizam a prestação de um serviço, uma 
transferência ou aquisição de intangível ou a realização de uma operação que produza variação no 
patrimônio." (NR) 
Art. 2º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID - Secretário da Receita Federal do Brasil 
DOUGLAS FINARDI FERREIRA - Secretário de Comércio e Serviços 

 
PORTARIA CONJUNTA Nº 2.066, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 26/12/2018 
(nº 247, Seção 1, pág. 27) 
Aprova a 12ª Edição dos Manuais Informatizados dos Módulos Venda e Aquisição do 
Sistema Integrado de Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que 
Produzam Variações no Patrimônio (Siscoserv). 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL e o SECRETÁRIO DE COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso 
das atribuições que lhes conferem o inciso III e XXV do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e o inciso V 
do art. 1º do Anexo IX - Regimento Interno da Secretaria de Comércio e Serviços, aprovado pela 
Portaria MDIC nº 905, de 21 de maio de 2018, e tendo em vista o disposto nos arts. 25 a 27 da Lei nº 
12.546, de 14 de dezembro de 2011, na Instrução Normativa RFB nº 1.277, de 28 de junho de 2012, e 
na Portaria MDIC nº 113, de 17 de maio de 2012, resolvem: 
Art. 1º - Fica aprovada a 12ª Edição dos Manuais Informatizados dos Módulos Venda e Aquisição do 
Sistema Integrado de Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e outras Operações que Produzam 
Variações no Patrimônio (Siscoserv), destinados ao registro de informações relativas às transações 
entre residentes ou domiciliados no País e residentes ou domiciliados no exterior, de que trata o § 10 
do art. 1º da Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.908, de 19 de julho de 2012. 
Parágrafo único - Os arquivos digitais dos Manuais referidos no caput encontram-se disponíveis no 
sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço <http://rfb.gov.br>, e 
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no sítio do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços na Internet, no endereço 
<http://www.mdic.gov.br>. 
Art. 2º - Fica revogada a Portaria Conjunta RFB/SCS nº 768, de 13 de maio de 2016. 
Art. 3º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID - Secretário da Receita Federal do Brasil 
DOUGLAS FINARDI FERREIRA - Secretário de Comércio e Serviços 

 
PORTARIA Nº 2.145-SEI, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 24/12/2018 (nº 
246, Seção 1, pág. 54) 
Dispõe sobre a capitalização de empresas nascentes de base tecnológica, com sede ou 
atividade principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, de que trata o inciso II 
do § 18º do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS E O SUPERINTENDENTE 
DA ZONA FRANCA DE MANAUS, SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhes confere o inciso II do § 
18º do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, resolveM: 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - Esta Portaria regulamenta o investimento em atividades de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação, mediante capitalização de empresas nascentes de base tecnológica, com sede ou atividade 
principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, de que trata o inciso II do § 18º do art. 2º 
da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991. 
Art. 2º - Para os fins desta Portaria, considera-se: 
I - empresa beneficiária: empresa de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de tecnologias 
da informação e comunicação beneficiária do regime de que trata a Lei nº 8.387, de 1991; 
II - empresa nascente de base tecnológica (startup), sociedade empresária constituída, no máximo, 
sessenta meses antes da data de capitalização, que não tenha sido criada por fusão, incorporação ou 
aquisição de empresas e que apresente, no mínimo, duas das seguintes características: 
a) desenvolva bens, serviços, processos ou modelos de negócio tecnologicamente novos ou com 
significativas melhorias tecnológicas; 
b) seja titular, comercialize ou que tenha solicitado direitos de propriedade intelectual (patente de 
invenção ou de modelo de utilidade, desenho industrial, programa de computador, topografia de 
circuitos integrados, proteção de cultivares, criações não protegidas, entre outros) ou possua 
despesas de pesquisa, desenvolvimento e inovação não inferiores a cinco por cento de sua receita 
bruta, sendo excluídas dessas despesas os valores direcionados à formação de ativo imobilizado; 
c) apresente, por meio de plano de desenvolvimento, viabilidade de aumentar seu faturamento sem 
a necessidade de elevar seus custos fixos na mesma escala, e defina metas de crescimento da receita 
bruta anual com o objetivo de ultrapassar o faturamento máximo estabelecido pelo art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para empresas de pequeno porte, considerando 
o valor vigente no ano da capitalização, em, no máximo, cinco anos a partir do aporte; e 
d) execute por meio de sócios, empregados diretos ou profissionais técnicos de nível superior com 
residência na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá atividades de desenvolvimento de 
software, engenharia, pesquisa, desenvolvimento e inovação - PD&I, em qualquer área do 
conhecimento. 
III - capitalização da empresa nascente de base tecnológica, apoio financeiro que ocorra por meio de 
contrato de capitalização que adote uma das seguintes alternativas: 
a) contrato particular de outorga de opção de subscrição de participação social sem restrições ao 
direito de voto entre a empresa beneficiária e a empresa nascente de base tecnológica proponente 
com a anuência de seus sócios empreendedores; 
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b) contrato de participação, nos termos dos arts. 61-A, 61-B e 61-C da Lei Complementar nº 123, de 
2006, ou outro instrumento conversível em participação no capital, com o aporte de capital que não 
integrará o capital social da empresa nascente de base tecnológica antes do seu vencimento ou 
evento de liquidez, aplicando-se, no que couber, as demais disposições desta Portaria relativas à 
opção de compra; ou c) contrato de participação com o aporte de capital integrando o capital social 
da empresa nascente de base tecnológica. 
IV - sócio empreendedor de empresa nascente de base tecnológica: pessoa física com participação 
no capital da empresa nascente de base tecnológica; e 
V - atividade principal de empresa nascente de base tecnológica: a atividade que mais contribui para 
geração de valor adicionado na apuração de receitas da empresa. 
Parágrafo único - A atividade principal da empresa nascente de base tecnológica deve ser conduzida 
na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá por, no mínimo, vinte e quatro meses a partir da 
data da última capitalização recebida com base no inciso II do § 18 do art. 2º da Lei nº 8.387, de 
1991. 
Art. 3º - São objetivos da capitalização de que trata esta Portaria: 
I - apoio às empresas nascentes de base tecnológicas comprometidas com o desenvolvimento 
sustentável da Amazônia Ocidental ou do Estado do Amapá; 
II - criação, expansão e fortalecimento de ecossistemas de empreendedorismo e inovação na 
Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá; 
III - desenvolvimento de empresas mais inovadoras e de alto crescimento com sede ou atividade 
principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá; 
IV - incentivo à diversidade de empresas nascentes de base tecnológica, incluindo os negócios 
sociais, negócios de impacto e os da bioeconomia; 
V - formação contínua de melhores empreendedores, investidores e outros apoiadores que 
contribuam para a criação e contínuo desenvolvimento de ecossistemas locais de 
empreendedorismo e inovação; 
VI - maior integração das empresas beneficiárias e empresas nascentes de base tecnológica com 
outros ecossistemas nacionais e internacionais de empreendedorismo e inovação; 
VII - mensuração dos impactos econômicos, sociais e ambientais gerados pela atuação das empresas 
beneficiárias e das empresas nascentes de base tecnológica investidas nas regiões em que atuam; e 
VIII - criação e desenvolvimento de novas empresas e empreendedores na região que não 
dependam, contínua e sistematicamente, de fontes de recursos incentivados ou de subvenção. 
CAPÍTULO II 
DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 
Art. 4º - As empresas beneficiárias estão autorizadas a aplicar o complemento de que trata o § 18º 
do art. 2º da Lei nº 8.387, de 1991, na capitalização de empresas nascentes de base tecnológica, com 
sede ou atividade principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, desde que atendam às 
seguintes condições: 
I - indicação de um diretor estatutário, que deverá ser o responsável pela área de inovação da 
empresa, como líder da área de capitalização de empresas nascentes de base tecnológica; 
II - apresentação de plano de pesquisa, desenvolvimento e inovação à Superintendência da Zona 
Franca de Manaus - SUFRAMA, com seção destinada ao investimento em empresas nascentes de 
base tecnológica que contenha, no mínimo, os seguintes tópicos (Anexo I): 
a) estimativa inicial de valor a ser investido para os próximos três anos; 
b) apresentação da sua área de capitalização de empresas nascentes de base tecnológica, incluindo 
sua estrutura, responsáveis e breve currículo de cada um e funcionamento; 
c) apresentação da política de investimento a ser adotada pela empresa beneficiária, com a indicação 
dos ativos que podem compor a sua carteira e explicação sobre a relação do investimento com seu 
negócio; 
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d) exposição dos objetivos de desenvolvimento regional da empresa beneficiária considerando os 
objetivos citados no art. 3º, incluindo as expectativas para a adoção de mão de obra qualificada 
definida na alínea "d" do inciso II do art. 2º; 
e) regras e critérios do processo de investimento em empresas nascentes de base tecnológica 
adotado pela empresa beneficiária, incluindo processo de identificação de oportunidades, de 
valuation, contratos utilizados e estratégias de saída; 
f) apresentação de todas as capitalizações em empresas nascentes de base tecnológica feitas com 
base nesta Portaria, com respectiva situação do investimento qualificada em "investida" ou 
"desinvestida" e "em operação" ou "fora de operação"; e 
g) indicação de sítio na internet com as informações exigidas neste inciso II, já publicadas e 
atualizadas até a data de elaboração ou atualização da seção do plano de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação. 
III - para capitalização de empresa nascente de base tecnológica com valor total até R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), são requisitos obrigatórios adicionais: 
a) apresentação, por parte dos sócios empreendedores da empresa nascente de base tecnológica 
para a empresa beneficiária, de produto mínimo viável (MVP) ou prova de conceito (PoC), atendendo 
critérios definidos previamente pela empresa beneficiária; e 
b) apresentação, por parte dos sócios empreendedores da empresa nascente de base tecnológica 
para empresa beneficiária, de modelo de negócio validado pelas pessoas que representam os 
segmentos de mercado-alvo e pelos potenciais parceiros-chave da empresa nascente de base 
tecnológica, atendendo critérios definidos previamente pela empresa beneficiária; 
IV - para capitalização de empresa nascente de base tecnológica com valor total entre R$ 200.000,01 
(duzentos mil reais e um centavo) e R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), são requisitos obrigatórios 
adicionais: 
a) o sócio empreendedor com a maior participação no capital da empresa nascente de base 
tecnológica deve ter dedicação exclusiva ao negócio; 
b) na possibilidade de mais de um sócio empreendedor deter participação igual que corresponda a 
maior participação, pelo menos um dos sócios empreendedores nesta situação deve ter dedicação 
exclusiva à empresa nascente de base tecnológica; 
c) os sócios empreendedores devem estar legalmente vinculados a apenas uma única empresa 
nascente de base tecnológica beneficiária de que trata o caput deste artigo; 
d) a empresa beneficiária deve realizar a capitalização apenas por meio de parcelas, considerado o 
que foi previsto no cronograma físico-financeiro do plano de desenvolvimento da empresa nascente 
de base tecnológica que se refere o inciso II do art. 9º; e 
e) a empresa beneficiária deve conduzir trimestralmente ações de acompanhamento da execução do 
plano de desenvolvimento da empresa nascente de base tecnológica, as quais terão caráter 
preventivo e saneador, objetivando a utilização adequada e regular do recurso obtido com a 
capitalização. 
V - para capitalização de empresa nascente de base tecnológica com valor total entre R$ 
1.000.000,01 (um milhão de reais e um centavo) e R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), é 
requisito obrigatório adicional co-investimento de fundo de investimento ou outros instrumentos 
autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários que se destinem à capitalização de empresas de 
base tecnológica, com sede ou atividade principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, de 
que trata a Portaria Conjunta nº 1.753, de 16 de outubro de 2018, do Ministério da Indústria, 
Comércio Exterior e Serviços e da Superintendência da Zona Franca de Manaus; e 
VI - a capitalização de empresa nascente de base tecnológica com valor acima R$ 3.000.000,01 (três 
milhões de reais e um centavo) deve ser feita por meio de fundo de investimento ou outros 
instrumentos autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários que se destinem à capitalização de 
empresas de base tecnológica, com sede ou atividade principal na Amazônia Ocidental ou no Estado 
do Amapá, de que trata a Portaria Conjunta nº 1.753, de 2018. 
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Art. 5º - A empresa beneficiária não deverá isoladamente deter, direta ou indiretamente, ativos que 
lhe garantam participação majoritária nas empresas nascentes de base tecnológica investidas com os 
seus recursos incentivados previstos na Lei nº 8.387, de 1991. 
Parágrafo único - Excepcionalmente, no caso de necessidade de novo aporte na empresa de base 
tecnológica já investida para viabilizar a continuidade de sua operação, a empresa beneficiária 
poderá fazer uma outra capitalização, podendo deter participação majoritária no capital social dessa 
empresa, com os seus recursos incentivados, por até vinte e quatro meses. 
Art. 6º - Em todos os documentos relacionados à capitalização de empresas nascentes de base 
tecnológica conduzida pela empresa beneficiária deverá constar, expressamente, em sua política de 
investimento, que o emprego de recursos incentivados se dará pelo regime de que trata a Lei nº 
8.387, de 1991. 
Art. 7º - O valor total da aplicação do recurso por meio da capitalização de empresas nascentes de 
base tecnológica será o efetivamente recebido pela empresa nascente de base tecnológica. 
§ 1º - O representante da empresa beneficiária, conforme previsto no inciso I do art. 4º, e os sócios 
empreendedores de empresa nascente de base tecnológica poderão prever no contrato que o valor 
total da capitalização será repassado em parcelas. 
§ 2º - Caso o repasse do valor total da capitalização tenha sido previsto em parcelas, a satisfação da 
obrigação corresponderá aos valores das parcelas efetivamente recebidas pela empresa nascente de 
base tecnológica naquele ano-base. 
§ 3º - O recibo de depósito em conta da empresa nascente de base tecnológica é comprovante 
suficiente para a composição da demonstração de cumprimento da obrigação de aplicação em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação a que se refere a Lei nº 8.387, de 1991. 
Art. 8º - A empresa beneficiária só poderá transferir ou negociar sua participação ou direito à 
participação na empresa nascente de base tecnológica com terceiros após um período mínimo de 
vinte e quatro meses após a data de sua capitalização mais recente. 
CAPÍTULO III 
DA CAPITALIZAÇÃO DA EMPRESA NASCENTE DE BASE TECNOLÓGICA 
Art. 9º - As empresas nascentes de base tecnológica estão autorizadas a receber capitalização das 
empresas beneficiárias no limite estabelecido pelo § 18º do art. 2º da Lei nº 8.387, de 1991, desde 
que atendam às seguintes condições (Anexo II): 
I - indicação de todos os sócios da empresa nascente de base tecnológica e pessoas físicas ou 
jurídicas com direitos futuros à sociedade e suas respectivas participações atuais e futuras no capital 
social da empresa antes da capitalização pretendida; 
II - apresentação de um plano de desenvolvimento da empresa nascente de base tecnológica, 
contendo, pelo menos, os seguintes tópicos: 
a) atendimento aos critérios que definem empresa nascente de base tecnológica, conforme modelo 
constante do Anexo III; 
b) sumário executivo - breve apresentação da necessidade de mercado, das soluções atualmente 
disponíveis, mesmo soluções substitutas ou parciais, apresentação das soluções mais inovadoras que 
lidam com a necessidade semelhante de mercado em outros países, apresentação da solução 
desenvolvida pela empresa nascente de base tecnológica, informações sobre o processo de validação 
da solução junto ao mercado, projeção dos resultados pretendidos mercadológicos e financeiros para 
os próximos cinco anos, valor da capitalização pretendida e usos desse recurso; 
c) estratégia de parceria com a empresa beneficiária - apresentação da lógica da parceria entre a 
empresa nascente de base tecnológica e a empresa beneficiária e os principais resultados 
pretendidos a partir da capitalização; 
d) exposição dos objetivos e ações pretendidas de desenvolvimento regional da empresa nascente 
de base tecnológica, considerando os objetivos citados no art. 3º, incluindo as expectativas para a 
adoção de mão de obra qualificada, conforme definido na alínea "d" do inciso II do art. 2º; 
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e) plano operacional com a apresentação do: 1. cronograma físico-financeiro das principais etapas de 
desenvolvimento da empresa nascente de base tecnológica com respectivas necessidades de 
investimento para o período em que o valor da capitalização solicitado será utilizado; e 
2. proposta de aquisição de equipamentos e material permanente e contratação de serviços e de 
realização de obras ou serviços de engenharia, se houver; e 
f) plano financeiro com a definição de metas de crescimento da receita bruta anual com o objetivo 
de ultrapassar o faturamento máximo estabelecido pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 
2006, para empresas de pequeno porte, considerando o valor vigente no ano da capitalização, em, 
no máximo, cinco anos a partir do aporte; 
III - os sócios empreendedores da empresa nascente de base tecnológica deverão possuir 
participação majoritária na estrutura social da empresa e nenhum dos sócios poderá deter, 
individualmente, mais que noventa por cento de participação; e 
IV - permissão para que a empresa beneficiária que faça a capitalização divulgue informações sobre o 
impacto econômico-financeiro, social e ambiental, considerando os critérios que definem empresa 
nascente de base tecnológica no inciso II do art. 2º e os objetivos mencionados no art. 3º. 
Parágrafo único - O plano de desenvolvimento da empresa nascente de base tecnológica deve ser 
discutido com a empresa beneficiária e deverá fazer parte do contrato de capitalização celebrado 
entre as partes. 
Art. 10 - Após o contrato de capitalização, o plano de desenvolvimento da empresa nascente de base 
tecnológica deverá ser atualizado semestralmente ou em menor prazo determinado em comum 
acordo entre as partes. 
Parágrafo único - A empresa nascente de base tecnológica deverá incluir seção adicional no seu 
plano de desenvolvimento contendo uma tabela com o histórico e evolução de estimativa de metas, 
novas metas e resultados obtidos. 
Art. 11 - A empresa nascente de base tecnológica e seus respectivos sócios empreendedores deverão 
disponibilizar quaisquer informações ou dados relacionados à capitalização de que trata o inciso II do 
§ 18 do art. 2º da Lei nº 8.387, de 1991, sempre que solicitadas pela SUFRAMA ou pela auditoria 
independente, preservado eventual sigilo que recaia sobre elas. 
Art. 12 - A empresa nascente de base tecnológica poderá vender apenas participação minoritária no 
capital social para a empresa beneficiária, sem prejuízo do parágrafo único do art. 5º. 
§ 1º - A empresa nascente de base tecnológica pode receber capitalização de mais de uma empresa 
beneficiária, respeitados os critérios estabelecidos nesta Portaria. 
§ 2º - Cada nova capitalização de empresa beneficiária na mesma empresa nascente de base 
tecnológica deve ser celebrada por meio de um novo e apartado contrato de capitalização, devendo 
ser respeitadas as exigências dos incisos III a VI do art. 4º, considerando o somatório das 
capitalizações. 
Art. 13 - A empresa nascente de base tecnológica deve utilizar os recursos recebidos da capitalização 
exclusivamente para o desenvolvimento do negócio, incluindo despesas de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação, despesas de marketing e vendas, despesas com pessoal, despesas com 
jurídico e capital de giro, seguindo seu cronograma físico-financeiro contido previamente no seu 
plano de desenvolvimento. 
Art. 14 - Os pagamentos relativos à remuneração e benefícios individuais e coletivos pagos aos sócios 
empreendedores, aos funcionários da empresa, prestadores de serviço e terceiros deverão manter-
se coerentes com os praticados pela empresa nascente de base tecnológica nos últimos de doze 
meses da obtenção da capitalização ou praticados por empresas de mesmo porte, situação, atuação 
e localização geográfica. 
CAPÍTULO IV 
DAS VEDAÇÕES 
Art. 15 - São expressamente proibidas as seguintes formas de destinação ou uso dos recursos da 
capitalização da empresa nascente de base tecnológica: 
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I - reestruturação de passivos e refinanciamentos; 
II - necessidades de capital circulante existentes anteriores à capitalização; 
III - concessão de empréstimos; 
IV - substituição de quotista, acionista ou sócio; 
V - pagamento de bônus; 
VI - distribuição de dividendos; 
VII - pagamento de benefício financeiro para a Empresa Beneficiária ou suas afiliadas ou subsidiárias 
e seus respectivos seus sócios; 
VIII - ativo fixo não relacionado a sua atividade fim; 
IX - aquisição ou arrendamento mercantil de imóveis; e 
X - operações indiretas que caracterizem os incisos deste artigo. 
CAPÍTULO V 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Art. 16 - A execução do investimento da empresa beneficiária em empresas nascentes de base 
tecnológica deverá ser acompanhada trimestralmente por uma incubadora ou aceleradora 
selecionada pela empresa beneficiária e previamente credenciada junto ao Comitê das Atividades de 
Pesquisa e Desenvolvimento na Amazônia - CAPDA. 
§ 1º - A incubadora ou aceleradora selecionada deve verificar trimestralmente o cumprimento pela 
empresa de base tecnológica dos critérios previstos nos incisos II e III do art. 2º e nos objetivos 
apontados no art. 3º. 
§ 2º - Ao final de cada ano-base, a incubadora ou aceleradora emitirá relatório de conformidade dos 
investimentos a esta Portaria e também à Lei nº 8.387, de 1991, seguindo o modelo apresentado no 
Anexo IV. 
Art. 17 - A empresa nascente de base tecnológica deverá apresentar à empresa beneficiária, até 31 
de janeiro do ano seguinte ao ano-base, seu relatório executivo (Anexo V), que conterá as seguintes 
informações: 
I - razão social, nome fantasia, valor e data da capitalização, opção escolhida de capitalização 
considerando as alternativas do inciso III do art. 2º e participação negociada; 
II - apresentação institucional, breve histórico e principais linhas de produtos e/ou serviços; 
III - apresentação dos sócios e principais colaboradores, incluindo nome completo, número do 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), função na empresa nascente de base tecnológica e currículo 
resumido; 
IV - resultados obtidos no ano-base do relatório e as projeções para os próximos três anos 
considerando os indicadores de faturamento e/ou receitas brutas, lucros antes de juros, impostos, 
depreciação e amortização (LAJIDA), lucro ou prejuízo líquido, fluxo líquido de caixa e os três 
indicadores-chave de desempenho considerados mais importantes pelos empreendedores da 
empresa nascente de base tecnológica; 
V - análise do mercado de atuação da empresa nascente de base tecnológica investida; e 
VI - principais aspectos societários e jurídicos da empresa nascente de base tecnológica investida. 
Art. 18 - A empresa beneficiária deverá incluir no relatório descritivo, previsto no inciso I do § 7º do 
art. 2º da Lei nº 8.387, de 1991, informações dos arts. 16 e 17, e também: 
I - apresentação de todas as capitalizações em empresas nascentes de base tecnológica conduzidas 
ao amparo do inciso II do § 18 do art. 2º da Lei nº 8.387, de 1991, com respectiva situação do 
investimento qualificada como "investida" ou "desinvestida" e "em operação" ou "fora de operação"; 
e 
II - a posição de mercado das empresas de base tecnológica desinvestidas no período, apresentando, 
com base em informações públicas, indicadores anualizados de faturamento e/ou receitas brutas, 
lucros antes de juros, impostos, depreciação e amortização (LAJIDA), lucro ou prejuízo líquido, fluxo 
líquido de caixa e os três indicadoreschave de desempenho considerados mais importantes pelos 
sócios-empreendedores da agora empresa de base tecnológica. 
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Art. 19 - Serão consideradas como aplicação em pesquisa, desenvolvimento e inovação as 
capitalizações em empresas nascentes de base tecnológica realizadas até 31 de dezembro do ano-
base. 
Art. 20 - As empresas beneficiárias que aplicarem recursos na capitalização de empresas nascentes 
de base tecnológica deverão cumprir a obrigação de contratação de auditoria independente, nos 
termos do inciso II do § 7º do art. 2º da Lei nº 8.387, de 1991. 
Parágrafo único - A obrigação de contratação de auditoria independente não poderá ser dispensada 
para as empresas beneficiárias cujo faturamento anual for inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais). 
Art. 21 - A empresa beneficiária deverá disponibilizar, no âmbito da Lei nº 8.387, de 1991, quaisquer 
informações ou dados relacionados às empresas nascentes de base tecnológica investidas, sempre 
que solicitadas pela SUFRAMA e pela auditoria independente, preservado o sigilo das informações 
apresentadas. 
Art. 22 - É de responsabilidade de todos os sócios empreendedores que receberem aporte de 
recursos de empresa beneficiária zelar para que sejam investidos os recursos aportados com 
observância dos critérios estabelecidos nesta Portaria e em conformidade com o plano de 
desenvolvimento da empresa nascente de base tecnológica previamente discutido e acordado com a 
empresa beneficiária. 
Parágrafo único - Diante da suspeição, ciência ou conhecimento de qualquer um dos sócios 
empreendedores ou de executivos da incubadora ou aceleradora vinculada quanto a qualquer 
alteração ou desvio do quanto previsto nesta Portaria e no que foi acordado no plano de 
desenvolvimento da empresa nascente de base tecnológica, estes deverão comunicar, 
imediatamente, de forma documentada, tal fato à empresa beneficiária e à SUFRAMA. 
Art. 23 - As empresas nascentes de base tecnológica e seus respectivos sócios empreendedores que 
descumprirem as obrigações desta Portaria farão parte de uma lista a ser publicada mensalmente 
pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços. 
§ 1º - A presença do nome na lista impedirá a obtenção de novas capitalizações incentivadas por 
meio da Lei nº 8.387, de 1991. 
§ 2º - Previamente à publicação do nome na lista, a empresa nascente de base tecnológica será 
intimada para, no prazo de quinze dias, apresentar defesa. 
§ 3º - A decisão de publicação do nome na lista caberá ao Secretário de Inovação e Novos Negócios 
do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços. 
§ 4º - Da decisão a que se refere o § 3º caberá recurso, a ser interposto no prazo de dez dias a partir 
da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a 
qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará ao Ministro da Indústria, Comércio 
Exterior e Serviços para decisão em última instância administrativa. 
§ 5º - Salvo disposição diversa nesta Portaria, aplica-se o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 
1999. 
§ 6º - O nome das empresas nascentes de base tecnológica e seus respectivos sócios 
empreendedores serão mantidos na lista prevista no caput pelo período de até cinco anos, salvo se 
comprovarem a reparação dos prejuízos causados. 
Art. 24 - Na hipótese de dolo, fraude ou simulação na aplicação dos recursos recebidos, inclusive no 
caso de desvio de objeto, será aplicada à empresa nascente de base tecnológica faltosa e aos 
respectivos sócios empreendedores multa correspondente a vinte por cento do valor da 
capitalização recebida. 
§ 1º - Aplica-se à imposição de multa o disposto nos §§ 2º a 5º do art. 23. 
§ 2º - O valor da multa a que se refere o caput deverá ser depositado em conta de Programa 
Prioritário a ser designado pela SUFRAMA conforme critério definido pelo CAPDA, corrigido pela Taxa 
de Juros de Longo Prazo - TJLP, no prazo de até sessenta dias, contado a partir da intimação com essa 
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finalidade, somente cabendo a exigibilidade da multa depois de esgotadas as instâncias 
administrativas a que se refere o art. 23. 
§ 3º - O valor da multa incidirá somente sobre o valor glosado no ano-base, implicando em rescisão 
automática do instrumento jurídico celebrado entre a empresa beneficiária e a empresa nascente de 
base tecnológica, impossibilitando novos aportes da primeira na segunda, se houver. 
Art. 25 - Em caso de descumprimento ao disposto no art. 8º, o valor que for apurado pela empresa 
beneficiária com a transferência ou negociação de sua participação ou direito à participação na 
empresa nascente de base tecnológica com terceiros deverá ser depositado em conta de Programa 
Prioritário a ser designado pela SUFRAMA conforme critério definido pelo CAPDA,corrigido pela TJLP, 
no prazo de até sessenta dias, contado a partir da intimação. 
CAPÍTULO VI 
DO CONSELHO CONSULTIVO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
Art. 26 - Fica instituído o Conselho Consultivo de Empreendedorismo e Inovação, com a finalidade de 
assessorar tecnicamente o Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, a SUFRAMA e o 
CAPDA na formulação de políticas e diretrizes específicas destinadas ao apoio às empresas nascentes 
de base tecnológica com sede ou atividade principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá. 
Parágrafo único - São atribuições do Conselho Consultivo de Empreendedorismo e Inovação: 
I - promover estudos e elaborar propostas de apoio às empresas nascentes de base tecnológica com 
sede ou atividade principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá; 
II - acompanhar e avaliar periodicamente os resultados dos objetivos desta Portaria, com elaboração 
de relatórios anuais; e 
III - dirimir dúvidas das unidades assessoradas no que tange à capitalização de que trata esta 
Portaria. 
Art. 27 - O Conselho Consultivo de Empreendedorismo e Inovação será composto por: 
I - um representante, titular e suplente, do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, que 
o coordenará; 
II - um representante, titular e suplente, da SUFRAMA; e 
III - cinco representantes da sociedade civil. 
§ 1º - Os representantes da sociedade civil serão escolhidos da seguinte forma: 
I - cada membro do CAPDA votará em cinco especialistas com reconhecido e notório saber em 
empreendedorismo e inovação, sendo dois com atuação reconhecida na Amazônia Ocidental ou no 
Estado do Amapá e os outros três com atuação reconhecida em outras localidades; e 
II - os dois especialistas mais votados de atuação reconhecida na Amazônia Ocidental ou no Estado 
do Amapá e os três especialistas mais votados de atuação reconhecida em outras localidades 
comporão o Conselho Consultivo. 
§ 2º - Em caso de desistência, desligamento por conduta indevida ou impedimento de algum 
conselheiro representante da sociedade civil, convocar-se-á, dentre os remanescentes da lista, o de 
maior votação no grupo de especialistas da Amazônia Ocidental ou do Estado do Amapá ou de fora 
da região, conforme a vaga a ser preenchida. 
§ 3º - Os conselheiros de que tratam os incisos I e II do caput serão indicados pelos titulares do 
respectivo órgão ou entidade e os conselheiros representantes da sociedade civil dentre os mais 
votados na forma do § 1º serão indicados pelo coordenador do CAPDA, sendo todos designados em 
ato do Ministro da Indústria, Comércio Exterior e Serviços. 
§ 4º - O ato de que trata o parágrafo anterior também disciplinará a organização e o funcionamento 
do Conselho Consultivo, mediante definição, no mínimo: 
I - do quórum de reunião e de votação; 
II - da periodicidade das reuniões ordinárias e da forma de convocação das reuniões extraordinárias; 
e 
III - do órgão da SUFRAMA encarregado de prestar apoio administrativo ao funcionamento do 
Conselho Consultivo. 
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Art. 28 - A participação no Conselho Consultivo de Empreendedorismo e Inovação será considerada 
prestação de serviço público relevante, não remunerada. 
Art. 29 - Os conselheiros terão mandato de dois anos, permitida uma recondução. 
CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 30 - A SUFRAMA dará publicidade às empresas nascentes de base tecnológica que se utilizem de 
recursos oriundos do regime de que trata a Lei nº 8.387, de 1991, em sua página eletrônica na 
internet. 
Art. 31 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCOS JORGE DE LIMA Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
BRUNO MONTEIRO LOBATO Superintendente da Zona Franca de Manaus Substituto 

PORTARIA Nº 2.147-SEI, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 -DOU de 24/12/2018 (nº 246, 
Seção 1, pág. 52) 
Dispõe sobre procedimentos relativos ao acompanhamento e fiscalização das parcerias 
celebradas com as Organizações da Sociedade Civil no âmbito do Ministério da Indústria, 
Comércio Exterior e Serviços e a instituição da Comissão Permanente de Monitoramento 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
e 
CONSIDERANDO os preceitos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que dispõe sobre o regime 
jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, 
em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco; 
CONSIDERANDO o que dispõe o parágrafo primeiro do art. 49 do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 
2016, que regulamenta a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para dispor sobre regras e 
procedimentos do regime jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública federal e as 
organizações da sociedade civil; 
CONSIDERANDO a necessidade hierárquica de manutenção de uma instância de governança 
permanente e de alto nível de controle dos instrumentos previstos na Lei do MROSC;, resolve: 
Art. 1º - Regulamentar o acompanhamento e fiscalização das parcerias firmadas com as Organizações 
da Sociedade Civil e instituir a Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação (CPMA), com a 
finalidade de monitorar e avaliar as parcerias celebradas mediante termo de colaboração, termo de 
fomento ou acordo de cooperação técnica, no âmbito do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e 
Serviços. 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 2º - Para fins desta norma, entende-se por: 
I - organização da sociedade civil (OSC): 
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, 
conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou 
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique 
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da 
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas 
por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e 
ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e 
capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão 
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rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho 
social. 
c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de 
cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; 
II - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo de 
colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, 
com poderes de controle e fiscalização; 
III - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as 
parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo 
de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a 
participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do 
quadro de pessoal da administração pública; 
IV - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamentos públicos, 
constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo 
menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da 
administração pública; 
V - Administrador Público: Agente público revestido de competência para assinar termo de 
colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com organização da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a 
terceiros; 
VI - Termo De Colaboração: Instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração pública que envolvam a 
transferência de recursos financeiros; 
VII - Termo De Fomento: Instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas 
pela administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a 
transferência de recursos financeiros; 
VIII - Acordo De Cooperação: Instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco que não envolva a transferência de recursos financeiros; 
CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES E PROCEDIMENTOS 
Seção I 
Do Gestor da Parceria 
Art. 3º - Ao gestor da parceria compete: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
II - informar ao seu superior hierárquico ou à Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação a 
existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e 
de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que 
serão adotadas para sanar os problemas detectados, inclusive as que não estejam na sua esfera de 
competência; 
III - Adotar as providências apontadas pela Autoridade Administrativa Superior ou pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, visando à homologação do Relatório de Monitoramento e Avaliação; 
IV - Emitir relatório técnico conclusivo de análise da Prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação, mencionando 
necessariamente: 
- resultados alcançados e seus benefícios; 
- impactos econômicos ou sociais; 
- grau de satisfação do público beneficiário; conforme § 1º do art. 58 do Decreto nº 8.726/2016; 
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- possibilidade de sustentabilidade das ações após o término da parceria;? 
- Eventuais correções e adequações das ações que visem a melhoria dos resultados, da eficácia, 
eficiência e efetividade, inclusive correções que digam respeito a melhoria dos programas, ações e 
projetos da administração do MDIC??. 
V - A manifestação final sobre a prestação de contas deverá apresentar uma dessas opções: 
- aprovação da prestação de contas; 
- aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 
- rejeição da prestação de contas e determinação da imediata instauração de tomada de contas 
especial. 
VI - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação; 
VII - Emitir Relatório técnico de monitoramento e avaliação referente análise da prestação de contas 
anual quando a parceria for selecionada por amostragem, conforme ato de Ministro de Estado ou do 
dirigente máximo da entidade da administração pública federal, considerados os parâmetros a serem 
definidos pela Controladoria-Geral da União, que deverá conter sem prejuízo de outros elementos: 
- descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
- análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social 
obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no plano de trabalho; indicar os resultados e percentuais de atingimento das metas, bem 
como pontuar, quando for necessário, aspectos relacionados à eficiência, eficácia e efetividade; 
- análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade 
civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados 
estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento; 
- análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência 
dessas auditorias.? 
§ 1º - No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o monitoramento e a 
avaliação serão realizados pelos respectivos conselhos gestores, respeitadas as exigências desta Lei. 
VIII - Submeter o relatório técnico de monitoramento e avaliação à comissão de monitoramento e 
avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da 
prestação de contas devida pela organização da sociedade civil. 
IX - Aplicar sanção de Advertência quando verificadas impropriedades praticadas pela Organização 
da Sociedade Civil em desacordo com o plano de trabalho que não justifiquem a aplicação de 
penalidade mais grave. 
Art. 4º - O acompanhamento da parceria deverá ocorrer concomitantemente com sua execução, 
devendo haver registros de ações de monitoramento em períodos não superiores a 6 meses. 
Art. 5º - Está impedido de exercer as funções de Gestor da Parceria, a pessoa que tenha mantido 
relação jurídica, nos últimos cinco anos, com, ao menos, uma das organizações da sociedade civil 
partícipe. 
Art. 6º - Configurando impedimento, deverá ser designado gestor substituto que possua qualificação 
técnica equivalente à do substituído. 
Seção II 
Comissão de Seleção 
Art. 7º - Órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamentos públicos constituído por ato 
publicado em meio oficial de comunicação, com a participação de pelo menos um servidor ocupante 
de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública. 
Art. 8º - A divulgação deverá ser acompanhada de um relatório que apresentese: 
I - O conteúdo da proposta está de acordo com a modalidade de parceria a ser adotada; 
II - A execução da proposta é viável e os valores estimados são compatíveis com os preços de 
mercado; e 
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III - O cronograma previsto na proposta é adequado e permite uma fiscalização efetiva. 
§ 1º - Não poderão participar da Comissão de Seleção aqueles que, nos últimos cinco anos, tenham 
mantido alguma relação jurídica com, ao menos, uma das organizações participantes. 
§ 2º - Superada a análise das propostas e julgamento de eventuais recursos, o órgão ou a entidade 
pública deverá homologar e divulgar o resultado da classificação das OSCs no processo de seleção na 
plataforma eletrônica e em sua página oficial na internet. 
Seção III 
Do Administrador Público 
Art. 9º - Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador público: 
I - considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional da administração pública para celebrar a 
parceria, cumprir as obrigações dela decorrentes e assumir as respectivas responsabilidades; 
II - avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico necessário; 
III - designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de modo 
eficaz; 
IV - apreciará as prestações de contas na forma e nos prazos determinados nesta Lei e na legislação 
específica. 
Art. 10º - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas 
ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, 
os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente 
subordinadas, vedada a subdelegação. 
Art. 11 - A análise da prestação de contas final deverá verificar o cumprimento do objeto e o alcance 
das metas, etapas e resultados previstos no plano de trabalho, bem como os aspectos relacionados à 
eficiência, eficácia e efetividade, considerando: 
I - o Relatório Final de Execução do Objeto; 
II - os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração superior a um ano; 
III - relatório de visita técnica in loco, quando houver; e 
IV - relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver. 
§ 1º - Compete exclusivamente ao dirigente máximo do órgão/entidade parceiro decidir, no prazo de 
30 (trinta) dias, sobre as ações compensatórias propostas pela OSC, bem como definir demais 
parâmetros para concessão do ressarcimento, conforme previsto na legislação. 
Art. 12 - Aplicar sanção de suspensão temporária e declaração de inidoneidade nos casos descritos 
no capítulo IV desta Portaria. 
Seção IV 
Da Área Finalística 
Art. 13 - A área finalística compete: 
I - Realizar chamamento público ou justificar sua dispensa; 
II - Instituir a Comissão de Seleção 
III - Atestar se a entidade se enquadra como Organização da Sociedade Civil - OSC nos termos do art. 
2º da Lei nº 13.019/2014; 
IV - Atestar se a OSC possui normas de organização interna que prevejam expressamente: 
a) Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 
b) Que em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra 
pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019/2014 e cujo o objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 
c) Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas 
Brasileira de Contabilidade; 
d) Possuir no mínimo três anos de existência com cadastro ativo; 
e) Possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante; 
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f) Possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas V - Indicar a dotação orçamentária para a execução da parceria; 
VI - Aprovar o plano de trabalho; 
VII - Demonstrar que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da 
OSC foram avaliados e são compatíveis com o objeto; 
VIII - Elaborar manual de Prestação de Contas em atendimento ao art. 63 da Lei nº 13.019/2014; 
IX - Emitir parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma 
expressa, a respeito: 
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada; 
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da 
parceria prevista nesta Lei; 
c) da viabilidade de sua execução; 
d) da verificação do cronograma de desembolso; 
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução 
da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução 
física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos; 
X - Designar o integrante que irá compor a comissão permanente de monitoramento e avaliação da 
parceria. 
Seção V 
Da Área Administrativa/Financeira 
Art. 14 - A área administrativa/financeira compete: 
I - Atestar se os requisitos necessários para a celebração da parceria foram atendidos; 
II - Dar publicidade dos atos pertinentes em meio oficial, tais como celebração da parceria, 
nomeação do gestor e designação da comissão de monitoramento e avaliação; 
III - Analisar a execução financeira da parceria com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade 
entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes; 
IV - Avaliar e manifestar acerca do relatório de execução financeira emitido pela OSC, na hipótese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho; 
V - Indicar mecanismos de monitoramento e avaliação financeira para compor o manual de 
Prestação de Contas em atendimento ao art. 63 da Lei nº 13.019/2014; 
VI - Atuar no monitoramento quanto aos aspectos financeiros em decorrência de eventuais indícios 
de irregularidades e desvios. 
CAPÍTULO III 
DA INSTITUIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
Seção I 
Da Designação e Composição 
Art. 15 - Os integrantes da Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação serão designados 
em ato específico. 
§ 1º - Deve ser assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou 
emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública do Ministério da Indústria, 
Comércio Exterior e Serviços. 
Art. 16 - A Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação de parcerias será composta por 
representante titular e suplente das seguintes Unidades: 
I - Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração; 
II - Secretaria de Inovação e Novos Negócios; 
III - Secretaria de Desenvolvimento e Competitividade Industrial; e 
IV - Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa. 
§ 1º - A Comissão será presidida pelo representante da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e 
Administração. 
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§ 2º - Caso outra Secretaria do Ministério venha a firmar termo de parcerias no âmbito da Lei nº 
13.019/2014, essa deverá indicar representante para compor a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação instituída por esta Portaria. 
§ 3º - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de 
especialista que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos. 
Art. 17 - Compete à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos prestar apoio técnico e administrativo 
à Comissão. 
Seção II 
Da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
Art. 18 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação (CMA) compete: 
I - monitorar o conjunto das parcerias; 
II - realizar visita in loco para subsidiar o monitoramento das parcerias, emitindo Relatório de Visita 
Técnica in loco, quando essencial para verificação do cumprimento do objeto da parceria e do 
alcance das metas (art. 55, § 2º do Decreto); 
III - reunir-se, periodicamente, para: análise das informações acerca do processamento da parceria 
constantes da plataforma eletrônica; consulta às movimentações da conta bancária específica; 
análise e manifestação sobre denúncias; 
IV - elaboração de proposta de aprimoramento dos procedimentos, padronização de objetos, custos 
e indicadores relacionados à parceria; 
V - produzir entendimentos voltados à priorização do controle de resultados; 
VI - utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes 
sociais na internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação; 
VII - avaliar e homologar os Relatórios Técnicos de Monitoramento e Avaliação, elaborados pelo 
Gestor da Parceria, por ocasião da análise da prestação de contas anual. 
§ 1º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá solicitar assessoramento e apoio técnico de 
terceiros, servidor público ou não, para subsidiar seus trabalhos. 
§ 2º - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a CMA realizará, sempre que possível, 
pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como 
subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como 
na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas. 
§ 3º - Está impedido de integrar a CMA, a pessoa que tenha participado, nos últimos cinco anos, 
como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado da OSC participe, e ter participado 
da Comissão de Seleção da Parceria. 
§ 4º - As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e saneador, objetivando a 
gestão adequada e regular das parcerias e devem ser registradas na plataforma eletrônica, quando 
houver. 
CAPÍTULO IV 
Seção I 
Das Sanções Administrativas à Entidade 
Art. 19 - Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o Plano de Trabalho e com as 
normas da Lei nº 13.019/2014 e da legislação específica, poderão ser aplicadas as seguintes sanções 
(art. 71 do Decreto nº 8.726/2016): 
a) advertência: tem caráter preventivo, será aplicada quando verificadas impropriedades praticadas 
pela OSC que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave e será aplicada pelo Gestor da 
Parceria. 
b)suspensão temporária: aplicada nos casos em que forem verificadas irregularidades na celebração, 
execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. Impede a OSC de participar de Chamamento Público e de celebrar parcerias/contratos com 
órgãos e entidades da Administração Pública por prazo de até 2 anos. Aplicação de competência 
exclusiva do dirigente máximo do órgão da Administração Pública. 
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c) declaração de inidoneidade: aplicada nos casos em que forem verificadas irregularidades na 
celebração, execução ou prestação de contas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
Impede a OSC de participar de Chamamento Público e de celebrar parcerias/contratos com 
órgãos/entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, 
que ocorrerá quando a OSC ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes, e após 
decorrido o prazo de dois anos da aplicação da sanção de declaração de idoneidade. 
Aplicação de competência exclusiva do dirigente máximo do órgão/entidade da Administração 
Pública. 
Seção II 
Do Conflito de Interesses 
Art. 20 - O membro da comissão permanente de monitoramento e avaliação deverá se declarar 
impedido de participar do monitoramento e da avaliação da parceria quando verificar que: 
I - tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou 
empregado da organização da sociedade civil; 
II - sua atuação no monitoramento e na avaliação configure conflito de interesse, nos termos da Lei 
nº 12.813, de 16 de maio de 2013; ou 
III - tenha participado da comissão de seleção da parceria. 
Art. 21 - A indicação dos membros a que se refere o artigo 15 e a publicação de ato a que se refere o 
artigo 14 deverão ser realizados em até quinze dias e trinta dias, respectivamente, contados a partir 
da publicação desta Portaria. 
§ 1º - Havendo a celebração de novas parcerias e a necessidade de atualizar os membros que 
compõem a Comissão, as unidades administrativas responsáveis pelas parcerias deverão realizar a 
indicação dos novos membros com antecedência de quinze dias da assinatura da parceria. 
§ 2º - A publicação da atualização da composição da Comissão deverá ocorrer com antecedência de 
cinco dias da celebração. 
CAPÍTULO V 
DOS PAGAMENTOS 
Art. 22 - Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria todas as despesas previstas no plano 
de trabalho, devendo restar esclarecido: 
I - Equipe de trabalho: 
a) A seleção e a contratação de equipe de trabalho pela OSC deverão levar em conta os objetivos a 
serem alcançados com a parceria e os conhecimentos que devem ser aportados ao projeto. 
b) A contratação de profissionais para compor a equipe de uma parceria poderá incluir pessoal 
próprio e todos os encargos sociais inclusos, observando que os valores: n correspondam às 
atividades previstas no Plano de Trabalho e à qualificação necessária para a função a ser 
desempenhada; 
- sejam compatíveis com o valor de mercado da região e não superior ao máximo pago pelo Poder 
Executivo; e 
- sejam proporcionais ao tempo de trabalho dedicado à parceria celebrada. 
c) O pagamento da equipe contratada pela OSC é de responsabilidade da organização e não gera 
nenhum vínculo trabalhista com o poder público. Caso a OSC não cumpra suas obrigações 
trabalhistas, fiscais e comerciais, a administração pública não se torna responsável por seu 
pagamento. 
II - Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação poderão ser pagas às pessoas 
contratadas para a parceria e deverão respeitar os valores máximos adotados pela administração 
pública. As mesmas despesas poderão ser pagas aos voluntários atuantes na parceria, nos termos da 
Lei 9.608/1998. 
III - Custos indiretos podem ser efetuadas despesas com água, luz, internet, transporte, aluguel e 
telefone, bem como remunerações de serviços contábeis e de assessoria jurídica. 
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§ 1º - Os pagamentos deverão ser realizados, em regra, mediante transferência bancária, com 
identificação do beneficiário final. Nos casos em que for necessário realizar pagamentos em dinheiro 
deverão ser emitidos recibos como documento de comprovação e informados os dados do 
beneficiário da despesa na plataforma eletrônica. 
CAPÍTULO VI 
DAS VEDAÇÕES 
Art. 23 - São proibidos os gastos: 
a) Taxa de administração, de gerência ou similar (esta taxa não se confunde com os custos indiretos 
nem com a remuneração de pessoal); 
b) Gastos de finalidade diversa do objeto da parceria; 
c) Servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei; e 
d) Demais vedações previstas na Lei Orçamentária Anual. 
CAPÍTULO VII 
DAS GLOSAS 
Art. 24 - Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. Observando que as justificativas devem vir por meio de manifestação que tragam razões 
técnicas, administrativas de fato e de direito. 
CAPÍTULO VIII 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Art. 25 - O órgão da administração pública terá que analisar a prestação de contas final em até 150 
dias após o recebimento, prorrogáveis por mais 150 dias. 
CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 26 - A Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação deliberará sobre a criação do 
Regimento Interno que delimitará: 
a) competências e responsabilidades dos membros; 
b) periodicidade das reuniões; 
c) possibilidade de reunião extraordinária, inclusive deliberando quais autoridades poderão fazer a 
convocação extraordinária; 
d) quórum de votação Art. 27 Deverá ser indicado no prazo de 30 dias da publicação desta Portaria 
os integrantes que irão compor a Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação. 
Art. 28 - Deverá ser criado o manual de prestação de contas no prazo de 60 dias a contar da 
publicação desta Portaria. 
Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
MARCOS JORGE 

 
PORTARIA Nº 2.200-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 28/12/2018 (nº 
249, Seção 1, pág. 379) 
Define o cronograma de implementação do programa de eficiência energética para 
veículos pesados e de divulgação de resultados, em cumprimento ao disposto nos §§ 5º e 
7º do art. 1º e no item 17 do Anexo III do Decreto nº 9.557, de 8 de novembro de 2018. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, e nos §§ 5º e 7º do art. 1º e no item 17 do Anexo III do 
Decreto nº 9.557, de 8 de novembro de 2018, resolve: 
Art. 1º - Esta Portaria define o cronograma de implementação do programa de eficiência energética 
para veículos pesados e de divulgação de resultados, em cumprimento ao disposto nos §§ 5º e 7º do 
art. 1º e no item 17 do Anexo III do Decreto nº 9.557, de 8 de novembro de 2018. 
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§ 1º - O cronograma de que trata o caput disporá também sobre as atividades para a adoção de 
metodologia de medição da eficiência energética de veículos pesados por intermédio do uso de 
ferramenta de simulação computacional. 
§ 2º - Para efeitos dessa Portaria, entende-se como veículo pesado, o veículo automotor para 
transporte de passageiros e/ou carga, com massa total máxima autorizada maior que 3.856 Kg e 
massa do veículo em ordem de marcha maior que 2.720 Kg, projetado para o transporte de 
passageiros e/ou carga, conforme disposto no § 4º do art. 1º da Resolução nº 15, de 13 de dezembro 
de 1995, do Conselho Nacional do Meio Ambiente. 
Art. 2º - As atividades do cronograma de implementação do programa de eficiência energética para 
veículos pesados e de divulgação de resultados, de que trata o art. 1º, serão divididas em três ciclos 
quinquenais, conforme disposto a seguir: 
I - atividades para o primeiro ciclo - 2018 a 2022: 
a) elaboração de Plano de Trabalho; 
b) estudo das referências internacionais e escolha de ferramenta de simulação computacional; e 
c) estabelecimento de padrões para os testes de eficiência energética (definição das classes de 
veículos, das rotas, entre outros), adequações na ferramenta escolhida e realização de testes. 
II - atividades para o segundo ciclo - 2023 a 2027: 
a) simulações e definição da linha de base de eficiência energética dos veículos comercializados no 
país; 
b) análise e estudo acerca do estabelecimento no país de metas de eficiência energética para 
veículos pesados e para motores; e 
c) divulgação dos resultados de eficiência energética de veículos pesados, a partir de 1º de agosto de 
2023, conforme disposto no inciso II do § 2º e no § 7º do art. 1º do Decreto nº 9.557, de 2018. 
III - atividades para o terceiro - ciclo 2028 a 2032: verificação do atendimento em 2032 das metas de 
eficiência energética para veículos pesados, vinculado ao resultado do estudo realizado no segundo 
ciclo. 
Parágrafo único - O Plano de Trabalho de que trata a alínea a do inciso I do caput, elaborado pelo 
Comitê Gestor de Eficiência Energética de Pesados, a ser publicado em até seis meses do início da 
vigência desta Portaria, apresentará o detalhamento do cronograma de atividades de que trata este 
artigo. 
Art. 3º - Fica instituído Comitê Gestor de Eficiência Energética de Pesados, doravante denominado 
Comitê Gestor, responsável por subsidiar tecnicamente o Ministério da Indústria, Comércio Exterior 
e Serviços na implementação do programa de eficiência energética para veículos pesados e de 
divulgação de resultados de que trata o art. 2º. 
§ 1º - O Comitê Gestor será coordenado pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, e 
composto por: 
I - representantes do governo, sendo dois titulares e dois suplentes do Ministério da Indústria, 
Comércio Exterior e Serviços e dois titulares e dois suplentes do Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia; 
II - representantes da academia, sendo um titular e um suplente da Associação Brasileira de 
Engenharia Automotiva; 
III - representantes do setor produtivo, sendo um titular e um suplente da Associação Nacional dos 
Fabricantes de Veículos Automotores, e um titular e um suplente do Sindicato Nacional da Indústria 
de Componentes para Veículos Automotores; e 
IV - representantes de organização não governamental, sendo um titular e um suplente do 
International Council on Clean Transportation. 
§ 2º - A indicação dos representantes de que trata o § 1º será encaminhada, por meio de 
comunicado oficial, à Secretaria-Executiva do Comitê Gestor, devendo estes ser brasileiros natos ou 
naturalizados. 
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§ 3º - A oficialização dos indicados, de que trata o § 2º, dar-se-á por registro em ata da primeira 
reunião do Comitê Gestor posterior ao recebimento da indicação. 
§ 4º - As funções dos membros do Comitê Gestor não serão remuneradas e seu exercício será 
considerado serviço público relevante. 
§ 5º - O Comitê Gestor reunir-se-á, em caráter ordinário, a cada quatro meses, e, em caráter 
extraordinário, em caso de urgência e relevância: 
I - as reuniões realizar-se-ão com a participação da maioria absoluta de seus membros; 
II - as reuniões serão convocadas pela Secretaria-Executiva do Comitê Gestor; e 
III - as reuniões poderão ocorrer presencialmente ou por meio de videoconferência, a critério do 
Comitê Gestor. 
§ 6º - As decisões do Comitê Gestor serão tomadas por maioria simples dos membros, com registro 
de eventuais dissensos e abstenções, cabendo ao Coordenador, além do voto ordinário, o de 
qualidade. 
§ 7º - A critério do Comitê Gestor, poderão ser convidados para as reuniões, de que trata o § 5º, 
representantes de outros Ministérios, pessoas de notório saber, instituições e organizações da 
sociedade civil, empresas e entidades ligadas ao setor, e a presença será registrada na ata da reunião 
e na lista de presença. 
§ 8º - A Secretaria-Executiva do Comitê Gestor será exercida pelo Ministério da Indústria Comércio 
Exterior e Serviços, por meio da Secretaria de Desenvolvimento e Competitividade Industrial, que 
prestará o apoio administrativo necessário para o funcionamento e a execução dos trabalhos do 
referido Comitê. 
Art. 4º - O fabricante ou importador de veículos pesados deverá fornecer ao Ministério da Indústria, 
Comércio Exterior e Serviços, que apresentará ao Comitê Gestor de Eficiência Energética de Pesados, 
as informações necessárias à realização das simulações computacionais a partir da vigência do 
Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores Pesados Fase 8, conforme 
Resolução nº 490, de 16 de novembro de 2018, do Conselho Nacional do Meio Ambiente. 
Parágrafo único - O Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços poderá divulgar dados e 
informações obtidos nos testes e certificações de veículos pesados, pneus, motores, e componentes 
gerados para cumprimento das atividades previstas nesta Portaria, respeitado o disposto na Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011. 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCOS JORGE 

 
PORTARIA Nº 2.831, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 27/12/2018 (nº 248, 
Seção 1, pág. 114) 
Define o Sistema de Governança Corporativa do Ministério da Justiça. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo 
único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 14, 15, 17 e 19 do Decreto nº 
9.203, de 22 de novembro de 2017, resolve: 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - A presente Portaria institui o Sistema de Governança Corporativa do Ministério da Justiça, 
com o objetivo de organizar o processo decisório quanto à gestão estratégica, gestão de riscos e 
controles internos, integridade, gestão de políticas públicas, transparência e gestão administrativa. 
Parágrafo único - A governança do Ministério da Justiça incorporará os princípios, as diretrizes e os 
mecanismos definidos na política de governança da administração pública federal direta, autárquica 
e fundacional, e as recomendações oriundas de manuais, guias e resoluções aprovados pelo Comitê 
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Interministerial de Governança - CIG, nos termos do art. 9º, inciso II, do Decreto nº 9.203, de 22 de 
novembro de 2017. 
CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 2º - Para os efeitos do disposto nesta Portaria, considera-se: 
I - alta administração: o Ministro de Estado da Justiça, o Secretário- Executivo, o Secretário-Executivo 
Adjunto, o Consultor Jurídico, o Diretor da Comissão de Anistia, o Secretário Nacional de Justiça, o 
Secretário Nacional do Consumidor, o Secretário Nacional de Política sobre Drogas, o Diretor-Geral 
do Arquivo Nacional, o Presidente do Conselho Administrativo de Defesa Econômica e o Presidente 
da Fundação Nacional do Índio; 
II - governança pública: conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em 
prática para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à condução de políticas públicas e à 
prestação de serviços de interesse da sociedade; 
III - política pública: conjunto de programas ou ações governamentais integrado e articulado para a 
provisão de bens ou serviços à sociedade, dotado de recursos orçamentários; 
IV - política pública em fase de elaboração: instituição de política pública que não faça parte da 
programação governamental vigente, ou agregação e desagregação de políticas públicas já 
existentes, não tendo recebido dotação orçamentária anteriormente; 
V - política pública em fase de execução: política pública que faça parte da programação 
governamental vigente, tendo recebido dotação orçamentária no exercício anterior ou no atual; 
VI - política pública em fase de ampliação: ação que acarrete o aumento no valor da programação 
orçamentária ou da renúncia de receitas e de benefícios de natureza financeira e creditícia para 
ampliar política pública já existente; 
VII - política pública em fase de aperfeiçoamento: alteração no desenho de política pública já 
existente na programação governamental em execução, podendo ou não ocasionar aumento 
orçamentário; 
VIII - programa: instrumento que articula o conjunto de ações, orçamentárias e não orçamentárias, 
suficientes para enfrentar um problema, devendo seu desempenho ser passível de aferição por 
indicadores coerentes com o objetivo estabelecido; e 
IX - valor público: produtos e resultados gerados, preservados ou entregues pelas atividades de uma 
organização que representem respostas efetivas e úteis às necessidades ou às demandas de 
interesse público e modifiquem aspectos do conjunto da sociedade ou de alguns grupos específicos 
reconhecidos como destinatários legítimos de bens e serviços públicos. 
CAPÍTULO III 
DO SISTEMA DE GOVERNANÇA CORPORATIVA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Art. 3º - Fica instituído o Sistema de Governança Corporativa do Ministério da Justiça - SGC-MJ, 
caracterizado como o conjunto de práticas gerenciais voltado à entrega de valor público para a 
sociedade, com a finalidade de estabelecer o modelo de tomada de decisão sobre planejamento 
estratégico, políticas públicas, integridade, riscos e controles, informação, recursos de tecnologia da 
informação e comunicação, contratações, pessoal e transparência. 
Art. 4º - São objetivos do Sistema de Governança Corporativa: 
I - promover e organizar os mecanismos, instâncias e práticas de governança em consonância com os 
princípios e as diretrizes estabelecidos na política de governança da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional; 
II - promover a implementação e o monitoramento da gestão estratégica; 
III - promover a gestão de políticas públicas em todas as suas fases, conforme disposto nos incisos IV 
a VII do art. 2º; 
IV - promover o processo permanente, estabelecido, direcionado e monitorado pela alta 
administração, que contempla as atividades de identificar, avaliar e gerenciar potenciais eventos de 
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risco que possam afetar a organização, destinado a fornecer segurança razoável quanto à realização 
de seus objetivos; 
V - promover a adoção de medidas e ações institucionais destinadas à prevenção, detecção, e 
punição de fraudes e atos de corrupção com a aprovação, a implantação e o monitoramento de 
programa de integridade que utilize a gestão de risco para identificação prévia e tratamento dos 
riscos; 
VI - promover a prestação de contas à sociedade sobre os resultados da atuação do Ministério; 
VII - promover mecanismos para ouvir reclamações e sugestões da sociedade; e 
VIII - controlar a carteira de políticas públicas do Ministério. 
CAPÍTULO IV 
DOS ELEMENTOS DA GOVERNANÇA 
Art. 5º - São elementos da Governança as gestões: 
I - estratégica; 
II - administrativa; 
III - de riscos e controles internos; 
IV - de integridade; 
V - de políticas públicas; e 
VI - de transparência. 
Art. 6º - A gestão estratégica compreende a definição de diretrizes, objetivos, planos e ações, além 
de critérios de priorização e alinhamento entre as partes interessadas, para que os serviços e 
produtos de responsabilidade do Ministério alcancem o resultado pretendido, nos termos do Anexo 
IX. 
Art. 7º - A gestão administrativa engloba atividades meio, realizadas em apoio à gestão finalística, e 
envolve a gestão de contratações, contratos, pessoas, informação, tecnologia da informação e 
comunicação, gestão de documentos de arquivo, comunicação corporativa, informações 
organizacionais do Governo Federal, orçamento federal, administração financeira federal e 
contabilidade federal. 
Art. 8º - A gestão de riscos e controles internos do Ministério engloba a aplicação sistemática de 
procedimentos e práticas de gestão para as atividades de identificação, avaliação, tratamento e 
monitoramento de riscos, bem como de comunicação com partes interessadas em assuntos 
relacionados a risco, nos termos dos Anexos IV e VII. 
Art. 9º - A gestão de integridade do Ministério engloba atividades institucionais voltadas para a 
prevenção, detecção, e punição de desvios éticos, fraudes e atos de corrupção, em apoio à boa 
governança, nos termos do Anexo VIII. 
Art. 10 - A gestão de políticas públicas envolve a estruturação das políticas públicas de 
responsabilidade do Ministério em programas de modo a permitir a gestão da carteira de iniciativas, 
seu monitoramento pela alta gestão, a programação orçamentária e a avaliação de políticas públicas, 
nos termos do Anexo X. 
Art. 11 - A gestão de transparência e acesso à informação do Ministério busca promover o direito 
constitucional dos cidadãos de acessar informações públicas de interesse particular ou coletivo, 
produzidas ou acumuladas pelo Ministério, observado o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, no Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, e na Resolução nº 11, de 11 de 
dezembro de 2017, da Comissão de Ética Pública. 
Art. 12 - Ficam criados: 
I - o Comitê de Governança Estratégica - CGE, nos termos do Anexo I; 
II - a Comissão Técnica do Comitê de Governança Estratégica - CT - CGE, nos termos do Anexo II; 
III - o Comitê de Governança Administrativa - CGA, nos termos do Anexo III; 
IV - as instâncias de supervisão de gestão de riscos e controles internos, nos termos do Anexo IV; 
V - a Comissão Executiva do Programa de Integridade do Ministério da Justiça - CEPI, nos termos do 
Anexo V; 
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VI - o Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação - CTIC, nos termos do Anexo VI; 
VII - a Política de Gestão de Riscos e Controles Internos - PGRCI, nos termos do Anexo VII; 
VIII - o Programa de Integridade do Ministério da Justiça - PIMJ, nos termos do Anexo VIII; 
IX - o Processo de Gestão Estratégica, nos termos do Anexo IX; e 
X - o Processo de Gestão de Políticas Públicas e Programas, nos termos do Anexo X. 
Art. 13 - Integram o Sistema de Governança Corporativa: 
I - o Comitê de Governança Estratégica - CGE; 
II - a Comissão Técnica do Comitê de Governança Estratégica - CT-CGE; 
III - o Comitê de Governança Administrativa - CGA; 
IV - a Comissão Executiva do Programa de Integridade do Ministério da Justiça - CEPI; 
V - as instâncias de supervisão de gestão de riscos e controles internos; e 
VI - o Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação - CTIC. 
Art. 14 - O Sistema de Governança Corporativa será conduzido pelo CGE, com o apoio dos comitês e 
instâncias listados no art. 12. 
§ 1º - O CGE será a instância máxima do Sistema de Governança Corporativa do Ministério para 
avaliar e aprovar as iniciativas de gestão estratégica, gestão de riscos e controles internos, gestão de 
transparência, gestão de integridade, gestão de políticas públicas e gestão administrativa. 
§ 2º - A CT-CGE funcionará como unidade de apoio executivo do CGE para temas relacionados com as 
atividades finalísticas do Ministério, de modo a acompanhar resultados e a identificar pontos que 
necessitem de tratamento pelo CGE. 
§ 3º - O CGA funcionará como unidade de apoio executivo do CGE para temas relacionados com as 
atividades meio do Ministério, de modo a acompanhar resultados e a identificar pontos que 
necessitem de tratamento pelo CGE. 
§ 4º - A CEPI funcionará como unidade de apoio executivo do CGE para temas relacionados com as 
atividades de integridade do Ministério, de modo a acompanhar resultados e a identificar pontos que 
necessitem de tratamento pelo CGE. 
§ 5º - O Comitê de Gestão de Riscos e Controles Internos - CGRC, que integra as instâncias de 
supervisão de gestão de riscos e controles internos, funcionará como unidade de apoio executivo do 
CGE para temas relacionados com as atividades de gestão de riscos do Ministério, de modo a 
acompanhar resultados e a identificar pontos que necessitem de tratamento pelo CGE. 
§ 6º - O CTIC como unidade de apoio executivo do CGE para temas relacionados com a gestão de 
tecnologias de informação e comunicação do Ministério, de modo a acompanhar resultados e a 
identificar pontos que necessitem de tratamento pelo CGE. 
CAPÍTULO V 
Disposições Finais 
Art. 15 - Ficam revogados: 
I - a Portaria nº 31, de 17 de janeiro de 2018, do Ministério da Justiça; 
II - a Portaria nº 32, de 17 de janeiro de 2018, do Ministério da Justiça; 
III - a Portaria nº 33, de 17 de janeiro de 2018, do Ministério da Justiça; 
IV - os artigos 2º ao 6º, 8º e 9º da Portaria nº 675, de 14 de agosto de 2018, do Ministério da Justiça; 
V - a Portaria nº 2.146, de 17 de dezembro de 2014, do Ministério da Justiça; e 
VI - a Portaria nº 2.147, de 17 de dezembro de 2014, do Ministério da Justiça. 
VII - a Portaria nº 590, de 25 de junho de 2014, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça. 
Art. 16 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Parágrafo único - O art. 3º, § 3º, do Anexo X, entrará em vigor após a publicação do rol de políticas 
públicas e programas do Ministério da Justiça. 
TORQUATO JARDIM 
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PORTARIA Nº 2.832, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 27/12/2018 (nº 248, 
Seção 1, pág. 119) 
Institui procedimentos para a concessão e renovação de credenciamento de organismos 
nacionais e estrangeiros para intermediarem pedidos de adoção internacional no Brasil e 
no exterior e dá outras providências. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo 
único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 50 a 52 da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990, no Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999, e no art. 12 do Decreto nº 9.360, de 
7 de maio de 2018, resolve: 
Art. 1º - Fica instituído o procedimento para o credenciamento e a renovação de credenciamento de 
organismos nacionais e estrangeiros para atuarem em adoção internacional no Brasil e no exterior, 
em cumprimento à Convenção da Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à 
Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho 
de 1999. 
§ 1º - Compete à Autoridade Central Administrativa Federal - ACAF, a que se refere o art. 6º da 
Convenção da Haia, de 1993, o credenciamento e a renovação de credenciamento de que trata 
o caput. 
§ 2º - As atribuições da ACAF são exercidas pela Coordenação-Geral de Adoção e Subtração 
Internacional de Crianças e Adolescentes do Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação 
Jurídica Internacional - DRCI da Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça. 
Art. 2º - O credenciamento e a renovação do credenciamento de que trata o art. 1º, desta Portaria, 
têm início com o requerimento do organismo nacional ou estrangeiro dirigido à ACAF. 
§ 1º - Sempre que considerar oportuno e conveniente, a ACAF poderá, em ato fundamentado, 
divulgado em seu sítio eletrônico, limitar ou suspender o recebimento de requerimentos de 
credenciamento, por prazo estipulado. 
§ 2º - A ACAF poderá publicar edital de chamamento público para selecionar organismos nacionais 
ou estrangeiros para credenciamento, o que não exime o organismo interessado de atender às 
exigências estabelecidas nesta Portaria. 
§ 3º - O chamamento público a que se refere o § 2º do caput não é procedimento necessário para o 
credenciamento de organismo. 
Art. 3º - O deferimento do credenciamento dependerá da comprovação, pelo organismo nacional ou 
internacional, do atendimento dos seguintes requisitos, estabelecidos pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente, dentre outros que venham a ser estabelecidos pela legislação brasileira: 
I - ser oriundo de Estado-Parte da Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em 
Matéria de Adoção Internacional; 
II - estar devidamente credenciado pela Autoridade Central do país de sua sede, no caso de 
organismo estrangeiro; 
III - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro dos limites fixados pelas 
autoridades competentes do país onde estiver sediado, pela ACAF e pela legislação brasileira; 
IV - ser dirigido, administrado e representado por pessoas qualificadas e de reconhecida idoneidade 
moral, com comprovada formação ou experiência para atuar na área de adoção internacional 
devendo os representantes serem cadastrados pela Polícia Federal; 
V - estar submetido à supervisão das autoridades competentes do país onde estiver sediado e das 
autoridades brasileiras, inclusive quanto à sua composição, funcionamento e situação financeira; 
VI - cumprir os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico brasileiro e pela Autoridade Central 
Federal Brasileira VII - apresentar o Certificado de Cadastramento de entidades, obtido junto à 
Polícia Federal, nos termos da Portaria nº 815 - DG/DPF, de 28 de julho de 1999; e 



 

  308 

 

VIII - estar autorizado pelo Ministério da Justiça a funcionar no Brasil, se organismo estrangeiro, 
ainda que não tenha sede ou filial no país. 
Parágrafo único - Não se aplica aos organismos nacionais o disposto nos incisos II e VIII do caput. 
Art. 4º - É vedado o credenciamento de organismo estrangeiro de direito público que exerça atos de 
império ou seja dotado de imunidade de jurisdição ou execução em território brasileiro. 
§ 1º - Os organismos estrangeiros de direito público que não executem atos de império ou não sejam 
dotados de imunidade de jurisdição ou execução em território brasileiro devem atender ao disposto 
nos incisos I a VIII do caput do art. 3º. 
§ 2º - Para os fins desta Portaria, consideram-se atos de império aqueles praticados em nome da 
soberania do Estado estrangeiro. 
Art. 5º - São obrigações do organismo credenciado: 
I - comunicar à ACAF em quais Estados da Federação estão atuando os seus representantes, assim 
como qualquer alteração de estatuto ou composição de seus dirigentes e representantes; 
II - enviar à ACAF cópia da sentença de adoção com o trânsito em julgado, no prazo de 30 dias 
contado de sua publicação; 
III - encaminhar à ACAF: 
a) anualmente: relatório geral das atividades desenvolvidas e relatório de acompanhamento das 
adoções internacionais efetuadas no período, em formulário próprio estabelecido pela ACAF; e 
b) mensalmente: cópia do relatório nominal mensal de crianças ou adolescentes adotados no Brasil 
apresentado à Polícia Federal; 
IV - enviar, semestralmente, à Autoridade Central Estadual ou Distrital, relatório pós-adotivo de cada 
criança ou adolescente adotado, com cópia para a ACAF, pelo período mínimo de dois anos e até o 
encaminhamento das cópias autenticadas do registro civil e do certificado de cidadania de que trata 
o inciso V; 
V - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotantes encaminhem à ACAF cópia 
autenticada da certidão de registro de nascimento estrangeiro e do certificado de nacionalidade da 
criança ou adolescente adotado, tão logo sejam entregues aos adotantes pelo país de destino, nos 
termos do art. 52, § 4º, inciso VI, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; e 
VI - prestar, a qualquer momento, outras informações que lhe sejam solicitadas pela ACAF. 
Parágrafo único - A ACAF encaminhará ao Departamento de Polícia Federal, cópia do relatório de que 
trata o inciso III, alínea "a", deste artigo. 
Art. 6º - O formulário de solicitação de credenciamento deve estar acompanhado dos seguintes 
documentos: 
I - cópia do Certificado de que trata o inciso VII do caput do art. 3º; 
II - cópia de relatório financeiro do organismo, incluindo informações sobre receitas, despesas e 
doações; 
III - cópia da portaria do Ministério da Justiça que autorizar o funcionamento do organismo 
estrangeiro no Brasil; 
IV - cópia do documento de identidade do representante legal; 
V - cópia do comprovante de residência do representante legal emitido, no máximo, nos três meses 
que antecederem a data de sua apresentação; 
VI - curriculum vitae do representante legal; 
VII - cópia da procuração ou documento equivalente no país de origem, emitido pelo organismo 
autorizando o representante a atuar em seu nome; e 
VIII - comprovante de credenciamento junto à Autoridade Central do país de origem. 
§ 1º - Não se aplica aos organismos nacionais o disposto nos incisos III e VIII do caput. 
§ 2º - Os documentos em língua estrangeira devem estar acompanhados de tradução feita para o 
português, por tradutor público juramentado. 
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Art. 7º - Para instruir o procedimento, a ACAF poderá realizar diligências ou solicitá-las ao organismo 
nacional ou estrangeiro, às Autoridades Centrais estrangeiras ou a outros órgãos da Administração 
Pública. 
Art. 8º - A ACAF poderá consultar a Autoridade Central do país de origem do organismo estrangeiro 
requerente para confirmar: 
I - a regularidade do credenciamento e de seu funcionamento no país de origem; 
II - o endereço da sede do organismo no país de origem; e 
III - a composição, funcionamento e situação financeira do organismo no país de origem. 
Art. 9º - Instruído e analisado o procedimento, a ACAF emitirá parecer no qual recomendará o 
deferimento ou indeferimento, para consideração do Diretor do DRCI, do pedido de credenciamento 
ou renovação, mediante fundamentação e observância dos requisitos do art. 3º. 
Art. 10 - O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro autorizado a intermediar pedidos 
de adoção internacional terá validade de dois anos, contados da data de publicação da portaria que o 
deferir. 
Art. 11 - Da decisão que indeferir o pedido de credenciamento ou renovação de credenciamento 
caberá recurso à Secretaria Nacional de Justiça no prazo de dez dias, contado da data da ciência pelo 
organismo nacional ou estrangeiro. 
§ 1º - A comunicação da decisão de indeferimento poderá ocorrer pela via postal, com aviso de 
recebimento, ou por mensagem eletrônica encaminhada pela ACAF ao endereço informado pelo 
representante do organismo. 
§ 2º - O recurso será decidido no prazo de até trinta dias, contado da data de sua interposição Art. 
12. A renovação do credenciamento poderá ser solicitada a cada dois anos e deverá ser formalizada 
no período de até trinta dias antes do vencimento, considerada a data de publicação da portaria de 
credenciamento. 
§ 1º - A renovação do credenciamento observará o procedimento e os requisitos estabelecidos para 
a sua concessão. 
§ 2º - Deverão ser informadas no requerimento de renovação de credenciamento as alterações 
ocorridas nos documentos exigidos no art. 6º. 
§ 3º - Compete à ACAF, na apreciação do requerimento de renovação, atestar o atendimento dos 
requisitos e o cumprimento das obrigações de que trata o art. 5º. 
Art. 13 - A ACAF comunicará às Autoridades Centrais Estaduais e Distrital e ao Escritório Permanente 
da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado o credenciamento dos organismos para 
atuação em adoção internacional no Estado brasileiro. 
Art. 14 - Ficam revogadas: 
I - a Portaria nº 34 (PR/SDH), de 28 de janeiro de 2014; 
II - a Portaria nº 240 (PR/SDH), de 8 de abril de 2014; e 
III - a Portaria MJ nº 1.076, de 21 de novembro de 2017. 
Art. 16 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
TORQUATO JARDIM 

 
PORTARIA Nº 3.520, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 26/12/2018 (nº 247, 
Seção 1, pág. 55) 
Estabelece prazo máximo para a permanência no cargo de Coordenador-Geral de Auditoria 
da Secretaria Federal de Controle Interno. 
 
O SECRETÁRIO FEDERAL DE CONTROLE INTERNO, no uso da competência que lhe confere o inciso VII 
do artigo 134 do Regimento Interno do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, 
aprovado pela Portaria nº 677, de 10 de março de 2017, e tendo em vista o contido nos parágrafos 
46 e 50 do Referencial Técnico da Atividade de Auditoria Interna Governamental do Poder Executivo 
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Federal, aprovado pela Instrução Normativa SFC nº 3, de 9 de junho de 2017, e nos itens 3.4.1. e 
3.4.2 do Manual de Orientações Técnicas da Atividade de Auditoria Interna Governamental do Poder 
Executivo Federal, aprovado pela Instrução Normativa SFC nº 8, de 06 de dezembro de 2017, resolve: 
Art. 1º - A permanência de servidor no exercício de cargo de Coordenador-Geral fica limitada a seis 
anos em uma mesma Coordenação-Geral de Auditoria da Secretaria Federal de Controle Interno - 
SFC. 
Parágrafo único - O prazo estabelecido no caput poderá ser flexibilizado para que as designações e 
dispensas ocorram. 
Art. 2º - Expirado o prazo de exercício contínuo estabelecido no art. 1º, o servidor dispensado: 
I - não permanecerá lotado na Coordenação-Geral de Auditoria pela qual foi responsável; 
II - somente poderá ser designado para o mesmo cargo depois de transcorridos dois anos, contados 
da data da dispensa; 
III - não será lotado novamente na respectiva Coordenação-Geral de Auditoria antes de transcorridos 
dois anos, contados da data da dispensa. 
Art. 3º - Os prazos de permanência no exercício de cargo de Coordenador-Geral de Auditoria da SFC 
atualmente em curso continuam a fluir sem qualquer interrupção e se submetem ao disposto nesta 
Portaria, considerando a data de investidura no referido cargo. 
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Federal de Controle Interno. 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ANTONIO CARLOS BEZERRA LEONEL 

 
PORTARIA Nº 3.521, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 26/12/2018 (nº 247, 
Seção 1, pág. 55) 
Estabelece prazo mínimo para que servidores do Ministério da Transparência e 
Controladoria-Geral da União - CGU realizem trabalhos de auditoria em órgãos ou 
entidades nos quais tenham tido exercício. 
 
O SECRETÁRIO FEDERAL DE CONTROLE INTERNO, no uso das competências que lhe conferem os 
artigos 113, inciso I, e 134, incisos II e V, do Regimento Interno do Ministério da Transparência e 
Controladoria-Geral da União, aprovado pela Portaria nº 677, de 10 de março de 2017, e tendo em 
vista o contido nos parágrafos 46 e 50 do Referencial Técnico da Atividade de Auditoria Interna 
Governamental do Poder Executivo Federal, aprovado pela Instrução Normativa SFC nº 3, de 09 de 
junho de 2017, e nos itens 3.4.1 e 3.4.2 do Manual de Orientações Técnicas da Atividade de Auditoria 
Interna Governamental do Poder Executivo Federal, aprovado pela Instrução Normativa SFC nº 8, de 
06 de dezembro de 2017, resolve: 
Art. 1º - Os servidores do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União - CGU, lotados 
nas Controladorias Regionais da União - CGU-R ou na Secretaria Federal de Controle Interno - SFC, 
não realizarão trabalhos de avaliação e de apuração relacionados a órgãos ou entidades nos quais 
tenham tido exercício antes de transcorridos dois anos do término do vínculo com a Unidade. 
§ 1º - Enquadram-se no disposto no caput: 
I - servidores que tenham sido cedidos a outro órgão ou entidade do Poder Executivo Federal, ao 
retomarem o desempenho de suas atribuições na CGU II - servidores recém aprovados em concurso 
público. 
§ 2º - A restrição prevista no caput inclui todas as etapas do trabalho de auditoria: planejamento, 
execução, comunicação dos resultados e monitoramento. 
Art. 2º - Cabe aos próprios servidores, aos Superintendentes das CGU-R, ao Secretário Federal de 
Controle Interno, aos Diretores e aos Coordenadores-Gerais de Auditoria da SFC, em suas respectivas 
áreas de atuação, a responsabilidade pelo atendimento do disposto nesta Portaria. 
Art. 3º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Federal de Controle Interno. 
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ANTONIO CARLOS BEZERRA LEONEL 

 
PORTARIA Nº 3.899, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 27/12/2018 (nº 248, 
Seção 1, pág. 202) 
Aprovar o Plano Nacional Anual de Proteção Ambiental - Pnapa 2019 
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 23 do Decreto nº 8.973, de 24 
de janeiro de 2017, que aprovou a Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial da 
União de 25 de janeiro de 2017 e pelo Regimento Interno aprovado pela Portaria/IBAMA nº 14 de 29 
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União do dia subsequente; 
Considerando o disposto na Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011; 
Considerando o disposto no inciso I, art. 75 do Regimento Interno do Ibama, aprovado pela Portaria 
GM/MMA nº 341, de 31 de agosto de 2011; 
Considerando o disposto no inciso X, art. 37 do Regulamento Interno da Fiscalização Ambiental (RIF), 
aprovado pela Portaria Ibama nº 24, de 16 de agosto de 2016; 
Considerando o disposto no art. 4º do Anexo Único do Regulamento Interno das Emergências 
Ambientais (Riema), aprovado pela Portaria Normativa Ibama nº 24, de 04 de dezembro de 2014; 
Considerando o disposto na Portaria nº 3.142, de 30 de outubro de 2018, que estabelece as 
diretrizes para o planejamento e a execução das ações de fiscalização ambiental, de monitoramento 
ambiental, de emergências ambientais e de prevenção e combate aos incêndios florestais para o ano 
de 2019; 
Considerando a necessidade de organizar as ações de proteção ambiental desenvolvidas pelo Ibama, 
para obter maior eficácia, eficiência e efetividade na missão institucional; 
Considerando o Diagnóstico de Delitos Ambientais (DDA) 2018 e o Processo nº 02001.037272/2018-
18, resolve: 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º - Aprovar o Plano Nacional Anual de Proteção Ambiental (Pnapa) para o ano de 2019, 
conforme ações estabelecidas nos Anexos I, II, III, IV, V e VI. 
Parágrafo único - As ações de fiscalização ambiental estabelecidas no Anexo I encontram-se 
registradas no Sistema de Cadastro, Arrecadação e Fiscalização (Sicafi) e identificadas pelo código 
correspondente. 
Art. 2º - Em casos extraordinários, o Pnapa 2019 poderá ter ações acrescidas, redimensionadas, 
reprogramadas, suspensas ou canceladas, a critério da Diretoria de Proteção Ambiental (Dipro). 
Parágrafo único - A Dipro poderá autorizar ações extraordinárias de fiscalização ambiental não 
previstas no Pnapa 2019, após cadastro no Sicafi e solicitação justificada. 
CAPÍTULO II 
DA EXECUÇÃO DAS AÇÕES 
Art. 3º - Para a execução do Pnapa 2019, deverão ser observadas as competências federais, bem 
como as diretrizes, as orientações e as prioridades do governo federal em relação às políticas 
públicas de meio ambiente. 
Art. 4º - As diretorias, as superintendências e as respectivas unidades vinculadas deverão executar as 
ações previstas no Pnapa 2019 empregando pessoal, informações, materiais, equipamentos, veículos 
e demais meios necessários à consecução dos objetivos das ações sob sua responsabilidade. 
Art. 5º - As ações de combate ao desmatamento ilegal na Amazônia serão prioritárias para a 
fiscalização ambiental, inclusive nos casos em que a competência da União for supletiva. 
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Art. 6º - As ações de Manejo Integrado do Fogo (MIF) serão prioridade do Programa de Brigadas 
Federais, como meio de prevenção aos grandes incêndios florestais. 
Art. 7º - A Dipro, por meio da Coordenação-Geral de Fiscalização Ambiental (CGFis), coordenará 
nacionalmente as ações de combate ao desmatamento na Amazônia Legal. 
Parágrafo único - A Dipro poderá implementar, através de instrumento próprio, salas de situação na 
Sede e nos estados com situação mais crítica, para apoio às superintendências estaduais, na 
execução das ações de combate ao desmatamento ilegal. 
Art. 8º - As superintendências da Amazônia deverão coordenar, localmente, as ações de combate ao 
desmatamento e gerenciar as equipes deslocadas de outras unidades, em consonância com as 
diretrizes da Dipro. 
§ 1º - Cada superintendência e gerência executiva localizada na Amazônia Legal deverá designar um 
servidor como ponto focal das ações de que trata o caput. 
§ 2º - O coordenador da equipe deslocada de outra superintendência deverá prestar as informações 
necessárias ao ponto focal da superintendência do estado onde atuou. 
Art. 9º - As superintendências deverão encaminhar mensalmente os resultados e demais 
informações das ações de fiscalização ambiental à Coordenação de Operações de Fiscalização (Cofis), 
visando à elaboração dos relatórios gerenciais do Pnapa 2019, inclusive para mensuração do 
cumprimento das metas institucionais. 
Parágrafo único - As ações do grupo de combate ao desmatamento na Amazônia (GCDA) e outras 
ações, a critério da Cofis, terão seus resultados encaminhados semanalmente. 
Art. 10 - As superintendências deverão disponibilizar, prioritariamente, servidores para compor as 
equipes de fiscalização ambiental, conforme recrutamento a ser efetuado pela Dipro. 
Art. 11 - As ações de fiscalização ambiental, os planos operacionais e os demais documentos que 
contenham informações sensíveis serão classificados com o grau de sigilo "reservado", em 
conformidade com a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
Parágrafo único - Outras informações do Pnapa 2019 que possam comprometer a fiscalização 
ambiental, bem como as atividades de inteligência e investigação relacionadas à prevenção ou 
repressão de infrações, deverão ser submetidas à Dipro para verificação da necessidade de 
classificação sigilosa previamente a qualquer divulgação, em consonância com a Lei nº 12.527/2011. 
Art. 12 - As superintendências deverão encaminhar trimestralmente, via Sistema Eletrônico de 
Informações, os resultados de execução do Pnapa - Emergências Ambientais, conforme estabelecido 
no artigo 9º do Regulamento Interno das Emergências Ambientais (Riema). 
Art. 13 - As superintendências que possuem Programa de Brigadas Federais deverão encaminhar 
mensalmente, por via eletrônica ao Prevfogo, os resultados de execução do Pnapa - Prevenção e 
Combate aos Incêndios Florestais, bem como as demais ações realizadas pelas Brigadas Federais. 
CAPÍTULO III 
DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
Art. 14 - A Dipro solicitará à Diretoria de Planejamento, Administração e Logística (Diplan) a 
descentralização dos recursos orçamentários indicando o código da ação prevista no Pnapa 2019 ou, 
na ausência do mesmo, o número do documento que motivou a descentralização. 
§ 1º - Para a descentralização dos recursos orçamentários, as superintendências deverão confirmar 
as operações no Sistema de Cadastro, Arrecadação e Fiscalização (Sicafi) até o dia 15 do mês que 
antecede o seu início. 
§ 2º - Os recursos orçamentários deverão ser utilizados unicamente para o propósito da ação para 
que foram descentralizados. 
§ 3º - A solicitação de recursos extraordinários para a fiscalização ambiental deverá ser encaminhada 
devidamente justificada e acompanhada de plano operacional para análise prévia da CGFis. 
§ 4º - Caso a solicitação de recursos extraordinários seja aprovada pela Dipro, a unidade responsável 
deverá providenciar a sua inserção no Sicafi. 



 

  313 

 

Art. 15 - Para as ações que constam no Anexo III (Emergências Ambientais), as superintendências 
deverão efetuar à Coordenação-Geral de Emergências Ambientais (CGema) o pedido de 
descentralização de recursos via Sistema Eletrônico de Informações (SEI) indicando o código da ação 
prevista no Pnapa 2019. 
Parágrafo único - A CGema avaliará o pedido de descentralização de recursos e enviará o respectivo 
processo à Dipro. 
Art. 16 - Para as ações que constam no Anexo IV (Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais), as 
superintendências, por meio dos Núcleos do Prevfogo, deverão encaminhar, eletronicamente, ao 
Centro Nacional de Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais (Prevfogo) a solicitação de 
descentralização de recursos com a programação a ser realizada, bem como a vinculação com o 
Pnapa 2019 ou o descritivo e motivação, caso não conste no citado planejamento. 
Art. 17 - Os recursos orçamentários que não forem executados no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 
após sua descentralização serão recolhidos, mediante solicitação da Dipro à Diplan. 
§ 1º - As superintendências deverão manter os recursos excedentes ou não executados 
desempenhados para recolhimento. 
§ 2º - Caso os recursos orçamentários excedentes ou não executados tenham sido empenhados, os 
empenhos poderão ser anulados pela Diplan para cumprimento do disposto no caput. 
Art. 18 - Os setores da Diplan responsáveis pela descentralização orçamentária e financeira farão o 
registro em planilha eletrônica da nota de crédito e da nota de empenho para cada código de 
descentralização ou documento. 
Art. 19 - Em caso de contingenciamento ou necessidade de ajuste na execução orçamentária e 
financeira, a Dipro poderá estabelecer critérios, dentro de cada tema, para priorizar as ações a serem 
executadas. 
Art. 20 - O pagamento de diárias e a emissão de passagens junto ao Sistema de Concessão de Diárias 
e Passagens (SCDP) poderá ser efetuado pela superintendência ou pela unidade que receber o 
servidor. 
§ 1º - Fica autorizada a Sede a efetuar o pagamento de diárias e a emissão de passagens para ações 
de fiscalização ambiental em todo o território nacional. 
§ 2º - Fica autorizada a Sede a efetuar o pagamento de diárias e a emissão de passagens para ações 
de emergências ambientais em todo o território nacional. 
§ 3º - Excetua-se do disposto no caput a execução de ações de fiscalização na Amazônia Legal com 
apoio de Agentes Ambientais Federais lotados em unidade federativa diversa daquela onde ocorrerá 
a ação, ficando sob a responsabilidade da Dipro o pagamento de diárias e a emissão das passagens 
aéreas. 
CAPÍTULO IV 
Disposições Finais 
Art. 21 - Para avaliação de desempenho individual, de que trata a Portaria MMA nº 249, de 12 de 
julho de 2011, deverá ser incluída no plano de trabalho dos servidores designados para as atividades 
de fiscalização ambiental a meta individual de atuar em, no mínimo, quatro operações de campo ou 
em trinta dias de operações de campo, por semestre, sendo ao menos uma operação ou dez dias na 
Amazônia Legal. 
§ 1º - O disposto no caput não será exigido dos servidores titulares e substitutos dos cargos em 
comissão e dos servidores designados pela Dipro para as atividades de inteligência. 
§ 2º - Para os agentes de inteligência designados pela Dipro, deverão ser incluídas no plano de 
trabalho individual atividades relacionadas à produção de conhecimento para subsidiar as operações 
previstas no Pnapa, fazendo-se referência ao código da operação aprovada no Anexo I desta Portaria. 
Art. 22 - Para avaliação de desempenho individual, de que trata a Portaria MMA nº 249, de 12 de 
julho de 2011, deverão ser incluídas no plano de trabalho dos responsáveis pelos Núcleos de 
Prevenção e Atendimento a Emergências Ambientais (Nupaem) as seguintes metas individuais: 
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I - prestar atendimento a, no mínimo, 50% das emergências ambientais de competência federal, 
conforme o art. 5º do Regulamento Interno das Emergências Ambientais (Riema); e 
II - executar a quantidade mínima de ações listadas no Anexo III. 
Parágrafo único - Os responsáveis pelos Nupaem poderão distribuir as ações que constam no Anexo 
III aos Agentes de Emergências Ambientais e demais integrantes dos Nupaem de sua unidade, 
ouvido(a) o(a) chefe da Divisão Técnico-Ambiental. 
Art. 23 - A Dipro está autorizada a convocar os servidores das superintendências e demais unidades 
para as atividades de fiscalização ambiental e inteligência em todo o território nacional. 
Art. 24 - Os servidores designados para as atividades de fiscalização ambiental, conforme disposto na 
Portaria nº 24/2016 (Regulamento Interno de Fiscalização Ambiental), terão dedicação prioritária à 
função. 
Art. 25 - Os servidores designados para a atividade de inteligência, conforme disposto no Manual de 
Fiscalização "Doutrina de Inteligência Ambiental", terão dedicação integral à função. 
Art. 26 - Aos agentes designados para o para o Grupo Especializado de Fiscalização (GEF) é 
assegurada a disponibilidade para as atividades relativas ao grupo, quando convocados pela Cofis. 
Art. 27 - Para as ações de combate ao desmatamento ilegal na Amazônia, a Dipro deverá constituir 
equipes especializadas compostas por servidores da sede, das superintendências e das demais 
unidades descentralizadas, conforme disposto nos arts. 7º e 8º desta Portaria. 
Art. 28 - A Dipro fará o acompanhamento da execução do Pnapa 2019 e emitirá relatórios gerenciais. 
Art. 29 - As ações de atendimento às emergências ambientais deverão ser executadas conforme 
procedimentos estabelecidos no Riema, não se aplicando código Pnapa. 
Art. 30 - As ações de atendimento ao Manejo Integrado do Fogo deverão ser executadas conforme 
procedimentos estabelecidos pelo Centro Especializado Prevfogo, não se aplicando código Pnapa. 
Art. 31 - O descumprimento do disposto nesta Portaria ensejará a apuração de responsabilidade. 
Art. 32 - Até o mês de julho de 2019, a Dipro deverá instituir Comitê para planejamento da reunião 
do Pnapa - 2020, que deverá ocorrer até a primeira semana do mês de dezembro de 2019. 
Art. 33 - A Dipro editará, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, portaria específica sobre o 
Diagnóstico de Delitos Ambientais (DDA). 
Parágrafo único - A CGFis, através da Coordenação de Inteligência da Fiscalização (Coinf), coordenará 
as ações para elaboração do DDA 2019. 
Art. 34 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
SUELY ARAÚJO 

 
DESPACHO Nº 159, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 24/12/2018 (nº 246, 
Seção 1, pág. 37) 
Torna sem efeito a publicação do Ato COTEPE/ICMS 65/18, no Diário Oficial da União do 
dia 21.12.2018. 
 
O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao 
disposto no artigo 40 desse mesmo diploma, torna sem efeito a publicação do Ato COTEPE/ICMS 
65/18, de 19 de dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 2018, 
Seção 1, página 785, em razão de o mesmo ter sido publicado anteriormente. 
RENATA LARISSA SILVESTRE Substituta 

 
2.03 SOLUÇÃO CONSULTA 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 237, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 368) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ 
 
EMENTA: PROUNI. POEB. CÁLCULO. ESTOQUE DE BOLSAS. 
Para fins do disposto na IN RFB nº 1.394, de 2013, considera-se estoque de bolsas relativas a anos 
anteriores o conjunto de bolsas concedidas no âmbito do Prouni em anos anteriores e que, em razão 
de expressa previsão, podem ser consideradas no cálculo da Proporção de Ocupação Efetiva de 
Bolsas (POEB) dos períodos letivos subsequentes. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: arts. 3º a 4º da IN RFB nº 1.394, de 2013. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
EMENTA: PROUNI. POEB. CÁLCULO. ESTOQUE DE BOLSAS. 
Para fins do disposto na IN RFB nº 1.394, de 2013, considera-se estoque de bolsas relativas a anos 
anteriores o conjunto de bolsas concedidas no âmbito do Prouni em anos anteriores e que, em razão 
de expressa previsão, podem ser consideradas no cálculo da Proporção de Ocupação Efetiva de 
Bolsas (POEB) dos períodos letivos subsequentes. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: arts. 3º a 4º da IN RFB nº 1.394, de 2013. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
EMENTA: PROUNI. POEB. CÁLCULO. ESTOQUE DE BOLSAS. 
Para fins do disposto na IN RFB nº 1.394, de 2013, considera-se estoque de bolsas relativas a anos 
anteriores o conjunto de bolsas concedidas no âmbito do Prouni em anos anteriores e que, em razão 
de expressa previsão, podem ser consideradas no cálculo da Proporção de Ocupação Efetiva de 
Bolsas (POEB) dos períodos letivos subsequentes. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: arts. 3º a 4º da IN RFB nº 1.394, de 2013. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
EMENTA: PROUNI. POEB. CÁLCULO. ESTOQUE DE BOLSAS. 
Para fins do disposto na IN RFB nº 1.394, de 2013, considera-se estoque de bolsas relativas a anos 
anteriores o conjunto de bolsas concedidas no âmbito do Prouni em anos anteriores e que, em razão 
de expressa previsão, podem ser consideradas no cálculo da Proporção de Ocupação Efetiva de 
Bolsas (POEB) dos períodos letivos subsequentes. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: arts. 3º a 4º da IN RFB nº 1.394, de 2013. 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
EMENTA: INEFICÁCIA PARCIAL. 
É ineficaz a consulta que faça referência a fato genérico, ou que não identifique o dispositivo da 
legislação tributária sobre cuja aplicação haja dúvida. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 1.396, de 2013, art. 1º e art. 3º, § 2º, IV, e art 18, I e II. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 245, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 369) 
ASSUNTO: Obrigações Acessórias 
 
EMENTA: EXPORTAÇÃO. NÚMERO DA DECLARAÇÃO DE EXPORTAÇÃO. 
INFORMAÇÃO. OBRIGATORIEDADE E DISPENSA 
a) Para fins de instrução da declaração de Exportação (DE) de que trata a Instrução Normativa SRF nº 
28, de 1994, é obrigatória a informação do número da DE no conhecimento de carga; e 
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b) Para fins do controle aduaneiro informatizado da movimentação de embarcações, cargas e 
unidades de carga nos portos alfandegados, de que trata a Instrução Normativa RFB nº 800, de 2007, 
a informação do número da DE no Conhecimento Eletrônico (CE) é opcional, conforme o tipo de 
manifesto a que o CE esteja associado ou incluído. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa SRF nº 28, de 27 de abril de 1994; e Instrução Normativa 
RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. 

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 246, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
24/12/2018 (nº 246, Seção 1, pág. 44) 
ASSUNTO: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou 
Valores Mobiliários – IOF 
 
EMENTA: RECURSOS PROVENIENTES DE EXPORTAÇÕES. MANUTENÇÃO NO EXTERIOR. 
INOCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. 
Não incide IOF quando da manutenção de recursos em moeda estrangeira em instituição financeira 
fora do país, relativos aos recebimentos de exportações brasileiras de mercadorias e de serviços para 
o exterior, realizadas por pessoas físicas ou jurídicas. Nesta situação, não há liquidação de contrato 
de câmbio e, portanto, não se verifica a ocorrência do fato gerador do imposto conforme definido no 
art. 63, II do Código Tributário Nacional (CTN) e no art. 11 do Decreto 6.306, de 2007. 
No entanto, se os recursos inicialmente mantidos em conta no exterior forem, em data posterior à 
conclusão do processo de exportação, remetidos ao Brasil, haverá incidência de IOF à alíquota de 
0,38%, conforme determina o caput do art. 15-B do Decreto nº 6.306, de 2007. 
OPERAÇÕES DE CÂMBIO RELATIVAS AO INGRESSO NO PAÍS DE RECEITAS DE EXPORTAÇÃO DE BENS E 
SERVIÇOS. ALÍQUOTA ZERO. 
No caso de operações de câmbio relativas ao ingresso no país de receitas de exportação de bens e 
serviços, há a incidência do IOF na operação de câmbio à alíquota zero, conforme expressa previsão 
no art. 15-B do Decreto nº 6.306, de 2007. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN); Lei 
nº 8.894, de 21 de junho de 1994; e Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006; Decreto nº 6.306, de 
14 de dezembro de 2007. 
FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral da Cosit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 255, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
24/12/2018 (nº 246, Seção 1, pág. 44) 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
 
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA QUE MANTÉM EQUIPE DE 
FUTEBOL PROFISSIONAL. RECEITAS DE PATROCÍNIO E DE LICENCIAMENTO DE USO DE MARCAS E 
SÍMBOLOS. PESSOA JURÍDICA DOMICILIADA NO EXTERIOR. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. RETENÇÃO. 
SUJEITO PASSIVO. RESPONSÁVEL. 
Incide a contribuição previdenciária patronal substitutiva de 5% (cinco por cento) sobre o valor bruto 
pago por pessoa jurídica ou entidade domiciliada no exterior à associação desportiva que mantém 
equipe de futebol profissional, relativamente a qualquer forma de patrocínio para divulgação de 
marca cujos resultados não se verifiquem no exterior, sendo insuficiente a mera entrada de divisas. 
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A contribuição previdenciária patronal substitutiva de 5% (cinco por cento) incide sobre o valor bruto 
do licenciamento de uso de marcas e símbolos pago por pessoa jurídica ou entidade domiciliada no 
exterior à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional no caso de os resultados 
da operação não se verificarem no exterior, sendo insuficiente a mera entrada de divisas. 
Caso a entidade patrocinadora ou licenciada não efetue a retenção da fonte em face de ser pessoa 
jurídica domiciliada no exterior que não está sujeita à inscrição perante o Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional, como 
sujeito passivo da obrigação tributária, cabe o dever de providenciar o recolhimento da contribuição 
previdenciária de 5% (cinco por cento) sobre os valores brutos recebidos decorrentes de qualquer 
forma de patrocínio ou do licenciamento de uso de marcas e símbolos, tempo em que deverá usar 
seus próprios dados para preenchimento da guia de pagamento. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, artigo 22, parágrafos 6º e 9º; 
Constituição Federal de 1988, artigo 150, parágrafo 6º; Código Tributário Nacional, aprovado pela Lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, artigo 111; 
Parecer Normativo Cosit nº 1, de 24 de setembro de 2002; Parecer MPS/CJ nº 3.425, de 24 de 
fevereiro de 2005; e Solução de Consulta nº 117 - Cosit, de 12 de maio de 2015. 
FERNANDO MOMBELLI COORDENADOR-GERAL DA COSIT 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 256, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
24/12/2018 (nº 246, Seção 1, pág. 44) 
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
 
EMENTA: Imóveis utilizados pela pessoa jurídica exclusivamente para locação a terceiros não se 
enquadram como estabelecimentos segundo definição prevista no art. 3º, § 2º - da IN RFB nº 1.634, 
de 2016, nem estão abrangidos pela obrigatoriedade de inscrição no CNPJ. DISPOSITIVOS LEGAIS: IN 
RFB nº 1.634, de 2016, arts. 3º ao 6º, anexo VII; Lei 10.406, de 2002, art. 1.142. 
FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral da Cosit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 257, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 369) 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
EMENTA: SUSPENSÃO PREVISTA NOS §§ 6-A A 9º DO ART. 40 DA LEI Nº 10.865, DE 2004. FRETE 
CONTRATADO POR COMERCIAL EXPORTADORA. INAPLICABILIDADE. 
Somente pessoa jurídica preponderantemente exportadora regularmente habilitada perante a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil pode contratar serviços de transporte (frete) com a suspensão 
da incidência da Contribuição para o PIS/Pasep prevista nos §§ 6-A a 9º do art. 40 da Lei nº 10.865, 
de 2004. 
Esta suspensão não alcança as receitas de frete obtidas por transportador subcontratado para a 
execução dos serviços de transporte. 
REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA COSIT Nº 99.111, 13 DE SETEMBRO DE 2017, 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU) DE 22 DE SETEMBRO DE 2017. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.865, de 2004, art. 40, §§ 6ºA, II, 8º e 9º, com redação dada pela Lei 
nº 11.774, de 2008. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
EMENTA: SUSPENSÃO PREVISTA NOS §§ 6-A A 9º DO ART. 40 DA LEI Nº 10.865, DE 2004. FRETE 
CONTRATADO POR COMERCIAL EXPORTADORA. INAPLICABILIDADE. 



 

  318 

 

Somente pessoa jurídica preponderantemente exportadora regularmente habilitada perante a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil pode contratar serviços de transporte (frete) com a suspensão 
da incidência da Cofins prevista nos §§ 6-A a 9º do art. 40 da Lei nº 10.865, de 2004. 
Esta suspensão não alcança as receitas de frete obtidas por transportador subcontratado para a 
execução dos serviços de transporte. 
REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA COSIT Nº 99.111, 13 DE SETEMBRO DE 2017, 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU) DE 22 DE SETEMBRO DE 2017. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.865, de 2004, art. 40, §§ 6ºA, II, 8º e 9º, com redação dada pela Lei 
nº 11.774, de 2008. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 258, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
24/12/2018 (nº 246, Seção 1, pág. 44) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE – IRRF 
 
EMENTA: PROGRAMA DE PREMIAÇÃO DE LONGO PRAZO. CARACTERIZAÇÃO COMO REMUNERAÇÃO 
PELO TRABALHO ASSALARIADO. INCIDÊNCIA NA FONTE. FATO GERADOR. 
Configuram remuneração pelo trabalho assalariado as importâncias pagas pela empresa a seus 
empregados (executivos) no âmbito de programa de premiação de longo prazo baseado na aquisição 
de ações virtuais pelo participante. 
Tal remuneração sujeita-se à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado por meio da 
tabela progressiva mensal. 
O imposto deverá ser retido na fonte no momento em que ocorrer o efetivo pagamento dos 
rendimentos, considerando-se como tal a entrega de recursos pela fonte pagadora, mesmo mediante 
depósito em instituição financeira em favor do beneficiário. 
Na hipótese de haver mais de um pagamento, a qualquer título, pela mesma fonte pagadora, aplicar-
se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos à pessoa física, compensando-se o 
imposto anteriormente retido no próprio mês. 
Quando a fonte pagadora assumir o ônus do imposto devido pelo beneficiário, a importância paga 
será considerada líquida, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto, sobre o qual 
recairá o imposto. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 7.713, 22 de dezembro de 1998, arts. 3º, §§ 1º e 4º, 7º, inciso I, § 1º; Lei 
nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 3º; Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 3º, 
parágrafo único; Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, art. 1º; Decreto nº 3.000, de 26 de março de 
1999 (Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR/1999), arts. 38, parágrafo único, 43, 620, 624 e 
725; Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.850, de 22 de 
novembro de 2018, arts. 34, parágrafo único, 36, 677, 681 e 786; Instrução Normativa RFB nº 1.500, 
de 29 de outubro de 2014, art. 64. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
EMENTA: PROGRAMA DE PREMIAÇÃO DE LONGO PRAZO. CARACTERIZAÇÃO COMO REMUNERAÇÃO 
PELO TRABALHO ASSALARIADO. INCIDÊNCIA. FATO GERADOR. 
Configuram remuneração pelo trabalho assalariado as importâncias pagas pela empresa a seus 
empregados (executivos) no âmbito de programa de premiação de longo prazo baseado na aquisição 
de ações virtuais pelo participante. 
Essa remuneração sujeita-se ao pagamento de contribuição para a Seguridade Social, a cargo da 
empresa, prevista no art. 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212, de 1991. 
A empresa é também obrigada a arrecadar as contribuições dos segurados empregados, 
descontando-as da respectiva remuneração, conforme estabelecido nos arts. 20, 28, inciso I, e 30, 
inciso I, alínea "a", da Lei nº 8.212, de 1991. 
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O fato gerador das contribuições ocorre quando a remuneração é paga, devida ou creditada, o que 
suceder primeiro. No caso, como se trata de remuneração variável, sujeita temporalmente a 
oscilações, o fato gerador somente se aperfeiçoará quando restar efetivamente configurada a 
remuneração, o que se dá quando, solicitado o resgate da premiação pelo participante, é então 
quantificada a retribuição pelo seu trabalho - que se torna a ele devida pela empresa. Com a 
quantificação, portanto, o fato gerador das contribuições previdenciárias considerar-se-á ocorrido, 
ainda que o pagamento ou crédito ocorra posteriormente, e mesmo que já tenham sido registrados 
na escrituração dispêndios ou despesas atinentes à remuneração ora concretizada, em atendimento 
às normas contábeis. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, arts. 12, inciso I, alínea "a", 15, inciso I, 
22, incisos I e II, 28, inciso I, e 30, inciso I, alíneas "a" e "b"; Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de 
novembro de 2009, art. 52, incisos I, alínea "a", e III, alínea "a", e § 1º; Solução de Consulta Cosit nº 
250, de 23 de maio de 2017. 
FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral da Cosit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 259, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 369) 
ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ 
 
EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. REGIME DE CAIXA. PERCENTUAL. CONTRATO DE CONCESSÃO. 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. CONSTRUÇÃO. OPERAÇÃO. 
O percentual de presunção a ser aplicado na determinação da base de cálculo do IRPJ pela 
sistemática do lucro presumido/regime de caixa na prestação de serviços de construção, 
recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de infraestrutura, vinculada a contratos de 
concessão de serviços públicos de transmissão de energia elétrica, independentemente do emprego 
parcial ou total de materiais, será de 32% (trinta e dois por cento). 
A construção da infraestrutura é etapa diversa e autônoma, remunerada com receita a ser paga com 
ativo financeiro, sendo a concessionária tida por prestadora de tal serviço, não imiscuída à fase de 
operação do empreendimento (que será remunerada pelos serviços de operação). 
Na execução desses contratos, as receitas de operação e manutenção da infraestrutura constituem 
receitas de transmissão de energia elétrica submetidas ao percentual de presunção do lucro de 16% 
(dezesseis por cento) para o IRPJ. 
Em face de inexistência de disposição legal em contrário, o Lucro Presumido/regime de caixa deve se 
dar com base na receita bruta (RAP) efetivamente recebida, com supedâneo no art. 223 da IN RFB nº 
1.700, de 2017. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 112 DE 3 
DE AGOSTO DE 2016. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.430, de 1996, arts. 2º e 25, I; Lei nº 9.249, de 1995, alínea "e", inciso 
III, § 1º, art. 15, introduzida pela Lei nº 12.973, de 2014; Lei nº 12.973, de 2014, art. 36; IN RFB nº 
1.700, de 2017, alínea "e", do inciso IV, e alínea "a", do inciso III, do§ 1º do art. 33, § 5º, do art. 37, e 
arts. 166, 168, 215 e 223; Orientação OCPC 05, de 2010. 
ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. REGIME DE CAIXA. PERCENTUAL. CONTRATO DE CONCESSÃO. 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. CONSTRUÇÃO. OPERAÇÃO. 
O percentual de presunção a ser aplicado na determinação da base de cálculo da CSLL pela 
sistemática do lucro presumido/regime de caixa na prestação de serviços de construção, 
recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de infraestrutura, vinculada a contrato de 
concessão de serviços públicos de transmissão de energia elétrica, independentemente do emprego 
parcial ou total de materiais, será de 32% (trinta e dois por cento). 
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A construção da infraestrutura é etapa diversa e autônoma, remunerada com receita a ser paga com 
ativo financeiro, sendo a concessionária tida por prestadora de tal serviço, não imiscuída à fase de 
operação do empreendimento (que será remunerada pelos serviços de operação). 
Na execução desses contratos, as receitas de operação e manutenção da infraestrutura constituem 
receitas de transmissão de energia elétrica submetidas ao percentual de presunção do lucro de 12% 
(doze por cento) para a CSLL. 
Em face de inexistência de disposição legal em contrário, o Lucro Presumido/regime de caixa deve se 
dar com base na receita bruta (RAP) efetivamente recebida, com supedâneo nos arts. 223 e 224 da 
IN RFB nº 1.700, de 2017. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 112 DE 3 
DE AGOSTO DE 2016. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.430, de 1996, art. 25; Lei nº 9.249, de 1995, alínea "e", inciso III, § 1º, 
art. 15, introduzida pela Lei nº 12.973, de 2014, e art. 20; Lei 12.973, de 2014, art. 36; Instrução 
Normativa RFB nº 1.700, de 2017, V, do § 1º, e caput , do art. 34, § 5º do art. 37, e arts. 166, 168, 
215, 223 e 224. Orientação OCPC 05, de 2010. 
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
EMENTA: CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. ATIVIDADE DE CONSTRUÇÃO. LUCRO PRESUMIDO. 
REGIME DE CAIXA. 
A base de cálculo da Cofins, apurada pelo regime de caixa, será formada pela receita bruta 
efetivamente recebida, sendo inaplicável o § 1º do art. 281 da IN RFB nº 1.700, de 2017. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 112 DE 3 
DE AGOSTO DE 2016. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 20; Instrução Normativa RFB nº 
1.700, de 2017, arts 223 e 281, § 1º. 
ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep 
EMENTA: CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. ATIVIDADE DE CONSTRUÇÃO. LUCRO PRESUMIDO. 
REGIME DE CAIXA. 
A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, apurada pelo regime de caixa, será formada pela 
receita bruta efetivamente recebida, sendo inaplicável o § 1º do art. 281 da IN RFB nº 1.700, de 
2017. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 112 DE 3 
DE AGOSTO DE 2016. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 20; Instrução Normativa RFB nº 
1.700, de 2017, arts 223 e 281, § 1º. 
ASSUNTO: Processo Administrativo Fiscal 
EMENTA: INEFICÁCIA PARCIAL 
É ineficaz o questionamento, não produzindo efeitos, quando não versar sobre a interpretação de 
dispositivos da legislação tributária, mas sobre questões de cunho procedimental. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 1972, art. 52, inciso I, c/c art. 46. Ineficácia parcial. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 260, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 -DOU de 24/12/2018 
(nº 246, Seção 1, pág. 44) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA – IRPF 
 
EMENTA: HONORÁRIOS. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS SUJEITOS AO IRRF E AO AJUSTE ANUAL. 
Os honorários a que fez jus o advogado enquanto síndico da massa falida são sua remuneração pelo 
serviço prestado, possuindo natureza remuneratória. 



 

  321 

 

O imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 
disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou de proventos de qualquer natureza. 
Os rendimentos percebidos por pessoas físicas pagos ou creditados por pessoas jurídicas são sujeitos 
à incidência do imposto sobre a renda na fonte e ao ajuste anual mediante a apresentação da 
declaração de Ajuste Anual. 
GANHO DE CAPITAL. DOAÇÃO. 
A cessão a título gratuito de valores correspondentes a honorários para pessoa jurídica constitui 
doação, não havendo ganho de capital a ser apurado pelo doador se a transferência for efetuada por 
valor igual ao custo de aquisição do bem (valor recebido a TÍTULO DE HONORÁRIOS). 
DISPOSITIVOS LEGAIS: LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966, ARTS. 43 A 45; Instrução Normativa 
(IN) SRF nº 84, de 11 de outubro de 2001, arts. 2º, caput ; Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, art. 22; 
Leis nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 7º, inciso II; Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
art. 7º. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
EMENTA: Direitos obtidos por pessoa jurídica mediante doação submetem-se à tributação no 
momento do ato da cessão, como receita da pessoa jurídica cessionária. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, arts. 43 e 44. 
FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral da Cosit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 261, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 369) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO - II EMENTA: IMUNIDADE. TEMPLOS DE 
QUALQUER CULTO. VENDA DE MERCADORIAS DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA. 
 
A imunidade dos templos de qualquer culto não se aplica ao Imposto de Importação quando da 
importação de mercadorias destinadas à venda. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: CF 1988, art. 150, VI, "b", § 4º, Solução de Consulta Cosit nº 109, de 2014; 
Pareceres PGFN/CAT nº 1.483, de 2001, nº 768, de 2010, e nº 2.137, de 2010. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI EMENTA: IMUNIDADE. TEMPLOS DE 
QUALQUER CULTO. VENDA DE MERCADORIAS DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA. 
A imunidade dos templos de qualquer culto não se aplica ao Imposto sobre Produtos Industrializados 
Vinculado à Importação quando da importação de mercadorias destinadas à venda. 
Na saída de produto de procedência estrangeira de estabelecimento equiparado a industrial ocorre o 
fato gerador do IPI, o qual não está alcançado pela imunidade dos templos de qualquer culto. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 109, DE 22 
DE ABRIL DE 2014. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: CF 1988, art. 150, VI, "b", § 4º; Solução de Consulta Cosit nº 109, de 2014; 
Pareceres PGFN/CAT nº 1.483, de 2001, nº 768, de 2010, e nº 2.137, de 2010; Decreto nº 7.212, de 
2010, art. 9º, I, e art. 35, II. 
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EMENTA: Não produz efeitos a consulta 
formulada que não identifica o dispositivo da legislação tributária de que se tem dúvida de sua 
aplicação. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, I e II. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 262, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 369) 
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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS EMENTA: CONCURSOS ARTÍSTICOS, 
DESPORTIVOS, CIENTÍFICOS, LITERÁRIOS OU A OUTROS TÍTULOS ASSEMELHADOS. 
PRÊMIOS DISTRIBUÍDOS EM DINHEIRO OU SOB A FORMA DE BENS E SERVIÇOS. 
BENEFICIÁRIO PESSOA FÍSICA E PESSOA JURÍDICA. 
 
Não incidem contribuições sociais previdenciárias sobre prêmios em concursos vinculados ao 
desempenho dos participantes. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal de 1988, art. 195; Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
arts. 10, 11, 15, 22, 26, § 1º, 30, inciso I, alínea "a"; Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, arts. 
195, 201 e 216; IN RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, arts. 115 e 116. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF EMENTA: CONCURSOS ARTÍSTICOS, 
DESPORTIVOS, CIENTÍFICOS, LITERÁRIOS OU A OUTROS TÍTULOS ASSEMELHADOS. VINCULAÇÃO A 
DESEMPENHO DOS PARTICIPANTES. PRÊMIOS DISTRIBUÍDOS EM DINHEIRO OU SOB A FORMA DE 
BENS E SERVIÇOS. BENEFICIÁRIO PESSOA FÍSICA E PESSOA JURÍDICA. 
Na hipótese de realização de concursos artísticos, desportivos, científicos, literários ou a outros 
títulos assemelhados, com distribuição de prêmios efetuada por pessoa jurídica a pessoa física, 
outorgado em razão da avaliação do desempenho dos participantes, hipótese na qual os prêmios 
assumem o aspecto de remuneração do trabalho, independentemente se distribuídos em dinheiro 
ou sob a forma de bens e serviços, o imposto sobre a renda incide na fonte, calculado de acordo com 
a tabela progressiva mensal, a título de antecipação do devido na declaração de Ajuste Anual (DAA), 
se o beneficiário for residente no País. Se residente no exterior, inclusive em país com tributação 
favorecida, assim considerado pela legislação do imposto sobre a renda, a tributação ocorre 
exclusivamente na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento); 
Caso o beneficiário seja pessoa jurídica residente no País, não haverá retenção na fonte. Em se 
tratando de pessoa jurídica residente no exterior, o imposto sobre a renda incide exclusivamente na 
fonte, à alíquota de 15% (quinze por cento). 
No caso de beneficiário pessoa jurídica domiciliado em país com tributação favorecida, assim 
considerado pela legislação do imposto sobre a renda, este incide exclusivamente na fonte, à 
alíquota de 25% (vinte e cinco por cento). 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 4.506, 30 de novembro de 1964, art. 14; Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966, arts. 43, 45 e 121; Decreto-lei nº 1.493, de 7 de dezembro de 1976, art. 10; Lei nº 8.981, de 
20 de janeiro de 1995, art. 63; Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, arts. 7º e 8º; Decreto nº 9.580, 
de 22 de novembro de 2018, Anexo - Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza (RIR/2018), arts. 677, 701 e 744; e Parecer Normativo CST nº 173, de 26 de 
setembro de 1974. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 263, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
24/12/2018 (nº 246, Seção 1, pág. 44) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ 
 
EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALARES. PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA (EIRELI). REDUÇÃO DO PERCENTUAL. INAPLICABILIDADE. 
Aplica-se o percentual de 32% para fins de apuração do Lucro Presumido, base de cálculo do IRPJ, à 
pessoa jurídica organizada sob a forma de empresa individual de responsabilidade Ltda. - EIRELI - que 
presta serviços hospitalares. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 15, § 1º, III, alínea "a", da Lei nº 9.249, de 1995, e alterações posteriores, 
e arts. 966 e 982 da Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil). 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
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EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALARES. PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA (EIRELI). REDUÇÃO DO PERCENTUAL. INAPLICABILIDADE. 
Aplica-se o percentual de 32% para fins de apuração da base de cálculo da CSLL, no regime de 
tributação pelo resultado presumido, à pessoa jurídica organizada sob a forma de empresa individual 
de responsabilidade Ltda. - EIRELI - que presta serviços hospitalares. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 20 da Lei nº 9.249, de 1995, e alterações posteriores, e arts.966 e 982 da 
Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil). 
FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral da Cosit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 264, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
24/12/2018 (nº 246, Seção 1, pág. 44) 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
 
EMENTA: ESTRANGEIRO NÃO DOMICILIADO NO BRASIL. PRESTAÇÃO DO SERVIÇO EM TERRITÓRIO 
PORTUGUÊS. ACORDO COM O PAÍS DE ORIGEM. 
Nos termos do item 1 do artigo 4 do Acordo de Seguridade Social ou Segurança Social entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Portuguesa, os trabalhadores 
em atividade no território de um Estado Contratante estão exclusivamente sujeitos à legislação desse 
Estado, mesmo que a entidade patronal que os ocupa tenha o seu domicílio social no território do 
outro Estado. Em caso de serviços prestados em Portugal, os trabalhadores portugueses não são, 
quanto a essa atividade, segurados obrigatórios da Previdência Social brasileira. 
O Contratante não deve fazer constar tais trabalhadores em GFIP, assim como não deve efetuar o 
recolhimento de contribuição patronal e o desconto de contribuição do segurado nos termos da 
legislação nacional. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 14 da IN RFB nº 971, de 2009; Item 1 do artigo 4 do Decreto nº 1.457, de 
1995. 
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
EMENTA: INEFICÁCIA PARCIAL. Não produz efeitos a consulta formulada quando o fato estiver 
disciplinado em ato normativo publicado na Imprensa Oficial antes de sua apresentação ou quando 
tiver por objetivo a prestação de assessoria jurídica ou contábilfiscal pela RFB. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 46 do Decreto nº 70.235, de 1972 e incisos VII e XIV do art. 18 da 
Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 2013. 
FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral da Cosit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 265, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
24/12/2018 (nº 246, Seção 1, pág. 45) 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
 
EMENTA: AGÊNCIAS DE FOMENTO. BANCOS DE DESENVOLVIMENTO. CNAE. RISCOS AMBIENTAIS DO 
TRABALHO. ALÍQUOTA. 
É de responsabilidade da empresa enquadrar-se, mensalmente, ou a cada um dos seus 
estabelecimentos, no correspondente grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos 
riscos ambientais do trabalho sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, a 
qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhes prestam 
serviços, de acordo com a sua atividade econômica preponderante, que é aquela que ocupa, na 
empresa (tratando-se daquelas que possuem apenas um estabelecimento e uma única atividade 
econômica), ou em cada estabelecimento (caso a empresa possua mais de um estabelecimento e 
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mais de uma atividade econômica), a maior quantidade de segurados empregados e trabalhadores 
avulsos. 
Esse conceito de atividade econômica preponderante independe e difere do conceito de atividade 
principal, assim entendida, dentre as atividades constantes no ato constitutivo ou alterador, como 
aquela de maior receita auferida ou esperada. 
É de 1% (um por cento), conforme o código de Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 
CNAE 6434-4/00, a alíquota incidente sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada, a 
qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregado e trabalhador avulso, destinada ao 
financiamento da aposentadoria especial e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência 
de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho aplicável às agências de 
fomento, desde que esta seja a atividade preponderante da empresa ou de qualquer de seus 
estabelecimentos, conforme o caso, individualmente considerado. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 201 e ANEXO V, do Decreto nº 3.048, de 1999; art. 70 da Lei nº 12.715, de 
2012 e inciso II do art. 72 da IN nº 971, de 2009. 
FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral da Cosit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 267, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 370) 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. 
IMPORTAÇÃO DE INSUMO COM ALÍQUOTA ZERO. IMPOSSIBILIDADE DE DIREITO A 
CRÉDITO NA SAÍDA. 
 
A importação de peixes classificados no código 03.03 da TIPI, sujeitos à alíquota zero da Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação (o que os torna não sujeitos ao pagamento dessas contribuições), para 
utilização como insumo na produção de "conservas de peixe" (NCM 1604.13.10) enlatada, não 
permite o desconto de créditos básicos da Contribuição para o PIS/Pasep. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, com alterações, art. 3º, § 2º, II; Lei nº 10.865, de 2004, 
com alterações, art. 15, caput e § 1º. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS EMENTA: 
NÃO CUMULATIVIDADE. IMPORTAÇÃO DE INSUMO COM ALÍQUOTA ZERO. IMPOSSIBILIDADE DE 
DIREITO A CRÉDITO NA SAÍDA. 
A importação de peixes classificados no código 03.03 da TIPI, sujeitos à alíquota zero da Cofins-
Importação (o que os torna não sujeitos ao pagamento dessas contribuições), para utilização como 
insumo na produção de "conservas de peixe" (NCM 1604.13.10) enlatada, não permite o desconto de 
créditos básicos da Cofins. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.865, de 2004, com alterações, arts. 8º, § 12, XXXVI, e 28, XXXIV. 
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EMENTA: CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. 
É ineficaz a consulta em tese, com referência a fato genérico, ou, ainda, que não identifique o 
dispositivo da legislação tributária e aduaneira sobre cuja aplicação haja dúvida, bem assim quando 
tiver por objetivo a prestação de assessoria jurídica ou contábil-fiscal pela RFB. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 1972, art. 46; Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 
2013, art. 18, II e XIV. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 268, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
24/12/2018 (nº 246, Seção 1, pág. 45) 
ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias. 
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EMENTA: Obra inacabada. Regularização parcial. Matrícula no CEI. Recolhimentos anteriores. 
Não havendo regularização parcial de obra inacabada, o responsável pela obra (o proprietário, o 
dono da obra ou o incorporador) solicitará emissão de matrícula no CEI, mencionando a matrícula 
anterior (quando houver). Serão aproveitados os recolhimentos anteriormente efetuados com 
vinculação inequívoca à obra e, inexistindo escrituração contábil regular, ou não sendo possível a 
comprovação de mão de obra para todo o período da obra, as contribuições devidas serão apuradas 
por aferição indireta, aproveitando-se os recolhimentos anteriormente efetuados. Não há previsão 
normativa para que o contratante (proprietário da obra), em caso de rescisão de contrato, dê 
continuidade à obra com a mesma matrícula que havia sido efetuada por construtora ou 
incorporadora, mesmo que elas assim autorizem. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa (IN) RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009: inciso XVI 
do art. 322; parágrafo 4º e incisos I e III do parágrafo 5º do art. 379; art. 373. 
FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral da Cosit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 269, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
24/12/2018 (nº 246, Seção 1, pág. 45) 
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
 
EMENTA: SIMPLES NACIONAL. PRODUÇÃO E VENDA DE PRODUTOS NÃO TRIBUTADOS PELO IPI. 
NOTAÇÃO NT NA TIPI. ATIVIDADE COMERCIAL. ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006. 
As receitas de venda de água congelada artificialmente (gelo) são tributadas pelo Anexo I da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
A receita relativa à comercialização de água congelada não é considerada como decorrente de 
atividade industrial passível de tributação na forma do art. 18, §§ 4º, II, e 5º, e do Anexo II da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
Para fins do disposto no art. 24 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não se considera como 
incentivo fiscal relativo ao IPI o tratamento tributário dispensado à operação que resulta na saída e 
venda de produtos não tributados (notação "NT" na Tipi). 
DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 18, § 4º, I, e Anexo I da Lei Complementar nº 123, de 2006; arts. 2º e 8º do 
Decreto nº 7.212, de 2010. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 2, DE 3 DE 
JANEIRO DE 2018. 
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
EMENTA: CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. 
É ineficaz a consulta formulada quando não há a identificação do dispositivo da legislação tributária 
sobre cuja aplicação tenha dúvida. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Arts. 46 e 52 do Decreto nº 70.235, de 1972, e inciso II do art. 18 da IN RFB nº 
1.396, de 2013. 
FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral da Cosit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 270, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 370) 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
EMENTA: REVENDA DE CARTÕES TELEFÔNICOS E AFINS. CELULARES PRÉ- PAGOS. 
 
Na revenda de cartões telefônicos e afins, constitui receita tributável da pessoa jurídica revendedora 
atacadista de cartões telefônicos a totalidade dos valores por ela recebidos, conforme nota fiscal 
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relativa à revenda para os pontos de venda, que corresponde ao valor de face das unidades vendidas 
deduzido da margem comercial do varejista. 
Neste caso, o crédito admitido no regime de apuração não cumulativa da contribuição limita-se ao 
valor de face dos cartões adquiridos deduzido da margem negociada com a concessionária de 
telefonia, conforme nota fiscal de venda emitida pela concessionária. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.472, de 1997, art. 60; Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º, art. 3º, I, e § 1º, I, 
e art. 10, VIII. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP EMENTA: REVENDA DE CARTÕES TELEFÔNICOS E 
AFINS. CELULARES PRÉ- PAGOS. 
Na revenda de cartões telefônicos e afins, constitui receita tributável da pessoa jurídica revendedora 
atacadista de cartões telefônicos a totalidade dos valores por ela recebidos, conforme nota fiscal 
relativa à revenda para os pontos de venda, que corresponde ao valor de face das unidades vendidas 
deduzido da margem comercial do varejista. 
Neste caso, o crédito admitido no regime de apuração não cumulativa da contribuição limita-se ao 
valor de face dos cartões adquiridos deduzido da margem negociada com a concessionária de 
telefonia, conforme nota fiscal de venda emitida pela concessionária. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.472, de 1997, art. 60; Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º, art. 3º, I, e § 1º, I, 
e art. 8º, VIII. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 271, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 370) 
EMENTA: ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL. ORGANIZAÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA. 
 
As entidades civis beneficiárias de doações conforme referidas no artigo 13, 
§ 2º, - inciso III, da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 1995, não precisam ser reconhecidas como de 
utilidade pública por ato formal de órgão competente da União, bastando ser organização da 
sociedade civil em conformidade com a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 (Marco Regulatório das 
Organizações da Sociedade Civil), desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3º e 16 da Lei 
nº 9.790, de 23 de março de 1999, independentemente de certificação. 
Atendidos os requisitos legais exigidos acima, as OSC ficam autorizadas a receber doações de pessoas 
jurídicas exclusivamente tributadas com base no lucro real para determinação das bases de cálculo 
do IRPJ e da CSLL, até o limite dois por cento do lucro operacional, antes de computada a respectiva 
dedução. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, art. 2º, inciso I, alínea a, arts. 84 B e C; 
Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, art. 9º; Lei 9.790, de 23 de março de 1999, arts. 3º e 16; 
Lei 9249, de 28 de dezembro de 1995, art. 13, § 2º, inciso III, alíneas a, b e c. 
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EMENTA: PROCESSO DE CONSULTA. 
INEFICÁCIA PARCIAL. 
É ineficaz a consulta quando o fato questionado estiver definido ou declarado em disposição literal 
de lei. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, inciso IX. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 273, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 370) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF EMENTA: RETENÇÃO NA 
FONTE. AGENTE DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL. 
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Estão sujeitas à incidência do imposto de renda na fonte as importâncias pagas ou creditadas por 
pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas, pela prestação de serviços de agente de propriedade 
industrial, por se tratar de serviços caracterizadamente de natureza profissional. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 3.000, de 1999, art. 647. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL EMENTA: RETENÇÃO NA FONTE. 
AGENTE DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL. 
Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas jurídicas de 
direito privado, pela remuneração de serviços de agente de propriedade industrial, estão sujeitos à 
retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), por se tratar de serviços 
caracterizadamente de natureza profissional. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; Instrução Normativa SRF nº 459, de 2004, art. 
1º. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS EMENTA: 
RETENÇÃO NA FONTE. AGENTE DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL. 
Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas jurídicas de 
direito privado, pela remuneração de serviços de agente de propriedade industrial, estão sujeitos à 
retenção na fonte da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), por se tratar 
de serviços caracterizadamente de natureza profissional. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; Instrução Normativa SRF nº 459, de 2004, art. 
1º. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP EMENTA: RETENÇÃO NA FONTE. AGENTE DE 
PROPRIEDADE INDUSTRIAL. 
Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas jurídicas de 
direito privado, pela remuneração de serviços de agente de propriedade industrial, estão sujeitos à 
retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep, por se tratar de serviços caracterizadamente de 
natureza profissional. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; Instrução Normativa SRF nº 459, de 2004, art. 
1º. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 274, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
24/12/2018 (nº 246, Seção 1, pág. 45) 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 
EMENTA: PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA. FORMAS DE QUITAÇÃO DO DÉBITO 
CONSOLIDADO. 
A quitação de dívida tributária mediante adesão à programa especial de regularização tributária, 
como o instituído pela Medida Provisória nº 766, de 2017, deve ser operada exclusivamente nas 
regras dispostas na norma específica que o instituiu, vez que não é permitido ao sujeito passivo a 
combinação de normas para obtenção de condições mais benéficas de quitação, por implicar novo 
regime não pretendido pelo legislador; 
A redução da multa de ofício de que trata o inciso I do art. 6º da Lei 8218, de 1991, que possui como 
umas das condicionantes ser o crédito passível de compensação, não se aplica aos abatimentos de 
débitos com créditos de prejuízos fiscais, vez que estes não ostentam natureza de compensação 
tributária. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: § 6º do art. 150 da CF/88; art. 155-A do CTN; art. 6º, I, da Lei 8.212, de 1991; 
art. 44 da Lei 9430, de 1966; MP nº 766, de 2017, arts. 1º e 2º; e arts. 74 e 76 da IN RFB nº 1717, de 
2017 
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FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral da Cosit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 275, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 370) 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. 
CRÉDITOS. DESPESAS COM TRANSPORTE EM FROTA PRÓPRIA. 
 
Inexiste amparo legal para apropriação de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o 
PIS/Pasep com base em despesas vinculadas ao transporte em frota de veículos própria de produtos 
vendidos pela pessoa jurídica. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.865, de 2004, art. 15; 
Instrução Normativa SRF nº 247, de 2002, art. 66; Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil, arts. 593 e 
730. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS EMENTA: 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. DESPESAS COM TRANSPORTE EM FROTA PRÓPRIA. 
Inexiste amparo legal para apropriação de créditos da não cumulatividade da Cofins com base em 
despesas vinculadas ao transporte em frota de veículos própria de produtos vendidos pela pessoa 
jurídica. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.865, de 2004, art. 15; 
Instrução Normativa SRF nº 404, de 2004, art. 8º; Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil, arts. 593 e 
730. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 276, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
24/12/2018 (nº 246, Seção 1, pág. 45) 
ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – IRRF 
 
EMENTA: OPERAÇÕES DE SWAP. PESSOA FÍSICA. APURAÇÃO DO IMPOSTO. COMPENSAÇÃO DE 
PERDAS. 
Para efeitos de apuração e pagamento do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, as perdas 
incorridas por pessoa física em operações de swap não poderão ser compensadas com os ganhos 
auferidos em outras operações de swap. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 76 da Lei nº 8.981, de 1995 (com a redação dada pela Lei nº 9.065, de 
1995); art. 756, § 6º do Decreto nº 3.000, de 1999 - Regulamento do Imposto sobre a Renda 
(RIR/1999); e art. 50, § 3º da Instrução Normativa RFB nº 1585, de 2015. 
FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral da Cosit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 277, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 370) 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS EMENTA: COMPENSAÇÃO E RESTITUIÇÃO DE IR, CSLL, COFINS 
E PIS/PASEP. 
 
RETENÇÃO. PAGAMENTO EM DUPLICIDADE. 
O reconhecimento do direito de restituição do Imposto de Renda (IR), da Contribuição Social Sobre o 
Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para Financiamento da Seguridade (Cofins) e da Contribuição 
para o Pis/Pasep é de competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Tratando-se de retenção devida, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 9.430, de 1996, mas 
que resulte, para o prestador de serviços, em eventual pagamento de tributos em duplicidade, cabe 
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àquele que sofre a retenção solicitar a restituição ou compensação. Aplica-se o disposto no art. 9º da 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, combinado com o disposto nos artigos 2º e 7º da 
Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 2017. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), art. 165, I, art. 166; Lei nº 9.430, de 1996, art. 64, 
§ 1º, § 3º, § 4º; Lei nº 11.457, de 2007, art. 1º; Decreto nº 9.003, de 2017, Anexo I, art. 25, I, III e VIII; 
Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017, art. 2º, I, art. 7º, I, § 1º, art. 18, art. 19; 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, art. 9º. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 281, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 370) 
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EMENTA: PROGRAMA DE 
REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA RURAL (PRR). 
 
RECEITA BRUTA DA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUÇÃO RURAL. DEFINIÇÃO E ALCANCE. 
O conceito de "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural", referido no art. 3º, 
II, da Lei nº 13.606/2018 e no art. 4º, § 1º, II, da IN RFB nº 1.784/2018, abrange os mesmos 
elementos definidores de receita bruta auferida da comercialização da produção rural expressos no 
inciso I, caput, e § 1º do art. 171 da IN RFB 971/2009. 
CONSULTA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS DE APRESENTAÇÃO. 
declaraÇÃO DE INEFICÁCIA. 
O processo administrativo de consulta não se presta a dirimir questões procedimentais afetas a 
parcelamento tributário ou que visem à prestação de assessoria jurídica ou contábil-fiscal pela 
Receita Federal do Brasil, nos termos dos incisos XII e XIV do art. 18 da IN RFB nº 1.396, de 2013.. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 13.606/2018, art. 3º, II; Lei nº 8.212/1991, art. 
25; IN RFB nº 1.784/2018, art. 4º, § 1º, II; IN RFB nº 971/2009, art. 171, inciso I, caput, e § 1º; IN RFB 
nº 1.396, de 2013, art. 18, XII e XIV. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 283, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 370) 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS EMENTA: SCMEPP. ALÍQUOTA. 
 
Não se aplica às Sociedade de Crédito ao Microempreendedor e à Empresa de Pequeno Porte 
(SCMEPP) a contribuição previdenciária adicional prevista no art. 22, § 1º, da Lei nº 8.212, de 1991. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.194, de 2001, art. 1º; Lei nº 4.595, de 1964 arts. 17 e 18; Lei nº 8.212, 
de 1991, art. 22, § 1º. 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL EMENTA; CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. É ineficaz 
a consulta em tese, com referência a fato genérico, ou, ainda, que não identifique o dispositivo da 
legislação tributária e aduaneira sobre cuja aplicação haja dúvida. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 1972, arts. 46 e 52, I; Instrução Normativa RFB nº 1.396, 
de 2013, art. 3º, § 2º, IV, e 18, I e II. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 286, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 371) 
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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS EMENTA: CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA - INTERPRETAÇÃO DA ALÍNEA "t", § 9º, ART. 28 DA LEI Nº 8.212, DE 24 DE 
JULHO DE 1991. 
 
Valores custeados pela empresa em benefício de empregado, relativos a curso superior, graduação e 
pós-graduação de que tratam os art. 43 a 57 da Lei nº 9.394, de 1996, integram o salário de 
contribuição. 
Não integram o salário de contribuição: valores custeados pela empresa relativos a educação básica, 
inclusive profissional técnica de nível médio, e a educação profissional tecnológica de graduação e 
pós-graduação de que trata o inciso III do § 2º do art. 39 da Lei nº 9.394, de 1996, se atendidos os 
requisitos legais contidos na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: art. 22, inciso I; art. 28, inciso I e § 9º, 
alínea "t", itens 1 e 2. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966: arts. 109 e 110. Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996: art. 21, incisos I e 
II - Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943: art. 458, § 2º, alínea II. Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999: art. 214, inciso I; § 9º, inciso XIX. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 297, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 371) 
ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS EMENTA: IMPORTAÇÃO. ADMISSÃO TEMPORÁRIA. 
SUSPENSÃO TOTAL. UTILIZAÇÃO ECONÔMICA. 
 
Equipamentos locados, arrendados ou importados em comodato, destinados à produção de obras 
audiovisuais, por emissora de televisão domiciliada no País, não podem ser submetidos ao regime de 
admissão temporária com suspensão total dos tributos incidentes sobre as respectivas importações, 
tendo em vista que o tratamento em questão não é aplicável a hipóteses nas quais sejam os bens 
importados destinados à atividade econômica organizada praticada pelo empresário, no País. 
Tampouco podem esses equipamentos locados, arrendados ou importados em comodato, 
destinados à produção de obras audiovisuais, por emissora de televisão domiciliada no País, ser 
submetidos ao regime de admissão temporária para utilização econômica, tendo em vista que os 
bens importados não se destinarão à prestação de um serviço a terceiros e não serão utilizados na 
produção de outros bens destinados à venda. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 75 do Decreto-lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; art. 79 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996; art. 353 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009; art. 
56, caput, da Instrução Normativa RFB nº 1.600, de 2015. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 2.019, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
24/12/2018 (nº 246, Seção 1, pág. 46) 
ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep 
 
EXPRESSÃO "OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL". SIGNIFICADO NA LEGISLAÇÃO REFERENTE AO REGIME 
DE APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. Para efeito de aplicação do 
disposto no inciso XX do art. 10 e inciso V do art. 15 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
enquadram-se, no conceito de obras de construção civil, as obras e serviços auxiliares e 
complementares, tais como aqueles exemplificados no Ato declaratório Normativo Cosit nº 30, de 14 
de outubro de 1999, assim como não se enquadram, os serviços que não se caracterizam como de 
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"execução por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil", tais 
como os de desenvolvimento, manutenção, operação ou gestão de sistemas de geração e 
comercialização de energia elétrica. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 10, inc. XX, e art. 15, inc. V; Ato declaratório 
Normativo Cosit nº 30, de 1999; e Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, art. 322, I e X, e Anexo 
VII. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 11 DE 27 DE AGOSTO DE 
2014 
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
EXPRESSÃO "OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL". SIGNIFICADO NA LEGISLAÇÃO REFERENTE AO REGIME 
DE APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA DA COFINS. Para efeito de aplicação do disposto no inciso XX do 
art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, enquadram-se, no conceito de obras de 
construção civil, as obras e os serviços auxiliares e complementares, tais como aqueles 
exemplificados no Ato declaratório Normativo Cosit nº 30, de 14 de outubro de 1999, assim como 
não se enquadram, os serviços que não se caracterizam como de "execução por administração, 
empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil", tais como os de desenvolvimento, 
manutenção, operação ou gestão de sistemas de geração e comercialização de energia elétrica. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 10, inc. XX; Ato declaratório Normativo Cosit nº 30, 
de 1999; e Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, art. 322, I e X, e Anexo VII. 
ALDENIR BRAGA CHRISTO Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 2.020, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
24/12/2018 (nº 246, Seção 1, pág. 46) 
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
 
COFINS-IMPORTAÇÃO. AGENTES/REPRESENTANTES COMERCIAIS NO EXTERIOR. COMISSÕES. 
PAGAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. Os pagamentos de comissões realizados por exportadores 
brasileiros a agente/representante comercial residente ou domiciliado no exterior pela prestação de 
serviços de captação e intermediação de negócios lá efetuados não estão sujeitos à incidência da 
Cofins-Importação, por não haver na hipótese serviço prestado no Brasil ou cujo resultado aqui se 
verifique. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 76, DE 25 DE 
JUNHO DE 2018. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.865, de 2004, art. 1º, § 1º. 
ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO. 
AGENTES/REPRESENTANTES COMERCIAIS NO EXTERIOR. COMISSÕES. PAGAMENTO. NÃO 
INCIDÊNCIA. Os pagamentos de comissões realizados por exportadores brasileiros a 
agente/representante comercial residente ou domiciliado no exterior pela prestação de serviços de 
captação e intermediação de negócios lá efetuados não estão sujeitos à incidência da Contribuição 
para o PIS/Pasep- Importação, por não haver na hipótese serviço prestado no Brasil ou cujo resultado 
aqui se verifique. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 76, DE 25 
DE JUNHO DE 2018. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.865, de 2004, art. 1º, § 1º. 
ALDENIR BRAGA CHRISTO Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.017, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
24/12/2018 (nº 246, Seção 1, pág. 47) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ 
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Nas operações de permuta sem recebimento de torna, realizada por pessoa jurídica dedicada à 
atividade imobiliária, haverá incidência do IRPJ quando tributado com base no lucro presumido, o 
qual será determinado com base no art. 25 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, devendo-se 
considerar como receita bruta, nesse caso, o valor do imóvel recebido em permuta. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 77, DE 2015 Dispositivos 
Legais: Parecer Normativo nº 9, de 4 de setembro de 2014; Lei nº 9.430, de 1996, art. 25. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
Nas operações de permuta sem recebimento de torna, realizada por pessoa jurídica dedicada à 
atividade imobiliária, haverá incidência da CSLL quando tributada com base no lucro presumido, o 
qual será determinado com base no art. 25 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, devendo-se 
considerar como receita bruta, nesse caso, o valor do imóvel recebido em permuta. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 77, DE 2015 Dispositivos 
Legais: Parecer Normativo nº 9, de 4 de setembro de 2014; Lei nº 9.430, de 1996, art. 25. 
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
É ineficaz, não produzindo efeitos, a consulta formulada sem a indicação do dispositivo legal que 
ensejou dúvida de interpretação. 
Dispositivos Legais: Decreto nº 70.235, de 1972, arts. 46 e 52, inciso V; Instrução Normativa RFB nº 
1.396, de 2013, art. 18, incisos I e II. 
MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.022, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
28/12/2018 (nº 249, Seção 1, pág. 372) 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – IRRF 
 
RENDIMENTOS DE RESIDENTES OU DOMICILIADOS NO EXTERIOR. INCIDÊNCIA NA FONTE. REMESSA 
PARA FINS EDUCACIONAIS, CIENTÍFICOS OU CULTURAIS. 
A disponibilização de conteúdo eletrônico na internet, mediante assinatura, caracteriza-se como 
prestação de serviços e implica, em princípio, a incidência do Imposto sobre a Renda na Fonte por 
ocasião das remessas ao exterior para pagamento desses serviços. 
As remessas ao exterior efetuadas por instituição pública estadual, dedicada ao ensino, pesquisa, 
cultura e extensão universitária, para pagamento de serviços de disponibilização de acesso on line a 
periódicos e bases de dados relacionados aos seus objetivos, enquadram-se entre "as remessas 
destinadas ao exterior para fins educacionais, científicos ou culturais" a que se refere o art. 2º, inciso 
I, da Lei nº 13.315, de 2016, e, portanto, não estão sujeitas à retenção na fonte do Imposto sobre a 
Renda, conforme estatuído nesse dispositivo. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 519, DE 14/11/2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 13.315/2016, art. 2º, inciso I; Lei nº 9.779/1999, art. 7º; Decreto-Lei nº 
5.844/1943, arts. 97, alínea "a", e 100; Decreto nº 9.580/2018, Regulamento do Imposto de Renda - 
RIR/2018, arts. 741, inciso I, 744 e 746; IN RFB nº 1.645/2016, art. 4º, parágrafo único 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
IMUNIDADE OBJETIVA. LIVROS, JORNAIS E PERIÓDICOS. 
A imunidade constitucional conferida aos livros, jornais e periódicos não se aplica ao Imposto sobre a 
Renda devido pela pessoa física ou jurídica em decorrência da exploração de atividade econômica 
relacionada a esses bens. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 519, DE 14/11/2017. 
Dispositivos Legais: Constituição Federal/1988, art. 150, inciso VI, alínea "d"; PN CST nº 389/1971; PN 
CST nº 1.018/1971. 
Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. 
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É ineficaz a consulta na parte que não atende aos requisitos legais exigidos, tratando-se de 
questionamentos genéricos, que não envolvem interpretação da legislação tributária, em que não se 
descreve, completa e exatamente, as hipóteses a que se refere; ou se tem por objetivo a prestação 
de assessoria jurídica ou contábil-fiscal. 
Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.396/2013, arts. 1º, 3º, § 2º, incisos III e IV, e 18, incisos I, II, XI e XIV; 
PN CST nº 342/1970. 
MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.011, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
26/12/2018 (nº 247, Seção 1, pág. 33) 
Assunto: Obrigações Acessórias 
 
SISCOSERV. REGISTRO. SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERNACIONAL DE CARGA. CONHECIMENTO DE 
CARGA. HOUSE. MASTER. 
Na aquisição do serviço de transporte internacional de carga em que há a operação de consolidação 
da carga e, consequentemente, a emissão de dois conhecimentos de carga, quais sejam, o "genérico 
ou master" e o "agregado, house ou filhote", a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, que contratar o 
serviço de transporte internacional de carga com residente ou domiciliado no exterior, por 
intermédio de agente de carga, domiciliado no Brasil, obriga-se a registrar no Siscoserv as 
informações relativas a esse serviço constantes do conhecimento de carga classificado como house, 
emitido pelo prestador do serviço (transportador contratual - NVOCC), residente ou domiciliado no 
exterior, e tendo como consignatária a pessoa jurídica domiciliada no Brasil (tomadora do serviço). 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 81, DE 26 DE JUNHO DE 
2018. 
Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007, art. 2º, § 1º, IV, "d" 
e "e", e V, "b" e "c"; Instrução Normativa RFB nº 1.277, de 28 de junho de 2012, art. 1º; Instrução 
Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, art. 22. 
IOLANDA MARIA BINS PERIN - Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.012, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
26/12/2018 (nº 247, Seção 1, pág. 33) 
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
 
ÓRGÃOS PÚBLICOS. GRAU DE RISCO. RESPONSABILIDADE PELO ENQUADRAMENTO. 
Para fins de recolhimento da contribuição referente ao GILRAT, a alínea "d" do inciso I do § 1º do art. 
72 da Instrução Normativa (IN) RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, atribui ao órgão público 
inscrito Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) o mesmo tratamento dado às empresas em 
geral. 
Portanto, cabe ao órgão público inscrito no CNPJ a responsabilidade pelo enquadramento no 
correspondente grau de risco, o qual deve ser realizado por estabelecimento, de acordo com a 
atividade econômica preponderante nele exercida, assim considerada aquela que ocupa o maior 
número de segurados empregados e trabalhadores avulsos. 
O órgão público que possuir um ou mais estabelecimentos com inscrição própria no CNPJ, que exerça 
mais de uma atividade, deverá simular o enquadramento em cada atividade, prevalecendo como 
preponderante, aquela que ocupa no estabelecimento o maior número de segurados empregados e 
trabalhadores avulsos. No caso de órgão público que não possuir CNPJ próprio, os segurados que 
nele exercerem as suas atividades deverão ser computados no órgão ao qual estejam vinculados 
administrativa e financeiramente. 



 

  334 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 179, DE 13 DE JULHO DE 
2015. 
Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, art. 72, II, §§ 1º, 
alíneas "b", "c" e "d", e 9º ; Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, art. 22. 
IOLANDA MARIA BINS PERIN - Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.013, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
26/12/2018 (nº 247, Seção 1, pág. 34) 
Assunto: Simples Nacional 
 
ORGANIZADORA DE EVENTOS. RECEITA BRUTA. 
O conceito de receita bruta das micro e pequenas empresas organizadoras de eventos é 
determinado pelo § 1º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
Na operação de organização de eventos em que a empresa optante pelo Simples Nacional atua como 
intermediadora, é o valor da comissão recebida que deve ser computado na base de cálculo para fins 
de apuração do valor mensal devido. 
Na operação de organização de eventos em que a empresa optante pelo Simples Nacional 
efetivamente atue produzindo o evento, adquirindo os materiais necessários à sua execução e 
contratando os prestadores de serviço, em seu próprio nome, é o valor integral pago pelo seu 
contratante, aí incluídos os valores repassados às empresas subcontratadas, que irá compor a base 
de cálculo para fins de apuração do valor mensal devido. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 263, DE 26 DE 
SETEMBRO DE 2014, E Nº 304, DE 24 DE OUTUBRO DE 2014. 
Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, arts. 3º, § 1º, e 18; 
Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, art. 2º, II, 16 e 25, III, IV e V; Resolução (CGSN) 
nº 140, de 22 de maio de 2018, art. 2º, II; Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 
2013, art. 22. 
IOLANDA MARIA BINS PERIN - Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.014, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
26/12/2018 (nº 247, Seção 1, pág. 34) 
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
 
AUXÍLIO- CRECHE. 
O Ato declaratório PGFN nº 13, de 2011, impede a constituição de crédito tributário de contribuição 
previdenciária, inclusive da contribuição patronal previdenciária, relativamente aos pagamentos 
efetuados a título de auxílio-creche a trabalhadores com filhos até o limite de cinco anos de idade, 
quando devidamente comprovadas as despesas realizadas. No caso de serem atendidos os requisitos 
legais de não integração do salário-de-contribuição previstos no art. 28, § 9º, alínea "s", da Lei nº 
8.212, de 1991, não haverá incidência das contribuições previdenciárias em relação aos valores 
pagos a título de auxílio-creche aos trabalhadores com filhos até o limite de seis anos de idade. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 152, DE 26 DE SETEMBRO 
DE 2018. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 19, II, § 4º; Ato declaratório PGFN nº 
13, de 20 de dezembro de 2011; Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 28, § 9º, "s"; Decreto nº 
3.048, de 6 de maio de 1999, art. 214, § 9º, XXIII; Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de 
novembro de 2009, art. 58, XXII; Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, art. 
22. 
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Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 
AUXÍLIO- CRECHE. 
A Secretaria da Receita Federal do Brasil não constituirá crédito tributário de imposto sobre a renda 
de pessoa física relativamente a pagamentos efetuados a título de auxílio-creche a trabalhadores 
com filhos até o limite de cinco anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas 
realizadas. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 152, DE 26 DE SETEMBRO 
DE 2018. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 19, II, § 4º; Ato declaratório PGFN nº 
13, de 20 de dezembro de 2011; Ato declaratório PGFN nº 1, de 2 de janeiro de 2014; e Instrução 
Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, art. 22. 
IOLANDA MARIA BINS PERIN - Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.408, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
24/12/2018 (nº 246, Seção 1, pág. 45) 
Retificação 
 
Na Solução de Consulta nº 98.408, de 13 de dezembro de 2018, publicada no DOU nº 244, de 20 de 
dezembro de 2018, Seção 1, página 140 e DOU nº 245, de 21 de dezembro de 2018, seção 1, página 
788: onde se lê: " ASSUNTO: Classificação de 3921.11.00", leia-se: " ASSUNTO: Classificação de 
Mercadorias EMENTA: Código NCM: 3921.11.00". 

 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.426, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
26/12/2018 (nº 247, Seção 1, pág. 28) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8418.69.99 Mercadoria: Adega própria para climatização de vinhos, built-in 
(embutível), com duas zonas de temperatura (dual zone), não concebida para exposição de produtos, 
com sistema de refrigeração por compressor, display para controle digital de temperatura de 5 a 
22ºC, porta de vidro preto (low - e) e oito prateleiras em aramado preto com frente de madeira, com 
capacidade para 87 garrafas empilhadas padrão bordalesa de 750 ml, dimensões 600 x 1.215 x 680 
mm (LxAxP). 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, 
e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 
Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO - Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.427, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
26/12/2018 (nº 247, Seção 1, pág. 28) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8418.69.99 Mercadoria: Adega própria para climatização de vinhos, built-in 
(embutível), com duas zonas de temperatura (dual zone), não concebida para a exposição de 
produtos, com sistema de refrigeração por compressor, display para controle digital de temperatura 
de 5 a 22ºC, porta de vidro preto (low - e) e 12 prateleiras em aramado preto com frente de madeira, 
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com capacidade para 181 garrafas empilhadas padrão bordalesa de 750 ml, dimensões 660 x 1.835 x 
680 mm (LxAxP). 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, 
e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 
Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO - Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.428, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
26/12/2018 (nº 247, Seção 1, pág. 28) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8418.69.99 Mercadoria: Adega própria para climatização de vinhos, built-in 
(embutível), com duas zonas de temperatura (dual zone), zona superior: de 5 a 10º C e zona inferior: 
de 10 a 18º C, não concebida para exposição de produtos, com sistema de refrigeração por 
compressor, display para controle digital de temperatura, porta de vidro com aço inox (low - e) e 10 
prateleiras em madeira com bordas de aço inox, com capacidade para 110 garrafas empilhadas 
padrão bordalesa de 750 ml, dimensões 595 x 1.390 x 677 mm (LxAxP). 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, 
e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 
Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO - Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.429, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
26/12/2018 (nº 247, Seção 1, pág. 28) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8418.69.99 Mercadoria: Adega própria para climatização de vinhos, built-in 
(embutível), com duas zonas de temperatura (dual zone), zona superior: de 5 a 10º C e zona inferior: 
de 10 a 18º C, não concebida para a exposição de produtos, com sistema de refrigeração por 
compressor, display para controle digital de temperatura, porta de vidro com aço inox (low - e) e 14 
prateleiras em madeira com bordas em aço inox, com capacidade para 154 garrafas padrão 
bordalesa de 750 ml, dimensões 595 x 1.762 x 677 mm (LxAxP). 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, 
e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 
Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO - Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.430, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
26/12/2018 (nº 247, Seção 1, pág. 28) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8431.49.29 Mercadoria: Engate rápido com acionamento hidraúlico para 
miniescavadores e escavadores de 0,8 t até 40 t, que não consta do projeto original do fabricante, 
para ser fixado na ponta do braço mecânico, visando facilitar a troca de acessórios e conchas da 
máquina. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 2 da Seção XVI e texto da posição 84.31), RGI 6 (textos da 
subposição de 1º nível 8431.4 e da subposição de 2º nível 8431.49) e RGC-1 (textos do item 
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8431.49.2 e subitem 8431.49.29) da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da TIPI, 
aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016. 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO - Presidente da 5ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.431, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
26/12/2018 (nº 247, Seção 1, pág. 28) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8302.50.00 Mercadoria: Conjunto de acessórios para serem fixados à parede 
de banheiro, contendo cabide, dois porta-toalhas, saboneteira e papeleira, fabricados 
predominantemente em aço inox, com acabamento em plástico, acondicionado para venda a retalho 
em embalagem única, comercialmente denominado "Kit de acessórios para banheiro". 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 83.02), RGI 3 b), RGI 6 (texto da subposição 8302.50) 
da NCM constante na TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e na Tipi aprovada pelo 
Decreto 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435/1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 1.788/2018, e alterações posteriores. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA - Presidente da 3ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.432, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
26/12/2018 (nº 247, Seção 1, pág. 28) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8525.80.29 Mercadoria: Câmera digital com sensor CMOS (12 megapixels) 
integrada a um helicóptero de quatro rotores teleguiado, também chamado de "drone" ou 
"quadricóptero", com dimensões de 198 x 83 x 83 mm (quando dobrado) e peso de 743 g, utilizada 
para capturar imagens aéreas e transmiti-las a dispositivo externo ou gravá-las em cartão de 
memória, apresentada como um sortido para venda a retalho numa única caixa de cartão com 
carregador, bateria, cabos, cartão micro SD e controle remoto. O equipamento possui slot para 
cartão SD de até 64 GB, receptor de GPS/GLONASS, velocidade máxima de 65 km/h, altitude máxima 
de 5.000 metros e duração máxima de voo de aproximadamente 27 minutos. O controle remoto Wi-
Fi opera na frequência de 2.4 GHz, com distância máxima de transmissão de 7 km e suporte para 
dispositivo móvel tipo smartphone, no qual o operador pode usar um aplicativo específico para 
controlar a câmera. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 85.25), RGI 3 b), RGI 6 (texto da subposição 8525.80) e 
RGC 1 c/c RGI 3 c) (texto do item 8525.80.2 e do subitem 8525.80.29) da NCM constante na TEC, 
aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e na Tipi aprovada pelo Decreto 8.950, de 2016, e 
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435/1992, e atualizadas pela IN RFB nº 
1.788/2018, e alterações posteriores. 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA - Presidente da 3ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.440, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
26/12/2018 (nº 247, Seção 1, pág. 28) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 5903.10.00 Mercadoria: Tecido de poliéster (97%, em peso), revestido numa 
das faces com uma fina camada de poli(cloreto de vinila) (3%, em peso), de modo perceptível à vista 
desarmada, utilizado como substrato para impressão digital ou serigrafia, apresentado em rolos com 
1,27 m de largura e 50 m de comprimento. 
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DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 2 do Capítulo 59) e RGI 6 da TEC, aprovada pela Res. Camex nº 
125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, 
aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO - Presidente da 5ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.441, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
26/12/2018 (nº 247, Seção 1, pág. 28) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8516.71.00 Mercadoria: Máquina automática de café expresso, cappuccino 
ou leite, com dispositivo para fornecimento de água quente, aquecimento por termobloco, 
reservatório de água removível com capacidade de 1,9 l, bomba de alto desempenho de até 15 bar, 
moedor de café com reservatório de grãos com capacidade de 280 g, potência de 1.450 W e peso de 
9,8 kg. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 e RGI 6 da TEC, aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, 
aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 
1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO - Presidente da 5ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.442, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
26/12/2018 (nº 247, Seção 1, pág. 28) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8516.71.00 Mercadoria: Máquina automática de café expresso, cappuccino 
ou leite, com dispositivo para fornecimento de água quente, aquecimento por termobloco, 
reservatório de água removível com capacidade de 3 l, bomba de alto desempenho de até 15 bar, 
moedor de café com reservatório de grãos com capacidade de 500 g, potência de 1.450 W e peso de 
10 kg. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 e RGI 6 da TEC, aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, 
aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 
1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO - Presidente da 5ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.023, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
24/12/2018 (nº 246, Seção 1, pág. 45) 
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
 
EMENTA: SISCOSERV. OPERAÇÃO COM MERCADORIAS. SERVIÇOS CONEXOS. 
Nas operações de comércio exterior de bens e mercadorias, os serviços conexos (p.ex.: transporte, 
seguro e de agentes externos) podem ser objeto de registro no Sistema Integrado de Comércio 
Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio 
(Siscoserv), pois não são incorporados aos bens e mercadorias. 
Nessas operações, a definição dos serviços que devem ser registrados depende do estabelecimento 
de relações jurídicas de prestação de serviços conexas à importação/exportação envolvendo 
domiciliados e não domiciliados no Brasil. 
Desta forma, a responsabilidade pelo registro no Siscoserv não decorre das responsabilidades 
mutuamente assumidas no bojo do contrato de compra e venda, e que dizem respeito apenas a 
importador e exportador, mas do fato de o jurisdicionado domiciliado no Brasil figurar em um dos 
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polos da relação jurídica de prestação de serviço desde que, no outro polo, figure um domiciliado no 
estrangeiro, ainda que referida relação jurídica tenha se estabelecido por intermédio de terceiros. 
SISCOSERV. RESPONSABILIDADE PELO REGISTRO. CONTRATO DE SEGURO. 
Na hipótese de a seguradora domiciliada no exterior ser contratada e paga pelo adquirente residente 
no Brasil, será ele o contratante e, por consequência, o responsável pelo registro no Siscoserv, ainda 
que haja intermediação de uma corretora de seguros domiciliada no Brasil. 
Na hipótese de a seguradora domiciliada no exterior ser contratada e paga por um estipulante em 
favor do importador, ambos domiciliados no Brasil, o estipulante será o contratante e, por 
consequência, o responsável pelo registro no Siscoserv. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 222, DE 27 DE OUTUBRO 
DE 2015. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 1.277, de 2012, art. 1º, § 1º, II, § 4º; Instrução Normativa RFB nº 
1.396, de 16 de setembro de 2013, art. 22. 
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
EMENTA: SISCOSERV. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CARGA. 
Prestador de serviço de transporte de carga é alguém que se obriga com quem quer enviar coisas 
(tomador do serviço) a transportá-las de um lugar para outro, entregando-as a quem foi indicado 
para recebê-las. A obrigação se evidencia pela emissão do conhecimento de carga. 
O obrigado a transportar que não é operador de veículo deverá subcontratar alguém que 
efetivamente faça o transporte. Logo, simultaneamente, será prestador e tomador de serviço de 
transporte. 
Quem age em nome do tomador ou do prestador de serviço de transporte não é, ele mesmo, 
prestador ou tomador de tal serviço. Mas é prestador ou tomador de serviços auxiliares conexos, que 
facilitam a cada interveniente cumprir suas obrigações relativas ao contrato de transporte, quando o 
faz em seu próprio nome. 
O valor a informar pelo tomador de um dado serviço é o montante total transferido, creditado, 
empregado ou entregue ao prestador como pagamento pelos serviços prestados, incluídos os custos 
incorridos, necessários para a efetiva prestação. Já o prestador informará o montante total do 
pagamento recebido do tomador pelos serviços que prestou, incluídos os custos incorridos, 
necessários para a efetiva prestação. Em ambos os casos, é irrelevante que tenha havido a 
discriminação das parcelas componentes, mesmo que se refiram a despesas que o prestador estaria 
apenas "repassando" ao tomador. 
Quando o tomador de serviço de transporte não puder discriminar do valor pago a parcela devida ao 
transportador daquela parcela atribuída ao representante ou ao intermediário por meio de quem foi 
efetuado o pagamento do serviço principal, o transporte deverá ser informado pelo valor total pago. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO 
DE 2014. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, art. 37, § 1º; - Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, arts. 730 e 744 do Código Civil; Lei nº 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011, art. 25; Manuais do Siscoserv, 8ª edição, instituídos pela Portaria Conjunta 
RFB/SCS nº 1.895, de 2013; IN RFB 800, de 2007, arts. 2º, II, e 3º; Instrução Normativa RFB nº 1.396, 
de 16 de setembro de 2013, art. 22. 
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
EMENTA: SISCOSERV. TRANSPORTE INTERNACIONAL DE CARGA. OBRIGAÇÕES DO CLIENTE DE 
AGENTE DE CARGA. 
Cabe ao importador/exportador o registro no Siscoserv quando contrata diretamente o proprietário, 
armador, gestor ou afretador estrangeiros do navio ou a companhia aérea estrangeira (em suma, o 
operador do veículo, que efetivamente realiza o transporte). 
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Porém, o importador/exportador (ou qualquer outro tomador de serviço de transporte de carga) não 
deverá efetuar o registro se contrata o operador estrangeiro do veículo por meio das filiais, sucursais 
ou agências deste domiciliadas no Brasil. 
Se a contratação do serviço envolver a participação de agente de carga, o importador/exportador 
deverá verificar qual é exatamente o objeto do contrato com o agente de carga contratado e 
compará-lo com as situações examinadas na referida SC Cosit nº 257/14, a fim de determinar quais 
as obrigações do importador/exportador relativas ao Siscoserv. Notar que o "agenciamento de 
carga" é uma função dentro da transação envolvendo o transporte de carga, a qual independe da 
autodenominação da pessoa jurídica que a realiza e de outras atividades que exerça. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 57, DE 13 DE MAIO DE 
2016. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: CTN, arts. 113, §§ 1º e 3º, 124, I, 128, 134, §ún, 136, 137 e 138; Acordo Geral 
sobre Comércio de Serviços (GATS), Artigo I, 2, "c", c/c Artigo XXVIII, "d", internalizado pelo Decreto 
nº 1355/1994; Manual do Módulo de Aquisição do Siscoserv, 8ª ed., aprovada pela Port. Conj. 
RFB/SCS nº 1895/2013; IN RFB 1277/2012, art. 1º, § 6º, II c/c § 7º, e art. 4º; IN RFB nº 1396/2013, 
arts. 9º e 22; SC Cosit nº 257/2014; 
ANDREA COSTA CHAVES Coordenadora da Cotin Substituta 

 

3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
LEI Nº 16.886, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOE-SP de 22/12/2018 (nº 239, pág. 
5) - (Projeto de lei nº 1638, de 2015 do Deputado Milton Vieira - PSD) 
Acrescenta dispositivo ao artigo 4º da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989, que dispõe 
sobre o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS) 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1º - Fica incluído no artigo 4º da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989, que dispõe sobre o 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), o seguinte parágrafo único: 
"Artigo 4 - ................................................................ 
Parágrafo único - Nas operações de fornecimento de energia elétrica a unidades consumidoras 
sujeitas à tarifa binômia, decorrentes da celebração de contratos com a concessionária de energia 
elétrica, não será exigido o recolhimento do imposto relativamente ao valor que corresponde à 
parcela referente à demanda de potência não utilizada pelo consumidor." (NR). 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de 2018. 
MÁRCIO FRANÇA 
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho 
Secretário da Fazenda 
José Aldo Rebelo Figueiredo 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 21 de dezembro de 2018. 

 
LEI Nº 16.887, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 - (Projeto de lei nº 787, de 2017 do 
Deputado Estevão Galvão - DEM) 
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Isenta do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS) os produtos que especifica e dá providências correlatas 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1º - Ficam isentas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) as 
saídas internas e interestaduais dos seguintes produtos, ainda que ralados, exceto coco seco, 
cortados, picados, fatiados, torneados, descascados, desfolhados, lavados, higienizados, embalados 
ou resfriados, desde que não cozidos e não tenham adição de quaisquer outros produtos que não os 
relacionados, mesmo que simplesmente para conservação: 
I - abóbora, abobrinha, acelga, agrião, alho, aipim, aipo, alface, almeirão, alcachofra, araruta, alecrim, 
arruda, alfavaca, alfazema, aneto, anis, azedim; 
II - batata, batata-doce, berinjela, bertalha, beterraba, brócolos; 
III - camomila, cará, cardo, catalonha, cebola, cebolinha, cenoura, chicória, chuchu, coentro, couves, 
couve-flor, cogumelo, cominho; 
IV - erva-cidreira, erva-doce, erva-de-santa-maria, ervilha, espinafre, escarola, endívia, espargo; 
V - flores, frutas frescas nacionais ou provenientes dos países membros da Associação Latino-
Americana de Livre Comércio (ALALC), funcho; 
VI - gengibre, inhame, jiló, losna; 
VII - mandioca, milho verde, manjericão, manjerona, maxixe, moranga, macaxeira; 
VIII - nabo e nabiça; 
IX - palmito, pepino, pimentão, pimenta; 
X - quiabo, repolho, rabanete, rúcula, raiz-forte, ruibarbo, salsa, salsão, segurelha; 
XI - taioba, tampala, tomate, tomilho e vagem. 
Parágrafo único - Tratando-se de produtos resfriados, o benefício previsto neste artigo somente se 
aplica às operações internas, desde que atendidas as demais condições estabelecidas. 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro do exercício financeiro subsequente. 
Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de 2018. 
MÁRCIO FRANÇA 
Francisco Sérgio Ferreira Jardim 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho 
Secretário da Fazenda 
José Aldo Rebelo Figueiredo 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

 
PORTARIA Nº 111, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOE-SP de 27/12/2018 (nº 240, 
pág. 25) 
Altera a Portaria CAT-42/18, de 21-05-2018, que estabelece disciplina para o complemento 
e o ressarcimento do imposto retido por sujeição passiva por substituição ou antecipado e 
dispõe sobre procedimentos correlatos 
 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 265, 269, 270, 277 
e 426-A do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
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Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, os seguintes dispositivos da Portaria CAT 
42/2018, de 21-05-2018: 
I - os §§ 4º e 5º do artigo 1º: 
"§ 4º - O contribuinte substituído que realizar operações destinadas ao território paulista, com a 
finalidade de comercialização subsequente, também deverá utilizar a metodologia de apuração 
instituída pelo sistema previsto no caput e § 1º deste artigo para identificar a base de cálculo da 
sujeição passiva por substituição da mercadoria saída, e informar, na Nota Fiscal Eletrônica que 
emitir, os valores: 
1 - da base de cálculo da sujeição passiva por substituição, no campo "vBCSTRet" (ID N26 do Grupo 
de Tributação do ICMS = 60); 
2 - do ICMS retido ou antecipado, no campo "vICMSSTRet" (ID N27 do Grupo de Tributação do ICMS 
= 60); 
3 - do adicional do FECOEP - Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, nos campos 
"vBCFCPSTRet" e "vFCPSTRet" (IDs N27a e N27d, respectivamente, do Grupo de Tributação do ICMS 
= 60). 
§ 5º - Para fins de apuração do valor a ser indicado no campo "vICMSSTRet" e "vFCPSTRet", IDs N27 e 
N27d, de que trata o parágrafo 4º, e, na impossibilidade de identificação da operação de entrada da 
mercadoria, o contribuinte substituído considerará o valor do imposto devido pela operação própria 
do remetente correspondente às entradas mais recentes, suficientes para comportar a quantidade 
envolvida, conforme metodologia estabelecida no manual a que se refere o § 1º deste artigo." (NR); 
II - o § 3º do artigo 21: 
"§ 3º - Deferido o pedido, o contribuinte deverá lançar o valor autorizado para compensação 
escritural no Livro Registro de Apuração do ICMS, previsto no artigo 223 do RICMS, e na 
correspondente Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, prevista no artigo 253 do RICMS, no 
quadro"Crédito do Imposto", utilizando o item "007 - Outros Créditos", subitem "007.49 - 
Ressarcimento de Substituição Tributária - Compensação Escritural", indicando o código do visto 
eletrônico e o valor contidos na notificação da autorização;" (NR); 
III - o § 5º do artigo 23: 
"§ 5º - Atendidas as exigências da notificação prevista no § 4º, a autoridade administrativa 
competente decidirá sobre o pedido, sendo que, no caso de: 
1 - deferimento, integral ou parcial, expedirá ao requerente notificação eletrônica contendo o valor 
da transferência autorizada para cada um dos estabelecimentos destinatários. No caso de o 
deferimento ser parcial, hipótese em que será informada a causa, será feita a comunicação de que, 
relativamente à parcela cuja transferência foi indeferida, o valor a ela correspondente, reservado nos 
termos do § 3º do artigo 22, retornará ao saldo da conta corrente, salvo na hipótese do § 2º do 
artigo 19. 
2 - indeferimento, a causa constará da notificação a ser expedida e será feita a comunicação de que o 
valor reservado nos termos do § 3º do artigo 22 retornará ao saldo da conta corrente, salvo na 
hipótese do § 2º do artigo 19." (NR); 
IV - o § 5º do artigo 27: 
"§ 5º - Atendidas as exigências da notificação prevista no § 4º, a autoridade administrativa 
competente decidirá sobre o pedido, sendo que, no caso de: 
1 - deferimento, integral ou parcial, expedirá ao requerente notificação eletrônica contendo o valor 
da transferência autorizada para cada um dos estabelecimentos destinatários. No caso de o 
deferimento ser parcial, hipótese em que será informada a causa, será feita a comunicação de que, 
relativamente à parcela cuja transferência foi indeferida, o valor a ela correspondente, reservado nos 
termos do § 3º do artigo 26, retornará ao saldo da conta corrente, salvo na hipótese do § 2º do 
artigo 19; 
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2 - indeferimento, a causa constará da notificação a ser expedida e a comunicação de que o valor 
reservado nos termos do § 3º do artigo 26 retornará ao saldo da conta corrente, salvo na hipótese do 
§ 2º do artigo 19." (NR); 
V - o item 1 do § 3º do artigo 33: 
"1 - será efetuado estorno do valor a ressarcir na conta corrente no sistema e-Ressarcimento, no 
valor correspondente à reserva provisionada nos termos do artigo 31, salvo na hipótese do § 2º do 
artigo 19;" (NR); 
VI - o § 2º do artigo 2º das Disposições Transitórias: 
"§ 2º - A compensação escritural, prevista no inciso I do artigo 270 do RICMS, será feita mediante o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 
1 - lançamento do valor autorizado no Livro Registro de Apuração do ICMS, previsto no artigo 223 do 
RICMS, e na correspondente Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, prevista no artigo 253 do 
RICMS, no quadro"Crédito do Imposto", utilizando o item "007 - Outros Créditos", subitem "007.49 - 
Ressarcimento de Substituição Tributária - Compensação Escritural", indicando o código do visto 
eletrônico contido na notificação da autorização, indispensável para o lançamento; 
2 - lançamento em Outros Créditos na Escrituração Fiscal Digital - EFD, na apuração do ICMS relativo 
a operações próprias, no registro E111, com o uso do código de ajuste SP020749, de acordo com o 
disposto no Anexo VI, item 4 da Portaria CAT 147, de 27-07-2009." (NR); 
VII - a alínea "b" do inciso I do artigo 3º das Disposições Transitórias: 
"b) tenha sido feito em conformidade com o disposto em regime especial que verse de forma diversa 
sobre a matéria, desde que esteja em vigor e produzindo efeitos, em relação aos fatos ensejadores 
ocorridos até 28-02-2019." (NR). 
Art. 2º - Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os seguintes dispositivos à Portaria CAT 
42/2018, de 21-05-2018: 
I - o § 3ºA ao artigo 21: 
"§ 3ºA - O valor autorizado para compensação escritural, a que se refere o § 3º, deverá também ser 
lançado em Outros Créditos na Escrituração Fiscal Digital - EFD, na apuração do ICMS relativo a 
operações próprias, no registro E111, com o uso do código de ajuste SP020749, de acordo com o 
disposto no item 4 do Anexo VI da Portaria CAT 147, de 27-07-2009;" (NR); 
II - o § 5º ao artigo 2º das Disposições Transitórias: 
"§ 5º - O valor do autorizado em notificação eletrônica deverá ser integralmente lançado na forma 
do § 2º e, na hipótese de necessidade de compensação de valor inferior ao autorizado, a diferença 
deverá ser lançada no quadro"Débito de Imposto - Estorno de Créditos", no livro Registro de 
Apuração do ICMS da mesma referência, com a expressão "Diferença de Valor de ICMS a Ressarcir - 
Artigo 2º das DDTTs da Portaria CAT 42/2018"." (NR); 
III - o artigo 4º às Disposições Transitórias: 
"Artigo 4º - Eventual saldo credor de imposto a ressarcir constante do Registro 1200 da Escrituração 
Fiscal Digital - EFD, relativo aos fatos ensejadores ocorridos até 31-12-2018, deverá ser 
reincorporado a crédito na Guia de Apuração e Informação do ICMS - GIA da referência 12/2018, na 
forma prevista no artigo 6º da Portaria CAT 158/2015, e mediante lançamento no quadro"Crédito do 
Imposto - Outros Créditos", sob o título "Reincorporação do Imposto - Artigo 4º das disposições 
transitórias da Portaria CAT 42/2018"."(NR). 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01-01-
2019. 

 
PORTARIA Nº 112, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOE-SP de 27/12/2018 (nº 240, 
pág. 25) 
Altera a Portaria CAT-147/09, de 27-07-2009, que disciplina os procedimentos a serem 
adotados para fins da Escrituração Fiscal Digital - EFD pelos contribuintes do ICMS 
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O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto no Ajuste SINIEF 2, de 3 de 
abril de 2009, e no item 1 do § 1º do artigo 250-A do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, expede a 
seguinte portaria: 
Art. 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, os seguintes dispositivos da Portaria CAT 
147/09, de 27-07-2009: 
I - a tabela de Códigos de Ajustes do Anexo VI, mantidas as Orientações: 
"Tabela 5.1.1 - Tabela de Códigos de Ajustes de Lançamentos e de Apuração do Imposto Utilização 
opcional até 31-03-2015, em substituição à tabela prevista no Anexo III. 
Utilização obrigatória a partir de 01-04-2015. 
Disponível no endereço eletrônico: 
http://www.sped.fazenda.gov.br/spedtabelas/AppConsulta/publico/aspx/ConsultaTabelasExternas.a
spx?CodSistema=SpedFiscal" 

Códigos da tabela 5.1.1 para São Paulo 
Períodos de apuração em 
que poderão ser utilizados 
os códigos 

Código Descrição Início Fim 

SP000202 
Diferença de imposto apurada por 
contribuinte. 

jan-15 
  
  

SP000206 
Entrada de mercadoria com imposto a pagar 
ou utilização de serviços com imposto a 
pagar. 

jan-15 
  
  

SP000207 

Entrada de mercadoria, oriunda de outro 
Estado, destinada a uso, consumo ou 
integração no ativo imobilizado ou utilização 
de serviço iniciado fora do território paulista - 
Diferencial de alíquota. 

jan-15 
  
  

SP000208 
Complemento do imposto por contribuinte 
substituído - Complemento de Substituição 
Tributária. 

jan-15 
  
  

SP000209 
Ressarcimento de substituição tributária por 
Pedido de Liquidação de Débito Fiscal. 

jan-15 
  
  

SP000210 
Ressarcimento de substituição tributária por 
Nota Fiscal de Ressarcimento. 

jan-15 
  
  

SP000211 
Ressarcimento de substituição tributária por 
Pedido de Ressarcimento. 

jan-15 
  
  

SP000212 

Estabelecimento que receber de outro 
Estado, mercadoria abrangida pela 
substituição tributária, quando a 
responsabilidade pelo pagamento do 
imposto seja a ele atribuída - valor do 
imposto incidente sobre sua própria 
operação. 

jan-15 
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SP000213 

Sujeito passivo por substituição que realizar 
operação fora do estabelecimento, sem 
destinatário certo, com mercadoria 
abrangida pela Substituição Tributária - ICMS 
próprio em remessa para venda fora do 
estabelecimento. 

jan-15 
  
  

SP000214 
Entrada de resíduo de materiais em 
estabelecimento industrial. 

jan-15 
  
  

SP000215 
Entrada de metais não-ferrosos em 
estabelecimentos industriais. (Validade até a 
referência 08/2000). 

jan-15 
  
  

SP000216 
Remessa para venda fora do 
estabelecimento. 

jan-15 
  
  

SP000217 
Diferença paga por empresa seguradora 
relativamente a peças adquiridas para 
emprego em conserto de veículo acidentado. 

jan-15 
  
  

SP000218 
Transferência de saldo credor para 
estabelecimento centralizador. 

jan-15 
  
  

SP000219 
Recebimento de saldo devedor - 
estabelecimento centralizador. 

jan-15 
  
  

SP000220 
Devolução de crédito acumulado mediante 
autorização eletrônica. 

jan-15 
  
  

SP000221 
Apropriação de crédito acumulado mediante 
autorização eletrônica. 

jan-15 
  
  

SP000222 
Transferência de crédito acumulado - 
Protocolo ICM 12/84. 

jan-15 
  
  

SP000223 
Devolução de crédito recebido de Produtor 
Rural ou Cooperativa de Produtores Rurais 
mediante autorização eletrônica. 

jan-15 
  
  

SP000224 

Imposto devido na prestação de serviço de 
comunicação a usuário localizado neste 
Estado, na hipótese de inexistência de 
estabelecimento do prestador no território 
paulista. 

jan-15 
  
  

SP000225 
Transferência de Crédito Simples do ICMS, 
decorrente da entrada de bem destinado ao 
ativo permanente. 

jan-15 
  
  

SP000226 
Transferência de crédito do ICMS para 
cooperativa centralizadora de vendas. 

jan-15 
  
  

SP000299 
OUTRAS HIPÓTESES - PREENCHIDA PELO 
CONTRIBUINTE. 

jan-15 
  
  

SP010301 Estorno de imposto creditado quando a jan-15   
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mercadoria entrada no estabelecimento vier 
a perecer, deteriorar-se ou for objeto de 
roubo, furto ou extravio. 

  

SP010302 

Estorno de imposto creditado quando o 
serviço tomado ou a mercadoria adquirida 
for objeto de saída ou prestação de serviço 
não tributada. 

jan-15 
  
  

SP010303 

Estorno de imposto creditado quando a 
mercadoria adquirida for integrada ou 
consumida em processo de industrialização 
ou produção rural, quando a saída não for 
tributada ou estiver isenta do imposto. 

jan-15 
  
  

SP010304 

Estorno de imposto creditado quando a 
mercadoria adquirida for integrada ou 
consumida em processo de industrialização 
ou produção rural, quando a saída tiver base 
de cálculo reduzida. 

jan-15 
  
  

SP010305 
Estorno do valor do crédito deduzido na guia 
de recolhimento nas saídas de café cru, em 
coco ou em grão. 

jan-15 
  
  

SP010306 
Estorno do valor do crédito deduzido na guia 
de recolhimento nas saídas de gado em pé 
bovino e suíno. 

jan-15 
  
  

SP010307 
Ativo Permanente - transferência de crédito 
remanescente. 

jan-15 
  
  

SP010308 
Saídas de produtos agrícolas - ICMS recolhido 
pelo armazém geral, por guia de 
recolhimentos especiais. 

jan-15 
  
  

SP010309 
Uso ou consumo da mercadoria ou serviço 
destinado à comercialização ou 
Industrialização. 

jan-15 
  
  

SP010310 
Estorno do imposto creditado na ocorrência 
007.08. 

jan-15 
  
  

SP010399 
OUTRAS HIPÓTESES - PREENCHIDA PELO 
CONTRIBUINTE. 

jan-15 
  
  

SP020708 
Importação de bem ou mercadoria com 
direito a crédito de ICMS. 

jan-15 
  
  

SP020709 
Crédito outorgado sobre o imposto devido na 
prestação de serviço de transporte, exceto 
aéreo. 

jan-15 
  
  

SP020710 
Imposto pago indevidamente, em virtude de 
erro de fato ocorrido na escrituração dos 
livros fiscais ou no preparo da guia de 

jan-15 
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recolhimento. 

SP020711 

Imposto correspondente à diferença 
verificada entre a importância recolhida e a 
apurada decorrente do desenquadramento 
do regime de estimativa. 

jan-15 
  
  

SP020712 

Imposto pago indevidamente, objeto de 
pedido administrativo de restituição quando 
a decisão não tiver sido proferida no prazo de 
45 dias, contados da data do respectivo 
pedido. 

jan-15 
  
  

SP020713 

Imposto pago indevidamente em razão de 
destaque a maior em documento fiscal, até o 
limite estabelecido pela Secretaria da 
Fazenda. 

jan-15 
  
  

SP020714 

Valor do imposto destacado na nota fiscal 
relativa à aquisição de bem, objeto de 
arrendamento mercantil pela empresa 
arrendadora, por ocasião da entrada no 
estabelecimento. 

jan-15 
  
  

SP020716 

Imposto recolhido por guia de recolhimentos 
especiais nas saídas de álcool carburante e de 
produtos resultantes da industrialização do 
petróleo. 

jan-15 
  
  

SP020717 

Imposto recolhido pelo destinatário por guia 
de recolhimentos especiais, relativo a serviço 
tomado ou mercadoria entrada no 
estabelecimento. 

jan-15 
  
  

SP020718 

Entrada de mercadoria, oriunda de outro 
Estado, destinada a uso, consumo ou 
integração no ativo imobilizado, ou utilização 
de serviço iniciado noutro Estado - 
Diferencial de alíquota. 

jan-15 
  
  

SP020719 
Ressarcimento de substituição tributária, por 
estabelecimento de contribuinte substituído. 

jan-15 
  
  

SP020720 

Compensação de imposto pago na operação 
própria do substituto, por estabelecimento 
de contribuinte substituído, relativamente a 
operações com veículos. 

jan-15 
  
  

SP020721 
Crédito relativo à operação própria do 
Substituto em operação interestadual 
promovida pelo contribuinte substituído. 

jan-15 
  
  

SP020722 
Imposto recolhido mediante guia de 
recolhimentos especiais nas operações com 
café cru. 

jan-15 
  
  



 

  348 

 

SP020723 
Imposto recolhido por guia de recolhimentos 
especiais pelo abate de gado. 

jan-15 
  
  

SP020724 
Crédito outorgado - abate de bovinos e 
suínos. 

jan-15 
  
  

SP020725 
Imposto recolhido mediante guia de 
recolhimentos especiais nas operações com 
gado em pé. 

jan-15 
  
  

SP020726 
Imposto relativo à entrada de gado em pé 
originário de outro Estado. 

jan-15 
  
  

SP020727 
Recolhimento em outros Estados nas 
operações de vendas fora do 
estabelecimento. 

jan-15 
  
  

SP020728 

Na desistência de ressarcimento por Nota 
Fiscal de Ressarcimento, Pedido de 
Ressarcimento ou Pedido de Liquidação de 
Débito Fiscal - Reincorporação do imposto. 

jan-15 
  
  

SP020729 
Transferência de saldo devedor para 
estabelecimento centralizador. 

jan-15 
  
  

SP020730 
Recebimento de saldo credor - 
estabelecimento centralizador. 

jan-15 
  
  

SP020731 Crédito outorgado - abate de aves. jan-15 
  
  

SP020732 
Crédito outorgado - outros produtos 
alimentícios. 

jan-15 
  
  

SP020733 Crédito outorgado - informática periférico. jan-15 
  
  

SP020734 Crédito outorgado - telefone celular. jan-15 
  
  

SP020735 
Crédito outorgado - unidade de 
processamento. 

jan-15 
  
  

SP020736 Crédito outorgado - informática outros. jan-15 
  
  

SP020737 
Crédito outorgado - leite esterilizado UHT 
(longa vida). 

jan-15 
  
  

SP020738 
Crédito outorgado - adesivo hidroxilado - 
garrafas PET. 

jan-15 
  
  

SP020739 
Valor destinado ao Programa de Ação 
Cultural - PAC. 

jan-15 
  
  

SP020740 
Recebimento de crédito acumulado mediante 
autorização eletrônica. 

jan-15 
  
  

SP020741 Reincorporação de crédito acumulado jan-15   
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mediante autorização eletrônica.   

SP020742 
Valor destinado ao Programa de Incentivo ao 
Esporte - PIE. 

jan-15 
  
  

SP020743 
Recebimento de Crédito Acumulado - 
Protocolo ICM 12/84. 

jan-15 
  
  

SP020744 

Recebimento de crédito de estabelecimento 
de Produtor Rural ou de estabelecimento de 
Cooperativas de Produtores Rurais mediante 
autorização eletrônica. 

jan-15 
  
  

SP020745 
Incorporação de Crédito por estabelecimento 
de Cooperativas de Produtores Rurais 
mediante autorização eletrônica. 

jan-15 
  
  

SP020746 

Crédito oriundo de serviço de comunicação 
utilizado na prestação de serviço de mesma 
natureza a usuário localizado neste Estado, 
na hipótese de inexistência de 
estabelecimento do prestador no território 
paulista. 

jan-15 
  
  

SP020747 
Recebimento de Crédito Simples do ICMS, a 
que se refere o Decreto 56.133/2010. 

jan-15 
  
  

SP020748 
Recebimento de crédito do ICMS de 
estabelecimento fabricante de açúcar ou 
etanol. 

jan-15 
  
  

SP020799 
OUTRAS HIPÓTESES - PREENCHIDA PELO 
CONTRIBUINTE. 

jan-15 
  
  

SP030801 

Devolução de mercadoria oriunda de outro 
Estado, destinada a uso, consumo ou 
integração no ativo imobilizado, ou de 
utilização de serviço iniciado em outro 
Estado. 

jan-15 
  
  

SP030802 

Regularização de documentos fiscais em 
virtude de diferença no preço, em operação 
ou prestação, ou na quantidade de 
mercadoria, quando a regularização se 
efetuar após o período de apuração. 

jan-15 
  
  

SP030803 

Lançamento do imposto, não efetuado em 
época própria, em virtude de erro de cálculo 
ou de classificação fiscal, ou outro, quando a 
regularização se efetuar após o período de 
apuração. 

jan-15 
  
  

SP030804 

Imposto relativo à operações realizadas pelo 
sujeito passivo por substituição fora do 
estabelecimento com mercadoria abrangida 
pela substituição tributária - Estorno do ICMS 

jan-15 
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próprio no retorno - venda fora do 
estabelecimento. 

SP030805 
Operações com café cru: imposto a ser 
recolhido em período posterior. 

jan-15 
  
  

SP030806 
Imposto destacado em Nota Fiscal de 
remessa para venda fora do estabelecimento. 

jan-15 
  
  

SP030899 
OUTRAS HIPÓTESES - PREENCHIDA PELO 
CONTRIBUINTE. 

jan-15 
  
  

SP041499 Deduções - RPA - ST - RES. jan-15 
  
  

SP100201 
Imposto retido em remessa para venda fora 
do estabelecimento. 

jan-15 
  
  

SP100202 

ICMS retido nas vendas efetuadas a 
revendedores ambulantes para revenda no 
sistema porta-a-porta para consumidores 
finais. 

jan-15 
  
  

SP100299 
OUTRAS HIPÓTESES - PREENCHIDA PELO 
CONTRIBUINTE. 

jan-15 
  
  

SP110399 
OUTRAS HIPÓTESES - PREENCHIDA PELO 
CONTRIBUINTE. 

jan-15 
  
  

SP120701 
Ressarcimento de imposto retido por nota 
fiscal 

jan-15 
  
  

SP120702 
Dedução de imposto retido - ressarcimento 
por depósito bancário. 

jan-15 
  
  

SP120703 
Ressarcimento relativo a operações 
interestaduais com combustíveis. 

jan-15 
  
  

SP120704 
Repasse a outras unidades federadas relativo 
a operações interestaduais com 
combustíveis. 

jan-15 
  
  

SP120799 
OUTRAS HIPÓTESES - PREENCHIDA PELO 
CONTRIBUINTE. 

jan-15 
  
  

SP130801 
Estorno de imposto retido no retorno - venda 
fora do estabelecimento. 

jan-15 
  
  

SP130899 
OUTRAS HIPÓTESES - PREENCHIDA PELO 
CONTRIBUINTE. 

jan-15 
  
  

SP141499 Deduções - RPA - ST - RES. jan-15 
  
  

SP009999 
Outros débitos para ajuste de apuração 
ICMS. 

jan-09 mar-15 

SP109999 
Outros débitos para ajuste de apuração ICMS 
ST. 

jan-09 mar-15 



 

  351 

 

SP019999 
Estorno de créditos para ajuste de apuração 
ICMS. 

jan-09 mar-15 

SP119999 
Estorno de créditos para ajuste de apuração 
ICMS ST. 

jan-09 mar-15 

SP029999 
Outros créditos para ajuste de apuração 
ICMS. 

jan-09 mar-15 

SP129999 
Outros créditos para ajuste de apuração 
ICMS ST. 

jan-09 mar-15 

SP039999 
Estorno de débitos para ajuste de apuração 
ICMS. 

jan-09 mar-15 

SP139999 
Estorno de débitos para ajuste de apuração 
ICMS ST. 

jan-09 mar-15 

SP049999 
Deduções do imposto apurado na apuração 
ICMS. 

jan-09 mar-15 

SP149999 
Deduções do imposto apurado na apuração 
ICMS ST. 

jan-09 mar-15 

SP059999 Débito especial de ICMS . jan-09 
  
  

SP159999 Débito especial de ICMS ST. jan-09 
  
  

SP099999 Controle do ICMS extra-apuração . jan-13 mar-15 

SP000287 

Parcela do diferencial de alíquota decorrente 
de operações e prestações que destinem 
bens e serviços a não contribuinte do ICMS 
localizado em outra unidade federada, 
líquida das devoluções (EC 87/2015) 

jan-16 
  
  

SP209999 
Outros débitos para ajuste de apuração ICMS 
Difal/FCP 

jan-16 dez-16 

SP219999 
Estorno de créditos para ajuste de apuração 
ICMS Difal/FCP 

jan-16 dez-16 

SP229999 
Outros créditos para ajuste de apuração 
ICMS Difal/FCP 

jan-16 dez-16 

SP239999 
Estorno de débitos para ajuste de apuração 
ICMS Difal/FCP 

jan-16 dez-16 

SP249999 
Deduções do imposto apurado na apuração 
ICMS Difal/FCP 

jan-16 dez-16 

SP259999 Débito especial de ICMS Difal/FCP jan-16 dez-16 

SP020770 
Transferência do ICMS próprio devido ao 
FECOEP para apuração específica. 

fev-16 
  
  

SP120770 Transferência do ICMS ST devido ao FECOEP fev-16   
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para apuração específica.   

SP019319 

Transferência do saldo apurado 
correspondente ao ressarcimento do imposto 
retido por substituição tributária, do registro 
de apuração de operações próprias do ICMS 
para o registro de controle de créditos fiscais 
do ICMS (1200). 

jan-17 dez-18 

SP029719 

Transferência do total de créditos de 
ressarcimento do imposto retido por 
substituição tributária a ser utilizado no 
período (campo 06 do Registro 1200) para o 
registro de apuração de operações próprias 
do ICMS. 

jan-17 dez-18 

SP099719 

Código de controle do saldo de créditos 
fiscais decorrentes do ressarcimento do 
imposto retido por substituição tributária, de 
uso exclusivo no Registro 1200. 

jan-17 dez-18 

SP209999 
Outros débitos para ajuste de apuração ICMS 
Difal. 

jan-17 
  
  

SP219999 
Estorno de créditos para ajuste de apuração 
ICMS Difal. 

jan-17 
  
  

SP229999 
Outros créditos para ajuste de apuração 
ICMS Difal. 

jan-17 
  
  

SP239999 
Estorno de débitos para ajuste de apuração 
ICMS Difal. 

jan-17 
  
  

SP249999 
Deduções do imposto apurado na apuração 
ICMS Difal. 

jan-17 
  
  

SP259999 Débito especial de ICMS Difal. jan-17 
  
  

SP309999 
Outros débitos para ajuste de apuração ICMS 
FCP. 

jan-17 
  
  

SP319999 
Estorno de créditos para ajuste de apuração 
ICMS FCP. 

jan-17 
  
  

SP329999 
Outros créditos para ajuste de apuração 
ICMS FCP. 

jan-17 
  
  

SP339999 
Estorno de débitos para ajuste de apuração 
ICMS FCP. 

jan-17 
  
  

SP349999 
Deduções do imposto apurado na apuração 
ICMS FCP. 

jan-17 
  
  

SP359999 Débito especial de ICMS FCP. jan-17 
  
  

SP020749 Ressarcimento de Substituição Tributária - mai-18   
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Compensação Escritural mediante 
autorização eletrônica. 

  

(NR); 
II - a tabela de Códigos de Ajustes do Anexo VIII, mantidas as Orientações: 
"Tabela 5.3 - Tabela de Ajustes e Informações de Valores Provenientes de Documento Fiscal 
Utilização obrigatória a partir de 01-01-2016. 
Disponível no endereço eletrônico: 
http://www.sped.fazenda.gov.br/spedtabelas/AppConsulta/público/aspx/ConsultaTabelasExternas/a
spx?CodSistema=SpedFiscal" 

Códigos da tabela 5.3 para São Paulo. 
Períodos de apuração em 
que poderão ser utilizados 
os códigos 

Código Descrição Início Fim 

SP40090207 

Entrada de mercadoria, oriunda de outro 
Estado, destinada a uso, consumo ou 
integração no ativo imobilizado ou utilização 
de serviço iniciado fora do território paulista - 
Diferencial de alíquota. Artigo 117, II do 
RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP10090718 

Entrada de mercadoria, oriunda de outro 
Estado, destinada a uso, consumo ou 
integração no ativo imobilizado, ou utilização 
de serviço iniciado noutro Estado - 
Diferencial de alíquota. Artigo 117, I do 
RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP50090301 

Estorno de imposto creditado quando a 
mercadoria entrada no estabelecimento vier 
a perecer, deteriorar-se ou for objeto de 
roubo, furto ou extravio. Artigo 67, I do 
RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP50090309 
Uso ou consumo da mercadoria ou serviço 
destinado à comercialização ou 
Industrialização. Artigo 67, V do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP10090719 
Ressarcimento de substituição tributária, por 
estabelecimento de contribuinte substituído. 
Artigos 269 e 270 do RICMS/00 

jan/16 dez/18 

SP10090721 

Crédito relativo à operação própria do 
Substituto em operação interestadual 
promovida pelo contribuinte substituído. 
Artigo 271 do RICMS/00 

jan/16 dez/18 

SP40090227 
Pagamento Antecipado a título de imposto 
incidente sobre sua própria operação, com 
IVA-ST. Art. 277, § 2º, 1-a) ou 2 do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP41090203 Pagamento Antecipado do imposto retido jan/16   
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incidente sobre as operações subseqüentes, 
com IVA-ST. Art. 277, § 2º, 1-b) do RICMS/00 

  

SP40090228 

Pagamento Antecipado a título de imposto 
incidente sobre sua própria operação, com 
Preço Sugerido/Pesquisado. Art. 277, § 2º, 1-
a) ou 2 do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP41090204 

Pagamento Antecipado do imposto retido 
incidente sobre as operações subseqüentes, 
com Preço Sugerido/Pesquisado. Art. 277, § 
2º, 1-b) do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP10090749 

Recolhimento Antecipado do imposto retido 
incidente sobre as operações próprias - Art. 
426-A do RICMS, com IVA-ST. Art. 277, § 3º, 1 
do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP10090750 

Recolhimento Antecipado do imposto retido 
incidente sobre as operações próprias - Art. 
426-A do RICMS, com Preço 
Sugerido/Pesquisado. Art. 277, § 3º, 1 do 
RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP11090705 

Recolhimento Antecipado do imposto retido 
incidente sobre as operações subseqüentes - 
Art. 426-A do RICMS, com IVA-ST. Art. 277, § 
3º, 2 do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP11090706 

Recolhimento Antecipado do imposto retido 
incidente sobre as operações subseqüentes - 
Art. 426-A do RICMS, com Preço 
Sugerido/Pesquisado. Art. 277, § 3º, 2 do 
RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP90090101 

Operação abrangida por Regime Especial 
solicitado pelo contribuinte (campo 
informativo de concessão e uso de Regime 
Especial) - Artigo 479-A do RICMS/00. 

jan/16 
  
  

SP90090102 

Saída por Retorno Simbólico de Produtos 
Industrializados por Encomenda, pelo 
estabelecimento industrializador. Artigo 408, 
II, b) do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP90090103 

Entrada por Retorno Simbólico de Produtos 
Industrializados por Encomenda, pelo 
estabelecimento autor da encomenda. Artigo 
408, II, b) do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP40090226 
Transferência de crédito do ICMS para 
cooperativa centralizadora de vendas Artigo 
70-I do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP10090748 Recebimento de crédito do ICMS de jan/16   
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estabelecimento fabricante de açúcar ou 
etanol. Artigo 70-I do RICMS/00 

  

SP11090704 

Repasse a outras unidades federadas relativo 
a operações interestaduais com 
combustíveis. Cláusula Vigésima Segunda, § 
1°, do Convênio ICMS 110/2007. 

jan/16 
  
  

SP10090751 

Saída de etanol hidratado combustível - EHC 
promovida por fabricante, cooperativa de 
produtores ou empresa comercializadora de 
etanol localizado em território paulista não 
credenciado nos termos do artigo 418-A para 
destinatário diverso do indicado no inciso II. 
Artigo 418-B-III-a do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP11090707 

Saída de etanol hidratado combustível - EHC 
promovida por fabricante, cooperativa de 
produtores ou empresa comercializadora de 
etanol localizado em território paulista não 
credenciado nos termos do artigo 418-A para 
destinatário suspenso da condição de 
substituto tributário. Artigo 418-B-III-b do 
RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP10090752 

Saída de etanol hidratado combustível - EHC 
promovida por distribuidor de combustíveis 
localizado em território paulista não 
credenciado. Artigo 418-C-II do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP11090708 

Saída de etanol hidratado combustível - EHC 
promovida por distribuidor de combustíveis 
localizado em território paulista não 
credenciado. Artigo 418-C-II do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP40090229 

Saída de etanol hidratado combustível - EHC 
promovida por fabricante, cooperativa de 
produtores ou empresa comercializadora de 
etanol localizado em território paulista não 
credenciado com destino a contribuinte 
credenciado. Artigo 418-B-II do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP40090230 

Diferimento de cana-deaçúcar e outras 
matérias-primas relacionadas no art. 345 do 
RICMS/00 para o momento em que ocorrer a 
entrada no estabelecimento fabricante. 
Artigo 345 do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP50090305 

Estorno do valor do crédito deduzido na guia 
de recolhimento nas saídas de café cru, em 
coco ou em grão. Artigo 339, parágrafo único 
do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP50090306 Estorno do valor do crédito deduzido na guia jan/16   
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de recolhimento nas saídas de gado em pé 
bovino e suíno. Artigo 371, parágrafo único 
do RICMS/00 

  

SP10090722 
Imposto recolhido mediante guia de 
recolhimentos especiais nas operações com 
café cru. Artigo 344, II do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP10090723 
Imposto recolhido por guia de recolhimentos 
especiais pelo abate de gado. Artigo 367, § 2º 
e Artigo 381, I do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP10090725 
Imposto recolhido mediante guia de 
recolhimentos especiais nas operações com 
gado em pé. Artigo 380, II do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP10090726 
Imposto relativo à entrada de gado em pé 
originário de outro Estado. Artigo 381, II do 
RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP20090805 
Operações com café cru: imposto a ser 
recolhido em período posterior. Artigo 344, 
III do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP10090753 
AMENDOIM - Crédito Outorgado. Artigo 2 do 
Anexo III do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP10090754 
MALTE PARA A FABRICAÇÃO DE CERVEJA OU 
CHOPE - Crédito Outorgado. Artigo 15 do 
Anexo III do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP10090755 

FARINHA DE TRIGO E PRODUTOS 
RESULTANTES DE SUA INDUSTRIALIZAÇÃO - 
Crédito Presumido. Artigo 22 do Anexo III do 
RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP10090756 

AQUISIÇÃO DE LEITE CRU PARA PRODUÇÃO 
DE QUEIJO OU REQUEIJÃO - Crédito 
Outorgado. Artigo 24 do Anexo III do 
RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP10090757 
FEIJÃO - Crédito Presumido. Artigo 25 do 
Anexo III do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP10090758 
AVES/PRODUTOS DO ABATE EM FRIGORÍFICO 
PAULISTA - Crédito Presumido. Artigo 27 do 
Anexo III do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP10090759 
AMIDO E FÉCULA DA MANDIOCA - Crédito 
Presumido. Artigo 28 do Anexo III do 
RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP10090760 
PRODUTOS DA MANDIOCA - Crédito 
Presumido. Artigo 29 do Anexo III do 
RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP10090761 CARNE - AQUISIÇÃO PELA INDÚSTRIA - jan/16   
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Crédito Outorgado. Artigo 31 do Anexo III do 
RICMS/00 

  

SP10090762 
LEITE LONGA VIDA - Crédito Outorgado. 
Artigo 32 do Anexo III do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP10090763 
IOGURTE E LEITE FERMENTADO - Crédito 
Outorgado. Artigo 33 do Anexo III do 
RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP10090764 
AVES/PRODUTOS DO ABATE EM FRIGORÍFICO 
PAULISTA - Crédito Outorgado. Artigo 35 do 
Anexo III do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP10090765 
TUBOS DE PLÁSTICO PARA COLETA DE 
SANGUE A VÁCUO - Crédito Outorgado. 
Artigo 39 do Anexo III do RICMS/00 

jan/16 
  
  

SP10090766 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - Crédito 
Presumido. Decreto 51.598/2007 - Regime 
especial 

jan/16 
  
  

SP50000319 

Dedução do ressarcimento de substituição 
tributária, por estabelecimento de 
contribuinte substituído (artigos 269 e 270 do 
RICMS/00), na entrada por devolução ou 
retorno da mercadoria 

jan/17 dez/18 

SP50000321 

Estorno do crédito de ICMS relativo à 
operação própria do remetente, 
anteriormente apropriado conforme artigo 
271 do RICMS/00, na entrada por devolução 
ou retorno da mercadoria 

jan/17 
  
  

SP90090104 
Valor correspondente à coluna Isentas/Não 
tributadas e Outras (artigos 214 e 215 do 
RICMS/00) 

jul/18 
  
  

SP90090278 
Valor correspondente ao ICMS ST na 
condição de substituído (artigo 278, § 1º, do 
RICMS/00) 

jul/18 
  
  

SP10090767 
Saída interna com produto têxtil - Crédito 
Outorgado. Artigo 41 do Anexo III do 
RICMS/00. 

set/18 
  
  

(NR). 
Art. 2º - Fica acrescentado, com a redação que se segue, o item 2-B ao Anexo I da Portaria CAT 
147/09, de 27-07-2009: 
"2-B C176 Complemento de item - Ressarcimento de ICMS em operações com Substituição Tributária 
(código 01,55);" (NR); 
Art. 3º - Fica revogado o item 2-A do Anexo I da Portaria CAT-147/09, de 27-07-2009. 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01-01-
2019. 
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PORTARIA CAT Nº 114, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOE-SP de 28/12/2018 (nº 
241, pág. 47) 
Altera a Portaria CAT 32/96, de 28-03-1996, que dispõe sobre a emissão de documentos 
fiscais e a escrituração de livros fiscais por contribuinte usuário de sistema eletrônico de 
processamento de dados 
 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto no artigo 250 do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30-11-2000, expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o artigo 10 da Portaria CAT 32/96, de 28-03-
1996: 
"Artigo 10 - O contribuinte de que trata o artigo 1º deverá gerar arquivo magnético com registro 
fiscal das operações e prestações interestaduais efetuadas no mês anterior, que deverá ser 
previamente consistido por meio de programa validador disponível no site Nacional do SINTEGRA, no 
endereço http:// www.sintegra.gov.br/, na página Serviços =\> Download =\> Validador do Sintegra. 
§ 1º - Não deverão constar do arquivo magnético os Conhecimentos de Transporte emitidos em 
função de redespacho ou subcontratação. 
§ 2º - Sempre que informada uma operação nos termos docaput e por qualquer motivo a mercadoria 
não for entregue ao destinatário, far-se-á a geração de um arquivo para esclarecer o fato, com o 
código de finalidade "5" (item 9.1.3 do Manual de Orientação), que deverá ser remetido juntamente 
com o arquivo relativo ao mês em que se verificar a ocorrência, caso seja exigido pela Unidade 
Federada de destino. 
§ 3º - Fica dispensada a remessa do arquivo magnético ao fisco paulista, devendo o contribuinte 
mantê-lo pelo prazo determinado pelo artigo 202 do RICMS/00. 
§ 4º - O contribuinte deverá verificar, junto às Secretarias de Fazenda, Finanças ou Tributação das 
unidades da federação de destino, a exigência de remessa do arquivo magnético, sendo que, em 
caso afirmativo, o arquivo deverá se restringir ao registro das operações e prestações com 
contribuintes daquele Estado." (NR). 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 
PORTARIA CAT Nº 115, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOE-SP de 28/12/2018 (nº 
241, pág. 47) 
Fixa valor mínimo para o cálculo do ICMS nas operações com revestimento cerâmico 
classificado como "Extra" ou "Tipo A" 
 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto no artigo 30 da Lei 6.374, de 
01-03-1989, e no artigo 46 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, 
expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - No período de 01-01-2019 a 31-12-2019, o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS incidente sobre as operações efetuadas com revestimentos cerâmicos, 
classificados como "Extra" ou "Tipo A", na posição 6907 da Nomenclatura Comum do Mercosul - 
Sistema Harmonizado - NCM/SH, deverá ser calculado sobre o valor mínimo de R$ 5,80/m². 
§ 1º - O imposto será calculado sobre o valor da operação quando este for superior ao mínimo fixado 
no caput. 
§ 2º - Para fins de cálculo da retenção e pagamento do imposto devido por substituição tributária, 
relativo às saídas subsequentes da mercadoria, o respectivo Índice de Valor Adicionado Setorial - 
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IVA-ST deverá ser aplicado sobre o valor mínimo a que se refere o caput ou sobre o valor da 
operação, quando este for superior ao mínimo, acrescido dos valores correspondentes a frete, 
carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente. 
Art. 2º - Fica revogada, a partir de 01-01-2019, a Portaria CAT-128/17, de 22-12-2017. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor em 01-01-2019. 

 
PORTARIA CAT Nº 116, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOE-SP de 28/12/2018 (nº 
241, pág. 47) 
Divulga valores atualizados para base de cálculo da substituição tributária de cerveja e 
chope, conforme pesquisas elaboradas pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - 
FIPE e pela Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino – FUNDACTE 
 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-A, 28-B e 
28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, na redação dada pela Lei 12.681, de 24-07-2007, e considerando os 
dados constantes de pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, trazida aos 
autos do Processo SF 25.269/97, pelo Sindicato Nacional da Indústria da Cerveja, e os dados 
constantes de pesquisa da Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino - FUNDACTE, trazida aos autos 
do Processo GDOC 23750-595879/2014, pela Associação dos Fabricantes de Refrigerantes do Brasil, 
expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - Para determinação da base de cálculo do ICMS, no período de 01-01-2019 a 30-06-2019, na 
sujeição passiva por substituição tributária, com retenção antecipada do imposto relativo às saídas 
subsequentes das mercadorias adiante indicadas, serão utilizados os seguintes valores em reais: 
 (1) Chope Bodebrown: Blanche de Curitiba, Obscena, Mago de Houblon, Hop Weiss, Perigosa, 
Perigosa Baby, Saint Arnould 6, Triple Montfort, Wee Heavy, de Bora Poderosa, Stone/Bodebrown 
Cacau IPA, Cancun Mex-IPA, Monfort Rye IPA, Curitiba Pale Ale, Amélia e demais tipos. 
Parágrafo único - A base de cálculo do imposto devido em razão da substituição tributária será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor resultante da aplicação de 
percentual de margem de valor agregado estabelecido no artigo 294 do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, nas hipóteses a seguir: 
1 - quando não forem utilizados os valores mencionados neste artigo em virtude de decisão 
administrativa ou judicial, que não determine a aplicação de outra base de cálculo para a 
substituição tributária das mercadorias de que trata esta portaria; 
2 - para determinação da base de cálculo de substituição tributária de chope e das demais cervejas 
cujas marcas não estejam indicadas nesta portaria; 
3 - quando, em se tratando de operações interestaduais sujeitas à aplicação do disposto nesta 
portaria, o valor da operação própria do remetente localizado em outra unidade da Federação for 
igual ou superior a 90% do preço final ao consumidor constante das tabelas deste artigo; 
4 - quando, em se tratando de operações internas envolvendo mercadorias constantes das tabelas 
deste artigo, o valor da operação própria do substituto for igual ou superior ao respectivo preço final 
ao consumidor; 
5 - a partir de 01-07-2019, exceto se portaria divulgar valores, para vigorarem a partir de tal data, 
segundo nova pesquisa de preço atualizada. 
Art. 2º - Fica revogada, a partir de 01-01-2019, a Portaria CAT 51/18, de 26-06-2018. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor em 01-01-2019. 

 
PORTARIA CAT Nº 117, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOE-SP de 28/12/2018 (nº 
241, pág. 52) 
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Divulga valores atualizados para base de cálculo da substituição tributária de refrigerantes, 
conforme pesquisas elaboradas pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE e 
pela Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino – FUNDACTE 
 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-A, 28-B e 
28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, na redação dada pela Lei 12.681, de 24-07-2007, e considerando os 
dados constantes de pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, trazida aos 
autos do Processo GDOC 23750-490337/2005, pela Associação Brasileira das Indústrias de 
Refrigerantes e de Bebidas não Alcoólicas, e os dados constantes de pesquisa da Fundação de 
Ciência, Tecnologia e Ensino - FUNDACTE, trazida aos autos do Processo GDOC 23750-595879/2014, 
pela Associação dos Fabricantes de Refrigerantes do Brasil expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - Para determinação da base de cálculo do ICMS, no período de 01-01-2019 a 30-06-2019, na 
sujeição passiva por substituição tributária, com retenção antecipada do imposto relativo às saídas 
subsequentes das mercadorias adiante indicadas, serão utilizados os seguintes valores em reais: 
1. MARCAS COCA-COLA 
Notas: 
(1) Refrigerantes da marca Coca-Cola sem Açúcar / Light, de todos os sabores. 
(2) Refrigerantes da marca Fanta ou Sprite, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(3) Refrigerantes da marca Kuat, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(4) Refrigerantes da marca Schweppes, gaseificado, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(5) Refrigerantes da marca Taí e Simba, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(6) Refrigerantes das marcas Coca-Cola Cereja (Cherry), Coca-Cola Baunilha (Vanilla), Coca-Cola 
Laranja, Coca-Cola Limão Siciliano, inclusive light, zero ou diet. 
(7) Refrigerantes da marca Aquarius Fresh/Sprite Fresh, de todos os sabores, inclusive light, zero ou 
diet. 
(8) Refrigerantes da marca Crystal Sparkling, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(9) Marcas e embalagens de refrigerante do fabricante Coca-Cola para as quais não foram captados 
preços, deverão utilizar o preço do produto Coca-Cola. 
(10) Refrigerantes da marca Guaraná Antarctica, Açaí e Guaraná Antarctica Ice, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet. 
(11) Refrigerantes da marca Soda Limonada e Sukita, de todos os sabores, inclusive light, zero ou 
diet. 
(12) Água Tônica, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(13) Refrigerantes da marca Pepsi-Cola, Pepsi-Cola Twist e Pepsi-Cola Max, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet. 
(14) Refrigerantes das marcas Antarctica Citrus, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(15) Refrigerantes das marca H2OH! / Guarah / Hello, de todos os sabores, inclusive light, zero ou 
diet. 
(16) Refrigerantes das marca Mountain Dew, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(17) Refrigerantes das marca Baré Pop, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(18) Demais marcas de refrigerantes do fabricante AMBEV deverão utilizar o preço do produto 
Guaraná Antarctica. 
(19) Refrigerantes das marcas Schin/Schincariol e Itubaína, de todos os sabores, inclusive light, zero 
ou diet. 
(20) Refrigerantes da marca Dolly, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(21) Refrigerantes das marcas Arco Íris e Cotuba, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(22) Refrigerantes da marca Poty, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(23) Refrigerantes da marca Roller, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(24) Refrigerantes da marca Tiss, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
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(25) Refrigerantes da marca Conti, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(26) Refrigerantes da marca Taubaiana, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(27) Refrigerantes das marca Nida Cola, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(28) Refrigerantes da marca Tubanida, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(29) Refrigerantes da marca Chinotto, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(30) Refrigerantes da marca Convenção, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(31) Refrigerantes da marca Convenção 53%, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(32) Refrigerantes da marca Classic, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(33) Refrigerantes do fabricante Newage de marcas Cruzeiro, Galeguinha, e Glub de todos os 
sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(34) Refrigerantes das marcas Refri e Indaiá, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(35) Refrigerantes da marca São Geraldo, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(36) Refrigerantes da marca Dia% Cola, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(37) Refrigerantes da marca Dia%, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet, exceto Dia% Cola. 
(38) Refrigerantes da marca IT!, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(39) Refrigerantes das marcas Original Citrus e Grapette, de todos os sabores, inclusive light, zero ou 
diet. 
(40) Refrigerantes da marca Vedete, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(41) Refrigerantes das marcas Bacana, Cachoeira Limão, Kiko, Original Tônica, Taubacana e Waterfall, 
de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(42) Refrigerantes das marcas Ferrari/Pic Nic, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(43) Refrigerantes da marca Cristalina, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(44) Refrigerantes da marca Tropicola, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(45) Refrigerantes das marcas Mogi, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(46) Refrigerantes das marcas Itamogi, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(47) Refrigerantes da marca 15, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(48) Refrigerantes da marca Batuta, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(49) Refrigerantes da marca Bellpar, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(50) Refrigerantes das marcas Black Cola, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(51) Refrigerantes da marca Bol, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(52) Refrigerantes da marca Bolinha, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(53) Refrigerantes da marca Cocipa, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(54) Refrigerantes da marca Conquista, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(55) Refrigerantes da marca Coop, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(56) Refrigerantes da marca Devito, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(57) Refrigerantes da marca Docinho, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet (58) 
Refrigerantes da marca Estrela, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(59) Refrigerantes da marca Fabiane, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(60) Refrigerantes da marca Feitiço, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(61) Refrigerantes da marca Ferráspari/Turbaína, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(62) Refrigerantes da marca Festa, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(63) Refrigerantes da marca Fors, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(64) Refrigerantes da marca Frutuba, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(65) Refrigerantes da marca Funada, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(66) Refrigerantes da marca Furlan, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(67) Refrigerantes da marca Guaranita/Cibal, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(68) Refrigerantes da marca Ice Cola, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(69) Refrigerantes da marca Itabom, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(70) Refrigerantes da marca Jaboti, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(71) Refrigerantes da marca Jahuba, de todos os sabores, inclusive light ou diet. 
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(72) Refrigerantes da marca Joaninha, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(73) Refrigerantes da marca Leda, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(74) Refrigerantes da marca Leve, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(75) Refrigerantes da marca Limongi, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(76) Refrigerantes da marca Mantiqueira, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(77) Refrigerantes da marca Mate Chimarrão, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(78) Refrigerantes da marca Mimosa, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(79) Refrigerantes da marca Noroeste, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(80) Refrigerantes da marca Orlando, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(81) Refrigerantes da marca Paulistinha, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(82) Refrigerantes da marca Philomena, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(83) Refrigerantes da marca Piracaia, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(84) Refrigerantes da marca Piratuba, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(85) Refrigerantes da marca Plis, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(86) Refrigerantes da marca Q-Sede, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(87) Refrigerantes da marca RC Cola, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(88) Refrigerantes da marca Refridany, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(89) Refrigerantes da marca Refriko, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(90) Refrigerantes da marca Saboraki, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(91) Refrigerantes da marca São Carlos, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(92) Refrigerantes da marca São José, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(93) Refrigerantes da marca Tônica Funada, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(94) Refrigerantes da marca Tônica Wewi, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(95) Refrigerantes da marca Tubaína Estrela, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(96) Refrigerantes da marca Tubaína Vintage, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(97) Refrigerantes do fabricante Vencetex, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(98) Refrigerantes da marca Vieira/Rossi, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(99) Refrigerantes da marca Wewi, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(100) Refrigerantes da marca Xereta, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(101) Refrigerantes da marca Refribom, de todos os sabores, inclusive light ou diet. 
(102) Refrigerantes da marca Vieira/Rossi (com redução de 30% de açúcar), de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet. 
(103) Refrigerantes da marca Jahuba Zero, de todos os sabores. 
(104) Refrigerante da marca Tônica Jahuba, de todos os sabores, inclusive, light, zero ou diet. 
(105) Refrigerantes da marca Mineratta Baixa Caloria, de todos os sabores, inclusive light, zero ou 
diet. 
(106) Refrigerantes da marca Kiss, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 
(107) Refrigerantes da marca Momesso, de todos os sabores, inclusive light ou diet. 
(108) Refrigerantes da marca Refry One, de todos os sabores, inclusive light ou diet. 
(109) Refrigerantes da marca FYS, de todos os sabores, inclusive light ou diet. 
(110) Refrigerantes da marca 202, de todos os sabores, inclusive light ou diet. 
(111) Refrigerantes da marca Tubaína Tiss, de todos os sabores, inclusive light ou diet. 
(112) Refrigerantes da marca Twist, de todos os sabores, inclusive light ou diet. 
(113) Refrigerantes da marca Vannucci, de todos os sabores, inclusive light ou diet. 
Parágrafo único - A base de cálculo do imposto devido em razão da substituição tributária será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor resultante da aplicação de 
percentual de margem de valor agregado estabelecido no artigo 294 do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, nas hipóteses a seguir: 
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1 - quando não utilizados os valores mencionados neste artigo em virtude de decisão administrativa 
ou judicial, que não determine a aplicação de outra base de cálculo para a substituição tributária das 
mercadorias de que trata esta portaria; 
2 - para determinação da base de cálculo de substituição tributária de refrigerantes cujas marcas não 
estejam indicadas nesta portaria; 
3 - quando, em se tratando de operações interestaduais sujeitas à aplicação do disposto nesta 
portaria, o valor da operação própria do remetente localizado em outra unidade da Federação for 
igual ou superior a 90% do preço final ao consumidor constante das tabelas deste artigo; 
4 - quando, em se tratando de operações internas envolvendo mercadorias constantes das tabelas 
deste artigo, o valor da operação própria do substituto for igual ou superior ao respectivo preço final 
ao consumidor; 
5 - a partir de 01-07-2019, exceto se portaria divulgar valores, para vigorarem a partir de tal data, 
segundo nova pesquisa de preço atualizada. 
Art. 2º - Fica revogada, a partir de 01-01-2019, a Portaria CAT-50, de 26-06-2018. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor em 01-01-2019. 

 
PORTARIA CAT Nº 119, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOE-SP de 28/12/2018 (nº 
241, pág. 55) 
Divulga valores atualizados para base de cálculo da substituição tributária de bebidas 
energéticas e hidroeletrolíticas (Isotônicas), conforme pesquisas elaboradas pela Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE e pela Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino - 
FUNDACTE. 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-A, 28-B e 
28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, na redação dada pela Lei 12.681, de 24-07-2007, e considerando os 
dados constantes de pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, trazida aos 
autos do Processo GDOC 23750-490337/2005, pela Associação Brasileira das Indústrias de 
Refrigerantes e de Bebidas não Alcoólicas, e os dados constantes de pesquisa da Fundação de 
Ciência, Tecnologia e Ensino - FUNDACTE, trazida aos autos do Processo GDOC 23750-595879/2014, 
pela Associação dos Fabricantes de Refrigerantes do Brasil expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - No período de 01-01-2019 a 30-06-2019, para determinação da base de cálculo do imposto 
na sujeição passiva por substituição tributária com retenção do imposto em relação às mercadorias 
adiante indicadas serão utilizados os seguintes valores: 
1. BEBIDAS HIDROELETROLÍTICAS (ISOTÔNICAS E HIDROTÔNICAS) 
Parágrafo único - A base de cálculo do imposto devido em razão da substituição tributária será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor resultante da aplicação de 
percentual de margem de valor agregado estabelecido no artigo 294 do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, nas hipóteses a seguir: 
1 - quando não forem utilizados os valores mencionados neste artigo em virtude de decisão 
administrativa ou judicial, que não determine a aplicação de outra base de cálculo para a 
substituição tributária das mercadorias de que trata esta portaria; 
2 - na determinação da base de cálculo aplicável na substituição tributária de bebidas isotônicas com 
marca ou descrição de embalagem para a qual não haja indicação de preço final ao consumidor 
constante das tabelas deste artigo; 
3 - quando, em se tratando de operações interestaduais sujeitas à aplicação do disposto nesta 
portaria, o valor da operação própria do remetente localizado em outra unidade da Federação for 
igual ou superior a 90% do preço final ao consumidor constante das tabelas deste artigo; 
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4 - quando, em se tratando de operações internas envolvendo mercadorias constantes das tabelas 
deste artigo, o valor da operação própria do substituto for igual ou superior ao respectivo preço final 
ao consumidor; 
5 - na determinação da base de cálculo aplicável na substituição tributária de bebidas energéticas 
com descrição de embalagem para a qual não haja indicação de preço final ao consumidor constante 
das tabelas deste artigo; 
6 - a partir de 01-07-2019, exceto se portaria divulgar valores, para vigorarem a partir de tal data, 
segundo nova pesquisa de preço atualizada. 
Art. 2º - Fica revogada, a partir de 01-01-2019, a Portaria CAT 49, de 26-06-2018. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor em 01-01-2019. 

 

4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
DECRETO Nº 58.592, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOC-SP de 28/12/2018 (nº 242, 
pág. 5) 
Atualiza, para o exercício de 2019, os valores unitários de metro quadrado de construção e 
de terreno constantes da Planta Genérica de Valores, o valor limite de metro quadrado de 
terreno de imóveis residenciais verticais e os valores das multas relativas ao Imposto 
Predial e Territorial Urbano, bem como concede desconto para pagamento à vista desse 
imposto. 
 
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, considerando o disposto no § 2º do artigo 5º da Lei nº 11.152, de 30 de dezembro de 1991, 
no § 3º do artigo 3º da Lei nº 13.879, de 28 de julho de 2004, e nos artigos 19 e 39 da Lei nº 6.989, de 
29 de dezembro de 1966, com a redação que lhes foi conferida pelo artigo 17 da Lei nº 14.256, de 29 
de dezembro de 2006, decreta: 
Art. 1º - Ficam atualizados em 3,5% (três e meio por cento), para o exercício de 2019, os valores em 
vigor no exercício de 2018 a seguir relacionados: 
I - os valores unitários de metro quadrado de construção e de terreno, utilizados para apuração da 
base de cálculo e correspondente lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, 
estabelecidos pelo artigo 1º da Lei nº 15.889, de 5 de novembro de 2013; 
II - os valores unitários de metro quadrado de terreno fixados na forma do parágrafo único do artigo 
5º da Lei nº 10.235, de 16 de dezembro de 1986; 
III - o valor unitário de metro quadrado de terreno estabelecido no artigo 10 da Lei nº 15.889, de 
2013; 
IV - os valores das multas provenientes da prática de ilícitos administrativos tributários e os valores 
venais de referência estipulados no § 1º do artigo 3º da Lei nº 13.879, de 28 de julho de 2004. 
Parágrafo único - Dos valores apurados na forma do caput deste artigo serão desprezados os 
centavos de real. 
Art. 2º - Fica concedido desconto de 3% (três por cento) para o pagamento à vista, até a data de 
vencimento normal da primeira parcela, do IPTU do exercício de 2019. 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 2019. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de dezembro de 2018, 465º da fundação de São 
Paulo. 
BRUNO COVAS - PREFEITO 
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU - Secretário Municipal de Fazenda 
JOÃO JORGE DE SOUZA - Secretário Municipal da Casa Civil 
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RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR - Secretário Municipal de Justiça 
MAURO RICARDO MACHADO COSTA - Secretário do Governo Municipal 
Publicado na Casa Civil, em 27 de dezembro de 2018. 

 
PORTARIA Nº 80, 26 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOC-SP de 27/12/2018 (nº 241, pág. 
22) 
Dispõe sobre o sorteio de prêmios para tomador de serviço identificado na NFS-e 
 
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL,no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
considerando o disposto no artigo 3ºA da Lei nº 14.097/2005, e no artigo 8º, I, "a", da Instrução 
Normativa SF/SUREM nº 09, de 01 de agosto de 2011, resolve: 
Art. 1º - Para o sorteio número 89 do Programa Nota Fiscal Paulistana, foram gerados 1.967.596 
bilhetes eletrônicos, os quais podem ser consultados no endereço eletrônico http:// 
notadomilhao.prefeitura.sp.gov.br. 
Parágrafo único - Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo eletrônico que contém a 
relação de todos os números dos bilhetes e seus respectivos titulares, foi gerado o "hash" 
03d587ec6ec83a1d140639b31edf8733. 
Art. 2º O - código "hash" mencionado no artigo 1º refere-se à codificação gerada pelo algoritmo 
público denominado "Message Digest Algorithm 5 - MD5". 
Art. 3º Esta - Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
PORTARIA SF Nº 365, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018. - DOC-SP de 27/12/2018 (nº 
241, pág. 21) 
Habilita a utilização de novo canal de arrecadação de receitas municipais. 
 
Considerando a necessidade de inclusão de um novo canal de arrecadação para facilitar o pagamento 
de Documentos de Arrecadação do Município de São Paulo nas Praças de Atendimento do 
Descomplica, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, resolve: 
Art. 1º - A Portaria SF/SUTEM nº 189/2014 passa a vigorar com as seguintes alterações: 
Seção IV 
Dos Serviços de Arrecadação 
Art. 8º ........ 
V - Código "5" para pagamento efetuado por meio de agentes lotéricos, correspondentes bancários e 
terminal Multibanco com documento de arrecadação; 
Art. 2º - Os agentes arrecadadores poderão disponibilizar o canal terminal Multibanco após 
assinatura de termo aditivo aos contratos de arrecadação bancária já vigentes. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais 
da Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para 
entidades do terceiro setor. 
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A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada 
um dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar 
os profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, 
análise de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

 2ª e 5ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 14h às 18h 

 4ª feiras das 15h às 19h 

 
 

5.02 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua 
Professor Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do 
Limão. 
 

6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
 
6.01 CURSOS CEPAEC 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

JANEIRO/2019 

                

DATA   DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO  
 NÃO 

SÓCIO  
C/H PROFESSOR 

15 terça 

EFD-REINF X DCTFWeb – 
Obrigações Previdenciárias 

(Retenção de 11%, 
Desoneração Sobre a Folha De 

Pagamento,Etc.) 

09h00 às 
19h00 

R$ 
282,00 

R$ 563,00 9 
Valéria de 

Souza Telles 

16 quarta Simples Nacional 
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 500,00 8 Braulino José 

16 quarta DCTF Tradicional x DCTF Web 
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 500,00 8 

Wagner 
Mendes 

17 quinta 
EFD-Reinf e DCTFWeb - regras 

gerais sobre Retenção INSS 
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 500,00 8 

Lincoln 
Ferrarezi 

18 sexta 
Oficina de Alteração de Atos 

Societários  
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 500,00 8 

Francisco 
Motta 

22 terça Contabilidade Básica na Prática 
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 500,00 8 Braulino José 

29 terça 
Oficina de Encerramento de Atos 

Societários  
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 500,00 8 

Francisco 
Motta 

30 quarta 
Planejamento estratégico para 

Empresas Contábeis 
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 500,00 8 Sérgio Lopes 

30 quarta Oficina de Abertura de Empresa  
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 500,00 8 

Francisco 
Motta 

31 quinta 
Analista e Assistente Fiscal - 

Abordagem do ICMS, IPI, ISS, 
PIS E COFINS 

09h00 às 
18h00 

R$ 
250,00 

R$ 500,00 8 
 Wagner 
Camilo 

*Programação sujeita às alterações 

** Pontuação na Educação Continuada 

www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 

cursos2@sindcontsp.org.br  

 
Título de texto 
Subtítulo de texto 
Texto 

 
 
 
6.02 GRUPOS DE ESTUDOS 
CEDFC Virtual migra para grupo no Facebook 
Para ampliar as possibilidades de troca de informações e experiências, o Sindicato dos Contabilistas 
de São Paulo – Sindcont-SP migrou o Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual para um 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
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grupo fechado no Facebook, em 2014. O espaço é um fórum de discussões, esclarecimento de 
dúvidas e questões ligadas à Contabilidade e amplia ainda mais o raio de ação dos Centros de 
Estudos, tornando suas reuniões ainda mais produtivas e dinâmicas ao dar continuidade às suas 
reuniões. 
O objetivo é fazer uma extensão online das reuniões realizadas semanalmente. Essa interatividade 
agrega ainda mais valor às reuniões, dando calor e vida aos debates com um número ainda maior de 
participantes, acrescentando inovação, informação e conhecimento. 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
https://www.facebook.com/groups/1431282423776301/ 

 
Grupo ICMS e demais impostos 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

GRUPO  IFRS e Gestão Contábil 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 


